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RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 30738/2004 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 30738 / 2004. 
Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - UNIBANCO SEGUROS S.A. (Advs: Dr. MARIO CARDI FILHO,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - LUIZ CARLOS TEIXEIRA PEQUENO - ME (Advs: Dr. MARDEN ELVIS FERNANDES TORTORELLI,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONSERTO DE VEÍCULO POR OFICINA 
MECÂNICA EM ATENDIMENTO À SEGURADORA - ORÇAMENTO COM PEÇAS NOVAS - ALEGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO 
DE PEÇAS USADAS NA EXECUÇÃO DOS REPAROS - PAGAMENTO A MENOR - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
IRREGULARIDADE DO SERVIÇO PRESTADO - VALORES REMANESCENTES DEVIDOS - RECURSO IMPROVIDO. 
Inexistindo prova suficiente da inadequação da prestação dos serviços executados para o conserto de veículo automotor, 
descabe o pagamento a menor do preço ajustado entre as partes, sendo devida a cobrança do valor remanescente. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 37790/2004 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 37790 / 2004. 
Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - B. B. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A . E OUTRA(s) (Advs: 
Dr. (a) MICHELINE ZANCHET MIOTTO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - ADALBERTO PEREIRA AMARAL (Advs: Dr. (a) 
CLAUDIA ALVES SIQUEIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, IMPROVERAM O 
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RECURSO.
EMENTA:  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO CONTRATUAL - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL 
- IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO CONTRÁRIO A LEI E AO CONTRATO E EM FACE DA NOVAÇÃO - 
DECADÊNCIA - AFASTAMENTO - MÉRITO - ACORDO PARA PAGAMENTO DE DÍVIDA ORIUNDA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO - APLICAÇÃO DO CDC - LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - VEDAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL - SUBSTITUIÇÃO DA TBF PELO INPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA OU DE FIXAÇÃO DE FORMA 
POTESTATIVA - RECURSO IMPROVIDO. I - Não é inepta a inicial que possibilita a compreensão dos fatos, da causa 
de pedir e do pedido, favorecendo a aplicação do direito à espécie, e permitindo a ampla defesa da parte adversa. II 
- A impossibilidade jurídica do pedido deve ser entendida como vedação expressa do ordenamento jurídico à pretensão 
exposta pelo autor. III - É possível a revisão de contratos anteriores à novação ou renegociação, conforme entendimento 
consagrado pela Súmula 286 do STJ. IV - O art. 26 do Código de Defesa do Consumidor consigna prazo decadencial 
acerca de reclamação sobre vícios redibitórios. V - As instituições fi nanceiras estão sujeitas as normas do Código de Defesa 
do Consumidor (Súmula 297 do STJ). VI - A taxa de juros remuneratórios deve ser limitada a 12% ao ano, aplicando-se 
por analogia o art. 406 do CC e art. 161, § 1º do CTN, vedada a capitalização mensal, de modo a possibilitar a auferição 
de lucro pelo capital, sem, contudo, ocasionar ônus excessivo ao consumidor. VII - Visando manter o equilíbrio contratual 
entre as partes deve ser adotado o INPC como índice de correção monetária em substituição a TBF. VIII - A incidência da 
comissão de permanência é vedada não somente quando cumulada com a correção monetária, como também quando sua 
cobrança vem prevista com base na taxa de mercado do dia do pagamento. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49457/2004 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 49457 / 2004. 
Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU (Advs: 
Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE,  OUTRO(S)), APELADO(S) - GECIVALDO BELTRAO DA SILVA. Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, PROVERAM O RECURSO.
EMENTA:  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
- ANTECIPAÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO - NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO - SÚMULA 
293 DO STJ - CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA - MORA COMPROVADA POR NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
- SENTENÇA CASSADA PARA DETERMINAR O NORMAL PROSSEGUIMENTO DO FEITO - RECURSO PROVIDO. 
O pagamento antecipado do valor residual garantido não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, segundo 
entendimento consolidado pela Súmula 293 do STJ, possibilitando o manejo da ação possessória, e o deferimento da 
medida liminar quando presentes os requisitos legais. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 37785/2004 - Classe: II-22 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 37785 / 2004. 
Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - B. B. FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advs: 
Dr. (a) MICHELINE ZANCHET MIOTTO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - ADALBERTO PEREIRA AMARAL (Advs: Dr. (a) 
CLAUDIA ALVES SIQUEIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - EXCLUSÃO DE NOME DO DEVEDOR 
DOS REGISTROS CADASTRAIS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AÇÃO REVISIONAL JULGADA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO INDEPENDENTE DE DEPÓSITO DE VALORES INCONTROVERSOS 
- RECURSO IMPROVIDO. Deve ser mantida sentença que em medida cautelar inominada determina a exclusão de nome 
do devedor da Serasa e órgãos congêneres independentemente de consignação de valores incontroversos, diante de 
ação revisional julgada parcialmente procedente. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 40935/2004 - Classe: II-23 COMARCA DE JACIARA. Protocolo Número/Ano: 40935 
/ 2004. Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (Advs: Dr. RUBENS PEREIRA 
FAGUNDES,  OUTRO(S)), APELADO(S) - AHMAD CHADULI KALIL ZAHER (Advs: Dr. (a) ILDO ROQUE GUARESCHI,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO - EXTINÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO DO AVALISTA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
- ILEGITIMIDADE PASSIVA DESTE PARA COMPOR A LIDE EXECUTÓRIA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM 
RELAÇÃO AO DEVEDOR PRINCIPAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O avalista não citado na ação principal 
não pode integrar o pólo passivo da execução de sentença que se refere à condenação do réu ao pagamento de custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios. Havendo a exclusão do avalista do pólo passivo da execução de 
sentença, esta deve prosseguir somente contra o devedor principal, não sendo o caso de extinção do feito executivo. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 58777/2004 - Classe: II-23 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 58777 / 
2004. Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - ILSON FERNANDES SANCHES (Advs: DRA. LUCIANE FIGUEIREDO 
SANCHES), APELADO(S) - BANCO ABN AMRO  REAL S. A. (Advs: Dr. AMARO CESAR CASTILHO,  OUTRO(S)). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E NO MÉRITO POR IGUAL VOTAÇÃO, PROVERAM PARCIALMENTE 
O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - 
AFASTADA - MÉRITO - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS DO ART. 586, CPC - APLICAÇÃO DO CDC - LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - VEDAÇÃO 
DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRETAMENTE NA FORMA DO § 4º, DO 
ART. 20 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - Não é inepta a inicial da 
execução que vem acompanhada do demonstrativo do valor do débito. II - As instituições fi nanceiras estão sujeitas as 
normas do Código de Defesa do Consumidor (Súmula 297 do STJ). III - A taxa de juros remuneratórios deve ser limitada 
a 12% ao ano, aplicando-se por analogia o art. 406 do CC e art. 161, § 1º do CTN, vedada a capitalização mensal, de 
modo a possibilitar a auferição de lucro pelo capital, sem, contudo, ocasionar ônus excessivo ao consumidor. IV - Em se 
tratando de sentença proferida em embargos, e, portanto, de natureza declaratória os honorários advocatícios devem 
ser fi xados nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC, segundo valoração eqüitativa do juiz sentenciante. APELANTE: _ILSON 
FERNANDES SANCHES _ _APELADO: _BANCO ABN AMRO REAL S. A. _ _ _ _ _ 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 48280/2004 - Classe: II-27 COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo 
Número/Ano: 48280 / 2004. Julgamento: 2/10/2006. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: 
Drª. SANDRA MARA CONTES  LOPES - PROC. DO ESTADO), INTERESSADO/APELADO - CARLOS DE FREITAS E 
OUTRO(s) (Advs: Dra. NOELI IVANI ALBERTI). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, PROVERAM O RECURSO E RETIFICARAM A SENTENÇA.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - ALGODÃO EM PLUMA DESTINADO À EXPORTAÇÃO - ISENÇÃO DE ICMS - LEI COMPLEMENTAR 
Nº. 87/96 - PORTARIA DA SEFAZ ESTABELECENDO OS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO - NÃO 
COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA RETIFICADA - SEGURANÇA DENEGADA. Não há ilegalidade 
na Portaria editada pelo Fisco estadual, que estabelece os procedimentos a serem observados em operações de produtos 
destinados à exportação, uma vez que referida norma não retira qualquer direito relativo a não-incidência do ICMS, 
prevista na Lei Complementar n.º 87/96 

****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 16 dias do mês de Outubro de 2006.

SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Secretária da Primeira Secretaria Cível

DECISÃO DO RELATOR  

Protocolo: 79166/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  79166/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE FELIZ NATAL
Relator:  DR. JONES GATTASS DIAS
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):      JOICE DINARA REGENER PAVAM
Advogado(s):               Dr. CAIO LORENZO ACIALDI
                                     DR. ARY FRUTO
AGRAVADO(S):        BANCO ITAÚ  S. A.

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 34/35-TJ: “...Assim, converto o agravo de instrumento em agravo retido, nos termos 
do art. 527, II, do Código de Processo Civil,  ante a verifi cação de que não se está diante de nenhuma das situações 
ressalvadas no aludido dispositivo. Proceda-se de acordo com o dispositivo no art. 527, II, parte fi nal, do Código  de 
Processo Civil,  remetendo-se os autos ao juiz da causa, para que este imprima o procedimento previsto no art. 523 da lei 
adjetiva. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 11 de outubro de 2006
Dr. Jones Gattass Dias

Relator

*************************************************

Protocolo: 44670/2004
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  44670/2004 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE ARENAPOLIS
Relator:  DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):         JOAO BURALI E SUA ESPOSA
Advogado(s):                  Dr. ANTONIO AGUIAR FERREIRA
AGRAVADO(S):           JULIANA BAEZA BURALI E OUTRO(s)
Advogado(s):                  DR. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
                                       OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 101/103-TJ: “...Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, e 51, XV 
do Regimento Interno, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. Intimem-se, após, dê-se baixa  e arquive-se 
os autos. Cumpra-se. “

Cuiabá, 11 de outubro de 2006
Dra. Anglizey Solivan de Oliveira

Relatora

*************************************************

Protocolo: 68469/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  68469/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Relator:  DR. JONES GATTASS DIAS
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):                GILBERTO FLÁVIO GOELLNER
Advogado(s):           DR. AURELIO ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):                  JOÃO DEPONTI E OUTRO(s)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 56/57-TJ: “...Em face do exposto, com fundamento no art.  527, I, do Código de 
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso , por manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 557, do citado 
diploma processual. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 11 de outubro de 2006
Dr. Jones Gattass Dias

Relator

*************************************************

Protocolo: 77481/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  77481/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Relator:  DR. JONES GATTASS DIAS
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):       IGOR XAVIER ARMÊNIO PEREIRA
Advogado(s):                Dr. (a) RAFAEL SBRISSIA
AGRAVADO(S):         ALDRIN UHDRE NOVAIS E OUTRO(s)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 123/125-TJ: “...Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo 
e, com fulcro no art. 527, II, do Código de Processo Civil, converto o agravo  de instrumento em agravo retido, por não 
vislumbrar o menor risco de lesão grave ou de difícil reparação. Requisitem-se informações ao MM . Juiz da causa, nos 
termos do art. 527, IV, do código de processo civil, especialmente quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do 
mesmo diploma. Em seguida, intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo legal (art.527, V, CPC).  
Intimem-se. Cumpra-se. “

Cuiabá, 06 de outubro de 2006
Dr. Jones Gattass Dias

Relator

DECISÃO DE FLS. 127-TJ:  “Vistos.  Conforme se vê na decisão retro, o recurso de agravo de instrumento foi convertido 
para agravo retido, contudo sem alteração no comando das providências a serem tomadas de acordo com o rito legalmente 
previsto para esta modalidade do recurso. Diante do fl agrante equívoco observado, revogo a parte da decisão que 
determina a requisição de informações e os atos subseqüentes a ela, próprias do agravo de instrumento, e determino que 
se proceda de acordo com  o  disposto no art. 527,  II,  parte fi nal,  do  Código  de Processo Civil, remetendo-se  os  autos  
ao juiz  da causa, para  que  este  imprima o procedimento  previsto no art. 523  da lei adjetiva. Intimem-se. Cumpra-se”.

Cuiabá, 12 de outubro de 2006
Dr. Jones Gattass Dias

Relator

*************************************************

Protocolo: 77030/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  77030/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DR. JONES GATTASS DIAS
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):        ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):             Dra. MARCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO
AGRAVADO(S):    SABÓIA CAMPOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
Advogado(s):                 Dra. DORALINA MARIANO DA SILVA
                                       OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 128-TJ: “Vistos. Conforme se vê na decisão retro, o recurso de agravo de instrumento foi convertido 
para agravo retido, contudo sem alteração no comando das providências a serem tomadas de acordo com o rito 
legalmente previsto para esta modalidade do recurso. Diante do fl agrante equívoco observado, revogo a parte da decisão 
que determina a requisição de informações e os atos subseqüente a ela, próprias do agravo de instrumento e determino 
que se proceda de acordo com o disposto no art. 527, II, parte fi nal, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao 
juiz da causa, para que este imprima o procedimento previsto no art. 523 da lei adjetiva. Intimem-se. Cumpra-se”.

Cuiabá, 12 de outubro de 2006
Dr. Jones Gattass Dias

Relator

*************************************************

Protocolo: 69533/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  69533/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE ALTA FLORESTA
Relator:  DR. JONES GATTASS DIAS
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):            VALTER STAVARENGO
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Advogado(s):                     Dra. ROSANGELA PENDLOSKI
                                           OUTRO(S)
AGRAVADO(S):      ESPÓLIO DE GEOVANI ALMEIDA DOS SANTOS REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE 

RENATO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):                     DR. DARUICH  HAMMOUD
                                           OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 63-TJ: “Vistos. Conforme se vê na decisão retro, o recurso de agravo de instrumento foi convertido para 
agravo retido, contudo sem alteração no comando das providências a serem tomadas de acordo com o rito legalmente 
previsto para esta modalidade do recurso. diante do fl agrante equívoco observado, revogo a parte da decisão que 
determina a requisição de informações e os atos subseqüentes a ela (inclusive na parte que se refere ao despacho de fl s. 
44), próprias do agravo de instrumento, e determino que se proceda de acordo como disposto no art. 527, II, parte fi nal, do 
Código de Processo Civil remetendo-se os autos ao juiz da causa, para que este imprima o procedimento previsto no art. 
523 da lei adjetiva. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 12 de outubro de 2006
Dr. Jones Gattass Dias

Relator 

*************************************************

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 16 dias do mês de outubro de 2006. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
Secretaria

SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 56094/2006
PETIÇAO APRESENTADA PELO APELANTE/APELADO, REQUERENDO A REITERAÇÃO DOS PEDIDOS DE 
FLS. 1138/1139 e 1172/1173 (Juntado aos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 48560/2004 - Classe: II – 20 
- SORRISO)
APELANTE(S): JANDIRO ZUFFO
Advogado(s): Dr. (a) IRINEU ROVEDA JUNIOR E OUTRO(S)
APELANTE(S): ESPOLIO DE AMIL ALVES, REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE EDUARDO AMIL TEPEDINO 
ALVES
Advogado(s): DR. MUCIO BEZERRA BANDEIRA DE MELLO, Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, com essas considerações, não há razão para deferir o pedido de fl s. 1212-
1273/TJ”.
As) Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

*********************

Protocolo: 41620/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 48560/2004 - Classe: II – 20 - 
SORRISO)
RECORRENTE(S): ESPOLIO DE AMIL ALVES, REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE EDUARDO AMIL TEPEDINO 
ALVES E OUTRO(S)
Advogado(s): DR. MUCIO BEZERRA BANDEIRA DE MELLO, Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): JANDIRO ZUFFO E OUTRA
Advogado(s): Dr. (a) IRINEU ROVEDA JUNIOR E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, com essas considerações, admito o recurso especial pela alínea “a” do 
permissivo constitucional”.
As) Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

*********************

Protocolo: 35624/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 48545/2005 - Classe: II – 19 – 
PORTO ALEGRE DO NORTE)
RECORRENTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dra. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA - PROC.ESTADO
RECORRIDO(S): COMERCIAL RIO BONITO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, inadmito o Recurso Especial”.
As) Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

*********************

Protocolo: 47700/2006
RECURSO EXTRAORDINARIO (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 32392/2002 - Classe: II 
– 23 – VARZEA GRANDE)
RECORRENTE(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S.A.
Advogado(s): Dr. ALCIDES LUIZ FERREIRA, SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. (a) ROGERIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, reconhecendo presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos à sua 
admissibilidade, admito o presente recurso extraordinário”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 47701/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 32392/2002 - Classe: II – 23 – 
VARZEA GRANDE)
RECORRENTE(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S.A.
Advogado(s): Dr. ALCIDES LUIZ FERREIRA, SLAVADOR POMPEU DE BARROS FILHO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. (a) ROGERIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, reconhecendo presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos à sua 
admissibilidade, admito o presente recurso especial”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 61291/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49320/2005 - Classe: II – 20 - 
CAPITAL)
RECORRENTE(S): BANCO ITAÚ S. A.
Advogado(s): Dr. MARIO CARDI FILHO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): ELBER ROCHA FIGUEIREDO DE ARRUDA
Advogado(s): DRA. MAILA ALETEA ZANATTA C. OURIVES SARA DE LOURDES S. ORIONE E BORGES E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Razões pelas quais, dou seguimento ao presente recurso especial”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 61600/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 42077/2005 - Classe: II – 20 - 
CAPITAL)
RECORRENTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): DR. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): OSIRIS OLIVA
Advogado(s): Dr. HELENO BOSCO S. DE BARROS

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, com essas considerações, nego seguimento ao presente recurso”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 59533/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 46911/2005 - Classe: II – 20 - 
CAPITAL)
RECORRENTE(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA
Advogado(s): Dr. NELSON JOSE GASPARELO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): SANDRO JOSÉ ABRÃO
Advogado(s): Dr. SIDNEY BERTUCCI E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Posto isto, inadmito o Apelo nobre, sob quaisquer dos fundamentos adotados, tanto pela 
alínea “a”, como pela alínea “c”, do autorizador constitucional, em face do impeço da Súmula 83, emanada da Superior 
Corte de Justiça”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

AUTOS COM INTIMAÇÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 71612/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 47968/2005 - Classe: 
II – 15 - CAPITAL)
RECORRENTE(S): V. A. M.
Advogado(s): Dr. (a) MANOEL CESAR DIAS AMORIM, DR. JUDERLY S. VARELLA JUNIOR
RECORRIDO(S): ESPÓLIO DE E. M. C.
Advogado(s): Dr. FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 67673/2006
RECURSO EXTRAORDINARIO (Interposto nos autos do(a) REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 15441/2006 - 
Classe: II – 27 - CAPITAL)
RECORRENTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
Advogado(s): DR.. ZELCY LUIZ DALL’ACQUA E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 67674/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 15441/2006 - Classe: II 
– 27 - CAPITAL)
RECORRENTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
Advogado(s): DR.. ZELCY LUIZ DALL’ACQUA E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 70408/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 15441/2006 - Classe: II 
– 27 - CAPITAL)
RECORRENTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
Advogado(s): DR.. ZELCY LUIZ DALL’ACQUA E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 70409/2006
RECURSO EXTRAORDINARIO (Interposto nos autos do(a) REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 15441/2006 - 
Classe: II – 27 - CAPITAL)
RECORRENTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
Advogado(s): DR.. ZELCY LUIZ DALL’ACQUA E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 70406/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 15442/2006 - Classe: II 
– 27 - CAPITAL)
RECORRENTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
Advogado(s): Dr. WALDENIR FIGUEIRA DESTO E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 70407/2006
RECURSO EXTRAORDINARIO (Interposto nos autos do(a) REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 15442/2006 - 
Classe: II – 27 - CAPITAL)
RECORRENTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
Advogado(s): Dr. WALDENIR FIGUEIRA DESTO E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 67260/2006
RECURSO EXTRAORDINARIO (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 31859/2004 - Classe: II 
– 20 – CAMPO NOVO DO PARECIS)
RECORRENTE(S): MASSA FALIDA DA BIOFERTIL AGROPECUARIA S/A, REPRESENTADA POR SEU SINDICO 
ROGERIO SILVEIRA
Advogado(s): Dr. (a) JULIANA DELLA VALLE BIOLCHI, VILSON PEDRO NERY E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): MARIANO DOMANSKI
Advogado(s): Dr. AMARO CESAR CASTILHO E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 67261/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 31859/2004 - Classe: II – 20 – 
CAMPO NOVO DO PARECIS)
RECORRENTE(S): MASSA FALIDA DA BIOFERTIL AGROPECUARIA S/A, REPRESENTADA POR SEU SINDICO 
ROGERIO SILVEIRA
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Advogado(s): Dr. (a) JULIANA DELLA VALLE BIOLCHI, VILSON PEDRO NERY E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): MARIANO DOMANSKI
Advogado(s): Dr. AMARO CESAR CASTILHO E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 75838/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO (Art. 557 § 1º  do CPC) 61033/2006 - Classe: 
II-16)(Interposto nos autos do(a) REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 45901/2006 - Classe: II – 27 - CAPITAL)
RECORENTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. NELSON PEREIRA DOS SANTOS (PROC.ESTADO)
RECORRIDO(S): PIEMONTE SORVETES LTDA
Advogado(s): Dr. (a) HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI E OUTRO(S)
“Intimação ao recorrido para responder ao recurso nos termos do art. 542 do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

Protocolo: 65608/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
18352/2005 - Classe: II – 20 – RONDONÓPOLIS)
AGRAVANTE(S): AMERICEL S.A.
Advogado(s): Dr. ARMANDO RODRIGUES ALVES, Dr. PAULO CESAR ZAMAR TAQUES E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): DORISVALDO BRANDÃO DUARTE
Advogado(s): Dr. LUIZ ROBERTO VASCONCELOS E OUTRO(S)
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 544, § 2º do CPC”.
As) Des. Ernani Vieira de Souza
Vice-Presidente em substituição legal do TJ/MT

*********************

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR (ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 67367/2006
PETIÇAO APRESENTADA PELO AGRAVANTE (Juntado aos autos do RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
52593/2006 - Classe: II-15)
AGRAVANTE(S): BANCO CNH CAPITAL S.A.
Advogado(s): Dr. (a) MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): CURITIBA AGROPECUARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado(s): Dr. (a) JOAQUIM ERNESTO PALHARES, Dr. (a) ROGERIO PINHEIRO CREPALDI E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, recebo o presente como simples petição nos autos de Agravo de Instrumento 
nº 52.593/2006, bem como retifi co a decisão proferida por essa Relatora para deferir parcialmente o efeito suspensivo 
buscado pelo Agravante, para o fi m de eliminar da r. decisum, proferida pelo Juízo Monocrático, a obrigação do Agravante 
em excluir dos cadastros de inadimplentes os títulos de nºs. 073109916, 0731029917, 0731029918, 0731029919, 
mantendo incólume a decisão monocrática em seus demais termos”.
As) Desa. Maria Helena G. Póvoas
Relatora

*********************

Protocolo: 69532/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 69532/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE JUSCIMEIRA
AGRAVANTE(S): VIRMONDES FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): Dr. (a) ESTELA MARIS PIVETTA
AGRAVADO(S): USINA E FAZENDAS CENTRO OESTE LTDA
Advogado(s): DR. JOSE HUMBERTO DAMASCENA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, converto em agravo retido, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, afi m de que 
seja apensado aos autos principais, para que, caso seja a necessidade seja reiterados por ocasião da apelação”.
As) Dra. Serly Marcondes Alves
Relatora

*********************

Protocolo: 67236/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 67236/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): MARINEPAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E OUTRA(s)
Advogado(s): Dr. (a) ALCIDES B. DE LIMA NETO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - SEMA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida”.
As) Dra. Serly Marcondes Alves
Relatora

*********************

Protocolo: 59536/2006
“HABEAS CORPUS” 59536/2006 Classe: 45-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): DR. HUDSON FABIANO DA COSTA
PACIENTE(S): J. R. A. G.
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Ante o exposto, julgo extinto o processo por carência de ação, com fundamento no artigo 
267, inciso VI, do CPC, combinado com o artigo 462 também do CPC”.
As) Dr. José Zuquim Nogueira
Relator

*********************

Protocolo: 74073/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 74073/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE DIAMANTINO
AGRAVANTE(S): AGROPECUÁRIA SÃO LUCAS S.A.
Advogado(s): Dr. JOSE GUILHERME JUNIOR E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
Advogado(s): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, nego a liminar requerida”.
As) Dra. Serly Marcondes Alves
Relatora

*********************

Protocolo: 74240/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 74240/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE CÁCERES
AGRAVANTE(S): FIAT LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DR. NELSON PASQUALOTTO
AGRAVADO(S): ROMANILA RAUBER PACHECO
Advogado(s): Dr. (a) GASPAR SCHMIDT
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Posto isto, defi ro a liminar postulada para determinar a imediata suspensão da decisão 
recorrida, até o pronunciamento da e. Câmara Julgadora”.
As) Des. Donato Fortunato Ojeda
Relator

*********************

Protocolo: 74731/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 74731/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE TABAPORÃ
AGRAVANTE(S): GILMAR ANTONIO BILIBIO
Advogado(s): DR. FELICIO HIROCAZU IKENO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): BUNGE FERTILIZANTES S.A.
Advogado(s): DR. ARIVALDO MOREIRA DA SILVA, Dr. (a) AFONSO DECANINI NETO E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Por tais razões, defi ro o efeito suspensivo da decisão objurgada”.
As) Dr. Walter Pereira de Souza
Relator

*********************

Protocolo: 32488/2005

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 32488/2005 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): EXPEDITO FRANCISCONE E OUTRO(s)
Advogado(s): DRA. ANA PAULA CARVALHO SCOLARI E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): COMERCIAL COMBUSTÍVEL SANTA ELISA LTDA
AGRAVADO(S): TEXACO BRASIL S.A. -  PRODUTOS DE PETROLEO
Advogado(s): Dra. MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): LAÉRCIO JOSÉ DE LIMA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Por todas essas considerações, não conheço do presente recurso, por entender não 
preenchido o requisito intrínseco da admissibilidade”.
As) Desa. Maria Helena G. Póvoas
Relatora

*********************

Protocolo: 72400/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 72400/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE ARENÁPOLIS
AGRAVANTE(S): IVANILDE DE SOUZA ORMOND
Advogado(s): Dr. (a) ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta forma, concedo o efeito ativo ao presente agravo de instrumento, determinando que 
o juízo a quo se abstenha de exigir o recolhimento das custas até a decisão fi nal deste recurso”.
As) Dr. Walter Pereira de Souza
Relator

*********************

Protocolo: 72645/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 72645/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE ALTO ARAGUAIA
AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
Advogado(s): Dr. (a) JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO, Dra. MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES, DRA. 
ROSEMERI MITSUE OKAZAKI TAKEZARA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): SINDICATO RURAL DE ALTO ARAGUAIA
Advogado(s): Dr. APARECIDO GONCALVES
LITISCONSORTE(S): BANCO CNH CAPITAL S. A.
Advogado(s): DR. FERNANDO JOSE BONATTO E OUTRO(S)
LITISCONSORTE(S): BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): Dr. LUCIANO PORTEL MARTINS E OUTRO(S)
LITISCONSORTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado(s): Dr. WILLIAM JOSE DE ARAUJO E OUTRO(S)
LITISCONSORTE(S): BANCO JOHN DEERE S. A. E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr(a). JORGE LUIS ZANON
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, reporto ao entendimento colacionado, negando a tutela de urgência pretendida 
pelo agravante, por não haver os requisitos concessivos da suspensão da decisão hostilizada”.
As) Dra. Serly Marcondes Alves
Relatora

*********************

Protocolo: 29095/2006
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 29095/2006 Classe: 27-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO
INTERESSADO(S): L. BIGLIARDI & CIA LTDA
Advogado(s): Dr. (a) LEONARDO DA SILVA CRUZ
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Em face do que dispõem o art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC, e a Súmula 127 do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, não havendo apelo voluntário, não conheço do recurso”.
As) Des. A. BITAR FILHO
Relator

*********************

Protocolo: 43266/2006
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 43266/2006 Classe: 19-Cível
Origem : COMARCA DE ITIQUIRA
APELANTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
APELADO(S): PEDRO CRISTIANO RODRIGUES
Advogado(s): Dr. RONALDO DE CARVALHO
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Ante ao exposto, reconheço a patente inadmissibilidade do presente Recurso, diante da 
fl agrante inépcia da petição recursal e da falta de interesse no tocante ao pleito nele formulado e, por conta disso, com 
fulcro no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento”.
As) Desa. Maria Helena G. Póvoas
Relatora

*********************

AUTOS COM INTIMAÇÃO E DECISÃO DO RELATOR (ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 75190/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75190/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. (a) JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR  DO ESTADO
AGRAVADO(S): DIAGCENTER - COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA E 
OUTRO(S)
Advogado(s): DR. ELIEL ALVES DE SOUZA E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Com essas razões e fundamentos, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego 
provimento ao presente Recurso, tendo em vista ser o mesmo manifestamente contrário a Súmula nºs. 547, 323, 70 do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, bem como da jurisprudência dominante desta Corte”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
As) Desa. Maria Helena G. Póvoas
Relatora

*********************

Protocolo: 74606/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 74606/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): EVA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DR. LEONARDO LEINER LEAL ROSA
AGRAVADO(S): BANCO ITAÚ S. A.
Advogado(s): DRA. JULIANA GIMENES DE FREITAS
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Por tais razões, defi ro o efeito suspensivo da decisão objurgada”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
As) Dr. Walter Pereira de Souza
Relator

*********************

Protocolo: 75900/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75900/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): ADMIR BEIRA FAVERO
Advogado(s): DR. EDMAR DE JESUS RODRIGUES
AGRAVADO(S): M F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): Dr. LUIZ FERREIRA DA SILVA E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Deste modo, concedo efeito ativo ao recurso, para deferir a liminar pretendida, devolvendo-
se o bem ao Agravante, sob as obrigações de depositário judicial”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
As) Dr. Walter Pereira de Souza
Relator

*********************

Protocolo: 74338/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 74338/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): CLEUZA DIAS LEITE
Advogado(s): DR. HÉLIO ANTUNES BRANDÃO NETO
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AGRAVADO(S): VANILDE QUENOIZORÉ E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. (a) FLAVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta forma, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo, mantendo, a priori, 
incólume a r. decisão recorrida, sem prejuízo, é claro, do convencimento a ser formado por oportunidade do julgamento 
do Recurso”.
“Intimação ao agravado para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
As) Desa. Maria Helena G. Povoas
Relatora

*********************

AUTOS COM INTIMAÇÃO

Protocolo: 76691/2006
EMBRAGOS INFRINGENTES (Juntado aos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 46360/2003 - Classe: II – 20 
- RONDONÓPOLIS)
EMBARGANTE(S): J. M. Q. REPRESENTADO POR SEUS PAIS, SEBASTIAO APARECIDO QUEIROZ E NATIVIDADE 
DEL SENHOR BRICAT MUNIESA QUEIROZ
Advogado(s): Dr. LUIZ ROBERTO VASCONCELOS
EMBARGADO(S): CILIO CESAR SILVA
Advogado(s): Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
EMBARGADO(S): SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DE RONDONOPOLIS
Advogado(s): DRA. SANDRA OLIVEIRA BONIFACIO DANTAS E OUTRO(S)
EMBARGADO(S): JULIO ARAUJO GONTIJO
Advogado(s): Dr. JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO
“Intimação aos embargados para responderem ao recurso nos termos do art. 531 do CPC”.

*********************

SEGUNDA SECRETARIA CIVEL
(E-mail: segunda.secretariacivel@tj.mt.gov.br)

Cuiabá, 11 de outubro de 2006
_________________________________

NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

Secretária Cível

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL
terceira.secretariacivel@tj.mt.gov.br

DECISÕES DO RELATOR
COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (ART. 234 e segs. CPC)

______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75472/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE SINOP
Relator: DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Câmara : TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
AGRAVANTE(S): ELPÍDIO DAROIT E SUA ESPOSA
Advogado(s): Dr. JOAO ANTENOR DE M. LEITE
AGRAVADO(S): JAIR PESSINE E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. CLAUDIO ALVES PEREIRA

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Posto isso, indefi ro o efeito suspensivo.....” 
Cuiabá, 5 de outubro de 2006. 
Dr. Antonio Horácio da Silva Neto – Relator
_______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 76537/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE SORRISO
Relator: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Câmara : TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
AGRAVANTE(S): ALGODOEIRA MULTIFIBRAS LTDA
Advogado(s): DR. NILSON JACOB FERREIRA CALDAS E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. -  CEMAT

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Posto isso, nego a tutela pleiteada.....” 
Cuiabá, 04 de outubro de 2006. 
Des. Guiomar Teodoro Borges - Relator
_______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75469/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE SINOP
Relator: DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Câmara :  TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
AGRAVANTE(S): ELPÍDIO DAROIT E SUA ESPOSA
Advogado(s): Dr. JOAO ANTENOR DE M. LEITE
AGRAVADO(S): FREDERICO CAMARGO QUINTILIANO PESSINE
Advogado(s): Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI
AGRAVADO(S): JAIR PESSINE E SUA ESPOSA
Advogado(s): Dr. CLAUDIO ALVES PEREIRA E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Posto isso, indefi ro o efeito suspensivo....” 
Cuiabá, 5 de outubro de 2006. 
Dr. Antonio Horácio da Silva Neto – Relator
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75468/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE SINOP
Relator: DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Câmara : TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
AGRAVANTE(S): ELPÍDIO DAROIT E OUTRA(s)
Advogado(s): Dr. JOAO ANTENOR DE M. LEITE
AGRAVADO(S): JAIR PESSINE E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. CLAUDIO ALVES PEREIRA E  OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Posto isso, indefi ro o efeito suspensivo......” 
Cuiabá, 5 de outubro de 2006. 
Dr.Antonio Horácio da Silva Neto – Relator
_____________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75732/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE JACIARA
Relator: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO
Câmara : TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
AGRAVANTE(S): V. L. M.
Advogado(s): DRA. SUHAILA MAHMUD AHMAD E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): D. S. S.
Advogado(s): Dra. SILVANA PACHECO LEAL E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... CONCEDO efeito suspensivo à r. decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Jaciara, no processo sob nº 263/2006, unicamente para fi xar os alimentos provisórios em favor dos 
fi lhos da recorrida no valor igual um salário mínimo vigente no Brasil, contados estes da citação do agravante nos autos 
principais antes referidos. 
Cuiabá, 03 de outubro de 2006. 
Dr. Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto - Relator (conv.)
______________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 77272/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE POXORÉO
Relator: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Câmara : TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
AGRAVANTE(S): ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

Advogado(s): Dr. (a) ANDRÉA NEPOMUCENO CABRAL M. LIMA
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... .Nego o almejado efeito suspensivo.....”
Cuiabá, 09 de outubro de 2006. 
Des. Guiomar Teodoro Borges - Relator.
________________________________________________________________________
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 70538/2006 Classe: 27-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator: DES. EVANDRO STÁBILE
Câmara : TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
INTERESSADO(S): GERALDO DE JESUS DURAES
Advogado(s): Dr. ANTONIO PADILHA DE CARVALHO
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
                 GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E UTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “.... Ante o exposto, deixo de apreciar o reexame necessário, em razão do disposto no artigo 
475, do Código de Processo Civil, e nego seguimento ao recurso voluntário, por estar em confronto com jurisprudência 
dominante deste tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do mesmo Código.” 
Cuiabá, 11 de outubro de 2006. 
Desembargador Evandro Stábile - Relator.
__________________________________________________________________________
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 69013/2006 Classe: 27-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator: DES. EVANDRO STÁBILE
Câmara :  TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
                 GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: LAERTE ELIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):       Dr. TELMO BORBA

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “.... Ante o exposto, deixo de apreciar o reexame necessário, em razão do disposto no artigo 
475, do Código de Processo Civil, e nego seguimento ao recurso voluntário, por estar em confronto com jurisprudência 
dominante deste tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do mesmo Código.” 
Cuiabá, 03 de outubro de 2006. 
Desembargador Evandro Stábile - Relator.
_____________________________________________________________________________
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 69993/2006 Classe: 27-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator: DES. EVANDRO STÁBILE
Câmara : TERCEIRA CÂMARA CÍVEL         
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
                 GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dra. LAURA AMARAL VILELA E OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: FRANCISCO DE CAMPOS FRAGA FILHO
Advogado(s): Dr. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “.... Ante o exposto, deixo de apreciar o reexame necessário, em razão do disposto no artigo 
475, do Código de Processo Civil, e nego seguimento ao recurso voluntário, por estar em confronto com jurisprudência 
dominante deste tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do mesmo Código.” 
Cuiabá, 03 de outubro de 2006. 
Desembargador Evandro Stábile - Relator.
______________________________________________________________________________
PAPELARIA GRAFITE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (Adv. Dr. Izonildes Pio da Silva) já qualifi cado nos 
autos do RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº. 72649/2006 – VÁRZEA GRANDE – Classe II-15, em que é 
AGRAVANTE(S): PAPELARIA GRAFITE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (Advs. Drs. (a) IZONILDES PIO DA 
SILVA OUTRO(S) e  AGRAVADO(S):     TRAÇO ARQUITETURA LTDA (Adv. Dr. ANDRÉ GUSTAVO ALBERNAZ), vem por 
intermédio de petição protocolizada sob nº. 76288/2006 de 02/10/2006 requerer concessão de efeito suspensivo

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “.... Posto isso, mantenho a decisão que negou o pedido de suspensão dos efeitos da 
decisão agravada......” 
Cuiabá, 10 de outubro de 2006. 
Des. Guiomar Teodoro Borges - Relator.
TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 16 de outubro de 2006.

Belª. Nilce Maria Camargo da Silva
Secretária da Terceira Secretaria Cível

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL
terceira.secretariacivel@tj.mt.gov.br

DECISÕES DO VICE-PRESIDENTE

_____________________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 63991/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 44939/2006 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
                    OUTRO(S)
RECORRIDO(S): JOSÉ CORBELINO BOJIKIAN
Advogado(s): Dr(a). JOSE LUIZ DE AGUIAR BOJIKIAN

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Isto posto, com essas considerações nego seguimento ao 
presente recurso especial, tanto pela alínea “a” como pela alínea “c” do permissivo constitucional.
Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des.Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT
___________________________________________________________________________________
 
RECURSO ESPECIAL 67625/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 44939/2006 - Classe: 
II-20).
RECORRENTE(S): JOSÉ CORBELINO BOJIKIAN E SUA ESPOSA
Advogado(s): Dr(a). JOSE LUIZ DE AGUIAR BOJIKIAN
RECORRIDO(S): BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Isto posto, com essas considerações nego seguimento ao 
presente recurso especial, tanto pela alínea “a” como pela alínea “c” do permissivo constitucional.
Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des.Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT
____________________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 63990/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 44940/2006 - Classe: 
II-23).
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): JOSÉ CORBELINO BOJIKIAN E SUA ESPOSA
Advogado(s): Dr(a). JOSE LUIZ DE AGUIAR BOJIKIAN

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Isto posto, com essas considerações nego seguimento ao 
presente recurso especial, tanto pela alínea “a” como pela alínea “c” do permissivo constitucional.
Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des.Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT
____________________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 68821/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 28511/2004 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE: JOSE EDUARDO PORTO
Advogado(s): Dr. VASCO RIBEIRO GONCALVES DE MEDEIROS E OUTRO
RECORRIDO(S): GRAFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA
Advogado(s): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E  OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “....Isto posto, com essas considerações, dou parcial seguimento 
ao recurso, nos termos do art. 105, III, “c”, da CF tão somente no que se refere a fi xação do quantum indenizatório.
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Cuiabá, 09 de outubro de 2006.
Des.Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT
_____________________________________________________________________________________

RECURSO ESPECIAL 68684/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 28511/2004 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S): GRAFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA
Advogado(s): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E  OUTRO(S)
RECORRIDO(S): JOSE EDUARDO PORTO
Advogado(s): Dr. VASCO RIBEIRO GONCALVES DE MEDEIROS E OUTRO

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “....Isto posto, com essas considerações, dou parcial seguimento 
ao recurso, nos termos do art. 105, III, “c”, da CF tão somente no que se refere a fi xação do quantum indenizatório.
Cuiabá, 09 de outubro de 2006.
Des.Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT
_____________________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 68004/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 16478/2006 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S): UNIMED FEDERAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PAES
RECORRIDO(S): DILCEU MACIEL DOS SANTOS
Advogado(s): DR. JANONE DA SILVA PEREIRA E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “....Isto posto, inadmito o presente Recurso Especial.
Cuiabá, 09 de outubro de 2006.
Des.Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT
____________________________________________________________________________________

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 78411/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 20074/2006 - Classe: II-20)
AGRAVANTE(S): TRESCINCO VEICULOS PESADOS LTDA
Advogado(s): Dr. (a) DANILO GUSMÃO PEREIRA DUARTE E 
                    OUTRO(S)
AGRAVADO(S): RUCART SAND
Advogado(s): Dr. WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI
                    OUTRO(S)

“Com intimação à AGRAVADA, para contraminuta, nos termos do art. 544, § 2º do C.P.C.”
____________________________________________________________________________________

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 78594/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO 
REGIMENTAL 16248/2006 - Classe: II-16)(Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
49510/2005 - Classe: II-15)
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. (a) JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR  DO ESTADO
AGRAVADO(S): TINTAS RENNER S.A.
Advogado(s): Dr. FABRIZZI CIBELE LABONDE

“Com intimação à AGRAVADA, para contraminuta, nos termos do art. 544, § 2º do C.P.C.”
_____________________________________________________________________________________

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 78201/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 39750/2005 - Classe: II-20)
AGRAVANTE(S): ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
Advogado(s): DR. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
Advogado(s): DR. KLAYNNER QUEIROZ DE MIRANDA E OUTRO(S)

“Com intimação à AGRAVADA, para contraminuta, nos termos do art. 544, § 2º do C.P.C.”

RECURSO ESPECIAL 78356/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 22939/2006 - Classe: 
II-25)
RECORRENTE(S): BANCO ITAÚ  S. A.
Advogado(s): Dr. ULSSIEL TAVARES DA SILVA FILHO E  OUTRO(S)
RECORRIDO(S): SILVIA GOMES DE MELO
Advogado(s): Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD E OUTRO(S)

“Com intimação ao RECORRIDO, para contra-razões, nos termos do art. 542 do C.P.C.”
____________________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 55392/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 46211/2005 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S): BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogado(s): DR. MARCELO DALLAMICO E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): ALDEMAR RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): Dr. OSVALDO ANTONIO RIBEIRO E OUTRO(S)

“Com intimação ao RECORRENTE, para realizar a complementação do porte de remessa e retorno dos autos, no prazo 
de 05 (cinco) dias...”
_____________________________________________________________________________________
TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 16 de outubro de 2006.

                                
Belª. Nilce Maria Camargo da Silva
Secretária da Terceira Secretaria Cível

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
QUARTA SECRETARIA CÍVEL

DECISÕES DO VICE-PRESIDENTE

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 11145/2006 - Classe: II-15 
COMARCA CAPITAL. RECORRENTE - ESTADO DE MATO GROSSO, RECORRIDA - MARIA ANTONIA ALVES (Advs:
Dr(a). ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL – “...inadmito o presente recurso especial...”

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – “...admito o presente recurso extraordinário...”
Cuiabá, 05 de Outubro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
*****************************
RECURSO ESPECIAL - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 26972/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs:Dr(a). MARCIA REGINA 
SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL – “...inadmito-o...”
Cuiabá, 11 de Outubro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
*****************************

DECISÕES DO RELATOR

DRAGÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA (Advs:Dr(a). MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA, DR. 
ALCIDES LUIZ FERREIRA,  OUTRO(S)), já qualifi cada nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 40656/2005 - 

Classe: II-20 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. APELANTE(S) - DRAGÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA (Advs:Dr(a). MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA, DR. ALCIDES LUIZ FERREIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) 
- MOACIR JOSÉ SPANHOLI E OUTRO(s) (Advs:Dr(a). MAURO BASTIAN FAGUNDES,  OUTRO(S)), APELADO(S) - 
MOACIR JOSE SPANHOL E OUTRO(s) (Advs:Dr(a). MAURO BASTIAN FAGUNDES,  OUTRO(S)), vem por intermédio 
da petição protocolizada sob nº 20879/2006, requerer vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...defi ro o postulado de fl s. TJ 541...”
Cuiabá, 11 de outubro de 2006.
Dr. Gerson Ferreira Paes
Juiz Relator
*****************************
QUARTA SECRETARIA CÍVEL, Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 16 de Outubro 
de 2006.                                                

Bel. Emanuel Rodrigues do Prado

Secretário da 4ª Secretaria Cível

                                             
                          QUARTA SECRETARIA CÍVEL
                                                                                                           
                                                                 PAUTA DE JULGAMENTO

 
Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Quarta Câmara Cível, 
 
s 14:00 horas da próxima segunda-feira (art. 3º, I, “c” do Ato Regimental nº 02/2005 
 
do Tribunal de Justiça), ou a sessão subsequente, segunda-feira seguinte, se não 
 
decorrido o prazo previsto no artigo 552, §1º do C.P.C.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 40549/2005 - Classe: II-15 
 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  
 Protocolo Número/Ano : 40549 / 2005
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 AGRAVANTE(S ANDRELINA LEITE DE BARROS
 ADVOGADO(S) Dr. ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 45149/2005 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 45149 / 2005
 RELATOR(A DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
 AGRAVANTE(S PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. HELDER COSTA BARIZON
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S AUTO POSTO MENINO LTDA E OUTRO(s)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 49436/2005 - Classe: II-15 
 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA.  
 Protocolo Número/Ano : 49436 / 2005
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 AGRAVANTE(S VERNO MILTON HUBNER
 ADVOGADO(S) Dr. APARECIDO GONCALVES
 AGRAVADO(S BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JOAO BIGOLIN
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 29474/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 29474 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
 AGRAVANTE(S CONSTRUTORA I P  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. EDUARDO FARIA
 AGRAVADO(S CONSTRUTORA M. A. LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 36597/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  
 Protocolo Número/Ano : 36597 / 2006
 RELATOR(A DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
 AGRAVANTE(S CLOVIS AUGUSTIN
 ADVOGADO(S) DR. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S BANCO DAIMLERCHRYSLER  S.A
 ADVOGADO(S) DRA. ANA HELENA CASADEI
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 43793/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE.  
 Protocolo Número/Ano : 43793 / 2006
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 AGRAVANTE(S RÁPIDO CHAPADENSE VIACÃO LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S CLEIDEMAR CAÇULA MENDES DE LIMA E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. JOSÉ LUIZ DA SILVA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 45050/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 45050 / 2006
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 AGRAVANTE(S L. F. D. E SUA ESPOSA
 ADVOGADO(S) Dr. JOELSON PINHEIRO LISBOA
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S L. R. C. F.
 ADVOGADO(S) Dr. EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 45864/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 45864 / 2006
 RELATOR(A DES. MÁRCIO VIDAL
 AGRAVANTE(S ENILSON ZANINOTTO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) HUNNO FRANCO MELLO
 AGRAVADO(S MÔNICA AMARAL DE ANDRADE
 ADVOGADO(S) DR. CARLOS ELY ELUF
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 56170/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE.  
 Protocolo Número/Ano : 56170 / 2006
 RELATOR(A DES. MÁRCIO VIDAL
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 AGRAVANTE(S MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE
 ADVOGADO(S) DR. RODOLFO WILSON MARTINS
 AGRAVADO(S VANUZA SOUZA SANTOS
 ADVOGADO(S) Dr. JOAO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 20418/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 CAMPO VERDE.  
 Protocolo Número/Ano : 20418 / 2006
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 APELANTE(S) E.A.D.
 ADVOGADO(S) DR. RICARDO FERREIRA GARCIA
 APELADO(S) D.J.A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) LUIZ FOLETTO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 55151/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 VÁRZEA GRANDE.  
 Protocolo Número/Ano : 55151 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 APELANTE(S) HERBERTO SODRÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE - 
 DAE/VG
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ANDRE TADEU JORGE FERNANDES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 75497/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 PONTES E LACERDA.  
 Protocolo Número/Ano : 75497 / 2006
 RELATOR(A DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 APELANTE(S) F. O. S.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) CELIA MARIA DOS SANTOS
 APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49093/2005 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 49093 / 2005
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 APELANTE(S) MINUANO REFRIGERAÇÃO LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) BAHAMAS AR CONDICIONADO LTDA
 ADVOGADO(S) DRA. ELIANE ANTUNES PAGOT
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 36073/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 Protocolo Número/Ano : 36073 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 APELANTE(S) MADEIREIRA TIMBOENSE LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) RYCHARDE FARAH
 OUTRO(S)
 APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. MONICA PAGLIUSO S. DE MESQUITA - PROC. DE ESTADO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 43096/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 43096 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 APELANTE(S) L. C. B. S.
 ADVOGADO(S) Dr. ARAMIS MELO FRANCO
 APELADO(S) G. C. R. REPRESENTADO POR SUA MÃE S. M. C. R.
 ADVOGADO(S) Dra. HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA DA 
 SILVA(PROC.DEF.PUB.)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 60881/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE SÃO
  FÉLIX DO ARAGUAIA.  
 Protocolo Número/Ano : 60881 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
 APELANTE(S) L. P. M.
 ADVOGADO(S) DR. ASSIS BRASIL BORANGA ESCOBAR
 APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62549/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 TANGARÁ DA SERRA.  
 Protocolo Número/Ano : 62549 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 APELANTE(S) BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - SICREDI E OUTRA(s)
 ADVOGADO(S) DR. IRON FRANCISCO DA SILVA
 APELADO(S) MARLI DA SILVA BENÍCIO
 ADVOGADO(S) Dr. VALTER CAETANO LOCATELLI
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49092/2005 - Classe: II-22 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 49092 / 2005
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 APELANTE(S) MINUANO REFRIGERAÇÃO LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) BAHAMAS AR CONDICIONADO LTDA
 ADVOGADO(S) DRA. ELIANE ANTUNES PAGOT
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 20416/2006 - Classe: II-22 COMARCA DE 
 CAMPO VERDE.  
 Protocolo Número/Ano : 20416 / 2006
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 APELANTE(S) D.A.A., D.A.A. E A.C.R., REPRESENTADOS POR SUA MÃE E.A.D.
 ADVOGADO(S) DR. RICARDO FERREIRA GARCIA
 APELADO(S) D.J.A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) LUIZ FOLETTO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 20417/2006 - Classe: II-22 COMARCA DE 
 CAMPO VERDE.  
 Protocolo Número/Ano : 20417 / 2006
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 APELANTE(S) E.A.D.
 ADVOGADO(S) DR. RICARDO FERREIRA GARCIA
 APELADO(S) D.J.A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) LUIZ FOLETTO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 60691/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE 
 RONDONÓPOLIS.  
 Protocolo Número/Ano : 60691 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
 APELANTE(S) COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO GROSSO 
 - SICREDI SUL MT
 ADVOGADO(S) Dr. GERALDO ROBERTO PESCE
 APELADO(S) EURIPEDES RIBEIRO DE GODOI E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. IBIRACI N. DA SILVEIRA

 Dr. SERGIO ANTONIO DOS SANTOS DAMIAN
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62910/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE 
 COLÍDER.  
 Protocolo Número/Ano : 62910 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
 APELANTE(S) SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
 ADVOGADO(S) DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
 APELADO(S) TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. WALDIR CECHET JUNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 33503/2006 - Classe: II-24 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 33503 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 APELANTE(S) EUGÊNIA ESTEVES RIBEIRO E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JOELMA SILVA CAMPOS GODOY
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 66310/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE 
 Protocolo Número/Ano : 66310 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
 APELANTE(S) DÉRCIO ROQUE ANTONELLI
 ADVOGADO(S) Dr. WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI
 Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI
 APELADO(S) CLEBER CAPELARI DA PURIFICAÇÃO
 ADVOGADO(S) Dr. ADMAR AGOSTINI MANICA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 49088/2005 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 49088 / 2005
 RELATOR(A DES. MÁRCIO VIDAL
 INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELANT ADELAIDE FRAGA LOPES
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ASSIS SOUZA OLIVEIRA
 INTERESSADO/APELAD ADELAIDE FRAGA LOPES
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ASSIS SOUZA OLIVEIRA
 INTERESSADO/APELAD DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 60473/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 60473 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dra. RAYLLANE PARENTE DE LIMA
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELAD ARIANE FERNANDES DE FRANÇA AZEVEDO
 ADVOGADO(S) DR ANTONIO MARCOS GARCIA FRANÇA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
  REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 60484/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 60484 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
 INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELAD LUIZ MAURO PEREIRA SENNA
 ADVOGADO(S) Dra. WALESKA CARDOSO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 60485/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 60485 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dr. FERNANDO EUGENIO ARAUJO
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELAD EDSON DOS SANTOS
 ADVOGADO(S) Dr. ADBAR DA COSTA SALLES
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 62931/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 DE PRIMAVERA DO LESTE.  
 Protocolo Número/Ano : 62931 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 INTERESSADO(S) NILTON TOMCHAK
 ADVOGADO(S) Dr(a). MARLON CESAR SILVA MORAES
 INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ANDRE DE PAIVA PINTO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

QUARTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 16 dias do mês de Outubro de 2006.

QUARTA SECRETARIA CÍVEL

QUARTA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL 73182/2006 - Classe: II-16 COMARCA CAPITAL(Interposto nos autos do(a) 
MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL 62702/2006 - Classe: II-12). Protocolo Número/Ano: 73182 / 2006. Julgamento: 
2/10/2006. AGRAVANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS - PROC. DO 
ESTADO), AGRAVADO(S) - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS EXPORTADORES DE CEREAIS - ANEC E OUTRO(s) (Advs: 
Dr. (a) ENIO JOSÉ COUTINHO MEDEIROS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PROVERAM O RECURSO
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE DEFERE LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR 
INOMINADA - PREJUÍZO AO AGRAVANTE - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 52, § 2º DO RITJMT - 
CARACTERIZAÇÃO DO PERICULUM IN MORA INVERSO - REVOGAÇÃO DA LIMINAR - RECURSO PROVIDO. É 
admissível, em tese, a interposição de recurso de agravo regimental, das decisões do relator que causarem evidente 
prejuízo à qualquer das partes. Considerando a presença do periculum in mora inverso, que abrange em sua plenitude, o 
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chamado risco de grave lesão à ordem pública, impende a revogação da liminar anteriormente deferida. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 64230/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
64230 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO (Advs:  EM CAUSA 
PROPRIA), AGRAVADO(S) - COMERCIAL SANTA RITA DE PETRÓLEO LTDA. (Advs: Dr. MAURICIO AUDE,  OUTRO(S)). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADAS AS PRELIMINARES, NO MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PROVERAM O RECURSO. 
DECISÃO UNÂNIME
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - OMISSÃO - FALTA 
DE PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS - INOCORRÊNCIA - PRECLUSÃO TEMPORAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO 
- RECURSO PROVIDO. 1. “... o acórdão que não fi xou honorários advocatícios em favor do vencedor, não faz coisa 
julgada, o que revela a plausibilidade do ajuizamento de ação objetivando a fi xação”. 2. “... a não-impugnação tempestiva 
do julgado que omite a fi xação da verba advocatícia ou o critério utilizado quando de sua fi xação não se submete à 
irreversibilidade decorrente do instituto da coisa julgada”. 3. “... observados os princípios da eqüidade e para que não haja 
injustiça, é preciso ter-se em conta o trabalho desenvolvido pelo patrono de cada um, e, observada a peculiaridade do caso 
concreto - a ausência de fi xação de honorários -, determine a fi xação de honorários em favor da parte vencedora”. (EDcl 
no AgRg no REsp 641276/SC - rel. Min. Luiz Fux) 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 54442/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
54442 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - L. C. B. S. (Advs: Dr. ARAMIS MELO FRANCO,  OUTRO(S)), 
AGRAVADO(S) - G. C. R. REPRESENTADO POR SUA MÃE S. M. C. R. (Advs: Dr. (a) EMIDIO DE ALMEIDA RIOS - DEF. 
PUBLICO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADA A PRELIMINAR; NO MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, NEGARAM PROVIMENTO AO 
RECURSO. DECISÃO UNÂNIME. A P. G. J. MANIFESTOU-SE PELO IMPROVIMENTO DO AGRAVO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PRELIMINAR DE NULIDADE DA EXECUÇÃO 
REJEITADA - IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DA PENSÃO - AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA - PRISÃO CIVIL - 
RECURSO IMPROVIDO. Somente a justifi cada e absoluta impossibilidade de pagamento da pensão tem o condão de 
ilidir o decreto prisional. A mera situação de desemprego não autoriza tal procedimento, que ocorre somente em casos 
excepcionais. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 54993/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
54993 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - J. R. A. (Advs: Dr. (a) LUCIANO DE ARRUDA), AGRAVADO(S) 
- L. G. A. REPRESENTADA POR SUA MÃE J. G. A. (Advs: DRA. ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADA A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E NÃO CONHECIDA A DE CONEXÃO. NO MÉRITO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PROVERAM, PARCIALMENTE O RECURSO. DECISÃO UNÂNIME. A P. G. J. 
OPINOU PELA CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS EM 10% DA PENSÃO 
DA AVÓ PATERNA - RESPONSABILIDADE COMPLEMENTAR - OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO NECESSIDADE/
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO EM PARTE. A responsabilidade da avó paterna de prestar alimentos aos 
descendentes é complementar, podendo ser demandada em Juízo para tal. Fixam-se os alimentos provisórios com 
fundamento no princípio da necessidade do alimentando e da possibilidade de o alimentante prestá-los. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 65629/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
65629 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - JOÃO CELSO DUZANOSKI E SUA ESPOSA (Advs: Dr. RUI 
BUENO FERRAZ), AGRAVADO(S) - NILO PONCE DE ARRUDA FILHO E OUTRO(s) (Advs: Dr. CIVIS FERNANDES DE 
SOUZA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - PROVA DOCUMENTAL - INSPEÇÃO 
JUDICIAL - CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. Na decisão que concede a liminar, o Juiz togado limita-se a analisar 
os pressupostos legais para o deferimento da medida, não aprofundando no exame da prova. Demonstrada a ocorrência 
dos requisitos do artigo 927 do CPC através da inspeção judicial e prova documental, não podia a Juíza a quo negar aos 
autores a proteção liminar possessória, independentemente da justifi cação prévia prevista no artigo 928 da legislação 
processual civil. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 55902/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 55902 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - CARLOS ERNESTO AUGUSTIN (Advs: DR. 
ANDRÉGIS PITHAN PAGNUSSATT), AGRAVADO(S) - ANTÔNIO DOS SANTOS VARDASCA E SUA ESPOSA (Advs: DR. 
LUIS SARTORATO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CHEQUE - PRETENDIDA 
QUITAÇÃO COMO CAUSA DE NULIDADE DA EXECUÇÃO - MATÉRIA QUE EXIGE INVESTIGAÇÃO PROBATÓRIA 
- DISCUSSÃO INVIÁVEL EM SEDE DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO DESTA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. Estando a execução fundada em título extrajudicial formalmente perfeito, em que se acham presentes os 
atributos da certeza, liquidez e exigibilidade do crédito por ele representado, inviável a pretensão de vê-lo desconstituído 
desde logo, pela via da exceção de pré-executividade, sob a alegação de quitação da dívida, não estando esta cabal e 
inequivocamente demonstrada por prova pré-constituída. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 46215/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
46215 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 
(a) PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - NOBLE BRASIL LTDA. (Advs: Dr. (a) 
FERNANDA MARQUES BAYEUX, Dr. (a) CLAUDIA ALVES SIQUEIRA), AGRAVADO(S) - PENINSULA INTERNACIONAL 
LTDA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADAS AS PRELIMINARES; NO MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, IMPROVERAM O RECURSO. 
DECISÃO UNÂNIME
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CONSTITUTIVA-NEGATIVA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS EM 
CÉDULAS DE PRODUTO RURAL E DE CLÁUSULAS EM CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE SOJA, DESTINADA 
À EXPORTAÇÃO, COM AS OBRIGAÇÕES VINCULADAS A MOEDA ESTRANGEIRA, C/C AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
ALTERAÇÃO DA FORMA DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO POR ONEROSIDADE EXCESSIVA SUPERVENIENTE 
- PRELIMINARES DE PRECLUSÃO E INÉPCIA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS - 
INTELIGÊNCIA DO ART. 273 DO CPC - LIMINAR NEGADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não 
há que se falar em preclusão se, intimadas para suprirem a irregularidade processual, as partes agravantes juntaram 
aos autos cópia da decisão agravada, regularizando, dessa forma, a falha existente. 2. Inexiste inépcia da inicial se 
preenchidos os pressupostos enumerados nos incisos I a IV do parágrafo único do artigo 295 do Código de Processo 
Civil. 3. Não se concede a antecipação da tutela quando ausentes os requisitos legais que a autorizam, entre eles, a 
verossimilhança da alegação, a prova convincente e o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 47164/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE SAPEZAL. Protocolo Número/
Ano: 47164 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - AMAZONAS JUCOSKI (Advs: Dr. (a) PEDRO JARDIM 
DRIEMEYER), AGRAVADO(S) - MARIO JOSE DOS SANTOS (Advs: Dra. FLAVIANE RAMALHO DOS SANTOS). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - PARCIAL 
ACOLHIMENTO- DESPESAS DEVIDAS - DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL AO DECAIMENTO - DECISÃO ESCORREITA 
- RECURSO IMPROVIDO. Havendo sucumbência recíproca no Incidente de Impugnação ao Valor da Causa, devem as 
partes ser condenadas, proporcionalmente, ao pagamento das despesas processuais dele decorrentes. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 59951/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE. 
Protocolo Número/Ano: 59951 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. AGRAVANTE(S) - INSTITUTO DE DEFESA 
AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO  - INDEA/MT E OUTRO(s) (Advs: DR. ALEXANDRE FERRAMOSCA 
NETTO), AGRAVADO(S) - ISMAEL CONTÓ (Advs: Dr. (a) ADOLFO G. MARTINS FILHO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 

DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, IMPROVERAM O RECURSO. A P. G. J. MANIFESTOU-
SE PELA CONVERSÃO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - REATIVAÇÃO DE INSCRIÇÃO/CADASTRO 
NO INDEA/MT - RECURSO IMPROVIDO. Não se desincumbindo os agravantes de trazer para os autos provas cabais, a 
fi m de infi rmar os motivos ensejadores da concessão da liminar initio litis, o recurso há de ser improvido. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 40302/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 40302 / 2006. 
Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - V.S.F. E OUTRO(s) (Advs: DRA. ALENIR AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA 
-DEF. PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. A P. G. J. MANIFESTOU-SE NO MESMO SENTIDO
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ATO INFRACIONAL - ROUBO QUALIFICADO - PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE 
- INTERNAÇÃO - AUSÊNCIA RELATÓRIO PSICOSSOCIAL - IRRELERÂNCIA - FALCULDADE DO JULGADOR 
- PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA - MEDIDA SOCIOEDUCATIVA IMPOSTA EM CONSONÂNCIA COM A 
GRAVIDADE DO ATO PRATICADO - RECURSO IMPROVIDO. - A realização de laudo pela equipe interdisciplinar, tem 
caráter supletivo e constitui faculdade do magistrado, sendo que sua ausência não acarreta nulidade, máxime quando as 
provas dos autos demonstram satisfatoriamente a necessidade da medida segregatória aplicada. - A gravidade do ato 
infracional praticado justifi ca a medida socioeducativa de internação. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 35154/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/
Ano: 35154 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA/MT (Advs: Dra. ADRIANA CRISTINA G. LIBAGO DUARTE - PROC. 
FEDERAL,  OUTRO(S)), APELADO(S) - ROCHA E GOES LTDA - CAMBARA MADEIRAS (Advs: Dr. EDMAR PORTO 
SOUZA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADA A PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
IMPROVERAM O RECURSO. A P. G. J. MANIFESTOU-SE PELO ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR ARGÜIDA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE VEÍCULO E DE MADEIRA COM 
AUTORIZAÇÃO DO IBAMA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL REJEITADA - RECURSO 
IMPROVIDO. 1. A competência da Justiça Federal somente ocorre quando restar demonstrada a ocorrência de danos a 
bens, serviços ou interesses da União Federal, de suas autarquias ou de suas empresas públicas, o que não ocorre no 
caso vertente. 2. Tendo sido aplicada a multa pela referida infração, não mais se justifi ca a apreensão do veículo e da 
madeira transportada com autorização do IBAMA. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 55948/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 55948 / 
2006. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - CARMO E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C (Advs: Dr. JOSÉ ARLINDO 
DO CARMO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: DR. LUCIANO ROSTIROLLA). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PROVERAM O RECURSO. A P. G. J. MANIFESTOU-SE 
PELO PROVIMENTO DO APELO
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DO WRIT - COBRANÇA DO 
ISSQN - SOCIEDADE CIVIL - ADVOGADOS - CARÁTER EMPRESARIAL NÃO CONFIGURADO - BENEFICIÁRIO DO 
REGIME DIFERENCIADO - ART. 9º, DL Nº 406/68 - REVOGAÇÃO - ART. 10, DA LC Nº 116/03 - NÃO-OCORRÊNCIA - 
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. Aplica-se o tratamento privilegiado disposto no art. 9º do DL nº 406/68 
quando a sociedade civil prestar serviço sem caráter empresarial. 2. Conforme precedentes do STJ, o art. 9º do DL 406/68 
não foi revogado pelo art. 10 da LC nº 116/03. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 51289/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 51289 / 
2006. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - CREDICARD BANCO S. A. (Advs: DR. PATRICK ALVES COSTA,  
OUTRO(S)), APELANTE(S) - ROSEMEIRE RIBEIRO FERREIRA (Advs: Dr. CESAR LIMA DO NASCIMENTO,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - ROSEMEIRE RIBEIRO FERREIRA (Advs: Dr. CESAR LIMA DO NASCIMENTO,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - CREDICARD BANCO S. A. (Advs: DR. PATRICK ALVES COSTA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE, ACOLHERAM A PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
- NULIDADE DA CITAÇÃO - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA CASSADA. Nula é a citação, quando efetivada em 
pessoa jurídica diferente da relação processual. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 21867/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 21867 / 
2006. Julgamento: 25/9/2006. APELANTE(S) - BANCO BRADESCO S.A. (Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI,  
OUTRO(S)), APELANTE(S) - ODILZA BATISTA QUEIROZ (Advs: Dra. RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - ODILZA BATISTA QUEIROZ (Advs: Dra. RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES,  OUTRO(S)), APELADO(S) 
- BANCO BRADESCO S.A. (Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
MÁRCIO VIDAL
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, CONHECERAM EM PARTE, DO RECURSO DO 
BRADESCO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, IMPROVERAM, POR IGUAL VOTAÇÃO, O RECURSO DE ODILZA 
BATISTA QUEIROZ
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C COM REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CONTRATO QUITADO - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS 
- POSSIBILIDADE - ATO SENTENCIAL MANTIDO. Com a revisão da cláusula de contrato pelo SFH, os valores pagos 
indevidamente devem ser restituídos aos mutuários. TAXA DE JUROS - PERCENTUAL DE 10% A/A - LIMITAÇÃO AOS 
CONTRATOS CELEBRADOS ANTERIORES AO ADVENTO DA LEI Nº 8.692/93 - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, ALÍNEA 
E DA LEI Nº 4830/64 - RECURSO IMPROVIDO. Quando o contrato celebrado for anterior à Lei 8692/93, prevalecem os 
juros convencionados os quais não poderão exceder à 10% a/a. TABELA PRICE - ANATOCISMO NÃO-CONFIGURADO 
- APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL NOS CONTRATOS EM SUBSTITUIÇÃO AO ÍNDICE DA CADERNETA DE 
POUPANÇA - POSSIBILIDADE - MODIFICAÇÃO DO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - REAJUSTE 
APÓS AMORTIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO PAGA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Não é ilegal a utilização 
da tabela price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema o mutuário sabe o número e 
os valores das parcelas de seu fi nanciamento. No tocante a amortização, o STJ já sedimentou orientação de que o sistema 
de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações das obrigações 
pactuadas no ajuste. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62574/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/
Ano: 62574 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS (Advs: Dra. 
MARIA LUCILIA GOMES, DR. LUCIANO BOABAID BERTAZZO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - LORIMBERGUE PEREIRA 
BRANCO (Advs: Dr. LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS PELLICCIONE). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. MARIA 
APARECIDA RIBEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR DECISÃO UNÂNIME, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA
EMENTA: BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 
ACOLHIDA - SEGURADORA QUE NÃO COMPROVOU A TRANSFERENCIA DA TITULARIDADE DO BEM - SENTENÇA 
MANTIDA. Confi rma-se a sentença que julgou extinto o processo com base no art. 267, VI do Código de Processo Civil, 
quando a parte autora não comprovar a titularidade do direito sobre o bem que reclama. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 43266/2003 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 43266 / 
2003. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - B. F. S. (Advs: Dr. DIONISIO NEVES DE SOUZA FILHO,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - ESPOLIO DE A . S. P. (Advs: Dr. BENEDITO DA SILVA BRITO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE CONVIVÊNCIA 
SOCIAL - IMPROCEDÊNCIA - HIPÓTESE AGASALHADA PELA JURISPRUDÊNCIA À ÉPOCA, AINDA QUE A 
LEGISLAÇÃO PROTETIVA DESSE DIREITO SEJA POSTERIOR - RELACIONAMENTO QUE SE PRETENDE VER 
EQUIPARADO À CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE CONVIVÊNCIA ESTÁVEL, 
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DESIMPEDIMENTO PARA O CASAMENTO OU SEPARAÇÃO JUDICIAL, OU DE FATO HÁ MAIS DE DOIS ANOS, 
IMBUÍDO DE MORE UXORIO - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. De há muito a jurisprudência pátria vinha reconhecendo os direitos relativos à companheira, sendo 
inquestionável a possibilidade de reconhecimento de direitos na união entre pessoas de sexo oposto, não abrangidas pelo 
casamento, ainda que à época da suposta convivência não havia legislação reconhecendo esse direito. Companheira é a 
“mulher que vive, em união estável, com homem desimpedido para o casamento ou, pelo menos, separado judicialmente, 
ou de fato, há mais de dois anos, apresentando-se à sociedade como se com ele casada fosse”. Do contrário, é mera 
concubina, na acepção de “mulher que se une, clandestinamente ou não, a homem comprometido, legalmente impedido 
de se casar”. A more uxorio, necessária para o reconhecimento da relação de companheirismo, traduz-se no vínculo 
entre companheiros imitando o casamento, onde todo o relacionamento se faz às claras, sem ocultação, e se tratam 
reciprocamente como marido e mulher. Ausente essa demonstração nos autos, deve ser mantida a sentença que julgou 
improcedente esse pedido. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 53874/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 53874 / 2006. 
Julgamento: 2/10/2006. APELANTE(S) - SEASUL - SEGURADORA AMÉRICA DO SUL S. A. (Advs: DR. LUIS EDUARDO 
REZENDE,  OUTRO(S)), APELADO(S) - JOSÉ LORI NUNES SOARES JÚNIOR (Advs: Dr. (a) HELIO MACHADO DA 
COSTA JUNIOR,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADA A PRELIMNAR DE PRESCRIÇÃO ARGÜIDA PELA APELANTE, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 
DECISÃO UNÂNIME
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS - RECIBO DE 
QUITAÇÃO ASSINADO PELO BENEFICIÁRIO - PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO EFETUADO A MENOR PELA 
SEGURADORA - IRRELEVÂNCIA - CONTAGEM DO TEMPO PARA PRESCRIÇÃO A PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO 
PARCIAL DO VALOR DEVIDO - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA - NO MÉRITO MERECE CONFIRMADA A 
DECISÃO QUE RECONHECEU AO SEGURADO O DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. O prazo prescricional da ação do benefi ciário de seguro de vida e acidentes pessoais, contra a Seguradora, 
há de ser contado a partir da ciência inequívoca da recusa ao pagamento da quantia devida e, sendo o pagamento 
efetuado de forma parcial, a partir deste. Comprovada a invalidez total do Segurado, faz este jus a integralidade do valor 
previsto na apólice para a situação. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 65306/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 65306 / 2006. 
Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - CREDICARD BANCO S. A. (Advs: DR. PATRICK ALVES COSTA,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - ISABEL CRISTINA GONÇALVES (Advs: Dr. (a) MARCOS GRANADO MARTINS). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - ALEGAÇÃO DE NÃO-COMPROVAÇÃO 
DO ATO DANOSO - QUITAÇÃO DO DÉBITO - OBRIGAÇÃO DE O CREDOR PROCEDER AO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - ART. 73 DO CDC - INDENIZAÇÃO EXCESSIVA - REDUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- INTELIGÊNCIA DO § 3º, ART. 20, CPC - RECURSO, PARCIALMENTE, PROVIDO. 1. Cabe ao credor proceder ao 
cancelamento do registro negativo do nome do devedor, após efetuada a quitação do débito. 2. O dano moral deve 
ser fi xado, considerando a repercussão do acontecimento danoso na esfera subjetiva, tendo em vista o sofrimento, a 
angústia, o vexame, bem como na esfera objetiva, quanto à desproporção entre o poder econômico do autor e do réu. 3. 
Os honorários advocatícios devem ser arbitrados pelo Juiz, levando-se em conta o trabalho desenvolvido pelo causídico, 
bem assim o tempo decorrido da demanda. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 17918/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 17918 / 2006. 
Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - J. F. J. M. (Advs: DRA. MARLENE RODRIGUES GOLDSCHMIDT,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - J. E. R. S. (Advs: DRA. SILVIA REGINA SIQUEIRA LOUREIRO OLIVEIRA,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
DECISÃO UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PROVERAM O RECURSO. A P. G. J. MANIFESTOU-SE 
PELO PROVIMENTO DO APELO
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - NÃO-REALIZAÇÃO DE EXAME DE DNA - PROVAS 
TESTEMUNHAIS INSUFICIENTES - SENTENÇA DESCONSTITUIDA - RECURSO PROVIDO. Em matéria de Investigação 
de Paternidade, que trata de direito indisponível e personalíssimo do autor, mostrando-se as provas colhidas nos autos 
inseguras, impõe-se a desconstituição do ato sentencial, para realização do exame sanguíneo pelo método do DNA. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 38318/2005 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 38318 / 
2005. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - YASUDA SEGUROS S.A. (Advs: Dr. LUDOVICO ANTONIO MERIGHI,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - IEDO ROBERTO DEBARDA (Advs: Dr. (a) MARCELA LEÃO SOARES,  OUTRO(S)). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADA A PRELIMINAR, NO MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, IMPROVERAM, UNANIMEMENTE, 
O RECURSO
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE VEÍCULO - SEGURADORA QUE SE RECUSA A 
PAGAR O SINISTRO - ÔNUS DA PROVA - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 
DEVER DE INDENIZAR - RECURSO IMPROVIDO. Deixando a seguradora de comprovar a existência de fato impeditivo, 
modifi cativo ou extintivo do dever de indenizar, responde ela pelo pagamento da indenização securitária contratada. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 58161/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE. Protocolo Número/
Ano: 58161 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE 
(Advs: Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO), APELADO(S) - ELIANE REGINA DE OLIVEIRA HOISER (Advs: DR. AMYLCAR 
EDUARDO P. ROMERO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADA A PRELIMINAR; NO MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PROVERAM O RECURSO. 
DECISÃO UNÂNIME
EMENTA: APELACÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA MUNICIPAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 
ADMISSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO DOS TÍTULOS - PRINCÍPIO TEMPUS REGIS ACTUM - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
COM A CITAÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA DA EXCEÇÃO - RECURSO PROVIDO. É absolutamente possível, na ação fi scal, 
o devedor valer-se da objeção de pré-executividade, quando a matéria alegada for de natureza pública. Com a nova 
redação do inciso I do art. 174 do CTN, o despacho do juiz que ordena a citação em execução fi scal, passa a ser causa 
interruptiva da prescrição. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 47865/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE POXORÉO. Protocolo Número/Ano: 
47865 / 2006. Julgamento: 9/10/2006. APELANTE(S) - LESLIE RENOSTO (Advs: Dr. ANTONIO CARLOS MANDU DA 
SILVA), APELADO(S) - DANIEL HAMERSKI (Advs: Dr. JOAO BATISTA CAVALCANTE DA SILVA,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
NÃO CONHECERAM DA PRELIMINAR, E, NO MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, IMPROVERAM O 
RECURSO. DECISÃO UNÂNIME
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - REQUISITOS 
NECESSÁRIOS NÃO COMPROVADOS - INEXISTÊNCIA DE POSSE - PERÍCIA - IMPROCEDÊNCIA - RECURSO 
IMPROVIDO. A perícia é considerada prova por excelência para solução da controvérsia de índole possessória. Não 
logrando comprovar a autora a posse efetiva do imóvel, a proteção possessória reclamada, como bem decidiu a sentença, 
não podia ser deferida. 

****************************

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA DE PONTES E LACERDA (Oposto nos autos 
do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 31357/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 63427 / 2006. 
Julgamento: 9/10/2006. EMBARGANTE - JOADIR TEJADA (Advs: Dr. (a) JAIME SANTANA ORRO SILVA), EMBARGADO 
- ESPÓLIO DE MAURÍCIO MARCELINO DE MOURA REPRESENTADO POR ABEL ANTONIO VOLPATO. Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITARAM, UNANIMEMENTE, OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 
EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declaração têm por fi nalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou 
contradição do julgado. Se o acórdão não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos devem ser rejeitados. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA DE RONDONÓPOLIS (Oposto nos autos 

do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 15449/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 69087 / 2006. 
Julgamento: 9/10/2006. EMBARGANTE - OSCAR CAMARGO FILHO (Advs: Dr. CARLOS FRANCISCO QUESADA,  
OUTRO(S)), EMBARGADO - GERALDO ROBERTO PESCE (Advs:  EM CAUSA PROPRIA,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITARAM, UNANIMEMENTE, OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 
EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declaração têm por fi nalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou 
contradição do julgado. Se o acórdão não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos devem ser rejeitados. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 47992/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 47992 
/ 2006. Julgamento: 18/9/2006. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO 
- MARIO ANTONIO POZZOBON E OUTRA(s) (Advs: DR. RICARDO DE OLIVEIRA LOPES). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
MAIORIA NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO, RETIFICANDO, PARCIALMENTE, A SENTENÇA 
REEXAMINANDA, NOS TERMOS DO VOTO DO VOGAL, VENCIDO O REVISOR. A RELATORA RETIFICOU O VOTO 
ANTERIOR DE DAR PROVIMENTO PARCIAL PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO. A P. G. J. 
MANIFESTOU-SE PELO PROVIMENTO PARCIAL DO APELO
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DAS MULTAS - AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO DO INFRATOR - ILEGALIDADE - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 281, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, 
DO CTB - MULTAS INSUBSISTENTES - IMCOMPETÊNCIA DA JUSTICA ESTADUAL PARA DECLARAR ILEGALIDADE 
DE MULTAS EMITIDAS POR ORGÃOS FEDERAIS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA, PARCIALMENTE, 
RETIFICADA. O Órgão Estadual não está autorizado a exigir o prévio pagamento de multas de trânsito para proceder à 
renovação do licenciamento de veículo, se não foram efetivadas as notifi cações do infrator. Confi gurada a decadência por 
falta de expedição dos atos notifi catórios da autuação, consideram-se insubsistentes as multas à luz da regra do artigo 
281, parágrafo único, inciso II, do CTB. A Justiça Estadual é incompetente para declarar a nulidade de multas emitidas 
por órgãos federais. 

****************************
QUARTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 16 dias do mês de Outubro de 2006.

Bel. EMANUEL RODRIGUES DO PRADO

Secretário da Quarta Secretaria Cível

 

                                                                QUINTA SECRETARIA CÍVEL
 
                                                                  PAUTA DE JULGAMENTO
 

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Quinta Câmara Cível, às
  
14:00 horas da próxima quarta-feira (art. 3º, II, “a” do Ato Regimental nº 02/2005 do 
 
Tribunal de Justiça), ou a sessão subsequente, quarta-feira seguinte, se não decorrido 
 
o prazo previsto no artigo 552, §1º do C.P.C.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 13931/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 13931 / 2006
 RELATOR(A DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA
 AGRAVANTE(S M. J. B.
 ADVOGADO(S) DR. JOSE CARLOS FORMIGA JUNIOR
 AGRAVADO(S) F. V. S. P.
 ADVOGADO(S) Dra. MARIA DAS DORES ARAÚJO E SILVA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 35501/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE TABAPORÃ.  
 Protocolo Número/Ano : 35501 / 2006
 RELATOR(A DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA
 AGRAVANTE(S OTAVIANO OLAVO PIVETTA
 ADVOGADO(S) Dr. CASSIUS ZANCANELLA
 AGRAVADO(S) COLMÉIA INDÚSTRIA E AGROPECUÁRIA DO NORTE S.A. - 
 CIAN E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. JORGE BALBINO DA SILVA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 51564/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE ALTA FLORESTA.  
 Protocolo Número/Ano : 51564 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 AGRAVANTE(S JORGE DA SILVA RAMOS
 ADVOGADO(S) Dr(a). DARUICH HAMMOUD
 Dr. (a) FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA
 AGRAVADO(S) ELOI LUIZ DE ALMEIDA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) NELMA BETANIA NASCIMENTO SICUTO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 54122/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE JUARA.  
 Protocolo Número/Ano : 54122 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 AGRAVANTE(S BANCO BRADESCO S. A.
 ADVOGADO(S) DR. FELICIO HIROCAZU IKENO
 Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO
 AGRAVADO(S) DENI OLIVEIRA DOS SANTOS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 55702/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE NOVA XAVANTINA.  
 Protocolo Número/Ano : 55702 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 AGRAVANTE(S LUIZ ANTONIO DE PAULA
 ADVOGADO(S) Dr(a). NEMIAS BATISTA PEREIRA
 AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) DENNIS MACHADO DA SILVEIRA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 60199/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 60199 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 AGRAVANTE(S COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
 SERVIDORES DO CEFET/MT E CEFET/CUIABÁ - SICOOB 
 COOPERTEC

 ADVOGADO(S) DR. MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
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 AGRAVADO(S) TIM CELULAR S.A.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 61355/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE CÁCERES.  
 Protocolo Número/Ano : 61355 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 AGRAVANTE(S JOSE LUIZ TEIXEIRA
 ADVOGADO(S) Dr. CLAUDIO PALMA DIAS
 AGRAVADO(S) SANDRA REGINA ALVES DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) SILMARA PINHEIRO LIMA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 61961/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE NOBRES.  
 Protocolo Número/Ano : 61961 / 2006
 RELATOR(A DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
 AGRAVANTE(S JOSÉ MANOEL DE LIMA E SUA ESPOSA
 ADVOGADO(S) Dr(a). JOAQUIM FERNANDES BEZERRA
 Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) EMAL - EMPRESA DE MINERAÇÃO ARIPUANÃ LTDA.
 ADVOGADO(S) Dr. JONADABE DOS REIS SANTIAGO
 Dr. LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 64835/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.  
 Protocolo Número/Ano : 64835 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 AGRAVANTE(S CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A - CEMAT
 ADVOGADO(S) Dr. (a) MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) MEGAPOLPAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS LTDA
 ADVOGADO(S) DR SILVIO JOSÉ COLUMBANO MONEZ
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 67473/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 67473 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 AGRAVANTE(S BANCO FINASA S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) NILVA DIAS DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) BENEDITO SERGIO FEGURI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62940/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 BARRA DO GARÇAS.  
 Protocolo Número/Ano : 62940 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 APELANTE(S) SUPERMERCADO COGAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 ADVOGADO(S) DR. RAUL DARCI DOLZAN
 APELANTE(S) ZILMA ALMEIDA CORREA
 ADVOGADO(S) Dr. CLOVIS BARROS MARQUES
 APELADO(S) SUPERMERCADO COGAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 ADVOGADO(S) DR. RAUL DARCI DOLZAN
 APELADO(S) ZILMA ALMEIDA CORREA
 ADVOGADO(S) Dr. CLOVIS BARROS MARQUES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 69007/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 RONDONÓPOLIS.  
 Protocolo Número/Ano : 69007 / 2006
 RELATOR(A DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
 APELANTE(S) SILVANA NEME RIBEIRO DOS REIS
 ADVOGADO(S) Dr. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR
 OUTRO(S)
 APELADO(S) UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
 ADVOGADO(S) Dr(a) KARINE FAGUNDES G. D.  ALVES PINTO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 70575/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 70575 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) INSTITUTO DA LINGUA INGLESA LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
 OUTRO(S)
 APELADO(S) CENTRO DE IDIOMAS DE CUIABÁ LTDA
 ADVOGADO(S) DR. PEDRO OVELAR
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 72331/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 VÁRZEA GRANDE.  
 Protocolo Número/Ano : 72331 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) BANCO PANAMERICANO S.A.
 ADVOGADO(S) DR. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
 DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
 APELADO(S) VOLIA DAHL
 ADVOGADO(S) Dr(a). TATIANA P. DE VASCONCELOS
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 60488/2006 - Classe: II-23 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 60488 / 2006
 RELATOR(A DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
 APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. ELISABETE FERREIRA ZILIO - PROC. ESTADO
 APELADO(S) HAMILTON GONÇALVES DE ALCANTARA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) SILVANA DIAS TEIXEIRA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 69940/2006 - Classe: II-23 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 69940 / 2006
 RELATOR(A DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
 APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
 ADVOGADO(S) Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 
 APELADO(S) ADBAR DA COSTA SALLES
 ADVOGADO(S) EM CAUSA PROPRIA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 70953/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE 
 PORTO DOS GAÚCHOS.  
 Protocolo Número/Ano : 70953 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) PEDRO BOBBI E SUA ESPOSA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) FABIO DIAS CORREIA
 APELADO(S) BB FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E 
 INVESTIMENTO
 ADVOGADO(S) DR. FELICIO HIROCAZU IKENO
 OUTRO(S)

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 72715/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE 
 CANARANA.  
 Protocolo Número/Ano : 72715 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) J. X. ARMAZÉNS GERAIS LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. LEOVERAL FRANCISCO LOPES
 OUTRO(S)
 APELADO(S) JAIRO JOSÉ GROFF
 ADVOGADO(S) Dr. EDSON ROCHA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
        QUINTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 16 dias do mês de Outubro de 2006.

Total de processos:18                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                     

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
QUINTA SECRETARIA CÍVEL

DECISÕES DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO
(ART. 234 E SEGS. CPC)

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 54123/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE JUARA. AGRAVANTE - 
BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(s). FELICIO HIROCAZU IKENO, Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO), 
AGRAVADO(S) - DENI OLIVEIRA DOS SANTOS ME E OUTRO(s).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Julgo prejudicado o presente recurso de Agravo de Instrumento.”
 Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des. Sebastião de Moraes Filho

Relator
******************

REDEMAX PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA (Advs:Dr(a). ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI,  ADRIANA 
BISPO BODNAR, OUTRO(S)), já qualifi cada nos autos do RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 57180/2006 
- Classe: II-15 COMARCA CAPITAL, em que são AGRAVADAS - BRASIL TELECOM S. A. (Advs:Dr(S). MARIO CARDI 
FILHO, OUTRO(S)) e 14 BRASIL TELECOM CELULAR S. A., vem através da petição protocolizada sob o nº 75691/2006, 
datada de 29.9.2006, requerer carga dos autos para extração de cópias.
DECISÃO: “ Defi ro o petitório de fl s. 793 com as cautelas de praxe.”

 Cuiabá, 09 de outubro de 2006.
Dr. Sebastião de Arruda Almeida

Juiz Relator
******************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 64385/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE - 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs:Dr(s). LUCIMAR DA SILVA 
SANTOS DIAS, OUTRO(S)). AGRAVADA - SINAL VERDE SERVICE LTDA. (Advs:Dr(s). ARMANDO BIANCARDINI 
CANDIA,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Recebo o agravo na forma retida e via de conseqüência determino o seu encaminhamento 
à 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca da Capital onde tramita a ação principal.”

 Cuiabá, 16 de outubro de 2006.
Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha

Juiz Relator
******************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 67932/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE DIAMANTINO. AGRAVANTE 
- MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVADO - X. S. B.

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, por estar prejudicado, uma vez que  perdeu 
seu objeto.”

 Cuiabá, 05 de outubro de 2006.
Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha

Juiz Relator
******************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75192/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE SORRISO AGRAVANTE - 
BANCO BRADESCO S. A. (Advs:Dr(s). MARIA LUCILIA GOMES, DR. LUCIANO BOABAID BERTAZZO, OUTRO(S)), 
AGRAVADO - AIRTON FRANCISCO ZIMPEL.

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Não vejo razão para deferir a liminar reclamada.”
 Cuiabá, 03 de outubro de 2006.

Des. Leônidas Duarte Monteiro
Relator

******************
MUNICÍPIO DE CUIABA (Advs:Dr(a). FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO), já qualifi cado nos autos do RECURSO 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75894/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL, em que são AGRAVADO(S) - 
SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - SINDIMED/MT E SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO – SINODONTO, vem através da petição protocolizada sob o nº 76396/2006, datada de 
02.10.2006, requerer a extinção do processos sem julgamento do mérito.

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Assim, homologo a desistência...
Cuiabá, 05 de outubro de 2006.

Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha
Juiz Relator

******************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75921/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE PARANATINGA. AGRAVANTE 
- JOIRSON BUENO PACHECO (Advs: Dr(s). ROBERTO ZAMPIERI, OUTRO(S)), AGRAVADA - COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT (Advs: Dr(s). NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Concedo o efeito suspensivo para sobrestar o cumprimento da liminar possessória...”
 Cuiabá, 05 de outubro de 2006.

Des. Orlando de Almeida Perri
Relator

******************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 77173/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE VILA RICA. AGRAVANTE - 
VANDERLEI LUZ AGUIAR - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT (Adva: Dr(a). LUCÉLIA CRISTINA 
OLIVEIRA RONDON), AGRAVADO(S) - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO XINGU - MT E 
OUTRO(s).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Assim, indefi ro a liminar...
Cuiabá, 05 de outubro de 2006.

Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha
Juiz Relator

******************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 79167/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE FELIZ NATAL. AGRAVANTE 
- PREMIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA (Advs:Dr(s). JEFERSON LINCOLN LEMOS PADILHA, DR. ARY FRUTO,  
OUTRO(S)). AGRAVADA - MADEIREIRA VULCÃO LTDA. (Advª:Drª. CAROLINE STEFANELLO SEGNOR).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “...Posto isso, em considerando o presente recurso de agravo de instrumento inadmissível, 
na forma do art. 557, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento...

Cuiabá, 11 de outubro de 2006.
Des. Sebastião de Moraes Filho

Relator
******************

BRADESCO SEGUROS S. A. (Advs: Dr(s). ARMANDO BIANCARDINI CANDIA,  OUTRO(S)) E ALDA MARIA DO 
NASCIMENTO DOS SANTOS (Adv: Dr. ANDRE LUIS DOMINGOS DA SILVA), já qualifi cados nos autos do RECURSO 
DE APELAÇÃO CÍVEL 48584/2006 - Classe: II-21 COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES,  vem através da petição 
protocolizada sob o nº 78516/2006, datada de 09.10.2006, requerendo a homologação do acordo.

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Assim, homologo o acordo denunciado...”
Cuiabá, 11 de outubro de 2006.

Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha
Juiz Relator
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****************
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 32814/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. INTERESSADA - RENATA 
VIVIANE DA SILVA (Advs: Dr(s). LUIZ FERREIRA VERGILIO, OUTRO(S)), INTERESSADO - DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr(s). EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA,  
OUTRO(S)), INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr(s). MAURO MAX ARRUDA ABREU, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Nego seguimento ao reexame necessário de sentença em destaque.”
 Cuiabá, 06 de outubro de 2006.

Dr. Sebastião de Arruda Almeida
Juiz Relator

******************
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 68970/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. INTERESSADO - EVAIR 
BENEDITA DE MORAIS GOMES (Adv: Dr. RODRIGO LEAO DO CARMO PEREIRA), INTERESSADO - DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs:Dr(a). LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS,  
OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Portanto, não se tratando de sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, determino o 
retorno dos autos à Comarca de origem.”

 Cuiabá, 11 de outubro de 2006.
Des. Leônidas Duarte Monteiro

Relator
******************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 68979/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. INTERESSADO/APELANTE 
- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr(s). FABIO RICARDO DA 
SILVA REIS, OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - WAGNER CARNEIRO LEITE (Advs: Dr(s). LUIZ FERNANDO 
WAHLBRINK,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Nego seguimento ao recurso e não conheço do reexame  necessário.”
 Cuiabá, 10 de outubro de 2006.

Des. Orlando de Almeida Perri
Relator

******************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 69991/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. INTERESSADO/APELANTE - 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr(s). LAURA AMARAL VILELA, 
OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - TUT TRANSPORTES LTDA. (Advs: Dr(s). NADSON JENEZERLAU SILVA 
SANTOS, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Não conheço do presente recurso.”
 Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des. Sebastião de Moraes Filho

Relator
******************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 70786/2006 - Classe: II-27 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA. 
INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: 
Dr(s). JULIANO MUNIZ CALCADA, OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - SEBASTIAO JOSE DE AZEVEDO (Adva: 
Dr(a). SONIA REGINA  DE ABREU VIANA).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Com essas considerações, devolvam os autos ao douto juízo de origem para as 
providências necessárias e conseqüente arquivamento.”

Cuiabá, 06 de outubro de 2006.
Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha

Juiz Relator
******************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 72685/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. INTERESSADO/APELANTE - 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr(s). LAURA AMARAL VILELA, 
OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - MIGUELINA XAVIER DE FIGUEIREDO (Adv: Dr. BENEDITO RIBEIRO DA 
COSTA).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Não conheço do presente recurso.”
 Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des. Sebastião de Moraes Filho

Relator
******************

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 74191/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE(S) - POSTO 
CHAPADÃO 2 LTDA E OUTRO(s) (Adv: Dr. ANTONIO CHECCHIN JUNIOR), AGRAVADO - BANCO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL  S.A. (Advs: Dr(s). GABRIEL GAETA ALEIXO, Dr. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Nego o pretendido efeito suspensivo...”

“Com intimação AO AGRAVADO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL  S.A. (Advs: Dr(s). GABRIEL GAETA ALEIXO, 
Dr. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN, OUTRO(S))., para apresentar as contra-razões nos termos do art. 527, 
V, do CPC”.

      Cuiabá, 09 de outubro de 2006.
Des. Leônidas Duarte Monteiro

Relator
******************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 76169/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE - BRANYL 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA (Advs: Dr(s). SUZANA COMELATO, Dr. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS, 
OUTRO(S)), AGRAVADA - EMILY ENXOVAIS LTDA - ME (Adva: Dr(a). ROSANGELA RODRIGUES PANTALEAO).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Assim, indefi ro a liminar...”

“Com intimação À AGRAVADA - EMILY ENXOVAIS LTDA - ME (Adva: Dr(a). ROSANGELA RODRIGUES PANTALEAO), 
para apresentar as contra-razões nos termos do art. 527, V, do CPC”.

      Cuiabá, 04 de outubro de 2006.
Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha

Juiz Relator
***********************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 77809/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE - L. F. A. 
G. (Adv: Dr. ANDRE STUMPF J. GONCALVES), AGRAVADA - E. M. P. A. G. (Advs:Dr(s). ACENATE BANAGOURO DE 
CARVALHO,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “... Concedo o efeito suspensivo...”

“Com intimação À AGRAVADA - E. M. P. A. G. (Advs:Dr(s). ACENATE BANAGOURO DE CARVALHO,  OUTRO(S)), para 
apresentar as contra-razões nos termos do art. 527, V, do CPC”.

      Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des. Orlando de Almeida Perri

Relator
******************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 71184/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. APELANTE - MERCANTIL 
ANDROMEDA LTDA (Adva:Dr(a). DENISE MARIA XAVIER BISPO). APELADO - ADELMO APARECIDO DE OLIVEIRA 
(Adv:Dr. PAULO LEMES JÚNIOR).

“Com intimação ao APELANTE - MERCANTIL ANDROMEDA LTDA (Adva:Dr(a). DENISE MARIA XAVIER BISPO), para 
regularizar a sua representação, no prazo de 48 horas, sob pena de não conhecimento do recurso”.

      Cuiabá, 11 de outubro de 2006.
Dr. Carlos Alberto Alves da Rocha

Juiz Relator
******************

Quinta Secretaria Cível do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 16 de outubro de 2006.
Belª Josenil Benedita Monteiro Mattos

Secretária da Quinta Secretaria Cível

  SEXTA SECRETARIA CÍVEL
DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO   (ART. 234 E SEGS. CPC)

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  78653/2006 Classe: 15-Cível -  COMARCA DE PONTES E LACERDA
AGRAVANTE(S): SEBASTIÃO TAVARES DE PASSOS NETO
Advogado(s):          Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S):      EVERTON CARAMURU ALVES
Advogado(s):          DR. OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS JUNIOR
                                OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RELATOR DE FLS.581/583 – TJ:
“Sem a presença do fumus boni iuris, não há como, em cognição sumária, conceder a pretendida liminar. Com efeito, 
denego – a”.

Cuiabá, 11 de outubro de 2006.
Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Relator
****************************************
SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2006.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA SECRETARIA CÍVEL
DECISÃO DO VICE - PRESIDENTE

RECURSO ESPECIAL 64906/2006  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 48444/2005 
- Classe: II-15)
RECORRENTE(S):  JOÃO AMADEU
Advogado(s):            Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
RECORRIDO(S):      RODRIGO DA SILVEIRA
Advogado(s):           DR. LUCIANO PORTUGUES

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE DE FLS. 159/166 – TJ: “...,  admito o presente Recurso Especial,  
tão somente, pelo artigo 105, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal.”.

Cuiabá, 10 de outubro de 2006.

Des. Jurandir Florêncio de Castilho

Vice-Presidente do TJ/MT
***********************************************
SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá,  aos 16 dias do mês de 
outubro de  2006.

BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 79303/2006  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 15506/2006 - Classe: II-23)
AGRAVANTE(S):   BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):          Dr. MAURO PAULO GALERA MARI e OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     AURIVALDO MELIN E OUTRA(s)
Advogado(s):          Dr. JOAO BATISTA MARIANO
                               Dr(a). JACI PINHEIRO DOS SANTOS

“Com intimação aos AGRAVADOS: AURIVALDO MELIN E OUTRA (Advs. Drs. JOÃO BATISTA MARIANO E JACI 
PINHEIRO DOS SANTOS), para apresentar contra – razões ao recurso em epígrafe, nos termos do art. 544, § 2° do 
CPC.”. 
*******************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 79286/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 33392/2006 - Classe: II-20)
AGRAVANTE(S):    KELVYA NUNES RODRIGUES ROCHA
Advogado(s):           Dr. JOSE RODRIGUES ROCHA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):       SCHWARZKOPF & HENKEL COSMETICS LTDA.
Advogado(s):           DR. NEY MARTINS GASPAR E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):      INDÚSTRIA COSMÉTICA COPER LTDA.
Advogado(s):           Dr. IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS
                                OUTRO(S)

“Com intimação aos AGRAVADOS: SCHWARZKOPF E HENKEL COSMETICS LTDA (Advs. Drs. NEY MARTINS 
GASPAR E OUTROS) E INDÚSTRIA COSMÉTICA COPER LTDA (Advs. IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E 
OUTROS), para apresentarem contra – razões ao recurso em epígrafe, nos termos do art. 544, § 2° do CPC.”. 
*******************************************
RECURSO ESPECIAL 79058/2006  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 31637/2006 
- Classe: II-15)
RECORRENTE(S):  BAYER CROPSCIENCE LTDA.
Advogado(s):           Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI e OUTRO(S)
RECORRIDO(S):      C. V. MANCHINI & CIA LTDA
Advogado(s):           Dr. RENATO CESAR VIANNA GOMES e OUTRO(S)

“Com intimação ao RECORRIDO: C. V. MANCHINI & CIA LTDA (Advs. Drs. RENATO CESAR VIANNA GOMES E 
OUTROS), para apresentar contra – razões ao recurso em epígrafe, nos termos do art. 542 do CPC.”. 
*******************************************

SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2006.
Belª Adriana Esnarriaga de Freitas Farinha
Secretária da Sexta Secretaria Cível

                                           SEXTA SECRETARIA CÍVEL

                                                 PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Sexta Câmara Cível, às 
14:00 horas ou, extraordinariamente, com  início às 08:30 horas da próxima 
quarta-feira (art. 3º, II, “b” do Ato Regimental nº 02/2005 do Tribunal de Justiça), ou a 
sessão subsequente, quarta-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 59856/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 RELATOR(A)      DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
 AGRAVANTE(S) ARILCE MARTINS E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S)   DRA. ANA LÚCIA RICARTE e OUTRO(S)
 AGRAVADO(S)   IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO - IOMAT
 ADVOGADO(S)   DR. MAURO MARTINELLI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 68028/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE SAPEZAL.  
 RELATOR(A)      DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
 AGRAVANTE(S) DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.
 ADVOGADO(S)   Dr. (a) ANDRE LUIZ FARIA e OUTRO(S)
 AGRAVADO(S    GILBERTO VIER
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 ADVOGADO(S)   Dr. (a) FLAVIO MULLER e OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 71139/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 VÁRZEA GRANDE.  
 RELATOR(A)     DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
 APELANTE(S)    FIBRA LEASING S. A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL
 ADVOGADO(S)  DR. NELSON PASQUALOTTO e OUTRO(S)
 APELADO(S)      JEANNA NEIVA DE AQUINO
 ADVOGADO(S)  Dr. (a) IZONILDES PIO DA SILVA e OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 16583/2006 - Classe: II-23 COMARCA  
  CAPITAL
 RELATOR(A)     DES. JURACY PERSIANI
 APELANTE(S)    EDMUNDO BORGES DA SILVA
 ADVOGADO(S)  Dr. (a) FERNANDA THEOPHILO CARMONA e OUTRO(S)
 APELADO(S)      MARIA DE FÁTIMA SILVA
 ADVOGADO(S)  DRA. MARIANA VELASQUEZ SALUM CORRÊA E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 16 dias do mês de Outubro de 2006.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 63601/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 63601 / 2006. Julgamento: 11/10/2006. AGRAVANTE(S) - ADEMAR FAGUNDES CHAVES (Advs: Dr. 
DALTRO EDSON DOS SANTOS DAMIAN), AGRAVADO(S) - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dra. LAURA AMARAL VILELA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO 
SOUZA DE BARROS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, PROVERAM O RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - 
PRETENSÃO DE LICENCIAMENTO E LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO SEM O RECOLHIMENTO PRÉVIO 
DE MULTAS E TAXA DE PERMANÊNCIA NO PÁTIO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE - INICIAL POSTADA NO 
CORREIO DENTRO DO DECÊNDIO LEGAL - REJEIÇÃO - ILEGALIDADE NA CONDUTA DA AUTORIDADE COATORA 
- PRECEDENTES DA CORTE - AGRAVO PROVIDO. O art. 525, § 2º, do CPC, autoriza o ingresso do recurso de agravo 
através da postagem no correio que, realizada no decêndio legal, revela a tempestividade do recurso. É ilegal condicionar 
o licenciamento e liberação de veículo apreendido a prévio recolhimento de multas e pagamento de taxa de permanência 
no pátio. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 26414/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE CÁCERES. Protocolo Número/
Ano: 26414 / 2006. Julgamento: 11/10/2006. AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S.A. (Advs: Dr. LUCIANO PORTEL 
MARTINS,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MARIANO ALONSO 
RIBEIRO TRAVASSOS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA 
ANTECIPADA - CONFORTO DO CONSUMIDOR AO PROCURAR REDE BANCÁRIA - FILA E ASSENTO - LIMITE 
DE TEMPO E QUANTIDADE SUFICIENTE - LEI MUNICIPAL - CONSTITUCIONALIDADE - RE Nº 432.789-9 - STF - 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Lei municipal que regula o atendimento público na rede bancária que serve o 
País fi xando diretrizes de respeito ao consumidor, no território de sua competência, nada tem de inconstitucional porque 
lida com matéria que não se confunde com a atinente às atividades-fi m das instituições bancárias. Dar tratamento de 
qualidade e respeitoso ao consumidor, antes de ser uma obrigação legal, deveria ser um ato de boa educação. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 63929/2006 - Classe: II-17 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS (Oposto 
nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 39455/2006 - Classe: II-25). Protocolo Número/Ano: 63929 / 2006. 
Julgamento: 11/10/2006. EMBARGANTE - ZAHER & CIA LTDA (Advs: Dr. (a) ILDO ROQUE GUARESCHI,  OUTRO(S)), 
EMBARGADO - CONSTRUTORA VICKY LTDA (Advs: Dr. SERGIO DONIZETTI NUNES,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DA CAUSA - 
IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. A contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração é a 
contida entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado, nunca a contradição com a lei ou com o entendimento 
da parte. Os embargos declaratórios têm por fi nalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. Se o 
acórdão não estiver eivado por nenhum destes vícios, não poderão ser acolhidos. 

****************************

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 16 dias do mês de Outubro de 2006.

Belª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA

Secretária da Sexta Secretaria Cível

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

“HABEAS CORPUS” 70994/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 70994 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPET.-PACIENTE - CHARLES FERNANDO ALVES PEREIRA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE DENEGARAM A ORDEM. O PARECER É PELO INDEFERIMENTO
EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DE HOMICÍDIO TENTADO - PACIENTE PRESO PREVENTIVAMENTE - 
ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - SÚMULA 52 
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - HABEAS CORPUS DENEGADO. Encerrada a instrução criminal não há 
falar-se em constrangimento ilegal por excesso de prazo (Súmula 52 do STJ). 

****************************
“HABEAS CORPUS” 71105/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE BARRA DO BUGRES. Protocolo Número/Ano: 71105 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPET.-PACIENTE - IVANIR ORLANDO OLIVEIRA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ADILSON 
POLEGATO DE FREITAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE JULGARAM PREJUDICADO O “WRIT”. O PARECER É EM IDÊNTICO SENTIDO
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL - PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE SEIS MESES - CONSTRANGIMENTO SUPERADO - 
LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA - PACIENTE POSTO EM LIBERDADE 
- HABEAS CORPUS PREJUDICADO - PERDA DO OBJETO. Resta prejudicado o habeas corpus pela perda de seu 
objeto, quando o paciente foi colocado em liberdade pela autoridade apontada como coatora. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 61231/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 61231 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS E OUTRO(s), PACIENTE(S) - 
ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO ALVARES. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE INDEFERIRAM O “WRIT”. O PARECER É PELO INDEFERIMENTO
EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DE ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 2º, I E II, CP) - PRISÃO EM FLAGRANTE 
- PEDIDO DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO DE LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDO A CO-RÉU - INDEFERIMENTO 
- REQUERENTE JÁ BENEFICIADO COM LIBERDADE PROVISÓRIA - NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE POR NOVO 
CRIME DE ROUBO - PEDIDO DE EXTENSÃO - SITUAÇÕES DESIGUAIS - DENEGAÇÃO DA ORDEM. I - A prática 
da mesma conduta criminosa pelo paciente, após ter sido benefi ciado com a liberdade provisória, indica personalidade 

direcionada ao crime, o que justifi ca a sua custódia provisória como garantia da ordem pública, para interromper a senda 
delitiva, para que não encontre os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida. II - É descabida a extensão 
dos efeitos de decisão concessiva de liberdade provisória a co-réu se não demonstrada a identidade de situações 
processuais do réu requerente. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 71735/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 71735 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. PAULO EDUARDO BOTTA, PACIENTE(S) - GERALDO ANTUNES 
SOARES. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE CONCEDERAM PARCIALMENTE A ORDEM PARA ANULAR A DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR. O PARECER ORAL É PELO INDEFERIMENTO
EMENTA: HABEAS CORPUS - DELITO HEDIONDO - PROGRESSÃO INDEFERIDA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES 
PENAIS - ART. 112 LEP - CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - QUANTUM NECESSÁRIO - AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO PARA A EXIGÊNCIA, NO CASO CONCRETO, DE MAIS DE 1/6 (UM SEXTO) - DECISÃO 
INCONCLUSIVA E DESFUNDAMENTADA - OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. O 
cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena privativa de liberdade não viabiliza automaticamente a concessão da progressão 
de regime prisional. A Matriz das Execuções Penais assim não estabelece, pois em situações concretas pode revelar-se 
insufi ciente. Deve o magistrado examinar, concreta e fundamentadamente a hipótese de se revelar imprescindível ou não 
o percurso de maior tempo no regime mais gravoso, caracterizando-se como inadequada a decisão que cogita previsões 
legislativas acerca do requisito objetivo e não produz a prestação jurisdicional buscada, exigindo que outra seja nesse 
ponto proferida. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 71906/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE COMODORO. Protocolo Número/Ano: 71906 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA E OUTRO(s), PACIENTE(S) 
- ODAIR JOSÉ DA CRUZ, VULGO “MANCO”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE CONHECERAM DOS PEDIDOS DE “HABEAS CORPUS” E INDEFERIRAM OS “WRITS”. O PARECER É 
NO SENTIDO DO NÃO CONHECIMENTO DO “HABEAS CORPUS”  67.613/06 E NO MÉRITO PELO INDEFERIMENTO 
DAS IMPETRAÇÕES FORMULADAS
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - DOIS PACIENTES - HOMICÍDIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER 
- DIVISÃO DE TAREFAS - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA - AMEAÇA A CO-RÉU - REPRESSÃO 
ESTATAL COM RELAÇÃO À AUTOTUTELA JURÍDICA - OCULTAÇÃO DE CADÁVER EM LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO, 
DEMONSTRANDO O PROPÓSITO DE FURTAR-SE DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - CO-RÉU QUE RESPONDE 
EM LIBERDADE POR CRIME DE TRÁFICO E USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA - CONTUMÁCIA EM PORTAR-
SE À MARGEM DA LEI - INSTRUÇÃO ENCERRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - WRIT 
CONSTITUCIONAL INDEFERIDO. A ameaça a testemunha que posteriormente foi qualifi cada como co-réu, de que não 
informasse às autoridades acerca dos crimes perpetrados justifi ca a custódia cautelar. O fato da ocultação do cadáver 
em local de difícil acesso, acrescido ao anterior denotam o propósito de furtar-se o paciente da aplicação da lei penal. 
No Estado democrático de direito não há espaço para o exercício de autotutela, cabendo ao poder público a repressão e 
prevenção dos crimes. A contumácia no cometimento de crimes enseja o dever de acautelar o meio social. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 71908/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE COMODORO. Protocolo Número/Ano: 71908 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA E OUTRO(s), PACIENTE(S) 
- GERALDO MORAES DA SILVA, VULGO “OCEAN”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE CONHECERAM DOS PEDIDOS DE “HABEAS CORPUS” E INDEFERIRAM OS “WRITS”. O PARECER É 
NO SENTIDO DO NÃO CONHECIMENTO DO “HABEAS CORPUS”  67.613/06 E NO MÉRITO PELO INDEFERIMENTO 
DAS IMPETRAÇÕES FORMULADAS
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - DOIS PACIENTES - HOMICÍDIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER 
- DIVISÃO DE TAREFAS - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA - AMEAÇA A CO-RÉU - REPRESSÃO 
ESTATAL COM RELAÇÃO À AUTOTUTELA JURÍDICA - OCULTAÇÃO DE CADÁVER EM LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO, 
DEMONSTRANDO O PROPÓSITO DE FURTAR-SE DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - CO-RÉU QUE RESPONDE 
EM LIBERDADE POR CRIME DE TRÁFICO E USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA - CONTUMÁCIA EM PORTAR-
SE À MARGEM DA LEI - INSTRUÇÃO ENCERRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - WRIT 
CONSTITUCIONAL INDEFERIDO. A ameaça a testemunha que posteriormente foi qualifi cada como co-réu, de que não 
informasse às autoridades acerca dos crimes perpetrados justifi ca a custódia cautelar. O fato da ocultação do cadáver 
em local de difícil acesso, acrescido ao anterior denotam o propósito de furtar-se o paciente da aplicação da lei penal. 
No Estado democrático de direito não há espaço para o exercício de autotutela, cabendo ao poder público a repressão e 
prevenção dos crimes. A contumácia no cometimento de crimes enseja o dever de acautelar o meio social. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 72381/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE PEDRA PRETA. Protocolo Número/Ano: 72381 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO FAUSTINO NETO, PACIENTE(S) - LUCELIO ARAUJO DA SILVA. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE RATIFICARAM A LIMINAR E CONCEDERAM A ORDEM. NO MESMO SENTIDO É O PARECER
EMENTA: HABEAS CORPUS - POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA - 
FUNDAMENTO DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PACIENTE COM INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS 
INSTAURADAS PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, ONDE É ACUSADO DA PRÁTICA DOS CRIMES DE SONEGAÇÃO 
FISCAL, CORRUPÇÃO ATIVA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA - PROCEDIMENTOS PELOS QUAIS O PACIENTE 
RESPONDE EM LIBERDADE E QUE NÃO PODEM PESAR EM SEU DESFAVOR COMO REITERAÇÃO CRIMINOSA 
QUE AMEAÇA A ORDEM PÚBLICA - POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO: PENA DE 01 A 03 ANOS DE DETENÇÃO 
E MULTA - EM REGRA, É VEDADO O CUMPRIMENTO DA PENA DE DETENÇÃO EM REGIME FECHADO - PRISÃO 
PROCESSUAL QUE SE MOSTRA MAIS SEVERA QUE A CONDENAÇÃO EM SI - ORDEM CONCEDIDA. 1) Se o paciente 
responde em liberdade aos inquéritos e ações penais constantes de sua folha de antecedentes, não podem os mesmos 
pesar em seu desfavor como reiteração criminosa que ameaça a ordem pública, a justifi car a prisão ora decretada. 2) 
Considerando que ao crime de posse ilegal de arma de fogo é cominada pena de 01 (um) a 03 (três) anos de detenção, 
sendo, em regra, vedado o início de seu cumprimento em regime fechado, a prisão processual do paciente somente 
estaria autorizada quando demonstrada veemente sua necessidade, sob pena de lhe impor condições mais severas neste 
momento do que se condenado. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 72816/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 72816 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. MARCOS RONDON SILVA - DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - 
ALESSANDRO SANDOVAL BARBOSA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE JULGARAM PREJUDICADO O “WRIT”. A DECISÃO E DE ACORDO COM O PARECER
EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE SUBMETIDO AO REGIME FECHADO PARA CUMPRIMENTO DE 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE QUANDO A SENTENÇA CONDENATÓRIA ESTABELECE O SEMI-ABERTO - 
CUMPRIMENTO DE MAIS DE UM ANO DA PENA NO REGIME MAIS GRAVOSO - DEMORA NA TRANSFERÊNCIA 
PARA O REGIME MAIS BRANDO - AUTORIDADE INDIGITADA COATORA QUE NO TRAMITAR O WRIT REALIZA 
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA E TRANSFERE O PACIENTE PARA O REGIME SEMI-ABERTO - CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL SANADO - PERDA DO OBJETO - ORDEM PREJUDICADA. Resta prejudicado o habeas corpus pela perda de seu 
objeto, quando o paciente foi transferido para o regime menos gravoso de cumprimento de pena conforme determinado na 
sentença condenatória pela autoridade apontada como coatora. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 73211/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE CAMPO VERDE. Protocolo Número/Ano: 73211 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ, PACIENTE(S) - DAIREN SENGER. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE JULGARAM PREJUDICADO O “WRIT”. NO MESMO SENTIDO É O PARECER
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO 
CRIMINAL - PACIENTE PRESO HÁ 82 DIAS QUANDO DA IMPETRAÇÃO DO WRIT - CONSTRANGIMENTO SUPERADO 
- INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA E PROCESSO SENTENCIADO - PACIENTE CONDENADO A PENA DE 05 
ANOS E 04 MESES DE RECLUSÃO A SER CUMPRIDA EM REGIME SEMI-ABERTO - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 
SOLTURA - PACIENTE POSTO EM LIBERDADE - HABEAS CORPUS PREJUDICADO - PERDA DO OBJETO. Resta 
prejudicado o habeas corpus pela perda de seu objeto, quando o paciente foi colocado em liberdade pela autoridade 
apontada como coatora. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 73547/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 73547 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. JAIME SECUNDINO HIPOLITO NETO, PACIENTE(S) - RENATO 
MARCOS RIGONI. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE E COM O PARECER DENEGARAM A ORDEM
EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - 
ALEGAÇÃO - EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO INSTRUÇÃO CRIMINAL - DEMORA ATRIBUÍDA 
À ATIVIDADE JURISDICIONAL - DILAÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS PELA LEI 10.409/02 - AUSÊNCIA DE 
DESÍDIA OU NEGLIGÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CF, ART. 5º, LXXVIII 
- AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - EVIDÊNCIA DE REALIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
EM CONTRÁRIO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - WRIT DENEGADO. Não há que se falar em excesso 
de prazo injustifi cado para a conclusão da instrução criminal, caracterizador do constrangimento ilegal ao ius ambulandi, 
se a persecutio criminis se desenvolve sob a infl uência das particularidades concretas que não torna gritante o atraso 
evidenciado, uma vez que os prazos para a prática de atos processuais não devem ser interpretados com rigidez e 
infl exibilidade, mas sim dentro do critério de razoabilidade. A Lei 10.409/02 ampliou os prazos processuais para conclusão 
da instrução criminal, e se a demora não decorre da desídia ou negligência dos órgãos da Justiça, aliado ao fato de se 
tratar de processo com vários réus, não se pode considerar como injustifi cada eventual dilação que se encontra dentro dos 
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limites da razoabilidade traçado na Carta Magna. 
****************************

“HABEAS CORPUS” 64169/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VILA RICA. Protocolo Número/Ano: 64169 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. SUETONIO PAZ, PACIENTE(S) - ADAOTINO PEREIRA DE SÁ, 
PACIENTE(S) - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE DENEGARAM A ORDEM. O PARECER É PELA DENEGAÇÃO
EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER - REVOGAÇÃO DE PRISÃO 
PREVENTIVA - DEMONSTRAÇÃO NOS AUTOS ATRAVÉS DE INDÍCIOS CONCRETOS DA REAL NECESSIDADE DA 
PRIVAÇÃO DAS LIBERDADES - RÉUS PRIMÁRIOS, NEGÓCIOS LÍCITOS E RESIDÊNCIAS FIXAS NO DISTRITO DA 
CULPA - CIRCUNSTÂNCIAS INSUFICIENTES - INFORMAÇÃO DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA QUANTO A TEMOR 
DE TESTEMUNHAS E MORADORES DA REGIÃO - ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. I - Não são meras 
conjecturas de que os réus sejam propensos à prática delitiva, informações constantes dos autos de que há contra os 
pacientes investigações de outros crimes em andamento, como não são meras presunções as informações da autoridade 
judiciária próxima do local dos fatos de que a comunidade e testemunhas estão amedrontadas com a violência da 
conduta dos pacientes. Prestam-se, portanto, as informações dos juízes próximos das pessoas em causa, dos fatos e 
das provas, para demonstrar que a ordem pública poderá restar abalada com as libertações dos pacientes e que elas 
são inconvenientes para a regular instrução criminal, ainda, que sejam os pacientes, primários, possuindo negócios lícitos 
e residências fi xas no distrito da culpa. II - A repercussão do crime ou o clamor social são justifi cativas legais para a 
mantença do decreto preventivo quando afi rmadas pela autoridade judiciária que jurisdiciona o local do crime e que pela 
proximidade e conhecimento dos jurisdicionados e região, tem mais condições de avaliar os movimentos sociais que os 
distantes centros do poder. III - Subsistindo as razões que determinaram a decretação da prisão preventiva, deve ser 
mantida. Para que haja a revogação deve se indicar e demonstrar com explicitude o desaparecimento das razões que 
originalmente determinaram a medida cautelar. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 67613/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE COMODORO. Protocolo Número/Ano: 67613 / 2006. 
Julgamento: 10/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA E OUTRO(s), PACIENTE(S) 
- ODAIR JOSÉ DA CRUZ, VULGO “MANCO”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE CONHECERAM DOS PEDIDOS DE “HABEAS CORPUS” E INDEFERIRAM OS “WRITS”. O PARECER É 
NO SENTIDO DO NÃO CONHECIMENTO DO “HABEAS CORPUS”  67.613/06 E NO MÉRITO PELO INDEFERIMENTO 
DAS IMPETRAÇÕES FORMULADAS
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - DOIS PACIENTES - HOMICÍDIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER 
- DIVISÃO DE TAREFAS - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA - AMEAÇA A CO-RÉU - REPRESSÃO 
ESTATAL COM RELAÇÃO À AUTOTUTELA JURÍDICA - OCULTAÇÃO DE CADÁVER EM LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO, 
DEMONSTRANDO O PROPÓSITO DE FURTAR-SE DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - CO-RÉU QUE RESPONDE 
EM LIBERDADE POR CRIME DE TRÁFICO E USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA - CONTUMÁCIA EM PORTAR-
SE À MARGEM DA LEI - INSTRUÇÃO ENCERRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - WRIT 
CONSTITUCIONAL INDEFERIDO. A ameaça a testemunha que posteriormente foi qualifi cada como co-réu, de que não 
informasse às autoridades acerca dos crimes perpetrados justifi ca a custódia cautelar. O fato da ocultação do cadáver 
em local de difícil acesso, acrescido ao anterior denotam o propósito de furtar-se o paciente da aplicação da lei penal. 
No Estado democrático de direito não há espaço para o exercício de autotutela, cabendo ao poder público a repressão e 
prevenção dos crimes. A contumácia no cometimento de crimes enseja o dever de acautelar o meio social. 

****************************
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 45431/2006 - Classe: I-19 COMARCA DE JUÍNA. Protocolo Número/Ano: 45431 / 
2006. Julgamento: 3/10/2006. RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - ALMYR COSMO (Advs: 
Dr. GILMAR DA CRUZ E SOUZA), RECORRIDO(S) - MÁRIO PAETZOLD (Advs: Dr. OSWALDO LOPES DE SOUZA,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO MINISTERIAL. A DECISÃO É EM CONFORMIDADE COM O PARECER.
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - MINISTÉRIO PÚBLICO - IMPRONÚNCIA - RÉUS ACUSADOS DE 
SEREM AUTORES INTELECTUAIS DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - MERAS 
ESPECULAÇÕES DA FAMÍLIA DA VÍTIMA MOTIVADAS POR DESAVENÇA PELA POSSE DE TERRA OCORRIDA 
HÁ DEZ ANOS E QUE CONFESSAM SUPERADA - INCONSISTÊNCIA DAS PROVAS PARA REMESSA DO CASO A 
JÚRI POPULAR - INTELIGÊNCIA DO ART. 409 DO CPP - DECISÃO QUE NÃO FAZ COISA JULGADA MATERIAL - 
POSSIBILIDADE DE REABERTURA DO CASO DIANTE DO SURGIMENTO DE NOVAS PROVAS - AUTOR MATERIAL 
DO DELITO NÃO INTERROGADO POR ESTAR FORAGIDO - PROVA IMPRESCINDÍVEL - IMPRONÚNCIA MANTIDA 
- RECURSO IMPROVIDO. 

****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 16 dias do mês de Outubro de 2006.

Belª. MARIA ROSA SILVA RODRIGUES

Secretária da Primeira Secretaria Criminal

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

AUTOS COM DESPACHO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

“HABEAS CORPUS” – CLASSE I-09 – Nº 78418/2006 – RONDONÓPOLIS-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL MATO GROSSO – OAB/MT (ADV.: DRA. LUCIANA SERAFIM DA 
SILVA OLIVEIRA) E SÃO PACIENTE(S) – MAURO MÁRCIO DIAS CUNHA, MARCO ANTÔNIO CHAGAS RIBEIRO E 
ANATALÍCIO VILAMAIOR.
DESPACHO (FL.39-TJ): “. . . Ratifi co a r. decisão de fl s. 30/31. Requisitem-se as informações necessárias à douta 
autoridade apontada coatora, fi xando-se, para tanto, o prazo de 05 (cinco) dias. Após, cumpra-se a parte fi nal da r. decisão 
de fl s. 30/31 (vista à douta Procuradoria Geral de Justiça). Cumpra-se. Intime-se.”

CONCLUSÃO (FL.41-TJ): “. . . Considerando a existência de vagas no Anexo II, da Penitenciária do Pascoal Ramos 
(POLINTER), nesta Capital, conforme Ofício n° 761/2006/SAGP/SAJU/MT, desta data. Determino seja procedida a 
imediata transferência dos advogados Dr. Mauro Márcio Dias Cunha, Dr. Marco Antônio Chagas Ribeiro e Dr. Anatalício 
Vilamaior, atualmente recolhidos na Cadeia Pública da Comarca de Rondonópolis-MT, para o anexo II, da Penitenciária 
do Pascoal Ramos(POLINTER), nesta Capital, fi cando incumbido o douto Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Rondonópolis-MT, de adotar as providências necessárias para a realização do procedimento de transferência, inclusive 
acerca da realização de escolta, de tudo informando este e. Tribunal de Justiça. Cumpra-se com urgência, remetendo-se 
ao Juízo de Origem, via fac-símile, o inteiro teor deste despacho. Intime-se”

Cuiabá, 16 de outubro de 2006.

Doutor CIRIO MIOTTO – Relator
______________________________________________________________________________

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CLASSE I-14 – Nº 72914/2006 (AÇÃO PENAL 5/2006) – ALTO ARAGUAIA-
MT; EM QUE É APELANTE(S) – MÁRCIO XAVIER DA MOTA (ADV.: DR. IRAN NEGRÃO FERREIRA) E APELADO(S) 
– MINISTÉRIO PÚBLICO.
DESPACHO: “Considerando que a r. Certidão de fl s.329, registra constar às fl s.23 a 25, duas notas de R$ 10,00 (dez 
reais) e uma nota de R$ 1,00 (um real), totalizando a quantia, em espécie, de R$ 21,00 (vinte e um reais), determino seja 
procedido o imediato desentranhamento das notas de dinheiro em questão, a fi m de que as mesmas sejam depositadas na 
conta única do Poder Judiciário, mediante juntada, aos autos, do respectivo comprovante. Cumpra-se.”

Cuiabá, 16 de outubro de 2006.

Doutor CIRIO MIOTTO – Relator
______________________________________________________________________________

Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal

E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

“HABEAS CORPUS” 70064/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 70064 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DRA. IASNAIA POLLYANA GUSMÃO SAMPAIO, PACIENTE(S) - ROGERIO 
PAULA DA SILVA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. CIRIO MIOTTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA, À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DO ARTIGO 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL - ALEGAÇÃO DE EXCESSO 
DE PRAZO - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO - PEQUENO ATRASO NA INSTRUÇÃO DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADO - FÉRIAS DO JUÍZO - PROSSEGUIMENTO REGULAR DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. - O pequeno atraso na conclusão da instrução criminal, 
justifi cado pelas férias do Juízo titular, com prosseguimento regular do feito por parte do Juízo substituto, não caracteriza 
constrangimento ilegal, uma vez que o excesso de prazo deve ser analisado sob o manto do princípio da razoabilidade. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 71119/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 71119 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPET.-PACIENTE - LINDOMARA APARECIDA FERREIRA LIMA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DR. CIRIO MIOTTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. COM PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL PELO 
CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME FECHADO, MESMO ADVINDO SENTENÇA CONDENATÓRIA FIXANDO 
O REGIME SEMI-ABERTO - INOCORRÊNCIA - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO PELO PARQUET 
PARA ALTERAR O REGIME PARA O MAIS GRAVOSO - RECURSO JULGADO E PROVIDO PELO JUÍZO AD QUEM 
E TRANSITADO EM JULGADO O ACÓRDÃO - SUPERADAS AS ALEGAÇÕES DA IMPETRAÇÃO - PLEITO DE 
PROGRESSÃO DE REGIME - IMPROCEDÊNCIA - SOB PENA DE INDEVIDA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA A MATÉRIA 
DEVE SER SUBMETIDA AO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS - ORDEM DENEGADA. - Havendo trânsito em julgado 
do acórdão que alterou a sentença a quo para fi xar o regime de cumprimento de pena para o inicial fechado, restam 
superadas as alegações da impetração, não confi gurando constrangimento ilegal a permanência da paciente no regime 
fechado. - O eventual direito à progressão de regime é matéria que deve ser submetida ao Juízo da Execução, para que 
examine a presença, no caso concreto, dos requisitos previstos no artigo 112 da Lei nº. 7.210/84, sob pena de indevida 
supressão de instância. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 72019/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE ARAPUTANGA. Protocolo Número/Ano: 72019 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA E OUTRO(s), PACIENTE(S) - 
WALDEMIR MARQUES DE SALES, VULGO “MI”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. CIRIO MIOTTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA, À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRISÃO TEMPORÁRIA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTO NO DECRETO DA CUSTÓDIA - IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NOS FORTES 
INDÍCIOS DE AUTORIA DO ILÍCITO - PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO TEMPORÁRIA - FALTA DE 
INTIMAÇÃO PRÉVIA PARA OITIVA - DISPENSABILIDADE - QUALIFICAÇÃO CONSTANTE NO MANDADO, EM 
ATENÇÃO AO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 285 DO CPP - TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA 
- IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 2°, § 2°, DA LEI Nº. 7.960/89 - MERA 
IRREGULARIDADE - PRAZO JUDICIAL - DECRETO PRISIONAL VÁLIDO - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
- ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. - Não carece de fundamentação o decreto da prisão temporária que, além 
de preencher os requisitos dos incisos do artigo 1° da Lei nº. 7.960/89, possui amparo nos fortes indícios de autoria do 
delito em apuração. - Basta a alcunha para identifi car, no mandado, a pessoa que deve ser presa, em atenção ao disposto 
no parágrafo único do artigo 285 do Código de Processo Penal. - A alegação de negativa de autoria não pode ser apreciada 
na estreita via do habeas corpus, por demandar exame aprofundado do conjunto fático-probatório, o qual é incompatível 
com o âmbito do habeas corpus. - Tratando-se de prazo judicial aquele disciplinado no artigo 2°, § 2°, da Lei nº. 7.960/89, 
sua inobservância constitui mera irregularidade. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 72034/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE TABAPORÃ. Protocolo Número/Ano: 72034 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. FRANCISCO ASSIS DIAS DE FREITIAS, PACIENTE(S) - JONATA 
CHARLES DA SILVA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE; COM O PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: HABEAS CORPUS - RÉU PRESO PELA SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 12 DA LEI 
Nº. 6.368/76 - EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO - PROCEDIMENTO PREVISTO NA LEI Nº. 
10.409/02 - PRAZO DE 232 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS) DIAS - RÉU PRESO HÁ 116 (CENTO E DEZESSEIS) DIAS 
- CONSTRANGIMENTO NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. Não há que se falar em excesso de prazo para 
formação da culpa quando o Paciente, acusado da prática de tráfi co de entorpecentes, está preso apenas 116 (cento e 
dezesseis) dias. A nova lei de tráfi co admite o prazo máximo de 232 (duzentos e trinta e dois) dias para encerramento 
da instrução. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 72708/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 72708 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DRA. ANA MARIA PATRICIO ELIAS, PACIENTE(S) - PEDRO RODRIGUES 
GALHA, PACIENTE(S) - MARTA RODRIGUES GALHA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE, COM O PRONUNCIAMENTO 
MINISTERIAL.

EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - ALEGAÇÕES - 
INOCORRÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP - ACUSADOS FORAGIDOS - APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
- NECESSIDADE - FALTA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - EXAME ANALÍTICO DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE NA VIA 
ELEITA - ORDEM DENEGADA. A prisão antecipada é exceção no sistema pátrio. Não há que se falar em constrangimento 
ilegal na decisão que indefere o pleito de liberdade provisória, quando presentes os requisitos da preventiva e na 
hediondez do crime. A negativa de autoria demanda análise do conjunto fático-probatório, o que é vedado na estreita via 
do habeas corpus, sendo matéria a ser discutida no decorrer da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla 
defesa. A fuga dos Pacientes revela a incontrastável necessidade da prisão cautelar, especialmente para se assegurar a 
aplicação da lei penal. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 72842/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 72842 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA, PACIENTE(S) - ADILSON DOMINGOS 
TAZZO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, CONTRÁRIO AO PARECER MINISTERIAL.

EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - DISPARO DE ARMA DE FOGO E DESACATO A FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS QUE JUSTIFIQUEM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR - INOCORRÊNCIA 
- PRETEXTO DE INEXISTÊNCIA DOS DELITOS PENAIS - EXIGÊNCIA DE ANALÍSE PROFUNDO DO CONTEXTO 
PROBATÓRIO - VIA ELEITA - INADEQUADA - ACUSADO QUE RESPONDE A OUTRO PROCESSO-CRIME - GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA. Não se qualifi ca o habeas corpus como a via adequada para se desfazer a 
imputação penal, quando imprescindível a realização de profunda análise no conjunto probatório, para se obter, através da 
comparação minuciosa dos dados colhidos, qual seria a versão tradutora da verdade material. Sufi ciente para a imposição 
da prisão cautelar do benefi ciário, se a realidade delitiva de um dos delitos atribuídos se mostra presente, com indícios 
sufi cientes e convergentes de autoria do paciente, ao lado de tratar-se de crime doloso apenado com reclusão. Acusado 
que responde a outro processo-crime, tem contra si a presunção de que solto voltará a delinqüir, impondo-se a segregação 
para garantia da ordem pública. 

_______________________________________________________________________________________________

_________

“HABEAS CORPUS” 72956/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 72956 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPET.-PACIENTE - GELSON MANOEL DA SILVA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES 
DE FIGUEIREDO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA: PROCESSUAL CONSTITUCIONAL - HABEAS CORPUS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 
SOLTURA OU PROGRESSÃO DE REGIME - PACIENTE QUE SE DIZ CUMPRINDO PENA HÁ MAIS TEMPO DO QUE A 
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LEI DETERMINA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS CAPAZES DE DEMONSTRAR A VERACIDADE DE 
SUAS ALEGAÇÕES - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. Cabe ao impetrante 
instruir o feito de modo a comprovar suas alegações, devendo-as estar acompanhadas de documentos que as confi rmem, 
pois, para a concessão da ordem, não basta ao julgador as razões. 
“HABEAS CORPUS” 73186/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 73186 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DRA. TANIA REGINA DE MATOS - DEFENSORA PUBLICA, PACIENTE(S) 
- KAORO TETESUMATSUMURA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. CIRIO MIOTTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: A 
TURMA JULGOU O “WRIT” PREJUDICADO À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE ROUBO QUALIFICADO - CONDENAÇÃO EM 
REGIME SEMI-ABERTO - LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA, DE OFÍCIO, PELO JUÍZO A QUO - PERDA DE 
OBJETO - PEDIDO PREJUDICADO - DECISÃO UNÂNIME. Resta prejudicado o habeas corpus quando constatado que o 
Juiz a quo, de ofício, sanou omissão da sentença, concedendo ao réu o direito de apelar em liberdade. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 73952/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 73952 / 
2006. Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO, 
PACIENTE(S) - OLAIR RAMOS LOPES. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA UNÂNIME. COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES, POSSE ILEGAL DE 
ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO E RECEPTAÇÃO - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DA AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS LEGAIS - DECRETO CONSTRITIVO DE LIBERDADE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA 
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. A decisão ora hostilizada foi 
satisfatoriamente motivada, com o reconhecimento da materialidade do delito e de indícios de autoria, bem como com 
a expressa menção à situação concreta que caracteriza a necessidade de garantia da aplicação da lei penal e da ordem 
pública, consistente em acautelar a sociedade e evitar a reiteração e a continuidade ilícita, não confi gurando, destarte, 
constrangimento ilegal. A primariedade, a ocupação lícita e residência fi xa, bem como condições pessoais favoráveis são 
irrelevantes para a decretação da prisão preventiva, quando demonstrada a efetiva necessidade da medida constritiva. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 74436/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE BARRA DO BUGRES. Protocolo Número/Ano: 74436 / 
2006. Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. DONIZETI  LAMIM E OUTRO(s), PACIENTE(S) - ANDERSON 
ALVES PEREIRA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
PLEITO NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ALEGADA FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - AUSÊNCIA 
DE DOCUMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA 
QUAESTIO - PRELIMINAR DO ÓRGÃO MINISTERIAL DE NÃO-CONHECIMENTO DA ORDEM - ACOLHIMENTO - 
ORDEM NÃO CONHECIDA. O habeas corpus, como ação que é, deve estar instruído com a documentação pertinente 
a demonstrar, de forma clara e segura, os atos apontados como ilegais perpetrados pela autoridade coatora, sob pena 
de não-conhecimento. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 67214/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES. Protocolo Número/Ano: 
67214 / 2006. Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. CÉSAR ADRIANE LEÔNCIO E OUTRA(s), PACIENTE(S) 
- VINÍCIUS BEAL. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE CONCEDERAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, DISSENTINDO DO PARECER 
MINISTERIAL.
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (ART. 
12, CAPUT, DA LEI Nº. 6.368/76) - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - DEMORA NÃO ATRIBUÍDA À 
DEFESA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - ORDEM CONCEDIDA. Constitui constrangimento ilegal 
por excesso de prazo a demora na formação do juízo de culpabilidade que não se der por desídia da defesa, devendo o 
paciente ser posto imediatamente em liberdade. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 67634/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 67634 / 2006. 
Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. MAX WEYZER MENDONÇA DE OLIVEIRA, PACIENTE(S) - MARCOS 
TORRES VIEIRA, VULGO “MARQUINHOS MOTO BALA”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM NÃO CONHECIDA À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO (SETE VEZES) EM CONCURSO DE 
AGENTES E FORMAÇÃO DE QUADRILHA - REITERAÇÃO DE PEDIDO JÁ ANALISADO E JULGADO POR ESTE 
TRIBUNAL - AUSÊNCIA DE FATO NOVO A ENSEJAR EXAME - DESCABIMENTO - WRIT NÃO CONHECIDO. Não se 
conhece da impetração que reitera os termos de pedido de habeas corpus já julgado, com perfeita identidade em relação 
ao nome do Paciente e aos fundamentos do writ. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 68209/2006 - Classe: I-9 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 68209 / 2006. Julgamento: 
09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. HERNAN ESCUDERO GUTIERREZ, PACIENTE(S) - ELIAS BACILA SADE JÚNIOR. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO 
DE PESSOAS - PRETENDIDA LIBERDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL - INOCORRÊNCIA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO PARA 
ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - ALEGAÇÃO SUPERADA COM O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA 
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. A garantia da ordem pública está 
consistente na gravidade do delito, praticado com uso de violência contra a vítima e em co-autoria, amparada, ainda, no 
reconhecimento da materialidade do delito e fortes indícios de autoria, de sorte que não há de se cogitar constrangimento 
ilegal. Superada está a alegação de excesso de prazo para o encerramento do inquérito policial, uma vez que o parquet 
estadual já ofereceu denúncia contra os indiciados e a mesma foi recebida pela magistrada a quo. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 68210/2006 - Classe: I-9 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 68210 / 2006. Julgamento: 
09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DR. HERNAN ESCUDERO GUTIERREZ, PACIENTE(S) - ROBSON RODRIGUES DE 
FREITAS. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA: CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO 
DE PESSOAS - PRETENDIDA LIBERDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL - INOCORRÊNCIA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO PARA 
ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - ALEGAÇÃO SUPERADA COM O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA 
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. A garantia da ordem pública está 
consistente na gravidade do delito, praticado com uso de violência contra a vítima e em co-autoria, amparada, ainda, no 
reconhecimento da materialidade do delito e fortes indícios de autoria, de sorte que não há de se cogitar constrangimento 
ilegal. Superada está a alegação de excesso de prazo para o encerramento do inquérito policial, uma vez que o parquet 
estadual já ofereceu denúncia contra os indiciados e a mesma foi recebida pela magistrada a quo. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

“HABEAS CORPUS” 69601/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE. Protocolo Número/
Ano: 69601 / 2006. Julgamento: 09/10/2006. IMPETRANTE(S) - DRA. FABIANE WAGNER, PACIENTE(S) - TIAGO 
MARCINIAK. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. CIRIO MIOTTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: A 
TURMA JULGOU O “WRIT” PREJUDICADO À UNANIMIDADE, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ARTIGO 12 DA LEI Nº. 6.368/76 - PRISÃO EM FLAGRANTE - 
LIBERDADE CONCEDIDA PELO JUÍZO A QUO - PERDA DE OBJETO - PEDIDO PREJUDICADO. O habeas corpus resta 
prejudicado quando o impetrante obtém, durante a ação, liberdade provisória reclamada. 

_______________________________________________________________________________________________
_________

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 66288/2006 - Classe: I-23 COMARCA DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 
66288 / 2006. Julgamento: 09/10/2006. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - MARCOS PAULO 
PEREIRA DOS SANTOS, VULGO “MÃO DE FOGUETE” (Advs: DR. CARLOS ALBERTO KOCH). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - RECURSO DE AGRAVO DE EXECUÇÃO - CRIME HEDIONDO - AFASTADO 
PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS O ÓBICE LEGAL PREVISTO NO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº. 8.072/90 PARA 
ANALISAR OS PRESSUPOSTOS PARA A PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL 
- PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº. 8.072/90, QUE VEDAVA A PROGRESSÃO, PROCLAMADA PELO STF - RECURSO 
IMPROVIDO - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. Tendo o Supremo Tribunal Federal declarado inconstitucional 
a disposição contida na Lei nº. 8.072/90, que vedava a progressão de regime prisional aos condenados por crimes 
hediondos ou assemelhados, mostra-se correta a decisão concessiva do benefício.

Cuiabá, 16 de outubro de 2006. 

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL, Cuiabá, 16 de outubro de 2006.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI

Diretor(a) do Departamento

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

AUTOS COM DESPACHO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

“HABEAS CORPUS” – CLASSE I-09 – Nº 79181/2006 (AÇÃO PENAL 91/2006) – CAPITAL; EM QUE É IMPETRANTE(S) 
– DR. EDSON JAIR WESCHTER – PROCURADOR DA DEFENSORIA PÚBLICA E PACIENTE(S) – RAFAEL DE 
FRANÇA.

CONCLUSÃO: “. . . Com esses fundamentos CONCEDO a ordem, para que o paciente RAFAEL DE FRANÇA, em 
liberdade, responda aos atos da ação penal n°. 91/2006 em tramitação pela 6ª Vara Criminal da Capital, salvo se, por outro 
motivo, ou por outro processo preso estiver.  Recomendo, de outro lado, que o paciente deverá prestar compromisso; 
sob pena de revogação deste benefício. Faculto e ressalvo, outrossim, se outros motivos advierem na instância singela 
e, prescindir da custódia, revogar esta ordem , desde que nos termos do art. 93, IX da CF e, art. 316 (segunda parte) do 
CPP. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA,  fazendo constar parte dispositiva desta liminar. Requisitem-se informações à 
autoridade indigitada como coatora para que as preste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; após, à douta Procuradoria 
Geral de Justiça.”

Cuiabá, 16 de outubro de 2006.

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________

Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal

E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

PAUTA DE JULGAMENTO

“Julgamento designado para sessão Ordinária da TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL, às
14:00 horas da próxima segunda-feira (ato regimental n. 02/2005, art. 4º do TJ/MT.),

ou em sessão subsequente, se não decorrido o prazo previsto no artigo 134, do § 1º do RITJ/MT”
_______________________________________________________________________________

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 70807/2006 - Classe: I-19 COMARCA DE 
PRIMAVERA DO LESTE.  
Protocolo Número/Ano : 70807 / 2006
RELATOR(A): DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
RECORRENTE(S): WILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DR. MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

__________________________________________________________________

Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal

E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

PORTARIA N.º  588/2006/C.MAG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

Considerando os termos da Resolução nº. 08/2004/TJ, datada de 
20.5.2004, que instituiu neste Sodalício o Serviço de Plantão Judiciário,

Considerando os termos da Resolução nº. 001/2006/OE, datada 
de 19.01.2006,

Considerando a Portaria nº. 587/2006/SA, datada de 
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09.10.2006, 

RESOLVE:

“Ad Referendum”, do egrégio Órgão Especial, alterar em parte a 
Portaria nº. 019/2006/OE, datada de 19.01.2006, para estabelecer:
OUTUBRO
13              -  Des. MÁRCIO VIDAL

P. R. Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de outubro de 2006.

Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
Presidente do Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Magistrados, em Cuiabá, 11 de outubro de 
2006.

Belª. CÁCIA CRISTINA PEREIRA SENNA
Coordenadora de Magistrados

PORTARIA N.º  591/2006/C.MAG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Designar, excepcionalmente, a Exma. Sra. Dra. EDLEUZA ZORGETTI 
MONTEIRO DA SILVA, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá, para jurisdicionar 
cumulativamente  na 15ª Vara Cível da mesma Comarca, durante o afastamento da Dra. GLEIDE 
BISPO DOS SANTOS, Juíza de Direito Auxiliar – Entrância Especial, no período de 16.10.2006 
a 20.10.2006.

P. R. Cumpra-se.

Cuiabá, 11 de outubro de 2006.

Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
Presidente do Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Magistrados, em Cuiabá, 16 de outubro de 
2006.

Belª. CÁCIA CRISTINA PEREIRA SENNA
Coordenadora de Magistrados

COMARCA DE CUIABÁ
DIVISÃO ADMINISTRATIVA
JUIZ(A):GILBERTO GIRALDELLI
DIRETORA: GICELDA ROSA FERNANDES DA SILVA
EXPEDIENTE:2006/61

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

253340 - 2006 \ 602. 
AÇÃO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
REQUERENTE: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA
INTIMAÇÃO: R. H. AUTUE-SE. INTIME-SE A REQUERENTE PARA JUNTAR A VIA ORIGINAL DO DEPÓSITO 
BANCÁRIO QUE SE BUSCA RESTITUIR. APÓS, COLHA-SE A MANIFESTAÇÃO DO FUNAJURIS. CUIABÁ, 03/10/06. 
DR. GILBERTO GIRALDELLI, JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO

PROCESSOS COM SENTENÇA

247825 - 2006 \ 491. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: MARIA ELIZABETH PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
VISTOS ETC., POSTO ISSO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL DE FLS. 25/26, COM FULCRO NO ARTIGO 109, DA LEI Nº. 6.015/73, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO POSTO NA INICIAL, E DETERMINO SEJA FEITA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE 
ÓBITO DO FALECIDO JOSE ALVES PEREIRA, CONSTANTE DO TERMO Nº. 2010, FLS. 64, DO LIVRO Nº. C-9, DO 
2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CAPISTRANO, DA COMARCA DE DIAMANTINO/MT, PARA QUE EXCLUA 
DO CAMPO ESTADO CIVIL A FRASE: “CASADO CASADO EM NOVO HORIZONTE DO NORTE/MT, COM MARIA 
DE FÁTIMA VIEIRA PEREIRA NO DIA 07/07/1989” E ANOTE NESSE MESMO CAMPO QUE O “DE CUJUS” ERA 
SEPARADO JUDICIALMENTE, PERMANECENDO INALTERADAS AS DEMAIS ANOTAÇÕES, EXPEDINDO-SE PARA 
TANTO NOVA CERTIDÃO. P. R. I. C., E APÓS O PRAZO RECURSAL, NOS TERMOS DO § 5º, DO ARTIGO 109, DA LEI 
Nº. 6.015/73, EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE RETIFICAÇÃO AO 2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
CAPISTRANO DA COMARCA DE DIAMANTINO/MT, REMENDO-O POR OFÍCIO AO MM. JUIZ DIRETOR DO FÓRUM, 
PARA SEU DEVIDO CUMPRIMENTO. FEITO ISSO, ARQUIVE-SE COM AS FORMALIDADES DE PRAXE. CUIABÁ, 05 
DE OUTUBRO DE 2006. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO, DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

251507 - 2006 \ 570. 
AÇÃO: REGISTRO DE NASCIMENTO
AUTOR(A): ROSENIR ALVES DA CUNHA
ADVOGADO: LIDIANE DIAS DE CAMPOS
VISTOS ETC., POSTO ISSO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL DE FLS. 16, COM FULCRO NO §2º, DO ARTIGO 32, DA LEI Nº. 6.015/73, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO POSTO NA INICIAL, A FIM DE QUE SE PROCEDA AO REGISTRO NO LIVRO “E”, A CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO DE BRUNA DE BRAY PINHEIRO, CUJA CERTIDÃO FORA REGISTRADA SOB O DOCUMENTO Nº. 
68/98, FLS. 68, DO LIVRO Nº. 25 DE ATOS DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS 
DO CONSULADO GERAL DE BRASIL EM LISBOA/PORTUGAL, NA DATA DE 19 DE MAIO DE 1998, MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO ORIGINAL DO CONSULADO (FLS. 08). P.R.I.C., E APÓS O PRAZO RECURSAL, 
EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE REGISTRO NO LIVRO “E”, AO 3º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 
DAS PESSOAS NATURAIS DE CUIABÁ/MT, PARA SEU DEVIDO CUMPRIMENTO. FEITO ISSO, ARQUIVE-SE COM AS 
FORMALIDADES DE PRAXE. CUIABÁ, 10 DE OUTUBRO DE 2006. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO, 
DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

PROCESSOS COM DESPACHO

241478 - 2006 \ 352. 
AÇÃO: PEDIDO DE REGISTRO DE NASCIDO NO ESTRANGEIRO
REQUERENTE: J. M. S. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. R. S. S.
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
VISTOS ETC., I. INTIMEM-SE A REQUERENTE DO TEOR DO OFÍCIO Nº. 1120/2006 DO 3º SERVIÇO NOTARIAL E 

DE REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS DE CUIABÁ/MT, A FIM DE QUE TOMEM AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
II. FEITO ISSO E TENDO EM VISTA O EXAURIMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, ARQUIVE-SE COM AS 
FORMALIDADES DE PRAXE. III. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 09 DE OUTUBRO DE 2006. DR. GILBERTO GIRALDELLI JUIZ 
DE DIREITO, DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

251069 - 2006 \ 561. 
AÇÃO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
REQUERENTE: EDWIGES AUXILIADORA DE BARROS DEL BARCO
ADVOGADO: EDUARDO MAHON
VISTOS ETC. DÊ-SE VISTA DOS AUTOS  DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO A REQUERENTE, 
MEDIANTE CARGA, PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INTIME-SE.  CUIABÁ – MT., 09 DE OUTUBRO DE 2006. DR. 
GILBERTO GIRALDELLI JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE CUIABÁ – MT  JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO: 3 DIAS
AUTOS Nº 2002/1074.  ESPÉCIE: Falência  PARTE AUTORA: VIDRAÇARIA DOM BOSCO LTDA.  PARTE RÉ: PLANOS CONSTRUTORA 
INCORPORADORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  CITANDO(A,S): INTERESSADOS  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/12/2002  VALOR 
DA CAUSA: R$ 6.900,47  FINALIDADE: CITAÇÃO de todos quantos vierem a ter conhecimento, que por este juízo e cartório, processam-se os Autos de 
Ação de Falência nº 1074/2002, em que é parte autora VIDRAÇARIA DOM BOSCO LTDA, e parte ré PLANOS CONSTRUTORA INCORPORADORA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e constando nos autos que a empresa requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido, é o presente para CITAR 
a empresa requerida PLANOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CGC/MF nº 37.487.766/0001-52, na pessoa de seus sócios Sra. MARIA AUXILIADORA COSTA AMORIM POLIMENI E Sr. ROGÉRIO 
POLIMENI, para que no prazo de 3 dias, via procurador legalmente constituído apresentar defesa ou efetuar depósito elisivo no valor da ação, ou seja, R$ 
6.900,47 (Seis Mil e Novecentos Reais e Quarenta e Sete Centavos), que deverá ser corrigido na forma da súmula 29 do STJ, sob pena de ser decretada 
sua falência, devendo ser observadas as formalidades previstas no artigo 205 e seguintes da lei de quebras, c/c lei 9492 de 19.06.97 em seu caput. E 
para que não venham alegar ignorância, fora expedido o presente Edital de Citação que será publicado e afi xado na forma da lei. RESUMO DA INICIAL: 
A requerente é credora da Requerida da importância de R$ 5.690,00 representada por 2 cheques, que foram devolvidos e devidamente protestamos. A 
requerente, em face do não pagamento da obrigação por parte da requerida, usou de todos os meios para o recebimento do crédito, tendo feito, inúmeros 
contatos com o representante legal da requerida, resultando infrutíferas todas as tentativas, não restando outra alternativa, senão o de promover o presente 
pedido de DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. DESPACHO: Expeça-se novo mandado de citação da requerida, entregando-o ao patrono da requerente para 
publicação, conforme requerido no petitório de fl s. 37. As providências.  Eu, Paula Pinheiro de Souza – Estagiária, digitei.  Cuiabá – MT, 4 de outubro de 

2006.  Marcos Aurélio dos Reis Ferreira  Juiz(a) de Direito

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA CÍVEL
JUIZ(A):EDLEUZA ZORGETTI  MONTEIRO DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):NELITA BANDEIRA DUARTE
ESCREVENTE: MARIA ZÉLIA G. DE SOUZA
EXPEDIENTE:2006/120

PROCESSOS COM DESPACHO

154127 - 2004 \ 101. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: ASMAT- ASSOC.DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DA PM E BOMB. DE MT
ADVOGADO: RENATA BARRETO RAMIRES
REQUERIDO(A): SAULO SIQUEIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): IRACEMA CORDEIRO COSTA SIQUEIRA
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE, RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS 
REGULARES EFEITOS ÀS FLS.533 A 556.
INTIME-SE O APELADO PARA APRESENTAR AS CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. A SEGUIR, 
COM OU SEM RESPOSTA, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ÀS PROVIDÊNCIAS.CUIABÁ, 
26 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

147225 - 2004 \ 23. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: TRANSPORTES AFONSO LTDA.
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
ADVOGADO: JOÃO CARLOS BRITO REBELLO
REQUERIDO(A): MÁRIO SÉRGIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): MARIA ANGÉLICA CAMPOS OLIVEIRA
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO S. LOBATO
ADVOGADO: NILCE MACEDO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PRIMEIRAMENTE INTIME-SE O SR. MARIO SÉRGIO DE OLIVEIRA PARA QUE NO 
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS EFETUE O PAGAMENTO DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO, SOB PENA DE NÃO O 
FAZENDO SER ACRESCIDO DE MULTA NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO (ART. 475-J DO CPC).  
DECORRIDO O PRAZO DE QUINZE DIAS SEM NOTÍCIA DE PAGAMENTO, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA DO 
VALOR JÁ ACRESCIDO DA MULTA. FEITA A PENHORA INTIME-SE O EXECUTADO NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 
PODENDO ELE OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE QUINZE DIAS (§1º DO ART. 475-J DO CPC).CUIABÁ, 20 
DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

209072 - 2005 \ 70. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: FLÁVIO ANTONIO OLIVIO RODRIGUES
CURADOR (REQUERENTE): ANA ROSA CORREA DA COSTA
ADVOGADO: JOANA DARC SANTOS BORGES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. 1 – RECEBO O RECURSO ADESIVO DE FLS.51/54, INTERPOSTO JUNTAMENTE 
COM AS CONTRA RAZÕES. 2 – INTIME-SE O APELANTE BRASIL TELECOM A CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO 
ADESIVO NO PRAZO DE 15 DIAS. 3 - A SEGUIR, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO DO APELANTE, ENCAMINHEM-SE 
OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.ÀS PROVIDÊNCIAS.CUIABÁ, 20 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª 
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA-JUIZA DE DIREITO

163883 - 2004 \ 205. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): JONATAS JOAQUIM DE CAMPOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PROCESSO SENTENCIADO. ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS ANOTAÇÕES 
PERTINENTES.CUIABÁ, 14 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA-JUIZA DE 
DIREITO

233247 - 2006 \ 68. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
REQUERENTE: MARIA DONIZETE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ALE ARFUX JÚNIOR
REQUERIDO(A): QUEIROZ MOTOS CUIABÁ
REQUERIDO(A): PAULO QUERINO
REQUERIDO(A): BANCO VOTORANTIM
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-
AS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.  NOS TERMOS DO ARTIGO 331 DO CPC DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA 
O DIA 14/03/2007 ÀS15:00 HORAS. INTIMEM-SE PESSOALMENTE AS PARTES A COMPARECER, PODENDO FAZER-
SE REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR, CIENTES DE QUE 
NESSA AUDIÊNCIA CASO NÃO SE REALIZE ACORDO, SERÁ ORDENADO O PROCESSO. HAVENDO INTERESSE 
TRAGAM AS PARTES PROPOSTAS CONCRETAS PARA FINS DE CONCILIAÇÃO. AS PROVIDÊNCIAS.CUIABÁ, 4 DE 
SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA-JUIZA DE DIREITO

235391 - 2006 \ 125. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: ANGELO REMIGIO MORINIGO
ADVOGADO: GIANCARLO DA SILVA LARA CASTRILLON
REQUERIDO(A): ATIVA IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA
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ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA
EXPEDIENTE:  VISTOS ETC. ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-
AS, NO PRAZO DE CINCO DIAS. NOS TERMOS DO ARTIGO 331 DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA 
O DIA  14/03/2007, ÀS 16:00 HORAS. INTIMEM-SE PESSOALMENTE AS PARTES PARA COMPARECER, PODENDO 
FAZER-SE REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR, CIENTES 
DE QUE NESSA AUDIÊNCIA CASO NÃO SE REALIZE ACORDO, SERÁ ORDENADO O PROCESSO. HAVENDO 
INTERESSE TRAGAM AS PARTES PROPOSTAS CONCRETAS PARA FINS DE CONCILIAÇÃO. ÀS PROVIDÊNCIAS. 
CUIABÁ, 14 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONHTEIRO DA SILVA-JUIZA DE DIREITO

225601 - 2005 \ 325. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: JOSÉ MAXIMO FERREIRA NETO
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CID IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: GISELE CRISTINA BALBO
REQUERIDO(A): EVANDRO VIERO TREVISAN
AVALISTA (REQUERIDO): LUIZ VIERO TREVISAN
AVALISTA (REQUERIDO): MARA LUCIA CARDOSO TREVISAN
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-
AS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.  NOS TERMOS DO ARTIGO 331 DO CPC DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA 
O DIA 14/02/2007 ÀS15:00 HORAS. INTIMEM-SE PESSOALMENTE AS PARTES A COMPARECER, PODENDO FAZER-
SE REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR, CIENTES DE QUE 
NESSA AUDIÊNCIA CASO NÃO SE REALIZE ACORDO, SERÁ ORDENADO O PROCESSO. HAVENDO INTERESSE 
TRAGAM AS PARTES PROPOSTAS CONCRETAS PARA FINS DE CONCILIAÇÃO. AS PROVIDÊNCIAS. CUIABÁ, 12 DE 
SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

66228 - 2001 \ 476. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): MARCOS JOSÉ RAPOSO
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
RÉU(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATO-GROSSENSES S/A -  CEMAT
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. A REQUERIDA, EM PETIÇÃO DE FLS. 139, REQUER QUE ESTE JUÍZO DECLINE DA 
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR ESTE FEITO, PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO, ADUZINDO QUE 
O MESMO SE TRATA DE UM FATO DECORRENTE DE UM ACIDENTE TRABALHO, E COM O ADVENTO DA EC Nº 
45, ESTENDEU-SE À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, ALCANÇANDO OS DISSÍDIOS ORIUNDOS DA 
RELAÇÃO DE TRABALHO DANDO NOVA REDAÇÃO AO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VEJAMOS QUE O 
ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM O ADVENTO DA EC. Nº 45 PASSOU A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
“ART. 114. COMPETE À JUSTIÇA DO TRABALHO PROCESSAR E JULGAR: I – AS AÇÕES ORIUNDAS DA RELAÇÃO DE 
TRABALHO, VI - AS AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL OU PATRIMONIAL, DECORRENTES DA RELAÇÃO 
DE TRABALHO;(...)”  O REFERIDO ARTIGO PRECEITUA QUE É DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSAR E JULGAR AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL OU PATRIMONIAL, DECORRENTES DA 
RELAÇÃO DE TRABALHO. PRIMA FACIE, CUMPRE-NOS ESCLARECER O QUE VEM A SER ACIDENTE DO TRABALHO. 
ACIDENTE DO TRABALHO, SEGUNDO O ART. 19 DA LEI Nº 8.213/1991, É AQUELE QUE OCORRE PELO EXERCÍCIO 
DO TRABALHO A SERVIÇO DA EMPRESA OU PELO EXERCÍCIO DO TRABALHO DOS SEGURADOS ESPECIAIS, 
PROVOCANDO LESÃO CORPORAL OU PERTURBAÇÃO FUNCIONAL QUE CAUSE A MORTE OU A PERDA OU 
REDUÇÃO, PERMANENTE OU TEMPORÁRIA, DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO. PORTANTO, VEJAMOS QUE 
REALMENTE A JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE LIDE, POIS 
COM A NOVA REDAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECORRENTE A EC Nº 45, A MATÉRIA OBJETO DA MESMA 
DEVE SER ANALISADA PELA JUSTIÇA TRABALHISTA E NÃO POR ESTE JUÍZO COMUM. ACERCA DA MATÉRIA O 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL JÁ SE POSICIONOU: “EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL 
– AÇÃO VISANDO INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DECORRENTE DA RELAÇÃO TRABALHISTA – ART. 114, VI, 
CF – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA – COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A JUSTIÇA ESPECIALIZADA 
– EM SE TRATANDO DE DEMANDA QUE VISA À CONDENAÇÃO DO EMPREGADOR A INDENIZAR PELOS DANOS 
MORAIS DECORRENTES DA RELAÇÃO DE TRABALHO, COMPETENTE A JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA 
DECLINADA PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO. (TJRS – APC 70012738118 – 6ª C.CÍV. – REL. DES. ARTUR ARNILDO 
LUDWIG – J. 24.11.2005)” ADEMAIS, HÁ QUE RESSALTAR QUE NA INICIAL DA PRESENTE AÇÃO, EXISTE PEDIDO 
DE INDENIZAÇÃO DAS VERBAS TRABALHISTAS QUE O REQUERENTE DEIXOU DE GANHAR EM VIRTUDE DE SUA 
DEMISSÃO OCORRIDA EM DECORRÊNCIA DO REFERIDO ACIDENTE, CONFIGURANDO, ASSIM, A NECESSIDADE 
DA PRESENTE LIDE SER PROCESSADA E JULGADA NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. VERIFICA-SE QUE ESTE 
JUÍZO NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA JULGAR ESTES AUTOS, SENDO ASSIM, DECLINO DA COMPETENCIA PARA 
PROCESSAR E JULGAR ESTES AUTOS, DETERMINANDO A REMESSA DOS MESMOS A JUSTIÇA DO TRABALHO 
DA REGIÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.CUIABÁ,20 DE SETEMBRO DE 
2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

73345 - 1993 \ 5801. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: JOSAFÁ DIAS MOREIRA
ADVOGADO: ADRIANO MEIRELLES BORBA
EXECUTADOS(AS): HAROLDO DONIZETE DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): OURO VELHO MARMORARIA LTDA
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA
ADVOGADO: LUIS SOUZA REIS
EXPEDIENTE: É O RELATÓRIO DECIDO. ANTES DE INCURSIONAR NOS FATOS QUE PROVOCARAM O RECURSO, 
PERMITO-ME ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE A CHAMADA “EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE”. É UM 
INSTITUTO QUE PERMITE QUE A EXECUÇÃO SEJA FULMINADA “AB INITIO”, ATÉ MESMO ANTES DA PENHORA, 
QUANDO A HIPÓTESE LEVANTADA PELO ARGÜENTE DIZ RESPEITO À AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO. E 
TAL ARGÜIÇÃO PODE SER FEITA POR SIMPLES PETIÇÃO NOS AUTOS EXECUTIVOS, SEM NECESSIDADE DE 
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. E É UMA QUESTÃO QUE PODE SER ARGÜIDA A QUALQUER TEMPO E CONHECIDA 
DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. O EXCIPIENTE ADUZ QUE A R. SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO NÃO É 
LÍQUIDA E PORTANTO CARECERIA DE LIQUIDAÇÃO PARA QUE A MESMA FOSSE EXECUTADA. QUE ESTE JUÍZO 
AO CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DE 50 CAMINHÕES DE ATERRO NÃO DETERMINOU O VALOR EXEQÜENDO, 
E ESTE MONTANTE DEVERÁ SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. FAZ, AINDA, A ALEGAÇÃO DE QUE 
TAL IRREGULARIDADE TORNARIA A EXECUÇÃO NULA, POIS FALTARIAM OS REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 
586 DO CPC (CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE). OCORRE, QUE O EXCIPIENTE DEMANDA NESTE JUÍZO 
ALEGANDO FATO JÁ CONSUMADO E DECIDIDO NOS AUTOS, PARA VERIFICAR TAL ARGUMENTAÇÃO BASTA UMA 
SIMPLES LEITURA DA SENTENÇA PROFERIDA NESTES AUTOS, VEJAMOS UM ITEM EXTRAÍDO DA DECISÃO DE 
FLS. 308/327, PARA QUE SE DEMONSTRE QUE A ARGUMENTAÇÃO DO EXCIPIENTE NÃO DEVE SER PRÓSPERA: 
“(...) POR ECONOMIA PROCESSUAL, POR LIVRE CONVENCIMENTO DESTE JUIZ, ENTENDO QUE, DESDE QUE 
EXISTAM CONDIÇÕES PARA UMA SENTENÇA LÍQUIDA, PORQUE CONCEDÊ-LA DE FORMA ILÍQUIDA.” (FLS. 321) 
VEJAMOS QUE O ATUAL CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL CONTEMPLA O CASO EM QUESTÃO, POIS, EM SEU 
ARTIGO 475-B É DETERMINADO QUE QUANDO O VALOR DA CONDENAÇÃO DEPENDER APENAS DE CÁLCULO 
ARITMÉTICO, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, BASTANDO À DEMONSTRAÇÃO 
DO CÁLCULO COM JUNTADA DE MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA.   ADEMAIS, HÁ QUE SE FAZER UMA 
RESSALVA, POIS INEXISTE POSSIBILIDADE MATERIAL DE SE REALIZAR UMA PERÍCIA NO LOCAL EM QUESTÃO, 
NO INTUITO DE SE QUANTIFICAR O VALOR EXATO A SER EXECUTADO. PORTANTO, A ÚNICA MANEIRA DE SE 
ALCANÇAR O VALOR EXATO DA CONDENAÇÃO É REALIZAR A COTAÇÃO NO COMÉRCIO, COMO FOI REALIZADO 
PELO EXEQÜENTE, QUE EM SEU PEDIDO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA APRESENTOU ORÇAMENTO DE DUAS 
EMPRESAS QUE ATUAM NO RAMO (FLS. 358/359), ALCANÇANDO UM VALOR COMUM. SENDO ASSIM, NÃO HÁ 
NECESSIDADE ALGUMA DE REALIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POIS, A DECISÃO FOI TOTALMENTE 
LIQUIDA E A FORMA QUE FOI PEDIDO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA FOI TOTALMENTE CORRETA, NÃO DANDO 
MARGEM PARA QUE ESTA EXCEÇÃO SEJA JULGADA PROCEDENTE.
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OFERTADA PELO EXCIPIENTE, 
UMA VEZ QUE FICOU DEMONSTRADO A PRESENÇA DOS REQUISITOS ELENCADOS PELO CPC PARA QUE O 
TÍTULO POSSA SER EXECUTADO JUDICIALMENTE, SENDO ESTES A LIQUIDEZ, A CERTEZA E A EXIGIBILIDADE, E 
AS ALEGAÇÕES DO EXCIPIENTE NÃO SÃO MERECEDORAS DE GUARIDA DESTE JUÍZO.  INTIMEM-SE AS PARTES 
DA PRESENTE DECISÃO E A SE MANIFESTAREM ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXPEÇA-SE O 
NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.CUIABÁ, 25 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 
SILVA-JUIZA DE DIREITO.

181457 - 2004 \ 382. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): FUNDO DE APOIO À CULTURA DO ALGODÃO - FACUAL
ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JÚNIOR
RÉU(S): HSBC BANC BRASIL S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO DE MIELI CAMARGO
EXPEDIENTE: É O RELATÓRIO. DECIDO. PERCEBA-SE QUE A QUESTÃO AQUI PERTINENTE É ACERCA DA 
CONEXÃO DESTES AUTOS COM OS AUTOS DE NUMERO 409/2004 QUE TRAMITAM NA 21ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA. ANALISANDO-SE A DOCUMENTAÇÃO ACARREADA AOS AUTOS, PRINCIPALMENTE NO QUE TANGE 
AOS DOCUMENTOS DE FLS. 133/148, FICOU DEMONSTRADO DE FORMA CLARA QUE A MATÉRIA DEMANDADA 
NAQUELE JUÍZO É IDÊNTICA A DESTES AUTOS, VEJAM, QUE ATÉ FORAM UTILIZADOS OS MESMOS TERMOS NA 
CONFECÇÃO DAS INICIAIS. ACERCA DA CAUSA DE PEDIR FICOU PATENTEADO QUE A MESMA É COMUM NAS 

DUAS DEMANDAS, POIS, TRATA-SE DE UM PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE UM VALOR RELATIVO 
A OPERAÇÕES SUPOSTAMENTE ILÍCITAS, GERANDO DÉBITOS NÃO RECONHECIDOS PELA REQUERENTE. 
VEJAMOS O QUE DETERMINA O ART. 103 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: “ART. 103. REPUTAM-SE CONEXAS 
DUAS OU MAIS AÇÕES, QUANDO LHES FOR COMUM O OBJETO OU A CAUSA DE PEDIR.” FICANDO DEMONSTRADO 
A EXISTÊNCIA DA CONEXÃO ENTRE ESTES DOIS AUTOS, VERIFICA-SE A NECESSIDADE DE QUE OS MESMOS 
SEJAM REUNIDOS PARA EVITAR-SE DECISÕES CONFLITANTES. ACERCA DISTO O SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DISCIPLINOU DA SEGUINTE MANEIRA: “EMENTA – PROCESSUAL CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
– AÇÕES CONEXAS – IDENTIDADE QUANTO AO PEDIDO – JULGAMENTO CONJUNTO – SEGURANÇA JURÍDICA 
– COMARCAS DIVERSAS – CITAÇÃO VÁLIDA – INEXISTÊNCIA – CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO: MOMENTO DA 
PROPOSITURA DA AÇÃO – 1. CONSTATADA A CONEXÃO, A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTE NESTA 
CORTE, EM HOMENAGEM À SEGURANÇA JURÍDICA, É PARA QUE SEJAM REUNIDOS OS PROCESSOS A FIM DE 
QUE TENHAM JULGAMENTO SIMULTÂNEO, EVITANDO-SE, ASSIM, DECISÕES CONTRADITÓRIAS. 2. AUSENTE 
CITAÇÃO VÁLIDA EM QUALQUER DAS AÇÕES, ESTA CORTE ESTABELECEU CRITÉRIOS SUBSIDIÁRIOS PARA 
DIRIMIR CONTROVÉRSIA SOBRE PREVENÇÃO: ENTRE JUÍZOS DA MESMA COMARCA, O MOMENTO DO 
PRIMEIRO DESPACHO, OU SEJA, É PREVENTO AQUELE JUIZ QUE DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR; ENTRE 
JUÍZOS DE COMARCAS DIVERSAS, O MOMENTO DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ESSE ENTENDIMENTO, 
APLICÁVEL À HIPÓTESE EM COMENTO, SE FUNDA NO FATO DE SER A PROPOSITURA DA AÇÃO O MOMENTO 
PELO QUAL SE OBTÉM A ESTABILIDADE DA COMPETÊNCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 87 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE PARA 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS AÇÕES CONEXAS PROPOSTAS. (STJ – CC 200400714114 – (43426 DF) 
– 2ª S. – REL. MIN. CASTRO FILHO – DJU 21.11.2005 – P. 00122) JCPC.87” A ARGUMENTAÇÃO DA REQUERENTE 
DE QUE A CAUSA DE PEDIR DOS AUTOS QUE ESTÃO SENDO PROCESSADOS PELO JUÍZO DA 21ª VARA CÍVEL, 
É DIFERENTE DA CAUSA DE PEDIR DESTES AUTOS NÃO É PERTINENTE, POIS, NAQUELES AUTOS A CAUSA DE 
PEDIR É IDÊNTICA AO DESTE, COM O ACRÉSCIMO DE UM PEDIDO QUE SERIA O PAGAMENTO DE UM CHEQUE 
AVULSO SACADO NA CONTA DA REQUERENTE. ATENTE-SE QUE O CPC DIZ QUE AS CAUSAS DE PEDIR DEVEM 
SER COMUM, EXATAMENTE O QUE OCORRE NO CASO EM TELA, POIS A CAUSA DE PEDIR DAQUELES AUTOS 
ENGLOBA O CAUSA DE PEDIR DESTES AUTOS, TORNANDO-SE COMUNS AS DUAS CAUSAS DE PEDIR.  ACERCA 
DA PREVENÇÃO CUMPRE-NOS SALIENTAR QUE O JUÍZO DA 21ª VARA CÍVEL É PREVENTO, POIS, PROFERIU O 
DESPACHO INICIAL NOS AUTOS QUE É COMPETENTE EM 30/11/2004, E ESTE JUÍZO PROFERIU O DESPACHO 
INICIAL NESTES AUTOS EM 07/12/2004, OU SEJA, APÓS AQUELE JUÍZO. O ART. 106 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL É BEM CLARO ACERCA DA MATÉRIA, VEJAMOS: “ART. 106. CORRENDO EM SEPARADO AÇÕES CONEXAS 
PERANTE JUIZES QUE TEM A MESMA COMPETÊNCIA TERRITORIAL, CONSIDERA-SE PREVENTO AQUELE QUE 
DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.”  PORTANTO, CONFORME O QUE REGE O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL O 
JUÍZO DA 21ª VARA CÍVEL É PREVENTO, E CONSEQÜENTEMENTE, COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR 
A PRESENTE AÇÃO. COM EFEITO, PARA SE EVITAR DECISÕES CONFLITANTES SE FAZ NECESSÁRIO A REMESSA 
DESTES AUTOS PARA O JUÍZO DA 21ª VARA CÍVEL. ASSIM ANOTE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DA 
21ª VARA CÍVEL, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS. INTIMEM-SE.    CUIABÁ, 05 DE SETEMBRO DE 2006. EDLEUZA 
ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA
JUÍZA DE DIREITO

229192 - 2005 \ 400. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: POSTO DE MOLAS SÃO VICENTE LTDA
ADVOGADO: ELISEU EDUARDO DALLAGNOL
REQUERIDO(A): CARLOS VALENTIM MORETTI ARDISSON
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. ÀS FLS. 54 O EXEQÜENTE REQUER A PENHORA ON-LINE EM EVENTUAIS CONTAS 
CORRENTES ENCONTRADA EM NOME DO EXECUTADO, NA FORMA DO SISTEMA BACEN-JUD . O CONVÊNIO 
BACEN JUD FOI FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL COM 
O BANCO CENTRAL S/A, DE FORMA QUE OUTROS TRIBUNAIS PUDESSEM REALIZAR TERMO DE ADESÃO PARA 
VIABILIZAR O ACESSO VIA INTERNET AO SISTEMA DE SOLICITAÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO. NO ÂMBITO DO 
PODER JUDICIÁRIO DE MATO GROSSO, POR DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA, A ADESÃO 
AO CONVÊNIO BACEN JUD FICOU RESTRITA À PENHORA ON LINE NAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS. 
DESSA FORMA O PEDIDO FEITO NESTES AUTOS TORNA-SE INVIÁVEL. ADEMAIS NÃO SE SABE SE EXISTE 
CONTA CORRENTE EM NOME DO EXECUTADO A SER BLOQUEADA E TAMPOUCO O SALDO DISPONÍVEL PARA 
SER PENHORADO. NESSE SENTIDO O ENTENDIMENTO DE NOSSOS TRIBUNAIS: AGRAVO DE INSTRUMENTO – 
PEDIDO DE PENHORA ON LINE – CONVÊNIO BACEN JUD – EXECUÇÃO FORÇADA – IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO 
MANTIDA. O CONVÊNIO BACEN JUD, FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL COM O BANCO CENTRAL DO BRASIL S/A, PERMITE QUE OS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA POSSAM 
A ELE ADERIR, FIXANDO, DE ACORDO COM SUAS PECULIARIDADES, A SOLICITAÇÃO DE ACESSO VIA INTERNET, 
ENTRE AS QUAIS SE ENCONTRA A PENHORA ON LINE. EM MATO GROSSO, SEGUNDO DEFINIÇÃO DO EGRÉGIO 
CONSELHO DA MAGISTRATURA, O CONVÊNIO BACEN JUD SOMENTE PERMITE PENHORA ON LINE PARA AS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO, NÃO SENDO POSSÍVEL ESTENDÊ-LA ÀS EXECUÇÕES QUE TÊM POR BASE 
OUTRO TIPO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. (TJ/MT. 3ª CÂMARA CÍVEL. RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 13.568/2005 – REL. DR. ANTONIO HORÁCIO DA SILVA NETO). AGRAVO DE INSTRUMENTO – 
AÇÃO DE EXECUÇÃO – PENHORA ON LINE – CONVÊNIO BACEN JUD – IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO MANTIDA. A 
PENHORA ON LINE SOMENTE PODERIA OCORRER SE A ADESÃO AO CONVÊNIO BACEN JUD FOSSE IRRESTRITO, 
O QUE NÃO É O CASO, POIS O PODER JUDICIÁRIO MATOGROSSENSE, POR DEFINIÇÃO DO CONSELHO DA 
MAGISTRATURA, RESTRINGIU A PENHORA ON LINE APENAS PARA CRÉDITOS DECORRENTES DOS EXECUTIVOS 
FISCAIS ESTADUAIS. (TJ/MT. 2ª CÂMARA CÍVEL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12867/2005 – REL. 
DOUTORA CLARICE CLAUDINO DA SILVA). AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – PENHORA ON 
LINE – CONTA-CORRENTE. DEVE SER INDEFERIDO O PEDIDO DE PENHORA ON LINE EM CONTA-CORRENTE, 
CUJA EXISTÊNCIA SE DESCONHECE, BEM COMO A DISPONIBILIDADE DE NUMEÁRIO A PENHORAR EM NOME 
DOS EXECUTADOS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TJ/MG. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 1.0702.98.006186-6/001 (1). RES. DES. KILDARE CARVALHO).  ISTO POSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA 
ON LINE EM EVENTUAIS CONTAS CORRENTES ENCONTRADAS EM NOME DO EXECUTADO.  PUBLIQUE-SE. 
INTIME-SE.CUIABÁ, 12 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE 
DIREITO

68003 - 1998 \ 9052. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
AUTOR(A): SLAVIERO AGROINDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO: ANGENILTON NETO VIANA
RÉU(S): DORVALINO CASANOVA
RÉU(S): JOSÉ BIELESCKI
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PROCESSO AGUARDANDO PROVIDENCIA DA PARTE AUTORA (RETIRAR CARTA 
PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO) DESDE 28/04/2005.
AGUARDE-SE NO ARQUIVO MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, COM BAIXA TÃO SOMENTE NA RELAÇÃO DE 
FEITO. PARA O DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO, DEVERÁ A PARTE QUITAR AS CUSTAS PERTINENTES, 
FICANDO AUTORIZADA A SRA. ESCRIVÃ A FAZER VISTAS IMEDIATA DOS AUTOS AO PETICIONÁRIO. PUBLIQUE-
SE. INTIME-SE.CUIABÁ, 15 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA-JUIZA DE 
DIREITO

81175 - 1996 \ 7562. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
AUTOR(A): AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTOR(A): GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
RÉU(S): ELIANE SIQUEIRA M. LAZARI

EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PROCESSO AGUARDANDO PROVIDENCIA DA PARTE AUTORA (RETIRAR CARTA 
PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO) DESDE 18/02/2004.
AGUARDE-SE NO ARQUIVO MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, COM BAIXA TÃO SOMENTE NA RELAÇÃO DE 
FEITO. PARA O DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO, DEVERÁ A PARTE QUITAR AS CUSTAS PERTINENTES, 
FICANDO AUTORIZADA A SRA. ESCRIVÃ A FAZER VISTAS IMEDIATA DOS AUTOS AO PETICIONÁRIO. PUBLIQUE-
SE. INTIME-SE.CUIABÁ, 15 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA 
DE DIREITO.

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA CÍVEL
JUIZ(A):EDLEUZA ZORGETTI  MONTEIRO DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):NELITA BANDEIRA DUARTE
ESCREVENTE: MARIA ZÉLIA G. DE SOUZA
EXPEDIENTE:2006/121

PROCESSOS COM DESPACHO

249620 - 2006 \ 380. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: JOÃO HENRIQUE ELIAS MORTARI
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EMBARGADO(A): JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO E OUTRO
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EXPEDIENTE: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROPOSTA PELO EMBARGANTE 
JOÃO HENRIQUE ELIAS MORTARI EM DESFAVOR DO EMBARGADO JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO. SE TEMPESTIVO, 
RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSÃO, SUSPENDENDO O PROCESSO DE EXECUÇÃO. CERTIFIQUE-SE 
NOS AUTOS PRINCIPAIS. INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS NO PRAZO DE 10 DIAS. 
INTIME-SE. CUMPRA-SE.CUIABÁ, 27 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- 
JUIZA DE DIREITO

49827 - 2003 \ 323. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): ANTONIO ANTERO DE ALMEIDA
AUTOR(A): JOÃO LOURENÇO DOS SANTOS
AUTOR(A): ANTONIO SOARES MONTEIRO
ADVOGADO: ANTONIO SOARES MONTEIRO
ADVOGADO: MARCELA LEÃO SOARES
RÉU(S): ANTONIO LINO DA SILVA PINTO
ADVOGADO: SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
EXPEDIENTE:  VISTOS ETC.  ÀS FLS. 589/590 O EXEQÜENTE PEDE A TRANSFERÊNCIA DA PENHORA POR UMA 
FRAÇÃO DIVISÍVEL, CORRESPONDENTE A 1500 (UM MIL E QUINHENTOS) HECTARES DE TERRAS LOCALIZADAS 
EM VÁRZEA GRANDE/MT. ALEGA QUE COM A REDUÇÃO DO BEM PENHORADO EM TORNO DE 70% TORNOU-SE 
INSUFICIENTE PARA GARANTIR O JUÍZO E QUE O REFORÇO DA PENHORA ACARRETARÁ ÔNUS DESNECESSÁRIOS, 
POR SEREM DE NATUREZA DIFERENTE E SITUADOS EM LUGARES E COMARCAS DIVERSAS, RAZÃO PELA QUAL 
PEDE A SUBSTITUIÇÃO E NÃO A AMPLIAÇÃO. JUNTA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EXEQÜENDO E 
DE ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO (FLS. 591/592). VERIFICA-SE DO CÁLCULO APRESENTADO PELO EXEQÜENTE 
QUE O VALOR EXEQÜENDO É DE R$1.060.993,86 E O IMÓVEL PENHORADO É NO VALOR DE R$505.805,05. COM 
EFEITO, FICOU DEMONSTRADO DE PLANO QUE O REMANESCENTE DO IMÓVEL PENHORADO É INSUFICIENTE 
À GARANTIA DO JUÍZO, NÃO SE FAZENDO NECESSÁRIO NOVA AVALIAÇÃO.  ASSIM, NA FORMA DO 
ARTIGO 685, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E CONSIDERANDO QUE FICOU DEMONSTRADO DE PLANO 
QUE O REMANESCENTE DO BEM PENHORADO É INSUFICIENTE À GARANTIA DO JUÍZO, INDEPENDENTEMENTE 
DA AVALIAÇÃO OFICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 589/590 PARA DETERMINAR A PENHORA DE 1.500 (UM MIL 
E QUINHENTOS) HECTARES DE TERRAS, DENTRO DAS MATRÍCULAS 44.120 E 44.121 DO PRIMEIRO CARTÓRIO 
REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIMEM-SE.CUIABÁ, 19 DE SETEMBRO DE 
2006(AS) DRªEDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA-JUIZA DE DIREITO

53527 - 2002 \ 524.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JADISON MATEI
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: EMANUELA MARQUES ECHEVERRIA
RÉU(S): JORNAL A GAZETA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.  ÀS FLS. 404/407 E 413/415 O CREDOR JADSON MATEI PEDE A EXECUÇÃO DA 
SENTENÇA. PRIMEIRAMENTE INTIME-SE O JORNAL A GAZETA PARA QUE NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 
EFETUE O PAGAMENTO DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO (R$ 36.761,17), SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SER 
ACRESCIDO DE MULTA NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO (ART. 475-J DO CPC). DECORRIDO O PRAZO DE 
QUINZE DIAS SEM NOTÍCIA DE PAGAMENTO, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA DO VALOR JÁ ACRESCIDO 
DA MULTA. FEITA A PENHORA INTIME-SE O EXECUTADO NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PODENDO ELE 
OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE QUINZE DIAS (§1º DO ART. 475-J DO CPC).CUIABÁ, 25 DE SETEMBRO 
DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

104516 - 2002 \ 937. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: LIDIO JOSÉ DA SILVA
EXEQUENTE: ZIRLNE DIAS DA SILVA
ADVOGADO: ALAN KARDEC SANTOS
ADVOGADO: ALLAN KARDEC DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): RODRIGO VIDAL DA FONSECA
EXECUTADOS(AS): JORGE ALBERTO BARBOSA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): AGF BRASIL SEGUROS  S/A
ADVOGADO: ANSELMO CURSINO JORGE
ADVOGADO: LUIZ VIDAL DA FONSECA
ADVOGADO: GERSON MEDEIROS
ADVOGADO: LAURA FONSECA CORRÊA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO, CUMPRINDO NA INTEGRA O DESPACHO DE FLS. 500. 
INDEFIRO OS PEDIDOS DE FLS. 500. CABE A PARTE AUTORA RECLAMAR O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 
DA AGF E NÃO AO CO-EXECUTADO, EIS QUE NESTES AUTOS CONSTA O PAGAMENTO FEITO PELA AGF AO 
EXEQUENTE LÍDIO JOSÉ DA SILVA (FLS.523). QUANTO A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL PARA APURAR 
A DENÚNCIA DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA DO VALOR DA INDENIZAÇÃO, O PEDIDO DEVE SER FEITO PELO 
INTERESSADO DIRETAMENTE NA DELEGACIA DE POLÍCIA E NÃO VIA ESTE JUÍZO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-
SE.CUIABÁ,20 DE SETEMBRO DE 2006(AS)DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA-JUIZA DE DIREITO

86891 - 1998 \ 8692. 
AÇÃO: EMBARGOS
AUTOR(A): JOSEPH JAOUDATH HARAOUI
ADVOGADO: ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.  ÀS FLS. 110/112 OS CREDORES MARIO CARDI FILHO E  USSIEL TAVARES DA SILVA 
FILHO PEDEM A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. PRIMEIRAMENTE INTIME-SE O SR. JOSEPH JAOUDATH HARAQUI 
PARA QUE NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS EFETUE O PAGAMENTO DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO, SOB 
PENA DE NÃO O FAZENDO SER ACRESCIDO DE MULTA NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO (ART. 475-J 
DO CPC). DECORRIDO O PRAZO DE QUINZE DIAS SEM NOTÍCIA DE PAGAMENTO, EXPEÇA-SE MANDADO DE 
PENHORA DO VALOR JÁ ACRESCIDO DA MULTA. FEITA A PENHORA INTIME-SE O EXECUTADO NA PESSOA DE 
SEU ADVOGADO, PODENDO ELE OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE QUINZE DIAS (§1º DO ART. 475-J DO 
CPC).CUIABÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

86896 - 1998 \ 8668. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): JOSEPH JAOUDATH HARAOUI
ADVOGADO: ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. ÀS FLS. 228/231 OS CREDORES MARIO CARDI FILHO E  USSIEL TAVARES DA SILVA 
FILHO PEDEM A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. PRIMEIRAMENTE INTIME-SE O SR. JOSEPH JAOUDATH HARAQUI 
PARA QUE NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS EFETUE O PAGAMENTO DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO, SOB 
PENA DE NÃO O FAZENDO SER ACRESCIDO DE MULTA NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO (ART. 475-J 
DO CPC). DECORRIDO O PRAZO DE QUINZE DIAS SEM NOTÍCIA DE PAGAMENTO, EXPEÇA-SE MANDADO DE 
PENHORA DO VALOR JÁ ACRESCIDO DA MULTA. FEITA A PENHORA INTIME-SE O EXECUTADO NA PESSOA DE 
SEU ADVOGADO, PODENDO ELE OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE QUINZE DIAS (§1º DO ART. 475-J DO 
CPC).CUIABÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2006(AS) DRª EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA- JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):ELAINE CRISTINA LEMOS BRANDOLINI
EXPEDIENTE:2006/107

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

250034 - 2006 \ 377. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: VANILDE QUENOIZORÉ
REQUERENTE: MARTA OLIVEIRA GALVÃO
REQUERENTE: WALDENIZE LEMES DA CRUZ ALVES
REQUERENTE: MARTINS JOSÉ DA SILVA
REQUERENTE: AURECY FERREIRA ANZIL DE MORAIS
REQUERENTE: WALDIR CAMPOS DE OLIVEIRA
REQUERENTE: GILBERT CAMPOS JARDIM
REQUERENTE: MARIA CLEUZA BARBOZA

REQUERENTE: VADETINA BATISTA SILVA
REQUERENTE: HENRIQUETA JOVELINA RODRIGUES
REQUERENTE: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM GESTÃO EMPRESARIAL
ADVOGADO: FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA
ADVOGADO: PEDRO CARLOS MILER
REQUERIDO(A): CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO DA COOPERATIVA CTC
REQUERIDO(A): PRESIDENTE DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM GESTÃO EMPRESARIAL - CTC
REQUERIDO(A): DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANÇAS DA COOP. DOS TRAB. EM GESTÃO EMPRESARIAL 
- CTC
REQUERIDO(A): DIRETOR TÉCNICO DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM GESTÃO EMPRESARIAL 
- CTC
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 
79, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

248262 - 2006 \ 346. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): CLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: REGIANE ALVES DA CUNHA
RÉU(S): EDITE MACIEL RIBEIRO
RÉU(S): DARIO CESAR SCHERNER
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

233673 - 2003 \ 33.A
AÇÃO: 
EXEQUENTE: DORISNEY LAMEIRA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO: ALEXANDRE MERIGHI
ADVOGADO: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: FABIANA HERNANDES MERIGUI
EXECUTADOS(AS): MILENA CORREA RAMOS
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA.

PROCESSOS COM SENTENÇA

230526 - 2006 \ 1. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
REQUERIDO(A): TN SANTOS E PINTO LTDA ME
ADVOGADO: VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AÇÃO MANIFESTADA PELA REQUERENTE ÀS FLS.53.DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO E DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.ANTE A RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE 
OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.

223527 - 2005 \ 310. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
REQUERENTE: ALINIR BARROS RAZZINI
ADVOGADO: AVELINO TAVARES JUNIOR
ADVOGADO: JOÃO BOSCO RIBEIRO BARROS JUNIOR
REQUERIDO(A): ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO 
PELAS PARTES PONDO FIM AO LITÍGIO, INSTRUMENTALIZADO ÀS FLS.188/189, EMPRESTANDO AO MESMO 
OS EFEITOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE A RENÚNCIA DO PRAZO 
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE PRAXE. P.R.I. 
CUMPRA-SE.

9947 - 2000 \ 66. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
EXEQUENTE: ROBERTO ZAMPIERI
EXEQUENTE: MARCOS TOMÁS CASTANHA
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
EXECUTADOS(AS): FREDERICO CARLOS SOARES CAMPOS
ADVOGADO: RODRIGO LEÃO DO CARMO PEREIRA
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE EXECUÇÃO, MANIFESTADA PELOS EXEQÜENTES ÀS FLS.114.  DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO 
E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ART.794, INCISO III, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL.ECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I.  CUMPRA-SE.

242333 - 2006 \ 244. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): TRANSPORTES ARARA AZUL LTDA
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AÇÃO, MANIFESTADA PELO REQUERENTE ÀS FLS. 25/26.DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO E 
DECLARO EXTINTO O FEITO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.

102798 - 2002 \ 444.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): NEREU MUNIZ DE  FILHO
ADVOGADO: CLAYTON A CAPARRÓS MORENO
RÉU(S): CARLOS EDUARDO MATOS DA SILVA
ADVOGADO: CELSO BONINI
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, O 
ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES PONDO FIM À DEMANDA, INSTRUMENTALIZADO ÀS FLS. 94/95. POR 
CONSEGUINTE, JULGO E DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, NA FORMA DO QUE DISPÕE O ART. 
269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, OFICIE-SE AO DETRAN/MT 
PARA A BAIXA DA RESTRIÇÃO SOBRE O VEÍCULO CONTRATUAL. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.

135526 - 2003 \ 398. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: LOCADORA NASCIMENTO LTDA
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: AMARO CÉSAR CASTILHO
REQUERIDO(A): GLOBAL ENERGIA ELÉTRICA S/A
ADVOGADO: RAIMUNDO LOPES DE LIMA
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE EXECUÇÃO, MANIFESTADA PELA EXEQÜENTE ÀS FLS.107.  DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO E 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ART.794, INCISO I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS DO CRÉDITO 
QUE INSTRUÍRAM A INICIAL, DEVOLVENDO-OS À CREDORA, MEDIANTE RECIBO.  APÓS, DÊ-SE BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I.  CUMPRA-SE.

231007 - 2006 \ 10. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): JURANDYR BARROS DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO: PEDRO OVELAR
ADVOGADO: LÍVIA COMAR DA SILVA
INTIMAÇÃO: TENDO EM VISTA HAVER O REQUERIDO PURGADO A MORA, CONSOANTE ATESTAM OS RECIBOS 
DE FLS. 171/173, JULGO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 
269, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE A RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.
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239246 - 2006 \ 177. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): JACKIANE NASCIMENTO DA SILVA
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AÇÃO, MANIFESTADA PELO REQUERENTE ÀS FLS. 30/31.DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO E 
DECLARO EXTINTO O FEITO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS COM AS CAUTELAS DE PRAXE.  P.R.I. CUMPRA-SE.

150696 - 2004 \ 48. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: PLANOS CONSTRUTORA, INCORPORADORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MÁRIO SÉRGIO POLIMENI
ADVOGADO: SAMIR BADRA DIB
EXECUTADOS(AS): DINIZ A. QUEIROZ JUNIOR
EXECUTADOS(AS): CRHISTIANY JOSEFA RIBEIRO QUEIROZ
ADVOGADO: ZAID ARBID
ADVOGADO: PATRICIA QUESSADA MILAN
INTIMAÇÃO: ANTE O ACORDO DE FLS. 32/33, CELEBRADO PELAS PARTES, PONDO FIM AO LITÍGIO, JULGO E 
DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 794, INCISO II, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.DESENTRANHE-SE A NOTA PROMISSÓRIA DE FLS.13, SUBSTITUINDO-A POR 
FOTOCÓPIA, ENTREGANDO-A A PATRÍCIA QUESSADA MILAN, MEDIANTE RECIBO, CONSOANTE PACTUADO 
PELA PARTES NA CLÁUSULA 2 DO ACORDO. ANTE A RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL,  APÓS PAGAS 
EVENTUAIS CUSTAS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE 
PRAXE. P.R.I. CUMPRA-SE.

209222 - 2005 \ 81. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): DANIEL DA SILVA BITTENCOURT
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AÇÃO, MANIFESTADA PELO REQUERENTE ÀS FLS. 63.DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO E DECLARO 
EXTINTO O FEITO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.ANTE A RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS 
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.

240635 - 2006 \ 206. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
REQUERIDO(A): MÁRIO SÉRGIO DA SILVA
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
CELEBRADO PELAS PARTES, INSTRUMENTALIZADO ÀS FLS. 34/35, PONDO FIM À AÇÃO ATRAVÉS DE 
CONCESSÕES MÚTUAS. DIANTE DISSO, JULGO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM PRONUNCIAMENTO 
DE MÉRITO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS 
CAUTELAS DE PRAXE. P.R.I. CUMPRA-SE.

234820 - 2006 \ 88. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): BENEDITO MARTINS DA CRUZ
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AÇÃO, MANIFESTADA PELO REQUERENTE ÀS FLS. 30.DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO E DECLARO 
EXTINTO O FEITO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.ANTE A RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS 
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.

242007 - 2006 \ 234. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CINTRA SOARES
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
CELEBRADO PELAS PARTES, INSTRUMENTALIZADO ÀS FLS. 30, PONDO FIM À AÇÃO ATRAVÉS DE 
CONCESSÕES MÚTUAS. DIANTE DISSO, JULGO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM PRONUNCIAMENTO 
DE MÉRITO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS 
CAUTELAS DE PRAXE. P.R.I. CUMPRA-SE.

242837 - 2004 \ 312.C
AÇÃO: 
REQUERENTE: MARCOS ROBERTO CRUZ
ADVOGADO: LUIZ MARCOS UEBEL
ADVOGADO: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
REQUERIDO(A): VALDOMIRO GOMES PESSOA
REQUERIDO(A): WILLIAN JOSÉ LIMA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO FURIM
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AÇÃO MANIFESTADA PELA REQUERENTE ÀS FLS.60.DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO E DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.P.R.I. CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DESPACHO

209324 - 2005 \ 82. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: LUIZ JOÃO
ADVOGADO: BENEDITO JACOB SANTANA SABINO
ADVOGADO: REGINA DA SILVA MONTEIRO
EXECUTADOS(AS): JOSÉ IRINEU SILVESTRE
AVALISTA (REQUERIDO): MIGUEL GALVÃO NOVAES
ADVOGADO: SANTOS DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO: OSVALDO ANTONIO RIBEIRO
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
CELEBRADO PELAS PARTES, INSTRUMENTALIZADO ÀS FLS. 40/41.AGUARDE-SE, EM CARTÓRIO, A 
COMUNICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO AJUSTE.

226211 - 2005 \ 351. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): DOUGLAS FERREIRA MOLINA
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONSOANTE REQUERIMENTO 
DE FLS. 39. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

232709 - 2006 \ 42. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): DIRCE FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, CONSOANTE 
REQUERIMENTO DE FLS. 37. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

214101 - 2005 \ 136. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): ADRIANO LUIZ DE MAGALHÃES

INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONSOANTE REQUERIMENTO 
DE FLS. 55. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

236057 - 2006 \ 112. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MARCIO FRANCISCO ALVAREZ
ADVOGADO: MARCIO FRANCISCO ALVAREZ
INTIMAÇÃO: MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 32, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

230618 - 2006 \ 3. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARIA LUCIA GOMES
REQUERIDO(A): APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONSOANTE REQUERIMENTO 
DE FLS. 33. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

237015 - 2006 \ 131. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A .
ADVOGADO: JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): POWER EMPRESA DE COBRANÇA LTDA - ME
EXECUTADOS(AS): JAIR BORDIN
EXECUTADOS(AS): EURICO JOSÉ DA SILVA
EXECUTADOS(AS): CARLOS EVANDRO LOPES HOLANDA
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, CONSOANTE 
REQUERIMENTO DE FLS. 37. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

235463 - 2006 \ 100. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: NERIAS DOMINGOS OLIVEIRA
REQUERENTE: NENILSO DOMINGOS OLIVEIRA
ADVOGADO: EBENEZER SOARES BELIDO
REQUERIDO(A): DELIN FOTOLITO - COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME
REQUERIDO(A): TRACE DISC@
REQUERIDO(A): AM - INDÚSTRIA BRASILEIRA
INTIMAÇÃO: INTIMEM-SE, OS REQUERENTES PARA ADOTAR MEDIDAS VISANDO AO ANDAMENTO DO FEITO, 
EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

235762 - 2006 \ 107. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): RONALDO DE CASTRO F. SANTOS
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. VENCIDO ESTE, RENOVE-
SE A CONCLUSÃO.

177679 - 2004 \ 367. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: IEL - INSTITUTO EUVALDO LODI
ADVOGADO: ISABELLA ANTUNES SILVA
ADVOGADO: DANIELA DE ARRUDA DIAS
REQUERIDO(A): ANA CLÁUDIA TOCANTINS NUNES
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONSOANTE REQUERIMENTO 
DE FLS. 320. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

227715 - 2005 \ 388. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: EDNIR NUNES DE QUEIROZ
ADVOGADO: DORALICE FRANCISCA GARCIA
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
INTIMAÇÃO: MANIFESTE-SE A REQUERENTE, EM 5 (CINCO) DIAS, SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 58/68.

241265 - 2006 \ 221. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
ADVOGADO: WILSON DALTO
REQUERIDO(A): CARLOS VLADIMIR PEREIRA

INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONSOANTE REQUERIMENTO 
DE FLS. 37. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

237707 - 2006 \ 146. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
REQUERIDO(A): PATRICIO JOSÉ SOUZA JACOBSON
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONSOANTE 
REQUERIMENTO DE FLS. 27. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

223859 - 2005 \ 316. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MERCANTIL LUNA LTDA
ADVOGADO: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
EXECUTADOS(AS): ROGÉRIO LUIZ RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): ORDALINA M. DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONSOANTE REQUERIMENTO 
DE FLS. 39. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

242901 - 2006 \ 253. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES
EMBARGADO(A): ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
INTIMAÇÃO: AUTOS Nº: 253/06.VISTOS.I- RECEBO OS EMBARGOS, SE NO PRAZO. CERTIFIQUE-SE.II- APESAR 
DE NÃO GRAFADO, DECORRE DA PRETENSÃO, EFEITO MODIFICATIVA, PORTANTO, DIGA O EMBARGADO EM 
CINCO (05) DIAS.NESSE SENTIDO, É A JURISPRUDÊNCIA:“A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO 
IMPÕE QUE SE OUÇA, PREVIAMENTE, A PARTE EMBARGADA NA HIPÓTESE EXCEPCIONAL DE OS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO HAVEREM SIDO INTERPOSTOS COM EFEITO MODIFICATIVO. (JSTF 206/221)”. (NELSON NERY 
JUNIOR – CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO – 7ª ED. – ED. RT – 2003 – P. 929).III- APÓS, VENCIDO O 
PRAZO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, VOLTEM CONCLUSOS PARA DECISÃO.IV- CUMPRA-SE.

100757 - 2002 \ 416.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): LUCIOMAR ARAÚJO BASTOS
ADVOGADO: IZONILDES PIO DA SILVA
RÉU(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
INTIMAÇÃO: RECEBO A APELAÇÃO DE FLS. 109/124 EM SEUS REGULARES EFEITOS. INTIME-SE A PARTE 
RECORRIDA PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO.

97440 - 2002 \ 370.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): MARIA LAMBIEM DIAS
INTIMAÇÃO: DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 68, DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A 
INICIAL, SUBSTITUINDO-OS POR FOTOCÓPIAS, ENTREGANDO-OS À PARTE AUTORA, MEDIANTE RECIBO.

71088 - 2002 \ 191.
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AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCELO BANDEIRA DUARTE
ADVOGADO: NESTOR FERNANDES FIDÉLIS
RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO  NUNES
INTIMAÇÃO: INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELO BANCO REQUERIDO ÀS FLS. 165/166, QUANDO PUGNA 
PELA EXTINÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. COM EFEITO, É DIREITO 
DO AUTOR VER A SENTENÇA LIQUIDADA DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS NELA ESTABELECIDOS. INTIME-SE 
O PERITO NOMEADO PARA SE MANIFESTAR, EM 5 (CINCO) DIAS, SOBRE SUA PROPOSTA HONORÁRIA.

112556 - 2003 \ 79. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE  M.T. LTDA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
EXECUTADOS(AS): THEODORICO JOSÉ CAMARGO DE ARRUDA PENTEADO
INTIMAÇÃO: INDIQUE A CREDORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, BENS LIVRES DO DEVEDOR EM QUE POSSA 
RECAIR A PENHORA.

75603 - 2002 \ 218.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): COMPANHIA ITAULEASING DE ARRENDAMNETO MERCANTIL-GRUPO ITAÚ
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
RÉU(S): ADRIANO DE AZEVEDO ARAÚJO
INTIMAÇÃO: INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 82, RAZÃO PELA QUAL OS AUTOS NÃO SE ENCONTRAM 
AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO À REDE CEMAT, TRATA-SE OBJETO DE INDEFERIMENTO, CONSOANTE 
ITEM II, DO DESPACHO DE FLS. 76.  INTIME-SE, A REQUERENTE PARA ADOTAR MEDIDAS VISANDO AO 
ANDAMENTO DO FEITO, EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

135646 - 2003 \ 400. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JORGE TANIGUTI
ADVOGADO: ROSA MARIA TEIXEIRA MATTAR
ADVOGADO: MARCONDES EDSON FÉLIX MEDEIROS
REQUERIDO(A): GABRIEL FRANCISCO DE MATTOS NETO
ADVOGADO: JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JEFERSON NEVES ALVES
INTIMAÇÃO: I - DEIXO DE APRECIAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE FLS. 296/297 POR TEREM VINDO 
VISIVELMENTE FORA DO PRAZO LEGAL (CERTIDÃO DE FLS. 298), DE ACORDO COM A REGRA CONTIDA 
NO ART. 536 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIME-SE.II – AGUARDE-SE, EM CARTÓRIO, POR CENTO E 
OITENTA (180) DIAS, PROVIDÊNCIA DA PARTE INTERESSADA, NO TOCANTE A EXECUÇÃO DA SENTENÇA.
DECORRIDO O REFERIDO PRAZO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS 
CAUTELAS DE PRAXE.

116437 - 2003 \ 140. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO: VALÉRIA C. MUNHOZ VIVAN
EXECUTADOS(AS): Q. L. RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (CHOPÃO)
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
CELEBRADO PELAS PARTES, INSTRUMENTALIZADO ÀS FLS. 95/97. AGUARDE-SE, EM CARTÓRIO, A 
COMUNICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO AJUSTE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

238829 - 2006 \ 170. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: MARCO ANTONIO  MANGONI
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
REQUERIDO(A): HENRIQUE ANTONIO MARTELLI
INTIMAÇÃO: D E C I D O .  ATRAVÉS DAS TESTEMUNHAS AUSCULTADAS NA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO 
COMPROVOU O AUTOR,  EM COGNIÇÃO SUMÁRIA, QUE É POSSUIDOR DO IMÓVEL DESCRITO NO PEDIDO, 
ONDE EXPLORA SERVIÇOS DE LANCHONETE, TENDO SIDO ESBULHADO EM SUA POSSE POR ATO DO RÉU 
QUE, ACOMPANHADO DE POLICIAIS MILITARES, FOI ATÉ O LOCAL, EXPULSANDO PEDREIROS QUE LÁ SE 
ENCONTRAVAM TRABALHANDO A MANDO DO REQUERENTE, IMPEDINDO ESTE DE ADENTRAR NO IMÓVEL.   
RESULTOU  TAMBÉM DEMONSTRADA A INJUSTA RECUSA DO RÉU EM DEVOLVER O IMÓVEL, O QUAL ALEGA 
DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO AUTOR RELATIVAMENTE À OBRIGAÇÃO AJUSTADA NO TOCANTE AO 
PAGAMENTO DO PREÇO PELA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO DE USO, REALIZADA EM FAVOR DO MESMO.    
CUMPRE ANOTAR QUE QUESTÕES OUTRAS LIGADAS A EVENTUAL DESCUMPRIMENTO, PELO AUTOR, DO 
CONTRATO CELEBRADO PELAS PARTES, HÃO DE SER RESOLVIDAS, OBVIAMENTE,  PELOS MEIOS LEGAIS; 
NÃO ATRAVÉS DA “JUSTIÇA PELAS PRÓPRIAS MÃOS”, CONFIGURANDO O ATO PRATICADO PELO RÉU NÍTIDO 
ESBULHO À POSSE QUE O AUTOR VINHA EXERCENDO SOBRE O IMÓVEL DO CONFLITO. TENHO ASSIM COMO 
ATENDIDOS OS REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC EM RAZÃO DO QUE  DEFIRO  A LIMINAR REQUERIDA NA 
EXORDIAL.   EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM FAVOR 
DO AUTOR, A SER CUMPRIDO POR DOIS OFICIAIS DE JUSTIÇA QUE FICAM DESDE LOGO AUTORIZADOS A 
REQUISITAR FORÇA POLICIAL, CASO SE FAÇA NECESSÁRIO.   CUMPRIDA A MEDIDA, INTIME-SE O RÉU PARA 
CONTESTAR A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL, CONSOANTE DETERMINA O PARÁG.ÚNICO DO ART. 930 DO CPC.  
CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS
ESCRIVÃO(Ã):LAURA FERREIRA ARAÚJO E MEDEIROS
EXPEDIENTE:2006/67

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

243467 - 2006 \ 270. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: CENTRAL DE SERVIÇOS DT LTDA
ADVOGADO: JOSÉ DE ALENCAR  SILVA
ADVOGADO: JULIANA BARBOSA FERREIRA
REQUERIDO(A): TIM CELULAR S/A

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES: DEVERÃO AS PARTES ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM 
PRODUZIR.

INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS.

221409 - 2005 \ 269. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO
ADVOGADO: JOSÉ EUGENIO COLLARES MAIA
ADVOGADO: HUGO FERNANDES MARQUES
ADVOGADO: ROMÃO CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO: MARCELLA CEBALLO TRINDADE CURTI
ADVOGADO: WILLIANS BASÍLIO FERREIRA
ADVOGADO: THIAGO BRESSANI PALMIERI
REQUERIDO(A): CURTUME UNIÃO LTDA
REQUERIDO(A): GILDO MOTTA DA SILVA

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES: DEVERÃO AS PARTES ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM 
PRODUZIR

INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS MONITÓRIOS DE FLS.105/113.
226452 - 2005 \ 364. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A

ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
REQUERIDO(A): ANSELMO DE NOVAES MENDES ALVES
ADVOGADO: NILCE MACEDO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO SIQUEIRA LOBATO
EXPEDIENTE:  NOTA : INTIMAÇÃO DA  SENTENÇA  DE  FLS. 74/78, VEZ  QUE A INTIMAÇÃO   DE  FLS. 79/80 NÃO  
ATINGIU O REQUERIDO EM  FACE  DA  CERTIDÃO  DE  FLS. 81.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

151533 - 2004 \ 73. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: IEDA MARIA TERSI
ADVOGADO: DJANIR AMÉRICO BRASILIENSE
ADVOGADO: RICARDO SIQUEIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): AMERICAN VEICULOS - ADVENTURE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
REQUERIDO(A): IVAN DE SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
ADVOGADO: RENATO DE P. BONILHA
ADVOGADO: JANAINA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO: JANAINA PEDROSO D. ALMEIDA
ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES
ADVOGADO: SILVIA REGINA FELISMINO DE CAMPOS
EXPEDIENTE: DEVERÁ O REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE POSTULAÇÃO DE FL.331.

225396 - 2005 \ 340. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: CORIVALDO NOGUEIRA DA SILVA
ADVOGADO: LILIAN VANESSA MENDONÇA PAGLIARINI
REQUERIDO(A): JOSÉ EDUARDO LEMES

EXPEDIENTE: DEVERÁ O REQUERIDO MANIFESTAR, NO PRAZO LEGAL, SOBRE CONTRA-PROPOSTA DE FLS. 
42/44.

231169 - 2006 \ 17. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: CHEVRON BRASIL LTDA
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES
ADVOGADO: ROSEMERI MITSUE OKAZAKI TAKEZARA
REQUERIDO(A): CASTOLDI AUTO POSTO 10 LTDA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
EXPEDIENTE: DEVERÁ O REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE PEDIDO DE FL.531.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

13895 - 1995 \ 20. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ISAC DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO
ADVOGADO: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
EXECUTADOS(AS): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A
ADVOGADO: CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA
EXPEDIENTE: DEVERÁ AUTOR MANIFESTAR SOBRE INFORMAÇÃO DE FL.62-VERSO.

90986 - 2002 \ 306.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MT.
ADVOGADO: KEILE TATIANE ALMEIDA
RÉU(S): NORENDINA DA SILVA LOPES

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER 
MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO 
NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

DESPACHO: PROCEDA-SE A PENHORA E BLOQUEIO DE VALORES ENCONTRADOS NA CONTA DECLINADA À 
FL.114, SE PERTENCENTE AO DEVEDOR E ATÉ O LIMITE DESTA EXECUÇÃO E HONORÁRIOS FIXADOS À FL.25. 
CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO 
DA 8ª VARA CÍVEL

8552 - 1997 \ 551.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ETEC INDÚSTRIA E EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
EXECUTADOS(AS): SONDA POÇOS TUBULARES PROFUNDOS LTDA

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER 
MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO 
NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

DESPACHO: DECORRIDO O PRAZO DA INTIMAÇÃO DE FL.117, CERTIFIQUE-SE SOBRE A MANIFESTAÇÃO OU 
NÃO DO REQUERIDO. APÓS, DESENTRANHE-SE MANDADO DE PENHORA, PARA PROCEDER A CONSTRIÇÃO 
JUDICIAL EM BENS LIVRES DO EXECUTADO, CONSIDERANDO QUE AINDA EXISTE SALDO REMANESCENTE. 
NÃO ENCONTRANDO BENS, OFICIE-SE COMO POSTULADO À FL.118. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO 
DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

122088 - 2003 \ 234. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): DIONISIO DAJMORO

EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO 
DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL DE 
05 (CINCO) DIAS.

238199 - 2006 \ 161. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
REQUERIDO(A): D. DE SOUZA RODRIGUES COMÉRCIO ME

EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO 
DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL DE 
05 (CINCO) DIAS.

246785 - 2006 \ 325. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): ANTONIA OLIMPIA OJEDA

EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO 
DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL DE 
05 (CINCO) DIAS.

242985 - 2006 \ 263. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: RAS LOCAÇÃO DE GUINDASTES LTDA
ADVOGADO: BENEDITO SÉRGIO FEGURI
REQUERIDO(A): KADE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
REQUERIDO(A): CLOVIS LUCIO DANTAS
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EXPEDIENTE: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE PEDIDO DE FLS.668/672.

84148 - 2002 \ 273.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): J SOUZA LIMA - ME
EXECUTADOS(AS): JOÃO DE SOUZA LIMA

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR RETIRAR OFÍCIO EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 
05 DIAS.

DESPACHO: REITERE-SE OFÍCIO COMO POSTULADO À FL.90 E OFICIE-SE AO BANCO CENTRAL, COMO ALI 
REQUERIDO. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA 
DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

209077 - 2005 \ 79. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
REQUERIDO(A): RUBIA TANIA DE ARAUJO E SILVA
ADVOGADO: CARLOS GARCIA DE ALMEIDA
EXPEDIENTE: DEVERÁ O AUTOR REMETER O OFÍCIO EXPEDIDO DE FL.80, NÃO HAVENDO AINDA O 
CUMPRIMENTO, POIS SUAS CÓPIAS ESTÃO NA CONTRA-CAPA DO PROCESSO. ASSIM, INTIME-SE O AUTOR 
NOVAMENTE, PARA ENCAMINHAR O REFERIDO OFÍCIO EXPEDIDO. APÓS, AGUARDE-SE O PRAZO DE 
SUSPENSÃO. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA 
DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

195252 - 2005 \ 15. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: TORINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: CARLOS REZENDE JUNIOR
ADVOGADO: DANIELE IZAURAS SILVA CAVALLARI REZENDE
EXECUTADOS(AS): DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS E FRIOS NORTÃO LTDA

EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 
DIAS.

179241 - 1996 \ 14. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

EXECUTADOS(AS): ALTAIR BENEDITO DE SIQUEIRA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO: ELYDIO HONORIO SANTOS
EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 
DIAS.

11827 - 1995 \ 570. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DO CENTRO OESTE LTDA-IHEMCO
ADVOGADO: KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO
ADVOGADO: ZENILDE ANTONIA COUTINHO
REQUERIDO(A): MARTTHA MARIA DE ASSIS
ADVOGADO: DIONILDO GOMES CAMPOS
EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 
DIAS.

5771 - 1999 \ 220.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TRESCINCO VEÍCULOS PESADOS LTDA
ADVOGADO: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
EXECUTADOS(AS): RONIVALDO DOS SANTOS SILVA

EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 
DIAS.

224912 - 2005 \ 327. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
REQUERIDO(A): ANDRÉ LUIZ DA COSTA

EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O OFÍCIO EXPEDIDO NO PRAZO LEGAL DE 5 DIAS.

233234 - 2006 \ 70. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
EXEQUENTE: LUIZ PICCININ
EXEQUENTE: ROBERTO MOTTA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
EXECUTADOS(AS): PAULO FRANCO DE GODOY BELFORT
EXECUTADOS(AS): ANTONIO SANDOVAL GONÇALVES

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER 
MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO 
NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

DESPACHO: EM FACE DA CERTIDÃO DA OFICIALA DE JUSTIÇA QUE ENCONTRA-SE NA CONTRA-CAPA DO 
PROCESSO, VERIFICA-SE QUE O PRIMEIRO EXECUTADO ESTÁ OCULTANDO A RECEBER A CITAÇÃO, COMO 
ALI DETERMINADO. ASSIM, ANTES DE ANALISAR O PEDIDO DE FLS.105/106, DETERMINO QUE: PROCEDA-SE O 
ENTRANHAMENTO DA CERTIDÃO SUPRA MENCIONADA NOS AUTOS; INTIME-SE A OFICIALA DE JUSTIÇA PARA 
ASSINAR A CERTIDÃO NO VERSO DO MANDADO, ONDE PROCEDEU A CITAÇÃO DO AVALISTA; REMETA-SE 
NOVAMENTE O MANDADO DE EXECUÇÃO A CENTRAL DE MANDADO, PARA QUE SEJA PROCEDIDA A CITAÇÃO 
DO PRIMEIRO EXECUTADO, DEVENDO A SRA. OFICIALA DE JUSTIÇA USAR TODAS AS PRERROGATIVAS DE 
LEI, INCLUSIVE DE CITAÇÃO POR HORA CERTA. O MANDADO DEVERÁ SER CUMPRIDO NO PRAZO MÁXIMO DE 
CINCO DIAS. APÓS, AGUARDE-SE RESPOSTA DO OFÍCIO DE FL.104 E CONCLUSOS.
CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO 
DA 8ª VARA CÍVEL

244231 - 2006 \ 285. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CLAUDYSON MARTINS ALVES
REQUERENTE: DEISE DE FÁTIMA ALMEIDA ALVES
ADVOGADO: MICHELLE MARIE DE SOUZA
REQUERIDO(A): MTM CONSTRUÇÕES LTDA

EXPEDIENTE: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO 
DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL DE 
05 (CINCO) DIAS.

152970 - 2004 \ 105. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DE MESQUITA
REQUERENTE: FÁTIMA ELIANE TAUMATURGO DE MESQUITA
ADVOGADO: IONI FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SHEILA RHEINHEIMER
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXPEDIENTE: FICA O AUTOR DEVIDAMENTE INTIMADO ACERCA DO DEFERIMENTO DE VISTA DOS AUTOS, 
MEDIANTE CARGA, PELO PRAZO LEGAL, DEVENDO O MESMO MANIFESTAR SOBRE POSTULAÇÃO DE 
FLS.475/479.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - DEPÓSITO PRÉVIO

40459 - 2001 \ 435. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSE S DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): JOSÉ MARCOS  DE ARAÚJO

EXPEDIENTE: DEVERÁ O AUTOR RETIRAR OFÍCIO EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 05 DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

241355 - 2006 \ 227. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ALEXSANDRO DO AMARAL FERREIRA

EXPEDIENTE: NOTA : DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA PARA QUE POSSA SER DADO CUMPRIMENTO AO MANDADO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

227136 - 2005 \ 377. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: DIVONZI DA COSTA GAMA
ADVOGADO: PEDRO VICENTE LEON
REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS CONSTA NOS AUTOS, 
JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A PRESENTE AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA CONTRATUAL E NÃO 
ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
POR ENTENDER QUE OS ENCARGOS APLICADOS NA COBRANÇA DO DÉBITO, SÃO REGULADOS EM LEI E 
FORAM EFETIVADOS NA FORMA PACTUADA ENTRE AS PARTES. NÃO HAVENDO COMO REVISAR O CONTRATO, 
COMO PRETENDIDO NA INICIAL. REVOGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE FL.71, POR SER O AUTOR 
INADIMPLENTE, SUJEITO À RESTRIÇÃO CADASTRAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CONDENO O AUTOR NAS 
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, COMO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A BASE DE 10% (DEZ POR 
CENTO) DA CAUSA, DEVIDAMENTE ATUALIZADOS, A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COM O TRÂNSITO 
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, INTIME-SE O REQUERIDO 
PARA PAGAR A CONDENAÇÃO ATUALIZADA EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ 
POR CENTO E EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P. R. I. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 18 DE 
SETEMBRO DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO.

232855 - 2006 \ 61. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: MARIO MASSARO TOKIRIN
ADVOGADO: REYNALDO RAPHAEL VARANI DA SILVA
REQUERIDO(A): LUCINETE DA SILVA RONDOM
ADVOGADO: JOILSON DIMAS LEITE C. PRATES
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS CONSTA NOS AUTOS, 
JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO E 
ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO QUE DETERMINA O ARTIGO 269-I DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, RESCINDINDO O CONTRATO DE LOCAÇÃO VERBAL EFETIVADO ENTRE AS PARTES E, DECRETO O 
DESPEJO, A SER CUMPRIDO VOLUNTARIAMENTE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO, 
DA REQUERIDA OU QUEM ESTIVER OCUPANDO O IMÓVEL, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO, PARA 
DESOCUPAÇÃO COMPULSÓRIA. CONDENO A REQUERIDA AO PAGAMENTO DOS ALUGUERES VENCIDOS 
E DEMAIS ENCARGOS APRESENTADOS À FL.03 QUINTO PARÁGRAFO, DEVIDAMENTE ATUALIZADOS, A 
PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA, ABATENDO-SE OS GASTOS DE REFORMA E PINTURA, APRESENTADOS ÀS 
FLS. 47/50, 54, 60 A 67. CONDENO A REQUERIDA NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, COMO NOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A BASE DE 10%(DEZ POR CENTO) DA CONDENAÇÃO, ATUALIZADOS A PARTIR 
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES 
DE ESTILO E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

68394 - 2003 \ 6. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: CLARIMÉE SOUZA DE MENEZES
ADVOGADO: CLARIMËE SOUZA DE MENEZES
EXECUTADOS(AS): BPA - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA
ADVOGADO: EVANDRO GARCIA
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA: HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE FL.139, PARA QUE 
SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO QUE 
DISPÕE O ARTIGO 569 DO CPC. CUSTAS PELA DESISTENTE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, 
PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, DESENTRANHE-SE DOCUMENTOS COMO ALI POSTULADO, 
MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS E ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. 
(A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

218542 - 2005 \ 218. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL P. J. L. LTDA - ME
ADVOGADO: JAQUELINE DE OLIVEIRA NOVAIS
REQUERIDO(A): DATAPLUS INFORMÁTICA E ELETR. LTDA
DENUNCIADO A LIDE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANA JOANUCCI MOTTI
ADVOGADO: LUCILENE MARIA GONÇALVES SILVA
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS CONSTA NOS AUTOS, 
JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS C.C. 
CANCELAMENTO DE PROTESTO E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, BEM COMO, A DENUNCIAÇÃO À LIDE, COM 
FULCRO NO QUE DETERMINA O ARTIGO 269-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POR ENTENDER QUE NÃO 
FOI COMPROVADO OS DANOS MATERIAIS E OCORREU VIOLAÇÃO DE UM BEM JURÍDICO TUTELADO, NO QUE 
CONCERNE AOS DANOS MORAIS. EM CONSEQÜÊNCIA, MANTENHO A DECISÃO DE FL.31, CONDENANDO 
O REQUERIDO E DENUNCIADO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL, NO VALOR DE CEM 
VEZES O VALOR DO TÍTULO, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 6.000,00(SEIS MIL REAIS), ATUALIZADOS 
MONETARIAMENTE, A PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO DO DÉBITO, QUE SE DEU EM 02.06.2005, E OS 
JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA DOS REQUERIDOS, CONFORME OS ÍNDICES DITADOS PELA CGJ/MT. 
CONDENO AINDA, O REQUERIDO E DENUNCIADO NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, COMO NOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A BASE DE 10%(DEZ POR CENTO) DA CONDENAÇÃO, ATUALIZADOS A PARTIR 
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES 
DE ESTILO E APÓS, INTIMEM-SE OS REQUERIDOS PARA EFETUAREM O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO, 
NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO E EXPEDIÇÃO DE 
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P. R. I. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

155119 - 1995 \ 271. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: GILMAR BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
EXECUTADOS(AS): CLAUDEMIRO GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: BENEDITO DA SILVA BRITO
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA: EM FACE DA AÇÃO  DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO N. 404/96, EM APENSO, 
VERIFICA-SE QUE O TÍTULO EXECUTIVO DESTA EXECUÇÃO TORNOU-SE INSUBSISTENTE, CONFORME OS 
TERMOS ALI LANÇADOS ÀS FLS.194/200, ONDE O VOTO DO E. RELATOR FOI ACOMPANHADO PELO VOGAL, 
ONDE O RECURSO FOI PROVIDO PELA MAIORIA. ASSIM, EXTRAIA-SE CÓPIA DA REFERIDA DECISÃO, 



Página 21   Te r ç a  F e i r a , 1 7  d e  O u t u b r o  d e  2 0 0 6 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

JUNTANDO-A AO PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO. EM FACE AO V. ACÓRDÃO, A PRESENTE AÇÃO DE 
EXECUÇÃO, PERDEU SEU OBJETO, RAZÃO PELA QUAL JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO 
QUE DISPÕE O ARTIGO 267-IV E VI DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR. PROCEDA-SE O LEVANTAMENTO DE 
CONSTRIÇÃO JUDICIAL, SE EXISTENTE, LIBERANDO-SE A PENHORA. DECORRIDO O PRAZO DE RECURSO, 
CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

PROCESSOS COM DESPACHO

251897 - 2006 \ 410. 
AÇÃO: ALVARÁ
AUTOR(A): MABENE MODAS COURO LTDA.
ADVOGADO: SEBASTIÃO AUGUSTO CORREA DE MORAES

EXPEDIENTE: REMETA-SE O PRESENTE A MA DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA, EM FACE AO PEDIDO DO 
AUTOR DE FL.26-II, COM AS FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA 
SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

142777 - 2003 \ 496. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MARIO APARECIDO CAMARGO
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER RONDON
EXPEDIENTE: O PEDIDO DE FLS.117/118, ESTÁ PREJUDICADO, DIANTE DA SENTENÇA PROLATADA À FL.114. 
CUMPRA-A EM TODOS SEUS TERMOS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A) DR.ª RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA 
A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS

230147 - 2005 \ 431. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: OESTE MONTAGEM INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: MILENA CORRÊA RAMOS
REQUERIDO(A): BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGURO S/A
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
EXPEDIENTE: DECORRIDA A INTIMAÇÃO PARA O REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE A PROPOSTA DE 
HONORÁRIOS PERICIAIS, CERTIFIQUE-SE, POIS ESTE QUE ARCARÁ COM O PAGAMENTO, CONFORME JÁ 
ESPECIFICADO NA DECISÃO LANÇADA NOS AUTOS. DESDE JÁ, DESIGNO O INÍCIO DA PERÍCIA PARA O DIA 
08.11.2006 ÀS 14 HORAS. PROCEDA-SE AS INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE DO REQUERIDO QUE 
DEVERÁ EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 
2006. (A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

13258 - 1996 \ 69. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: BANERJ - BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A
ADVOGADO: JOSE ADELAR DAL PISSOL
REQUERIDO(A): FIGUEIRÓ & FIGUEIRÓ LTDA.
ADVOGADO: OTACÍLIO PERON
ADVOGADO: VALÉRIA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER
EXPEDIENTE: DEVERÁ O DEVEDOR RESTITUIR O BEM AO AUTOR, FAZENDO A ENTREGA FORMAL, NOS 
TERMOS DA SENTENÇA PROLATADA OU SEU EQUIVALENTE EM DINHEIRO, NÃO BASTANDO APENAS 
DECLINAR ONDE ENCONTRA O BEM, COMO FEZ À FL.204. ASSIM, CUMPRA-SE MANDADO DE PRISÃO 
EXPEDIDO, SALVO SE O DEVEDOR PROCEDER NA FORMA DETERMINADA NA SENTENÇA. CUMPRA-SE. 
CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA 
CÍVEL

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

214977 - 2005 \ 148. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CARMELITA BENEDITA BOTELHO
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO(A): CORREIOS - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: LUCIANA JOANUCCI MOTTI
EXPEDIENTE: DIANTE DO EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA E DETERMINO A REMESSA DOS 
AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL, POR SER COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. REMETA-SE COM 
NOSSAS HOMENAGENS, OBSERVANDO AS FORMALIDADES LEGAIS. DECORRIDO O PRAZO DE RECURSO, 
CERTIFIQUE-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A) 
RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

252544 - 2006 \ 417. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
RÉU(S): FELIPE FERNANDES MATOS

EXPEDIENTE: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE ESTAR DEMONSTRADA 
O DÉBITO DO REQUERIDO E SUA INADIMPLÊNCIA, POIS APESAR DE PROTESTADO, NÃO O LIQUIDOU. 
ASSIM, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA NA INICIAL, AUTORIZANDO A BUSCA E APREENSÃO. EXPEÇA-SE O 
NECESSÁRIO, DEPOSITANDO EM MÃOS DO AUTOR O BEM APREENDIDO. DÊ-SE CIÊNCIA AO REQUERIDO, QUE 
NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOIS DE EFETIVADA A LIMINAR, PODERÁ PAGAR A INTEGRIDADE DA DÍVIDA 
PENDENTE, SEGUNDO OS VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO NA INICIAL, HIPÓTESE NA 
QUAL O BEM LHE SERÁ RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS. (ARTIGO 3º § 2º DA LEI N. 10.931/04). CASO EM QUE, 
ARBITRO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR CENTO) SOBRE O DÉBITO, DEVENDO AINDA, 
RECOLHER CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CITE-SE TAMBÉM O REQUERIDO, PARA APRESENTAR 
RESPOSTA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR (ART.3º § 3º DA LEI N. 10.931/04). 
CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE A RESPOSTA DEVE SER APRESENTADA AINDA QUE O DEVEDOR TENHA 
SE UTILIZADO DA FACULDADE DO § 2º DA REFERIDA LEI, CASO ENTENDA TER HAVIDO PAGAMENTO A MAIOR 
E DESEJAR RESTITUIÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA A 
CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

111979 - 2003 \ 81. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): CARLOS FEGURI
AUTOR(A): CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
RÉU(S): LUIZ ANTONIO VITÓRIO SOARES
ADVOGADO: BENEDITO IVO CASSIMIRO
ADVOGADO: MARGARETH ROBERTA E SILVA POZZOBON
EXPEDIENTE: A NOMEAÇÃO DE BENS NÃO FOI ACOLHIDA EM FACE DO BEM NÃO PERTENCER COM 
EXCLUSIVIDADE AO EXECUTADO E POR ACOLHER A MANIFESTAÇÃO DO CREDOR, QUE TAMBÉM FOI NO 
SENTIDO DE NÃO OBEDECER A ORDEM LEGAL DE NOMEAÇÃO, NOS TERMOS DA DECISÃO DE FL.203.NO QUE 
CONCERNE AO BEM PERTENCER COM EXCLUSIVIDADE AO DEVEDOR, ESTÁ COMPROVADO NOS AUTOS, 
QUE POR UM EQUÍVOCO FOI ANALISADO O BEM DESCRITO NO ITEM “B” DE FL.190, QUANDO NA VERDADE 
DEVERIA SER CONSIDERADO O BEM ALI ESPECIFICADO NO ITEM “A”. PORTANTO, NÃO RESTA DÚVIDAS DE 
QUE O BEM NOMEADO À PENHORA, PERTENCE COM EXCLUSIVIDADE AO DEVEDOR, RAZÃO PELA QUAL, FICA 
PREJUDICADA PARTE DA DECISÃO DE FL.203, NO QUE DIZ RESPEITO A FIRMAÇÃO DIVERSA. ENTRETANTO, 
AINDA PERDURA A NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL, NA NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, CONFORME 
ENFATIZADO PELO CREDOR NA SUA IMPUGNAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL, MANTENHO EM PARTE A DECISÃO 
DE FL.203, PARA TORNAR INEFICAZ A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, TÃO SOMENTE, POR NÃO SER 

OBSERVADA A ORDEM LEGAL DITADA PELO ARTIGO 655 DO CPC, COMO PRETENDIDO PELO AUTOR. CUMPRA-
SE A DETERMINAÇÃO DE FL.203 E CERTIFIQUE-SE O PRAZO DO ARTIGO 526 DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA 
DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

46753 - 2001 \ 502. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): REGESCAP AUTO  ELÉTRICA ESCAP. COXIPÓ LTDA.
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A
RÉU(S): TUPER S/A
RÉU(S): BANCO BANESPA S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: JONY ZULAUF
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
EXPEDIENTE: PROCEDA-SE A INCLUSÃO NA AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO PROCESSO DE TODOS OS 
REQUERIDOS. APÓS, INTIME-OS COMO JÁ DETERMINADO À FL.461, POSTO QUE O PRIMEIRO REQUERIDO JÁ 
FOI INTIMADO. O PRIMEIRO REQUERIDO MANIFESTOU-SE ÀS FLS.466/469, PARA PREVALECER O DEPÓSITO 
FEITO NOS AUTOS. NO PRESENTE PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL, NÃO CABE 
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, COMO ALI PRETENDE O EXECUTADO. ASSIM, DECORRIDO O PRAZO 
CONCEDIDO AO PRIMEIRO REQUERIDO, NO MANDADO DE FL.464, CERTIFIQUE-SE, BEM COMO, SE HOUVE 
PAGAMENTO DE SUA PARTE NA CONDENAÇÃO. APÓS, DIGA O CREDOR E CONCLUSOS. INTIME-SE. CUMPRA-
SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª 
VARA CÍVEL.

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA 
A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

13410 - 2000 \ 507. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: MORADA IMOVEIS LTDA
ADVOGADO: RUY NOGUEIRA BARBOSA
REQUERIDO(A): MAGDA BELCHIOR
REQUERIDO(A): ALBINO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): ODILZA LUCINDA BRUNNER DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO PEDRO DOS REIS
EXPEDIENTE: CITE-SE O REQUERIDO ALBINO NO ENDEREÇO DECLINADO À FL.110. CONCEDO O PRAZO DE 
DEZ DIAS, PARA O AUTOR FAZER COMPROVAÇÃO DA MORTE REAL DA FIADORA SRA. IZILDINHA E POSTULAR 
O QUE DE DIREITO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA T
OLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

252134 - 2006 \ 415. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): ODILZA DOS SANTOS LEMOS DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
RÉU(S): GEAP-FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

EXPEDIENTE: DEFIRO A EMENDA DA INICIAL DE FLS.39/48, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS. 
ENTRETANTO O PEDIDO JÁ HAVIA SIDO TRANSMUDADO NA DECISÃO DE FLS.31/32. DESENTRANHE-SE CÓPIA 
DA EMENDA DA INICIAL DE FLS.49/59, QUE DEVERÁ ACOMPANHAR O MANDADO DE CITAÇÃO, CERTIFICANDO-
SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. 
JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

155133 - 1995 \ 242. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
EXECUTADOS(AS): LAGES PORCIMA LTDA
AVALISTA (REQUERIDO): EDEMAR MAMEDE STELATO
AVALISTA (REQUERIDO): PETROJANES STELATO
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
EXPEDIENTE: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: NÃO HÁ COMO PREVALECER OS ARGUMENTOS DO EXECUTADO, 
TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO DA CONTADORA DESTE JUÍZO À FL.181, ONDE ESPECIFICOU QUE 
O CÁLCULO APRESENTADO FOI ELABORADO CONFORME O CONTRATADO PELAS PARTES, DEVENDO 
PREVALECER. NO TOCANTE A NOVA AVALIAÇÃO, TAMBÉM ENTENDO DESNECESSÁRIA, CONSIDERANDO 
QUE QUANDO A PRIMEIRA FOI REALIZADA(FL.38), JÁ FORAM OBSERVADAS AS BENFEITORIAS EXISTENTES, 
RAZÃO PELA QUAL, NECESSITA APENAS A ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO, COMO FEZ A CONTADORA. ADEMAIS, 
TEVE O EXECUTADO OPORTUNIDADE DE CONTESTAR A AVALIAÇÃO, RESTANDO PRECLUSA TAL FASE. DESTE 
FORMA, HOMOLOGO O CÁLCULO APRESENTADO NOS AUTOS PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS. 
EM CONSEQÜÊNCIA, DESIGNO HASTA PÚBLICA PARA OS DIAS: 14.11.2006 ÀS 15 HORAS E 29.11.2006 ÀS 15 
HORAS. PROCEDA-SE AS INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS, EXPEÇA-SE EDITAIS E OBSERVE-SE A ORDEM DE 
SERVIÇO N. 01/06. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE 
BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA APRESENTAR CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS DO IMÓVEL 
A SER LEVADO À HASTA PÚBLICA, BEM COMO, DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA A 
CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

229832 - 2005 \ 424. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE BARCELOS
ADVOGADO: SISANE VANZELLA
EXECUTADOS(AS): NATALINO RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): RITA MARIA KROHLING

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR: DESENTRANHE-SE DOCUMENTO DE FL.08 E CÁLCULO DE FL.09, 
ENTREGANDO-OS AO AUTOR MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS E DEFIRO O PRAZO DE DEZ DIAS, PARA O 
AUTOR ACOSTAR NOS AUTOS, O TÍTULO EXECUTIVO NO ORIGINAL, BEM COMO APRESENTAR A MEMÓRIA DO 
CÁLCULO EXECUTADO. APÓS, PROCEDA-SE A RETIFICAÇÃO NA CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA E CUMPRA-
A EM TODOS SEUS TERMOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

40449 - 2001 \ 436. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): REGESCAP AUTO  ELÉTRICA ESCAP. COXIPÓ LTDA.
ADVOGADO: JULIANO RODRIGUES GIMENES
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A
RÉU(S): TUPER S/A
RÉU(S): BANCO BANESPA S/A
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
EXPEDIENTE: NO PRESENTE PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL, NÃO CABE NOMEAÇÃO DE 
BENS À PENHORA, COMO PRETENDIDO PELO PRIMEIRO EXECUTADO ÀS FLS.194/196. ASSIM, DECORRIDO O 
PRAZO CONCEDIDO NAS INTIMAÇÕES DE FLS.191/193, CERTIFIQUE-SE, BEM COMO, SE HOUVE PAGAMENTO 
DA CONDENAÇÃO. APÓS, DIGA O CREDOR E CONCLUSOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO 
DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

252531 - 2006 \ 416. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): EDER CARVALHO GONÇALVES



Página 22   Te r ç a  F e i r a , 1 7  d e  O u t u b r o  d e  2 0 0 6DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

EXPEDIENTE: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE ESTAR DEMONSTRADA 
O DÉBITO DO REQUERIDO E SUA INADIMPLÊNCIA, POIS APESAR DE PROTESTADO, NÃO O LIQUIDOU. 
ASSIM, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA NA INICIAL, AUTORIZANDO A BUSCA E APREENSÃO. EXPEÇA-SE O 
NECESSÁRIO, DEPOSITANDO EM MÃOS DO AUTOR O BEM APREENDIDO. DÊ-SE CIÊNCIA AO REQUERIDO, QUE 
NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOIS DE EFETIVADA A LIMINAR, PODERÁ PAGAR A INTEGRIDADE DA DÍVIDA 
PENDENTE, SEGUNDO OS VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO NA INICIAL, HIPÓTESE NA 
QUAL O BEM LHE SERÁ RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS. (ARTIGO 3º § 2º DA LEI N. 10.931/04). CASO EM QUE, 
ARBITRO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR CENTO) SOBRE O DÉBITO, DEVENDO AINDA, 
RECOLHER CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CITE-SE TAMBÉM O REQUERIDO, PARA APRESENTAR 
RESPOSTA, NO PRAZO DE  UINZE DIAS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR (ART.3º § 3º DA LEI N. 10.931/04). 
CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE A RESPOSTA DEVE SER APRESENTADA AINDA QUE O DEVEDOR TENHA 
SE UTILIZADO DA FACULDADE DO § 2º DA REFERIDA LEI, CASO ENTENDA TER HAVIDO PAGAMENTO A MAIOR 
E DESEJAR RESTITUIÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA A 
CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

56815 - 2002 \ 76.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: IOLE SARMENTO BELOTTI E OUTROS
EXEQUENTE: ELZA MEGUNI ILDA SASSAKI
EXEQUENTE: EDUARDO GARCIA CARRION
EXEQUENTE: MÁRIO EDUARDO LOURENÇO MATIELO
EXEQUENTE: EDMIR FRANSCICO DE OLIVEIRA
EXEQUENTE: IARA CERQUEIRA
EXEQUENTE: LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO
ADVOGADO: LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO
EXECUTADOS(AS): ENERPLAN CONSTRUÇÕES E. C. LTDA
ADVOGADO: DANIELE IZAURAS SILVA CAVALLARI REZENDE
EXPEDIENTE: CONSIDERANDO QUE A PRESENTE É EXECUÇÃO DE SENTENÇA E ATÉ A PRESENTE DATA NÃO 
HOUVE CITAÇÃO VÁLIDA, APLICO AS NOVAS REGRAS DITADAS PELA LEI PROCESSUAL CIVIL E DETERMINO: 
INTIME-SE A EXECUTADA NO ENDEREÇO DECLINADO À FL.133, PARA PAGAR A CONDENAÇÃO, ATUALIZADA, 
NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO E EXPEDIÇÃO DE 
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE 
E CONCLUSOS. O ORIGINAL DE FL.133, DEVE SER ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL, CERTIFIQUE-
SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-
JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA 
A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

219497 - 2005 \ 237. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: BERTIN E CARLOS GALVAN LTDA
ADVOGADO: FLÁVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
ADVOGADO: GABRIEL GAETA ALEIXO
ADVOGADO: AROLDO FERNANDES DA LUZ
ADVOGADO: NILSARA DE LIMA BATISTA
ADVOGADO: MICHELLE DAYRELL LANNA
REQUERIDO(A): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
EXPEDIENTE: RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS.474/501, EM SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, 
CERTIFIQUE-SE. APÓS, INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. EM SEGUIDA, REMETA-
SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 
2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA RESPONDER AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO 
PRAZO LEGAL.

225694 - 2005 \ 348. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: TRANSPETRO TRANSPORTE E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
ADVOGADO: ANTONIO JOSÉ CARVALHO DA SILVA FILHO
EMBARGADO(A): BERTIN E CARLOS GALVAN LTDA
ADVOGADO: FLÁVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
ADVOGADO: GABRIEL GAETA ALEIXO
ADVOGADO: AROLDO FERNANDES DA LUZ
ADVOGADO: NILSARA DE LIMA BATISTA
ADVOGADO: MICHELLE DAYRELL LANNA
EXPEDIENTE: RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS.252/278, EM SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, 
CERTIFIQUE-SE. APÓS, INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. EM SEGUIDA, REMETA-
SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 
2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RESPONDER AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO 
LEGAL.

246534 - 2006 \ 319. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: ATACADO DE ALIMENTOS MORRO GRANDE LTDA
EMBARGANTE: LAUZIMAR LOPES BINTENCOURT
ADVOGADO: EVERTON JOSÉ PACHECO SAMPAIO
ADVOGADO: JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES: DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 16.11.2006 ÀS 15 HORAS. 
PROCEDA-SE AS INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. 
(A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS.  JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

215902 - 2005 \ 163. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
REQUERIDO(A): TUT TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
ADVOGADO: JOÃO JENEZERLAU DOS SANTOS
ADVOGADO: ADRIANE GONÇALVES ANTUNES
ADVOGADO: ANA CLÁUDIA SCALIANTE FOGOLIN
ADVOGADO: ITAMAR FRANCISCONI SILVA FILHO
ADVOGADO: NADSON JENEZERLAU SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO: ILMA SANTOS MORAIS
EXPEDIENTE: EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.244, REPUTA-SE QUE O REQUERIDO NÃO TEM INTERESSE 
NA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS NÃO ENCONTRADAS. ASSIM, DOU POR ENCERRADA A INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL E DETERMINO A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL, COMO 
DETERMINADO NA PARTE FINAL DA DECISÃO DE FL.134. APÓS, CONCLUSOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 
CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA 
CÍVEL

243651 - 2006 \ 277. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: CORIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
ADVOGADO: JOÃO FELIPE MORAES FERREIRA
REQUERIDO(A): CHRISTIANNY CARVALHO LEITE - ME
REQUERIDO(A): CHRISTIANNY CARVALHO LEITE
ADVOGADO: MARIA DO CARMO BRANDAO BAPTISTA
EXPEDIENTE: DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO NESTA FASE PROCESSUAL, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA.  CONSIDERANDO AINDA, QUE O AUTOR PRETENDE O RECONHECIMENTO DA SOLIDARIEDADE 
DOS FIADORES DECLINADOS À FL.11, ITEM “B”, CITE-OS PARA RESPONDEREM A DEMANDA, CONSTANDO 
ÀS ADVERTÊNCIAS LEGAIS. OFICIE-SE AO JUIZADO ESPECIAL DITADO À FL.104, PARA INFORMAR QUAL É O 
OBJETO DA DEMANDA ALI TRAÇADA, ACRESCENTANDO QUE SE VERSAR SOBRE O CONTRATO DE LOCAÇÃO 
ORA QUESTIONADO, DEVERÁ REMETER O REFERIDO PROCESSO A ESTE JUÍZO, PARA JULGAMENTO 

SIMULTÂNEO COM O PRESENTE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006. (A) DR.ª RITA 
SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR NUMERÁRIO OU OFERECER MEIOS PARA 
A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

122561 - 2003 \ 238. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: C. P.
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: LIGIA MARIA DONINI
ADVOGADO: KILZA GIUSTI GALESKI
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: RENATA LUCIANA DE MORAES
ADVOGADO: FERNANDO BIRAL DE FREITAS
REQUERIDO(A): S. M. L.
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
ADVOGADO: JACKSON MARIO DE SOUZA
EXPEDIENTE: EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS REGRAS DA LEI PROCESSUAL CIVIL, NÃO TEM CABIMENTO 
A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, COMO PRETENDE O DEVEDOR À FL.284. ASSIM, DECORRIDO O PRAZO 
CONCEDIDO NO MANDADO DE FL.282, COM OU SEM PAGAMENTO, CERTIFIQUE-SE E CONCLUSOS. INTIME-
SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE 
DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

216921 - 2005 \ 183. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO
REQUERENTE: EDISON JOSÉ MENON
ADVOGADO: JONADABE DOS REIS SANTIAGO
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: LUCIANO PORTEL MARTINS
EXPEDIENTE: RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS.150/153, SE TEMPESTIVO, CERTIFIQUE-SE. 
ANALISANDO SEUS FUNDAMENTOS, VERIFICA-SE A NECESSIDADE DE RETIFICAR O PARÁGRAFO TERCEIRO 
DE FL.148, DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, PASSANDO TER A SEGUINTE REDAÇÃO: “CONDENO O 
REQUERIDO NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, COMO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A BASE DE 
10%(DEZ POR CENTO) DA CONDENAÇÃO, DEVIDAMENTE ATUALIZADOS A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO”. 
NO MAIS PREVALECE A SENTENÇA TAL COMO LANÇADA. PUBLIQUE-SE E INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 03 
DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

215046 - 2005 \ 149. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO  S.A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS  NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: SAIONARA MARI
REQUERIDO(A): EMPREITEIRA E CONSTRUTORA YPÊ LTDA
REQUERIDO(A): FABIANE PAES DE BARROS ARGUELLO
ADVOGADO: ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA
EXPEDIENTE: DEFIRO A JUNTADA DOS DOCUMENTOS ACIMA. A REQUERIDA POSSUI ADVOGADO 
CONSTITUÍDO À FL.59, RAZÃO PELA QUAL, PROCEDA A INCLUSÃO DO NOME DO ADVOGADO NA AUTUAÇÃO 
E ETIQUETA DO PROCESSO. ASSIM, INTIME-SE O ADVOGADO DO REQUERIDO PARA DECLINAR O ENDEREÇO 
DESTE, CORRETAMENTE. SAI O AUTOR INTIMADO PARA ESPECIFICAR O ENDEREÇO CORRETO DAS 
TESTEMUNHAS ARROLADAS À FL.120 EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.140. APÓS, CONCLUSOS. NADA MAIS FOI 
DITO. EU ___________ (SECRETÁRIO DO JUÍZO), DIGITEI.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA 
DE DIREITO.

NOTA AO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A DR.ª ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA DECLINAR O 
ENDEREÇO CORRETO DA PARTE REQUERIDA, NO PRAZO LEGAL.

20433 - 2001 \ 134. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: SHELL BRASIL S/A
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO: ALCIDES LUIZ FERREIRA
EMBARGADO(A): ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EXPEDIENTE: ACOLHO AS RAZÕES DO EMBARGANTE DE FLS.405/408, CONSIDERANDO QUE A AUDIÊNCIA ALI 
ESPECIFICADA FOI DESIGNADA PRIMEIRO. ASSIM, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
PARA O DIA 15.12.2006 ÀS 15 HORAS. PROCEDA-SE AS INTIMAÇÕES COMO DETERMINADO À FL.345. INTIME-
SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. (A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE 
DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

13281 - 1997 \ 210. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CRISTINA BERNARDES CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO: EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA
EXECUTADOS(AS): BEBÊ CHORÃO MODA INFANTIL LTDA

EXPEDIENTE: NÃO HÁ COMO DECRETAR A PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO ANTES QUE ESTE SEJA INTIMADO 
PARA APRESENTAR O BEM. O QUE NÃO OCORREU NO CASO EM TELA. ASSIM, ATUALIZE-SE O DÉBITO 
COMO POSTULADO À FL.88 E APÓS, INTIME-SE O DEPOSITÁRIO FIEL, PARA APRESENTAR O BEM EM VINTE 
E QUATRO HORAS OU SEU EQUIVALENTE EM DINHEIRO, SOB PENA DE DECRETAÇÃO DE SUA PRISÃO CIVIL. 
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA 
TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

227367 - 2005 \ 383. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): NEWTON ORENBUCH
ADVOGADO: JOSÉ NAAMAN KHOURI
RÉU(S): WEBER DALBUQUERQUE DE MIRANDA
ADVOGADO: RODRIGO DIEGO DE CARVALHO
EXPEDIENTE: CONSIDERANDO QUE NA AÇÃO CAUTELAR CONEXA AO PRESENTE, EM APENSO, AINDA NÃO 
FOI REGULARIZADA A RELAÇÃO PROCESSUAL E HÁ OBRIGATORIEDADE DE JULGAMENTO SIMULTÂNEO, 
DETERMINO QUE AGUARDE A EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO E APÓS, VENHA-ME CONCLUSOS OS AUTOS. NADA 
MAIS FOI DITO. EU ___________ (SECRETÁRIO DO JUÍZO), DIGITEI.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE 
BARROS-JUÍZA DE DIREITO.

5761 - 1997 \ 495.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: RIZZO LOPES GALVÃO
ADVOGADO: EDGAR HUMBERTO ALVES FILHO
ADVOGADO: JOAO RAIMUNDO DO NASCIMENTO PINHEIRO
ADVOGADO: ALESSANDRO MARCONDES ALVES
REQUERIDO(A): ALTINO ALVES RIBEIRO
REQUERIDO(A): SILZIRA DE MAGALHÃES RIBEIRO
ADVOGADO: ERCIO ERNO KETZER
ADVOGADO: MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
EXPEDIENTE: DECORRIDO O PRAZO DA INTIMAÇÃO DE FL.217, CERTIFIQUE-SE, BEM COMO, SE O CREDOR 
MANIFESTOU SOBRE A POSTULAÇÃO DO EXECUTADO DE FLS.212/213. DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DE 
FL.223, POR SESSENTA DIAS. APÓS, CERTIFIQUE-SE E CONCLUSOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE 
OUTUBRO DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

8260 - 2000 \ 4.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: MÁRIO PINTEL DA SILVA
ADVOGADO: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES
REQUERIDO(A): FORD DO BRASIL S/A
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MAGALHÃES BARROS
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ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
EXPEDIENTE: RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS.1014/1032, EM SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, 
CERTIFIQUE-SE. EM CASO POSITIVO, INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO LEGAL. EM 
SEGUIDA, REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 
DE OUTUBRO DE 2006.(A) DR.ª RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS-JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL.

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA RESPONDER AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO 
PRAZO LEGAL.

179177 - 2004 \ 391. 
AÇÃO: IMISSÃO DE POSSE
REQUERENTE: HEBER HENRIQUE ZACHI
ADVOGADO: VILSON PEDRO NERY
REQUERIDO(A): CARLOS MAGNO OTÁCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
ADVOGADO: HELIODORO SANTOS NERY
ADVOGADO: JORGE JOSÉ NOGA
ADVOGADO: RÉGIS FERNANDO NIEDERAUER DA SILVEIRA
EXPEDIENTE: A AUSÊNCIA DO AUTOR NESTA AUDIÊNCIA, REPUTA-SE QUE NÃO TEM INTERESSE EM 
ENTABULAR ACORDO. ESTANDO SUPERADA ESTA FASE CONCILIATÓRIA. NÃO HAVENDO QUESTÃO INCIDENTE 
A SER RESOLVIDA, FIXO OS PONTOS CONTROVERTIDOS: SE CABE A IMISSÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO DE 
DANOS MORAIS/ MATERIAIS COMO POSTULADO NA INICIAL. DEFIRO AS PROVAS REQUERIDAS PELAS PARTES 
E CONCEDO AO REQUERIDO A PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL DE FATOS AINDA NÃO 
APRESENTADOS NOS AUTOS. DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 14/12/06 ÀS 
15:00 HORAS. SAEM OS PRESENTES INTIMADOS, SENDO O REQUERIDO ADVERTIDO DA PENA DE CONFESSO, 
PROCEDA-SE ÀS INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NO PRAZO LEGAL 
E ADVIRTA O REQUERENTE DA PENA DE CONFESSO. NADA MAIS FOI DITO. EU _ (SECRETÁRIO DO JUÍZO), 
DIGITEI. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO

8261 - 2000 \ 23.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
REQUERIDO(A): H M MORAES NETO ME

EXPEDIENTE: DECISÃO: PRETENDE O ADVOGADO DO AUTOR O RECEBIMENTO DA SUCUMBÊNCIA 
ESPECIFICADA NA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS À FL.34, CONFORME CÁLCULO DE 
FL.37.]CONSIDERANDO QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO HOUVE CITAÇÃO VÁLIDA, APLICO AS NOVAS REGRAS 
DITADAS PELA LEI PROCESSUAL CIVIL. ASSIM, INTIME-SE O DEVEDOR PARA PAGAR A CONDENAÇÃO EM 
QUINZE DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO E EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE 
PENHORA E AVALIAÇÃO. ANTES PORÉM, OFICIE-SE AO TRE/MT SOLICITANDO INFORMAÇÕES SOBRE O 
ENDEREÇO ATUAL DO DEVEDOR. APRESENTADO RESPOSTA INTIME-O. CASO CONTRÁRIO, INTIME-SE COMO 
DETERMINADO ACIMA, POR EDITAL. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E 
CONCLUSOS. CASO NÃO HAJA PAGAMENTO, SERÁ ANALISADO O PEDIDO DE FL.83.  INTIME-SE. CUMPRA-SE. 
CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA 
CÍVEL

INTIMAÇÃO AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O OFÍCIO EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 05 
(CINCO) DIAS.

155121 - 1996 \ 404. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
AUTOR(A): CLAUDEMIRO GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: BENEDITO DA SILVA BRITO
RÉU(S): GILMAR BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
EXPEDIENTE: DEFIRO PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS D FL.239, PELO PRAZO LEGAL E MEDIANTE CARGA. 
INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. (A)RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS. JUÍZA 
DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE CUIABÁ – MT  JUÍZO DA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL
EDITAL DE CITAÇÃO  AÇÃO MONITÓRIA  PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 2006/125  ESPÉCIE: Monitória  PARTE AUTORA: JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA e ROSIVALDO ALMEIDA   ADVOGADO: Rogério 
Brandão  PARTE RÉ: AGM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 00.744.918/0001-45. FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição 
inicial e do despacho judicial, adiante transcrito, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, cumprir a obrigação 
exigida pela parte autora consistente no pagamento do débito no valor de R$ 24.821,08 (atualizado em 20/02/2006, sujeito a alteração). Poderá, ainda, 
a parte ré, no mesmo prazo oferecer embargos monitórios.  ADVERTÊNCIAS: 1) Cumprindo a obrigação, a parte requerida fi cará isenta de custas e 
honorários. 2) Não havendo o cumprimento e nem a interposição de embargos no prazo indicado, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, prosseguindo o processo pelo rito de execução adequado.  RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: A Requerente é credora da 
Requerida da importância de R$ 24.821,08 (atualizado em 20/02/2006, sujeito a alteração), provenientes de seis cheques do Banco HSBC. Os referidos 
cheques foram tempestivamente colocados em cobrança bancária e devolvidos pelo banco pelos motivos ‘11’ e ‘12’ por falta de fundos. Todos os meios 
amigáveis para o recebimento desses títulos foram usados pelo exeqüente, mas em vão, não lhe restando outra alternativa senão a propositura da 
presente ação forçada.  DESPACHO/DECISÃO: Cite-se para pagar ou embargar, em quinze dias, constando todas às advertências previstas no artigo 
1102c e seus parágrafos. Consigne-se no mandado que caso haja pronto pagamento, estará isento de custas e honorários advocatícios. Intime-se. 
Cumpra-se. Cuiabá, 07 de abril de 2006. (a) Rita Soraya Tolentino de Barros, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível. Eu, digitei.  Cuiabá - MT, 5 de setembro 

de 2006.  Laura Ferreira Araújo e Medeiros  Escrivã(o) Judicial

PODER JUDICIÁRIO  ESTADO DE MATO GROSSO  COMARCA DE CUIABÁ  20ª VARA CÍVEL – FEITOS GERAIS
EDITAL DE CITAÇÃO

JUIZ DE DIREITO: Dr. João Ferreira Filho  AUTOS Nº: 2003/340  AÇÃO: Monitória  REQUERENTE: União das Escolas Superiores de Cuiabá – UNIC  
ADVOGADO: Dr. Alex Sandro Sarmento Ferreira  REQUERIDO: Luciana Virginia Dias Santos, CPF: 790.575.601-78, RG 990759 SSP/MT.  ADVOGADO: 
Não consta.  Prazo do Edital: 20 (Vinte) Dias  FINALIDADE: Citação do(s) requerido(s) que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido dos 
termos ação mencionada.  OBSERVAÇÃO: O prazo para pagar ou oferecer embargos, querendo, é de 15 dias, contados após o prazo de publicação 
do edital.  ADVERTÊNCIA: Não pagando ou embargando a ação, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.  ALEGAÇÕES DO AUTOR: 
1 – Dos Fatos A requerente é entidade que atua na prestação de serviços educacionais, é credora do Requerido da importância líquida e certa de R$ 
13.056,96 (treze mil, cinqüenta e seis reais e noventa e seis centavos) quantia oriunda da Nota Promissória nº 001, do qual fora fi xada 01 parcela com 
vencimento para 20.10.1997 devidamente atualizada, mediante aplicação do INPC (FGV), juros de 0,5% ao mês, nos termos da planilha mencionada 
nos autos. Ocorre que, até a presente data a Requerida não pagou a importância devida. Não obstante o caso ocorrido, tem a Requerente legítimo 
direito e interesse em receber o montante do valor, o qual não foi pago até a presente data, acrescido de juros e correção monetária da forma da lei. 2 
– DO DIREITO o documento em anexo preenche o requisito do artigo 1102 “a” do Código de Processo Civil. Desta forma, a Requerente é credora do 
Requerido, sendo certo que até o momento não quitou o respectivo título, cuja importância devidamente atualizada mediante aplicação do INPC/FGV, e 
juros de 0,5% representa a importância supramencionada.  PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, após o prazo e publicação do edital.  LOCAL: Avenida 
B – setor D – Bloco C – atrás da 13ª Brigada – Centro Político Administrativo – Cep: 78050970 – Cuiabá/MT – fone 648-6425  Cuiabá, 25 de maio de 

2006  Juiz de Direito ou Escrivão Autorizado

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NATALIRIA GOUVEIA DA SILVA
EXPEDIENTE:2006/47

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

59031 - 2002 \ 99.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
AUTOR(A): DELANO MARCUS COUTINHO GONDIM
ADVOGADO: RODOLFO WILSON MARTINS
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS
ADVOGADO: MARILIA MOREIRA DE CASTILHO
ADVOGADO: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
RÉU(S): COODETEC - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE DESENVOLVIMEN
ADVOGADO: JOÃO CARLOS POLETTO
ADVOGADO: ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN
ADVOGADO: ROSE MIRIAN PELACANI
ADVOGADO: ÉRIKA RODRIGUES ROMANI

ADVOGADO: MARY INÊS  DE ALMEIDA MARQUES
ADVOGADO: SELEMARA BERCKEMBROCK FERREIRA
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA E PARTE REQUERIDA PARA RETIRAREM CARTA PRECATÓRIA PARA 
CUMPRIMENTO

29864 - 1996 \ 3111. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO REAL S/A (BANCO ABN AMRO S/A)
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
ADVOGADO: LASTHENIA DE FREITAS VARÃO
ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
ADVOGADO: THAÍS FÁTIMA DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): LUZINETE RUFINO BEZERRA
ADVOGADO: SÔNIA REGINA VIEIRA
ADVOGADO: HELENA BEATRIZ SOLANO
INTIMAÇÃO: AS PARTES DAS HASTAS PÚBLICAS DESIGNADOS PARA OS DIAS 01 E 11 DE DEZEMBRO DE 2006, 
AMBOS ÀS 15:00 HORAS.BEM COMO PARA RETIRAR EDITAL PARA PUBLICAÇÃO, E AINDA EFETUAR DEPÓSITO 
DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO.

9082 - 2000 \ 174. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BONILHA & GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
ADVOGADO: RENATO DE PERBOYRE BONILHA
ADVOGADO: RODRIGO LANZI DE M. BORGES
ADVOGADO: JANAINA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA
EXECUTADOS(AS): ANA DA SILVA ZARATE LOPES
INTIMAÇÃO: AS PARTES DOS LEILÕES DESIGNADOS PARA OS DIAS 04 E 14/12/2006 AMBOS ÀS 14:00 HORAS, 
BEM COMO RETIRAR O EDITAL E EFETUAR O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

79143 - 2002 \ 244.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: VANESSA CRISTINA B. LIRA MONTEIRO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): SUPERMERCADO IRGANG LTDA
EXECUTADOS(AS): ARNALDO CÉSAR IRGANG
EXECUTADOS(AS): LUÍZA MARTINS IRGANG
ADVOGADO: CARLA SALETE CHIODELLI
ADVOGADO: DEBORA CHIODELLI
ADVOGADO: DÉBORA CHIODELLI
ADVOGADO: CARLA SALETE CHIODELLI
ADVOGADO: DEBORA CHIODELLI
INTIMAÇÃO: O EXECUTADO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 79/80.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

237038 - 2006 \ 144. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): GRACILDO FERNANDES DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

210178 - 2005 \ 99. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: NELSON UCHÔAS PEREIRA
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
ADVOGADO: SONIA ROSA PAIM BIASI
ADVOGADO: HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: GERVASIO FERNANDES CUNHA FILHO
ADVOGADO: LUCIANO PORTEL MARTINS
ADVOGADO: LUCIANA JOANUCCI MOTTI
ADVOGADO: GERSON DA SILVA OLIVEIRA
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: EXPEDIR NOTA INTIMANDO PARTE SOBRE 
ACERTIDÃO DO SR. OFÍCIAL. B

14896 - 1999 \ 5239. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): GRECOVEL VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: FERNANDA MARQUES NUNES
RÉU(S): HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO: HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 115.

7773 - 1999 \ 5337.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
ADVOGADO: TIAGO AUED
REQUERIDO(A): NEIVA APARECIDA DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA FORNECER PETIÇÃO INICIAL.

26523 - 2001 \ 269. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: ASSINCRA - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO INCRA
ADVOGADO: RUBENS AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE
ADVOGADO: CARLA DENES CECONELLO LEITE
REQUERIDO(A): REFRIGERANTES IMPERIAL S/A
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR EDITAL PARA CUMPRIMENTO.

211029 - 2005 \ 110. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: WAGNER BATISTA DE SANTANA
ADVOGADO: HELYODORA CALORYNE ALMEIDA SILVA
REQUERIDO(A): CENTER CELL ADMINISTRAÇÃO COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA
ADVOGADO: JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 54.

79211 - 1998 \ 4232. 
AÇÃO: CANCELAMENTO DE REGISTRO
REQUERENTE: MANOEL DE SOUZA MIRANDA
REQUERENTE: NAIR RODRIGUES MIRANDA
ADVOGADO: JOÃO ERNESTOS PAES
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO
ADVOGADO: CARLOS ORIONE
REQUERIDO(A): ORLANDO BECKER BARBOSA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO.

5787 - 1999 \ 5207.
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: ANTONIO MARQUES DO CARMO
ADVOGADO: DENISART DELLANNE M. DOURADO
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
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ADVOGADO: RODRIGO PAULO CORREA
REQUERIDO(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: BIANCA ALINE VICELLI
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO)DIAS.

118345 - 1998 \ 4695. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (SOB INTERVENÇÃO)
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: CLESTON JIMENES CARDOSO
EXECUTADOS(AS): AJALA PNEUS LTDA.
EXECUTADOS(AS): MARIA PEREZ DE ASSIS AJALA
EXECUTADOS(AS): ADEMIR AJALA CRISTALDO
ADVOGADO: VANIA KIRZNER DORFMAN
ADVOGADO: JULIO KIRZNER DORFMAN
ADVOGADO: VANIA KIRZNER DORFMAN
ADVOGADO: JULIO KIRZNER DORFMAN
ADVOGADO: PAULO EURICO MARQUES DA LUZ
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA COMPLEMENTO DE DEPÓSITO PRÉVIO.

78992 - 1999 \ 4984. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE CURSOS CUIABÁ - COLÉGIO ISAAC NEWTON ANGLO
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOAO DE CAMPOS CORREA
ADVOGADO: MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: NILTON LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ODENIL SEBBA
REQUERIDO(A): OZÓRIO ANTÔNIO DA SILVA JR.
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO.

226877 - 2005 \ 371. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
AUTOR(A): EXTRA EQUIPAMENTO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: PRISCILA GHILARDI BORGES
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
ADVOGADO: FABIANA SONTAG
RÉU(S): HOTEL VENTURES ASSESSORIA E CONSULT TUR LTDA
ADVOGADO: SIMONE LOPES CAVALCANTE
ADVOGADO: REJANE BELUSSI MIRANDA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

16789 - 2000 \ 81. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: JORGE SOPHIA NETO
ADVOGADO: NORMA AUXILIADORA MAIA HANS
EXECUTADOS(AS): MADEIREIRA MAGROPAR LTDA
INTIMAÇÃO: A PARTE AUTORA PARA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO.

9075 - 2000 \ 171. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: HELIOMAR CORRÊA ESTEVES E OUTROS
ADVOGADO: HELIOMAR CORREA ESTEVES
EXECUTADOS(AS): MARÍLIA ORNELLAS SIVIERI SCKLISCHKA
EXECUTADOS(AS): CARLOS RODOLFO SCKLISCHKA
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: PATRÍCIA GASPAR NÓBREGA
ADVOGADO: JUSCELINO RODRIGUES
ADVOGADO: HAROLDO DE MORAES JÚNIOR
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

4969 - 1999 \ 5111.
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: HERÁCLITO GOMES BARBOSA
REQUERENTE: EUGÊNIA VIEIRA LEITE BARBOSA
ADVOGADO: ALINE BARINI NÉSPOLI
REQUERIDO(A): LUCIA HENRIQUE DA SILVA  E SEU ESPOSO
REQUERIDO(A): JOÃO MARINHO HENRIQUE DA SILVA  E SUA ESPOSA SE CASADO FOR
REQUERIDO(A): JOAQUIM HENRIQUE DA SILVA
REQUERIDO(A): BENEDITA VALENTINA BRANDÃO  E SEU ESPOSO SE CASADA FOR
REQUERIDO(A): CLARINDO HENRIQUE DA SILVA  E SUA ESPOSA SE CASADO FOR
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO

27512 - 1995 \ 2489. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO
ADVOGADO: GERSON DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO A DOS REIS
EXECUTADOS(AS): COUROESTE IND. COM. E EXP. LTDA
EXECUTADOS(AS): RUBENS ARRUDA ZARATE LOPES
EXECUTADOS(AS): WALMIR VIEIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO: LUIZ GOMES RIBEIRO
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO

117349 - 1997 \ 3803. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BIGOLIN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMONDES
EXECUTADOS(AS): GERCY MAZIERO
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO.

220733 - 2005 \ 267. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: RAFAELLA CAMPOS BARBOSA
ADVOGADO: CAMILLA DE ARAUJO BALDUINO
ADVOGADO: AMARILDO BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EVÂNIA MARIA DE A. OLIVEIRA
ADVOGADO: MARLY SOUZA FARIA
EMBARGADO(A): SILVÉRIO JOSÉ BONISON
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
INTIMAÇÃO: PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO

198406 - 2005 \ 26. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
ADVOGADO: MARCO ANTONIO CORBELINO
REQUERIDO(A): EUGENIO GRIGOLO
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO DA RECEITA FEDERAL QUE SE ENCONTRA ARQUIVADO EM 
PASTA PRÓPRIA N° 07 (FLS. 56-V).

16753 - 1998 \ 4206. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO WALL STREET
EXEQUENTE: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: CRISTIANA ESPIRITO SANTO RODRIGUES

ADVOGADO: FABIANA HERNANDES MERIGHI
EXECUTADOS(AS): ALCENOR ALVES SOUZA
ADVOGADO: ALCENOR ALVES DE SOUZA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR EDITAL.

236720 - 2006 \ 138. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BAXTER HOSPITALAR LTDA
ADVOGADO: RUY RIBEIRO
REQUERIDO(A): CLÍNICA DE TRATAMENTO RENAL LTDA.
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

146724 - 2004 \ 17. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
ADVOGADO: ARNALDO BORGES
ADVOGADO: ALTIVANI RAMOS LACERDA
REQUERIDO(A): ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 60.

147253 - 2004 \ 22. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: FRANCIANE IAROSSI DIAS
REQUERIDO(A): WLAMIR ASSAD DE LIMA
ADVOGADO: WLAMIR ASSAD DE LIMA JÚNIOR
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 88.

165737 - 2004 \ 240. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
EXECUTADOS(AS): RODRIGO ALEXANDRE AZEVEDO ARAÚJO
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 62.

37911 - 2001 \ 379. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ALICE KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
EXECUTADOS(AS): JOSÉ MARIA DE SOUZA
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA PARA FORNECER CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL.

135664 - 2003 \ 369. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ANA PAULA DE CASTRO SANDY
ADVOGADO: RONALDO COSTA DE SOUZA
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA FERREIRA SANCHES
ADVOGADO: ADRIANA PEREIRA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): WILLIAM MONTEIRO STEPHAN
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 66.

144807 - 2004 \ 12. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
ADVOGADO: ELISEU DO CARMO SOUZA
EXECUTADOS(AS): JEAN MARCELL DE BARROS TAQUES
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O TÉRMINO DO PRAZO SUSPENSIVO.

153396 - 2004 \ 100. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ADRIANA PERREIRA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): JOÃO CARLOS DE PINHO SOARES
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 40.

77880 - 1996 \ 3288. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: HABITACIONAL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO: MARCELO FELICIO GARCIA
ADVOGADO: LUIZ TÉRCIO OKAMURA DE ALMEIDA
ADVOGADO: JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA
EXECUTADOS(AS): MARIA LENIR CORRÊA
ADVOGADO: ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 285.

181280 - 2004 \ 380. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: CEMI ALVES DE JESUS
ADVOGADO: PAULO JOSÉ DOS SANTOS
EMBARGADO(A): DIVINA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
ADVOGADO: EVAN CORRÊA DA COSTA
INTIMAÇÃO: PARTE EMBARGANTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS DE FLS. 132/137.

15036 - 2000 \ 463. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): LAJE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA
RÉU(S): CASTELLI & MALACARNE LTDA
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA PARA FORNECER CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL.

16657 - 2000 \ 430. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIC - UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES  DE CUIABÁ
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ANDREIA CILENE MAURO MARTINS
EXECUTADOS(AS): LUCIANO HERNANDES FRANCO ZILIANI
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 77.

250126 - 2006 \ 393. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): LUCIA FIGUEREDO CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO: OMAR SIMÃO CHUEIRI
RÉU(S): MARIA SUELI DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE EXECUÇÃO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - DEPÓSITO PRÉVIO
124647 - 2003 \ 236. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: FRIAMA - FRIGORÍFICO DA AMAZÔNIA AGROINDUSTRIAL S/A
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ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: ANGELA KIYOMI OZAKI
EMBARGADO(A): MARCIO CAMILO DE CAMPOS
ADVOGADO: DEUSLIRIO FERREIRA
ADVOGADO: JULIANA SOUZA FERREIRA
ADVOGADO: ALEX ANDRÉ FÚRIA VIANNA
INTIMAÇÃO: EMBARGANTE EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA, BEM COMO RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO.

17335 - 2001 \ 29. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): GISELE CAMPOS ROSA
ADVOGADO: GISELE CAMPOS ROSA
ADVOGADO: ALCIDES LUIZ FERREIRA
ADVOGADO: NIVALDO CAREAGA
RÉU(S): ERNESTO MANOEL DA MATA
ADVOGADO: MARCELA LEÃO SOARES
ADVOGADO: PEDRO VICENTE LEON
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

16034 - 2001 \ 67. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: NUNES DE ARRUDA LTDA
ADVOGADO: JOÃO LUIZ DO ESPÍRITO SANTO BRANDOLINI
REQUERIDO(A): ART PISOS RIO CLARO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
INTIMAÇÃO: DA PARTE AUTORA PARA EFETUAR DEPÓSITO PRÉVIO NA CONTADORA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

86071 - 2000 \ 359. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CONDOMINIO GOIABEIRAS SHOPPING CENTER
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: AGNALDO BEZERRA BONFIM
ADVOGADO: LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
ADVOGADO: ANTONIO CAETANO SIMÃO
ADVOGADO: IVO SERGIO FERREIRA MENDES
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO
EXECUTADOS(AS): DIVINA GULA BOMBONIERE LTDA
EXECUTADOS(AS): LEOCI ANTONIO BALDOSSO
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA QUE EFETUE O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 
PENHORA.

248389 - 2006 \ 367. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): JOSÉ MARIA MEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A
RÉU(S): RODOMARCAS LOJA DE AUTOMÓVEIS LTDA
RÉU(S): CARMEM LÚCIA SIMÕES MARQUETE
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO.

221880 - 2005 \ 288. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: MARCOS AUGUSTO V. CARMO - EPP
ADVOGADO: MARCELO DONELLAS DE SOUZA
ADVOGADO: MARIO CERVEIRA FILHO
ADVOGADO: DANIEL ALCANTARA NASTRI CERVEIRA
REQUERIDO(A): APOENA CONSTRUTORA, ADMINISTRADORA, PARTICIPAÇÕES E ARRENDAMENTOS LTDA
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO.

193632 - 2005 \ 14. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSE CARLOS DE MELLO FILHO
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
RÉU(S): METÁLICAS ESTRUTURAS LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

227241 - 2005 \ 381. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: BOTELHO RIBEIRO E CAMPOS DAVID LTDA-ME
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA
REQUERIDO(A): EDITORA DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

100082 - 2002 \ 396.
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: VÂNIA CLEIA SOUZA LOPES
RÉU(S): INSTITUTO EDUCACIONAL LATINO AMERICANO
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

160052 - 2004 \ 175. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: LUIS CARLOS LUCIO
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR
ADVOGADO: RODRIGO SÊMPIO FARIA
REQUERIDO(A): MIGUEL ROBERTO DELAI
ADVOGADO: SIVAL PHOL MOREIRA DE CASTILHO
ADVOGADO: SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO FILHO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO.

249495 - 2006 \ 384. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
EXECUTADOS(AS): THAIS FERNANDA RIBEIRO DIAS NEVES
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

250259 - 2006 \ 395. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA JR
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA REFERENTE À CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

249059 - 2006 \ 376. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): JOSÉ MARIA MACHADO
ADVOGADO: BALTAZAR ULRICH
RÉU(S): MATO GROSSO FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO.

248272 - 2006 \ 362. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): TC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO
RÉU(S): BANCO ITAU S.A
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA REFERENTE AO PAGAMENTO DA CONDUÇÃO DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

250766 - 2006 \ 405. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): ROBERTO CAMPOS MENDES
ADVOGADO: RICARDO NIGRO
ADVOGADO: DIOGO GALVAN
RÉU(S): OSCASIR SOARES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA REFERENTE À CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

198639 - 2005 \ 28. 
AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO
REQUERENTE: OTÁVIO AUGUSTO DE MARTINS E PINHEIRO
ADVOGADO: WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
ADVOGADO: MARCEL ALEXANDRE LOPES
ADVOGADO: EDNILMA PIRES DE CAMARGO
ADVOGADO: ANDRÉA OLIVEIRA SABOIA RIBEIRO
REQUERIDO(A): JULIO PEREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: BENEDITO SÉRGIO FEGURI
INTIMAÇÃO: AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA REFERENTE À CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

250303 - 2006 \ 397. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): ELIANA MURIANA DE QUEIROZ
ADVOGADO: NELITO JOSÉ DALCIN JUNIOR
RÉU(S): SEGURADORA BRADESCO E PREVISDENCIA S/A
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA REFERENTE À CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

250757 - 2006 \ 404. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: ENIVA GLÓRIA DA SILVA MARTINS
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOTIA
RÉU(S): PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SANTOS
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA REFERENTE À CONDUÇÃO DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA.

250606 - 2006 \ 402. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): JOSEFA LONGUINHA DE MIRANDA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA REFERENTE À CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM SENTENÇA

228977 - 2005 \ 416. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: ALTA - ASSOCIAÇÃO DE LOJISTAS DO SHOPPING CENTER 3 AMÉRICAS
ADVOGADO: ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER
ADVOGADO: ELAINE SHEILLA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): AUDIO DISC COMÉRCIO DE CD´S E ACESS.LTDA - AMÉRICA MUSIC
REQUERIDO(A): MANOEL DIAS DAS NEVES
REQUERIDO(A): DIOVANDES DIAS DAS NEVES
INTIMAÇÃO: EM ASSIM SENDO, NÃO SENDO A ALTA LOCADORA, NÃO TEM DIREITO DE FAZER ESSA COBRANÇA 
COM BASE NO CONTRATO DE ALUGUEL.
ANTE AO EXPOSTO, ACOLHO ESSA PRELIMINAR E JULGO A AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, POR SER PARTE 
ILEGÍTIMA PARA PROPOR ESTA AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC, ATÉ MESMO NA AÇÃO CONTRA 
OS SUPOSTOS REVÉIS DESTA AÇÃO (SRS. MANOEL E DIOVANDES).JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$ 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA.P.R.I.C.

228430 - 2005 \ 401. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
REQUERIDO(A): LAIRSON FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO: EM SENDO ASSIM, DIANTE DE TUDO O QUE FOI EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PARA DESTA FORMA CONSOLIDAR EM CARÁTER DEFINITIVO A POSSE E A 
PROPRIEDADE DO VEÍCULO OBJETO DA AÇÃO EM NOME DO AUTOR.CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO 
DE CUSTAS PROCESSUAIS, DEIXO, NO ENTANTO, DE CONDENAR EM HONORÁRIOS, JÁ QUE NÃO HOUVE 
CONTRADITÓRIO.P.R.I.CUIABÁ, 29 DE MAIO DE 2006.GLEIDE BISPO SANTOSJUÍZA DE DIREITO

232191 - 2006 \ 47. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): GUSTAVO THADEU DE MATTOS ANDRADE
INTIMAÇÃO: EM SENDO ASSIM, DIANTE DE TUDO O QUE FOI EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PARA DESTA FORMA CONSOLIDAR EM CARÁTER DEFINITIVO A POSSE E A 
PROPRIEDADE DO VEÍCULO OBJETO DA AÇÃO EM NOME DO AUTOR.CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO 
DE CUSTAS PROCESSUAIS, DEIXO, NO ENTANTO, DE CONDENAR EM HONORÁRIOS, JÁ QUE NÃO HOUVE 
CONTRADITÓRIO.P.R.I.CUIABÁ, 29 DE MAIO DE 2006.GLEIDE BISPO SANTOSJUÍZA DE DIREITO

227294 - 2005 \ 382. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CIA ITAÚ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ S/A
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
REQUERIDO(A): GLÓRIA AUXILIADORA DA COSTA
ADVOGADO: MARA GRACIELA COSTA
INTIMAÇÃO: ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, RESCINDINDO O 
CONTRATO, CONSOLIDANDO EM DEFINITIVO A POSSE DA REQUERENTE DO AUTOMÓVEL, DEVENDO ESTA 
DEVOLVER OS VALORES PAGOS PELA REQUERIDA, DESCONTANDO-SE A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, 
PAGA A “TÍTULO DE ALUGUEL”,  DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, VOLTANDO ASSIM, AO ESTADO “QUO ANTE”. OS 
CÁLCULOS DEVERÃO SER REFEITOS UTILIZANDO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA O IGPM, SENDO 
OS JUROS DE 12% AO ANO E MULTA CONTRATUAL DE 2% CONFORME O CDC. CONDENO A REQUERIDA AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% 
SOBRE O VALOR DA CAUSA.P.R.I.

99081 - 1997 \ 3787. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO: RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
EXECUTADOS(AS): BANCO ABN AMRO REAL S/A.
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
INTIMAÇÃO: SENTENÇA. HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO 
CELEBRADA NESTES AUTOS ÀS FLS.239/240, MOVIDA POR RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES CONTRA CIA REAL 
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE 
AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 
269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE AS PARTES, NA TRANSAÇÃO, CUSTAS, 
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM 
BAIXAS DE PRAXE. FAÇAM-SE OS LEVANTAMENTOS NECESSÁRIOS.ENDOSSEI O CHEQUE AO CREDOR. P.R.I.
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209256 - 2005 \ 82. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: AURIVALDO MELIM
EMBARGANTE: JAQUELINE DOS SANTOS MELIM
ADVOGADO: JOÃO BATISTA MARIANO
ADVOGADO: JACI PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
INTIMAÇÃO: POSTO ISTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, RECONHECENDO O 
EXCESSO DE EXECUÇÃO, DETERMINANDO A INCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO ANO, A PARTIR DO 
VENCIMENTO DA PARCELA, COMO PACTUADO. SENDO VENCEDORES E VENCIDOS, DEVEM SER RECÍPROCA E 
PROPORCIONALMENTE DISTRIBUÍDAS E COMPENSADAS AS DESPESAS PROCESSUAIS E DIVIDIDOS PRO RATA 
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).P.R.I.

248995 - 2006 \ 374. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
REQUERENTE: GLAUBER DEL BARCO NEVES
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
REQUERIDO(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
INTIMAÇÃO: ASSIM, PARA EVITAR QUE PROCESSOS MANIFESTAMENTE INVIÁVEIS EM VIRTUDE DE 
IMPROPRIEDADES PROCESSUAIS OU TÉCNICAS FIQUEM SE ARRASTANDO COM ÔNUS PARA AS PARTES E 
PARA A JUSTIÇA DEVE O JUIZ ATUAR DESDE O PRIMEIRO ATO E SE NÃO ESTIVER EM TERMOS, DEVE, DESDE 
LOGO, INDEFERI-LA. O PEDIDO DO REQUERENTE NÃO SE MOSTRA VIÁVEL AO CASO DOS AUTOS, HAJA VISTA 
QUE A MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL É AÇÃO COLOCADA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR DA AÇÃO PRINCIPAL. 
NO CASO DESTE PROCESSO, A PRINCIPAL É UMA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO QUE FOI PROPOSTA 
CONTRA O REQUERENTE DESSA AÇÃO, ASSIM, TERIA PERTINÊNCIA A CAUTELAR SE FOSSE PROPOSTA PELO 
REQUERENTE DA BUSCA E APREENSÃO E NÃO PELO REQUERIDO. 
ASSIM, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 
COM FULCRO NO ART. 267, IV E 295, I DO CPC. CONDENO O REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS.INT.

244393 - 2006 \ 287. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA COSTA
ADVOGADO: LÁZARO GOMES JÚNIOR
ADVOGADO: LEANDRO FRANCISCO SANCHES
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA DE M. C. DE V.B DE MASCARENHAS
ADVOGADO: LARISSA SCHWARZ DE MELLO
REQUERIDO(A): JANIL OLIVEIRA DE AZEVEDO
INTIMAÇÃO: SENTENÇA. 1. HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA OS FINS DO ART.158, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.2. JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART.267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS , DEIXO, NO ENTANTO, DE CONDENA-LO EM HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA, ANTE A INEXISTÊNCIA DE CONTRADITÓRIO.3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

15030 - 1996 \ 3491. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): JAÚ S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA
ADVOGADO: JOÂO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI C. DA COSTA
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
ADVOGADO: LUCIANO LUIS BESOVICI
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: KLEBSON LEONARDO DE SOUZA SILVA
RÉU(S): A.D.C. ATHAIDE CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO: ARDEMIRO SANTANA FERREIRA
ADVOGADO: NYLTER APARECIDA FERREIRA FABRIS
ADVOGADO: FERNANDA MENDES PEREIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO PRESTADA PELO VENCEDOR, DEFIRO O PLEITO DE 
FLS.212/213.EFETUE A SENHORA ESCRIVÃ, NOVA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.INT. CUMPRA-SE.
SENTENÇA:PELO EXPOSTO, RECONHEÇO A PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DO AUTOR, TANTO NO QUE 
CONCERNE AO DESPEJO, COMO QUANTO À OBRIGATORIEDADE DE PAGAMENTO DOS ALUGUERES E DEMAIS 
ENCARGOS, NA IMPORTÂNCIA R$ 11.954,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS), 
EVIDAMENTE CORRIGIDOS POR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, E POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTA 
COM JULGAMENTO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO, CONSUBSTANCIANDO TAL DECISÃO NO QUE DETERMINA 
O ARTIGO 269, II DO CPC.DEIXO DE DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE DESPEJO, TENDO EM VISTA 
QUE, A PARTE ESPONTANEAMENTE SE RETIROU DO IMÓVEL.CONDENO A PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE 
CUSTAS E HONORÁRIOS, ESTES QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DADO À CAUSA. 
P.R.I

149205 - 2004 \ 40. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: ALDAISES MENDES DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO: ALCIDES LUIZ FERREIRA
REQUERIDO(A): YASUDA SEGUROS S/A
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
ADVOGADO: NELSON DA COSTA ARAÚJO FILHO
ADVOGADO: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS
ADVOGADO: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO
INTIMAÇÃO: SENTENÇAHOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO 
CELEBRADA NESTES AUTOS ÀS FLS.171/173, PELAS PARTES.EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO 
EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.HONORÁRIOS NA FORMA ACORDADA.
CUSTAS PELA REQUERIDA.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ESTANDO AS CUSTAS DEVIDAMENTE QUITADAS, 
ARQUIVE-SE COM BAIXAS DE PRAXE. FAÇAM-SE OS LEVANTAMENTOS NECESSÁRIOS.P.R.I.

PROCESSOS COM DESPACHO

140228 - 2003 \ 427. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: SUSANA CATARINA FERREIRA FRANCHI
ADVOGADO: JULIANO RODRIGUES GIMENES
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A, AG. CUIABÁ
ADVOGADO: MICHELINE ZANCHET MIOTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS DE CASTRO SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA, DEVIDAMENTE CONSTITUIDO NESTES 
AUTOS, PARA QUE FAÇA PROVA DO FALECIMENTO DE SUA CLIENTE, E QUE INDIQUE O ENDEREÇO DE 
QUALQUER UM DOS HERDEIROS DA FALECIDA, A FIM DE SEJA PROMOVIDA A HABILITAÇÃO DAQUELES E 
REGULARIZADA SUA REPRESENTAÇÃO.ANOTE-SE A RENUNCIA DE FLS. 47.INT.

7272 - 1999 \ 5298.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: UBIRAJARA PERDOMO ORRIGO
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: JUSCELINO LUIS RODRIGUES NETO
ADVOGADO: NORMA AUXILIADORA MAIA HANS
REQUERIDO(A): SPEED COMÉRCIO E  EMPREENDIMENTOS LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

221628 - 1998 \ 4581. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSSE S/A - CEMAT
ADVOGADO: ALESSANDRA ESTEVANOVICH DE SOUZA B. AGUILAR
ADVOGADO: ANDRÉA MAZARO CARLOS

ADVOGADO: RICARDO SILVA SANTOS
ADVOGADO: JULIO CESAR VIEGAS FORTUNATO
ADVOGADO: WILSA HERNANI DE PAULA
ADVOGADO: ALTAMIRO RONDON NETO
ADVOGADO: EDGAR HUMBERTO ALVES FILHO
ADVOGADO: NILTON ARRUDA MORENO
ADVOGADO: JOSÉ GONÇALVES FILHO
ADVOGADO: MONICA DE OLIVEIRA E SILVA PORTACARRERO
ADVOGADO: JOANA CAROLINA BARROS NUNES DA CUNHA
ADVOGADO: JORGE WILLIAM CORRÊA MOREIRA
ADVOGADO: SOLANGE DE HOLANDA ROCHA WHELAN
ADVOGADO: ANA FLAVIA GONÇALVES DE OLIVEIRA AQUINO
ADVOGADO: JEAN LUIS TEIXEIRA
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
EXECUTADOS(AS): GARIMPAGEM RANDON LTDA - ME
ADVOGADO: JOSE ALCIR GHEDIM
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DEFIRO O PLEITO DE FLS. 174.INTIME-SE O OFICIAL AVALIADOR PARA QUE REALIZE 
A AVALIAÇÃO DO BEM CONSTANTE DO TERMO DE PENHORA DE FLS. 139.INTIME-SE, TAMBÉM, O EXEQUENTE 
PARA QUE DEPOSITE, EM 48 HORAS, AS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO.APÓS, 
VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.INT. CUMPRA-SE.

178505 - 2004 \ 348. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: GERALDO PERRONI
ADVOGADO: NILCE MACEDO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO SIQUEIRA LOBATO
ADVOGADO: LUIZ PINHEIRO BARBOSA NETO
REQUERIDO(A): LUIZ C. DA SILVA VIDRAÇARIA - ME
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.INT.

15931 - 2001 \ 100. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: IBRAMACO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
ADVOGADO: MAURICIO AUDE
ADVOGADO: SAMUEL RICHARD DECKER NETO
EXECUTADOS(AS): JOÃO BOSCO DA SILVA
ADVOGADO: ARAMIS MELO FRANCO
ADVOGADO: JOÃO BARROS FERREIRA JUNIOR
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DIGA O CREDOR, EM 48 HORAS, SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 
EXECUTIVA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.INT.

165878 - 2004 \ 241. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: COMPANHIA DE SEGUROS  ALIANÇA DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
ADVOGADO: SISANE VANZELLA
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: LUIZ EMIDIO DANTAS JUNIOR
EMBARGADO(A): ESPEDITA ALVES BARROS TELES
ADVOGADO: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.ANOTE-SE O SUBSTABELECIMENTO DE FLS.76, E FAÇA A SENHOR ESCRIVÃ AS 
SUBSTITUIÇÕES NECESSÁRIAS NO ROSTO DOS AUTOS.
INTIME-SE O VENCEDOR PARA QUE SE MANIFESTE SE HÁ INTERESSE EM EXECUTAR A SENTENÇA.INT.

198058 - 2005 \ 25. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): TRANSPORTADORA CHAPADA LTDA
ADVOGADO: WELLINGTON SILVA
ADVOGADO: CINTIA SANCHES SILVA
RÉU(S): LUC DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA
RÉU(S): BANCO BRADESCO AGÊNCIA DE VOTUPORANGA/SP
ADVOGADO: DOUGLAS TEODORO FONTES
ADVOGADO: JOSIVAN BATISTA BASSO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS DE FLS. 131.

239798 - 2006 \ 192. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: ROSANGELA BEZERRA DE BARROS
ADVOGADO: PAULO HUMBERTO BUDOIA
ADVOGADO: SANDRA PROFETA CARDOSO BARRETO
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE  MENDONÇA
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MOSER
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK  MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE BEHLING
ADVOGADO: VINICIUS RODRIGUES TRAVAIN
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.1) AS PARTES ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS,COMO DEMONSTRAM OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 24, 95 E 96.2) AS PARTES SE MOSTRAM LEGÍTIMAS, E OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS 
E CODIÇÕES DA AÇÃO PRESENTES.3) NÃO EXISTEM PRELIMINARES PARA SEREM DECIDIDAS.4)ESPECIFIQUEM 
AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDAM PRODUZIR.INT. CUMPRA-SE.

150207 - 1996 \ 3598. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: SAMUEL FRANCO DÁLIA JÚNIOR
EXECUTADOS(AS): JOACIRA BULHÕES PERRUPATO
EXECUTADOS(AS): GENIVAL ALELAF NEIVA
EXECUTADOS(AS): WALTER GARCIA PERRUPATO
ADVOGADO: NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO
ADVOGADO: HUMBERTO JOSÉ PEIXOTO VELLOZO
ADVOGADO: HAROLDO LEITE BANDEIRA  DE MELLO
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: FABIO LUIS MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: FERNANDO BIRAL DE FREITAS
ADVOGADO: JOSÉ WILSEM MACOTA
ADVOGADO: KILZA GIUSTI GAKESKI
ADVOGADO: RENATA LUCIANA DE MORAES
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 5 (CINCO) DIAS, SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 
401/404.APÓS, VENHAM-ME CONCLUSOS OS AUTOS PARA ANÁLISE.INT. CUMPRA-SE.

155344 - 2004 \ 125. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ANA LÚCIA HELENA SOARES FALCÃO-ME
ADVOGADO: LARISSA PINHO DE ALENCAR LIMA
ADVOGADO: LISIANE VALERIA LINHARES
REQUERIDO(A): MEIZLER COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
ADVOGADO: RAFAEL SANCHES
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.PARA QUE A REQUERENTE CONSTATE O VALOR A SER DEPOSITADO E O PORQUE SUA 
OBRIGAÇÃO É DE 50% DO VALOR DA PERÍCIA, BASTA QUE ELA LEIA O DESPACHO DE FLS. 316 E A PORPOSTA DE 
FLS.307.QUANTO AO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA O FINAL DA AÇÃO, ESTA 
NÃO APRESENTOU SUA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.ISTO POSTO, DEPOSITE A AUTORA EM 
5 (CINCO) DIAS, O VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, SOB PENA DE ESTE JUÍZO ENTENDER A INÉRCIA COMO 
RENÚNCIA À PROVA.INT.
249068 - 2006 \ 377. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A  -  BANCO MÚLTIPLO
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ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
RÉU(S): DOSOLINA CORDEIRO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.APRESENTE O REQUERENTE, EM 5 (CINCO) DIAS, CÓPIA AUTÊNTICADA DE SEU 
ESTATUTO SOCIAL, DA PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO, ALÉM DO QUE DO CONTRATO COM CLÁUSULA 
DE ALIENAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.INT. CUMPRA-SE.

175705 - 2004 \ 319. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): AURIVALDO MELIM
EXECUTADOS(AS): JAQUELINE DOS SANTOS MELIM
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.REVOGO O DESPACHO DE FLS. 45 E TORNO SEM QUALQUER EFEITO A CERTIDÃO 
DE FLS. 43.

248547 - 2006 \ 369. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): LETICIA PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.JUNTE O REQUERENTE, EM 5 (CINCO) DIAS, CÓPIA AUTÊNTICADA DA PROCURAÇÃO 
E SUBSTABELECIMENTO CONSTANTES DOS AUTOS, ALÉM DOQ EU, CÓPIA AUTÊNTICA DE SEU ESTATUTO 
SOCIAL, SOB PENA DE EXTINÇÃO.INT.

248278 - 2006 \ 363. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO OURINVEST S/A
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
RÉU(S): DANILO RAFAEL DE CARVALHO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE, EM 5 (CINCO) DIAS, APRESENTE CÓPIA 
AUTÊNTICADA DA PROCURAÇÃO E DO SUBSTABELECIMENTO OUTORGADOS AO SEU PROCURADOR, BEM 
COMO, CÓPIA AUTÊNTICADA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE ELE E O REQUERIDO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
INT.

241104 - 2006 \ 219. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ARYELLMA CRISTINA SILVA FIGUREIREDO
ADVOGADO: JOSE BATISTA FILHO
ADVOGADO: MARIA CLAUDIMAR SOARES LACERCA
REQUERIDO(A): SS FORMATURAS LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DEFIRO O PLEITO DE FLS. 37, POSTO QUE OS SENHORES OFICIAIS DE JUSTIÇA 
DISPÕE DE MEIOS PARA CONFECCIONAR SUAS CERTIDÕES EM APARELHOS ELETRÔNICOS.ASSIM, PROCEDA 
O SR. MEIRINHO A CONFECÇÃO DA CERTIDÃO NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.APÓS, RENOVE-SE 
A VISTA AO REQUERENTE.INT. CUMPRA-SE.

193632 - 2005 \ 14. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSE CARLOS DE MELLO FILHO
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
RÉU(S): METÁLICAS ESTRUTURAS LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.REDESIGNO A AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 07/03/2007 ÀS 15:30 HORAS.
INITMEM-SE AS PARTES.CUMPRA-SE.

249327 - 2006 \ 379. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): RICHARD SCHMALFUSS
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.JUNTE O REQUERENTE, EM 10 (DEZ) DIAS, CÓPIA AUTÊNTICADA DO SEU ESTATUTO 
SOCIAL, DA PROCURAÇÃO, DO SUBSTABELECIMENTO, BEM XCOMO, DO CONTRATO COM CLÁUSULA DE 
ALIENAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.INT. CUMPRA-SE.

232248 - 2006 \ 48. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT
ADVOGADO: MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
REQUERIDO(A): COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA.
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE APRESENTE A PLANILHA ATUALIZADA E 
DESCRIMINADA DO SEU CRÉDITO, APÓS, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.INT. CUMPRA-SE..

16753 - 1998 \ 4206. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO WALL STREET
EXEQUENTE: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: CRISTIANA ESPIRITO SANTO RODRIGUES
ADVOGADO: FABIANA HERNANDES MERIGHI
EXECUTADOS(AS): ALCENOR ALVES SOUZA
ADVOGADO: ALCENOR ALVES DE SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DEFIRO O PLEITO DE FLS. 179.EXPEÇA-SE O COMPETENTE EDITAL DE INITMAÇÃO, 
CONCOMITANTEMENTE, INITME-SE O EXEQUENTE PARA QUE RETIRE-OS A FIM DE DAR O CORRETO 
CUMPRIMENTO AO MESMO.INT. CUMPRA-SE.

160052 - 2004 \ 175. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: LUIS CARLOS LUCIO
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR
ADVOGADO: RODRIGO SÊMPIO FARIA
REQUERIDO(A): MIGUEL ROBERTO DELAI
ADVOGADO: SIVAL PHOL MOREIRA DE CASTILHO
ADVOGADO: SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS. EM QUE PESEM OS ARGUMENTOS LANÇADOS PELO REQUERIDO QUANTO AOS SEGUIDOS 
ADIAMENTOS DE AUDIÊNCIA  NESTE PROCESSO, E A AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA, QUE DIGA-SE DE 
PASSAGEM NESTE ATO NÃO CAUSARÁ PREJUÍZO, VERIFICA-SE QUE A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS 
SE MOSTRA PERTINENTE AO ESCLARECIMENTO DOS FATOS, DE MODO QUE DEFIRO A REDESIGNAÇÃO DA 
PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 08/03/2007, ÀS 14:00 HORAS. SAEM OS PRESENTES INTIMADOS, BEM COMO 
O PATRONO DO REQUERENTE DEVIDAMENTE INTIMADO A SE FAZER ACOMPANHAR POR SEU CLIENTE NA 
AUDIÊNCIA DESIGNADA. CUMPRA-SE.”

238797 - 2006 \ 178. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: PAULO ALEXANDRE FIGUEIREDO
ADVOGADO: JOSÉ BATISTA FILHO
ADVOGADO: MARIA CLAUDIMAR SOARES LACERDA
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: JULIANA FONSECA DA SILVEIRA
ADVOGADO: EDIMAR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO: ROSÂNGELA DE SOUZA RAIMUNDO
ADVOGADO: FERNANADA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES, EM 5 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM 
PRODUZIR.INT.

249497 - 2006 \ 385. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.JUNTE O AUTOR, EM 10 (DEZ) DIAS, CÓPIA AUTÊNTICADA DO SEU ESTATUTO SOCIAL 
DE FLS. 05 E DA PROCURAÇÃO DE FLS. 06 E 07, SOB PENA DE EXTINÇÃO.INT.

216201 - 2005 \ 177. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
REQUERENTE: UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABÁ
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS VELLOSO V. MARCONDES
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA DE CASTRO BORGES STÁBILE
REQUERIDO(A): GUIA EXPRESS COMERCIAL LTDA - ME
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) À CONTADORA PARA APURAR O VALOR DO DÉBITO E DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS 
E HONORÁRIOS).2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.

237312 - 2006 \ 150. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: TANYA CATARINA DA SILVA GARCIA LEAL
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA DA SILVA GARCIA LEAL
REQUERIDO(A): UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABÁ
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA DE CASTRO BORGES STABILE
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO: KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO: GEANDRE BUCAIR SANTOS
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE AINDA 
PRETENDEM PRODUZIR.INT.

84383 - 2002 \ 277.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
ADVOGADO: DANIELA APARECIDA SANCHES VICENTE
RÉU(S): MARIA IRIGARAY - ME
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) À CONTADORA PARA APURAR O VALOR DO DÉBITO E DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS 
E HONORÁRIOS).2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC.3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.
INT. CUMPRA-SE.

7154 - 1999 \ 5290.
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: COMERCIAL DE PEÇAS VÁRZEA BELA LTDA
REQUERENTE: ROBERTO ALVES PEREIRA DA SILVA
REQUERENTE: SIRLEY RIOS PEREIRA
ADVOGADO: JOSÉ ARLINDO DO CARMO
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JUNIOR
ADVOGADO: SALADINO ESGAIB
ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB
ADVOGADO: NATHALIA TORRES ESGAIB
REQUERIDO(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) À CONTADORA PARA APURAR O VALOR DO DÉBITO E DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS 
E HONORÁRIOS).2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC.3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.
4) ANOTE-SE P SUBSTABELECIMENTO DE FLS.108.INT. CUMPRA-SE.

148572 - 2004 \ 36. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
REQUERIDO(A): MIGUEL QUINTINO DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) À CONTADORA PARA APURAR O VALOR DO DÉBITO E DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS 
E HONORÁRIOS).2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.
INT. CUMPRA-SE.

239813 - 2006 \ 196. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: IVANI SILVA MATOS
ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA
REQUERIDO(A): PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C
ADVOGADO: JAIRO DE QUADROS FILHO
ADVOGADO: BRUNO PAGANI QUADROS
ADVOGADO: VALESKA PAGANI QUADROS PAVÉL
ADVOGADO: WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR
ADVOGADO: ROSANA LAURA CASTRO FARIAS RAMIRES
ADVOGADO: RAUL ASTUTTI DELGADO
ADVOGADO: LEIDAMAR CANDIDA SILVA
ADVOGADO: VINÍCIUS CASTRO CINTRA
ADVOGADO: RODRIGO QUINTANA FERNANDES
ADVOGADO: MARIZE TERIZINHA MARTINS
ADVOGADO: ANDRÉ NEWTON F. CASTRO
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ GONÇALVES
ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DE MORAES
ADVOGADO: CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS
ADVOGADO: JASSON BORRALHO PAES DE BARROS
ADVOGADO: DARLEY DA SILVA CAMARGO
ADVOGADO: NILTON ARRUDA MORENO
ADVOGADO: LEDIJANE ZANDONADI
ADVOGADO: MELIZA COLONNESE
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.MANIFESTE-SE O REQUERIDO, EM 5 (CINCO) DIAS, QUANTO AO PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA FORMULADO PELA AUTORA, SOB PENA DE, EM SE MANTENDO INERTE ,ENTENDER ESTE JUÍZO 
SEU ATO COMO CONCORDÂNCIA TÁCITA.INT.

142305 - 2003 \ 463. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): ROTA OESTE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
ADVOGADO: JOSLAINE FÁBIA DE ANDRADE
RÉU(S): JULIO CESAR FARAONI
ADVOGADO: ALEANDRA  FRANCISCA DE SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1)INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 2) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.
INT. CUMPRA-SE.



Página 28   Te r ç a  F e i r a , 1 7  d e  O u t u b r o  d e  2 0 0 6DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

14000 - 2000 \ 417. 
AÇÃO: EMBARGOS
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: ETHIENNE GAIÃO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
EXECUTADOS(AS): CACALO PEIXARIA LTDA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ CARLOS BIANCARDIDNI JORGE
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOGADO: AMAURI MOREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORREA DA COSTA
ADVOGADO: AMAURI MOREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: LUCIANO LUÍS BRESCOVICI
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DEPOSITE O EXECUTADO O REMANESCENTE REQUERIDO PELO EXEQUENTE ÀS FLS. 
158/159, EM 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE SER EXPEDIDO NOVO MANDADO DE PENHORA.INT. CUMPRA-SE

181280 - 2004 \ 380. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: CEMI ALVES DE JESUS
ADVOGADO: PAULO JOSÉ DOS SANTOS
EMBARGADO(A): DIVINA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
ADVOGADO: EVAN CORRÊA DA COSTA
INTIMAÇÃO: VISTOS,ETC.ENTENDO QUE O VALOR COBRADO PELOI “EXPERT”, É COMPATÍVEL COM O GRAU 
DE COMPELEXIDADE DE SEU LABOR, E ADEMAIS, O EMBARGANTE NÃO APRESENTOU FUNDAMENTO 
CONSISTENTES QUE DEMONSTRASSEM SER O PREÇO ELEVADO.INTIME-SE O EMBARGANTE PARA QUE 
DEPOSITE O VALOR INTEGRAL DOS HONORÁRIOS,E CONSEQUENTEMENTE, INTIME-SE O “EXPERT” PARA QUE 
REALIZE SEU OFÍCIO, O QUAL DEVERÁ SER CONCLUÍDO EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO LEVANTAMENTE 
DOS HONORÁRIOS.INT. CUMPRA-SE.

13899 - 2000 \ 476. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ANDREIA CILENE MAURO MARTINS
EXECUTADOS(AS): ALZIRA GOMES MARIAN
EXECUTADOS(AS): GILDO ELIAS MARIAN JÚNIOR
EXECUTADOS(AS): MARIZE GOMES MARIAN
EXECUTADOS(AS): THIAGO GOMES MARIAN
ADVOGADO: LUIZ CÉSAR PONTES
ADVOGADO: JOAQUIM ABÍLIO SEABRA
ADVOGADO: BEM HUR MARIMOM
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.A REQUERENTE DEVE TER TAL INICIATIVA, DE MODO QUE, SE NÃO FOI INFORMADO 
O ENDEREÇO CORRETO, DEVE ELA DILIGENCIAR  A FIM DE LOCALIZAR O BEM.INT.

12248 - 2000 \ 432. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: SERGIO HENRIQUE KOBAYASHI
ADVOGADO: AMARO CÉSAR CASTILHO
ADVOGADO: ÍRIA MARIA DAVANSE PIERONI
ADVOGADO: KÉSIA GONÇALVES DA SILVA SARAGIOTO
ADVOGADO: SAMUEL CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO: FABÍOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO: GISELA ALVES CARDOSO
EXECUTADOS(AS): AUTO POSTO MERCOSUL LTDA.
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 129, E CONCOMITANTEMENTE, INTIME-SE A 
EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE, OUTROSSIM, QUANTO AOS DOCUMENTOS DE FLS. 131/134.INT. 
CUMPRA-SE.

12248 - 2000 \ 432. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: SERGIO HENRIQUE KOBAYASHI
ADVOGADO: AMARO CÉSAR CASTILHO
ADVOGADO: ÍRIA MARIA DAVANSE PIERONI
ADVOGADO: KÉSIA GONÇALVES DA SILVA SARAGIOTO
ADVOGADO: SAMUEL CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO: FABÍOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO: GISELA ALVES CARDOSO
EXECUTADOS(AS): AUTO POSTO MERCOSUL LTDA.
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 119. ANOTEM-SE O SUBSTABELECIMENTO E A 
AUTORIZAÇÃO DE FLS. 120 E 121.INTIME-SE A EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE O DOCUMENTOS DE 
FLS. 122/127, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.INT. CUMPRA-SE

123574 - 2003 \ 225. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA
REQUERENTE: SÉRGIO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO: GIULIANO BERTUCCINI
ADVOGADO: SÉRGIO BOCCHESE
REQUERIDO(A): MIRAMED - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO SILVIO SANO LITVAY
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 2) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE PENHORA.
INT. CUMPRA-SE.

29698 - 1996 \ 3205. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: CUIABÁCRÉDI - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA CAPITAL MATOGR
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
EXECUTADOS(AS): WALDER MORAES COELHO
EXECUTADOS(AS): WALDEBRAND DA SILVA COELHO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO À CERTIDÃO DE FLS. 
127, EM 5 (CINCO) DIAS.INT.

7997 - 1999 \ 5359.
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BB-ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
ADVOGADO: HUMBERTO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: ROSÂNGELA DE SOUZA RAIMUNDO
ADVOGADO: FERNANDA SILVA
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ERIKA MARQUES PEREIRA MALHEIROS
ADVOGADO: EDIMAR LUIZ DA SILVA

REQUERIDO(A): EDGARD NOGUEIRA BORGES
ADVOGADO: EDEGARD NOGUEIRA BORGES
ADVOGADO: LUIZ JAJAH NOGUEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 163, HAJA VISTA QUE A ESPOSA DO EXECUTADO 
NÃO FOI INTIMADA, FATO QUE SE NÃO SUPRIDO PODERÁ ACARRETAR NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 
REALIZADOS, CIRCUNSTÂNCIA ESTA, QUE CONTRARIA UM DOS PRINCÍPIOS BASILARES DO DIREITO NA 
ATUALIDADE, QUAL SEJA, O DA ECONOMIA PROCESSUAL.INTIME-SE DA PENHORA A ESPOSA DO EXECUTADO.
INDIQUE O EXEQUENTE O ENDEREÇO DA PESSOA A SER INTIMADA.CUMPRA-SE.

164828 - 2004 \ 228. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: LUZINETH MARTINS MARCOS
ADVOGADO: HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI
REQUERIDO(A): CAMED - CAIXA DE ASSITÊNCIA MÉDICA LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) À CONTADORA PARA APURAR O VALOR DO DÉBITO E DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS 
E HONORÁRIOS).2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC.3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.
INT. CUMPRA-SE

165975 - 2004 \ 242. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: LABORATÓRIO OSWALDO CRUZ DE ANÁLISES CLÍN. LONDRINA S/C LTDA
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
ADVOGADO: WANIA MARIA BARBOSA
ADVOGADO: ALFREDO LINCOLN PEREIRA
ADVOGADO: ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO
ADVOGADO: GRACIANE VIEIRA LOURENÇO
REQUERIDO(A): LABORATÓRIO SÃO TOMÉ LTDA
ADVOGADO: JOÃO BARROS FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO: ARAMIS MELO FRANCO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE EFETUEM, EM 48 HORAS, O DEPÓSITO DAS 
DILIGÊNCIAS DO MEIRINHO, PARA FINS DE INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS PARA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE, 
EM ASSIM NÃO PROCEDENDO, ENTENDER ESTE JUÍZO QUE ESTÃO RENUNCIANDO À PRODUÇÃO DA PROVA.
INT. CUMPRA-SE.

80126 - 1996 \ 3377. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CELSO ASSUNÇÃO
ADVOGADO: DORLY MARIA COSTA
ADVOGADO: MANOEL LITO DA SILVA DALTRO
REQUERIDO(A): FEDERAL DE SEGUROS S.A
ADVOGADO: JACY NILSO ZANETTI
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: MAX MAGNO FERREIRA MENDES
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ANTE A FALTA DE PREVISÃO LEGAL, INDEFIRO O PEDIDO DE DESMEMBRAMENTO 
DAS EXECUÇÕES.INT.

16034 - 2001 \ 67. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: NUNES DE ARRUDA LTDA
ADVOGADO: JOÃO LUIZ DO ESPÍRITO SANTO BRANDOLINI
REQUERIDO(A): ART PISOS RIO CLARO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) À CONTADORA PARA APURAR O VALOR DO DÉBITO E DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS 
E HONORÁRIOS).2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

216690 - 2005 \ 183. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ELIZETE DOS SANTOS MARIANO ME
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
ADVOGADO: SONIA ROSA PAIM BIASI
ADVOGADO: HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH
ADVOGADO: SILVIA CRISTINA  PAIM BIASI
REQUERIDO(A): CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO: BARBARA CRISTINA LOBATO L.P. LOUREIRO
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR
ADVOGADO: GLAUCIA SOARES MASSONI
ADVOGADO: ALEXANDRE NASSAR LOPES
ADVOGADO: MONICA SIMAS DE LIMA
ADVOGADO: CELSO DAVID ANTUNES
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
INTIMAÇÃO: SANEADOR (DECISÃO)1) A PARTE AUTORA ESTÁ DEVIDAMENTE REPRESENTADA (FLS.13), 
BEM COMO A PARTE RÉ(FLS. 65/80).2) ALEGA O REQUERIDO A SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA, PORQUE 
A RESPONSABILIDADE DO PROTESTO FOI DO BANCO.REJEITO ESTA PRELIMINAR PORQUE O PRÓPRIO 
REQUERIDO ÀS FLS. 34 DECLARA QUE O BANCO É SEU MANDATÁRIO, ENTÃO, A RESPONSABILIDADE POR 
SEU PREPOSTO OU REPRESENTANTE É DO REQUERIDO.3) ACOLHO A DENUNCIAÇÃO DA LIDE FEITA PELO 
REQUERIDO.CITE-SE O BANCO BRADESCO S/A PARA CONTESTAR A AÇÃO SE QUISER COMO DENUNCIADO.4) A 
TUTELA ANTECIPADA JÁ FOI CONCEDIDA.5) AGUARDE-SE A CITAÇÃO E RESPOSTA DO BANCO.   INTIME-SE.

222359 - 2005 \ 296. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: AUGUSTO CESAR REGIS DE OLIVEIRA
EMBARGANTE: BENEDITA EMILIA REGIS OLIVEIRA
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO REGIS DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO  S.A
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
INTIMAÇÃO: DECISÃO. O EMBARGADO INTERPÔS AGRAVO RETIDO DA DECISÃO DESSE JUÍZO QUE ACOLHEU 
A DENUNCIAÇÃO DA LIDE PLEITEADA PELOS EMBARGANTES, ARGUMENTANDO NÃO EXISTIR NENHUMA 
RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE O BANCO EMBARGADO, ORA AGRAVANTE, E O DENUNCIADO.OS EMBARGANTES 
SE MANIFESTARAM ÀS FLS. 210, DIZENDO QUE A DECISÃO DEVE SER MANTIDA, POIS OS EMBARGANTES 
ENQUANTO RESPONSÁVEIS PELO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES, CUMPRIRAM TODAS ELAS NO RIGOROSO 
VENCIMENTO, TENDO ALIENADO O IMÓVEL MEDIANTE CONTRATO DE GAVETA AO DENUNCIADO, QUE 
ASSUMIU TODAS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DO IMÓVEL JUNTO AO BANCO EMBARGADO, TOMANDO 
POSSE DO BEM NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO.NÃO MERECE ACOLHIDA A PRETENSÃO DO 
EMBARGADO PARA REFORMA DA DECISÃO QUE ACOLHEU A DENUNCIAÇÃO, POIS O BANCO AGRAVANTE TINHA 
CONHECIMENTO DA COMPRA DO IMÓVEL PELO DENUNCIADO, POIS, CONFORME ALEGAM OS EMBARGANTES, 
O BANCO REALIZAVA ACORDO E RECEBIA CHEQUE DO SR. ROBSON OU DA SUA ESPOSA DAS PARCELAS 
DO FINANCIAMENTO, INCLUSIVE DAS PARCELAS QUE ESTAVAM EM ATRASO.A JURISPRUDÊNCIA ASSIM SE 
POSICIONA:“CONTRATO DE GAVETA. RECURSO DO AGENTE FINANCEIRO. 1. NÃO FERE NENHUM DISPOSITIVO 
LEGAL O RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO PARA PEDIR A REGULARIZAÇÃO 
DO CHAMADO CONTRATO DE GAVETA, NO CASO, JULGADO IMPROCEDENTE. 2. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO. (RESP 591.089/MG, REL. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, 
JULGADO EM 28.09.2004, DJ 01.02.2005, P. 546)”.OS TRIBUNAIS TÊM RECONHECIDO O CONTRATO DE GAVETA 
QUANDO INEXISTE CIÊNCIA DA NEGOCIAÇÃO E NTINUIDADE DE RECEBIMENTO PELO AGENTE FINANCEIRO DAS 
PARCELAS PAGAS PELO GAVETEIRO COMO SE EXTRAI DE TRECHO DE NOTICIÁRIO DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, COLACIONADO PELOS AGRAVADOS:“PARA O MINISTRO GARCIA VIEIRA, RELATOR DO PROCESSO, 
‘SE O AGENTE FINANCEIRO, APÓS TOMAR CONHECIMENTO DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL FINANCIADO 
A TERMO, PASSA A RECEBER DO CESSIONÁRIO AS PRESTAÇÕES AMORTIZADORAS DO FINANCIAMENTO, 
PRESUME-SE QUE ELE CONSENTIU TACITAMENTE COM A ALIENAÇÃO. PORTANTO, O CONHECIMENTO, SEM 
OPOSIÇÃO À TRANSFERÊNCIA, EQUIVALE A IMPLÍCITA CONCORDÂNCIA”. (STJ. RESP. 70.684. RELATOR: MIN. 
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GARCIA VIEIRA).ASSIM, MANTENHO A DECISÃO INALTERADA.INT.

248389 - 2006 \ 367. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): JOSÉ MARIA MEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A
RÉU(S): RODOMARCAS LOJA DE AUTOMÓVEIS LTDA
RÉU(S): CARMEM LÚCIA SIMÕES MARQUETE
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.TRATA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA, NA QUAL O REQUERENTE EM SEDE DE TUTELA REQUER A PROIBIÇÃO DO REQUERIDO ITAÚ 
DE INGRESSAR COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, SOB O ARGUMENTO DE QUE O VEÍCULO QUE FOI 
ALIENADO É DE SUA PROPRIEDADE E QUE O EMPRÉSTIMO EFETUADO À SEGUNDA REQUERIDA TENHA 
SIDO FRAUDULENTO.PARA QUE HAJA DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA “INITIO LITIS” É NECESSÁRIO 
A EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DO ALEGADO, E QUE O JUIZ SE CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA 
DA ALEGAÇÃO. COMO A NORMA PREVÊ APENAS A COGNIÇÃO SUMÁRIA, COMO CONDIÇÃO PARA QUE O JUIZ 
CONCEDA A ANTECIPAÇÃO, O JUÍZO DE PROBABILIDADE DA AFIRMAÇÃO FEITA PELO REQUERENTE DEVE 
SER EXIGIDA EM GRAU COMPATÍVEL COM OS DIREITOS COLOCADOS EM JOGO.“IN CASU”, NÃO HÁ NOS 
AUTOS PROVA INEQUÍVOCA DOS FATOS ARTICULADOS PELO REQUERENTE, POIS, PROVA INEQUÍVOCA É 
AQUELA A RESPEITO DA QUAL NÃO MAIS SE ADMITE QUALQUER DISCUSSÃO, E EM SEDE DE PROCESSO DE 
CONHECIMENTO, SÓ APÓS O AMPLO CONTRADITÓRIO PODERÁ SE AFERIR COM EXATIDÃO O PROPALADO 
DIREITO DO REQUERENTE.OUTROSSIM, O DIREITO DE AÇÃO É ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE E POR 
ISSO ESTE JUÍZO NÃO PODE OBSTAR O REQUERIDO DE PROMOVER QUALQUER AÇÃO.ASSIM, INDEFIRO A 
TUTELA ANTECIPADA.INT.CITE-SE, COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS.

4969 - 1999 \ 5111.
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: HERÁCLITO GOMES BARBOSA
REQUERENTE: EUGÊNIA VIEIRA LEITE BARBOSA
ADVOGADO: ALINE BARINI NÉSPOLI
REQUERIDO(A): LUCIA HENRIQUE DA SILVA  E SEU ESPOSO
REQUERIDO(A): JOÃO MARINHO HENRIQUE DA SILVA  E SUA ESPOSA SE CASADO FOR
REQUERIDO(A): JOAQUIM HENRIQUE DA SILVA
REQUERIDO(A): BENEDITA VALENTINA BRANDÃO  E SEU ESPOSO SE CASADA FOR
REQUERIDO(A): CLARINDO HENRIQUE DA SILVA  E SUA ESPOSA SE CASADO FOR
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.A JUSTIFICATIVA DO CARTÓRIO DO 7º OFÍCIO PARA NÃO EFETUAR O REGISTRO DA 
ÁREA QUE FOI USUCAPIDA PELOS REQUERENTES É  IMPERTINENTE, POSTO QUE AS IRREGULARIDADES 
CONSTANTES EM ESCRITURAS DOS VIZINHOS E CONFINANTES NÃO É RESPONSABILIDADE DOS 
REQUERENTES, NÃO PODENDO SER PREJUDICADOS POR ALGO QUE NÃO DERAM CAUSA.ASSIM, DEVERÁ 
O CARTÓRIO EFETIVAR O REGISTRO DA ÁREA USUCAPIDA, POIS A AÇÃO DOS REQUERENTES FOI JULGADA 
PROCEDENTE E JÁ TRANSITOU EM JULGADO, ASSIM, NÃO CABE QUALQUER DISCUSSÃO ACERCA DA ÁREA 
QUE FORA OBJETO DA AÇÃO DE USUCAPIÃO.EXPEÇA-SE OFÍCIO AO CARTÓRIO DO 7º OFÍCIO PARA QUE 
EFETUE O REGISTRO DO USUCAPIÃO, DA ÁREA DE 247,82M2, ADVERTINDO O CARTÓRIO QUE SE TRATA DE 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA E ISENÇÃO DE EMOLUMENTOS.CONCEDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA 
QUE OS REQUERENTES PROVIDENCIEM OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CARTÓRIO, TIDOS COMO 
ESSENCIAIS PARA O REGISTRO DO USUCAPIÃO.O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ FAZER A CONSTATAÇÃO 
DA DIMENSÃO DA ÁREA USUCAPIDA, POR SE TRATAR DE MEIO MENOS ONEROSO AOS REQUERENTES, 
CONSTANDO A ADVERTÊNCIA QUE OS REQUERENTES SÃO BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.INT.

249956 - 2006 \ 392. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: MUNDO DOS COLCHÕES LTDA - EPP
ADVOGADO: OTACILIO PERON
REQUERIDO(A): FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.EMBORA O AUTOR ALEGUE TER SIDO VÍTIMA DE FRAUDE PERPETRADA 
SUPOSTAMENTE PELO REQUERIDO, ESTE FATO, POR SI SÓ, NÃO LHE DÁ O DIREITO DE PROPOR UMA MEDIDA 
CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO COM CARÁTER SATISFATIVO, MESMO PORQUE, SÓ EXISTE NOS AUTOS 
UM BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PORTARIA INSTAURANDO O INQUÉRITO POLICIAL, OU SEJA, NENHUMA 
PROVA DE QUE A FRAUDE REALMENTE OCORREU.ADEMAIS, ESTE JUÍZO ENTENDE QUE A SATISFATIVIDADE 
É INCOMPATÍVEL COM CAUTELARIDADE, SENDO QUE, COM A INTRODUÇÃO DA TUTELA ANTECIPATÓRIA EM 
NOSSO SISTEMA, FOI ELIMINADA A OBTENÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE CUNHO SATISFATIVO NOS MOLDES 
PROPOSTOS PELO AUTOR.ASSIM, O AUTOR DEVERÁ EMENDAR A INICIAL, MENCIONANDO QUAL A AÇÃO 
PRINCIPAL A SER PROPOSTA E SEU FUNDAMENTO, PARA QUE, ASSIM, POSSA-SE VERIFICAR SE O AUTOR TEM 
LEGITIMIDADE E INTERESSE PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL, A TEOR DO QUE DETERMINA O ART. 801, INC. III DO 
CPC, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.
INT.

9305 - 2000 \ 247. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: LUCIANA DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ELZA APARECIDA MORINIGO
ADVOGADO: MARIA MARGARETH DE PAIVA
ADVOGADO: ANDRÉ DE PAIVA PINTO
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 94, HAJA VISTA QUE, MUITO EMBORA O VEÍCULO JÁ 
SE ENCONTRE DE POSSE DO REQUERENTE, ATÉ QUE O MESMO SEJA ALIENADO E APURADO OS CRÉDITOS 
E DÉBITOS, A RELAÇÃO CONTRATUAL NÃO ESTARÁ FINDADA, RAZÃO PELA QUAL, AS RESTRIÇÕES DEVEM 
PERMANECER, JÁ QUE LEGAIS, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO.QUANTO AO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DOS 
AUTOS INDEPENDENTE DE QUITAÇÃO DE HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS, CABE A ESTE JUÍZO 
INFORMAR QUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA SÃO DIREITO DO ADVOGADO DA REQUERENTE, LOGO, 
SE ESTE NÃO OS COBRAR, O PROCESSO SERÁ ARQUIVADO PELA FALTA DE INTERESSE. JÁ NO QUE TANGE ÀS 
CUSTAS, É PROVIMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL QUE OS AUTOS SÓ SEJAM ARQUIVADOS APÓS 
O PAGAMENTO DE CUSTAS REMANECENTES NÃO SALDADAS.INT.

182529 - 2004 \ 388. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: OSVALDA PEREIRA BORGES
ADVOGADO: VALTENIR LUIZ PEREIRA-DEFENSOR
REQUERIDO(A): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE BEHLING
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) SE NO PRAZO LEGAL (CPC, ART. 508), RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.471/497, NOS 
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.2) INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-RAZOAR (CPC, ART. 
508 E 518).3) APÓS, DEVOLVAM-ME OS AUTOS PARA ANÁLISE DO QUE PREVÊ O ARTIGO 518, PARÁGRAFO 2º 
DO CPC.INT. CUMPRA-SE.

220472 - 2005 \ 260. 
AÇÃO: EMBARGOS DO DEVEDOR
EMBARGANTE: BIOFÉRTIL AGROPECUÁRIA
EMBARGANTE: LAVROFERTIL PRODUTOS DA LAVOURA LTDA.
ADVOGADO: JULIANA DELLA VALLE BIOLCHI
ADVOGADO: VERA LUCIA DELLA VALLE BIOLCHI
ADVOGADO: VERA LUCIA DELLA VALLE BIOLCHI
EMBARGADO(A): ADUBOS TREVO S/A
ADVOGADO: ADEMAR FRONCHETTI
ADVOGADO: DONIZÉTI LAMIM
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: KILZA GIUSTI GALESKI
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: RENATA LUCIANA DE MORAES
ADVOGADO: FERNANDO BIRAL DE FREITAS
INTIMAÇÃO: CONHEÇO DOS EMBARGOS, PORÉM NÃO OS ACOLHO, VISTO QUE, OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
TÊM FINALIDADE DE COMPLETAR A DECISÃO OMISSA OU, AINDA, DE ACLARÁ-LA, DISSIPANDO OBSCURIDADES 
OU CONTRADIÇÕES.  “IN CASU”, PRETENDEM OS EMBARGANTES QUE ESTE JUÍZO MANIFESTE-SE NOVAMENTE 

SOBRE O MÉRITO DA AÇÃO, O QUE É TOTALMENTE INOPORTUNO.ADEMAIS, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NÃO CONSTITUEM RECURSO IDÔNEO PARA CORRIGIR OS FUNDAMENTOS DE UMA DECISÃO” (BOL. AASP 
1.536/122), QUE DEVEM SER CORRIGIDOS, SE FOR O CASO, ATRAVÉS DO RECURSO ADEQUADO.INSTA 
OBSERVAR QUE “O JUIZ NÃO ESTÁ OBRIGADO A RESPONDER TODAS AS ALEGAÇÕES DAS PARTES, QUANDO 
JÁ TENHA ENCONTRADO MOTIVO SUFICIENTE PARA FUNDAR A DECISÃO, NEM SE OBRIGA A ATER-SE AOS 
FUNDAMENTOS INDICADOS POR ELAS E TAMPOUCO A RESPONDER UM A UM TODOS OS SEUS ARGUMENTOS” 
(RJTJESP 115/207), SUBLINHAMOS.ASSIM, PERSISTE A TAL COMO ESTÁ LANÇADA.INT.

114082 - 2003 \ 89. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: J. T. B.
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
ADVOGADO: FERNANDA LUCIA PEREIRA MACIEL SERRA
ADVOGADO: VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS
TIPO A CLASSIFICAR: JURANDIR DE CAMPOS BORGES
REQUERIDO(A): GABRIELA MODA E COURO LTDA
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
ADVOGADO: ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN
ADVOGADO: ROSE MIRIAN PELACANI
ADVOGADO: ÉRIKA RODRIGUES ROMANI
ADVOGADO: MÕNICA ELISIA NEVES NETO DE CEZARO
ADVOGADO: MARY INÊS  DE ALMEIDA MARQUES
ADVOGADO: NELSON RICARDO KLEIN
ADVOGADO: MARIA DO ROSARIO LOPES PEREIRA BARBANT
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI
ADVOGADO: ANA LUIZA PERON
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
ADVOGADO: ROBERTA VIEIRA BORGES
ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO: JEAN WALTER WAHLBRINK
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO WAHLBRINK
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.1) SE NO PRAZO LEGAL (CPC, ART. 508), RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.471/497, NOS 
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.2) INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-RAZOAR (CPC, ART. 
508 E 518).3) APÓS, DEVOLVAM-ME OS AUTOS PARA O FIM CONTIDO NO ARTIGO 518, PARÁGRAFO 2º DO CPC.
INT. CUMPRA-SE

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

124647 - 2003 \ 236. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: FRIAMA - FRIGORÍFICO DA AMAZÔNIA AGROINDUSTRIAL S/A
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: ANGELA KIYOMI OZAKI
EMBARGADO(A): MARCIO CAMILO DE CAMPOS
ADVOGADO: DEUSLIRIO FERREIRA
ADVOGADO: JULIANA SOUZA FERREIRA
ADVOGADO: ALEX ANDRÉ FÚRIA VIANNA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 14/03/2007 ÀS 
14:00 HORAS.INT.

227297 - 2005 \ 383. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: ROSANGELA BEZERRA DE BARROS
ADVOGADO: PAULO HUMBERTO BUDOIA
ADVOGADO: SANDRA PROFETA CARDOSO BARRETO
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE BEHLING
ADVOGADO: VINÍCIUS RODRIGUES TRAVAIN
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.PRIMEIRAMENTE, INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE TOMEM CIÊNCIA DO V. 
ACÓRDÃO DE FLS. 132/136.EM SEGUNDO LUGAR, TENDO EM VISTA A DATA DESIGNADA PARA AUDIÊNCIA 
PRELIMINAR TER CAIDO EM FERIADO, DESIGNO O DIA 21/03/2007 ÀS 14:30 HORAS, PARA QUE A MESMA SE 
REALIZE.ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
INT. CUMPRA-SE.

163229 - 2004 \ 215. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: KARL HEINRICH WOLFGANG GUSTAV SCHMIDT
ADVOGADO: JOÃO BATISTA BENETI
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ KINCHESKI
REQUERIDO(A): WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
ADVOGADO: MARCEL ALEXANDRE LOPES
ADVOGADO: NESTOR MAYER
INTIMAÇÃO: AS PARTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADO PARA O DIA 28/02/2007, ÀS 
15:00 HS, BEM COMO PARA QUE O AUTOR EFETUE DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA.

229900 - 2005 \ 432. 
AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULO
REQUERENTE: EXTRA EQUIPAMENTOS E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
REQUERIDO(A): HOTEL VENTURES ASSESSORIA E CONSULT TUR LTDA
ADVOGADO: SIMONE LOPES CAVALCANTE
ADVOGADO: REJANE BELUSSI MIRANDA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.1) AS PARTES ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS.2) OS PRESSUPOSTOS 
PROCESSUAIS E AS CONDIÇÕES DA AÇÃO SE MOSTRAM PRESENTES.3) NÃO EXISTEM PRELIMINARES PARA 
SEREM ANALISADAS.4) DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 07/02/2007 ÀS 16:00 HORAS.
INT. CUMPRA-SE. BEM COMO AO AUTOR PARA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGENCIA.

226877 - 2005 \ 371. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
AUTOR(A): EXTRA EQUIPAMENTO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: PRISCILA GHILARDI BORGES
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
ADVOGADO: FABIANA SONTAG
RÉU(S): HOTEL VENTURES ASSESSORIA E CONSULT TUR LTDA
ADVOGADO: SIMONE LOPES CAVALCANTE
ADVOGADO: REJANE BELUSSI MIRANDA
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA 07/02/2007 ÀS 15:00 HORAS

59031 - 2002 \ 99.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
AUTOR(A): DELANO MARCUS COUTINHO GONDIM
ADVOGADO: RODOLFO WILSON MARTINS
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS
ADVOGADO: MARILIA MOREIRA DE CASTILHO
ADVOGADO: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
RÉU(S): COODETEC - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE DESENVOLVIMEN
ADVOGADO: JOÃO CARLOS POLETTO
ADVOGADO: ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN
ADVOGADO: ROSE MIRIAN PELACANI
ADVOGADO: ÉRIKA RODRIGUES ROMANI
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ADVOGADO: MARY INÊS  DE ALMEIDA MARQUES
ADVOGADO: SELEMARA BERCKEMBROCK FERREIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 14/02/2007 ÀS 14:00 
HORAS.INTIMEM-SE ÀS PARTES PARA QUE OFEREÇAM O ROL DE TESTEMUNHAS ATÉ 23/11/2006.INT. CUMPRA-
SE.

220369 - 2005 \ 256. 
AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULO
REQUERENTE: JAKELINE APARECIDA BOSSI
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: ALEXANDRE MERIGHI
REQUERIDO(A): W. M. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
REQUERIDO(A): CRIATIVA CONSTRUÇÃO REFORMA E ELETRIFICAÇÃO
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON
ADVOGADO: ALESSANDRA ROCHA GUIMARÃES
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 14/02/2007 ÀS 15:00 
HORAS, DEVENDO O ROL DE TESTEMUNHAS APORTAR AOS AUTOSATÉ 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, 
JUNTAMENTE COM O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIAS PARA INTIMAÇÃO.INT. CUMPRA-SE. BEM COMO AO AUTOR 
PARA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
JUÍZA SUBSTITUTA: ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃ: MARIUMA VALENTIM CHAVES DE FREITAS
EXPEDIENTE:2006/42

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

246467 - 2006 \ 313. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
REQUERIDO(A): OTAIR RODRIGUES RONDON FILHO
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

251003 - 2006 \ 397. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
RÉU(S): DEODATO SEABRA JUNIOR
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

81025 - 1997 \ 1418. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): DENT CLIN ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA R.D. S/C LTDA
ADVOGADO: JOSÉ ARLINDO DO CARMO
DEVEDOR(A): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. URB. DO  MT-STIU/MT
DEVEDOR(A): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - SANEMAT
ADVOGADO: EBENEZER SOARES BELIDO
ADVOGADO: DANIÉLE CRISTINA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DA PARTE CREDORA/SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

251341 - 2006 \ 399. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): LEANDRO CESAR PRATES FEITOSA
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

223565 - 2005 \ 317. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: KEILA INDIAN DA SILVA MIRANDA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): CALÇADOS CUIABÁ LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS.
TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA, ÀS FLS. 54, INFORMOU QUE NÃO TEM MAIS INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA E, POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
AÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CERTIFIQUE A SENHORA ESCRIVÃ QUANTO A EXISTÊNCIA DE EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS.
HAVENDO CUSTAS A SEREM QUITADAS, INTIME-SE O AUTOR PARA PAGAMENTO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS.
APÓS, OBSERVADAS AS CAUTELAS DE ESTILO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
CUMPRA-SE. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA. JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL.

245183 - 2006 \ 291. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI
REQUERIDO(A): SIDINAURO PAULO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 34/37: ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI 
4.728 E NO DECRETO-LEI Nº 911/6,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO 
E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR A POSSE PLENA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 
DEFINITIVA, DETERMINANDO QUE A VENDA SEJA REALIZADA JUDICIALMENTE. CONDENO O REQUERIDO AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE 
ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
P.R.I. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA. JUÍZA DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL.

PROCESSOS COM DESPACHO

141718 - 2003 \ 444. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: MULTICABO TELEVISÃO LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: KELLEN CRISTINA SÃO JOSÉ
REQUERIDO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES  S/A -  CEMAT
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEREDO PINTEL
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
INTIMAÇÃO: VISTOS.
SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS DO PERITO, DIGAM AS PARTES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 
QUANTO AO PLEITO DE FL. 879, DIGA A REQUERIDA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
COM AS MANIFESTAÇÕES OU DECORRIDO O PRAZO, RETORNEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.
INTIME-SE.
CUMPRA-SE. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA. JUÍZA DE DIREITO, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL.

246802 - 2006 \ 317. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): ANTÔNIO MARCOS SOUZA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS.
DEFIRO O PLEITO DE FL. 25, APENAS PARA PRORROGAR O PRAZO DO REQUERENTE PARA 10 (DEZ) DIAS. 
INTIME-SE.

CUMPRA-SE. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA. JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL.

250615 - 2006 \ 394. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): ADEMAR ROSA DA MATA

INTIMAÇÃO: VISTOS.
EMENDE O AUTOR A INICIAL, NO PRAZO LEGAL DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVANDO A MORA DO DEVEDOR.
INTIME-SE.
CUMPRA-SE. ANA CRISTINA DA SILVA ABDLLA. JUÍZA DE DIREITO, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL.

90088 - 1999 \ 3102. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): POSTOS DE SERVIÇOS MÁXIMOS LTDA
ADVOGADO: JULINIL GONÇALVES ARINE
ADVOGADO: VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS
RÉU(S): CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
ADVOGADO: DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
INTIME-SE A APELADA PARA AS CONTRA-RAZÕES DO RECURSO NO PRAZO LEGAL (ART. 508 DO CPC).
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO.
CUMPRA-SE. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA. JUÍZA DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL, EM SUBSTITUIÇÃO 
LEGAL.

245489 - 2006 \ 295. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: EDMILSON STRINGHINI
ADVOGADO: ALESSANDRO MARCONDES ALVES
EMBARGADO(A): LUCIANO ROCHA VILLELA
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
INTIMAÇÃO: VISTOS.
DÊ-SE VISTA AO EMBARGANTE PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
INTIME-SE.
CUMPRA-SE. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA. JUÍZA DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL, EM SUBSTITUIÇÃO 
LEGAL.

183588 - 2004 \ 409. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MARCIA SUZANA CHUPEL
EXEQUENTE: AILTON LOPES DOS SANTOS JÚNIOR
ADVOGADO: CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
EXECUTADOS(AS): HOTEL WINBLEDON PERENE LTDA
ADVOGADO: EDSON SILVA DE CAMARGO
INTIMAÇÃO: VISTOS.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ART. 520, CPC).
CERTIFIQUE A SRª ESCRIVÃ QUANTO A APRESENTAÇÃO DAS CONTRA-RAZÕES..
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM NOSSAS HOMENAGENS DE ESTILO, 
OBSERVADAS AS CAUTELAS DE ESTILO.  
CUMPRA-SE. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA. JUÍZA DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL, EM SUBSTITUIÇÃO 
LEGAL.

PROCESSOS COM PRAÇA/LEILÃO DESIGNADOS

89782 - 1998 \ 1896. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
EXECUTADOS(AS): CASA RURAL COM. E REP. LTDA

ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
INTIMAÇÃO DAS PARTES DAS DATAS DESIGNADAS PARA A REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS - 1ª PRAÇA 13/11/2006, 
ÀS 14:30 HORAS - 2ª PRAÇA 28/11/2006, ÀS 14:00 HORAS. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA RETIRAR A CARTA 

PRECATÓRIA, O EDITAL E PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE CUIABÁ – MT  JUÍZO DA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL
EDITAL DE CITAÇÃO  PROCESSO DE EXECUÇÃO  PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 2001/322.  AÇÃO: Execução  EXEQÜENTE(S): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ – UNIC  ADVOGADOS: NORMA SUELI DE 
CAIRES GALINDO, ELAINE CRISTINA FERREIRA SANCHES, ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA e MONICA GOES CAMPELO  EXECUTADO(A,S): 
JONES ÉDER PAQUER e JONAS ROBERTO PAQUER  CITANDO(A,S): JONES ÉDER PAQUER, RG nº 1035182-5 ICC/MT e CPF nº 814.407.311-87 e 
JONAS ROBERTO PAQUER, RG nº 670954 SSP/MT e CPF nº 117.676.859-04.  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/8/2001  VALOR DO DÉBITO: R$ 
10.422,56  FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a,s) acima qualifi cado(a,s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 
que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da expiração do prazo 
deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, 
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.  RESUMO DA INICIAL: O Requerente é credor da 
importância de R$ 8.266,85 (oito mil, duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme Contrato de Confi ssão de Dívida e Parcelamento 
nº 36462. Referido valor foi dividido em 12 parcelas, vencendo a primeira em 04/03/2000. Ocorre que os executados não pagaram nenhuma das parcelas, 
lastreadas pela Nota Promissória, restando em aberto todo o débito, o qual perfaz o valor de R$ 10.422,56 (dez mil, quatrocentos e vinte e dois reais 
e cinqüenta e seis centavos) atualizado em julho de 2001.  ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a,s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a 
penhora, terá(terão) o prazo de 10 (dez) dias para opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.  Cuiabá – MT, 23 de agosto de 2006.  Laura Ferreira Araújo e 
Medeiros  Escrivã(o) Judicial 

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):LUIZ CARLOS DA COSTA
ESCRIVÃO(Ã):MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EXPEDIENTE:2006/38

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

224318 - 2005 \ 774. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. C. M. C.
REQUERENTE: J. C. M. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. C. M. DA C.
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): J. C. DA C.
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA  MONTEIRO
ADVOGADO: LUCI HELENA S. S. MONTEIRO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. SOBRE O LAUDO, DIGAM, NO PRAZO COMUM DE CINCO  DIAS. APÓS, VISTA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. ALFIM, CONCLUSOS. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 17 DE ABRIL DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
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226369 - 2005 \ 867. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A. C. C. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. C.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
REQUERIDO(A): A. M. B.
ADVOGADO: ODENEY MIGUEL DE ARRUDA
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO NO PRAZO 
LEGAL. 

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

157077 - 2004 \ 323. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: MARIA CECILIA HAMANO
ADVOGADO: SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO
TIPO A CLASSIFICAR: NAMIR RANGEL DE BARROS HAMANO
TIPO A CLASSIFICAR: MARIA AUXILIADORA HAMANO CAMPOS
TIPO A CLASSIFICAR: GILBERTO HAMANO
INVENTARIADO: ANTONIO DE ARRUDA HAMANO
ADVOGADO: JONNY RANGEL MOSHAGE
ADVOGADO: SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO
ADVOGADO: BENEDITO ANTONIO BRUNO
EXPEDIENTE: INTIMAR A INVENTARIANTE PARA QUE NO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS PRESTE AS PRIMEIRAS 
DECLARAÇÕES.

235468 - 2006 \ 192. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A. A. L. O
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. DE L.
ADVOGADO: ELIANE GOMES FERREIRA
REQUERIDO(A): P. A. DE O.
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 
22.

227823 - 2005 \ 942. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: J. L. L. A. P.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. L. DO E. S.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: UNIJURIS
EXECUTADOS(AS): A. J. A. P.
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 
29.

PROCESSOS COM SENTENÇA

234791 - 2006 \ 163. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (SEPARAÇÃO DE CORPOS)
REQUERENTE: G. A. DA S. O.
ADVOGADO: ARY ANTONIO FERREIRA DE PINHO
REQUERIDO(A): V. O.
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO
ADVOGADO: ALESSANDRA ROCHA GUIMARÃES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DA DECISÃO QUE PROFERI NOS AUTOS APENSADOS, ESTE FEITO 
PERDEU O SEU OBJETO, PELO QUÊ DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 22 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA 
COSTA JUIZ DE DIREITO

224447 - 2005 \ 781. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R. F. O.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. D. DE O.
ADVOGADO: DIONILDO GOMES CAMPOS
ADVOGADO: FRANCISCO JR. Q. LUZ
ADVOGADO: FRANCISCO JR. Q. LUZ
REQUERIDO(A): B. A. DE S.
ADVOGADO: JOÃO CÉSAR FADUL
ADVOGADO: ANDREA ANDREO GANCEDO SABER
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. R. F. DE O. PROPÔS AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM 
ALIMENTOS CONTRA B. A. DE S. COM A ALEGAÇÃO QUE É FILHA DELE E DE J. D. DE O. DIZ QUE NECESSITA 
DA AJUDA DO PAI QUE É POLICIAL MILITAR. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 6/10. NA CONTESTAÇÃO É 
POSTO QUE MANTEVE RELACIONAMENTO SEXUAL COM A MÃE DA AUTORA E NÃO NEGA NEM AFIRMA A 
PATERNIDADE.  AFIANÇA QUE É PAI DE DOIS FILHOS DO SEU PRIMEIRO CASAMENTO. LAUDO TÉCNICO 
PERICIAL DE COMPROVAÇÃO DE PATERNIDADE PELA ANÁLISE DE DNA A FLS. 27/34.  ANTECIPEI OS EFEITOS 
DA TUTELA A FLS. 36. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA A FLS.35 E 39 E DO RÉU A FLS.45/47. É UMA SÍNTESE DO 
NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER 
DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 
102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
 O EXAME DE DNA PROVA QUE O RÉU É PAI DA AUTORA.“RESULTADOS: UMA VEZ CALCULADOS OS ÍNDICES 
DE PATERNIDADE INDIVIDUAIS ACIMA INDICADOS PARA CADA UM DOS MARCADORES ESTUDADOS, FORAM 
ALCANÇADOS OS DEMAIS VALORES ESTATÍSTICOS COMO EVIDÊNCIAS EM FAVOR DA PATERNIDADE:  ÍNDICE 
DE PATERNIDADE COMBINADO: 103.582: 1; O QUE REPRESENTA, QUANTAS VEZES A MAIS É POSSÍVEL QUE 
O SUPOSTO PAI SEJA O PAI BIOLÓGICO, COMPARADO COM UM HOMEM ESCOLHIDO AO ACASO NO MESMO 
GRUPO RACIAL.   PROBABILIDADE DE PATERNIDADE: 99,999%; EXPRESSA EM TERMOS DE PORCENTAGEM O 
GRAU DE CERTEZA COM QUE O SUPOSTO PAI É DECLARADO O PAI BIOLÓGICO.   CONCLUSÃO: DE ACORDO 
COM ANÁLISE DOS GENÓTIPOS PRESENTES NOS INTEGRANTES DO ESTUDO, DECLARAMOS QUE OS VALORES 
ESTATÍSTICOS ACIMA REPORTADOS, INDICAM A INCLUSÃO DO SR. BENEDITO ALVARES DE SOUZA, COMO 
PAI BIOLÓGICO DE RAISSA FERNANDA DE OLIVEIRA.” (GENÉTICA SÃO THOMÉ, LAUDO TÉCNICO PERICIAL, 
DRS. JOSÉ EURÍPEDES LEÃO E CARLOS MAGARINO PALAU, FLS. 34). PROVADA A PATERNIDADE É DEVER 
DE O PAI CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DA FILHA QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. 
A AUTORA DE MUITO NECESSITA, JÁ QUE A SUA MÃE COM MUITO POUCO PODE AJUDÁ-LA, UMA VEZ QUE 
É DO LAR. O RÉU É POLICIAL MILITAR E JÁ PAGA PENSÃO A OUTROS DOIS FILHOS, ALÉM DE TER AS SUAS 
PRÓPRIAS DESPESAS, E DE TER CONTRAÍDO EMPRÉSTIMOS COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA. A QUESTÃO 
AQUI É REPARTIR O QUE INTEIRO JÁ É POUCO. FIXEI ALIMENTOS PROVISÓRIOS, DESCONHECENDO O FATO 
DE O RÉU JÁ PAGAR PENSÃO ALIMENTÍCIA A OUTROS FILHOS, LOGO O PERCENTUAL ESTÁ UM POUCO ACIMA 
DE SUA CAPACIDADE. NO ENTANTO, O PERCENTUAL QUE OFERECE DE DEZ POR CENTO É MUITO POUCO.  
DESSA FORMA, O PERCENTUAL DE QUINZE POR CENTO (15%) MAIS A INCLUSÃO NO PLANO DE SAÚDE É O 
QUE MAIS SE APROXIMA DO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, §1º 
E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). IMPORTÂNCIA MENOR IMPORTARIA EM PRATICAMENTE DESOBRIGAR O RÉU 
E COLOCAR TODOS OS ÔNUS DA CRIAÇÃO DA FILHA COMUM NOS OMBROS EXCLUSIVOS DA MÃE, O QUE É 
SIMPLESMENTE INACEITÁVEL.  ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A : 1. DECLARAR QUE A AUTORA É 
FILHA DO RÉU. AS MODIFICAÇÕES NO REGISTRO JÁ FORAM DETERMINADAS; 2. CONDENAR O PAI A PAGAR A 
FILHA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A QUINZE POR CENTO (15%) DOS SEUS VENCIMENTOS 
LÍQUIDOS MAIS PLANO DE SAÚDE ; E 3. CONDENAR O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM DEZ POR CENTO (10%) DO VALOR DADO À CAUSA. OFICIE-SE 
PARA DESCONTO EM FOLHA E INCLUSÃO EM PLANO DE SAÚDE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 5 DE JULHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.
234980 - 2006 \ 171. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: J. DE O. C.

ADVOGADO: RUBENS VALIM FRANCO
REQUERIDO(A): A. M. C.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 19. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 21 DE 
JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

160427 - 2004 \ 439. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: D. A. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. A. N.
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): L. F. F. L.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. D. A. F. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA L. F. F. L. COM A ALEGAÇÃO 
QUE ESTE É PAI DELE E DE SUA AJUDA NECESSITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.11/18. ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 20/21. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE NÃO REÚNE CONDIÇÃO DE PAGAR 
A VERBA PROVISÓRIA FIXADA PORQUE ESTÁ DESEMPREGADO E, EVENTUALMENTE, PRESTA SERVIÇO DE 
ELETRICISTA. IMPUGNAÇÃO A FLS. 30/31. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 34/36. MANIFESTAÇÃO DO RÉU A 
FLS. 39/40 E DO AUTOR A FLS.44/46.
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS.48/49. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 
A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
“PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E 
NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) 
– (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). A NECESSIDADE DO AUTOR NÃO 
PRECISA SER PROVADA, PRESUME-SE DA SUA PRÓPRIA CONDIÇÃO DE CRIANÇA E PELO FATO DE SUA MÃE 
ESTAR DESEMPREGADA. CONSTATO NO DIA A DIA DA VARA DE FAMÍLIA QUE MAIS DE 99% (NOVENTA E NOVE 
POR CENTO) DOS PEDIDOS DE ALIMENTOS SÃO FEITOS POR QUEM REALMENTE NECESSITA DE AJUDA (1% 
SÃO OS ESPERTALHÕES, QUE DE TÃO POUCOS, NÃO TÊM RELEVÂNCIA ESTATÍSTICA). ESTE É O MOTIVO DE 
SER DESNECESSÁRIO NOVO ESTUDO SOCIAL “PARA DEMONSTRAR A SITUAÇÃO PRECÁRIA DO REQUERENTE” 
(FLS. 46). SEI E SEI DA DIFICULDADE QUE NÃO RECLAMA PROVA.  A QUESTÃO NÃO É ESSA. O PROBLEMA 
É A CAPACIDADE DO OBRIGADO DE PAGAR PENSÃO CONDIGNA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
BENEFICIÁRIO. AQUI ESTÁ MAIS UM CASO EM QUE O AUTOR DE MUITO CARECE, MAS MUITO POUCO O PAI 
PODE OFERECER.
TRATA-SE O ALIMENTANTE DE UM EX-PRESIDIÁRIO QUE A SUA PRÓPRIA CONDIÇÃO MILITA EM SEU DESFAVOR. 
TRABALHA NA INTERMEDIAÇÃO EM NEGOCIAÇÃO DE VEÍCULOS, NO CONHECIDO LUGAR DENOMINADO 
“PEDRA”. TEM OUTROS TRÊS FILHOS E “VIVE UM ESTILO DE VIDA SIMPLES E HUMILDE” (LAUDO DE ESTUDO 
SOCIAL, FLS. 36). “4 - A ASSISTENTE SOCIAL CONSTATOU QUE O REQUERIDO VIVENCIA UM ESTILO DE VIDA 
SIMPLES, ENCONTRA DIFICULDADES EM ARRUMAR EMPREGO DEVIDO AO FATO DE SER UM EX-PRESIDIÁRIO, 
MAS MESMO ASSIM ACREDITA QUE ELE TEM CONDIÇÕES DE OFERECER UMA QUANTIA MAIOR DO QUE R$ 
70,00;   5 - AO FINAL, A ASSISTENTE SOCIAL RELATOU QUE O ESTUDO SOCIAL ESTÁ INCOMPLETO PORQUE O 
REQUERENTE E SUA GENITORA MUDARAM-SE E NÃO DEIXARAM O NOVO ENDEREÇO;   O ARTIGO 1.694, § 1º, 
DO CÓDIGO CIVIL PRECEITUA: “OS ALIMENTOS DEVEM SER FIXADOS NA PROPORÇÃO DAS NECESSIDADES DO 
RECLAMANTE E DOS RECURSOS DA PESSOA OBRIGADA”.
COMPULSANDO OS AUTOS NÃO RESTOU DÚVIDA QUANTO A NECESSIDADE DO REQUERENTE. NO ENTANTO, 
O VALOR PLEITEADO DE UM SALÁRIO MÍNIMO ESTÁ ALÉM DA POSSIBILIDADE DO PAI.   ANTE O EXPOSTO, 
OPINO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO, FIXANDO OS ALIMENTOS DEFINITIVOS EM 30% DO SALÁRIO 
MÍNIMO CONFORME SOLICITADO PELO REQUERIDO EM SUA DEFESA (FLS. 27), ENTENDENDO QUE REFERIDO 
VALOR É O QUE MAIS SE APROXIMA DAS DIRETRIZES DO ART. 1.694, § 1º DO CÓDIGO CIVIL” (DRA. ROSANA 
MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 49). DESSA FORMA, DE NADA ADIANTA FIXAR PENSÃO ALÉM DA 
CAPACIDADE DO ALIMENTANTE, JÁ QUE O AUTOR NÃO IRÁ RECEBER, A NÃO SER ESPERANÇA VÃ. DIANTE DE 
SITUAÇÃO COMO ESTA, “SE O JUIZ PULAR DA PANELA CAI NO FOGO”. QUALQUER SOLUÇÃO É PÉSSIMA! ASSIM, 
O PERCENTUAL DE TRINTA POR CENTO (30%) DO SALÁRIO MÍNIMO É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE MINIMAMENTE 
IRÁ AJUDAR, DE ALGUMA FORMA, AO AUTOR. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM SINTONIA COM O 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR AO 
AUTOR PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A TRINTA POR CENTO (30%) DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ 
O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS PORQUE AS PARTES NÃO PODEM PAGÁ-LAS. TRANSITADA EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 25 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

103276 - 2000 \ 160. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. F. DOS S. M. R. P. S. M.
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
TIPO A CLASSIFICAR: M. F.
REQUERIDO(A): J. M. DOS S.
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: JONSEY R. ALVIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. TRATA-SE DE PROCESSO FINDO, JÁ QUE A DECISÃO DE FLS. 79/80, EXAURIU A 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NO ENTANTO, QUAL ALMA PENADA CONTINUOU A PERAMBULAR ORA AQUI, ORA 
ALI , ORA ACOLÁ! POR ISTO, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO E DETERMINO O IMEDIATO ARQUIVAMENTO DO 
FEITO. SEM CUSTAS. P.R.I.C. CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

222049 - 2005 \ 684. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: PAULA TEREZA BODNAR CÉSAR DE AGUIAR
REQUERENTE: LAURA AUXILIADORA BODNAR QUEIROZ DE CARVALHO
REQUERENTE: LUIZ DAVID BODNAR
REQUERENTE: ANA LÚCIA BODNAR MASSAD GOMES DA SILVA
REQUERENTE: ANTONIO BODNAR
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
ADVOGADO: ADRIANA BISPO BODNAR
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ILMO GNOATTO
INVENTARIADO: HELENA AUGUSTA BODNAR
EXPEDIENTE: DESPACHO: VISTOS ETC.1. NOMEIO INVENTARIANTE, PAULA TEREZA CÉSAR DE AGUIAR,  SOB 
COMPROMISSO. 2. PRESTE, NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS, AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES.3. 
PRESTADAS, TOME-SE POR TERMO. APÓS, PROCEDA-SE NA FORMA DO ARTIGO 999, DO CPC.4. 
INTIMEM-SE.CUIABÁ, 8 DE SETEMBRO DE 2005.LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

229143 - 1997 \ 199. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: M. DE L. C.
REQUERENTE: M. A. C.
REQUERENTE: C. L. C. S.
ADVOGADO: OSMAR MILAN CAPILE
INVENTARIADO: P. DA S. C.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.  DEFIRO O PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL, PORQUE 
FORMULADO POR HERDEIROS MAIORES E CAPAZES. JÁ A PARTILHA DE FLS. 27 NÃO PREENCHE OS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS À SUA HOMOLOGAÇÃO EM RELAÇÃO A CADA QUINHÃO, HÁ NECESSIDADE DE CONTER OS 
REQUISITOS DO ART. 1.025, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, V.G., AO HERDEIRO X (QUALIFICAÇÃO) EM 
PAGAMENTO DE SUA LEGÍTIMA TOCARÁ (MENCIONAR O PERCENTUAL) DO IMÓVEL (DESCREVER O IMÓVEL), 
NO VALOR DE.... ETC. “NOS DOIS TIPOS DE ARROLAMENTOS, PREVISTOS NO ART. 1.031, I E II, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, O JUIZ JULGARÁ A PARTILHA POR SENTENÇA, APESAR DA PRIMEIRA TER SIDO ELABORADA 
PELOS HERDEIROS MAIORES E CAPAZES E A SEGUNDA, PELO INVENTARIANTE. TANTO OS HERDEIROS 
MAIORES, NA HIPÓTESE DO ART. 1.031, I, COMO O INVENTARIANTE, NO CASO DO ART. 1.036, ATUAM COMO 
ELABORADORES DA PARTILHA SUJEITA, PARA EFICÁCIA, ÀS SENTENÇAS DOS ARTS. 1.035 E 1.037, § 3°.  
EM LUGAR DE SER ELABORADA PELO PARTIDOR DO JUÍZO, FAZEM-NA OS PRÓPRIOS HERDEIROS OU O 
INVENTARIANTE, MAS, NESSES CASOS, DEPENDEM DE SENTENÇA. APESAR DE O ART. 1.031, I, FALAR EM 
“PARTILHA AMIGÁVEL” PORQUE APRESENTADA PELOS PRÓPRIOS HERDEIROS ELA É JULGADA POR SENTENÇA, 
CONSOANTE O ART. 1.035, DO MESMO MODO QUE A DO ART. 1.026, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL” 
(INVENTÁRIOS E PARTILHAS NA SUCESSÃO LEGÍTIMA E TESTAMENTÁRIA, JOSÉ DA SILVA PACHECO, EDITORA 
FORENSE, 1980, 1ª EDIÇÃO, PÁG. 574). REFAÇAM A PARTILHA. RECOLHIDO O IMPOSTO A TÍTULO DE MORTE, 
EXPEÇA-SE ALVARÁ. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 7 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA JUIZ DIREITO



Página 32   Te r ç a  F e i r a , 1 7  d e  O u t u b r o  d e  2 0 0 6DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):LUIZ CARLOS DA COSTA
ESCRIVÃO(Ã):MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EXPEDIENTE:2006/40

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

230443 - 2006 \ 2. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: LISE LAURA CAMPOS BIANCHINI
ADVOGADO: PRISCILA GHILARDI BORGES
ADVOGADO: JOSE VIDAL
ADVOGADO: OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
REQUERIDO(A): MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI
ADVOGADO: LÚCIA CARAME SARTORELLI
EXPEDIENTE: INTIMAR OS DOUTOS ADVOGADOS DA REQUERENTE PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO E 
DOCUMENTOS DE FLS.

61900 - 2002 \ 87.
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: G. M.
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
ADVOGADO: CAROLINA B. PERES SALVADOR
REQUERIDO(A): S. M. B.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: UNIJURIS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. O  AUTOR PODERÁ SOLICITAR DIRETAMENTE À ESCRIVÃ A EXPEDIÇÃO DA GUIA 
E NÃO PRECISA, PARA TANTO, DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. INTIME-SE. CUIABÁ, 6 DE JUNHO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

166136 - 2004 \ 588. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: T. L. A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. M. DE A.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
REQUERIDO(A): P. S.
ADVOGADO: LUIZ DA PENHA CORRÊA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. T. L. DE A. PROPÔS AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM 
ALIMENTOS CONTRA P. S., COM A ALEGAÇÃO QUE “A MÃE DO REQUERENTE NAMOROU COM O REQUERIDO 
POR CINCO MESES E MANTIVERAM RELAÇÕES SEXUAIS, RAZÃO DO NASCIMENTO DELE”. QUER ALIMENTOS. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 6/8. NA CONTESTAÇÃO É POSTO EM DÚVIDA A PATERNIDADE. QUANTO À 
VERBA ALIMENTÍCIA, DIZ QUE CONVIVE MARITALMENTE COM OUTRA MULHER E TEM DESPESAS A HONRAR. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 18/22. IMPUGNAÇÃO A FLS. 23/24. DECISÃO SANEADORA A FLS. 26/27. LAUDO 
DE EXAME PERICIAL A FLS. 32/39.  ANTECIPEI A TUTELA A FLS. 41/42. O MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE 
FLS. 53/54, OPINA PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO 
E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE 
IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES 
QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, 
ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM 
PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO 
NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). ESTÁ TUDO CONSUMADO! O RÉU É PAI DO AUTOR.  
PROVADA A PATERNIDADE É DEVER DO PAI CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DO FILHO QUE 
CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. MANTÉM ELE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, LOGO PODE, PERFEITAMENTE, 
DAR SUA PARCELA DE AJUDA EM PROL DAQUELE. AS DESPESAS DELE SÃO AS PRÓPRIAS DA IDADE, TODAVIA 
COM MUITO A SUA GENITORA NÃO PODE AUXILIÁ-LO, POSTO QUE SIMPLES MANICURA. O PAI VIVE EM UNIÃO 
ESTÁVEL, MAS OUTRO FILHO NÃO TEM. A VERBA ALIMENTÍCIA EM PERCENTUAL CORRESPONDENTE A VINTE E 
CINCO POR CENTO DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE /POSSIBILIDADE 
/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME 
LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A: 1. DECLARAR QUE O RÉU É PAI DO 
AUTOR. AS ALTERAÇÕES DO REGISTRO JÁ FORAM FEITAS, E; 2. CONDENÁ-LO A PAGAR AO FILHO PENSÃO 
ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A VINTE E CINCO POR CENTO (25%) DOS SEUS VENCIMENTOS 
LÍQUIDOS, MEDIANTE DESCONTO EM FOLHA. OS ALIMENTOS SÃO DEVIDOS DESDE A CITAÇÃO, NA FORMA 
DA SÚMULA Nº 277 DO STJ. SEM CUSTAS PORQUE O RÉU É COMPROVADAMENTE POBRE. TRANSITADA EM 
JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C.
CUIABÁ, 3 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

134624 - 2003 \ 679. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: P. S. DE L. M.
EXEQUENTE: A. T. DE L. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. P. DE M.
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
EXECUTADOS(AS): S. M. DE M.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO PAGAMENTO (FLS.47), COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA  JUIZ DE DIREITO. 

133584 - 2003 \ 642. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: C. C. F. DA S.
EXEQUENTE: W. A. DA S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. D. F. DA S.
ADVOGADO: MÁRIO SÉRGIO DE FREITAS
ADVOGADO: MARIO SERGIO DE FREITAS
ADVOGADO: NPJ/UFMT
EXECUTADOS(AS): I. F. DA S.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY
ADVOGADO: JORGE JOSÉ NOGA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: RÉGIS FERNANDO NIEDERAUER DA SILVEIRA
ADVOGADO: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: WALDIR CALDAS RODRIGUES
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORREA DA COSTA
ADVOGADO: GISELDA NATÁLIA DE SOUZA WINCK ROCHA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DOS AUTORES EM DAR REGULAR 
ANDAMENTO NO FEITO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 6 DE JUNHO DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

133581 - 2003 \ 643. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: C. C. F. DA S.
EXEQUENTE: W. A. DA S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. D. F. DA S.
ADVOGADO: NPJ/UFMT
ADVOGADO: MÁRIO SÉRGIO DE FREITAS

ADVOGADO: NPJ/UFMT
ADVOGADO: MARIO SERGIO DE FREITAS
EXECUTADOS(AS): I. F. DA S.
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORREA DA COSTA
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DOS AUTORES EM DAR REGULAR 
ANDAMENTO NO FEITO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 6 DE JUNHO DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

118054 - 2003 \ 295. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: LEONETE GOMES RODRIGUES
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): JOÃO DE DEUS DA COSTA E SILVA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. L. G. R. PROPÔS AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA CONTRA J. DE D. DA C. E S.COM A 
ALEGAÇÃO QUE SE MATRIMONIOU COM ESTE EM 11 DE MARÇO DE 2000, ADOTADO O REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, TIVERAM DOIS FILHOS E ADQUIRIRAM UM IMÓVEL. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 
10/12 E 25/30. ALIMENTOS PROVISÓRIOS A FLS. 32. CITADO, (FLS. 40) NÃO CONTESTOU. É UMA  SÍNTESE DO 
NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, 
E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – 
(THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  O RÉU NÃO CONTESTOU. NÃO SE 
TRATA DE DIREITOS INDISPONÍVEIS. OS FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA, REPUTAM-SE VERDADEIROS (ART. 
319 DO CPC.). “APLICA-SE A REGRA DO ART. 319 ÀS SEPARAÇÕES LITIGIOSAS: A SEPARAÇÃO NÃO CONSTITUI 
DIREITOS INDISPONÍVEIS, TANTO QUE PODE SER FEITA POR MÚTUO CONSENSO (RT 491/179, 508/106, 614/55, 
615/168, 737/338, RF 254/269,, RJTJESP 49/59, 103/244, 105/143, 106/150, BOL. AASP 987/142, RP 4/405, EM. 187)” 
(“CAPUT”, THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 402). O CASAL JÁ ESTÁ SEPARADO 
DE FATO, POSTO QUE RESIDEM EM  LUGARES DISTINTOS, HÁ MAIS DE UM ANO, COMO SE CONSTATA DA 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA INICIAL, PORTANTO PREENCHIDO OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1.572, 
§ 1º DO  CÓDIGO CIVIL, MOTIVO, POR SI SÓ, SUFICIENTE À PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. OS ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS DEVEM SER MANTIDOS À MÍNGUA DE FATO QUE AUTORIZE A MUDANÇA, SENDO CERTO QUE 
ATENDEM AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, 
DO CÓDIGO CIVIL). OS BENS SERÃO PARTILHADOS EM EXECUÇÃO DE  SENTENÇA, NA FORMA DO ART. 1.121, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC., JÁ QUE “A MESMA REGRA SE APLICA À HIPÓTESE DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA, SE 
NÃO HOUVER ACORDO ENTRE OS CÔNJUGES QUANTO À PARTILHA DOS BENS” (RSTJ 65/461). ESSAS SÃO AS 
RAZÕES QUE ME LEVAM A: 1. DECRETAR A SEPARAÇÃO DO CASAL. A AUTORA VOLTARÁ A USAR O NOME DE 
SOLTEIRA; 2. CONCEDER À MÃE A GUARDA DOS FILHOS, FACULTADO AO PAI VISITÁ-LOS E TÊ-LOS CONSIGO 
NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ DOMINGO ÀS 20:00 HORAS) 
E EM CINQÜENTA POR CENTO (50%) DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES; 3. CONDENAR O 
RÉU A PAGAR AOS FILHOS PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A TRINTA POR CENTO (30%) DOS 
SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS; 4. DETERMINAR QUE A PARTILHA DO BEM SE FAÇA, AUSENTE ACORDO, EM 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SEM CUSTAS. EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. TRANSITADA EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 3 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

238262 - 2006 \ 338. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A. O. C.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): G. G. C.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. A. O. C. PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONTRA G. G. C. COM A ALEGAÇÃO 
QUE COM ESTE SE MATRIMONIOU EM 21 DE JULHO DE 1961, TIVERAM DOIS FILHOS, JÁ MAIORES E CAPAZES, 
NÃO ADQUIRIRAM BEM E ESTÃO SEPARADOS DE FATO HÁ MAIS DE QUARENTA E DOIS (42) ANOS, SEM QUE 
TENHA A MAIS VAGA NOTÍCIA DO SEU PARADEIRO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.7/16. É UMA SÍNTESE DO 
NECESSÁRIO. A CITAÇÃO, DI-LO O ART. 213, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, É O ATO PELO QUAL SE CHAMA 
A JUÍZO O RÉU OU O INTERESSADO, A FIM DE SE DEFENDER. É PRESSUPOSTO PARA TRIANGULARIZAR A 
RELAÇÃO PROCESSUAL E VINCULAR A PESSOA CITADA AO RESULTADO DA DEMANDA. A ESSENCIALIDADE 
DA CITAÇÃO (CPC., ART. 24, CABEÇA) DECORRE DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 
(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5º, LV). ESTA GARANTIA TEM A SUA RAZÃO DE SER NA PREOCUPAÇÃO DE 
SE EVITAR QUALQUER PREJUÍZO A QUEM ESTÁ NO PÓLO PASSIVO. QUANDO, MESMO EM TESE, NÃO HÁ A 
POSSIBILIDADE DE DANO, O SEU CHAMAMENTO PODE SER DISPENSADO. O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
ADMITE HIPÓTESES DE JULGAMENTO DE MÉRITO, SEM CITAÇÃO, CONSOANTE ESTÁ NOS ARTIGOS 219, § 
5º E 249, § 2º. NÃO BASTA A CITAÇÃO. PARA CONTESTAR É NECESSÁRIO TER LEGÍTIMO INTERESSE, (ART. 
3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). ESTE NÃO DECORRE SIMPLESMENTE DO CHAMAMENTO A JUÍZO, AO 
CONTRÁRIO DO QUE PENSAM ALGUNS, UMA VEZ QUE A PARTE NÃO PODE ALEGAR DEFESA, CIENTE DE QUE É 
DESTITUÍDA DE FUNDAMENTO (ART. 14, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL), CONTRA TEXTO EXPRESSO DE 
LEI OU FATO INCONTROVERSO, SOB PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, (ART. 17, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL). AGORA, COM A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04 QUE ACRESCENTOU O INCISO LXXVIII AO ART. 
5º, A DISPOR QUE “A TODOS, NO ÂMBITO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO, SÃO ASSEGURADOS A RAZOÁVEL 
DURAÇÃO DO PROCESSO E OS MEIOS QUE GARANTAM A CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO”, O PRINCÍPIO 
DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA RECLAMA COTEJO COM O NOVO DIREITO. NA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO, 
MESMO HIPOTÉTICO À PARTE QUE FIGURA NO PÓLO PASSIVO, O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA DEVE 
SER PRETERIDO EM BENEFÍCIO DA CELERIDADE PROCESSUAL; COMO TAMBÉM QUANDO HOUVER RISCO 
CONCRETO DE SOBREVIR A ELA MAIOR DANO COM A CITAÇÃO, DO QUE NA AUSÊNCIA DESTA. “  A AUSÊNCIA 
OU NULIDADE DA CITAÇÃO NÃO É SUFICIENTE PARA IMPEDIR OU DESCARACTERIZAR A EXISTÊNCIA E 
A VALIDADE DO PROCESSO, QUE PODE EXISTIR E TER VALIDADE SEM A CITAÇÃO. (...)       MESMO SEM A 
CITAÇÃO O PROCESSO EXISTIRÁ E SERÁ VÁLIDO, SENDO QUE APENAS A RELAÇÃO PROCESSUAL QUE DELE 
SE FORMAR NÃO VINCULARÁ O RÉU NAQUILO QUE LHE FOR PREJUDICIAL. MAS NO QUE PUDER BENEFICIÁ-
LO É PERFEITAMENTE VÁLIDO E EFICAZ O PROCESSO, COMO SERÁ VISTO MAIS ADIANTE. (...)       ATÉ MESMO 
NAQUILO EM QUE PREJUDICAR O RÉU, A VALIDADE E A EFICÁCIA DO PROCESSO, FICA À DISPONIBILIDADE DO 
RÉU, SE ESTE NÃO ALEGAR NULIDADE A TEMPO, OCORRERÁ A PRECLUSÃO, E EM RAZÃO DESTA SOBREVIRÁ 
A CONVALIDAÇÃO DE TODO O PROCESSADO. (...)      A VALIDADE OU A EFICÁCIA DO JULGAMENTO DE MÉRITO 
NEM SEMPRE ESTÁ VINCULADA À CITAÇÃO DO REQUERIDO. EM VÁRIAS SITUAÇÕES PODERÁ SER PROFERIDA 
COM JULGAMENTO DE MÉRITO SEM A EFETIVA CITAÇÃO DE UMA OU DE TODAS AS PESSOAS REFERIDAS NO 
PÓLO PASSIVO.     O QUE SEMPRE SE PROCUROU FOI EVITAR PREJUÍZO AO RÉU E POR ISSO SEMPRE SE LHE 
GARANTIU O CONTRADITÓRIO E O DIREITO À AMPLA DEFESA. ESSAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS EXISTEM 
EXATAMENTE PARA EVITAR QUE O RÉU NÃO SOFRA ALGUM PREJUÍZO EM SUAS RELAÇÕES JURÍDICAS. NO 
ENTANTO, SEMPRE QUE O JUIZ PUDER VISLUMBRAR A AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O RÉU, NADA OBSTA QUE 
PROFIRA JULGAMENTO DE MÉRITO E ESSE JULGAMENTO SERÁ VÁLIDO E EFICAZ MESMO EM RELAÇÃO AO 
RÉU NÃO CITADO, CONFORME O QUE SE EXTRAI DOS ARTS. 219, § 6º, E 249, § 2º DO CPC .”(GELSON AMARO DE 
SOUZA, VALIDADE DO JULGAMENTO DO MÉRITO SEM CITAÇÃO DO RÉU, REVISTA DE PROCESSO Nº 111, JULHO/
SETEMBRO 2003, ED. REVISTA DOS TRIBUNAIS, PÁG. 74/75). TAL QUAL A DIGNIDADE DA PESSOA  HUMANA QUE 
NÃO SE LIMITA A UM INDIVÍDUO EM PARTICULAR E SIM A TODA COLETIVIDADE, A CELERIDADE DA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL NÃO É CARA APENAS A UM DETERMINADO LITIGANTE, MAS A TODOS OS QUE RECORREM AO 
JUDICIÁRIO - POSTO QUE, UM ATO DESNECESSÁRIO PRATICADO NALGUM PROCESSO,  REFLETE EM OUTRO 
QUE FOI PRETERIDO - E, DE MANEIRA GERAL, À NAÇÃO, PORQUE A DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA JUSTIÇA 
ACARRETA O DESCRÉDITO DE UM DOS PODERES DA REPÚBLICA E, EM CONSEQÜÊNCIA, DO PRÓPRIO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO. A FALTA DE JUSTIÇA É O EMBRIÃO DO QUAL NASCE, CRESCE E FLORESCE A 
DESESPERANÇA NA EFICÁCIA DA DEMOCRACIA. “HOJE VIVEMOS EM ESPERA, MAS SEM ESPERANÇA .” 
(BOAVENTURA DE SOUZA SANTOS, SOCIÓLOGO PORTUGUÊS). NO CASO POSTO, O CASAL ESTÁ SEPARADO DE 
FATO HÁ MAIS DE QUARENTA E DOIS ANOS. A EXISTÊNCIA OU NÃO DE BEM A PARTILHAR E A DIVISÃO DO QUE 
PORVENTURA EXISTA, DEVE SER DISCUTIDA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. “NA AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO 
(LEI 6.515/77, ART. 40), A PARTILHA DOS BENS DO CASAL FAZ-SE NO JUÍZO, DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, DE 
TAL MODO QUE NEM NA INICIAL SE FAZ NECESSÁRIA PROPOSTA DE PARTILHA DOS BENS, NEM S SENTENÇA 
QUE DECRETA A DISSOLUÇÃO DO VÍNCULO MATRIMONIAL PRECISA COMPOR-SE, NECESSARIAMENTE, COM 
PROVIMENTO A ESSE RESPEITO (RJT 108/755, RT 684/222 E RJTJERGS 147/18). NO MESMO SENTIDO: RJT 
112/848, 115/299, 125/45 (TB. STF-RT 631/244, COM A OBSERVAÇÃO DE QUE O ART. 40 CONTINHA NORMA DE 
NATUREZA TRANSITÓRIA E QUE SE DISTINGUIA DA REGRA PERMANENTE DO ART. 31 DA LDI).” (THEOTÔNIO 
NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 26ª EDIÇÃO, PÁG. 877). AQUI, A ÚNICA PROVA RELEVANTE É A 
SEPARAÇÃO DE FATO E ESTA NÃO DÁ MARGEM À DÚVIDA, POSTO QUE PROVADA (FLS. 14/16). NADA PODERIA 
O CÔNJUGE VARÃO OBJETAR. “O LEGISLADOR CONSTITUINTE FOI MUITO MAIS AUDAZ QUE SEU ANTECESSOR, 
POIS DECLAROU QUE DAR-SE-Á O DIVÓRCIO EM CASO DE COMPROVADA SEPARAÇÃO DE FATO POR MAIS DE 
DOIS ANOS. NOTE-SE QUE NO TEXTO NÃO HÁ QUALQUER RESTRIÇÃO, NÃO SE EXIGE PROVA DE CAUSA DE 
SEPARAÇÃO, NEM DISCUSSÃO SOBRE CULPA DE QUALQUER DOS CÔNJUGES. É CASO TÍPICO DE DIVÓRCIO-
REMÉDIO. QUALQUER DOS CÔNJUGES, COMPROVADA A SEPARAÇÃO DE FATO DE SEU CONSORTE POR MAIS 
DE DOIS ANOS, TEM O DIREITO SUBJETIVO DE PEDIR A DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO DE SEU CASAL. E O JUIZ 
NÃO LHE PODE INDEFERIR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NO CASO DO DIVÓRCIO DIRETO, REQUERIDO POR 
UM DOS CÔNJUGES, O PROCESSO SERÁ ORDINÁRIO E NA PETIÇÃO INICIAL REQUERER-SE-Á A CITAÇÃO DO 
CONSORTE, PARA QUE CONTESTE, SE QUISER. EM RIGOR, O CONTESTANTE SÓ PODERÁ ALEGAR A EXISTÊNCIA 
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DA SEPARAÇÃO CONTÍNUA, PELO PERÍODO DE DOIS ANOS.” (SILVIO RODRIGUES, DIREITO CIVIL, VOL. VI, ED. 
SARAIVA, 27ª EDIÇÃO, PÁGS. 269/270). “APÓS A ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 7.841/89, MODIFICANDO A 
REDAÇÃO DO “CAPUT” DO ART. 40 DA LEI Nº 6.51/77 E REVOGANDO SEU § 1º, NÃO HÁ MAIS QUE SE COGITAR, 
PELO MENOS NÃO NECESSARIAMENTE, DA ANÁLISE DA CAUSA DA SEPARAÇÃO (‘CULPA’) PARA EFEITO DE 
DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO DIRETO, SENDO BASTANTE O REQUISITO DA SEPARAÇÃO DE FATO POR DOIS 
ANOS CONSECUTIVOS.” (STJ-RT 727/111). (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 37ª EDIÇÃO, 
PÁG. 1.329). ASSIM, MANDAR CITÁ-LO POR EDITAL, NOMEAR CURADOR ESPECIAL, QUE APRESENTARIA 
“CONTESTAÇÃO POR NEGAÇÃO GERAL”, PARA DEPOIS DEFERIR O DIVÓRCIO DO MESMO JEITO, NÃO SERIA 
INTELIGENTE. NÃO SE PODE, EM UM PAÍS POBRE COMO O BRASIL, GASTAR TEMPO E DINHEIRO INUTILMENTE 
E, EM PREJUÍZO DA REQUERENTE, QUE FICARIA MESES A AGUARDAR O PRONUNCIAMENTO JUDICIAL E DO 
PRÓPRIO REQUERIDO COM A IMPOSIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. TODOS PERDERIAM, À EXCEÇÃO DO 
FORMALISMO ARCAICO E SEM RAZÃO, QUE MAIS UMA VEZ TRIUNFARIA SOBRANCEIRO.
“COMO NÃO É DE HOJE QUE SE LOCALIZA NO PROCESSO A INEFICIÊNCIA DA JUSTIÇA, NÃO SE COMPREENDE, 
NEM SE JUSTIFICA, QUE ATÉ AGORA NÃO SE TENHA CORTADO O MAL PELA RAIZ, MANDANDO AO LIXO O 
FORMALISMO EXAGERADO QUE SÓ EMBEVECE OS PARVOS, OU OS QUE, NÃO O SENDO, SE DEIXAM DOMINAR 
PELO CANDOMBLÉ DA FORMA E PELOS VIDRILHOS DA SOLENIDADE.” (J. NASCIMENTO FRANCO. O DIREITO 
NO BANCO DOS RÉUS, EDITORA PARMA, PÁG. 23, 1ª EDIÇÃO). É NECESSÁRIO QUE O JUDICIÁRIO DÊ OUTRAS 
RESPOSTAS ÀS VELHAS E NOVAS PERGUNTAS, JÁ QUE AS DADAS, A MEU JUÍZO, NÃO CORRESPONDEM 
AO ANSEIO DO POVO BRASILEIRO, TÃO CANSADO DAS SURRADAS CANTILENAS DE SEMPRE. NÃO É MAIS 
ACEITÁVEL UMA POSTURA PASSIVA À ESPERA QUE AS SOLUÇÕES RECLAMADAS VENHAM DE OUTROS 
PODERES DA REPÚBLICA. COMPETE-LHE ARROSTAR, COM CORAGEM E SEM QUEBRA DE ÂNIMO, AS 
DIFICULDADES DO COTIDIANO PARA PÔR FIM À EXAGERADA MOROSIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
“A MOROSIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TEM FRUSTRADO DIREITOS, DESACREDITADO O PODER 
PÚBLICO, ESPECIALMENTE O PODER JUDICIÁRIO E AFRONTANDO OS INDIVÍDUOS. A JUSTIÇA QUE TARDA, 
FALHA. E FALHA EXATAMENTE PORQUE TARDA.   NÃO SE QUER A JUSTIÇA DO AMANHÃ.   QUER-SE A JUSTIÇA 
DO HOJE. LOGO, A PRESTEZA DA RESPOSTA JURISDICIONAL PLEITEADA CONTÉM-SE PRÓPRIO CONCEITO DO 
DIREITO  - GARANTIA QUE A JURISDIÇÃO REPRESENTA.(...)   CONCLUÍMOS POIS, COM OS ENSINAMENTOS DE 
MÁRIO MOACYR PORTO (IN ESTÉTICA DO DIREITO, RT: V. 511., 1980). ‘A CASA DO DIREITO, COM A CASA DE 
DEUS, TEM MUITAS MORADIAS. MAS NÃO HÁ LUGAR, EM NENHUMA DELAS, PARA OS MEDÍOCRES DE VONTADE 
E FRACOS DE CORAÇÃO.’  (OLIVEIRA, GUILHERME DE ARRUDA DE; OLIVEIRA, MINERVINO FRANCISCO DE. A 
DEMORA NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E A RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DIREITO NET, 
SÃO PAULO, 01 SETEMBRO DE 2004). DESSA FORMA, NA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO, MESMO HIPOTÉTICO AO 
REQUERIDO, A SUA CITAÇÃO É DESNECESSÁRIA E A PRETENSÃO DA REQUERENTE DEVE SER ATENDIDA. “EM 
MINHA SALA DE TRABALHO, INSPIRA-ME UMA SINGULAR ESTÁTUA DA JUSTIÇA, SEM VENDA. MARAVILHO-ME 
AO ADMIRÁ-LA, POIS NÃO POSSO ADMITIR UMA JUSTIÇA, COMO TRADICIONALMENTE SE A REPRESENTA, 
MARCADA PELO CRUEL ESTIGMA DA CEGUEIRA. EM NOSSA LUTA PELO DIREITO, DEVEMOS ARRANCAR 
ESSA VENDA E, INSPIRADOS NA BELEZA DE SEUS OLHOS, PRATICAR UMA JUSTIÇA VERDADEIRAMENTE 
SOCIAL, APLICADA EQUANIMEMENTE POR UMA SOCIEDADE QUE A RESPEITA”(FERNANDO A. V. DAMASCENO, 
DISCURSO DE POSSE NA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, “APUD” JESUS, 
DAMÁSIO DE. JUSTIÇA: VALOR ABSOLUTO. SÃO PAULO: COMPLEXO JURÍDICO DAMÁSIO DE JESUS, DEZ. 2004. 
DISPONÍVEL EM: WWW.DAMASIO.COM.BR/NOVO/HTML/FRAME_ARTIGOS.HTM.) ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE 
ME LEVAM A DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL. SEM CUSTAS PORQUE A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA 
JUSTIÇA GRATUITA. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C. CUIABÁ, 
4 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA JUIZ DE DIREITO

211030 - 2005 \ 257. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C  ALIMENTOS
REQUERENTE: A. L. R. DE P.
ADVOGADO: ANTÔNIO LEONCIO REZENDE DE PÁDUA
ADVOGADO: VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA
REQUERIDO(A): R. N. T. DE P.
ADVOGADO: ENEAS PAES DE ARRUDA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A RETIFICAÇÃO 
DE FLS. 317/318. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. P.R.I.C.  CUIABÁ, 24 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. 
JUIZ DE DIREITO.

109314 - 1998 \ 622. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: L. S. A. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ANA PAULA ANUNCIAÇÃO MAGALHÃES
ADVOGADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): JOSE VITAL M. MACIEL FILHO
ADVOGADO: ROBERTO TSUKASA KINOSHITA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. L. S. A. M. PROPÔS AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM 
ALIMENTOS CONTRA J. V. M. M. F. COM A ALEGAÇÃO QUE É FILHA DO RÉU FRUTO DO RELACIONAMENTO 
SEXUAL HAVIDO ENTRE ESTE E A. P. A. M., GENITORA DELA. AFIANÇA QUE O RÉU SABE QUE É SEU PAI, MAS 
PROTELA O RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE. GARANTE QUE NECESSITA DE AJUDA DO RÉU, “ABASTADO 
FAZENDEIRO, QUE MESMO SEM TRABALHAR POSSUI UMA RENDA DE MAIS DE DOIS MIL REAIS POR MÊS”. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 4/5. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE MANTEVE UMA ÚNICA RELAÇÃO 
SEXUAL COM A MÃE DA AUTORA, CONVICTO QUE ELA “ESTIVESSE PREVENIDA CONTRA A GRAVIDEZ”. NEGA 
QUE PERCEBE O VALOR AFIRMADO E DECLARA SER ESTUDANTE. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 17/30.
IMPUGNAÇÃO A FLS. 31/33. AUDIÊNCIA A FLS. 46/50 E FLS. 55. LAUDO TÉCNICO PERICIAL DE COMPROVAÇÃO DE 
PATERNIDADE PELA ANÁLISE DE DNA A FLS. 104/111. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. O FEITO PEDE, SUPLICA, 
IMPLORA PELO JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. AS PROVAS ESTÃO NOS AUTOS. TUDO FOI 
FEITO PARA ESCLARECIMENTO DA VERDADE: JUNTADA DE DOCUMENTOS, AUDIÊNCIAS, EXAME PERICIAL ETC. 
O RÉU EM SEU DEPOIMENTO PESSOAL CONFESSA A EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO SEXUAL COM A MÃE DA AUTORA, 
A CIÊNCIA DA GRAVIDEZ E A TENTATIVA FRUSTRADA DE OBTER NUMERÁRIO PARA INTERROMPÊ-LA (FLS. 48). 
DE QUALQUER FORMA, QUALQUER DÚVIDA, POR MAIS TÊNUE QUE FOSSE, FOI DISSIPADA PELO EXAME DE 
DNA. “RESULTADOS: UMA VEZ CALCULADOS OS ÍNDICES DE PATERNIDADE INDIVIDUAIS ACIMA INDICADOS 
PARA CADA UM DOS MARCADORES ESTUDADOS, FORAM ALCANÇADOS OS DEMAIS VALORES ESTATÍSTICOS 
COMO EVIDÊNCIAS EM FAVOR DA PATERNIDADE:  ÍNDICE DE PATERNIDADE COMBINADO: 44.524: 1; O QUE 
REPRESENTA, QUANTAS VEZES A MAIS É POSSÍVEL QUE O SUPOSTO PAI SEJA O PAI BIOLÓGICO, COMPARADO 
COM UM HOMEM ESCOLHIDO AO ACASO NO MESMO GRUPO RACIAL.   PROBABILIDADE DE PATERNIDADE: 
99,98%; EXPRESSA EM TERMOS DE PORCENTAGEM O GRAU DE CERTEZA COM QUE O SUPOSTO PAI É 
DECLARADO O PAI BIOLÓGICO.   CONCLUSÃO: DE ACORDO COM ANÁLISE DOS GENÓTIPOS PRESENTES NOS 
INTEGRANTES DO ESTUDO, DECLARAMOS QUE OS VALORES ESTATÍSTICOS ACIMA REPORTADOS, INDICAM A 
INCLUSÃO DO SR. JOSÉ VITAL MONTEIRO MACIEL FILHO, COMO PAI BIOLÓGICO DE LAIS SULAMITA ANUNCIAÇÃO 
MAGALHÃES.” (GENÉTICA SÃO THOMÉ, LAUDO TÉCNICO PERICIAL, DRS. JOSÉ EURÍPEDES LEÃO E CARLOS 
MAGARINO PALAU, FLS. 111). PROVADA A PATERNIDADE É DEVER DE O PAI CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E 
EDUCAÇÃO DA FILHA QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. A AUTORA NECESSITA DA AJUDA DO PAI, 
POSTO QUE SUA MÃE, DESEMPREGADA, COM MUITO POUCO PODE AUXILIÁ-LA. NO COMEÇO DA TRAMITAÇÃO 
DO FEITO, AQUELE ERA ESTUDANTE (FLS. 18) E AGORA ADMINISTRADOR REGISTRADO EM ÓRGÃO DE CLASSE 
DESDE 2002 (FLS.108). NÃO HÁ PROVA DE QUE SEJA FAZENDEIRO. A VERBA ALIMENTÍCIA, PORTANTO, EM 
RELAÇÃO À POSSIBILIDADE DEVE SER ARBITRADA LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A SUA CONDIÇÃO DE 
PORTADOR DE DIPLOMA SUPERIOR, QUE PRESSUPÕE OBTER RENDIMENTOS SUPERIORES A TRÊS SALÁRIOS 
MÍNIMOS. DESSA FORMA, É RAZOÁVEL A FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM SALÁRIO 
MÍNIMO, QUE É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE MINIMAMENTE IRÁ AMENIZAR A SITUAÇÃO FINANCEIRA PRECÁRIA DA 
AUTORA E ATENDE, EM UM JUÍZO FALÍVEL, AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE 
(ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A: 1. DECLARAR QUE 
A AUTORA É FILHA DE J. V. M. M. F. E DETERMINAR AS ALTERAÇÕES DEVIDAS NO REGISTRO DE NASCIMENTO 
PARA INCLUSÃO DO NOME DO PAI, DOS AVÓS PATERNOS E DO APELIDO DE FAMÍLIA (SOBRENOME) E; 2. 
CONDENAR O PAI A PAGAR À FILHA PENSÃO ALIMENTÍCIA NA QUANTIA EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO 
ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. OS ALIMENTOS SÃO DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO, NOS TERMOS DA SÚMULA 277 
DO STJ. CONDENO O RÉU A PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO 
EM DEZ (10%) DO VALOR DADO À CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C.
CUIABÁ, 21 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

239571 - 2006 \ 388. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: EVANDRO MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO: SÉRGIO B. B. PARREIRAS
ADVOGADO: JEANNE NADIA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): FABIANA SILVA SANTOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. E. M. DOS S. PROPÔS AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CONTRA F. S. S., 
COM A ALEGAÇÃO QUE CONVIVEU COM ESTA EM UNIÃO ESTÁVEL POR SETE ANOS E SÃO PAIS DE DOIS FILHOS 
MENORES IMPÚBERES. ACENTUA QUE HÁ OITO MESES ESTÃO SEPARADOS E A AUTORA SE NEGA A RECEBER 
O VALOR DA PENSÃO NO VALOR DE R$ 150,00 (CENTO E CINQÜENTA REAIS). AFIRMA QUE “TENDO A REQUERIDA 
SE RECUSADO A RECEBER O VALOR REFERENTE ÀS DUAS ÚLTIMAS PENSÕES, NECESSÁRIA É A ASSUNÇÃO 
DE QUE SE ESQUIVARÁ AO RECEBIMENTO DE DEMAIS PARCELAS A VENCEREM”. QUER A CONSIGNAÇÃO DA 
PENSÃO ALIMENTÍCA, NO VALOR DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) REFERENTE A DOIS MESES. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 11/17. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO.O VALOR QUE O AUTOR PRETENDE CONSIGNAR 
NÃO FOI OBJETO DE DECISÃO JUDICIAL, MAS É AQUELE QUE ELE ENTENDE SER O DEVIDO.NO ENTANTO, PARA 
O FIM QUE AQUELE PRETENDE, A CONSIGNATÓRIA NÃO É MEIO HÁBIL, MAS SIM A AÇÃO DE OFERECIMENTO 

DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, PREVISTA NO ART. 24 DA LEI DE ALIMENTOS. NESTA O VALOR OFERTADO POR SER 
MAJORADO, JÁ QUE “A SENTENÇA PODE FIXAR OS ALIMENTOS EM QUANTIA SUPERIOR À PRETENDIDA PELO 
ALIMENTANTE” (THEOTÔNIO, CPC., 38ª EDIÇÃO, PÁG.1210). E, NÃO É DESPICIENDO ANOTAR QUE SÃO OS 
FILHOS OS LEGITIMADOS NO PÓLO PASSIVO, NÃO A MÃE DELES. POR FIM, FAÇO QUESTÃO DE FRISAR QUE 
SOU AVESSO A QUALQUER FORMALIDADE LEGAL, CIENTE DE QUE O ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES DE 
MÉRITO NÃO DEVE SER OBSTACULIZADO POR BIZANTINO FORMALISMO COMO BEM ACENTUOU A MINISTRA 
ELLEN GRACIE; ENTRETANTO, NÃO ME É POSSÍVEL DEFINIR O VALOR DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, EM AÇÃO 
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. E, SEM DEFINIÇÃO DAQUELE (VALOR DA PENSÃO), INCABÍVEL É AQUELA 
(CONSIGNATÓRIA). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 295, I E PARÁGRAFO 
ÚNICO, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A INDEFERIR A INICIAL E DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO (CPC. ART. 267, I). SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

100289 - 1998 \ 858. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: A. A. S. DA C.
REQUERENTE: H. R. DE C. A. S. C.
REQUERENTE: A. F. A. S.
REQUERENTE: W. A. S. C. (.
ADVOGADO: OTÁVIO PINHEIRO DE FREITAS
REQUERIDO(A): J. S. DA C. (. F.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 90. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C.CUIABÁ, 7 DE 
JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA  JUIZ DE DIREITO.

184513 - 2004 \ 1029. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: M. H. J.
ADVOGADO: DANIEL ZAMPIERI BARION
REQUERIDO(A): R. B. DA S. J.
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA DE FLS. 202. EM 
CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS PELO AUTOR. 
TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 17 DE MAIO DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

179333 - 2004 \ 890. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (SEPARAÇÃO DE CORPOS)
AUTOR(A): M. H. J.
ADVOGADO: DANIEL ZAMPIERI BARION
RÉU(S): R. B. DA S. J.
ADVOGADO: DECIO JOSÉ TESSARO
ADVOGADO: VANESSA KLASS SARAGIOTTO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS APENSADOS, DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS PELO AUTOR. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

139058 - 2003 \ 788. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: A. DE S. S. N.
REQUERENTE: J. L. DE M. N.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO: UNIJURIS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. DECLARO EXTINTO O PROCESSO, PORQUE TRATA-SE DE DIVÓRCIO CONSENSUAL 
EM QUE O DOUTO ADVOGADO NÃO JUNTOU INSTRUMENTO DE MANDATO, APESAR DE DEVIDAMENTE 
INTIMADO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 25 DE MAIO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

223959 - 2005 \ 757. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: L. G. DE M.
ADVOGADO: JOSÉ WILZEN MACOTA
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
ADVOGADO: CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA
REQUERIDO(A): A. C. DE S. J.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.  L. G. DE M. PROPÔS AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA CONTRA A. C. DE S. J.COM A 
ALEGAÇÃO QUE SE MATRIMONIOU COM ESTE EM 27 DE JUNHO DE 2004, ADOTADO O REGIME DE COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, NÃO TIVERAM FILHO E NÃO ADQUIRIRAM BEM. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 7/14.
CITADO (FLS. 19), NÃO CONTESTOU. É UMA  SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. 
NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM 
O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” 
(STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., 
DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). O RÉU NÃO CONTESTOU. NÃO SE TRATA DE DIREITOS INDISPONÍVEIS. OS 
FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA, REPUTAM-SE VERDADEIROS (ART. 319 DO CPC.). “APLICA-SE A REGRA DO 
ART. 319 ÀS SEPARAÇÕES LITIGIOSAS: A SEPARAÇÃO NÃO CONSTITUI DIREITOS INDISPONÍVEIS, TANTO QUE 
PODE SER FEITA POR MÚTUO CONSENSO (RT 491/179, 508/106, 614/55, 615/168, 737/338, RF 254/269,, RJTJESP 
49/59, 103/244, 105/143, 106/150, BOL. AASP 987/142, RP 4/405, EM. 187)” (“CAPUT”, THEOTÔNIO NEGRÃO, 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 402). O CASAL ESTÁ SEPARADO DE FATO HÁ MAIS DE UM ANO. 
NÃO TIVERAM FILHO E A EXISTÊNCIA OU NÃO DE BEM A PARTILHAR E A DIVISÃO DO QUE PORVENTURA EXISTA, 
DEVE SER DISCUTIDA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA NA FORMA DO ART. 1.121 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC., JÁ 
QUE “A MESMA REGRA SE APLICA À HIPÓTESE DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA, SE NÃO HOUVER ACORDO ENTRE 
OS CÔNJUGES QUANTO À PARTILHA DOS BENS” (RSTJ 65/461). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A: 
1. DECRETAR A SEPARAÇÃO DO CASAL. A AUTORA VOLTARÁ OU NÃO A USAR O NOME DE SOLTEIRA, A SEU 
CRITÉRIO; 2. DETERMINAR QUE, NA EXISTÊNCIA DE BEM A PARTILHAR, QUE A PARTILHA SE FAÇA, AUSENTE 
ACORDO, EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA; E 3. CONDENAR O RÉU A PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEZ POR CENTO (10%) DO VALOR DADO À CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 11 DE MAIO DE 2006. 
LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

237443 - 2006 \ 294. 
AÇÃO: TUTELA
REQUERENTE: P. DA S.
ADVOGADO: ORLANDO DOS SANTOS
REQUERIDO(A): A. L. S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. P. DA S. QUER A TUTELA DE A. L. DA S. FILHA DE I. L. DA S., COM A ALEGAÇÃO 
QUE COM O FALECIMENTO DESTA, AQUELA FICOU SEM QUEM A REPRESENTE . JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS.5/16. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É MUITO SIMPLES E DEVE SER RESOLVIDA DE 
PRONTO. O AUTOR É IRMÃO DE IVANISE LUIZA DA SILVA, QUE, PREMATURAMENTE, DEIXOU ESTE PLANO DE 
EXISTÊNCIA. A CRIANÇA FICOU ÓRFÃ DE MÃE E NÃO FOI RECONHECIDA PELO PAI; LOGO, NADA MAIS JUSTO DO 
QUE CONCEDER A TUTELA AO TIO MATERNO, QUE É CASADO E REÚNE CONDIÇÃO DE ABRIGAR À SOBRINHA. 
RESSALTE-SE QUE FOI ELE QUE DECLAROU O ÓBITO DA IRMÃ (FLS.16). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM 
A DEFERIR  O PEDIDO E NOMEAR O AUTOR TUTOR DA CRIANÇA A. L. DA S. DISPENSO A ESPECIALIZAÇÃO 
PORQUE BEM ELA NÃO DEIXOU (FLS.16). SEM CUSTAS. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE ALVARÁ. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ 
DE DIREITO.

153783 - 2004 \ 217. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: S. DE A.
ADVOGADO: SEBASTIÃO ISALTINO DE SOUSA
REQUERIDO(A): S. B. C. A R. M. A. DA C. A.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): M. A. DA C. A.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. S. DE A. PROPÔS AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA M. A. DA 
C. A. COM A ALEGAÇÃO QUE PAGA A ESTA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A TRINTA POR 
CENTO DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS E, COMO CONSTITUIU NOVA FAMÍLIA, NÃO TEM COMO CONTINUAR 
A PAGAR ESSE PERCENTUAL. ACENTUA QUE A SUA ESPOSA TEM DUAS FILHAS E ALÉM DISSO PAGA A EX-
ESPOSA DEZ POR CENTO DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. QUER A REDUÇÃO 
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DE TRINTA PARA DEZ POR CENTO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 6/18. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE 
O PERCENTUAL DEVE SER MANTIDO, VISTO QUE O AUTOR GOZA DE UMA SITUAÇÃO FINANCEIRA ESTÁVEL. 
GARANTE QUE DEPENDE DE CUIDADOS MÉDICOS, “DEVIDO À FRAGILIDADE DE SUA SAÚDE”, QUE RECLAMA 
AINDA ALIMENTAÇÃO ESPECIAL. AFIANÇA QUE NECESSITA DE TRATAMENTO ORTODÔNTICO PARA CORREÇÃO 
DEFEITO DE DENTIÇÃO A CUSTOS ELEVADOS. QUER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 38/76. IMPUGNAÇÃO A FLS. 77/82, COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 83/84. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL 
A FLS.88/9L, COMPLEMENTADO A FLS.100/104. MANIFESTAÇÃO DA RÉ A FLS. 105/107 E DO AUTOR A FLS. 
109/111. O MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE FLS. 113/116, OPINA PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. É 
UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM 
AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, 
É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: 
RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
PARA OBTER ÊXITO NA AÇÃO DE REVISÃO O AUTOR ESTÁ OBRIGADO A PROVAR A DIMINUIÇÃO DAS 
NECESSIDADES DE QUEM RECEBE OU O SEU EMPOBRECIMENTO, CONFORME SE EXTRAI DO DISPOSTO NO 
ART. 1.699 DO CÓDIGO CIVIL. O PERCENTUAL ACORDADO EM FAVOR DA FILHA É DE TRINTA POR CENTO DOS 
VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO AUTOR. NÃO É NENHUMA EXORBITÂNCIA. CRIAR E EDUCAR UMA CRIANÇA NÃO É 
TAREFA FÁCIL. AS DESPESAS SÃO GRANDES, MORMENTE, EM SE TRATANDO DO SEXO FEMININO, AINDA COM 
PROBLEMAS DE CRESCIMENTO E DE DENTIÇÃO. O AUMENTO DOS GASTOS DO AUTOR OCORREU PORQUE ELE 
RESOLVEU CONSTITUIR NOVA FAMÍLIA. ENTRETANTO, QUEM NOVA FAMÍLIA CONSTITUI DEVE SEMPRE CONTAR 
COM OS VENCIMENTOS QUE RECEBE, JÁ ABATIDA A PENSÃO QUE PAGA. NÃO É ACEITÁVEL QUE ELE ONERE 
SEU ORÇAMENTO ALÉM DA FORÇA DO QUE RECEBE PARA JUSTIFICAR PEDIDO DE REDUÇÃO DOS ALIMENTOS 
QUE PAGA. QUEM AUFERE APENAS PARTE DO SEU SALÁRIO, DEVE SABER DE ANTEMÃO QUE É COM ELA 
QUE IRÁ SUPORTAR OS DESEMBOLSOS QUE TIVER. É CERTO AINDA QUE O CASAMENTO DO AUTOR NÃO É 
MOTIVO SUFICIENTE PARA DIMINUIR O VALOR DA PENSÃO PAGA À RÉ (LEI DO DIVÓRCIO, ARTS. 27 PARÁGRAFO 
ÚNICO E 30 E ART. 1.709 DO CÓDIGO CIVIL). ASSIM, O AUTOR NÃO EMPOBRECEU APENAS ASSUMIU GASTOS 
QUE NÃO PODEM SER DEDUZIDOS DA PENSÃO QUE PAGA A FILHA, CASO CONTRÁRIO ESTA ESTARIA, NA 
VERDADE, A ARCAR COM ELES. “POR OUTRO LADO O VALOR QUE A REQUERIDA RECEBE (ATUALMENTE R$ 
1.000,00) É NECESSÁRIO PARA COBRIR AS SUAS DESPESAS POIS ALÉM DOS GASTOS NORMAIS COM ESCOLA, 
TRANSPORTE, VESTUÁRIO, ALIMENTAÇÃO, LAZER, AINDA NECESSITA DE UM PLANO DE SAÚDE POIS ESTÁ 
FAZENDO TRATAMENTO COM ENDOCRINOLOGISTA E AINDA NECESSITA DE CORRIGIR A SUA ARCADA DENTÁRIA, 
CUJO TRATAMENTO É DE ALTO CUSTO E SÓ É POSSÍVEL COM A AJUDA DO PAI.    A ASSISTENTE SOCIAL 
CONSTATOU QUE A CRIANÇA SYLMARA “APRESENTA ESTATURA INFERIOR A MAIORIA DAS CRIANÇAS DE SUA 
IDADE CRONOLÓGICA, BEM COMO CERTA FRAGILIDADE EM SEU ASPECTO: MAGRINHA, RECEOSA, TEMEROSA, 
TÍMIDA, DE POUCA EXPRESSÃO E COMUNICAÇÃO” (DOC. FLS. 102).    A CRIANÇA DEMONSTROU QUE GOSTA 
DO PAI MAS JÁ RECUSOU A SAIR COM ELE SOB O ARGUMENTO DE QUE O “PAI NÃO A LEVA PARA PASSEAR, SÓ 
PARA A IGREJA”. ARGUMENTA QUE GOSTARIA DE ENCONTRAR O PAI NA RESIDÊNCIA DA AVÓ PATERNA (SENTE 
MUITA SAUDADES DA AVÓ) E NÃO NA CASA DELE. DEMONSTROU RECEIO E CONSTRANGIMENTO EM RELAÇÃO 
A ATUAL COMPANHEIRA DO PAI E ESSE É O MAIOR MOTIVO DO AFASTAMENTO DE AMBOS.    A LEI AUTORIZA A 
REVISÃO DE ALIMENTOS QUANDO HOUVER MUDANÇA NA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO DEVEDOR DE ALIMENTOS 
(ART. 1.699 DO CÓDIGO CIVIL).    NO ENTANTO, É PACIFICO O ENTENDIMENTO QUE A CONSTITUIÇÃO DE NOVA 
FAMÍLIA NÃO É MOTIVO SUFICIENTE PARA A REDUÇÃO, TORNANDO POIS IRRELEVANTE OS ARGUMENTOS 
APRESENTADOS PELO AUTOR DE FORMA A DEMONSTRAR O AUMENTO DE SUAS DESPESAS. (...) DESSA 
FORMA ENTENDO QUE A PENSÃO DESTINADA A ÚNICA FILHA DO REQUERENTE DEVE PERMANECER EM 30% 
DE SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS E PORTANTO, OPINO PELA IMPROCEDÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO” (DRA. 
ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 115/116).
ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A 
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM DEZ POR CENTO DO VALOR DADO À CAUSA. TRANSITADA EM 
JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

83925 - 2002 \ 394.
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: E. E. DO A. L. P.
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
INVENTARIADO: E. V. DO A. F. -. E.
INVENTARIADO: A. V. DO A. -. E.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO, PARA QUE OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, O INVENTÁRIO DOS 
BENS QUE FICARAM POR FALECIMENTO DE ELVIRO VIEIRA DO AMARAL FILHO E DE ALBERTINA VIEIRA DO 
AMARAL. EM CONSEQÜÊNCIA, CONTEMPLO A HERDEIRA ÚNICA ELIZABETH ELVIRA DO AMARAL LARA PINTO, 
COM A TOTALIDADE DOS BENS DESCRITOS A FLS. 23/24. TRANSITADA EM JULGADO, RECOLHIDO O IMPOSTO 
DE TRANSMISSÃO A TÍTULO DE MORTE E COM AS NEGATIVAS, EXPEÇA-SE CARTA DE ADJUDICAÇÃO. CUSTAS 
PELA AUTORA. P.R.I.C. CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

213897 - 2005 \ 332. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: P. J. DOS S.
ADVOGADO: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): A. C. S. S.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. F. DE S.
ADVOGADO: ISABEL RODRIGUES REZENDE SANTANA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
ADVOGADO: RUBI FACHIN
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. P. J. DOS S. PROPÔS AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA A. C. S. 
DOS S. COM A ALEGAÇÃO QUE ESTÁ OBRIGADO A PAGAR A ESTA SETENTA POR CENTO DO SALÁRIO MÍNIMO, 
MAS, EM DECORRÊNCIA DA PERDA DO EMPREGO E DA CONSTITUIÇÃO DE FAMÍLIA, NÃO REÚNE CONDIÇÃO 
DE CONTINUAR A PAGAR O MESMO VALOR. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 8/21. NA CONTESTAÇÃO É 
POSTO QUE A SITUAÇÃO DO AUTOR É MUITO MELHOR DO QUE A SUA E O FATO DE TER CONSTITUÍDO FAMÍLIA 
NÃO JUSTIFICA A DIMINUIÇÃO DO VALOR DA PENSÃO ALIMENTÍCIA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 
31/43. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 44/48. ALEGAÇÕES DA RÉ A FLS.49/52 E DO AUTOR A FLS. 56/58. O 
MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE FLS.62/63, OPINA PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, 
E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – 
(THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  A QUESTÃO FOI SOLUCIONADA PELA 
PRÓPRIAS PARTES QUE ENCONTRARAM UM DENOMINADOR COMUM PARA QUE O LITÍGIO FOSSE DESFEITO. 
ENQUANTO EMPREGADO, O AUTOR CUMPRIU COM O ANTERIORMENTE FIXADO, MAS O DESEMPREGO BATEU-
LHE ÀS PORTAS E A SITUAÇÃO FICOU DIFÍCIL. DESSA FORMA, O VALOR CORRESPONDENTE À METADE DO 
SALÁRIO MÍNIMO, COM OU SEM ACORDO, É O QUE ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/
PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). COM EFEITO, A RÉ PRECISA DE MUITO, 
MUITO MAIS, JÁ QUE A SUA GENITORA COM MUITO POUCO PODE CONTRIBUIR, MAS O AUTOR NÃO ESTÁ EM 
CONDIÇÃO DE OFERECER O QUANTO ELA PRECISA, JÁ QUE MOTORISTA QUE, ULTIMAMENTE, VIVE DE “BICOS”. 
QUANTO À VISITA DEVE SER OBSERVADO TAMBÉM O QUE ACORDARAM, JÁ QUE NÃO OBJETO DE PEDIDO 
NESTES AUTOS. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA REDUZIR A PENSÃO PAGA PELO AUTOR DE SETENTA PARA 
CINQÜENTA POR CENTO DO SALÁRIO MÍNIMO. A IMPORTÂNCIA DEVERÁ SER PAGA ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. 
SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA 
COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

146362 - 2004 \ 29. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: E. DOS S. S. S.
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS
REQUERIDO(A): B. V. S.
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. VISTA AO 
APELADO PARA RESPONDER. EM SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO. ALFIM, REMETAM-SE OS AUTOS AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 11 DE MAIO DE 2006 . LUIZ CARLOS 
DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

228452 - 2005 \ 979. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE: LISE LAURA CAMPOS BIANCHINI
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
ADVOGADO: JOSE VIDAL
ADVOGADO: OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL
ADVOGADO: DÉBORA LETÍCIA OLIVEIRA VIDAL

ADVOGADO: PRISCILA GHILARDI BORGES
REQUERIDO(A): MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI
ADVOGADO: LÚCIA CARAME SARTORELLI
EXPEDIENTE: 
VISTOS ETC. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. VISTA À APELADA PARA RESPONDER. EM 
SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO. ALFIM, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
MATO GROSSO. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 19 DE MAIO DE 2006 . LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):LUIZ CARLOS DA COSTA
ESCRIVÃO(Ã):MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EXPEDIENTE:2006/41

PROCESSOS COM SENTENÇA

129872 - 2003 \ 551. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: D. S. M.
REQUERENTE: L. R. DA S. M.
REQUERENTE: E. S. M.
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO: CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA
ADVOGADO: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
TIPO A CLASSIFICAR: M. DOS A. S.
REQUERIDO(A): D. F. DE M.
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO: ROGÉRIO ANTONIO DE LIMA
ADVOGADO: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. D. S. M., L. R. DA S. M. E E. S. M. PROPUSERAM AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA 
D. F. DE M. COM A ALEGAÇÃO DE QUE SÃO FILHOS DESTE E DE SUA AJUDA NECESSITAM. JUNTARAM OS 
DOCUMENTOS DE FLS.7/9. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS.12/13. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE 
CONCORDA EM PAGAR UM TERÇO DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS, DESDE QUE NECESSITE DE COMPARECER À 
AUDIÊNCIA (FLS. 44, Nº 2). JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 47/53.
IMPUGNAÇÃO A FLS.61/62. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ 
NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 
2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO 
MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., 
PÁG. 408). OS AUTORES, FILHOS DO RÉU, PRECISAM E MUITO DA AJUDA DESTE. É EMPREGADO E CONCORDA 
COM O PERCENTUAL DE UM TERÇO DOS SEUS VENCIMENTOS, QUE, ALIÁS, É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE IRÁ 
MINIMAMENTE MINIMIZAR OS GASTOS DA MÃE DELES. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR 
PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR AOS AUTORES PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA 
EQUIVALENTE A UM TERÇO (1/3) DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS. PERMANECERÁ O DESCONTO EM 
FOLHA. SEM CUSTAS PORQUE POBRE O RÉU É. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 2 
DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

237857 - 2006 \ 314. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ENEO RIBEIRO SERRANO
ADVOGADO: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
INVENTARIADO: FAUSTINA RODRIGUES GODOI
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA DOS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS O INVENTÁRIO 
NEGATIVO DE FAUSTINA DE GODOI SERRANO, AUSENTE BENS A INVENTARIAR.  DEFIRO O ALVARÁ. EXPEÇA-SE 
CERTIDÃO.  P.R.I.C. CUIABÁ, 10 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

235129 - 2006 \ 180. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: E. P. L.
REQUERENTE: R. N.
ADVOGADO: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY
ADVOGADO: HOMBERTO ALFONSO DEL NERY
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
ADVOGADO: NPJ/UFMT
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS O ACORDO (FLS. 
9/12). EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS 
PORQUE SÃO TODOS POBRES. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. P.R.I.C. CUIABÁ, 17 DE ABRIL DE 2006.
LUIZ CARLOS DA COSTA JUIZ DE DIREITO. 

210864 - 2005 \ 245. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: W. S. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. S. S.
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): E. R. C.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. W. S. R. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA E. R. C. COM A ALEGAÇÃO QUE É 
FILHO DESTE E DE SUA AJUDA NECESSITA, JÁ QUE A SUA GENITORA DESEMPREGADA NÃO REÚNE CONDIÇÃO 
DE AUXILIÁ-LO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.11/18. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 20/21. 
CITADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO CONTESTOU. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO 
E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE 
IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES 
QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, 
ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM 
PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO 
NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  O AUTOR É FILHO DO RÉU E ESTÁ 
ESTE OBRIGADO A CONTRIBUIR PARA A SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. AQUELE PRECISA DE MUITO, MAS MUITO 
POUCO O PAI PODE OFERECER, POSTO QUE, APESAR DE TER A PROFISSÃO DE ELETRICISTA “TORNOU-SE 
ALCOÓLATRA” (FLS.3). DESSA FORMA, EM RAZÃO DE SUA PECULIAR CONDIÇÃO, MESMO SENDO ELETRICISTA, 
NÃO DEVE AUFERIR MAIS DO QUE UM SALÁRIO MÍNIMO POR MÊS, COMO É DE COMUM SABENÇA, UMA VEZ 
QUE NINGUÉM DESCONHECE OS MALEFÍCIOS DO ALCOOLISMO E A CONSEQÜÊNCIA DELE NO EXERCÍCIO DE 
QUALQUER TRABALHO. PORTANTO, O VALOR CORRESPONDENTE À METADE DO SALÁRIO MÍNIMO FIXADO 
PROVISORIAMENTE, SE MOSTRA ALÉM DA CAPACIDADE DO RÉU. A QUANTIA EQUIVALENTE A TRINTA E 
CINCO POR DO SALÁRIO MÍNIMO, É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE MINIMAMENTE IRÁ AMENIZAR O SOFRIMENTO 
MATERIAL DO AUTOR E ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 
1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR PROCEDENTE 
O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR AO AUTOR PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A 
TRINTA E CINCO POR CENTO (35%) DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS PORQUE 
SÃO POBRES. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

17357 - 2001 \ 150. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: L. A. M.
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
REQUERIDO(A): F. E. L. M.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): F. E. L.
ADVOGADO: WILMARA APARECIDA SANTOS DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. L. A. M. PROPÔS AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA F. E. L. M. 
COM A ALEGAÇÃO QUE NÃO TEM CONDIÇÃO DE CONTINUAR A PAGAR DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS DE PENSÃO 
ALIMENTÍCIA PARA A RÉ PORQUE, APÓS O SEU DIVÓRCIO MANTÉM A GUARDA DE TRÊS FILHOS MENORES. 
OFERECE UM SALÁRIO MÍNIMO. NA CONTESTAÇÃO É ALEGADO, PRELIMINARMENTE, INÉPCIA DA INICIAL 
PORQUE NÃO HÁ PEDIDO PARA CITAÇÃO DA RÉ. NO MÉRITO, DIZ QUE O VALOR OFERTADO NÃO É CONDIZENTE 
COM AS DESPESAS QUE TEM. NÃO FOI POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL PORQUE O AUTOR NÃO 
DECLINOU O SEU ENDEREÇO. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ 
NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO 
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ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 
2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO 
MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., 
PÁG. 408).  O AUTOR TEM O ÔNUS DE PROVAR, PARA OBTER ÊXITO EM AÇÃO DE REVISÃO PARA DIMINUIÇÃO 
DO VALOR, O SEU EMPOBRECIMENTO OU A REDUÇÃO DAS NECESSIDADES DP BENEFICIÁRIO, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 1.699 DO CÓDIGO CIVIL  ( CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ART. 333,I). ENTRETANTO, O AUTOR NÃO SE 
DESINCUMBIU DESSE ÔNUS, JÁ QUE, POR TER MUDADO, SEM COMUNICAR AO JUÍZO, TORNOU-SE IMPOSSÍVEL 
A REALIZAÇÃO DA PROVA QUE A ELE PUDESSE BENEFICIAR. PELO CONTRÁRIO, ABANDONOU O PROCESSO 
POR VÁRIOS E VÁRIOS ANOS. ASSIM, NA AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO ALEGADO PELO AUTOR, IMPROCEDE 
O PEDIDO. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. CONDENO O AUTOR 
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR 
DADO À CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 15 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

76175 - 2002 \ 290.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: J. C. G. B.
REQUERENTE: A. G. B.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: ARNALDO A . DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
TIPO A CLASSIFICAR: P. C. DOS A. G.
REQUERIDO(A): A. B. J.
ADVOGADO: SEBASTIAO LUCIO DE ARRUDA
ADVOGADO: ARNALDO AP. DE SOUZA
ADVOGADO: UNIJURIS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DOS AUTORES EM DAR REGULAR 
ANDAMENTO NO FEITO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 19 DE MAIO DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

218647 - 2005 \ 548. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: D. M. DE O.
ADVOGADO: SERGIO HARRY MAGALHÃES
ADVOGADO: SELMA CRISTINA FLORES CATALAN
ADVOGADO: REGIANE ALVES DA CUNHA
REQUERIDO(A): R. M.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DA MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA AUTORA EM NÃO MAIS PROSSEGUIR 
COM O FEITO (FLS. 67), DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 3 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ 
DE DIREITO.

211117 - 2005 \ 260. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE: A. S. DE A.
ADVOGADO: ANTÔNIO SÉRGIO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): D. F. M. DE Q. A.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. TRATA-SE DE MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS, NA QUAL, 
CONCEDIDA LIMINAR, O AUTOR NÃO PROVIDENCIOU A CITAÇÃO DA RÉ, MESMO APÓS TRANSCORRIDOS 
VÁRIOS MESES. POR ISTO DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS PELO 
AUTOR. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 4 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA 
COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

180195 - 2004 \ 926. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: E. B.
ADVOGADO: GERALDO SIDNEI AFONSO
REQUERIDO(A): D. L. B.
ADVOGADO: ARY ANTONIO FERREIRA DE PINHO
ADVOGADO: ELZIMAR RODRIGUES DE MOURA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. E. B. PROPÔS AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA D. L. B. 
COM A ALEGAÇÃO QUE ESTA É MAIOR, CAPAZ E DE SEU AUXÍLIO NÃO NECESSITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 6/14. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE PRECISA DA PENSÃO DO PAI PORQUE ESTUDA E AINDA 
NÃO REÚNE CONDIÇÃO DE PROVER AO PRÓPRIO SUSTENTO, POSTO QUE DESEMPREGADA. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 28/43. IMPUGNAÇÃO A FLS. 45/51, COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 52/55. REDUZI 
PROVISORIAMENTE OS ALIMENTOS, FLS. 57/58. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 63. MANIFESTAÇÃO DO 
AUTOR A FLS.64. A RÉ SILENTE FICOU (FLS.67). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 69. É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.  “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO 
JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, 
RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
PORQUE A RÉ É MAIOR, CAPAZ E JÁ CONCLUIU CURSO SUPERIOR, PROCEDE O PEDIDO, VISTO QUE, AGORA, 
COMPETE-LHE ANDAR COM AS PRÓPRIAS PERNAS.  
“DO ESTUDO SOCIAL REALIZADO, FICOU CONSTATADO QUE A REQUERIDA NO MOMENTO NÃO ESTÁ 
ESTUDANDO, A MESMA DECLAROU QUE JÁ CONCLUIU O CURSO DE BIOLOGIA. APARENTEMENTE A REQUERIDA 
DEMONSTROU SAUDÁVEL, A MESMA DISSE QUE ESTÁ PROCURANDO SERVIÇO E DESEJA ESPECIALIZAR NA 
ÁREA DE GENÉTICA. A REQUERIDA MANIFESTOU FAVORÁVEL COM A EXONERAÇÃO DA PENSÃO NO MOMENTO, 
POIS PRETENDE VOLTAR A ESTUDAR E SOLICITAR AJUDA FINANCEIRA DO PAI NOVAMENTE” (DRA. RILZA 
RODRIGUES PACHECO, ASSISTENTE SOCIAL, FLS. 63). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM HARMONIA 
COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA EXONERAR O AUTOR 
DE PAGAR PENSÃO ALIMENTÍCIA À RÉ. SEM CUSTAS PORQUE ESTA POBRE É. OFICIE-SE, IMEDIATAMENTE. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 25 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ 
DE DIREITO.

237848 - 2006 \ 312. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: F. R. DE O.
INTERDITANDO: R. P. DE C.
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE:  VISTOS ETC. E. B. PROPÔS AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA D. L. B. 
COM A ALEGAÇÃO QUE ESTA É MAIOR, CAPAZ E DE SEU AUXÍLIO NÃO NECESSITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 6/14. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE PRECISA DA PENSÃO DO PAI PORQUE ESTUDA E AINDA 
NÃO REÚNE CONDIÇÃO DE PROVER AO PRÓPRIO SUSTENTO, POSTO QUE DESEMPREGADA. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 28/43. IMPUGNAÇÃO A FLS. 45/51, COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 52/55. REDUZI 
PROVISORIAMENTE OS ALIMENTOS, FLS. 57/58. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 63. MANIFESTAÇÃO DO 
AUTOR A FLS.64. A RÉ SILENTE FICOU (FLS.67). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 69. É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, 
E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – 
(THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  PORQUE A RÉ É MAIOR, CAPAZ E 
JÁ CONCLUIU CURSO SUPERIOR, PROCEDE O PEDIDO, VISTO QUE, AGORA, COMPETE-LHE ANDAR COM AS 
PRÓPRIAS PERNAS. “DO ESTUDO SOCIAL REALIZADO, FICOU CONSTATADO QUE A REQUERIDA NO MOMENTO 
NÃO ESTÁ ESTUDANDO, A MESMA DECLAROU QUE JÁ CONCLUIU O CURSO DE BIOLOGIA. APARENTEMENTE 
A REQUERIDA DEMONSTROU SAUDÁVEL, A MESMA DISSE QUE ESTÁ PROCURANDO SERVIÇO E DESEJA 
ESPECIALIZAR NA ÁREA DE GENÉTICA. A REQUERIDA MANIFESTOU FAVORÁVEL COM A EXONERAÇÃO DA 
PENSÃO NO MOMENTO, POIS PRETENDE VOLTAR A ESTUDAR E SOLICITAR AJUDA FINANCEIRA DO PAI 
NOVAMENTE” (DRA. RILZA RODRIGUES PACHECO, ASSISTENTE SOCIAL, FLS. 63). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE 
ME LEVAM, EM HARMONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
EXONERAR O AUTOR DE PAGAR PENSÃO ALIMENTÍCIA À RÉ. SEM CUSTAS PORQUE ESTA POBRE É. OFICIE-SE, 
IMEDIATAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 25 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.
175392 - 2004 \ 778. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. E. H. A. C.

REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. C. DE A.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
EXECUTADOS(AS): V. G. C.
ADVOGADO: VALDECIR GROSSKLAUS CAMPINAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA DE FLS. 55. EM 
CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. TRANSITADA 
EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE MAIO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

237657 - 2006 \ 306. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: C. M. C. C.
REQUERENTE: S. L. M. M. B.
ADVOGADO: JOSLAINE FÁBIA DE ANDRADE
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. OS REQUERENTES SUPRA, QUALIFICADOS NA INICIAL, JUNTANDO A COMPETENTE 
DOCUMENTAÇÃO INGRESSAM COM O PRESENTE PEDIDO CONSENSUAL. DESNECESSÁRIA A TENTATIVA DE 
CONCILIAÇÃO. RELATADOS, DECIDO. SATISFAZENDO OS REQUERENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NO 
ARTIGO 1.574, DO CÓDIGO CIVIL, REGULARES AS CLÁUSULAS DA AVENÇA, HOMOLOGO O ACORDO PARA QUE 
PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS, RESTANDO OS REQUERENTES CONSENSUALMENTE SEPARADOS. SEM 
CUSTAS. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C.
CUIABÁ, 10 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

97854 - 2000 \ 11. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
TIPO A CLASSIFICAR: B. G. S. F. S.
TIPO A CLASSIFICAR: M. S. F.
RÉU(S): A. S.
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO: MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: EVANDRO MENDONÇA RIBEIRO
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO: ANÉDIO APARECIDO TOSTA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS APENSADOS, DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 24 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

152546 - 2004 \ 160. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: G. V. M. DA N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. V. C.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXECUTADOS(AS): E. M. DAS N.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PORQUE “TRATANDO-SE DE ALIMENTOS PRETÉRITOS EM QUE NÃO HÁ PROVA 
NOS AUTOS DA INTIMAÇÃO DO REQUERIDO PARA EFETUAR O PAGAMENTO REFERENTE AOS MESES DE 
NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2003, NÃO É POSSÍVEL DECRETAR A PRISÃO EM RELAÇÃO AO INADIMPLEMENTO 
NOS MENCIONADOS MESES” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS.54), NÃO DECRETO A 
PRISÃO CIVIL DO ALIMENTANTE E DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE FEVEREIRO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA JUIZ DE DIREITO

54350 - 2002 \ 29.
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): D. DA S. C.
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): R. A. C.
ADVOGADO: JULIANO RODRIGUES GIMENES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. D. DA S. C. PROPÔS AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA CONTRA R. A. C. COM A 
ALEGAÇÃO QUE SE MATRIMONIOU COM ESTE EM 15 DE JUNHO DE 1991, TIVERAM DOIS FILHOS, OS BENS 
JÁ FORAM PARTILHADOS E NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE RECONCILIAÇÃO. QUER PENSÃO PARA OS FILHOS. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.5/7, 10/12. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE ESTÃO SEPARADOS DE FATO 
HÁ MAIS DE TRÊS ANOS, JÁ CONSTITUIU NOVA FAMÍLIA E É PAI DE MAIS DOIS FILHOS. OFERECE CINQÜENTA 
REAIS DE PENSÃO ALIMENTÍCIA.
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 26/37. IMPUGNAÇÃO A FLS. 38/42. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS.47/50. 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS.44/45 E FLS. 61/62. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE 
FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES 
QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, 
ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM 
PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO 
NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
PRIMEIRAMENTE, CONVERTO A SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO DIRETO, EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PORQUE O CASAL ESTÁ SEPARADO DE FATO HÁ MAIS DOIS ANOS E 
CADA QUAL CONSTITUIU NOVA FAMÍLIA, O QUE IMPOSSIBILITA O RESTABELECIMENTO DA UNIÃO. A SEPARAÇÃO 
FÁTICA NÃO RENDE ENSEJO À DÚVIDA, PORQUE O RÉU JÁ É PAI DE MAIS DOIS FILHOS COM A SUA NOVA 
COMPANHEIRA E A AUTORA TAMBÉM VIVE EM UNIÃO ESTÁVEL. NÃO HÁ BEM A PARTILHAR. OS FILHOS ESTÃO 
SOB A GUARDA DA MÃE E NESSA CONDIÇÃO DEVEM CONTINUAR. O RÉU VIVE EM SITUAÇÃO PRECÁRIA, EM 
TERMOS FINANCEIROS, CONSOANTE MUITO BEM DESCREVE O LAUDO DA DOUTA ASSISTENTE SOCIAL. ESTÁ 
OBRIGADO A AUXILIAR À AUTORA A CUIDAR DA PROLE, NÃO OBSTANTE ESSA OBRIGAÇÃO MORAL E LEGAL, 
COM MUITO POUCO PODE CONTRIBUIR, ANTE A POBREZA MATERIAL EM QUE VIVE. ASSIM, DIANTE DESSE 
QUADRO SIMPLESMENTE ATERRADOR, EM RELAÇÃO À CONDIÇÃO ECONÔMICA DAS PARTES, MORMENTE A 
DO RÉU QUE NÃO SE CANSA DE CHAMAR NOVOS SERES HUMANOS À EXISTÊNCIA CONSCIENTE, SEM TER 
MEIOS PARA SUSTENTÁ-LOS, A VERBA ALIMENTÍCIA DEVE SER FIXADA EM QUANTIA EQUIVALENTE A VINTE 
E SETE POR CENTO DO SALÁRIO MÍNIMO, QUE É O MÍNIMO QUE MINIMAMENTE IRÁ AMENIZAR A SITUAÇÃO 
DOS FILHOS. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO , A: 
1. CONVERTER A SEPARAÇÃO LITIGIOSA EM DIVÓRCIO DIRETO; 2. DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL, SEM 
IMPUTAÇÃO DE CULPA; 3. CONDENAR O RÉU A PAGAR AOS FILHOS, PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA 
EQUIVALENTE A VINTE E SETE POR CENTO (27%) DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS.  SEM 
CUSTAS. PROCEDA-SE À ALTERAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO. EXPEÇA-SE MANDADO DE 
AVERBAÇÃO. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 6 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

233362 - 2006 \ 110. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. M. R.
ADVOGADO: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
REQUERIDO(A): L. M. M. G. DA S.
ADVOGADO: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS O ACORDO (FLS. 12/13). EM CONSEQÜÊNCIA, 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS PORQUE SÃO TODOS POBRES. 
OFICIE-SE, NOS TERMOS DO ACORDADO. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 11 DE 
MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

152359 - 2004 \ 149. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: L. S. S. DO N.
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): L. G. S. DO N.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. L. S. S. DO N. PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO CONTRA L. G. S. DO N. COM A ALEGAÇÃO 
QUE SE MATRIMONIOU COM ESTE EM 17 DE SETEMBRO DE 1988, TIVERAM DOIS FILHOS, O ÚNICO BEM A 
PARTILHAR É SALDO DE FGTS DO RÉU E ESTÃO DE FATO SEPARADOS DESDE 1998. JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 12/28. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 29/30. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE SÓ PODE 
CONTRIBUIR COM UM TERÇO DO SALÁRIO MÍNIMO, NÃO CONCORDA EM DIVIDIR O FGTS; NO MAIS, ESTÁ DE 
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ACORDO. NA IMPUGNAÇÃO, A AUTORA CONCORDA COM O PEDIDO DO RÉU. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 
A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
“PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E 
NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – 
(THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). TÁ TUDO RESOLVIDO. O CASAMENTO 
ACABOU HÁ ANOS. OS FILHOS ESTÃO COM A AUTORA E COM ELA CONTINUARÃO E A VISITA SERÁ EXERCIDA 
LIVREMENTE PELO PAI E A PENSÃO SERÁ DE UM TERÇO DO SALÁRIO MÍNIMO. PRONTO. ESSAS SÃO AS 
RAZÕES QUE ME LEVAM A DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL. O CÔNJUGE VAROA VOLTARÁ A USAR O NOME 
DE SOLTEIRA. O RÉU PAGARÁ A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA A QUANTIA EQUIVALENTE A UM TERÇO DO 
SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS AOS FILHOS QUE PERMANECERÃO SOB A GUARDA DA MÃE, E 
LIVRE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA. NADA HÁ A PARTILHAR. EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. 
TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 3 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ 
DE DIREITO.

221834 - 2005 \ 675. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: E. V. M. S.
ADVOGADO: JACKSON F. COLETA COUTINHO
ADVOGADO: ZIDIEL INFANTINO COUTINHO JUNIOR
REQUERIDO(A): F. R. S.
ADVOGADO: ELSON FERNANDES DOS SANTOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. E. V. M. K. PROPÔS AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA CONTRA F. R. S. COM A 
ALEGAÇÃO QUE COM ESTE SE MATRIMONIOU, NÃO TIVERAM FILHO E ESTÃO SEPARADOS “HÁ ALGUNS MESES” 
E “INVIÁVEL SE TORNOU A RECONCILIAÇÃO”. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 6/12. O RÉU CITADO POR 
OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO CONTESTOU, APESAR DE TER INGRESSADO NOS AUTOS (FLS.18/20). A AUTORA A 
FLS.22/24 DIZ QUE HÁ BEM A PARTILHAR. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. 
NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª 
TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, 
P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  O CASAMENTO ESTÁ MORTO, JÁ QUE O CASAL NÃO DESEJA A RECONCILIAÇÃO 
(FLS.3 E 19), LOGO A SEPARAÇÃO É A ÚNICA SOLUÇÃO POSSÍVEL. NÃO SE MANTÉM JURIDICAMENTE UNIDOS 
AQUELES QUE A VIDA JÁ SEPAROU. A AUTORA É JOVEM E PODE, PERFEITAMENTE, SUSTENTAR A SI PRÓPRIA, 
DE RESTO, FATO AFIRMADO NA INICIAL (FLS. 4). QUANTO A QUESTÃO DO BEM, AUSENTE ACORDO, ELA DEVE 
SER RESOLVIDA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.121, §1º DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, JÁ QUE “A MESMA REGRA SE APLICA À HIPÓTESE DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA, SE NÃO 
HOUVER ACORDO ENTRE OS CÔNJUGES QUANTO À PARTILHA DOS BENS” (RSTJ 65/461). ESSAS SÃO AS 
RAZÕES QUE ME LEVAM A: 1. DECRETAR A SEPARAÇÃO DO CASAL. O CÔNJUGE VAROA VOLTARÁ A USAR O 
NOME DE SOLTEIRA; 2. DETERMINAR QUE,PROVADA A EXISTÊNCIA DE BEM, A PARTILHA SE FAÇA NA FORMA 
DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 1.121 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E; 3. CONDENAR O RÉU AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM CEM REAIS (R$ 100,00). TRANSITADA EM JULGADO, 
EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C.  CUIABÁ, 17 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE 
DIREITO.

237738 - 2006 \ 308. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: C. P. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. D. P.
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): M. A. DE O. S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.  PORQUE HÁ AÇÃO DE ALIMENTOS PROPOSTA PELO REQUERENTE CONTRA O 
REQUERIDO (PROCESSO Nº 256/2006), DECLARO EXTINTO ESTE, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, ARTS. 267, V E 301, § 3º). SEM CUSTAS. DETALHE: O NOME CORRETO DO RÉU É MARCOS 
ANTÔNIO OLIVEIRA DA SILVA (FLS. 9).TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 12 DE MAIO DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA JUIZ DE DIREITO. 

175364 - 2004 \ 777. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. E. H. A. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. C. DE A.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
EXECUTADOS(AS): V. G. C.
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
ADVOGADO: UNIVAG
ADVOGADO: ANDRE STUMPF JACOB GONÇALVES
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: LENILDO MARCIO DA SILVA
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA
ADVOGADO: LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 44. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS.  TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE 
MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO. 

203470 - 2005 \ 94. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: E. N. DE P.
ADVOGADO: JOSE PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): P. B. DE P.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. E. N. DE P. PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONTRA P. B. DE P. COM ALEGAÇÃO 
QUE CASOU-SE COM ESTE EM 31 DE JANEIRO DE 1987, ADOTADO O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS; 
TIVERAM DOIS FILHOS; ADQUIRIRAM UM IMÓVEL E QUE ESTÃO SEPARADOS DE FATO HÁ MAIS DE QUINZE 
ANOS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.7/20. CITADO POR EDITAL (FLS. 25), NÃO SE MANIFESTOU.  É UMA 
SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE PROVA 
EM AUDIÊNCIA, LOGO, O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U.,  DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408).  AS PARTES ESTÃO SEPARADAS DE FATO HÁ MAIS DE QUINZE (15) ANOS, TIVERAM DOIS FILHOS, UM JÁ 
MAIOR, QUE RESIDEM COM A REQUERENTE; E ADQUIRIRAM SOMENTE UM BEM IMÓVEL, SENDO A RESIDÊNCIA 
ONDE RESIDE COM OS FILHOS; PORTANTO, JÁ PREENCHIDO OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1.580, 
PARÁGRAFO 2° DO CÓDIGO CIVIL, MOTIVO MAIS QUE SUFICIENTE PARA O DECRETO DO DIVÓRCIO. O BEM FOI 
ADQUIRIDO PELA AUTORA, APÓS A SEPARAÇÃO DE FATO E A ELA, COM EXCLUSIVIDADE, PERTENCE. ESSAS 
SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL. 
A REQUERENTE VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA. SEM CUSTAS. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C. CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006.  LUIZ 
CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

124041 - 2003 \ 495. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: M. DE F. F. DA S.
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
REQUERIDO(A): C. DE A. T. F.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DA AUTORA EM DAR REGULAR 
ANDAMENTO NO FEITO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 6 DE JUNHO DE 
2005. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

227949 - 2005 \ 951. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: M. H. G. O.
REQUERENTE: L. G. O.
REQUERENTE: D. G.

ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): N. F. DE O.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 36. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 9 DE 
MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

214390 - 2005 \ 351. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: L. G. DE M.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
REQUERIDO(A): C. R. DE O.
ADVOGADO: FERNANDO A. VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: NPJ/UFMT
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. L. G. DE M. PROPÔS AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO CUMULADA 
COM ALIMENTOS, GUARDA E PARTILHA DE BENS CONTRA C. R. DE O. COM A ALEGAÇÃO QUE CONVIVEU EM 
UNIÃO ESTÁVEL COM ESTE DE 9 DE ABRIL DE 1987 A AGOSTO DE 2003, TIVERAM TRÊS FILHOS. AFIANÇA QUE 
DURANTE A CONVIVÊNCIA ADQUIRIRAM O IMÓVEL QUE DESCREVE. PEDE A DESOCUPAÇÃO FORÇADA DESTE 
PARA QUE A ELE RETORNE COM OS FILHOS. QUER A GUARDA E PENSÃO ALIMENTÍCIA PARA OS FILHOS. JUNTOU 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/22. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 24. NA CONTESTAÇÃO É POSTO 
QUE DOIS FILHOS SÃO MAIORES E CAPAZES, LOGO A AUTORA NÃO ESTÁ AUTORIZADA A PEDIR ALIMENTOS 
PARA ELES. DIZ QUE A INICIAL É INEPTA PORQUE PEDE A INDISPONIBILIDADE DE IMPORTÂNCIA QUE ELE TERIA 
DE RECEBER DO EXÉRCITO, JÁ QUE NUNCA PRESTOU SERVIÇO A ESTE. TECE CONSIDERAÇÕES ACERCA DO 
COMPORTAMENTO DA AUTORA DURANTE A CONVIVÊNCIA. QUER PERMANECER NO IMÓVEL “PORQUANTO NÃO 
PODERÁ FICAR AO RELENTO ATÉ DECISÃO FINAL DA LIDE”. OFERECE CEM REAIS DE PENSÃO ALIMENTÍCIA À 
FILHA MENOR. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 48/53. IMPUGNAÇÃO A FLS. 95/98. LAUDO  DE ESTUDO SOCIAL 
A FLS. 102/106. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA A FLS. 115/117 E DO RÉU A FLS. 121/123. O MINISTÉRIO PÚBLICO, 
NO PARECER DE FLS.125/126 OPINA PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A 
QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
“PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E 
NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – 
(THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).AS PROVAS SÃO SUFICIENTES. NÃO HÁ 
LUGAR PARA MAIS DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGORA É TEMPO DE DECIDIR. AS PRELIMINARES NÃO PROSPERAM. 
A INICIAL NÃO É INEPTA PORQUE CONSTOU PEDIDO INDEVIDO, EM DECORRÊNCIA DE VISÍVEL ERRO DE 
DIGITAÇÃO. O FATO DE PEDIR ALIMENTOS PARA FILHOS MAIORES NÃO ACARRETA CONSEQÜÊNCIA MAIOR 
DO QUE A NÃO-CONCESSÃO. AFASTADAS AS QUESTÕES PREAMBULARES, PASSO AO EXAME DO MÉRITO. A 
UNIÃO ESTÁVEL É FATO NÃO-CONTROVERSO. HÁ APENAS UMA FILHA MENOR, QUE ESTÁ NA GUARDA DA MÃE. 
QUANTO A ESTA É DEVER DO PAI CONTRIBUIR PARA A SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. ELA NECESSITA DE MUITO, 
JÁ QUE A MÃE, QUE GANHA SALÁRIO MÍNIMO, COM MUITO POUCO PODE AUXILIÁ-LA. O PAI É PEDREIRO E 
,COMO É DE COMUM SABENÇA, NÃO DEPENDE DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO PARA OBTER RENDA, JÁ QUE 
TRATA-SE DE PROFISSÃO EM QUE A EMPREITA É FORMA USUAL DE CONTRATAÇÃO. ESTÁ NO LAUDO QUE 
“PROPÕE A PAGAR R$ 150,00 DE PENSÃO PARA A FILHA” (FLS. 105), RESULTOU EM CONSENSO “HOUVE 
ACORDO COM RELAÇÃO À PENSÃO PARA A FILHA, SENDO NO VALOR DE R$ 150,00 MENSAL” (FLS. 106). ASSIM, 
A PENSÃO ALIMENTÍCIA NO MONTANTE EQUIVALENTE À METADE DO SALÁRIO MÍNIMO, CORRESPONDENTE 
A R$ 150,00 (CENTO E CINQÜENTA REAIS), EM JANEIRO DE 2006, ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/
POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). QUANTOS AOS BENS, 
NÃO HÁ DISSENSO. HÁ DOIS IMÓVEIS, UM TERRENO E UMA CASA. O RÉU ESTÁ COMODAMENTE INSTADO 
NESTA, ENQUANTO A AUTORA PAGA ALUGUEL. ESTA INJUSTA SITUAÇÃO NÃO PODE PERMANECER. A CASA FOI 
ADQUIRIDA PELO CASAL, LOGO O RÉU NÃO PODE USUFRUIR DELA, ENQUANTO A AUTORA PAGA ALUGUEL. “O 
CASAL TEM DOIS BENS A PARTILHAR: A CASA EM QUE O REQUERIDO MORA E UM TERRENO NO BAIRRO DR. 
FÁBIO. A SITUAÇÃO DO REQUERIDO É CÔMODA POIS ELE USUFRUIU INTEGRALMENTE O IMÓVEL DO CASAL, 
DESDE 2003. NÃO DESEJA VENDER A CASA MAIS SIM DOÁ-LA AOS FILHOS DESDE QUE CONTINUE COM O 
USUFRUTO, OU ENTÃO QUE A REQUERENTE LHE REPASSE O VALOR DE R$ 3.000,00 PARA QUE ELE POSSA 
CONSTRUIR UM IMÓVEL NO TERRENO DR. FÁBIO. NESSE CASO CONCORDA QUE A CASA FIQUE EM NOME 
DOS FILHOS COM USUFRUTO DA REQUERENTE. A ASSISTENTE SOCIAL CONSTATOU QUE A REQUERENTE 
NÃO DISPÕE DE RECURSO FINANCEIRO PARA ATENDER A OFERTA DO REQUERIDO, ALIÁS TODAS AS SUAS 
PROPOSTAS PODEM SER CONSIDERADAS “INDECENTES”. QUER LEVAR VANTAGEM PATRIMONIAL EM TODOS 
OS ASPECTOS.   DESSA FORMA OS BENS DEVEM SER PARTILHADOS EM 50%. COMO NÃO COMPORTA DIVISÃO 
CÔMODA E AS PARTES NÃO CHEGAM A QUALQUER ACORDO, DEVEM SER VENDIDOS E O VALOR PARTILHADO. 
ENQUANTO O REQUERIDO USUFRUIR O IMÓVEL EM SUA TOTALIDADE É JUSTO QUE PAGUE À REQUERENTE O 
VALOR CORRESPONDENTE À METADE DE SEU ALUGUEL, ESTIMADO EM R$ 75,00 (SETENTA E CINCO REAIS), 
CONSIDERANDO QUE O ALUGUEL DA REQUERENTE É R$ 150,00, NUMA CASA SITUADA NO MESMO BAIRRO.   
MUTATIS MUTANDIS, NESSE MESMO SENTIDO JÁ FIRMOU O STJ: “O IMÓVEL DO CASAL NA HIPÓTESE DE USO 
EXCLUSIVO POR UM DOS CÔNJUGES, DÁ AO OUTRO O DIREITO DE RECEBER INDENIZAÇÃO, PORQUANTO, 
NESTE CASO, NÃO SUBSISTE MAIS A MANCOMUNHÃO, MAS, SIMPLESMENTE UM CONDOMÍNIO, REGIDO PELAS 
NORMAS QUE LHE SÃO PERTINENTES E NÃO PELO DIREITO DE FAMÍLIA”. (STJ – RESP 436935 – 4ª T – REL.MIN. 
FERNANDO GONÇALVES – DJU 17.10.2005)” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 125/126). 
ASSIM, ALÉM DE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DA FILHA, O RÉU PRECISA PAGAR PELO USO 
EXCLUSIVO DO BEM QUE SÓ A ELE NÃO PERTENÇA. PORTANTO, DEVE PAGAR MENSALMENTE À AUTORA 
METADE DA IMPORTÂNCIA QUE DE ALUGUEL ELA PAGA, HOJE R$ 75,00 (SETENTA E CINCO REAIS). ANOTO 
QUE NÃO SE TRATA DE DECISÃO FORA OU ALÉM DO PEDIDO, UMA VEZ QUE ELA PEDIU EXPRESSAMENTE 
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL PARA NELE RESIDIR. RECEBE, PORTANTO, MENOS DO QUE O DESEJAVA.

ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM HARMONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A: 1. 
DECLARAR QUE A AUTORA E O RÉU VIVERAM EM UNIÃO ESTÁVEL DE 1987 A 2003; 2. CONCEDER À MÃE A 
GUARDA DA FILHA MENOR. LIVRE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA; 3. CONDENAR O RÉU A PAGAR A C. 
G. DE O. PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE À METADE DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE 
CADA MÊS; 4. CONDENAR O RÉU A PAGAR À AUTORA A IMPORTÂNCIA MENSAL DE R$ 75,00 (SETENTA E CINCO 
REAIS) CORRIGIDOS ANUALMENTE, ENQUANTO NÃO EFETIVADA A PARTILHA, E; 5. DETERMINAR A ALIENAÇÃO 
DOS IMÓVEIS E A PARTILHA DO PRODUTO NA PROPORÇÃO DE CINQÜENTA POR CENTO PARA CADA UM. NA 
PERSISTÊNCIA DO NÃO-ACORDO, A VENDA DO IMÓVEL SERÁ FEITA JUDICIALMENTE, A REQUERIMENTO DE 
QUALQUER DAS PARTES. SEM CUSTAS. P.R.I.C. CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ 
DE DIREITO.

160419 - 2004 \ 440. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: M. O. B. S.
ADVOGADO: FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA
REQUERIDO(A): P. M. F.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): M. M. F.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
M. O. B. S. PROPÔS AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA P. M. F. COM A ALEGAÇÃO QUE FOI 
CONDENADO A PAGAR A ESTA VINTE E CINCO POR CENTO DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS, MAS QUE NÃO 
ESTÁ EM CONDIÇÃO DE FAZÊ-LO, VISTO QUE CONTRAIU MATRIMÔNIO DO QUAL RESULTOU NO NASCIMENTO 
DE MAIS UM FILHO, ALÉM DE OUTROS DOIS QUE JÁ POSSUÍA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.11/26. NA 
CONTESTAÇÃO É POSTO, QUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE DIMINUIÇÃO DO VALOR DA PENSÃO, VISTO QUE, 
QUANDO DA FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS, O AUTOR JÁ TINHA MAIS DOIS FILHOS E SE TEVE, POSTERIORMENTE, 
MAIS UM QUE ARQUE COM AS CONSEQÜÊNCIAS. ALÉM DO MAIS SEUS GASTOS, EM RAZÃO DA ADOLESCÊNCIA, 
AUMENTARAM. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 36/41. IMPUGNAÇÃO A FLS. 43/46. LAUDO DE ESTUDO 
SOCIAL A FLS. 55/58. MANIFESTAÇÃO DO AUTOR A FLS. 63/64 E DA RÉ A FLS. 65. PARECERES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO A FLS. 49/51 E 68). É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ 
NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 
2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO 
MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., 
PÁG. 408).  “TUDO CONTINUA COMO DANTES, NO QUARTEL DE ABRANCHES”. O AUTOR NÃO DEMONSTROU 
QUE EMPOBRECEU, PELO CONTRÁRIO AS DESPESAS DA RÉ É QUE AUMENTARAM, EM DECORRÊNCIA DO 
ADVENTO DA ADOLESCÊNCIA, NA QUAL, COMO É DE TODOS SABIDOS, OS GASTOS SÃO MAIORES. A VERDADE 
É IRRETORQUÍVEL TANTO QUE O PRÓPRIO AUTOR, HONESTAMENTE, DIGA-SE, AFIRMOU QUE “...HOUVE ENTRE 
AS PARTES UM ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE O REQUERENTE CONTINUAR PAGANDO O MESMO VALOR QUE 
JÁ VINHA EFETUANDO, PONDO CONSEQÜENTEMENTE FIM À LIDE...” (FLS. 64). PONTO FINAL. ESSAS SÃO AS 
RAZÕES QUE ME LEVAM, EM SINTONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR IMPROCEDENTE 
O PEDIDO. CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
QUE ARBITRO EM DEZ POR CENTO DO VALOR DADO À CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 19 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.
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211566 - 2005 \ 274. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: J. R. S. G.
REQUERENTE: A. G. S. G.
REQUERENTE: I. H. S. G.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. S. C. DA S.
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): C. G.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DOS AUTORES EM DAR REGULAR 
ANDAMENTO NO FEITO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 3 DE MAIO DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

97850 - 1998 \ 815. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: B. G. S. F. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. S. F.
ADVOGADO: CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO: CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
RÉU(S): A. S.
ADVOGADO: ANÉDIO APARECIDO TOSTA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS O ACORDO (FLS. 
180/182). EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS 
PELOS REQUERENTES. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 24 DE MAIO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

237536 - 2006 \ 300. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: W. B. DA S.
INTERDITANDO: C. M. DA S.
ADVOGADO: JUARES ANTÔNIO BATISTA DO AMARAL
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PORQUE DÚVIDA NÃO TENHO QUE C. M. DA S. É INCAPAZ DE REGER A SUA PRÓPRIA 
PESSOA, CONSOANTE PROVA O ATESTADO DE FLS. 16, O PEDIDO DEVE SER DEFERIDO, LIMINARMENTE. 
SUBMETER ALGUÉM JÁ TÃO MALTRATADO (CUJA RAZÃO DESCONHEÇO) PELA VIDA, NESTE PLANO DE 
EXISTÊNCIA, A MAIS TRANSTORNOS, É AUMENTAR, DESNECESSARIAMENTE, O SOFRIMENTO ALHEIO. “HÁ 
POUCOS DIAS, VOTANDO NUMA APELAÇÃO CÍVEL, TIVE A OPORTUNIDADE DE DIZER, PARA SALVAR UM 
INJUSTIÇADO DE INTERPRETAÇÃO LITERAL E SIMPLISTA, QUE “A INTUIÇÃO DO JUIZ E O SENTIMENTO DE 
COMPAIXÃO PARA COM TODAS AS CRIATURAS LEVAM-NO AO FENÔMENO INTELECTIVO DA COMPREENSÃO 
COMO MÉTODO JURÍDICO DE PESQUISA DA VERDADE, ANALISANDO O FATO, NOS SEUS ANTECEDENTES 
E CONSEQÜÊNCIAS, E O HOMEM QUE O PROTAGONIZA, COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. UM JUIZ 
NÃO PODE-SE CONTENTAR COM AS APARÊNCIAS OU DEIXAR-SE ILUDIR POR ELAS. PARA JULGAR PELAS 
APARÊNCIAS, TODOS JULGAM; MAS,  PARA JULGAR SEM ELAS, A DESPEITO DELAS OU MESMO CONTRA ELAS, 
SOMENTE UM JUIZ. A DIFERENÇA DE QUEM JULGA PELAS APARÊNCIAS E QUEM BUSCA A RAZÃO DOS FATOS 
E DAS COISAS É PRECISAMENTE O USO DAQUELA VOCAÇÃO QUE DISTINGUE UM SIMPLES ÁRBITRO DE UM 
VERDADEIRO JUIZ” (VOTO DO MINISTRO WASHINGTON BOLÍVAR). ESSA É A RAZÃO QUE ME LEVA A DEFERIR 
O PEDIDO E DECRETAR A INTERDIÇÃO DE C.M. DA S. NOMEIO CURADOR O SR. W. B. DA S., QUALIFICADO NOS 
AUTOS. SEM CUSTAS. EXPEÇA-SE ALVARÁ. EM SEGUIDA, PROCEDA-SE NA FORMA DO ARTIGO 1.184 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.C. CUIABÁ, 10 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

224075 - 2005 \ 761. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: S. A. DA S. S.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
REQUERIDO(A): L. N. S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. S. A. DA S. S. PROPÔS AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTRA L. N. S. COM 
ALEGAÇÃO QUE CASOU-SE COM ESTE EM 10 DE AGOSTO DE 1998, ADOTADO O REGIME DA COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS; TIVERAM FILHO; NÃO ADQUIRIRAM NENHUM BEM E QUE ESTÃO SEPARADOS DE FATO HÁ 
OITO MESES. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS 6/15. CITADO (FLS. 20), CONTESTOU. É UMA SÍNTESE DO 
NECESSÁRIO. O REQUERIDO, CITADO, PERMANECEU INERTE. NÃO SE TRATA DE DIREITOS INDISPONÍVEIS. OS 
FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA, REPUTAM-SE VERDADEIROS (ART. 319, DO CPC). “APLICA-SE A REGRA DO 
ART. 319 ÀS SEPARAÇÕES LITIGIOSAS: A SEPARAÇÃO NÃO CONSTITUI DIREITOS INDISPONÍVEIS, TANTO QUE 
PODE SER FEITA POR MÚTUO CONSENSO (RT 491/179, 508/106, 614/55, 615/168, 737/338, RF 254/269,, RJTJESP 
49/59, 103/244, 105/143, 106/150, BOL. AASP 987/142, RP 4/405, EM. 187)” ( “CAPUT”, THEOTÔNIO NEGRÃO, 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 402). A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE 
DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, 
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408). 
AS PARTES ESTÃO SEPARADAS DE FATO HÁ OITO (8) MESES, NÃO ADQUIRIRAM NENHUM BEM E NÃO TIVERAM 
FILHO, MOTIVO MAIS QUE SUFICIENTE PARA O DECRETO DA SEPARAÇÃO. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME 
LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
DECRETAR A SEPARAÇÃO DO CASAL. A REQUERENTE VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA. CUSTAS DE LEI.  
TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C. CUIABÁ, 3 DE MAIO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

99713 - 2000 \ 169. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: C. N. DE S. P. R. C. S.
REQUERENTE: R. C. DE S.
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): A. P. P.
ADVOGADO: ALBERTO MACEDO S. PEDRO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 92. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO.P.R.I.C. CUIABÁ, 15 DE 
MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

100404 - 2001 \ 71. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: G. F.
ADVOGADO: SONIA HAYECK
REQUERIDO(A): V. D. DA S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. G. F. PROPÔS AÇÃO DE CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO CONTRA V. D. 
DA S., COM ALEGAÇÃO QUE JÁ SE PASSOU MAIS DE UM ANOS DA SEPARAÇÃO. JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 6/7. CITADA (FLS. 11), NÃO CONTESTOU. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A REQUERIDA, CITADA, 
PERMANECEU INERTE. NÃO SE TRATANDO DE DIREITOS INDISPONÍVEIS, OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR, 
REPUTAM-SE VERDADEIROS (ART. 319, II DO CPC). “APLICA-SE A REGRA DO ART. 319 ÀS SEPARAÇÕES 
LITIGIOSAS: A SEPARAÇÃO NÃO CONSTITUI DIREITO INDISPONÍVEL, TANTO QUE PODE SER FEITA POR MÚTUO 
CONSENSO (RT 491/179, 508/106, 614/55, 615/168, 737/338, RF 254/269,, RJTJESP 49/59, 103/244, 105/143, 106/150, 
BOL. AASP 987/142, RP 4/405, EM. 187)” ( “CAPUT”, THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., 
PÁG. 402). POR OUTRO LADO, A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE PROVA 
EM AUDIÊNCIA, LOGO, O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SPALVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408). PARA A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO NOS TERMOS DO ARTIGO 1.580 DO C.C., EXIGE-SE 
O TRANSCURSO DE PRAZO DE UM ANO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL, OU DA DECISÃO CONCESSIVA DA MEDIDA 
CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS. NO CASO POSTO, O REQUISITO EXIGIDO ESTÁ PRESENTE, PELO 
QUÊ, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONVERTO A SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO. SEM CUSTAS. TRANSITADA 
EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 15 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.
193635 - 2005 \ 22. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: R. D. P. L.

REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. P. G. D.
ADVOGADO: RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAUJO
ADVOGADO: MONICA HELENA GIRALDELLI
EXECUTADOS(AS): D. DE S. L.
ADVOGADO: HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO PAGAMENTO (FLS.62), COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 29 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

179410 - 2004 \ 896. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A. S. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): T. A. DA S. C.
ADVOGADO: HELUI CALONGAS ALI DAHROUGE
EXECUTADOS(AS): V. R. DE C.
ADVOGADO: LUCI HELENA DE SOUZA SILVA MONTEIRO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO PEDIDO DE FLS. 22, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO 
ARQUIVO. P.R.I.C.  CUIABÁ, 8 DE SETEMBRO DE 2005. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

104352 - 1993 \ 393. 
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
AUTOR(A): CELSO MODESTO KOHLHASE
AUTOR(A): SOLANGE MARIA KOHLHASE
AUTOR(A): SANDRA MARIA KOHLHASE
ADVOGADO: ISANDIR DE OLIVEIRA REZENDE
ADVOGADO: EURIPES GOMES PEREIRA
ADVOGADO: EURIPES GOMES PEREIRA
REQUERIDO(A): MARIA EDNA DA SILVA
ADVOGADO: RUBENS AZEVEDO DA SILVA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. SOBRE O DOCUMENTO JUNTADO, DIGAM, NO PRAZO COMUM, DE CINCO DIAS. 
INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 19 DE MAIO DE 2006. 
LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

237536 - 2006 \ 300. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: W. B. DA S.
INTERDITANDO: C. M. DA S.
ADVOGADO: JUARES ANTÔNIO BATISTA DO AMARAL
EDITAL EXPEDIDO: JUIZ  DE  DIREITO:  LUIZ  CARLOS  DA  COSTA
ESCRIVÃ : MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
AUTOS:  INTERDIÇÃO   Nº  300/06
REQUERENTE: CERINEIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): DR. JUARES ANTONIO BATISTA DO AMARAL
REQUERIDO: WANDERLEY BISPO DA SILVA
FINALIDADE: O DR. LUIZ CARLOS DA COSTA, JUIZ DE DIREITO, FAZ SABER A  TODOS QUANTOS O PRESENTE 
EDITAL VIREM OU DELES CONHECIMENTOS TIVEREM QUE SE PROCESSANDO POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO 
DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, AOS TERMOS DA AÇÃO DESTES, CONFORME SE VÊ 
DA SENTENÇA SEGUINTE: VISTOS ETC. PORQUE DÚVIDA NÃO TENHO QUE C. M. DA S. É INCAPAZ DE REGER 
A SUA PRÓPRIA PESSOA, CONSOANTE PROVA O ATESTADO DE FLS. 16, O PEDIDO DEVE SER DEFERIDO, 
LIMINARMENTE. SUBMETER ALGUÉM JÁ TÃO MALTRATADO (CUJA RAZÃO DESCONHEÇO) PELA VIDA, NESTE 
PLANO DE EXISTÊNCIA, A MAIS TRANSTORNOS, É AUMENTAR, DESNECESSARIAMENTE, O SOFRIMENTO ALHEIO 
. “HÁ POUCOS DIAS, VOTANDO NUMA APELAÇÃO CÍVEL, TIVE A OPORTUNIDADE DE DIZER, PARA SALVAR UM 
INJUSTIÇADO DE INTERPRETAÇÃO LITERAL E SIMPLISTA, QUE “A INTUIÇÃO DO JUIZ E O SENTIMENTO DE 
COMPAIXÃO PARA COM TODAS AS CRIATURAS LEVAM-NO AO FENÔMENO INTELECTIVO DA COMPREENSÃO 
COMO MÉTODO JURÍDICO DE PESQUISA DA VERDADE, ANALISANDO O FATO, NOS SEUS ANTECEDENTES 
E CONSEQÜÊNCIAS, E O HOMEM QUE O PROTAGONIZA, COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. UM JUIZ 
NÃO PODE-SE CONTENTAR COM AS APARÊNCIAS OU DEIXAR-SE ILUDIR POR ELAS. PARA JULGAR PELAS 
APARÊNCIAS, TODOS JULGAM; MAS,  PARA JULGAR SEM ELAS, A DESPEITO DELAS OU MESMO CONTRA ELAS, 
SOMENTE UM JUIZ. A DIFERENÇA DE QUEM JULGA PELAS APARÊNCIAS E QUEM BUSCA A RAZÃO DOS FATOS 
E DAS COISAS É PRECISAMENTE O USO DAQUELA VOCAÇÃO QUE DISTINGUE UM SIMPLES ÁRBITRO DE UM 
VERDADEIRO JUIZ” (VOTO DO MINISTRO WASHINGTON BOLÍVAR). ESSA É A RAZÃO QUE ME LEVA A DEFERIR 
O PEDIDO E DECRETAR A INTERDIÇÃO DE C.M. DA S. NOMEIO CURADOR O SR. W. B. DA S., QUALIFICADO 
NOS AUTOS. SEM CUSTAS. EXPEÇA-SE ALVARÁ. EM SEGUIDA, PROCEDA-SE NA FORMA DO ARTIGO 1.184 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.C. CUIABÁ, 10 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA JUIZ DE DIREITO 
“E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO 
(03) TRÊS VEZES PELA IOMAT, COM INTERVALO DE (10) DEZ DIAS, E AFIXADO NO LUGAR PÚBLICO DE COSTUME 
NA FORMA LEGAL.  DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE CUIABÁ, CAPITAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. AOS, 13.07.06 E, EU          ESCRIVÃ QUE O DIGITEI E ASSINO.

237848 - 2006 \ 312. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: F. R. DE O.
INTERDITANDO: R. P. DE C.
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EDITAL EXPEDIDO: JUIZ  DE  DIREITO:  LUIZ  CARLOS  DA  COSTA
ESCRIVÃ : MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
AUTOS:  INTERDIÇÃO   Nº 312/06
REQUERENTE:RONALDO PAULO DE CERQUEIRA
ADVOGADO(S): DR. CLAUDIO STABILE RIBEIRO C(UNIC/UNIJURIS)
REQUERIDO: FRANCISCO RAFAEL DE OLIEVIRA
FINALIDADE: O DR. LUIZ CARLOS DA COSTA, JUIZ DE DIREITO, FAZ SABER A  TODOS QUANTOS O PRESENTE 
EDITAL VIREM OU DELES CONHECIMENTOS TIVEREM QUE SE PROCESSANDO POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO 
DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, AOS TERMOS DA AÇÃO DESTES, CONFORME SE VÊ 
DA SENTENÇA SEGUINTE: VISTOS ETC. E. B. PROPÔS AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 
CONTRA D. L. B. COM A ALEGAÇÃO QUE ESTA É MAIOR, CAPAZ E DE SEU AUXÍLIO NÃO NECESSITA. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 6/14. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE PRECISA DA PENSÃO DO PAI PORQUE ESTUDA 
E AINDA NÃO REÚNE CONDIÇÃO DE PROVER AO PRÓPRIO SUSTENTO, POSTO QUE DESEMPREGADA. JUNTOU 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 28/43. IMPUGNAÇÃO A FLS. 45/51, COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 52/55. REDUZI 
PROVISORIAMENTE OS ALIMENTOS, FLS. 57/58. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 63. MANIFESTAÇÃO DO 
AUTOR A FLS.64. A RÉ SILENTE FICOU (FLS.67). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 69. É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.“PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E 
NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) 
– (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). PORQUE A RÉ É MAIOR, CAPAZ E 
JÁ CONCLUIU CURSO SUPERIOR, PROCEDE O PEDIDO, VISTO QUE, AGORA, COMPETE-LHE ANDAR COM AS 
PRÓPRIAS PERNAS. “DO ESTUDO SOCIAL REALIZADO, FICOU CONSTATADO QUE A REQUERIDA NO MOMENTO 
NÃO ESTÁ ESTUDANDO, A MESMA DECLAROU QUE JÁ CONCLUIU O CURSO DE BIOLOGIA.   APARENTEMENTE 
A REQUERIDA DEMONSTROU SAUDÁVEL, A MESMA DISSE QUE ESTÁ PROCURANDO SERVIÇO E DESEJA 
ESPECIALIZAR NA ÁREA DE GENÉTICA.  A REQUERIDA MANIFESTOU FAVORÁVEL COM A EXONERAÇÃO 
DA PENSÃO NO MOMENTO, POIS PRETENDE VOLTAR A ESTUDAR E SOLICITAR AJUDA FINANCEIRA DO PAI 
NOVAMENTE” (DRA. RILZA RODRIGUES PACHECO, ASSISTENTE SOCIAL, FLS. 63). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE 
ME LEVAM, EM HARMONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
EXONERAR O AUTOR DE PAGAR PENSÃO ALIMENTÍCIA À RÉ. SEM CUSTAS PORQUE ESTA POBRE É. OFICIE-
SE, IMEDIATAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 25 DE MAIO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA JUIZ DE DIREITO “E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR 
O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO (03) TRÊS VEZES PELA IOMAT, COM INTERVALO DE (10) DEZ DIAS, E 
AFIXADO NO LUGAR PÚBLICO DE COSTUME NA FORMA LEGAL.  DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA 
DE CUIABÁ, CAPITAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. AOS, 12.01.04. E, EU          ESCREVENTE QUE O DIGITEI 
E ASSINO.
COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):LUIZ CARLOS DA COSTA
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ESCRIVÃO(Ã):MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EXPEDIENTE:2006/42

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

99499 - 1996 \ 702. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: I. DA S. B.
INVENTARIANTE: E. A. B.
REQUERENTE: L. B. DE A.
ADVOGADO: RUBENS VALIM FRANCO
ADVOGADO: JORGE LUIS SIQUEIRA FARIAS
INVENTARIADO: V. B. DE A.
EXPEDIENTE: INTIMAR O INVENTARIANTE PARA RECOLHER DIRETAMENTE NA SRA. CONTADORA JUDICIAL AS 
CUSTAS JUDICIAIS PENDENTES.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

174363 - 2004 \ 748. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: R. A. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. M. A.
ADVOGADO: CLAUDIA AUXILIADORA GONÇALVES RODRIGUEZ CORUJO GARCIA
EXECUTADOS(AS): L. E. B.
EXPEDIENTE: INTIMAR AO DOUTA ADVOGADA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA DE FLS 67. 

103960 - 1999 \ 684. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: THIAGO VIDAL ARAÚJO ABRÃO
REQUERENTE: MITZI VIDAL ARAÚJO
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA DA SILVA LEAL
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA DA SILVA GARCIA LEAL
REQUERIDO(A): ROBERTO ABRÃO JUNIOR
ADVOGADO: ROGÉRIO FLORENTINO PEREIRA
ADVOGADO: JOAQUIM FLORENTINO PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR OS DOUTOS ADVOGADOS DO REQUERIDO PARA RECOLHER AS CUSTAS JUDICIAIS 
PENDENTES CONFORME INFORMAÇÃO DE FLS  172 VERSO DA SRA. CONTADORA JUDICIAL.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

226334 - 2005 \ 864. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: K. G. R. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): K. C. R. DE S.
ADVOGADO: JOSÉ BATISTA FILHO
ADVOGADO: LARISSA SCHWARZ DE MELLO
ADVOGADO: MARIA CLAUDIMAR SOARES LACERCA
EXECUTADOS(AS): K. F. DE S.
ADVOGADO: ROSANA DE B. B. ESPOSITO
ADVOGADO: ERIKA FIGUEIREDO KUMUCHIAN
EXPEDIENTE: INTIMAR A AUTORA PARA MANIFESTAR NOS AUTOS SOBRE A JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS DE 
FLS 30/37 DO REQUERIDO.

215374 - 2005 \ 399. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: V. G. S. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. C. DA S. B.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
ADVOGADO: EUZICLEI MAINARDES RODRIGUES
REQUERIDO(A): M. V. P. B. DE A.
EXPEDIENTE: INTIMAR OS DOUTOS ADVOGADOS DA REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO 
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 20

99768 - 2002 \ 587.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A. S. DA F.
REQUERENTE: F. M. S. DA F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): B. F. S.
ADVOGADO: JOÃO FARIAS GOMES
REQUERIDO(A): M. A. DA F.
ADVOGADO: EMERSON FLÁVIO DE ANDRADES
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DOS REQUERENTES PARA INFORMAR NO PRAZO DE CINCO (05) 
DIAS, O ENDEREÇO DOS MESMOS PARA A REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL.

137208 - 2003 \ 733. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: G. DE S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. C. DE S.
ADVOGADO: EDSON PACHECO DE REZENDE
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
REQUERIDO(A): A. M. N. DA S.
EXPEDIENTE: INTIMAR OS DOUTOS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE OS OFÍCIOS 
JUNTADOS AOS AUTOS DE FLS 69/74 E A CERTIDÃO DE FLS 74 VERSO.

227034 - 2005 \ 902. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: LIDIA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: MARCELO FELICIO GARCIA
ADVOGADO: JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA
REQUERIDO(A): JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR OS DOUTOS ADVOGADO S DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO E 
DOCUMENTOS DE FLS 60/125.

PROCESSOS COM SENTENÇA

219957 - 2005 \ 609. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: R. M. T.
REQUERENTE: K. M. T.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. B. DE M.
ADVOGADO: GRACIENE BARCELO DE ALMEIDA AMORIM
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
REQUERIDO(A): A. T. N.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PORQUE A VERBA ALIMENTÍCIA EM FAVOR DOS AUTORES JÁ FOI FIXADA EM 
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO (PROC. Nº 317/97) INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  NO ENTANTO, NOS AUTOS Nº 317/97, EM APENSOS, OFICIE-SE À 
CEMAT (FLS. 8, PARÁGRAFO 5º) PARA DESCONTO EM FOLHA O PERCENTUAL NAQUELES FIXADO. SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 4 DE OUTUBRO DE 2005. LUIZ CARLOS DA COSTA. 
JUIZ DE DIREITO.

162264 - 2004 \ 497. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: K. C. R. DE S.
ADVOGADO: JOSÉ BATISTA FILHO
ADVOGADO: LARISSA SCHWARZ DE MELLO
REQUERIDO(A): K. F. DE S.
ADVOGADO: ROSANA DE BARROS BEZERRA PINHEIRO ESPÓSITO
ADVOGADO: ANTONIO P. ESPÓSITO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. K. C. R. DE S. PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONTRA K. F.DE S. COM A 

ALEGAÇÃO QUE COM ESTE SE MATRIMONIOU EM 23 DE DEZEMBRO DE 1999, TIVERAM UM FILHO, NÃO 
ADQUIRIRAM BEM E ESTÃO SEPARADOS DE FATO DESDE 2001. QUER PENSÃO ALIMENTÍCIA PARA O FILHO 
EM MONTANTE DE UM SALÁRIO MÍNIMO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 8/15. ALIMENTOS PROVISÓRIOS 
FIXADOS A FLS. 17/18. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE CONCORDA COM O DIVÓRCIO, MAS DISCORDA 
DO VALOR PEDIDO A TÍTULO DE ALIMENTOS PARA O FILHO, VISTO QUE PERCEBE POR MÊS UM SALÁRIO 
COMERCIAL E AINDA É PAI DE MAIS UM FILHO. OFERECE VINTE POR CENTO DOS SEUS VENCIMENTOS 
LÍQUIDOS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 37/39. IMPUGNAÇÃO A FLS. 41/43. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL 
A FLS. 46/48. MANIFESTAÇÃO DO RÉU A FLS. 50/51 E DA AUTORA A FLS.52. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
A FLS. 56/59. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE 
DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, 
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408).  NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE RECONCILIAÇÃO PORQUE O CASAMENTO NÃO DEMOROU MAIS 
DO QUE UMA BREVÍSSIMA CHUVA DE VERÃO E CADA QUAL MANTÉM NOVO RELACIONAMENTO. A QUESTÃO, 
COMO SÓI ACONTECER SEMPRE, É O VALOR DA PENSÃO. AS DESPESAS DA CRIANÇA SÃO ELEVADAS, COMO 
CONSTATO DO ESTUDO SOCIAL (FLS. 47). O RÉU QUER PAGAR PERCENTUAL DO SEU SALÁRIO, ENTRETANTO 
ELE É EMPREGADO DO PRÓPRIO PAI E OSTENTA PADRÃO DE VIDA INCOMPATÍVEL QUE A IMPORTÂNCIA QUE 
DECLARA PERCEBER. “DAS ANÁLISES E OBSERVAÇÕES REALIZADAS CONSTATAMOS QUE A REQUERENTE 
E O REQUERIDO ENCONTRAM-SE SEPARADOS E MANTÉM NOVOS RELACIONAMENTOS. A CRIANÇA KALVIN 
(5 ANOS) ENCONTRA-SE SOB OS CUIDADOS DA GENITORA, APARENTA ADAPTAÇÃO AO MEIO AMBIENTE E 
MANTÉM CONTATOS REGULARES COM O GENITOR.  A SRA. KATHLEEN ASSUMIU DE FORMA INTEGRAL AS 
DESPESAS DO FILHO, ENQUANTO O GENITOR, ORA REQUERIDO, MANTÉM UMA POSTURA CÔMODA; USUFRUI 
DOS CONTATOS REGULARES COM A CRIANÇA E AUXILIA FINANCEIRAMENTE, QUANDO SOLICITADO E COM 
“SUPORTE” DE SEUS GENITORES.   OS GASTOS APRESENTADOS PELA REQUERENTE SÃO COMPATÍVEIS COM 
AS NECESSIDADES DA CRIANÇA E SALIENTAMOS QUE ESTA AINDA ENCONTRA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO; 
ALÉM DA MEDICAÇÃO, HÁ OS GASTOS COM CONSULTA E EXAMES QUE SÃO PARTICULARES. O REQUERIDO 
RESIDE COM OS GENITORES E O IRMÃO KLEVERSON (24 ANOS), EM CASA PRÓPRIA, OSTENTANDO BOM 
PADRÃO DE VIDA (CADA MORADOR TEM SEU VEÍCULO); TRABALHA EM CASA DE CARNE DA FAMÍLIA, E 
SEGUNDO AS INFORMAÇÕES COM SUA RENDA MANTÉM GASTOS COM: CARRO ESCORT/96 (COMBUSTÍVEL, 
IPVA, PNEUS); E CRIAÇÃO DE CURIÓ (PAGA REGISTRO TODO ANO R$ 40,00).   O SR. KLEBER COMPARECEU 
À ENTREVISTA ELEGANTEMENTE VESTIDO (CALÇA SOCIAL E CAMISA MANGA LONGA), OSTENTANDO 
CORRENTE E PULSEIRA DE LARGA ESPESSURA APARENTEMENTE DE OURO, INCOMPATÍVEL COM A RENDA 
DECLARADA.   DIANTE DO EXPOSTO SOMOS FAVORÁVEIS A MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO PARA A PENSÃO 
ALIMENTÍCIA DA CRIANÇA KELVIN” (DRA. MARINA C. CALMON, ASSISTENTE SOCIAL, FLS. 48). O RÉU PRETENDE 
CONTINUAR A VIVER TRANQUILAMENTE, COMO SE NÃO TIVESSE CONTRIBUÍDO PARA CHAMAR À EXISTÊNCIA 
CONSCIENTE A CRIANÇA QUE LHE PEDE AUXÍLIO. A IMPORTÂNCIA COM QUE ALMEJA AJUDÁ-LA, DE TÃO 
INSIGNIFICANTE, IMPORTARIA APENAS EM UMA ESPÉCIE DE FAZ-DE-CONTA, JÁ QUE AS DESPESAS TODAS 
CONTINUARIAM NOS OMBROS DA MÃE. É PRECISO ENTENDER QUE QUEM FILHO TEM, SALVO SE ESTIVER 
NO ÁPICE DA PIRÂMIDE SOCIAL, NÃO REÚNE MEIO DE PERMANECER TUDO COMO DANTES. A SITUAÇÃO 
FINANCEIRA PIORA, JÁ QUE MAIS DISPÊNDIOS E, MUITOS VEZES, É OBRIGADO A FAZER DAS TRIPAS CORAÇÃO 
PARA DAR DE COMER (EM SENTIDO AMPLO) AO REBENTO. “O PROCESSO SE ARRASTA LENTAMENTE EIS 
QUE FOI MUITO DIFÍCIL LOCALIZAR O REQUERIDO PARA A CITAÇÃO. POR OCASIÃO, A OFICIALA DE JUSTIÇA 
CHEGOU A CERTIFICAR QUE NÃO FOI POSSÍVEL CITAR O REQUERIDO UMA VEZ QUE NÃO O ENCONTROU 
PESSOALMENTE , E SEGUNDO INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA MÃE, SRA. CARMEM, QUE O FILHO ESTAVA 
VIAJANDO E IRIA RETORNAR SOMENTE NO DIA 23/08/04. NOVAMENTE, A OFICIALA DE JUSTIÇA RETORNOU À 
CASA DO REQUERIDO E DESSA VEZ FOI INFORMADA PELO IRMÃO DESTE QUE ELE ESTAVA NA FAZENDA E 
IRIA RETORNAR SOMENTE NO FINAL DE SEMANA (FLS. 21). O REQUERIDO USOU DE VÁRIAS ARTIMANHAS 
PARA DIFICULTAR AO MÁXIMO A SUA CITAÇÃO, QUE OCORREU SOMENTE EM MAIO DE 2005, OU SEJA, 10 
MESES APÓS O PRIMEIRO MANDADO DE CITAÇÃO (FLS. 30).  COMPULSANDO OS AUTOS 864/05, EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS, APENSADO NOS PRESENTES AUTOS, CONSTATA-SE QUE É DE PRAXE, O REQUERIDO FUGIR AO 
MÁXIMO DE SUAS OBRIGAÇÕES, EIS O REQUERENTE VEM COBRANDO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS DESDE 
JULHO DE 2004 A NOVEMBRO DE 2005 ATÉ A PRESENTE DATA O OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO CONSEGUIU CITÁ-LO.   
O ARTIGO 1.694, § 1º DO CÓDIGO CIVIL PRECEITUA: “OS ALIMENTOS DEVEM SER FIXADOS NA PROPORÇÃO 
DAS NECESSIDADES DO RECLAMANTE E DOS RECURSOS DA PESSOA OBRIGADA”. O REQUERIDO INSURGE 
CONTRA O PARECER DA ASSISTENTE SOCIAL, SOB ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE ALGUNS EQUÍVOCOS NO 
TRABALHO APRESENTADO E QUE PELO FATO DE COMPARECER À ENTREVISTA “ELEGANTEMENTE TRAJADO”, 
NÃO QUER DIZER QUE OSTENTA UM PADRÃO DE VIDA INCOMPATÍVEL COM A RENDA DECLARADA. AO FINAL, 
REQUER A REDUÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE ALIMENTOS AO REQUERENTE PARA O VALOR EQUIVALENTE 
A R$ 100,00.   ENTENDO QUE NÃO PROCEDE A INCONFORMIDADE, EIS QUE O ALIMENTADO É MENOR , TEM 
NECESSIDADE DE RECEBER ALIMENTOS E É DEVER DOS GENITORES SUSTENTAR E EDUCAR OS FILHOS DA 
MELHOR MANEIRA POSSÍVEL.   NOTE-SE QUE, NO CASO EM TELA, O PAI ESTÁ SE NEGANDO A PRESTAR O 
MÍNIMO (AUXÍLIO FINANCEIRO) SENDO QUE OS DEMAIS ENCARGOS ESTÃO SENDO PRESTADOS SOMENTE 
PELA MÃE. É CERTO QUE O O PENSIONEIRO DEVE SE DEDICAR AO MÁXIMO PARA AUFERIR MAIORES GANHOS 
E ASSIM AJUDAR A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS FILHOS QUE COLOCOU NO MUNDO.   O DIVÓRCIO NO CASO 
EM TELA VEM PARA EFETIVAR UMA SITUAÇÃO EXISTENTE, UM VEZ QUE O CASAL ENCONTRA-SE SEPARADO 
HÁ MAIS CINTO ANOS, EIS QUE AMBOS JÁ CONVIVERAM EM UNIÃO ESTÁVEL E NÃO HAVENDO NENHUMA 
POSSIBILIDADE DE RETORNO A VIDA CONJUGAL.   DESSA FORMA OPINO PELA DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO DO 
CASAL NOS TERMOS DO ARTIGO 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL, PELA FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS EM UM SALÁRIO 
MÍNIMO E PELO REGULAMENTAÇÃO DAS VISITAS NOS FINAIS  SEMANA ALTERNADOS, PODENDO O REQUERIDO 
PEGAR O FILHO NA ESCOLA NA SEXTA-FEIRA DEPOIS DO TÉRMINO DA AULA E DEVOLVENDO NA SEGUNDA-
FEIRA ÀS 13:00 NA ESCOLA” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 58/59). PORTANTO, A 
VERBA ALIMENTÍCIA DEVE MESMO PERMANECER NO PATAMAR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, QUE É O VALOR 
QUE ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 
1.703, DO CÓDIGO CIVIL). POR FIM , O PAI PODERÁ VISITAR E TER O FILHO CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA 
ALTERNADOS, PEGANDO-O NA SEXTA-FEIRA, APÓS O TÉRMINO DAS AULAS E DEVOLVENDO-O NA SEGUNDA-
FEIRA ÀS 13:00 HORAS NA ESCOLA, JÁ QUE, DESTA FORMA, FICARÁ MAIS TEMPO COM O FILHO, O QUE É MUITO 
SAUDÁVEL E ENRIQUECEDOR PARA AMBOS. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM 
O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A: 1. DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL. A AUTORA VOLTARÁ A USAR 
O NOME DE SOLTEIRA; 2. CONCEDER À AUTORA A GUARDA DO FILHO, FACULTADO AO PAI VISITÁ-LO TÊ-LO 
CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS, PEGANDO-O NA SEXTA-FEIRA, APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
E DEVOLVENDO-O NA SEGUNDA-FEIRA ÀS 13:00 HORAS NA ESCOLA, E; 3. CONDENAR O PAI A PAGAR AO FILHO 
PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM 
CUSTAS (FLS. 36). EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 15 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

238221 - 2006 \ 333. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: T. G. DE A.
REQUERENTE: T. M. DE A. S.
ADVOGADO: ALBINO CARLOS KRIZIZANOWSKI
ADVOGADO: NPJ/UNIC-BARÃO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. OS REQUERENTES SUPRA, QUALIFICADOS NA INICIAL, JUNTANDO A COMPETENTE 
DOCUMENTAÇÃO INGRESSARAM COM O PRESENTE PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL. DESNECESSÁRIA 
A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. RELATADOS, DECIDO. SATISFAZENDO OS REQUERENTES OS REQUISITOS 
LEGAIS, REGULARES AS CLÁUSULAS DA AVENÇA, DESNECESSÁRIA A TENTATIVA DE RECONCILIAÇÃO, 
HOMOLOGO O ACORDO PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS, RESTANDO OS REQUERENTES 
CONSENSUALMENTE DIVORCIADOS. O CÔNJUGE VAROA VOLTARÁ USAR O NOME DE SOLTEIRA. A PENSÃO 
ALIMENTÍCIA, EM ESPÉCIE,FICA FIXADA EM 28,6% DO SALÁRIO MÍNIMO, NOS TERMOS DO ART. 1.710 DO 
CÓDIGO CIVIL. SEM CUSTAS. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 4 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

178591 - 2004 \ 855. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: E. DA C. P.
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): E. C. P. S.
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
E. DA C. P. PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONTRA E. C. P. S. COM ALEGAÇÃO QUE SE MATRIMONIOU 
COM ESTE EM 20 DE DEZEMBRO DE 1997, TIVERAM UM FILHO, NÃO ADQUIRIRAM BEM E ESTÃO SEPARADOS HÁ 
MAIS DE DOIS ANOS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.11/22. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS.24/25. 
NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE DISCORDA APENAS DO PERCENTUAL DA PENSÃO ALIMENTÍCIA, VISTO QUE 
PROPÕE A PAGAR VINTE POR CENTO, NÃO VINTE E CINCO,CONFORME ARBITRADO PROVISORIAMENTE. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 33/35. IMPUGNAÇÃO A FLS. 36/40. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 
47/50. O MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE FLS. 57/58, OPINA PELA PROCEDÊNCIA. É UMA SÍNTESE DO 
NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO 
JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE 
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FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, 
RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  O CASAMENTO 
ACABOU. POSSIBILIDADE DE RECONCILIAÇÃO NÃO HÁ. ESTÁ TUDO CONSUMADO! A CRIANÇA CONTINUARÁ 
SOB A GUARDA DA MÃE. O PAI PODERÁ VISITÁ-LA E TÊ-LA CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS 
(SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ DOMINGO ÀS 20:00 HORAS) E EM CINQÜENTA POR CENTO (50%) DOS 
DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES.
QUANTO À VERBA ALIMENTÍCIA, FIXEI EM VINTE E CINCO POR CENTO DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO RÉU, 
QUE A ELA EXPRESSAMENTE AQUIESCEU (FLS. 49). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A: 1. DECRETAR 
O DIVÓRCIO DO CASAL; 2. CONCEDER À AUTORA A GUARDA DO FILHO, FACULTADO AO PAI VISITÁ-LO E TÊ-
LO CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ DOMINGO ÀS 
20:00 HORAS) E EM CINQÜENTA POR CENTO (50%) DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES,E; 3. 
CONDENAR ESTE A PAGAR ÀQUELE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A VINTE E CINCO POR 
CENTO (25%) DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS. SEM CUSTAS. EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. 
TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ 
DE DIREITO.

177687 - 2004 \ 829. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: EMANUELA MARQUES ECHEVERRIA
EXECUTADOS(AS): MILTON PEREIRA LEITE
ADVOGADO: FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS O ACORDO 
(FLS. 41/42). EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS 
REMANECENTES PELO REQUERIDO, ACASO EXISTAM.  TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C.
CUIABÁ, 4 DE MAIO DE 2006.  LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

105547 - 2002 \ 795. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: A. DE O. G.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): P. DE O. G.
ADVOGADO: JOELMA FERREIRA BAGORDAKIS
ADVOGADO: HENRIQUE AUGUSTO VIEIRA
REQUERIDO(A): J. M. R. F.
ADVOGADO: JOÃO MANOEL REIS FILHO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. A DE O. G. PROPÔS AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM 
ALIMENTOS CONTRA J. M. R. F. COM A ALEGAÇÃO QUE “A MÃE DA REQUERENTE CONHECEU O REQUERIDO NO 
ANO DE 1994, QUANDO PASSARAM A NAMORAR, PORÉM, APÓS ALGUNS ANOS PASSARAM A SE RELACIONAR 
MAIS INTIMAMENTE, VINDO A GENITORA A ENGRAVIDAR”.GARANTE QUE PRECISA DA AJUDA PATERNA E 
O RÉU PODE AUXILIÁ-LA JÁ QUE “ALÉM DE EXERCER FUNÇÃO REMUNERADA NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA É 
ADVOGADO COM ESCRITÓRIO PRÓPRIO”. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.10/14. CITADO POR HORA CERTA 
COMPARECEU AOS AUTOS E, EM ACORDO CELEBRADO COM A REPRESENTANTE DA AUTORA, RECONHECEU A 
PATERNIDADE, DISPUSERAM SOBRE ALIMENTOS E DIREITO DE VISITA (FLS. 34/35).
POSTERIORMENTE, A AUTORA DISCORDOU DO VALOR DA PENSÃO ALIMENTÍCIA  (FLS. 40/41). ANTECIPEI 
A TUTELA (FLS. 44/45). LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 61/63. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA A FLS. 67/69. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE FLS. 73/74, OPINA PELA PROCEDÊNCIA. É UMA SÍNTESE DO 
NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO 
JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, 
RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). O RÉU FOI CITADO 
POR HORA CERTA. NÃO HÁ NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL PORQUE É ELE ADVOGADO 
DEVIDAMENTE INSCRITO NA OAB/MT Nº 6.714 (FLS. 70) E COMPARECEU NOS AUTOS (FLS. 34/35). AFASTADA A 
QUESTÃO PREAMBULAR, PASSO AO EXAME DO MÉRITO. O RÉU É PAI DA AUTORA. PONTO FINAL. PROVADA A 
PATERNIDADE É DEVER DELE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DA FILHA QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA 
CONSCIENTE. É ADVOGADO E TEM UMA VIDA, APARENTEMENTE, CONFORTÁVEL JÁ QUE TEM AINDA OUTRAS 
FONTES DE RENDA, COMO ALUGUERES DE IMÓVEIS. “A QUESTÃO DA PATERNIDADE JÁ ESTÁ RESOLVIDA 
UMA VEZ QUE O REQUERIDO ESPONTANEAMENTE ASSUMIU: “O REQUERENTE RECONHECE IMEDIATAMENTE 
A PATERNIDADE PLEITEADA INDEPENDENTEMENTE DA REALIZAÇÃO DE EXAMES REQUERENDO DESDE JÁ 
INCLUSÃO TANTO DE SEU SOBRENOME QUANTO OS DE SEUS PAIS”(FLS. 36).   EM RELAÇÃO AOS ALIMENTOS 
VÊ-SE PELO ESTUDO SOCIAL QUE A CRIANÇA TEM PLANO DE SAÚDE (UNIMED- PAGO PELA AVÓ MATERNA) 
E FREQÜENTA UMA CRECHE ESTADUAL JÁ QUE A MÃE NÃO CONSEGUE , COM O SEU SALÁRIO, PAGAR UMA 
ESCOLA MELHOR. A AUTORA SUSTENTA QUE HÁ UMA DISPARIDADE ENTRE O PADRÃO DE VISTA DO REQUERIDO 
EM CONFRONTO COM O PADRÃO DE VIDA DA MÃE DA AUTORA E DESTA.   A SITUAÇÃO FINANCEIRA DO 
REQUERIDO É UMA INCÓGNITA JÁ QUE ELE NÃO TEM QUALQUER INTERESSE NESTE PROCESSO, EIS QUE NÃO 
RESPONDEU A QUALQUER CHAMADO JUDICIAL. ELE FIRMOU ACORDO COM A MÃE DA AUTORA DE PAGAR UMA 
PENSÃO DE R$ 56,00, NO ENTANTO, PELO PADRÃO DE VIDA QUE OSTENTA VEJO QUE A PENSÃO OFERTADA 
POR ELE PODE SER CONSIDERADA IRRISÓRIA EIS QUE É ADVOGADO MILITANTE NESTE ESTADO (OAB – FLS. 
170), RECEBE ALUGUÉIS DE SALAS (CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 26); VIAJA DE FÉRIAS PARA O 
NORDESTE (CERTIDÃO DE FLS. 16), PORTANTO, NÃO É CRÍVEL QUE POSA DESTINAR APENAS 20% DO SALÁRIO 
MÍNIMO À SUA FILHA, DEIXANDO TODO O ENCARGO NO S OMBROS DA MÃE E DOS AVÓS MATERNOS, PESSOAS 
DE PARCOS RECURSOS FINANCEIROS.   ANTE O EXPOSTO OPINO PELA FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS EM QUANTIA 
EQUIVALENTE A 1 ½ SALÁRIOS MÍNIMO, QUANTIA ESSA QUE ATENDE, POR ENQUANTO, ÀS NECESSIDADES 
DA AUTORA ANTE OS GASTOS DECLARADOS NO ESTUDO SOCIAL” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE 
JUSTIÇA, FLS. 74). DESSA FORMA, A QUANTIA CORRESPONDENTE A UM E MEIO SALÁRIO MÍNIMO ATENDE AO 
TRINÔMIO NECESSIDADE /POSSIBILIDADE /PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO 
CIVIL). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
A: 1. DECLARAR QUE O RÉU É PAI DA AUTORA. AS ALTERAÇÕES DO REGISTRO JÁ FORAM FEITAS; 2. CONDENAR 
O PAI A PAGAR À FILHA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM E MEIO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O 
DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS, UMA VEZ QUE O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NÃO PODE SER NEGADO, 
AUSENTE PROVA DE FALSIDADE DA DECLARAÇÃO DE FLS. 36. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

236317 - 2006 \ 235. 
AÇÃO: ALVARÁ
REQUERENTE: A. B. DA S.
ADVOGADO: NPJ/UFMT
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. SOMENTE SERIA JURIDICAMENTE PROVÁVEL O DEFERIMENTO DO PEDIDO 
SE HOUVESSE SALDO DISPONÍVEL EM FAVOR DO ESPÓLIO. ASSIM, NA AUSÊNCIA DE IMPORTÂNCIA A SER 
LEVANTADA VIA ALVARÁ, INDEFIRO O PEDIDO. SEM CUSTAS.  TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 17 DE ABRIL DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

123909 - 2003 \ 464. 
AÇÃO: REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
REQUERENTE: D. D. P.
ADVOGADO: AUREMÁCIO JOSÉ TENÓRIO DE CARVALHO
REQUERIDO(A): R. P. D.
REQUERIDO(A): R. M. DE J. F.
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA DE AZEVEDO COUTINHO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. COM A FINALIDADE DE EXERCER O DIREITO DE VISITA À NETA H. I. M., A AVÓ PATERNA 
D. D. P. PROPÔS CONTRA R. P. D. E R. M. DE J. F. “AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/C PEDIDO DE 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA”. DEFERI LIMINAR. CONTESTARAM COM A ALEGAÇÃO QUE NA RESIDÊNCIA DA 
AUTORA MORAM DOIS TIOS DA CRIANÇA QUE SÃO DOENTES MENTAIS E PODEM COLOCAR A VIDA DELA EM 
RISCO. FORAM REALIZADOS ESTUDOS PSICOSSOCIAIS. DEPOIS DE LONGO EMBATE, A AVÓ TEM RECEBIDO 
A VISITA DA NETA. O MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE FLS.242, RESUME TODA A CONTROVÉRSIA. É 
UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA 
EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408).  A QUESTÃO DE TÃO DIFÍCIL, TRISTE E COMPLICADO, TORNOU-SE DE FÁCIL SOLUÇÃO, A PARTIR 
DO MOMENTO QUE ENTENDI QUE HÁ, NESTE PLANO DE EXISTÊNCIA, SITUAÇÃO QUE NÃO PODE SER MUDADA 
POR TERCEIRO, NÃO IMPORTA QUEM SEJA. INSTILAR AMOR, COMPREENSÃO NO CORAÇÃO HUMANO NÃO É 
OBRA PARA HOMENS QUE ESTÃO NA RALÉ DO CHÃO, COMO EU. É PARA ILUMINADOS! É PRECISO TAMBÉM 
QUE A PRÓPRIA PARTE ENTENDA, QUE EM DETERMINADA SITUAÇÃO, RECORRER AO JUDICIÁRIO DE NADA 
IRÁ ADIANTAR, PORQUE ELE TUDO NÃO PODE RESOLVER. É UM PODER LIMITADO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS 
DA VIDA. A CRIANÇA QUER VER A AVÓ DO JEITO QUE ESTÁ OCORRENDO. NADA POSSO FAZER PARA QUE SEJA 
DIFERENTE PORQUE O DIREITO DELA DEVE SER PRESERVADO A TODO CUSTO , VISTO QUE SUPERIOR AO DA 
AUTORA. “O ÚLTIMO ESTUDO SOCIAL REALIZADO DEMONSTRA QUE A CRIANÇA HASNA (08 ANOS DE IDADE) 
MANTÉM CONTATO DIÁRIO COM A AVÓ PATERNA MAS NÃO COSTUMA ENTRAR NA RESIDÊNCIA DESTA PARA 
EVITAR ENCONTRAR OS DOIS TIOS (DOENTES MENTAIS).   OS REFERIDOS TIOS QUE HOJE SÃO “VILÕES”, 

OUTRORA, TINHAM CONTATO DIÁRIO COM A CRIANÇA, AINDA BEBÊ, E ISSO JAMAIS FOI EMPECILHO PARA 
TAL CONVIVÊNCIA POIS A FAMÍLIA VIVA EM HARMONIA.   NO ENTANTO, COMO BEM OBSERVOU A ASSISTENTE 
SOCIAL, DRA. MARINA C. CALMON, COM A SAPIÊNCIA QUE LHE É PECULIAR, A CRIANÇA ABSORVEU O CONFLITO 
VIVENCIADO ENTRE OS PAIS E OS DEMAIS FAMILIARES PATERNOS, CUJA ANIMOSIDADE ADVÉM DE LITÍGIO 
JUDICIAL REFERENTE A BENS PATRIMONIAIS. A CRIANÇA ESTÁ SATURADA COM O CONFLITO E “VERBALIZA O 
DESEJO DE SUMIR” (LAUDO DE FLS. 234).   ASSIM, CONSIDERANDO QUE ATUALMENTE A CRIANÇA DEMONSTRA 
RECEIO EM ENCONTRAR COM SEUS TIOS, AS VISITAS PODEM OCORRER NA SUA RESIDÊNCIA OU DE MANEIRA 
LIVRE COMO VEM SENDO REALIZADAS RESPEITANDO SEMPRE OS INTERESSES DA CRIANÇA” (DRA. ROSANA 
MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 242). ASSIM, O DIREITO DE VISITA DEVE SER EXERCIDO NA FORMA 
QUE ESTÁ OCORRENDO, RESPEITADO OS SUPERIORES INTERESSES DA CRIANÇA. ESTÁ JAMAIS PODERÁ 
SER CONSTRANGIDA A ESTAR ONDE NÃO DESEJA, CASO CONTRÁRIO ESTARIA HABILITADA ATÉ MESMO A 
INGRESSAR COM “HABEAS CORPUS” PARA GARANTIR O SEU DIREITO DE IR, VIR E FICAR. ESSAS SÃO AS 
RAZÕES QUE ME LEVAM, NOS TERMOS DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A MANTER O DIREITO DE VISITA 
NA FORMA DO ESTUDO SOCIAL (FLS. 234). SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

216694 - 2005 \ 461. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: J. D. N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. D. DO N.
ADVOGADO: IGOR JUNIOR BRUN
REQUERIDO(A): E. J. DA S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO RITO ESPECIAL PROPOSTA POR  J. A. 
D. N. CONTRA E. J. S.  PEDE “A CITAÇÃO DO EXECUTADO PARA QUE PAGUE A PENSÃO ALIMENTÍCIA DESDE A 
DATA DE 09 DE AGOSTO DE 1999, CONFORME CÁLCULO A SER REALIZADO POR ESTA E. JUSTIÇA, BEM COMO, 
ACRESCIDO DE JUROS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOB PENA DE SER DECRETADA A SUA PRISÃO DE 1 
(UM) A 3 (TRÊS) MESES, CONFORME ART. 733, § 2º DO CPC, CONDENANDO AINDA NAS CUSTAS PROCESSUAIS, 
EXPEDINDO-SE PARA ESTE FIM O COMPETENTE MANDADO DE PRISÃO”. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A 
PENSÃO ALIMENTÍCIA FOI ACORDADA EM PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS DO ALIMENTANTE E DETERMINADO 
O DESCONTO EM FOLHA. A REPRESENTANTE LEGAL DO AUTOR INCUMBIU-SE DE ENTREGAR O OFÍCIO (FLS. 
40/42 DOS AUTOS APENSADOS). DE QUALQUER FORMA, A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 733, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL RESTRINGE-SE AOS TRÊS ÚLTIMOS MESES, COMO TAMBÉM SOBRE VALOR CERTO. ASSIM, 
A INICIAL É INAPTA PARA O FIM DESTINADO, JÁ QUE PRETENDE RECEBER PENSÃO A PARTIR DE AGOSTO DE 
1999, NA FORMA DO ART. 733, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E SEM SEQUER DECLINAR O VALOR DA VERBA 
ALIMENTÍCIA. ISTO POSTO, INDEFIRO A INICIAL (CPC., ART. 295, I E PARÁGRAFO ÚNICO, III) E DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (CPC., 267, I). SEM CUSTAS. CUMPRA-SE A DECISÃO EXARADA 
NOS AUTOS APENSADOS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE JULHO DE 2005. LUIZ 
CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

104235 - 2001 \ 467. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: LAURIVALDO DE ASSUNÇÃO LEITE
ADVOGADO: JOAO CARLOS VAZ CURVO
REQUERIDO(A): ANA LUIZA FERREIRA LEITE
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO REQUERENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.  P.R.I.C. CUIABÁ, 
3 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

174285 - 2004 \ 747. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: T. H. S. B.
REQUERENTE: T. I. S. B.
REPRESENTADO (AUTOR): J. S. R.
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): E. DA S. B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO: MARIA LUCIA DE PONTES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. T. H. S. B. E T. I. S. B.  PROPUSERAM AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA  E. DA S. B. COM A 
ALEGAÇÃO QUE SÃO FILHOS DESTE E DE SUA AJUDA NECESSITAM. AFIANÇAM QUE, NA CONDIÇÃO DE PEDREIRO, 
AUFERE RENDIMENTO DE MIL RE AIS POR MÊS E PODE CONTRIBUIR COM UM SALÁRIO MÍNIMO. JUNTARAM OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 10/17. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 19/20. NA CONTESTAÇÃO É POSTO 
QUE NUNCA DEIXOU DE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DOS AUTORES, NA MEDIDA DE SUA 
POSSIBILIDADE. DIZ QUE PERCEBE TREZENTOS REAIS POR MÊS, COMO PEDREIRO AUTÔNOMO, ALÉM DE SER 
PAI DE MAIS UMA FILHA. OFERECE QUARENTA POR CENTO DO SALÁRIO MÍNIMO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE 
FLS.30/31. IMPUGNAÇÃO A FLS.34/36. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. 
NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM 
FUNDAME NTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM 
O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” 
(STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., 
DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). O RÉU É PAI DOS AUTORES. ESTÁ, POIS, OBRIGADO A COLABORAR 
NA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DOS FILHOS QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. É PEDREIRO E PAI DE 
MAIS UMA FILHA. A SUA PROFISSÃO, DENTRE AS MAIS HUMILDES FINANCEIRAMENTE, É ATÉ CERTO PONTO 
RENDOSA, DEPENDENDO MUITO DA FAMA E DA COMPETÊNCIA DO PROFISSIONAL. É POUCO PROVÁVEL 
QUE PERCEBA APENAS UM SALÁRIO MÍNIMO, VISTO QUE OFERECE QUARENTA POR CENTO DESTE, NÃO 
OBSTANTE TER CONSTITUÍDO NOVA FAMÍLIA. OS AUTORES PRECISAM E MUITO DA AJUDA DO PAI, UMA VEZ 
QUE A MÃE, DIARISTA, COM POUCO PODE CONTRIBUIR. ASSIM, A LEVAR EM CONTA AS NECESSIDADES DELES 
E A POSSIBILIDADE DO RÉU, A QUANTIA EQUIVALENTE A SETENTA POR CENTO DO SALÁRIO MÍNIMO ATENDE, 
EM JUÍZO FALÍVEL, O TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 
1.703, DO CÓDIGO CIVIL). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
CONDENAR O RÉU A PAGAR AOS AUTORES PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A SETENTA POR 
CENTO (70%) DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS PORQUE O RÉU TAMBÉM É POBRE. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 17 DE FEVEREIRO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. 
JUIZ DE DIREITO.

138141 - 1998 \ 94. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: JAIR GERÔNIMO DE SOUZA
ADVOGADO: JOCELAINE SOUZA VALÉRIO
REQUERIDO(A): SONIA LIMA MARTINS
REQUERIDO(A): ONELIAPALMA LIMA
REQUERIDO(A): FRANCISCA MACIEL GALVÃO
REQUERIDO(A): CEZINO ANTUNES MACIEL
REQUERIDO(A): PAULO ANTUNES MACIEL
REQUERIDO(A): CELSO ANTUNES MACIEL
REQUERIDO(A): MARCOS ANTUNES MACIEL
REQUERIDO(A): MARIA GUADALUPE ANTUNES M. P. BORGES
INVENTARIADO: CLARICE FREIRE DE LIMA “DE CUJUS”
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS O ARROLAMENTO 
SUMÁRIO DO BEM QUE FICOU POR FALECIMENTO DE CLARICE FREIRE DE LIMA. CONTEMPLO O CESSIONÁRIO 
COM O BEM, EM CONFORMIDADE COM A ESCRITURA PÚBLICA (FLS. 14/16). RECOLHIDO O IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO A TÍTULO DE MORTE E PAGAS AS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CARTA DE ADJUDICAÇÃO.  
P.R.I.C. CUIABÁ, 19 DE JULHO DE 2005.  LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

117809 - 2003 \ 286. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: J. A. D. DO N.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS
TIPO A CLASSIFICAR: D. D. DO N.
EXECUTADOS(AS): E. J. DA S.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DA PARTE AUTORA, QUE MUDOU-
SE SEM COMUNICAR O SEU NOVO ENDEREÇO (FLS. 32/34) E DA IMPOSSIBILIDADE DA CONTINUAÇÃO DO 
PROCESSO POR FALTA DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, EM RAZÃO DE TER-SE MUDADO, DECLARO EXTINTO-O  
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 4 DE 
JANEIRO DE 2005. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.
PROCESSOS COM DESPACHO

102804 - 1995 \ 69. 
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AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: J. M. N.
ADVOGADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): O. DE S. N.
ADVOGADO: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
A QUESTÃO É DE UMA SINGELEZA FRANCISCANA. AS FILHAS DA AUTORA DO PEDIDO DE SOBREPARTILHA, 
HERDEIRAS DESTA, DEVEM REQUERER A HABILITAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 1.055 E SEGUINTES DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL E EM SEGUIDA INGRESSAREM COM O PEDIDO DE EXECUÇÃO DA DECISÃO JUDICIAL 
PRECLUSA DE FLS. 175/177. POR FIM, DE DUAS UMA: OU AS FILHAS DA AUTORA DA HERANÇA SÃO CAPAZES  OU 
NÃO; NA PRIMEIRA HIPÓTESE DEVEM AGIR POR CONTA PRÓPRIA E RECEBEREM A PENSÃO DIRETAMENTE; NA 
SEGUNDA, HÁ NECESSIDADE DE PROCESSO DE INTERDIÇÃO COMO NOMEAÇÃO DE CURADOR. INTIMEM-SE. 
CUMPRA-SE. CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

102802 - 2001 \ 594. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: JOSE MARIO NUNES
ADVOGADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): ODILZA DE SOUZA NUNES
ADVOGADO: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 178, POSTO QUE SE TRATA DE PROCESSO FINDO, COM 
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DA MESMA FORMA, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 182/184, VISTO QUE É 
QUESTÃO A SER SOLVIDA NOS AUTOS EM APENSOS. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 2006. 
LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

99948 - 2000 \ 305. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: DALILA FERREIRA DE ARUAJO
REQUERENTE: IRIS GHUETA FERREIRA DE ARAÚJO
REQUERENTE: ALINE NUBIA FERREIRA DE ARAÚJO
REQUERENTE: AFRANIO CLEBERTON FERREIRA DE ARAÚJO
REQUERENTE: ARAUFER ROWEL FERREIRA ARAUJO
REQUERENTE: VANIA JOCELI DE ARAUJO
REQUERENTE: DENISIE TAIZ FERREIRA DE ARAÚJO SÔNEGO
REQUERENTE: ALAN MAXIMILIANO FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
INVENTARIADO: JOSE AUSTRIA DE ARAUJO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. DIGA A INVENTARIANTE, EM CINCO DIAS. COM SETE OU SEIS HERDEIROS, 
APRESENTEM, DESDE LOGO, PARTILHA AMIGÁVEL E RECOLHA O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO A TÍTULO DE 
MORTE, PARA QUE SEJA HOMOLOGADA A PARTILHA E ESTE INVENTÁRIO SIMPLES, NÃO FIQUE MAIS TEMPO 
NA ESCRIVANIA. EM CASO DE SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE. INTIME-SE. CUIABÁ, 2 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO

181521 - 2004 \ 969. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: A. P. DE O.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
REQUERIDO(A): D. DA S.
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE) DIAS
NOME DO(A) CITANDO(A):DOMINGAS DA SILVA FILIAÇÃO: SATURNINA CASSEMIRA  DE SOUSA, BRASILEIRO(A), 
ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E NAÃO SABIDO, CIDADE: CUIABÁ-MT
RESUMO DA INCIAL:REQUERENDO A GUARDA DE SEU NETO ANTONIO ALINO DE OLIVEIRA FILHO, NASCIDO AOS 
04.07.88, NESTA CAPITAL FILHO DE ANTONIO ALINO DE OLIVEIRA FILHO E DOMINGAS DA SILVA.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC.DEFIRO A GUARDA PROVISÓRIA. EXPEÇA-SE ALVARÁ. EM SEGUIDA, CITE-SE 
POR EDITAL, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. NA AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO, NOMEIO CURADORA ESPECIAL, 
A DRA HELYODORA CAROLYNE DE ALMEIDA ROTINE, ILUSTRE DEFENSORA PÚBLICA.  APÓS, PROCEDA-SE AO 
ESTUDO SOCIAL. POR FIM, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 13.07.06. LUIZ CARLOS DA 
COSTA JUIZ DE DIREITO. NOME E CARGO DO DIGITADOR:MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA ESCRIVÃ.Nº 
ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA ESCRIVÃ

138173 - 2003 \ 749. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: S. R. C. DE M.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): E. DE A. M. DE C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. A. M. DE C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. B. M. DE C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): J. C. M. DE C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): K. K. M. DE C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): K. H. M. DE C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): A. M.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): A. M.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): D. M.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): É. M.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. M.
EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS DIAS
AUTOS N.º 2003/749.  
ESPÉCIE: DECLARATÓRIA
PARTE AUTORA: SÔNIA REGINA CORDEIRO DE MIRANDA
PARTE RÉ: ESPÓLIO DE ALTAMIRO MONTESUMA DE CARVALHO E ELEZIR APARECIDA MONTESUMA DE 
CARVALHO E ELIENE BENEDITA MONTESUMA DE CARVALHO E JÉSICA CRISTIAN MONTESUMA DE CARVALHO E 
KERLEN KATI MONTESUMA DE CARVALHO E KERILEI HELEN MONTESUMA DE CARVALHO E AÉCIO MONTESUMA 
E AMARILDO MONTESUMA E DEGA MONTESUMA E ÉLIDA MONTESUMA E ESTÁCIO MONTESUMA
CITANDO(A, S): ESTÁCIO MONTESUMA, BRASILEIRO, ESATDO CIVIL E PROFISSÃO IGNOTRADO, ESTANDO 
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.AÉCIO MONTESUMA, BRASILEIRO, ESATDO CIVIL E 
PROFISSÃO IGNOTRADO, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.ÉLIDA MONTESUMA, 
BRASILEIRO, ESATDO CIVIL E PROFISSÃO IGNOTRADO, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/11/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 240,00
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS 
TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR 
RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL,  
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 
ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 
DESPACHO: VISTOS ETC.CITE-SE POR EDITAL, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. NA AUSÊNCIA DE 
CONTESTAÇÃO, NOMEIO CURADORA ESPECIAL, A DRA REGIANE XAVIER DIAS, ILUSTRE PROCURADORA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA. APÓS, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.INTIMEM-SE.CUIABÁ, 6 DE OUTUBRO DE 2005.
LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.
EU, , DIGITEI. 
CUIABÁ - MT, 13 DE JULHO DE 2006.
MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA - ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

223581 - 2005 \ 741. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: N. M. DE J.
INTERDITANDO: L. DOS S.
ADVOGADO: JOSE VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 10(DEZ) DIAS
AUTOS N.º 2005/741.  
ESPÉCIE: INTERDIÇÃO
PARTE REQUERENTE: NITA MARIA DE JESUS 
PARTE REQUERIDA: LEODALTO DOS SANTOS
INTIMANDO(A, S): A  TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELES CONHECIMENTOS TIVEREM QUE 
SE PROCESSANDO POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, AOS 
TERMOS DA AÇÃO DESTES.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/09/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00
FINALIDADE: O DR. LUIZ CARLOS DA COSTA, JUIZ DE DIREITO, FAZ SABER A  TODOS QUANTOS O PRESENTE 
EDITAL VIREM OU DELES CONHECIMENTOS TIVEREM QUE SE PROCESSANDO POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO 
DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, AOS TERMOS DA AÇÃO DESTES, CONFORME SE VÊ DA 
SENTENÇA SEGUINTE
SENTENÇA: VISTOS ETC. PROVADO QUE LEODATO DOS SANTOS,  É INCAPAZ DE REGER SUA PRÓPRIA PESSOA 
E ADMINISTRAR SEUS BENS (FLS.14/17 E 29/31); EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
(FLS.37/38), DEFIRO O PEDIDO. NOMEIO CURADORA A SRA. ANITA MARIA DE JESUS, QUALIFICADA A FLS. 02. 
SEM CUSTAS.  EXPEÇA-SE ALVARÁ. EM SEGUIDA, PROCEDA-SE NA FORMA  DO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. P.R.I.C. CUIABÁ, 17 DE FEVEREIRO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO -
EU,      , DIGITEI. 
OBSERVAÇÃO: . “E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE 
SERÁ PUBLICADO (03) TRÊS VEZES PELA IOMAT, COM INTERVALO DE (10) DEZ DIAS, E AFIXADO NO LUGAR 
PÚBLICO DE COSTUME NA FORMA LEGAL. 
CUIABÁ - MT, 14.07.06.
MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):LUIZ CARLOS DA COSTA
ESCRIVÃO(Ã):MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EXPEDIENTE:2006/43

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

162450 - 2004 \ 505. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: J. P. M. C.
REQUERENTE: S. D. C. J.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): B. DA G. C. M.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): S. D. DA C.
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERIDO PARA PAGAR AS CUSTAS JUDICIAS PENDENTES DE FLS 46 VERSO, 
INFORMADO PELA SRA. CONTADORA JUDICIAL.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

134888 - 2003 \ 687. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: F. O.
ADVOGADO: ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
EXECUTADOS(AS): J. B. I.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO 
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 47.

226768 - 2005 \ 890. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. B. N. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. P. N. N.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): S. B. DA S.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO 
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 44/44 VERSO.

234261 - 2006 \ 149. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: C. A. L.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. A. A.
ADVOGADO: MANOEL SEIXAS FILHO
REQUERIDO(A): C. A. L. J.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS 34.

229601 - 2005 \ 1024. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: N. B. DE O.
ADVOGADO: NESLENE RUVIERI AMORIM
ADVOGADO: WASHINGTON DA SILVA VILELA
REQUERIDO(A): S. C. Q. DE O.
EXPEDIENTE: INTIMAR A DOUTA ADVOGADA DO REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO 
SR.OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 20.

109613 - 2003 \ 44. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: J. C. V.
REQUERENTE: B. C. V.
REQUERENTE: G. C. V.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): J. L. P. M.
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 
58.

118773 - 2003 \ 321. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: P. DE P. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ÂNGELA CRISTINA BENETOLLI
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORREA DA COSTA
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS FREITAS
EXPEDIENTE: INTIMAR A DOUTA ADVOGADA DA AUTORA PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO 
REQUERIDO.

157432 - 2004 \ 331. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: J. V.
REQUERENTE: J. D. V.
ADVOGADO: BENEDITO MARCIO PINHEIRINHO PINHEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO E AS PARTES PARA ASSINAREM TERMO DERESTABELECIMENTO 
DE SOCIEDADE CONJUGAL.
215261 - 2005 \ 394. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: A. A. W. L. O.
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REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. DE L. A.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): E. F. O.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MINFESTAR NOS MESMOS INFORMANDO 
SE HOUVE OU NÃO PAGAMENTGO DOS DÉBITOS EM ATRASO.

103577 - 2002 \ 731.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: M. P. V.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. P. V.
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA
REQUERIDO(A): G. H. DOS S.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO 
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 33/35.

134454 - 2003 \ 674. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: N. C. DE S.
REQUERENTE: V. H. C. DE S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. E. C.
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
REQUERIDO(A): S. A. DE S. J.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DOS AUTORES PARA MANIFESTAREM SOBRE A CERTIDÃO DO 
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

239012 - 2006 \ 365. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: D. D.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. A. F. D.
ADVOGADO: EDMILSON PRATES
REQUERIDO(A): E. DE A. D. B.
REQUERIDO(A): H. C. B.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): K. K. C. B.
REQUERIDO(A): F. D. B.
REQUERIDO(A): A. D. B.
ADVOGADO: ANTONIO PADILHA DE CARVALHO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE NEVES
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DA AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS 57/58 E 
71/76.

239017 - 2006 \ 366. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: S. A. F. D.
ADVOGADO: EDMILSON PRATES
REQUERIDO(A): E. DE A. D. B.
REQUERIDO(A): H. C. B.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): K. K. C. B.
REQUERIDO(A): F. D. B.
REQUERIDO(A): A. D. B.
ADVOGADO: ANTONIO PADILHA DE CARVALHO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE NEVES
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS 
62/63 E 64/67.

PROCESSOS COM SENTENÇA

140364 - 2003 \ 812. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: C. R. O. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. R. A. N.
ADVOGADO: LARISSA PINHO DE ALENCAR LIMA
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
REQUERIDO(A): C. A. O. B.
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. C. R. O. B. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA C. A. O. B., COM A ALEGAÇÃO 
QUE ESTE É SEU PAI E QUE TEM A OBRIGAÇÃO DE COLABORAR PARA A SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. 
AFIANÇA QUE O REQUERIDO, APÓS A SEPARAÇÃO DA GENITORA DO REQUERENTE, NÃO MAIS O AJUDOU.  
GARANTE QUE O REQUERIDO É EMPRESÁRIO “E A SUA SITUAÇÃO FINANCEIRA É MAIS QUE SUFICIENTE 
PARA PROVER OS ALIMENTOS DE SEU FILHO, DE MODO A GARANTIR, UMA DIETA ALIMENTAR, EDUCAÇÃO E 
LAZER NECESSÁRIOS AO BOM DESENVOLVIMENTO FÍSICO-INTELECTUAL DE UMA CRIANÇA, SITUAÇÃO QUE 
NA MAIORIA DAS VEZES, A GENITORA DA REQUERENTE NÃO PODE GARANTIR”. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 08/34, 37/39. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 40/41. NA CONTESTAÇÃO, PRELIMINARMENTE, 
ALEGA CARÊNCIA DA AÇÃO PORQUE “A REPRESENTANTE DO REQUERIDO É PARTE ILEGÍTIMA PARA FIGURAR 
NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE AÇÃO, POIS NÃO TEM A GUARDA DO MENOR DESDE 16 DE MAIO DE 1991”, 
QUE ESTÁ COM A AVÓ MATERNA. NO MÉRITO, APÓS DISCORRER SOBRE A SITUAÇÃO DA EMPRESA, AFIRMA 
QUE ESTA NÃO MAIS EXISTE DE FATO, MAS NÃO FORA DADA BAIXA NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. GARANTE 
QUE NÃO PODE CONTRIBUIR COM O FILHO, DIANTE DE SUA PRECÁRIA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ALÉM DO 
MAIS ESTE ESTÁ MUITO BEM AMPARADO PELA AVÓ MATERNA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 52/76. IMPUGNAÇÃO A FLS. 77/92. ESTUDO SOCIAL A FLS. 95/97. ALEGAÇÕES FINAIS 
DO REQUERENTE A FLS. 100/105 E DO REQUERIDO A FLS. 108/109. O MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE 
FLS. 111/113, OPINA PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE ALIMENTOS. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. NÃO 
HÁ DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PORQUE A MÃE PODE PERFEITAMENTE REPRESENTAR O FILHO, MESMO 
QUE ESTE ESTEJA SOB A GUARDA DA AVÓ MATERNA PORQUE ESSA SITUAÇÃO NÃO IMPLICA NA DESTITUIÇÃO 
DO PODER FAMILIAR. “A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELO FATO DE QUE QUEM EFETIVAMENTE 
EXERCE A GUARDA DO MENOR É A AVÓ PATERNA E NÃO A MÃE, NÃO MERECE GUARIDA, POIS SEGUNDO O 
ART. 1.634 DO CÓDIGO CIVIL ENUMERA OS DEVERES QUE INCUBEM AOS PAIS, REFERENTES À PESSOA DOS 
FILHOS MENORES NO EXERCÍCIO DO PODER FAMILIAR: “V – REPRESENTÁLOS, ATÉ AOS 16 (DEZESSEIS) ANOS, 
NOS ATOS DA VIDA CIVIL, E ASSISTI-LO, APÓS ESSA IDADE, NOS ATOS EM QUE FOREM PARTES, SUPRINDO-
LHES O CONSENTIMENTO”; A GUARDA PELO SEU CARÁTER EXCEPCIONAL NÃO SUSPENDE O EXERCÍCIO DO 
PODER FAMILIAR CONFORME SE OBSERVA PELA LEITURA DOS ART. 1.635 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL, 
PORTANTO A MÃE TEM LEGITIMIDADE PARA PROMOVER, EM NOME DE SEU FILHO, QUALQUER AÇÃO PARA 
RESGUARDAR SEUS INTERESSES”.(DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 112). AFASTADA 
A QUESTÃO PREAMBULAR, PASSO AO EXAME DO MÉRITO. A CONDIÇÃO DE VIDA EXTERIORIZADA PELO 
REQUERIDO ESTÁ DE ACORDO COM OS RENDIMENTOS QUE ALEGA TER. “DAS ANÁLISES E OBSERVAÇÕES 
REALIZADAS EVIDENCIAMOS QUE OS VALORES CULTURAIS E ESTILO DE VIDA DA REQUERENTE E DO 
REQUERIDO SÃO DISTINTOS; O PADRÃO DE VIDA APRESENTADO PELO SR. CRISTIANO NÃO OSTENTA LUXO E 
APARENTA SER COMPATÍVEL COM A RENDA DECLARADA. O SENHOR CRISTIANO APARENTA FORTALECIMENTO 
COM O PROBLEMA DE SAÚDE APRESENTADO, LEVA UM RITMO DE VIDA RESTRITO (ALIMENTAÇÃO, HORAS DE 
SONO), FAZ USO DE MEDICAÇÃO CONTROLADA E  DESENVOLVE SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL DE FORMA 
SATISFATÓRIA. DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO A POSSIBILIDADE DO REQUERIDO E AS NECESSIDADES 
DO ADOLESCENTE SOMOS FAVORÁVEIS À REVISÃO DOS VALORES FIXADOS”. (MARINA C. CALMON, ASSISTENTE 
SOCIAL, FLS. 97). PORTANTO, DEVE SER LEVADO EM CONSIDERAÇÃO O VALOR DE R$ 600,00 (SEISCENTOS 
REAIS), (FLS. 96). O REQUERENTE PRECISA DA AJUDA PATERNA, MESMO ESTANDO NA COMPANHIA DA AVÓ 
MATERNA, E ESTE FATO NÃO PODE DESONERÁ-LO DO DEVER DE CONTRIBUIR PARA O SUSTENTO DO FILHO. 
NO ENTANTO, MUITO POUCO PODE OFERECER, NAS CIRCUNSTÂNCIAS ATUAIS, MUITO BEM DETECTADAS 
PELO SUBSTANCIOSO ESTUDO SOCIAL. ASSIM, A IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO, EM UM 
JUÍZO FALÍVEL, ATENDE ÀS DIRETRIZES DO ART. 1.694 § 1º, DO CÓDIGO CIVIL. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE 
ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO 
PARA CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR AO REQUERENTE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE 
A UM SALÁRIO MÍNIMO. A IMPORTÂNCIA DEVERÁ SER PAGA ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS PORQUE 
O REQUERIDO É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NOTIFIQUE-SE PARA PAGAR. FICA EXPRESSAMENTE 
REDUZIDA A VERBA PROVISÓRIA PARA O “QUANTUM” ACIMA FIXADO.  P.R.I.C. CUIABÁ, 04 DE JULHO DE 2005. 
LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

160820 - 2004 \ 458. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: R. N. N. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): I. N. DE P.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): J. B. R. DE S.

EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DA AUTORA EM DAR REGULAR 
ANDAMENTO NO FEITO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  SEM CUSTAS. 
TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 24 DE ABRIL DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA .  JUIZ DE DIREITO.

99926 - 2000 \ 196. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: DRIELEN CAMILA BUENO
REPRESENTANTE (REQUERENTE): DANIELY BISPO BUENO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
REQUERIDO(A): HEDIO WUERZIUS
ADVOGADO: MARIO PRATES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
CELEBRADO PELA PARTES. EM CONSEQÜÊNCIA, FICA EXTINTA A EXECUÇÃO,  DESDE QUE CUMPRIDO O 
ACORDO. SEM CUSTAS. ARQUIVEM-SE. TRANSCORRIDO O PRAZO E NA AUSÊNCIA DE PEDIDO DAS  PARTES,  
PROCEDAM-SE ÀS BAIXAS NECESSÁRIAS. ACASO HAJA, DESARQUIVEM-SE E CONCLUSOS. P.R.I.C. CUIABÁ, 26 
DE ABRIL DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA
JUIZ DE DIREITO.

100402 - 1999 \ 493. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: FILOMENA OROSKI
ADVOGADO: ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MOREIRA CAPARICA
ADVOGADO: ADRIANA DE CAMPOS GOMES
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA INFANTINO
ADVOGADO: MAUREN LAZZARETTI AGUIAR
ADVOGADO: RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. F. O. PROPÔS AÇÃO DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO CUMULADA COM 
SEPARAÇÃO DE CORPOS CONTRA J. B. I. COM ALEGAÇÃO QUE “VIVE EM CONCUBINATO COM O REQUERIDO 
A MAIS DE SETE ANOS ININTERRUPTOS, NASCENDO DESSA RELAÇÃO J. L. O. I. – NAS. 18.04.94, TODAVIA, 
CONTAM MAIS DE SEIS MESES, AINDA QUE VIVENDO SOB O MESMO TETO, NÃO DESENVOLVEM QUALQUER 
RELACIONAMENTO ÍNTIMO”. AFIANÇA QUE “NO INÍCIO APENAS NÃO SE FALAVAM, PORÉM COM O PASSAR 
DO TEMPO O REQUERIDO COMEÇOU A MALTRATÁ-LA COM PALAVRAS, CHEGANDO AO PONTO DE ESPANCÁ-
LA E AMEAÇÁ-LA POR VÁRIAS VEZES SEM QUALQUER MOTIVO CORRETO, EXIGINDO A SUA SAÍDA IMEDIATA 
DA CASA QUE CONSTRUÍRAM JUNTOS”. REQUER A SAÍDA DO REQUERIDO DA MORADA COMUM. JUNTOU 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 07/15. CONTESTAÇÃO A FLS. 22/24 E JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 25/58. 
AUDIÊNCIA A FLS. 72. ESTUDO PSICOSSOCIAL A FLS. 73/82. SOBRE O LAUDO A REQUERENTE MANIFESTOU-SE A 
FLS. 86/89. O REQUERIDO PERMANECEU INERTE. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 90/91. A FLS. 95/97, 
FOI DETERMINADO A AFASTAMENTO DO LAR DO REQUERIDO E FIXADO ALIMENTOS EM FAVOR DA AUTORA, 
QUE MOTIVOU A MANIFESTAÇÃO DO REQUERIDO A FLS. 101/102, COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 103/109 E DA 
REQUERENTE A FLS. 110/112. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. NÃO HÁ DÚVIDA ACERCA DA UNIÃO ESTÁVEL, 
JÁ QUE ALÉM DE INCONTROVERSA É CORROBORADA PELA EXISTÊNCIA DE FILHO COMUM. O IMÓVEL FOI 
ADQUIRIDO EM CONDOMÍNIO POR ELES (FLS. 11/12).  O FILHO DEVE PERMANECER NA COMPANHIA DA MÃE. 
O PAI PODERÁ VISITAR E TÊ-LO CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (PEGANDO-O NO SÁBADO 
ÀS 08:00 HORAS E DEVOLVENDO NO DOMINGO ÀS 20:00 HORAS) E EM CINQÜENTA POR CENTO (50%) DOS 
DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES. É DEVER DO PAI COLABORAR PARA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO 
DO FILHO. NO ESTUDO SOCIAL DE FLS. 77/78 ESTÁ DITO QUE “REQUERENTE E REQUERIDO CONCORDAM 
COM A VENDA DO IMÓVEL, MAS NÃO CHEGAM A UM CONSENSO QUANTO AO VALOR DA PENSÃO ALIMENTÍCIA 
PARA O FILHO. A SRª FILOMENA DESEJA RECEBER TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS; O SR. JOÃO, NUMA ATITUDE 
INFLEXÍVEL, OFERECE UM SALÁRIO MÍNIMO, MAIS AJUDA ‘POR FORA’. DIANTE DO IMPASSE, SUGERIMOS QUE 
A PENSÃO SEJA ESTABELECIDA COM BASE EM DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS” (MARINA C. CALMON, ASSISTENTE 
SOCIAL). A PENSÃO ALIMENTÍCIA FIXADA EM DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS, , POR EQUÍVOCO, DESTINADA À 
REQUERENTE, QUE SEQUER A PEDIU, ESTÁ ACIMA DA POSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE. NO ENTANTO, NÃO 
PODE DEIXAR DE AJUDAR AO REBENTO QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. DEVE FAZER “DAS TRIPAS 
CORAÇÃO” PARA ENCONTRAR MEIOS PARA AMPARÁ-LO. A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A UM SALÁRIO 
MÍNIMO, OFERECIDA POR ELE A FLS. 77 E 102, ATENDE AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.694, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL. 
ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA: A) – DECLARAR QUE A 
REQUERENTE VIVEU EM UNIÃO  ESTÁVEL COM O REQUERIDO DE 1991 A 1999; B) -  DETERMINAR  A PARTILHA 
DO BEM AMEALHADO E QUE, POR NÃO PERMITIR DIVISÃO CÔMODA, SERÁ ALIENADO E DIVIDO O PRODUTO DA 
VENDA NA PROPORÇÃO DE CINQÜENTA POR CENTO (50%) PARA CADA UM; C) – CONCEDER À REQUERENTE 
A GUARDA DO FILHO E AUTORIZAR O PAI A VISITAR E TÊ-LO CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS 
(PEGANDO-O NO SÁBADO ÀS 08:00 HORAS E DEVOLVENDO NO DOMINGO ÀS 20:00 HORAS) E EM CINQÜENTA 
POR CENTO (50%) DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES E, D) - CONDENAR O REQUERIDO A 
PAGAR AO FILHO PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM (01) SALÁRIO MÍNIMO; SENDO QUE A 
IMPORTÂNCIA DEVERÁ SER PAGA ATÉ DO DIA DEZ (10) DE CADA MÊS. SEM CUSTAS, POR SER ELE POBRE NA 
FORMA DA LEI. P.R.I.C. CUIABÁ, 29 DE ABRIL DE 2005. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

134884 - 2003 \ 686. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: F. O.
ADVOGADO: ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
EXECUTADOS(AS): J. B. I.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORA PÚBLICA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. COM O DECRETO DE PRISÃO EXAURIU-SE A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, PELO 
QUÊ, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. SEM CUSTAS. FEITAS AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS. P.R.I.C. CUIABÁ, 10 DE FEVEREIRO DE 2005. LUIZ CARLOS DA COSTA JUIZ DE DIREITO

217150 - 2005 \ 471. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: M. B. I. N.
ADVOGADO: ELKE REGINA ARMENIO DELFINO
ADVOGADO: MAUREN LAZZARETTI AGUIAR
REQUERIDO(A): P. N.
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 142/143. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
CUSTAS PELO AUTOR. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C.  
CUIABÁ, 9 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

82352 - 2002 \ 384.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: I. M. DA S. A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. A. DA S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
REQUERIDO(A): G. A. DA C.
ADVOGADO: JOÃO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO: ELISAMA TEREZINHA LOPES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. I. M. DA S. A. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA G. A. DA C. COM A ALEGAÇÃO 
QUE É FILHO DESTE E DE SUA AJUDA NECESSITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 7/9. ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS.10. NA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 16, O RÉU DIZ QUE NÃO PODE PAGAR O VALOR 
FIXADO, OFERECE CENTO E CINQÜENTA REAIS, IMPORTÂNCIA QUE PAGA E QUE CONTA COM A CONCORDÂNCIA 
DO AUTOR. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE 
DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, 
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408). O RÉU É PAI DO AUTOR, LOGO ESTÁ OBRIGADO A CONTRIBUIR PARA A SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. É 
MILITAR E REÚNE, PORTANTO, CONDIÇÃO DE AUXILIAR AO FILHO QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. 
NO ENTANTO, O PERCENTUAL FIXADO LIMINARMENTE ESTÁ UM POUCO EXAGERADO, VISTO QUE TRATA-SE 
DE UM ÚNICO FILHO E A RESPONSABILIDADE É DE AMBOS OS GENITORES. A QUANTIA EQUIVALENTE A VINTE 
POR CENTO DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO RÉU ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/
PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME 
LEVAM A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR AO AUTOR PENSÃO ALIMENTÍCIA 
EM QUANTIA EQUIVALENTE A VINTE POR CENTO (20%) DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS, MEDIANTE 
DESCONTO EM FOLHA. CONDENO-O AINDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM DEZ POR CENTO DO VALOR DADO À CAUSA. OFICIE-SE. TRANSITADA EM 
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JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 19 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

161370 - 2004 \ 474. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: R. M. DE A.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
REQUERIDO(A): V. J. DA S.
ADVOGADO: ROMULO AUGUSTO CORREA DA COSTA
ADVOGADO: KATIA CRISTINA TEIXEIRA DA COSTA DINIZ
ADVOGADO: WALESKA CARDOSO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. R. M. DE A. PROPÔS “AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL 
COM PARTILHA DE BENS” CONTRA V. J. DA S. COM A ALEGAÇÃO QUE VIVERAM EM UNIÃO ESTÁVEL, TIVERAM 
UMA FILHA, ADQUIRIRAM OS BENS QUE DESCREVE E ESTÃO SEPARADOS DE FATO DESDE  JANEIRO DE 2003.  
AFIANÇA QUE DESDE A SEPARAÇÃO DE FATO A FILHA FICOU CONSIGO, TODAVIA HÁ TRÊS MESES, O RÉU  
“TOMOU POR INICIATIVA PRÓPRIA A MENOR” . QUER A GUARDA DA FILHA, PENSÃO ALIMENTÍCIA PARA ESTA 
E PARTILHA DOS BENS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.10/26. ESTUDO SOCIAL PRELIMINAR A FLS. 29/31. 
INDEFERI O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA (FLS.33/34). NA CONTESTAÇÃO É CONFIRMADA 
A UNIÃO ESTÁVEL, FEITA RETIFICAÇÃO QUANTO AOS BENS E QUANTO À CRIANÇA, AFIRMA QUE DESDE A 
SEPARAÇÃO FÁTICA CONSIGO SE ENCONTRA E QUER A GUARDA DA FILHA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE 
FLS.42/66. IMPUGNAÇÃO A FLS. 67/73.  MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS.77/78 E 87. ESTUDO 
PSICOSSOCIAL A FLS. 82/85. ALEGAÇÕES FINAIS DA AUTORA A FLS.90/92 E DO RÉU A FLS.95/96.  É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, 
E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – 
(THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).   A UNIÃO ESTÁVEL  NÃO DESPERTA 
DIVERGÊNCIA. A QUESTÃO PRIMEIRA É A GUARDA DA FILHA. AQUI, NÃO HÁ ESCOLHA POSSÍVEL. TANTO A MÃE 
QUANTO O PAI REÚNE CONDIÇÃO DE  TÊ-LA CONSIGO.  “COM CERTEZA ESSA DISPUTA, TEM SACRIFICADO 
INTENSAMENTE A VIDA PSÍQUICA DA CRIANÇA, QUE DEMONSTROU MUITO FRAGILIZADA EMOCIONALMENTE 
E “DIVIDIDA” COM OS CONFLITOS PATERNOS. ELA NUTRE AMOR POR AMBOS E NÃO CONSEGUE OS VER DE 
FORMA SEPARADA, MAS HÁ UMA IMPOTÊNCIA DE ESCOLHA PELA PRESSÃO PSICOLÓGICA QUE VIVENCIA. 
ELA NECESSITA DE TRATAMENTO PSICOLÓGICO, COMO AMBOS GENITORES. SERIA VIÁVEL QUE SE 
ESTABELECESSE VISITAS À GENITORA, OU VICE VERSA, AMBOS PUDESSEM TER ACESSO NORMAL À VIDA 
ESCOLAR DA CRIANÇA SEM TER TRANSTORNOS EM INÍCIO OU TÉRMINO DAS VISITAÇÕES, EVITANDO ASSIM 
“BRIGAS” QUE CONSTRANGE A CRIANÇA E A FAZ SOFRER. AMBOS OS GENITORES MANIFESTARAM O DESEJO 
DE TER A GUARDA DA FILHA; APARENTEMENTE, NÃO PERCEBEMOS NO MOMENTO ALGO QUE POSSA IMPEDIR 
OS MESMOS DE TER A GUARDA DA FILHA” (ESTUDO SOCIAL, FLS. 85). DIANTE DESSE QUATRO ATERRADOR 
QUE ME APRESENTA, ONDE A FILHA SERVE DE ANTEPARO ÀS FARPAS DESFECHADAS PELOS PAIS, A ÚNICA 
SOLUÇÃO POSSÍVEL QUE ANTEJO E A MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL. “ A CRIANÇA ENCONTRA-SE SOB 
OS CUIDADOS DO PAI, ORA REQUERIDO E REALIZADO ESTUDO SOCIAL, EM CARÁTER LIMINAR, V. EXA., NÃO 
ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA SOB A FUNDAMENTAÇÃO DE QUE “A CRIANÇA, SEGUNDO REVELA O 
MINUCIOSO ESTUDO SOCIAL, ESTÁ MUITO BEM AO LADO DO PAI”.   O REQUERIDO, CITADO, CONTESTOU A 
AÇÃO CONCORDANDO COM A VERACIDADE, EM PARTE, DA PETIÇÃO INICIAL NO QUE SE REFERE AO TEMPO 
DE DURAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL, A PARTILHA DOS BENS DESCRITOS EM SUA PEÇA CONTESTATÓRIA. NÃO 
CONCORDA QUE A REQUERENTE PERMANEÇA COM A GUARDA DA FILHA.   VOLTA A REQUERENTE AOS 
AUTOS CONCORDANDO COM A RELAÇÃO DOS BENS DESTINADOS A PARTILHA. DESEJA A GUARDA DA FILHA E 
FIXAÇÃO DE ALIMENTOS.    O POMO DA DISCÓRDIA É A GUARDA DA FILHA.   A CRIANÇA, DESDE A SEPARAÇÃO 
DO CASAL ENCONTRA-SE SOB A GUARDA DO PAI. CONSTA DOS AUTOS QUE A TENTATIVA DE REVERTER A 
SITUAÇÃO NÃO DEU CERTO. A REQUERENTE AO SER OUVIDA PELA ASSISTENTE SOCIAL DEMONSTROU UMA 
CERTA INSEGURANÇA EM REVERTER A GUARDA PARA SI SOB O ARGUMENTO DE QUE “GOSTARIA DE TER A 
FILHA SOB OS SEUS CUIDADOS, MAS TEM MUITO MEDO DA REAÇÃO DO GENITOR, ACRESCIDO DO FATO QUE 
NÃO POSSUI CONDIÇÕES ECONÔMICAS PARA PROPICIAR O BEM QUE ELA ESTA ACOSTUMADA, CONTUDO, 
DECIDIU IR EM FRENTE COM A PRETENSÃO PARA QUE NO FUTURO SUA FILHA NÃO PENSE QUE NÃO TENTOU... 
MAIS UMA COISA É CERTA, NÃO ABRE A MÃE DO DIREITO DE VISITAS” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE 
JUSTIÇA, FLS.77/78).
ASSIM, NA AUSÊNCIA DE SOLUÇÃO MELHOR, MANTENHO A CRIANÇA NA COMPANHIA DO PAI, A ESPERAR QUE 
TENHAM UM POUCO MAIS DE AMOR VERDADEIRO PELA FILHA QUE CHAMARAM À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. 
“O AMOR É PACIENTE, É BENIGNO, O AMOR NÃO ARDE EM CIÚMES, NÃO SE UFANA, NÃO SE ENSOBERBECE, 
NÃO SE CONDUZ INCONVENIENTEMENTE, NÃO PROCURA OS SEUS INTERESSES, NÃO SE EXASPERA, NÃO 
SE RESSENTE DO MAL; NÃO SE ALEGRA COM A INJUSTIÇA, MAS REGOZIJA-SE COM A VERDADE; TUDO 
SOFRE, TUDO CRÊ, TUDO ESPERA, TUDO SUPORTA. O AMOR JAMAIS ACABA; MAS, HAVENDO PROFECIAS, 
DESAPARECERÃO; HAVENDO CIÊNCIA, PASSARÁ;” (PAULO CORÍNTIOS 13 - 4/8, BÍBLIA TRADUZIDA EM 
PORTUGUÊS POR JOÃO FERREIRA DE ALMEIDA, SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL). A MÃE PODERÁ VISITAR 
E TER A FILHA CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS A PARTIR DAS DEZOITO HORAS DA SEXTA-
FEIRA ATÉ  ÀS VINTE DO DOMINGO, EM SETENTA POR CENTO (70%) DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS 
ESCOLARES E NA TOTALIDADE DOS FERIADOS.
OS BENS, QUE SÃO OS ENUMERADOS A FLS.40  (FLS.68), SERÃO DIVIDIDOS, EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NA 
IMPOSSIBILIDADE DE ACORDO E DE DIVISÃO  CÔMODA SERÃO ALIENADOS E PARTILHADO O PRODUTO OBTIDO. 
ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A: 1. 
DECLARAR QUE A AUTORA E O RÉU VIVERAM EM UNIÃO ESTÁVEL DE 1994 ATÉ JANEIRO DE 2003; 2. CONCEDER 
AO PAI A GUARDA DA FILHA, FACULTADO À MÃE VISITAR E TER A FILHA CONSIGO NOS FINAIS DE SEMANA 
ALTERNADOS A PARTIR DAS DEZOITO HORAS DE SEXTA-FEIRA ATÉ ÀS VINTE DE DOMINGO, EM SETENTA POR 
CENTO (70%) DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES E NA TOTALIDADE DOS FERIADOS; E, 3. 
DETERMINAR A PARTILHA DOS BENS ENUMERADOS A FLS.40.  NA IMPOSSIBILIDADE DE ACORDO E DE DIVISÃO 
CÔMODA SERÃO ALIENADOS E PARTILHADO O PRODUTO OBTIDO.  SEM  CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 16 DE FEVEREIRO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

152555 - 2004 \ 158. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: F. A. DA C. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. A. DA C.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): L. DOS S.
ADVOGADO: OSVALDO NAVARRO FILHO
ADVOGADO: ANDRÉA GASPERIN ANDRADE
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.N.F. A. DA C. S. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA L. DOS S. COM A ALEGAÇÃO 
DE QUE ESTE SEU PAI E DE SUA AJUDA NECESSITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 9/11. ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 12/13. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE PODE CONTRIBUIR COM CEM REAIS, 
TODAVIA A MÃE DA AUTORA RECUSA-SE A RECEBER IMPORTÂNCIA INFERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. JUNTOU 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 31/33. IMPUGNAÇÃO A FLS. 34/36. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 59/61. 
MANIFESTAÇÃO DA AUTORA A FLS. 63 E DO RÉU A FLS.65/66. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 68/69. 
É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ  NECESSIDADE DE PROVA EM 
AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, 
É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: 
RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
AS PARTES CHEGARAM A UM BOM TERMO QUANTO AO VALOR DOS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE ACORDARAM 
EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM TERÇO DO SALÁRIO MÍNIMO, QUE, NA VERDADE, É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE 
MINIMAMENTE IRÁ AJUDAR A GENITORA CUSTEAR AS DESPESAS COM A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DA FILHA. NÃO 
É SÓ. ESTABELECERAM, OS PAIS, O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
CONDENAR O RÉU A PAGAR À AUTORA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM TERÇO (1/3) DO 
SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. O PAI PODERÁ VISITAR E TER A FILHA CONSIGO “NOS FINAIS DE 
SEMANA (SÁBADO: 14:00 ATÉ DOMINGO: 20:00), RESPEITANDO PRIMEIRAMENTE UM ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO 
E VONTADE DA CRIANÇA. O GENITOR CONCORDOU EM VISITAR A FILHA INICIALMENTE, NA RESIDÊNCIA DOS 
AVÓS MATERNOS, OS QUAIS SÃO VIZINHOS DOS SEUS GENITORES (AVÓS PATERNOS), FATOR QUE DEVERÁ 
CONTRIBUIR NA REAPROXIMAÇÃO ENTRE ELE E A FILHA”. SEM CUSTAS.
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 29 DE MAIO DE 2006.
LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

101384 - 2000 \ 197. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: LUIZ OTAVIO DE SIQUEIRA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): AVANEI PAULA DE SIQUEIRA
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
REQUERIDO(A): DOUGLAS NOGUEIRA DIAS
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. LUIS OTÁVIO DE SIQUEIRA PROPÔS AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
CUMULADA COM ALIMENTOS CONTRA DOUGLAS NOGUEIRA DIAS COM A ALEGAÇÃO QUE “A MÃE DO 

REQUERENTE A SRA. AVANEI, CONHECEU O RÉU EM MEADOS DE 1.993, NAMORARAM DURANTE 2 MESES, 
NESSE TEMPO MANTIVERAM RELAÇÕES SEXUAIS, E TODAS SEM NENHUM TIPO DE PREVENÇÃO” E DO 
“ALUDIDO RELACIONAMENTO RESULTOU NA GRAVIDEZ DA MESMA, VINDO NASCER SEU FILHO, LUIZ OTÁVIO, 
CONFORME INCLUSA CERTIDÃO DA NASCIMENTO, ONDE CONSTA APENAS O NOME DA GENITORA” . DIZ QUE 
O REQUERIDO É TAXISTA Á PERCEBE MENSALMENTE, EM MÉDIA, MIL REAIS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 10/12. A FLS. 13 ANTECIPEI OS EFEITOS DA TUTELA. NA CONTESTAÇÃO, O REQUERIDO AFIANÇA QUE 
ESTÁ AGUARDANDO O RESULTADO DO EXAME DE DNA E QUE PERCEBE APENAS QUINHENTOS REAIS POR 
MÊS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 20/23. LAUDO PERICIAL A FLS. 27/35. A FLS. 43 ADITEI A DECISÃO 
DE FLS. 13. ESTUDO SOCIAL A FLS. 68/70. O MINISTÉRIO PÚBLICO, NO PARECER DE FLS. 76/77, OPINA PELA 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A PATERNIDADE É CERTA, ANTE A CERTEZA DE 
QUE É DOTADO O EXAME DE DNA E A CONCLUSÃO DO LAUDO; “ ATRAVÉS DA ANALISE DOS MARCADORES DE 
DNA ESTUDADOS, DECLARAMOS NÃO SER POSSÍVEL EXCLUIR A PATERNIDADE BIOLÓGICA DO SR. DOUGLAS 
NOGUEIRA DIAS SOBRE LUIZ OTÁVIO DE SIQUEIRA”( FLS. 35).  PROVADA A PATERNIDADE É DEVER DO PAI 
CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E DO FILHO, NÃO RELEGANDO TODA A RESPONSABILIDADE À MÃE. O PAI É 
MOTORISTA DE TÁXI E, MESMO CRENDO NA AFIRMAÇÃO DE QUE PERCEBE, POR MÊS, QUINHENTOS REAIS, 
PODE, MUITO BEM, AUXILIAR COM A QUANTIA EQUIVALENTE A SESSENTA POR CENTO (60%) DO SALÁRIO 
MÍNIMO. “OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FORAM EM 1 SALÁRIO MÍNIMO, O QUE CORRESPONDE ATUALMENTE 
A R$ 240,00. EM ENTREVISTA COM A ASSISTENTE SOCIAL, O REQUERIDO NÃO INFORMOU O VALOR EXATO 
DE SEUS RENDIMENTOS. APENAS DISSE QUE ERA SUFICIENTE PARA PAGAR SUAS DESPESAS.  O ESTUDO 
DO CASO FOI REALIZADO EM OUTUBRO DE 2002. HOJE, O REQUERENTE TEM QUASE 10 ANOS DE IDADE, E 
NECESSITA DA AJUDA PATERNA PARA SOBREVIVER, POIS SUA MÃE VIVE DA AJUDA DO COMPANHEIRO QUE 
RECEBE R$ 280,00 (EMPREGADO DA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS + FEIRANTE NOS FINAIS DE SEMANA).  ANTE O 
EXPOSTO, TENDO AS NECESSIDADES DA CRIANÇA, E EM RAZÃO DA NÃO COMPROVAÇÃO DOS RENDIMENTOS 
DO REQUERIDO QUE, AO QUE TUDO INDICA DEVE SER SUPERIOR A R$ 500, 00 OPINO PELA FIXAÇÃO DOS 
ALIMENTOS DEFINITIVOS EM 60% DO SALÁRIO MÍNIMO, OU SEJA, R$ 144,00 A SEREM PAGOS A GENITORA DO 
AUTOR” (PROMOTORA DE JUSTIÇA, ROSANA MARRA, FLS. 76/77). POR FIM, ESTÁ O REQUERIDO A PAGAR AO 
AUTOR AS DESPESAS QUE ELE ANTECIPOU EM RAZÃO DO ACORDO DE FLS. 11, NÃO OBSTANTE A JUSTIÇA 
GRATUITA: SE ELE É POBRE, O AUTOR TAMBÉM É; A DIFERENÇA QUE O PRIMEIRO É POBRE SEM RAZÃO E O 
SEGUNDO POBRE COM RAZÃO.   ESSAS  SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR QUE LUIZ OTÁVIO 
DE SIQUEIRA É FILHO DE DOUGLAS NOGUEIRA DIAS. CONDENO O REQUERIDO A PAGAR AO REQUERENTE 
PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A SESSENTA POR CENTO (60%) DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O 
DIA DEZ (10) DE CADA MÊS. PAGARÁ TAMBÉM AS DESPESAS QUE O REQUERIDO ADIANTOU PARA REALIZAÇÃO 
DO EXAME DE DNA. SEM CUSTAS PROCESSUAIS. O REGISTRO JÁ FOI MODIFICADO. TRANSITADA EM JULGADO, 
FEITAS AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I.C. CUIABÁ, 10 DE MAIO DE 2004. LUIZ 
CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

135104 - 2003 \ 693. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
 REQUERENTE: E. R. DE S.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): E. P. DOS S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PORQUE A MÃE TOMOU RUMO IGNORADO E COM O PAI DEIXOU A FILHA, NADA 
MAIS ME RESTA SE NÃO CONCEDER ÀQUELE A GUARDA JURÍDICA, NOS TERMOS DO PARECER DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. SEM CUSTAS. EXPEÇA-SE ALVARÁ. APÓS, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 22 DE MAIO DE 2006. 
LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

179514 - 2004 \ 898. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: A. V. DE A.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): M. DA P. T. B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS PROPOSTA 
POR A. V. DE A. CONTRA M. DA P. T. B. COM ALEGAÇÃO QUE COM ESTA VIVEU POR DEZ ANOS E PROCEDEU 
A REFORMA DO MÓVEL QUE A ELA PERTENCE. QUER A PARTILHA DOS BENS. NA CONTESTAÇÃO É AFIRMADA 
A UNIÃO ESTÁVEL, TODAVIA NEGADA A PARTILHA DO BEM. APÓS O ESTUDO SOCIAL O AUTOR DESISTIU 
DE CONTINUAR COM O PROCESSO PORQUE MUDOU-SE PARA OUTRA COMARCA.  É UMA SÍNTESE DO 
NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER 
DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 
102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  A 
QUESTÃO NÃO É DE MERA DESISTÊNCIA, UMA VEZ QUE PODERÁ NO FUTURO SER FONTE DE NOVO LITÍGIO 
QUE CONVÉM SER EVITADO. A UNIÃO ESTÁ PROVADA E NÃO A NEGA A RÉ. NO ENTANTO, O IMÓVEL APENAS 
A ESTA PERTENCE, FRUTO DO SEU TRABALHO, JÁ QUE ADQUIRIDO ANTES DA UNIÃO ESTÁVEL, CONSOANTE 
PROVA OS DOCUMENTOS DE FLS. 26/29 E O ESTUDO SOCIAL DE FLS. 42. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME 
LEVAM A DECLARAR QUE O AUTOR E A RÉ VIVERAM EM UNIÃO ESTÁVEL E QUE O IMÓVEL SOMENTE A ELA 
PERTENCE. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 15 DE MAIO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

101826 - 2002 \ 652.
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: J. DOS S. R. F.
ADVOGADO: JOSE PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): L. DE A. F.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. J. DOS S. R. F. PROPÔS AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA CONTRA L. DE A. F., COM 
A ALEGAÇÃO QUE SE MATRIMONIOU COM ESTE EM 18 DE DEZEMBRO DE 1997, TIVERAM UMA FILHA E NÃO 
ADQUIRIRAM BEM. RELATA A SUA ODISSÉIA E QUER A SEPARAÇÃO E ALIMENTOS PARA A FILHA. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS.10/17. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 21. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE 
O CASAMENTO SIMPLESMENTE ACABOU “POR ESTAR A RELAÇÃO DOS CÔNJUGES DESGASTADA”. GARANTE 
QUE ESTÁ DESEMPREGADO E OFERECE UM TERÇO DO SALÁRIO MÍNIMO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, MESMO 
PORQUE É PAI DE MAIS UM FILHO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 66/68. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 
A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
“PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E 
NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) 
– (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). O CASAMENTO MORREU. A CAUSA 
DA MORTE, NESTA QUADRA DA VIDA, DEPOIS DE TANTO TEMPO, NÃO É MAIS JURIDICAMENTE RELEVANTE. O 
CASAL TEM UMA FILHA, QUE DEVE PERMANECER NA GUARDA DA MÃE, ASSEGURADO AO PAI O EXERCÍCIO 
DO DIREITO DE VISITA. O RÉU TEM O DEVER DE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DAQUELA. 
ELE É METALÚRGICO, NO ENTANTO, CONSOANTE PROVA, ESTÁ DESEMPREGADO, LOGO, ENQUANTO ESTE 
ESTADO PERMANECER O MONTANTE EQUIVALENTE A UM TERÇO DO SALÁRIO MÍNIMO ATENDE AO TRINÔMIO 
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). ESSAS 
SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A: L. DECRETAR A SEPARAÇÃO DO CASAL. A AUTORA VOLTARÁ A USAR O NOME 
DE SOLTEIRA; 2. CONCEDER À MÃE A GUARDA DA FILHA, FACULTADO AO PAI VISITÁ-LA E TÊ-LA CONSIGO NOS 
FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ DOMINGO ÀS 20:00 HORAS) E EM 
CINQÜENTA POR CENTO (50%) DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES. QUANTO AOS FERIADOS 
E ANIVERSÁRIOS DA CRIANÇA, ESTA FICARÁ COM A MÃE NOS ANOS PARES E NOS ÍMPARES COM O PAI; E 3. 
CONDENAR O RÉU A PAGAR À FILHA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM TERÇO (1/3) DO 
SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS PORQUE BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 
TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 17 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

169470 - 2004 \ 650. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A. C. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. DE M. C.
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
REQUERIDO(A): A. D. V. C.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
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EXPEDIENTE: VISTOS ETC. A. C. C. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA A. D. V. C. COM A ALEGAÇÃO QUE 
FILHO É DESTE E DE SUA AJUDA NECESSITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 8/30. FIXEI ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS A FLS. 32/33, ALTERADOS A FLS. 47 E REDUZIDOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
(FLS.72/81). NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE FUNCIONÁRIO PÚBLICO E PERCEBE R$ 460,00 (QUATROCENTOS 
E SESSENTA REAIS), É CASADO E PAI DE DOIS FILHOS ADOLESCENTES. PROPÕE PAGAR QUINZE POR CENTO 
DE SUA REMUNERAÇÃO LÍQUIDA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.42/46. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 
67/69. MANIFESTAÇÃO DO RÉU A FLS. 84/85, SILENTE A AUTORA. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 
89/90. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE 
PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
O RÉU É PAI DA AUTORA, ESTÁ, PORTANTO, NESTA CONDIÇÃO, OBRIGADO A COLABORAR PARA A CRIAÇÃO E 
EDUCAÇÃO DA FILHA QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS, INICIALMENTE 
FIXADOS, DEVEM SER MANTIDOS, VISTO QUE COM ELES ANUIU O RÉU (FLS.69 E 85). ESSAS SÃO AS RAZÕES 
QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
CONDENAR O RÉU A PAGAR À AUTORA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A UM SALÁRIO 
MÍNIMO, IMPORTÂNCIA QUE SERÁ DESCONTADA EM FOLHA. SEM CUSTAS. OFICIE-SE, IMEDIATAMENTE. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE.
P.R.I.C. CUIABÁ, 19 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

221716 - 2005 \ 671. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: G. N. I.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): P. N. I.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
REQUERIDO(A): M. B. I. N.
ADVOGADO: ELKE REGINA ARMENIO DELFIMO
ADVOGADO: MAUREN LAZZARETTI AGUIAR
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM RAZÃO DO ACORDO DE FLS. 117/118 DOS AUTOS 666/05, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 9 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

214812 - 2005 \ 367. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: E. A. M. DO N.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): J. A. DO N.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. E. A. M. DO N. PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONTRA J. A. DO N. COM 
ALEGAÇÃO QUE CASOU-SE COM ESTE EM 10 DE OUTUBRO DE 1994, ADOTADO O REGIME DA COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, TIVERAM DOIS FILHOS; NÃO ADQUIRIRAM NENHUM BEM E QUE ESTÃO SEPARADOS DE 
FATO DESDE 1997. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.10/18. CITADO POR EDITAL (FLS. 23), O REQUERIDO 
NÃO SE MANIFESTOU. SUA DOUTA CURADORA ESPECIAL CONTESTOU POR NEGATIVA GERAL. MANIFESTAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 29. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. 
NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM 
O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” 
(STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., 
DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). AS PARTES ESTÃO SEPARADAS DE FATO DESDE 1997, NÃO ADQUIRIRAM 
NENHUM BEM IMÓVEL E OS FILHOS ENCONTRA-SE SOB A GUARDA MATERNA; PORTANTO, JÁ PREENCHIDO OS 
REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1.580, PARÁGRAFO 2° DO CÓDIGO CIVIL, MOTIVO MAIS QUE SUFICIENTE PARA 
O DECRETO DO DIVÓRCIO.  “O DIVÓRCIO NO CASO EM TELA VEM PARA EFETIVAR UMA SITUAÇÃO EXISTENTE, 
UMA VEZ QUE O CASAL ENCONTRA-SE SEPARADO HÁ MAIS DE 2 ANOS, SEM POSSIBILIDADE DE RETORNO 
A VIDA CONJUGAL.   ANTE O EXPOSTO,OPINO NOS TERMOS DO ARTIGO 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL, PELA 
DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO DO CASAL E PELO FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS AOS MENORES EM MEIO SALÁRIO 
MÍNIMO, EIS QUE O REQUERIDO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO E NOS AUTOS NÃO HÁ PROVA 
DE SUA CONDIÇÃO FINANCEIRA” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 29). DESSA FORMA 
OS ALIMENTOS NO VALOR DE METADE DO SALÁRIO MÍNIMO ATENDE EM UMA JUÍZO FALÍVEL AO TRINÔMIO 
NECESSIDADE/ POSSIBILIDADE/ PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). ESSAS 
SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A: 1. DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL. A AUTORA VOLTARÁ A USAR O NOME 
DE SOLTEIRA; 2. CONCEDER À MÃE A GUARDA DOS FILHOS, FACULTADO AO PAI VISITÁ-LOS E TÊ-LOS CONSIGO 
NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ DOMINGO ÀS 20:00 HORAS) E 
EM CINQÜENTA POR CENTO (50%) DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES; 3. CONDENAR O RÉU 
A PAGAR AOS FILHOS PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE À METADE (1/2) DO SALÁRIO MÍNIMO 
QUE DEVERÁ SER PAGO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE 
MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C. CUIABÁ, 18 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

163468 - 2004 \ 530. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: V. M. L. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. DO C. L. DE A.
ADVOGADO: CELIA DE OLIVEIRA SOUZA MEIRA
REQUERIDO(A): A. F. DA S.
ADVOGADO: VANIA MARIA CARVALHO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. V. M. L. DA S. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA A. F. DA S. COM A ALEGAÇÃO 
QUE ESTE SEU PAI É E TEM A OBRIGAÇÃO DE CONTRIBUIR PARA A SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS.7/13. ALIMENTOS PROVISÓRIOS A FLS.15/16 E ALTERADOS A FLS.38/39. NA CONTESTAÇÃO 
É POSTO QUE CONCORDA QUE A PENSÃO SEJA FIXADA EM TRINTA POR CENTO DO SEU SALÁRIO MENSAL, NÃO 
EM UM E MEIO SALÁRIO MÍNIMO, COMO QUER A AUTORA, QUE É SUPERIOR AO MONTANTE TOTAL DOS SEUS 
GANHOS; ALÉM DE TER OUTRO FILHO PARA SUSTENTAR. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.25/33. LAUDO DE 
ESTUDO SOCIAL A FLS. 49/51. MANIFESTAÇÃO DO RÉU A FLS. 53. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 
56/57.
É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM 
AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, 
É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: 
RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
O RÉU É PAI DO AUTOR. É DE SUA OBRIGAÇÃO AUXILIAR À MÃE A CRIAR E EDUCAR O FILHO QUE JUNTOS 
CHAMARAM À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. AQUELE DE MUITO NECESSITA, VISTO QUE A GENITORA COM MUITO 
POUCO PODE CONTRIBUIR, JÁ QUE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. O GENITOR, ENTRETANTO, GANHA MUITO 
E MUITO MAIS DO QUE AFIANÇA. O ESTUDO SOCIAL REVELA QUE ELE NÃO NEGA TER ADQUIRIDO A FARMÁCIA 
E AINDA NÃO PERMITIU QUE FOSSE FEITA A VISITA DOMICILIAR, QUE ACLARARIA A SUA REAL CONDIÇÃO. A 
PENSÃO DEVE SER PAGA EM ESPÉCIE. ESSA ESTÓRIA DE PAGAR PARTE EM DINHEIRO E PARTE EM LEITE, 
FRALDAS, MEDICAMENTOS, ROUPAS E QUEJANDOS, MAIS REFLETE O COMPORTAMENTO MACHISTA DO QUE 
O INTUITO DE AJUDAR. COMPETE À MÃE EFETUAR AS COMPRAS DO QUE ENTENDE MAIS RELEVANTE PARA O 
FILHO. “QUANTO À PENSÃO ALIMENTÍCIA, EVIDENCIAMOS QUE O GENITOR MANTÉM OS GASTOS DO FILHO NO 
VALOR EQUIVALENTE A R$ 290,00 E A POSSIBILIDADE DA SRA. SUELI RECEBER A QUANTIA DE FORMA INTEGRAL 
E ADMINISTRAR DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO FILHO, LHE GARANTIRÁ MAIOR AUTONOMIA EM 
RELAÇÃO AO REQUERIDO, ATENUANDO O CONFLITO ENTRE AMBOS.” (DRA. MARINA C. CALMON, ASSISTENTE 
SOCIAL, FLS. 51). POR OUTRO LADO, O DIREITO DE VISITA DEVE SER EXERCIDO DE FORMA A RESPEITAR A 
INTIMIDADE E A VIDA PRIVADA DA MÃE E DA CRIANÇA. NÃO FICA NADA BEM PARA AQUELA RECEBER O RÉU, 
TODAS AS NOITES EM SUA CASA, PARA VISITAR AO FILHO. HÁ LIMITE PARA TUDO. “NO ESTUDO SOCIAL RESTOU 
COMPROVADO QUE A MÃE DO AUTOR É AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E RECEBE R$ 320,00. O REQUERIDO 
INFORMA QUE É ATENDENTE DE FARMÁCIA E ATUALMENTE ESTÁ TRABALHANDO NA FARMÁCIA MEDDROGA. 
NÃO APRESENTA SUA CARTEIRA DE TRABALHO E NEM RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO, APENAS 
DECLARA PARA A ASSISTENTE SOCIAL QUE O SEU SALÁRIO É DE R$ 450,00.  RESTOU COMPROVADO QUE 
O REQUERIDO PAGA R$ 100,00 EM DINHEIRO PARA A MÃE E ARCA COM DESPESAS COMO REMÉDIOS, LEITE, 
FRALDA E VESTUÁRIO, QUE SOMADOS RESULTAM EM R$ 290,00, CONFORME CONSTATOU A ASSISTENTE 
SOCIAL. OFERECE, NO ENTANTO, A QUANTIA DE R$ 250,00. PELO ESTUDO SOCIAL REALIZADO PODEMOS 
CONCLUIR QUE A SITUAÇÃO FINANCEIRA DO REQUERIDO É MUITO SUPERIOR AO QUE ELE DECLARA. ALIÁS, 
OS FUNCIONÁRIOS DA FARMÁCIA BIOMED, ONDE O REQUERIDO TRABALHAVA ANTERIORMENTE, INFORMARAM 
QUE A ATUAL FARMÁCIA MEDDROGA, PERTENCE AO REQUERIDO. ESTE NÃO NEGA E COM EVASIVAS “DISSE 
QUE ENCONTRA-SE EM FASE DE NEGOCIÇÃO” (LAUDO DE FLS. 51). TAMBÉM NÃO FORNECE O SEU ENDEREÇO 
PARA UMA VISITA “IN LOCO”.   ASSIM, OS ALIMENTOS DEVEM SER DEFINIDOS EM QUANTIA CERTA PARA QUE 
A REQUERENTE POSSA ADMINISTRAR O DINHEIRO SEM A INTERFERÊNCIA DO REQUERIDO. O VALOR DE UM 
SALÁRIO MÍNIMO ATENDE ÀS DIRETRIZES DO PARÁGRAFO 1º DO ART. 1.694 DO CC.  AS VISITAS DEVEM SER 
FIXADAS AOS DOMINGOS (DIA DE FOLGA DO REQUERIDO) PARA EVITAR QUE O REQURIDO APAREÇA À NOITE 

NA RESIDÊNCIA DA MÃE DO AUTOR CONFORME RELATADO NO ESTUDO SOCIAL” (DRA. ROSANA MARRA, 
PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 56/57). PORTANTO, A IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO, QUE 
CORRESPONDE AO VALOR QUE O RÉU DESPENDIA, R$ 290,00 POR OCASIÃO DA FEITURA DO ESTUDO SOCIAL, 
CUJO SALÁRIO MÍNIMO ESTAVA FIXADO EM R$ 300,00 - ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/
PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL) E O DIREITO DE VISITA DEVE SER 
EXERCIDO AOS DOMINGOS DAS 8:00 ÀS 20:00. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A CONDENAR O RÉU A PAGAR AO AUTOR PENSÃO ALIMENTÍCIA EM 
QUANTIA EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O DIA DEZ DE CADA MÊS, MEDIANTE DEPÓSITO NA CONTA 
DA MÃE DO AUTOR. PODERÁ VISITAR E TER O FILHO CONSIGO AOS DOMINGOS DAS 8:00 ÀS 20:00 HORAS. 
PAGARÁ AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM DEZ POR CENTO (10%) 
DO VALOR DADO À CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 15 DE MAIO DE 2006. 
LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

237485 - 2006 \ 298. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: C. M. DE O. R.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): J. C. R.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. DEVAGAR COM O ANDOR QUE O SANTO É DE BARRO, COM A AGRAVANTE DE ESTAR 
TODO REMENDADO EM DECORRÊNCIA DE ANTERIOR QUEDA. É PEDIDA A CITAÇÃO POR EDITAL DO RÉU PORQUE 
ESTÁ EM LUGAR NÃO SABIDO. ENTRETANTO, ELE FOI CITADO NOS AUTOS APENSADOS PESSOALMENTE POR 
OFICIAL DE JUSTIÇA (PROC. Nº 390/01,FLS.35 VERSO) E CONTESTOU O FEITO (FLS. 36/38). ALÉM, É DITO NA 
INICIAL QUE “SEU ÚNICO FILHO, P. DE O. R., DE 23ANOS, É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS”. NO 
ENTANTO, NOS AUTOS Nº 390/01 ESTÁ ESCRITO QUE AQUELE É ESTUDANTE DE CURSO SUPERIOR (FLS.2) 
E QUE “O ALIMENTANDO, ALÉM DE NÃO POSSUIR BENS, ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE PROVER, PELO SEU 
TRABALHO, À PRÓPRIA SUBSISTÊNCIA. ESTÁ CURSANDO UM CURSO DE PERÍODO INTEGRAL (MATUTINO E 
VESPERTINO), RESTANDO APENAS O PERÍODO NOTURNO PARA DESCANSO E ESTUDO” (FLS. 5). ESCLAREÇA 
A AUTORA, EM CINCO DIAS. APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 1 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA 
COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

167130 - 2004 \ 611. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: E. P.
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
REQUERIDO(A): R. C. DE P. P.
ADVOGADO: ARDEMIRO SANTANA FERREIRA
ADVOGADO: WELBERT MAURO FERREIRA
ADVOGADO: GLAUBER EDUARDO DE ARRUDA CAMPOS
ADVOGADO: GIULIANO BERTUCINI
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MOREIRA CAPARICA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. VISTA À 
APELADA PARA RESPONDER. EM SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO. ALFIM, REMETAM-SE OS AUTOS AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 17 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

115760 - 2003 \ 238. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: D. M. C.
REQUERENTE: L. S. DA S.
ADVOGADO: HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): E. M. C.
ADVOGADO: ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
AUTOS:  ALIMENTOS  Nº  238/03
REQUERENTE: D. M.C REP. P/SUA MÃE LENIR SOUZA DA SILVA
ADVOGADO(S):DR. REGIANE XAVIER DIAS – DEFENSORA PÚBLICA
REQUERIDO: EDVALDO MOMESO  CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): DR.  HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA DA SILVA ROTINI – DEFENSORA PÚBLICA
FINALIDADE: O DR. LUIZ CARLOS DA COSTA, JUIZ DE DIREITO, FAZ SABER A  TODOS QUANTOS O PRESENTE 
EDITAL VIREM OU DELES CONHECIMENTOS TIVEREM QUE SE PROCESSANDO POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO 
DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, AOS TERMOS DA AÇÃO DESTES, CONFORME SE VÊ DA 
SENTENÇA SEGUINTE:  “SENTENÇA: VISTOS ETC. D. M. C. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA E. M. C.  COM 
ALEGAÇÃO QUE ESTE É SEU PAI E, PORTANTO, TEM A OBRIGAÇÃO DE AJUDÁ-LO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 10/13. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 14. CITADO POR EDITAL (FLS. 32 VERSO), O REQUERIDO 
NÃO SE MANIFESTOU. O CURADOR ESPECIAL CONTESTOU POR NEGATIVA GERAL. IMPUGNAÇÃO A FLS. 33. É 
UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE PROVA 
EM AUDIÊNCIA, LOGO, O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408).  O PAI TEM DE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DO FILHO, NA JUSTA MEDIDA DE 
SUA POSSIBILIDADE. OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FORAM FIXADOS EM METADE (1/2) DO SALÁRIO MÍNIMO, 
QUANTUM QUE ATENDE O BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE (ART. 1.694, § 1°, DO C.P.C.), POSTO QUE 
NÃO CONTESTADA POR ELE. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO 
PARA CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR À REQUERENTE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE 
À METADE DO SALÁRIO MÍNIMO. A IMPORTÂNCIA SERÁ PAGA ATÉ O DIA DEZ (10) DE CADA MÊS. CONCEDO AO 
REQUERIDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, POSTO QUE NÃO HÁ DÚVIDA QUE É POBRE NA FORMA 
DA LEI; ALIÁS, SÃO TODOS POBRES E O ESTADO NÃO PODE COBRAR PARA PRESTAR A JURISDIÇÃO, DE QUEM 
NÃO PODE PAGAR.  SEM CUSTAS.  P.R.I.C CUIABÁ, 26 DE ABRIL DE 2005. LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE 
DIREITO 
“E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO 
PELA IOMAT, E AFIXADO NO LUGAR PÚBLICO DE COSTUME NA FORMA LEGAL. DADO E PASSADO NESTA CIDADE 
E COMARCA DE CUIABÁ, CAPITAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. AOS, 14.07.06. E, EU          ESCRIVÃ QUE O 
DIGITEI E ASSINO.

227252 - 2005 \ 921. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MARIA LÚCIA CAMPOS MOREIRA
INTERDITANDO: HOMERO MOREIRA
ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
ADVOGADO: KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
AUTOS:  INTERDIÇÃO   Nº  921/05
REQUERENTE: MARIA LUCIA CAMPOS MOREIRA
ADVOGADO(S):DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA E KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO
REQUERIDO: HOMERO PEREIRA
ADVOGADO(S): DR.  
FINALIDADE: O DR. LUIZ CARLOS DA COSTA, JUIZ DE DIREITO, FAZ SABER A  TODOS QUANTOS O PRESENTE 
EDITAL VIREM OU DELES CONHECIMENTOS TIVEREM QUE SE PROCESSANDO POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO 
DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, AOS TERMOS DA AÇÃO DESTES, CONFORME SE VÊ DA 
SENTENÇA SEGUINTE:  “SENTENÇA:VISTOS ETC.PROVADO QUE HOMERO MOREIRA,  É INCAPAZ DE REGER 
SUA PRÓPRIA PESSOA E ADMINISTRAR SEUS BENS (FLS.13 E 24/25); EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS.27/28), DEFIRO O PEDIDO. NOMEIO CURADORA A SRA. MARIA LÚCIA CAMPOS 
MOREIRA, QUALIFICADA A FLS. 02. CUSTAS PELA INTERDITANTE.EXPEÇA-SE ALVARÁ. EM SEGUIDA, PROCEDA-
SE NA FORMA  DO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.P.R.I.C.CUIABÁ, 17 DE FEVEREIRO DE 2006.
LUIZ CARLOS DA COSTA-- JUIZ DE DIREITO”
“E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO 
(03) TRÊS VEZES PELA IOMAT, COM INTERVALO DE (10) DEZ DIAS, E AFIXADO NO LUGAR PÚBLICO DE COSTUME 
NA FORMA LEGAL. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE CUIABÁ, CAPITAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. AOS, 14.07.06. E, EU          ESCRIVÃ QUE O DIGITEI E ASSINO.

220379 - 2005 \ 620. 
AÇÃO: CURATELA
REQUERENTE: N. J. DE S.
ADVOGADO: LAURO JOSÉ DA MATA
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ADVOGADO: HEITOR CORREA DA ROCHA
REQUERIDO(A): S. J. DE S.
EDITAL EXPEDIDO: JUIZ  DE  DIREITO:  LUIZ  CARLOS  DA  COSTA
ESCRIVÃ: MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
AUTOS:  INTERDIÇÃO   Nº 620/05
REQUERENTE: NADIA JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO(S): DR. LAURO JOSÉ DA MATA E HEITOR CORREA DA ROCHA 
REQUERIDO: SIDNEY JOSÉ DE SOUZA
FINALIDADE: O DR. LUIZ CARLOS DA COSTA, JUIZ DE DIREITO, FAZ SABER A  TODOS QUANTOS O PRESENTE 
EDITAL VIREM OU DELES CONHECIMENTOS TIVEREM QUE SE PROCESSANDO POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO 
DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, AOS TERMOS DA AÇÃO DESTES, CONFORME SE VÊ DA 
SENTENÇA SEGUINTE: VISTOS ETC. PROVADO QUE S.J. DE S., É INCAPAZ DE REGER SUA PRÓPRIA PESSOA E 
ADMINISTRAR SEUS BENS, CONSOANTE LAUDO MÉDICO FIRMADO POR TRÊS PERITOS (FLS. 11); NADA MAIS É 
PRECISO.DEFIRO O PEDIDO. NOMEIO CURADORA A SRA. NADIA JOSÉ DE SOUZA, QUALIFICADA A FLS 02.SEM 
CUSTAS. CIÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE ALVARÁ. EM SEGUIDA, PROCEDA-SE NA FORMA DO 
ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.C. CBÁ, 23.08.2005.LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE 
DIREITO. “E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ 
PUBLICADO (03) TRÊS VEZES PELA IOMAT, COM INTERVALO DE (10) DEZ DIAS, E AFIXADO NO LUGAR PÚBLICO 
DE COSTUME NA FORMA LEGAL”. 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE CUIABÁ, CAPITAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. AOS, 
18.07.2006. E, EU          ESCRIVÃ QUE O DIGITEI E ASSINO.

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):LUIZ CARLOS DA COSTA
ESCRIVÃO(Ã):MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EXPEDIENTE:2006/44

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

236336 - 1991 \ 182. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: JOSÉ GILSON SOARES
REQUERENTE: JAMIRA DA COSTA SOARES
ADVOGADO: ELY MARIA DA CRUZ MENDONÇA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA PAGAR ASCUSTA JUDICIAIS PENDENTES FLS.21

99808 - 1999 \ 282. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: CAMILA SILVA COIMBRA, MENOR PÚBERE, REP. P/S. MÃE
REQUERENTE: MAÍRA SILVA COIMBRA,  MENOR PÚBERE REP. P/S/ MÃE
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MARIA YOLANDA  E SILVA
ADVOGADO: CAMILA SILVA COIMBRA
ADVOGADO: CAMILA SILVA COIMBRA
REQUERIDO(A): CANDIDO FERREIRA COIMBRA  ( FALECIDO)

EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA PAGAREM AS CUSTA JUDICIAIS PENDENTES FLS.77

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

20283 - 2000 \ 40. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: D. J. B. J.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: HELIO MACHADO DA COSTA JUNIOR
REQUERIDO(A): D. J. S. B.
REQUERIDO(A): A. S.
ADVOGADO: JOSE ROBLES VARGAS O. RODRIGUES
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA MANIFESTAR SOBRE O LAUDO DA DOUTA 
ASSISTENTE SOCIAL NO PRAZO COMUM DE  DEZ (10) DIAS.

97646 - 1998 \ 895. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: MURILO BIANCHINI, REP. POR SUA MÃE DÉBORA G. DE ARAÚJO
REQUERENTE: LUDMYLLA BIANCHINI, REP. POR S/ MÃE DÉBORA GOMES DE ARAÚJO
REQUERENTE: RAYZA BIANCHINI, REP. POR S/ MÃE DÉBORA GOMES DE ARAÚJO
REPRESENTANTE (REQUERENTE): DÉBORA GOMES DE ARAÚJO
ADVOGADO: GIOVANNI FERREIRA DE VASCONCELOS
RÉU(S): VANDERLEI BIANCHINI
ADVOGADO: ALE ARFUX JÚNIOR
ADVOGADO: BENEDITA ROSARINHA DE ARRUDA BASTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS PENDENTES 
DE FLS.392

153279 - 2004 \ 189. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: R. J. R. R. F. -. R. P. M. R. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. R. R.
ADVOGADO: HEITOR CORRÊA DA ROCHA
ADVOGADO: HEITOR CORREA DA ROCHA
REQUERIDO(A): J. N. Z. F.
ADVOGADO: ANTONIO MONREAL ROSADO
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS PENDENTES 
FLS.115.

227630 - 2005 \ 936. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. S. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. R. DA S. F.
ADVOGADO: WINSTON LUCENA RAMALHO
ADVOGADO: SAMARA VIÉGAS DE MORAES
ADVOGADO: HELIODORO RIBEIRO FILHO
ADVOGADO: WINSTON LUCENA RAMALHO
ADVOGADO: SAMARA VIÉGAS DE MORAES
REQUERIDO(A): J. A. F.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS FLS.32

237771 - 1992 \ 720. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: A. C. M. A.
INTERESSADO(A): E. J. A.
INTERESSADO(A): V. L. J. A.
INTERESSADO(A): J. A. DE O. M.
INTERESSADO(A): E. J. A.
INTERESSADO(A): M. A. J. A.
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
ADVOGADO: WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
ADVOGADO: MARCEL ALEXANDRE LOPES
ADVOGADO: NESTOR MAYER
INVENTARIADO: N. J. A. “. C.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS PENDENTES 
FLS.60

138526 - 1988 \ 1504. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DA CUNHA TEIXEIRA
REQUERENTE: GUILHERME DONIZETE TEIXEIRA
REQUERENTE: ELISABETH DE FÁTIMA TEIXEIRA DOS SANTOS
REQUERENTE: OLINTO ESTEVÃO TEIXEIRA FILHO
REQUERENTE: MASSIAS ESTEVÃO TEIXEIRA
REQUERENTE: ALMIR ESTEVÃO TEIXEIRA

REQUERENTE: JUNIO CESAR TEIXEIRA
CREDOR(A): JOSÉ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: KELLEN CRISTINA SÃO JOSÉ
REQUERIDO(A): OLINTO ESTEVÃO TEIXEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A INVENTARIANTE PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS FLS.115

61900 - 2002 \ 87.
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: G. M.
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
ADVOGADO: CAROLINA B. PERES SALVADOR
REQUERIDO(A): S. M. B.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: UNIJURIS
EXPEDIENTE: O AUTOR PODERÁ SOLICITAR DIRETAMENTE À ESCRIVÃ A EXPEDIÇÃO DA GUIA E NÃO PRECISA, 
PARA TANTO, DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

PROCESSOS COM SENTENÇA

233874 - 2006 \ 135. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: L. R. DE L.
ADVOGADO: LAUDIR RODRIGUES DE LIMA
REQUERIDO(A): R. D. DE L.
REQUERIDO(A): T. D. DE L.
ADVOGADO: JOÃO CARLOS BRITO REBELLO
ADVOGADO: VALTER DIAS AFONSO
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
ADVOGADO: MAYNA DANTAS DE CARVALHO SANTOS
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS ETC. L. R. DE L. PROPÔS AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE 
PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA R. D. DE L. E T. D.DE L. COM A ALEGAÇÃO QUE PAGA PENSÃO ALIMENTÍCIA 
A ESTES, EM DECORRÊNCIA DE ACORDO CELEBRADO EM PROCESSO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL DA MÃE 
DELES. 
AFIANÇA QUE JÁ SÃO MAIORES E CAPAZES E NÃO MAIS DEPENDEM DA SUA AJUDA, ALIADO AO FATO DE 
PAGAR PENSÃO ALIMENTÍCIA A A. L. DE L. FILHA DO SEU SEGUNDO CASAMENTO. EM RELAÇÃO À SEGUNDA 
ACRESCENTA QUE ELA “TEM 25 ANOS DE IDADE COMPLETOS, ESTÁ CURSANDO O DÉCIMO SEMESTRE DA 
FACULDADE DE DIREITO, NÃO ESTÁ ACOMETIDA DE NENHUMA DOENÇA QUE A IMPEÇA DE PROVER SEU 
SUSTENTO PRÓPRIO, OU SEJA, É JOVEM E CHEIA DE SAÚDE, PORTANTO NÃO FAZ JUS A ALIMENTOS, AINDA 
QUE NÃO TENHA VÍNCULO EMPREGATÍCIO NO MOMENTO”. QUER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 12/35. A FLS. 39/40 O RÉU R. D. DE L. FEZ ACORDO COM O AUTOR E FOI 
EXCLUÍDO DA DEMANDA (FLS. 42/43). INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM RELAÇÃO 
À RÉ T. D. DE L. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE NÃO OBSTANTE A MAIORIDADE AINDA NECESSITA DA 
AJUDA PATERNA, UMA VEZ QUE NÃO CONCLUIU OS SEUS ESTUDOS UNIVERSITÁRIOS E MESMO COM A 
CONCLUSÃO DESTES PRECISARÁ ESTUDAR PARA OBTER APROVAÇÃO EM EXAME DA OAB. RELATA OS 
PROBLEMAS ADVINDOS DO DIVÓRCIO DOS PAIS E DO ABANDONO MORAL DO AUTOR E QUE “ATRAVÉS DE SEU 
COMPORTAMENTO DESDENHOSO, VEM TRAZENDO SÉRIOS PREJUÍZOS E COMPROMETENDO A SUA SAÚDE 
PSÍQUICA E MENTAL, QUAL APRESENTA ESTADO DE ANSIEDADE AGUDA, QUEDA DE CABELO, FERIDAS NO 
COURO CABELUDO, ESTADO DEPRESSIVO, TUDO FRUTO DO MENOSPREZO E DESAFETO LANÇADO PELO 
REQUERENTE EM DESFAVOR DA REQUERIDA, CONFORME SE PODE VERIFICAR PELOS ATESTADOS MÉDICOS 
E FOTOGRAFIAS ANEXADAS”. APRESENTA AS DESPESAS QUE TEM COM FACULDADE, PLANO DE SAÚDE, 
FORMATURA, ACADEMIA DE GINÁSTICA, PSICÓLOGA E OUTRAS QUE ENUMERA. GARANTE QUE O AUTOR 
PODE CONTINUAR A PAGAR-LHE PENSÃO ALIMENTÍCIA, SEM QUE HAJA DESFALQUE DO SUFICIENTE PARA SI, 
UMA VEZ QUE ALÉM DE DELEGADO DE POLÍCIA APOSENTADO, É ADVOGADO E “ATUA EM MAIS DE TRINTA 
PROCESSOS”. POR FIM, QUER QUE A PENSÃO ALIMENTÍCIA INCIDA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 84/216. IMPUGNAÇÃO A FLS. 218/228. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A 
FLS. 236/238. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE 
DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, 
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, 
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO 
SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 
408). 
PARA OBTER ÊXITO NA AÇÃO DE EXONERAÇÃO O AUTOR ESTÁ OBRIGADO A DEMONSTRAR A DESNECESSIDADE 
DO BENEFICIÁRIO OU A SUA IMPOSSIBILIDADE, CONFORME SE EXTRAI DO DISPOSTO NO ART. 1.699 DO CÓDIGO 
CIVIL. A RÉ É MAIOR E CAPAZ. NO ENTANTO, POR RAZÕES QUE NÃO ME CABE ANALISAR, NESTA QUADRA, 
TEVE A VIDA TUMULTUADA POR INÚMEROS PROBLEMAS PSICOLÓGICOS QUE PROVAVELMENTE AFETARAM 
A SUA VIDA ESCOLAR. A VERDADE É QUE AINDA CURSA O ÚLTIMO SEMESTRE DO CURSO DE DIREITO, NÃO 
OBSTANTE CONTAR COM VINTE E SEIS ANOS (FLS.7).  A SUA VIDA PROFISSIONAL SEQUER COMEÇOU, UMA 
VEZ QUE AINDA NÃO INGRESSOU NO MERCADO DE TRABALHO E PARA FAZÊ-LO DEPENDERÁ DE APROVAÇÃO 
EM EXAME DE INGRESSO NA OAB. O FATO DE TER ATINGIDO A MAIORIDADE, POR SI SÓ, NÃO É O BASTANTE 
PARA EXONERAR O PAI DE AJUDAR À FILHA QUE, POR UM MOTIVO OU OUTRO, TROPEÇOU PELO CAMINHO DA 
VIDA. SOERGUÊ-LA É SEU DEVER PRIMEIRO. ASSIM, A RÉ DEVE RECEBER O AUXÍLIO DO PAI, POR UM TEMPO 
APÓS A CONCLUSÃO DO CURSO, PARA QUE POSSA TER MEIO DE A SI PRÓPRIA SUSTENTAR. TODAVIA, ESSA 
CONTRIBUIÇÃO NÃO PODE PERDURAR POR TODA A VIDA, SOB PENA DE TER EFEITO CONTRÁRIO DO QUE FIM 
A QUE SE DESTINA. ESTANDO A CONCLUSÃO DO CURSO PREVISTA PARA ESTE SEMESTRE, A PERMANÊNCIA DA 
PENSÃO ALIMENTÍCIA POR MAIS SEIS (6) MESES É RAZOÁVEL PARA QUE ELA, NESTE INTERREGNO, PREPARE-
SE, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, O SUFICIENTE PARA OBTER O PÃO DE CADA DIA. “RESTA EVIDENCIADO 
NOS AUTOS QUE A REQUERIDA ESTÁ PASSANDO POR UMA FASE MUITO DIFÍCIL DE SUA VIDA E VIVE EM 
CONSTANTE CONFLITO COM O GENITOR. PARA TANTO, NECESSITA DE ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO 
POIS ATÉ HOJE AINDA NÃO CONSEGUIU SUPERAR A SEPARAÇÃO DE SEUS PAIS QUE OCORREU EM SUA 
ADOLESCÊNCIA. AS CRISES PSICOLÓGICAS TEM AFETADO O SEU ESTADO FÍSICO (ATESTADO DE FLS. 88). A 
REQUERIDA TEM DESPESAS, COM O PAGAMENTO DE FACULDADE PARTICULAR, COMISSÃO DE FORMATURA, 
CURSOS COMPLEMENTARES PREPARATÓRIOS PARA O EXAME DA ORDEM E CONCURSOS E NADA MAIS 
JUSTO QUE CONTINUE A RECEBER A PENSÃO DO PAI, PESSOA ESTABILIZADA NA VIDA, COM CONDIÇÕES DE 
PROVER PARTE DO SUSTENTO DA FILHA, SEM AFETAR A SUA SITUAÇÃO FINANCEIRA” (DRA. ROSANA MARRA, 
PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 237/238). POR OUTRO LADO, A SITUAÇÃO FINANCEIRA DO AUTOR NÃO É TÃO 
PRECÁRIA QUE O IMPOSSIBILITE DE CONTRIBUIR POR MAIS UM POUCO DE TEMPO EM FAVOR DA FILHA, JÁ 
QUE PERCEBE RAZOAVELMENTE BEM, DEIXOU DE AUXILIAR AO OUTRO FILHO, EM PERCENTUAL DE QUINZE 
POR CENTO, O QUE COMPENSA OS SETE QUE PAGA A FILHA A. L. DE L. POR FIM, NÃO É NESTES AUTOS O 
LUGAR ADEQUADO PARA SE DECIDIR SOBRE A INCIDÊNCIA OU NÃO DA VERBA ALIMENTÍCIA SOBRE O DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO, AUSENTE RECONVENÇÃO E NÃO SE TRATANDO DE PROCESSO DE NATUREZA DÚPLICE 
OU QUE SE ADMITE PEDIDO CONTRAPOSTO. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM PARTE COM O 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR, PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA EXONERAR O 
AUTOR DE PAGAR PENSÃO ALIMENTÍCIA A RÉ A PARTIR DO MÊS DE JANEIRO DE 2007. O ÚLTIMO DESCONTO 
INCIDIRÁ SOBRE OS PROVENTOS REFERENTES AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2006. NOS TERMOS DO ARTIGO 
21 CABEÇA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O AUTOR PAGARÁ CINQÜENTA POR CENTO DAS CUSTAS. 
ISENTO A RÉ PORQUE PATENTE A IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS. OFICIE-SE. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 28 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. 
JUIZ DE DIREITO.

211606 - 2005 \ 276. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: P. R. R. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. R. I.
ADVOGADO: MARIA DAGMAR NUNES BRITO RODRIGUES
ADVOGADO: JOSÉ RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO: JOSÉ RODRIGUES ROCHA JÚNIOR
ADVOGADO: TATIANE G. DE ALMEIDA SANTOS
REQUERIDO(A): C. M. F.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. P. R. R. M. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA C. M. F. COM A ALEGAÇÃO QUE 
É SEU PAI E DE SUA AJUDA NECESSITA. QUER AINDA A RETIFICAÇÃO DO REGISTRO PARA A INCLUSÃO DO 
NOME DO PAI, DOS AVÓS PATERNOS E DO APELIDO DE FAMÍLIA (SOBRENOME), DIANTE DO RECONHECIMENTO 
EXPRESSO DA PATERNIDADE. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.7/30. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A 
FLS. 32. CITADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO CONTESTOU. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO 
É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS 
CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA 
FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 
14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) 
– (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). TRATA-SE, NA VERDADE, DE 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS, VISTO QUE APESAR DE O RÉU 
TER RECONHECIDO, EM PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO, A PATERNIDADE, ESTA NECESSITA DA 
DECLARAÇÃO JUDICIAL PARA A ALTERAÇÃO DO REGISTRO; JÁ QUE AUSENTE ESCRITURA PÚBLICA. DÚVIDA NÃO 
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EXISTE QUE O RÉU É PAI DO AUTORA, ANTE A DECLARAÇÃO FIRMADA EM PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 
PÚBLICO (FLS.13/15). PROVADA A PATERNIDADE É DEVER DO PAI CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO 
DA FILHA QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. É EMPRESÁRIO E NÃO CONCORDOU IMPLICITAMENTE 
COM O VALOR DOS PROVISÓRIOS, JÁ QUE APRESENTOU CONTESTAÇÃO. POR OUTRO LADO, NÃO HÁ PROVA 
DE QUE A AUTORA NECESSITA DE IMPORTÂNCIA MAIOR DO QUE TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS E MEIO PARA A SUA 
CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A: 1. DECLARAR QUE A AUTORA É FILHA DO 
RÉU E DETERMINAR AS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS NO REGISTRO PARA A INCLUSÃO DO NOME DO PAI, DOS 
AVÓS PATERNOS E DO APELIDO DE FAMÍLIA; 2. CONDENAR O RÉU A PAGAR À AUTORA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM 
QUANTIA CORRESPONDENTE A TRÊS E MEIO SALÁRIOS MÍNIMOS ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS, E; 3. CONDENÁ-
LO AINDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM DEZ 
POR CENTO DO VALOR DADO À CAUSA. EXPEÇA-SE, COM URGÊNCIA CARTA PRECATÓRIA PARA A ALTERAÇÃO 
DO REGISTRO.  TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 8 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

239898 - 2006 \ 398. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: E. D. R.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): C. R.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 18. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 23 DE 
JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

157070 - 2004 \ 325. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A. L. P. T.
REQUERENTE: F. T.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. I. DE P.
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): W. D. T.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. A. L. DE P. T. E F. T. PROPUSERAM AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA W. D. T. COM 
ALEGAÇÃO QUE ESTE É PAI DELAS E, PORTANTO, TEM A OBRIGAÇÃO DE AJUDÁ-LAS. JUNTARAM OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 8/14. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 16/17. CITADO POR EDITAL (FLS. 30), O 
REQUERIDO NÃO SE MANIFESTOU. A CURADORA ESPECIAL CONTESTOU POR NEGATIVA GERAL (FLS. 34/36). 
MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 38.
É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE 
PROVA EM AUDIÊNCIA, LOGO, O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.   “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 
2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO 
MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., 
PÁG. 408).  O PAI TEM DE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DAS FILHAS, NA JUSTA MEDIDA DE 
SUA POSSIBILIDADE. OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FORAM FIXADOS EM VINTE E CINCO POR CENTO (25%) DOS 
VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO REQUERIDO, PORÉM, COMO O REQUERIDO NÃO FOI ENCONTRADO, NÃO SENDO 
POSSÍVEL SABER SE POSSUI RENDA FIXA, CONVERTO OS ALIMENTOS EM SETENTA POR CENTO (70%) DO 
SALÁRIO MÍNIMO QUANTUM QUE ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE 
(ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). “OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FORAM FIXADOS EM QUANTIA 
CORRESPONDENTE A 30% (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO REQUERIDO (FLS. 16).   O 
REQUERIDO FOI CITADO POR EDITAL E A CURADORA ESPECIAL NOMEADA, CONTESTOU POR NEGATIVA GERAL.   
COMO O REQUERIDO NÃO FOI ENCONTRADO, NÃO SE SABE SE ELE POSSUI RENDA  FIXA, OPINO PARA QUE 
SEJAM FIXADOS ALIMENTOS NO VALOR DE 70% DO SALÁRIO MÍNIMO E NÃO SOBRE OS RENDIMENTOS DO 
ALIMENTANDO” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 38). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME 
LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO 
PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR ÀS AUTORAS PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A SETENTA 
POR CENTO (70%) DO SALÁRIO MÍNIMO QUE DEVERÁ SER PAGO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. CONCEDO AO 
REQUERIDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, POSTO QUE NÃO HÁ DÚVIDA QUE É POBRE NA FORMA 
DA LEI; ALIÁS, SÃO TODOS POBRES E O ESTADO NÃO PODE COBRAR PARA PRESTAR A JURISDIÇÃO, DE QUEM 
NÃO PODE PAGAR. SEM CUSTAS.  P.R.I.C. CUIABÁ, 20 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE 
DIREITO.

165942 - 2004 \ 580. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: G. C. DE S.
ADVOGADO: EDSON HENRIQUE DE PAULA
REQUERIDO(A): M. N.
ADVOGADO: BENEDITO FARIAS DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. G. C. DE S. PROPÔS AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA CONTRA M. A. DO 
N. COM A ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE MAIS PAGAR O VALOR DA PENSÃO ALIMENTÍCIA A FAVOR DOS FILHOS 
ACORDADA, PORQUE SOFRE INFARTO DO MIOCÁRDIO, CIRCUNSTÂNCIA QUE DIMINUIU A SUA CAPACIDADE 
LABORATIVA E IMPORTOU NO AUMENTO DAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS. ACRESCE QUE TEM FAMÍLIA 
CONSTITUÍDA DA ESPOSA E MAIS TRÊS FILHOS MENORES, ALÉM DE CONTRIBUIR PARA OUTRO FILHO. 
PROPÕE TRINTA POR CENTO DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.10/20. 
NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE O AUTOR RECUPEROU PLENAMENTE DO MAL QUE O ACOMETEU E NÃO É 
EMPREGADO DA EMPRESA, MAS SIM SÓCIO-GERENTE E TEM RETIRADO R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS). QUER A MANUTENÇÃO DO VALOR DA PENSÃO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 36/41. IMPUGNAÇÃO 
A FLS. 42/50, COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 51/58. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 66/69. MANIFESTAÇÃO 
DO AUTOR A FLS. 75/80. A RÉ NÃO MANIFESTOU (FLS.80 VERSO). MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
A FLS.86/87. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE 
DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 
330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, 
RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 
9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
34ª ED., PÁG. 408). A QUESTÃO POSTA MUITO MAIS DO QUE REVISÃO, TRATA-SE, NA VERDADE, DE SIMPLES 
ACERTAMENTO DE ACORDO ANTERIOR FEITO. COM EFEITO, O ACORDO CONTEMPLOU PARCELA FIXA, UM 
SALÁRIO MÍNIMO, E VARIÁVEIS: “DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DOS MENORES, 
BEM COMO AS DESPESAS ESCOLARES, DESPESAS ESSAS QUE INCLUEM MENSALIDADE ESCOLAR, LIVROS, 
CADERNOS E LÁPIS, BEM COMO UNIFORME, ENFIM DESPESAS ESCOLARES DE UMA FORMA EM GERAL” (SIC. 
FLS. 81). PARA RESOLVER O GRAVE LITÍGIO QUE SE INSTALOU QUANTO AO PAGAMENTO DESSAS DESPESAS, 
NECESSÁRIO SE FAZ CONVERTÊ-LAS EM SALÁRIOS MÍNI MOS. NÃO HÁ PROVA DOS GANHOS PERCEBIDOS 
PELO AUTOR. OFERECEU R$ 627,00 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS), EM OUTUBRO DE 2005 (FLS.68/69), 
QUANDO O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO CORRESPONDIA A R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS). “DAS ANÁLISES 
E OBSERVAÇÕES REALIZADAS PERCEBEMOS QUE A JOVEM MIRELA E O ADOLESCENTE GILBERT Fº 
APRESENTAM DESGASTE EMOCIONAL, ABSORVENDO O CONFLITO VIVENCIADOS PELOS GENITORES E EM 
DEFESA DA REQUERIDA. O REQUERENTE ASSUME DE FORMA INTEGRAL AS DESPESAS DOS FILHOS MIRELLA 
E GILBERT Fº, “SOB PRESSÃO”, CONFIRMA A REQUERIDA, ISSO ACARRETA-LHE DIFICULDADES FINANCEIRAS, 
UMA VEZ QUE SEUS GASTOS ULTRAPASSAM SUA RENDA MENSAL.   DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O 
HISTÓRICO APRESENTADO PELO CASO, SOMOS FAVORÁVEIS À REVISÃO DOS ALIMENTOS, ORA PLEITEADA E 
ENTENDEMOS COMO COERENTE A PROPOSTA APRESENTADA PELO REQUERENTE” (DRA. MARINA C. CALMON, 
ASSISTENTE SOCIAL, FLS. 69). ASSIM, A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A DOIS VÍRGULA TRÊS SALÁRIOS 
MÍNIMOS ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E 
ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). “O VALOR FIXADO NA AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA TEM SIDO CAUSA DE 
LITÍGIO ENTRE AS PARTES, EIS QUE A PENSÃO É VARIÁVEL E CONSTANTEMENTE ENSEJA CONTATO ENTRE OS 
LITIGANTES. DESSA FORMA, OPINO PELO DEFERIMENTOS PARCIAL DO PEDIDO, A FIM DE QUE OS ALIMENTOS 
SEJAM FIXADOS EM 2.3 (DOIS PONTO TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS), ENTENDENDO QUE O REFERIDO VALOR 
É O QUE MAIS SE APROXIMA DAS DIRETRIZES DO ARTIGO SUPRAMENCIONADO” (DRA. ROSANA MARRA, 
PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 87). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO PARA FIXAR O VALOR DA 
PENSÃO EM QUANTIA EQUIVALENTE A DOIS VÍRGULA TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS, A SER PAGO (O VALOR) ATÉ 
O DIA CINCO DE CADA MÊS. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 14 DE 
JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

171972 - 2004 \ 696. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: W. F. S.
REQUERENTE: L. M. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. M. DA S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS

REQUERIDO(A): N. F. DA S.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. W. F. DA S. E L. M. DA S. PROPUSERAM AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA N. F. DA 
S. COM A ALEGAÇÃO QUE NECESSITAM DA AJUDA DO RÉU QUE É PAI DELES. JUNTARAM OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 9/13. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS.15/16. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE SEMPRE 
AUXILIOU OS AUTORES, MAS NÃO REÚNE CONDIÇÃO DE PAGAR A VERBA ALIMENTÍCIA PEDIDA, UMA VEZ QUE É 
RESPONSÁVEL PELO SUSTENTO DOS SEUS PAIS E DE MAIS UM FILHO, ALÉM DE ARCAR COM OUTRAS DESPESAS 
QUE MENCIONA. OFERECE CINQÜENTA POR CENTO DO SALÁRIO MÍNIMO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 
37/57. IMPUGNAÇÃO A FLS. 58/61. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 65/67. MANIFESTAÇÃO DO RÉU A FLS.72 E 
DOS AUTORES A FLS.73/74.
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS.76/77. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE 
DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª 
TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, 
P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). O RÉU PORQUE É PAI DOS AUTORES TEM A OBRIGAÇÃO DE CONTRIBUIR PARA A 
CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DELES. AQUELES DE MUITO NECESSITAM, MAS O ALIMENTANTE NÃO PODE OFERECER 
TUDO. É EMPREGADO, LOGO A VERBA ALIMENTÍCIA DEVE INCIDIR EM PERCENTUAL DO QUE RECEBE, NÃO 
EM SALÁRIO MÍNIMO, COMO É CURIAL. OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FORAM ARBITRADOS EM UM TERÇO 
DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO RÉU E ATENDEM, EM UM JUÍZO FALÍVEL, AO TRINÔMIO NECESSIDADE/
POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, §1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL). “A ASSISTENTE SOCIAL 
CONSTATOU QUE “L. , W E W. ENCONTRAM-SE SOB OS CUIDADOS DA GENITORA, ESTE ÚLTIMO EM CARÁTER 
PROVISÓRIO (FÉRIAS ESCOLARES)”. SUGERIU QUE A PENSÃO PROVISÓRIA EM DEFINITIVA.   ANTE O EXPOSTO, 
OPINO QUE SEJAM CONVERTIDOS OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM DEFINITIVOS. ENTENDENDO QUE 
REFERIDO VALOR É O QUE MAIS SE APROXIMA DAS DIRETRIZES DO ART. 1.694, § 1º DO CÓDIGO CIVIL” (DRA. 
ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 77). PORTANTO, O PERCENTUAL DE UM TERÇO DEVE SER 
MANTIDO, JÁ QUE A FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO MÍNIMO ATINGIRIA, PRATICAMENTE, A CINQÜENTA POR CENTO 
DOS RENDIMENTOS DO RÉU, QUE ESTÁ ALÉM DE SUA CAPACIDADE DE SUPORTAR. ESSAS SÃO AS RAZÕES 
QUE ME LEVAM, EM SINTONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO 
PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR AOS AUTORES PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA CORRESPONDENTE A UM 
TERÇO (1/3) DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. 
P.R.I.C.CUIABÁ, 23 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO. 

237602 - 2006 \ 303. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: K. A. S.
REQUERENTE: L. A. S.
REQUERENTE: J. A. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): T. M. C. S.
ADVOGADO: DIANE TONIOLO
REQUERIDO(A): S. A. DA S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA 
DE FLS. 61. EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 19 DE 
JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

228248 - 2005 \ 966. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DE MENOR
REQUERENTE: R. DA S. C.
ADVOGADO: WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): R. B. D.
ADVOGADO: LARISSA DE CARVALHO
ADVOGADO: UNIJURIS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.  R. DA S. C. PROPÔS AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONTRA R. B. D. COM A 
ALEGAÇÃO QUE SÃO PAIS DA CRIANÇA D. B. C., QUE FICOU SOB SUA GUARDA APÓS A RÉ TER ABANDONO 
O LAR CONJUGAL. AFIANÇA QUE POSTERIORMENTE A RÉ PEGOU A CRIANÇA E SE RECUSA A DEVOLVÊ-LA. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 8/16. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 20/24.
INDEFERI LIMINAR (FLS. 26). NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE SAIU DO LAR PORQUE NÃO MAIS AGÜENTAVA 
TANTAS AGRESSÕES CONTRA ELA PERPETRADAS PELO AUTOR. ADUZ QUE POSTERIORMENTE AO TER 
CONTACTO COM A FILHA VIU QUE ESTAVA DOENTE E POR ISSO A LEVOU CONSIGO. JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 37/64. IMPUGNAÇÃO A FLS. 74/76. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 78/80. É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO 
JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, 
RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 

A CRIANÇA ESTÁ COM A MÃE E NADA, ABSOLUTAMENTE NADA, NESTA QUADRA, AUTORIZA A MUDANÇA. “NUMA 
ANÁLISE SIMPLISTA DOS AUTOS A SENTENÇA SERIA IMPROCEDENTE JÁ QUE RESTOU COMPROVADO QUE 
A CRIANÇA DEVE PERMANECER COM A MÃE, ORA REQUERIDO E NÃO COM O PAI. NO ENTANTO, QUANDO 
A CONTROVÉRSIA ENVOLVE INTERESSE DE MENOR, NÃO PODE HAVER RIGOR EXCESSIVO NO EXAME DA 
PRÁTICA PROCESSUAL, E JÁ QUE TEMOS ELEMENTOS SUFICIENTES PARA VERIFICAR OS INTERESSES DA 
CRIANÇA, NADA MAIS JUSTO QUE SEJA DECIDIDO, DENTRO DESTES AUTOS A DISPUTA DA GUARDA JUDICIAL.   
ANTE O EXPOSTO, OPINO QUE A GUARDA DA MENOR D. B. C. SEJA CONCEDIDA A MÃE R. B. D., FIXANDO 
O DIREITO DE VISITAS NA FORMA SOLICITADA A FLS. 75” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, 
FLS. 79/80). ASSIM, COMO A GUARDA É DA AUTORA, A FIXAÇÃO DO DIREITO DE VISITA É IMPRESCINDÍVEL. 
COMO A VISITA NÃO PODE SER REGULAMENTADA DA FORMA USUAL, UMA VEZ QUE O PAI TRABALHA EM LOCAL 
DE DIFÍCIL ACESSO (FLS. 75), ESTE PODERÁ VISITAR E TER A FILHA CONSIGO TODAS AS ÚLTIMAS SEXTAS-
FEIRAS DO MÊS A PARTIR DAS 17:00 HORAS ESTENDENDO-SE ATÉ O DOMINGO ÀS 20:00 HORAS. ESSAS SÃO 
AS RAZÕES QUE ME LEVAM, NOS TERMOS DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A CONCEDER A GUARDA DA 
CRIANÇA À MÃE E AUTORIZAR O PAI A VISITÁ-LA E TÊ-LA CONSIGO TODAS AS ÚLTIMAS SEXTAS-FEIRAS DO MÊS 
A PARTIR DAS 17:00 HORAS ESTENDENDO-SE ATÉ O DOMINGO ÀS 20:00 HORAS. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM 
JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 3 DE JULHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

222422 - 2005 \ 703. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. F. C. B. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. C. B. DOS S.
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
REQUERIDO(A): É. B. B.
REQUERIDO(A): E. H. B.
REQUERIDO(A): L. B. B.
ADVOGADO: HEITOR RIBEIRO TEIXEIRA
ADVOGADO: CÉSAR GILIOLI
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. L. F. C. B. B. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA E. B. B., E. H. B. E L. B. B. 
COM A ALEGAÇÃO QUE O PRIMEIRO É SEU PAI E OS OUTROS AVÓS PATERNOS. ASSEVERA QUE POR ACORDO 
EXTRAJUDICIAL OS AVÓS PATERNOS ASSUMIRAM O ENCARGO DE PAGAR-LHE PENSÃO ALIMENTÍCIA, 
NO MONTANTE, AJUSTADO EM VIRTUDE DO PAI NÃO PODER FAZÊ-LO. ALUDE QUE O VALOR ACORDADO 
MOSTROU-SE INSUFICIENTE PARA FAZER FACE À PARTE DE SUAS DESPESAS, CONSOANTE DEMONSTRATIVO 
QUE APRESENTA. AFIANÇA QUE OS “REQUERIDOS AUFEREM RENDA SIGNIFICATIVA EM TORNO DE R$ 70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) MENSALMENTE, POIS OS MESMOS SÃO PROPRIETÁRIOS DAS EMPRESAS A SABER, IZA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA ME E L. B. BONIFÁCIO & BONIFÁCIO LTDA ME.” QUER TAMBÉM 
A REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 11/26. 
ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 27/28 E ALTERADOS A FLS. 155/156. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE 
O DEVER PRIMEIRO DE SUSTENTAR AO FILHO É DOS PAIS E SÓ EXCEPCIONALMENTE DEVEM SER CHAMADOS 
OS AVÓS. ASSEVERAM QUE OS “AVÓS DO ALIMENTANDO, NA MEDIDA DE SUAS POUCAS POSSES, JAMAIS SE 
RECUSARAM A CONTRIBUIR PARA O SUSTENTO DESSE, DE ACORDO COM SUA JUSTA E REAL NECESSIDADE, 
PROVA DISSO É O ACORDO EXTRAJUDICIAL FIRMADO EM 5.5.05, QUE VEM SENDO FIELMENTE CUMPRIDO” POR 
ELES. ARGUMENTAM QUE NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESÁRIOS NÃO PODERIAM, EM HIPÓTESE ALGUMA, 
TEREM A RENDA NO MONTANTE ALEGADO; PELO CONTRÁRIO “A REAL SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
DOS REQUERIDOS , COMO PODE SER COMPROVADO PELAS DECLARAÇÕES DE RENDA EM ANEXO, É DE 
QUASE DESESPERO FRENTE AOS COMPROMISSOS QUE ASSUMEM, TANTO PARA O SUSTENTO DE SUA 
FAMÍLIA, QUANTO PARA MANUTENÇÃO DE SEUS NEGÓCIOS”.
DISCORDAM DOS VALORES DAS DESPESAS DESTACADAS POR EXAGERADAS OU DESNECESSÁRIAS. QUEREM 
PORQUE AUSENTE MODIFICAÇÃO NA CONDIÇÃO FINANCEIRA DAS PARTES, A PERMANÊNCIA DA QUANTIA 
ACORDADA EXTRAJUDICIALMENTE. CONCORDAM COM A PROPOSTA PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA, 
DESDE QUE RETIRADO O PEDIDO PARA QUE A CRIANÇA SEJA ACOMPANHADA POR PESSOA DE CONFIANÇA DA 
MÃE DESTA. POR FIM, QUEREM A CONDENAÇÃO DO AUTOR COMO LITIGANTE DE MÁ-FÉ, EM DECORRÊNCIA DE 
TER SUPERESTIMADO OS GANHOS DELES. JUNTARAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 92/111.
IMPUGNAÇÃO A FLS. 115/122, COM OS DOCUMENTOS DE FLS.146. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL (FLS. 151/153 E 
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FLS. 159/161). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 240/242. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO 
É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS 
CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA 
FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 
14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – 
(THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  A PRIMEIRA OBRIGAÇÃO DOS PAIS É 
ZELAR PELA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DO FILHO QUE CHAMARAM À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. A TAREFA NÃO É 
FÁCIL, NA MAIORIA DAS VEZES, MAS DEVE SER ENFRENTADA SEM QUEBRA DE ÂNIMO PARA QUE, NO FUTURO, 
TENHAM CERTEZA DE QUE TUDO FIZERAM PARA A FELICIDADE DAQUELE. O DEVER É DE AMBOS, NÃO APENAS 
DA MÃE. NA IMPOSSIBILIDADE DE O PAI CONTRIBUIR COM O NECESSÁRIO, DEVEM SER CHAMADOS OS AVÓS 
PATERNOS. NO ACORDO DE FLS. 14/15, FICOU EVIDENCIADO QUE AQUELE, NAQUELA QUADRA, NÃO PODERIA 
CONTRIBUIR E RELEGOU À SUA COTA AOS SEUS PAIS (AVÓS PATERNOS). AGORA, NÃO É MAIS ASSIM, UMA 
VEZ QUE MAIOR E CAPAZ, COMPETE-LHE ARREGAÇAR AS MANGAS E FAZER DAS TRIPAS CORAÇÃO PARA 
TAMBÉM AJUDAR AO PRÓPRIO FILHO, JÁ QUE TRABALHA NA EMPRESA DA FAMÍLIA (FLS. 152). AS DESPESAS 
DO AUTOR SÃO GRANDES, EM DECORRÊNCIA DO ESFORÇO HERCÚLEO DA GENITORA PARA PROPICIAR A ELE 
TODO O CONFORTO QUE PUDER. “DE ACORDO COM OS ESTUDO SOCIAL REALIZADO, ENTREVISTAS E VISITAS, 
FICOU COMPROVADO QUE A CRIANÇA ESTÁ RESIDINDO NA COMPANHIA DA GENITORA E APARENTA ESTAR 
RECEBENDO OS CUIDADOS NECESSÁRIOS PARA O SEU BEM ESTAR E DESENVOLVIMENTO. FICOU NÍTIDO QUE 
A GENITORA É PRESENTE NO COTIDIANO DO FILHO E NÃO MEDE ESFORÇOS PARA PROPORCIONAR UMA 
MELHOR QUALIDADE DE VIDA AO FILHO DENTRO DA SUA REALIDADE E PELO QUE SE OBSERVA NOS AUTOS, 
DENTRO DA REALIDADE DA FAMÍLIA PATERNA.   EM VIRTUDE DESTA SITUAÇÃO E TENDO EM VISTA QUE AS 
DESPESAS DA CRIANÇA SÃO PRIMORDIAIS, SUGERIMOS QUE A PENSÃO SEJA ESTIPULADA ENTRE R$ 600,00 
A 700,00 (SEISCENTOS A SETECENTOS REAIS) CABENDO A GENITORA CONTRIBUIR TAMBÉM COMO O VALOR 
IGUAL, LEVANDO EM CONTA AS POSSIBILIDADES DAS PESSOAS ENVOLVIDAS NA CRIAÇÃO DO MENOR” (DRA. 
PATRÍCIA C. P. OLIVEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, FLS. 161). DESSA FORMA, A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 
DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE IRÁ AMENIZAR OS GASTOS DO AUTOR, JÁ QUE “VALOR 
MENOR REDUNDARIA EM ATRIBUIR À FAMÍLIA MATERNA, PRATICAMENTE, TODAS AS DESPESAS MATERIAIS 
PARA A CRIAÇÃO DO AUTOR, SEM CONTAR, OBVIAMENTE, COM AS PARA EDUCAR: CRIAR É RELATIVAMENTE 
FÁCIL, EDUCAR E MUITO, MUITO MAIS DIFÍCIL”, CONSOANTE DISSE EU A FLS. 155.
COMO O PAI EXERCE TRABALHO NA EMPRESA DA FAMÍLIA, FICARÁ RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO 
DE METADE E OS AVÓS PATERNOS PAGARÃO UM E MEIO SALÁRIO MÍNIMO, POSTO QUE EM CONDIÇÕES 
MELHORES. O QUE NÃO É POSSÍVEL, REPITO, É COLOCAR TODOS OS ÔNUS NOS OMBROS DA FAMÍLIA 
MATERNA. “É DE CONHECIMENTO GERAL QUE NAS SEPARAÇÕES O FILHO FICA SOB A GUARDA DA MÃE, 
QUE ALÉM DA FAMOSA DUPLA JORNADA DE TRABALHO, TEM ELA O ENCARGO DE CRIAÇÃO, EDUCAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DA PROLE. ESSE SERVIÇO NÃO TEM PREÇO É DE VALOR INESTIMÁVEL E DIGA-SE DE PASSAGEM 
APESAR DA SUBLIME MISSÃO É A PARTE MAIS DIFÍCIL.   NO CASO DOS AUTOS, NÃO FOGE A REGRA, PORÉM 
SINALIZA O SURGIMENTO DE UM PERIGOSO ANTECEDENTE QUE É A DESOBRIGAÇÃO DO GENITOR DE PROVER 
O SUSTENTO DO FILHO, DEIXANDO O ENCARGO NOS OMBROS DOS AVÓS PATERNOS E PRINCIPALMENTE DA 
MÃE, SENDO QUE CERTO QUE EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DO PAGAMENTO DOS ALIMENTOS, POSSIBILIDADE 
REMOTA, PORÉM POSSÍVEL, QUEM IRÁ RESPONDER PELA OBRIGAÇÃO SÃO OS AVÓS EXCLUSIVAMENTE, JÁ 
QUE O PAI, EMBORA FORTE E SAUDÁVEL, TRANSFERIU SEU ENCARGO PARA OUTROS.  ASSIM, NÃO VEJO 
POSSIBILIDADE DE EXCLUIR O PAI DA OBRIGAÇÃO DE PROVER OS ALIMENTOS DO FILHO, DEVENDO ESSA 
PENSÃO SER COMPLEMENTADA PELOS AVÓS. O VALOR DE DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS É SUFICIENTE PARA 
AJUDAR NA MANUTENÇÃO DO AUTOR, E PORTANTO SUGIRO QUE O GENITOR PAGUE MEIO SALÁRIO MÍNIMO 
E OS AVÓS PATERNOS 1.5 SALÁRIO MÍNIMOS” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 242). 
QUANTO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA, NÃO HÁ DIVERGÊNCIA RELEVANTE E A CRIANÇA FICARÁ COM 
O PAI E OS AVÓS PATERNOS EM FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ 
DOMINGO ÀS 20:00 HORAS)E EM CINQÜENTA POR CENTO DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES. 
QUANTO AOS FERIADOS E ANIVERSÁRIO DA CRIANÇA, ESTÁ FICARÁ COM A MÃE NOS ANOS ÍMPARES E NOS 
PARES COM O PAI E OS AVÓS PATERNOS. NÃO ENCONTRO RAZÃO, NO MOMENTO, PARA CONDICIONAR A 
VISITA À PRESENÇA DE PESSOA DE CONFIANÇA DA MÃE DO AUTOR. SÃO PESSOAS DE CONFIANÇA O PAI E 
OS AVÓS PATERNOS. QUALQUER DIFICULDADE SERÁ SUPERADA DIA APÓS DIA. POR FIM, O FATO DO AUTOR 
TER SUPERESTIMADO OS GANHOS DOS RÉUS NÃO IMPLICA POR SI SÓ, QUE TENHA AGIDO DOLOSAMENTE, 
CIRCUNSTÂNCIA ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE 
ME LEVAM, EM HARMONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A: 1. CONDENAR O PAI A PAGAR AO 
FILHO, METADE E OS AVÓS PATERNOS UM E MEIO SALÁRIO MÍNIMO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, ATÉ O DIA DEZ 
DE CADA MÊS;E 2. ESTIPULAR O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA EM FAVOR DO PAI E DOS AVÓS PATERNOS, 
EM FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ DOMINGO ÀS 20:00 HORAS)E 
EM CINQÜENTA POR CENTO DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES. QUANTO AOS FERIADOS 
E ANIVERSÁRIO DA CRIANÇA, ESTÁ FICARÁ COM A MÃE NOS ANOS ÍMPARES E NOS PARES COM O PAI E OS 
AVÓS PATERNOS. CONDENO OS RÉUS A PAGAREM AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
QUE ARBITRO EM R$ 1.260,00 (MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS). TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 30 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

211275 - 2005 \ 264. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: K. A. A. G.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MIRIAM CLISTINA DE AZEVEDO
ADVOGADO: CRISTOVAO ANGELO DE MOURA
REQUERIDO(A): SAULO ANTÔNIO SOUZA GONÇALVES
ADVOGADO: OSVALDO VITOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SEBASTIÃO JESUINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JORGE LUIZ SIQUEIRA FARIAS
ADVOGADO: FRANCISCA APARECIDA DE BARROS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. K. A. DE A. G. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA S. A. S. G. COM A ALEGAÇÃO 
QUE É SUA FILHA E DE SUA AJUDA NECESSITA. APRESENTA A RELAÇÃO DE DESPESAS E AFIANÇA QUE O RÉU 
TRABALHA NA UNIÃO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E AUFERE ALGO EM TORNO DE R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 8/37. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 39/40. NA CONTESTAÇÃO É 
POSTO, PRELIMINARMENTE, QUE A AUTORA É PARTE ILEGÍTIMA, UMA VEZ QUE O PEDIDO FOI FORMULADO PELA 
MÃE, E NÃO PELA FILHA. NO MÉRITO, DIZ QUE TEM A SUA GENITORA COMO DEPENDENTE, JÁ QUE CARDÍACA E 
COM RENDIMENTO DE APENAS TREZENTOS REAIS PROVENIENTE DE APOSENTADORIA, ALÉM DE AUXILIAR O 
IRMÃO QUE CONTA COM DEZENOVE ANOS, MAS ESTÁ DESEMPREGADO. ENUMERA TODOS OS SEUS GASTOS, 
INCLUSIVE O PROVENIENTE DO PARCELAMENTO DE DÉBITO ESCOLAR DA AUTORA REFERENTE AOS ANOS DE 
2004 E 2005. OFERECE CENTO E CINQÜENTA REAIS APÓS LIQUIDAR O PAGAMENTO DO PARCELAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES ESCOLARES ATRASADAS. QUER A REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA. 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 57/82. IMPUGNAÇÃO A FLS. 83/87. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 93/94. 
MANIFESTAÇÃO DO RÉU A FLS. 97 E DA AUTORA A FLS. 99/100.
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS.106/108. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 
A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
“PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E 
NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, 
J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 
782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). A PRELIMINAR NÃO TEM 
O MENOR FUNDAMENTO. A AUTORA É A FILHA DO RÉU. A ORDEM DOS FATORES NÃO ALTERA O PRODUTO. 
NÃO FAZ QUALQUER DIFERENÇA SE SE DIZ “FULANO” REPRESENTADO POR “BELTRANO” OU “BELTRANO” 
REPRESENTANDO “FULANO”.
AFASTADA A QUESTÃO PREAMBULAR, PASSO AO EXAME DO MÉRITO. O RÉU É PAI DA AUTORA, LOGO ESTÁ 
OBRIGADO A CONTRIBUIR PARA A SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. AS DESPESAS APRESENTADAS SÃO AS COMUNS 
À IDADE DA AUTORA, NADA HÁ DE EXAGERO, PELO CONTRÁRIO SÃO PARCAS. O RÉU TRABALHA E PODE, 
PERFEITAMENTE, CONTRIBUIR. O PERCENTUAL DE VINTE E CINCO POR CENTO DOS SEUS VENCIMENTOS 
LÍQUIDOS É MAIS DO QUE RAZOÁVEL, VISTO QUE SOMENTE A MENSALIDADE ESCOLAR (R$ L50,00) E O 
TRANSPORTE ESCOLAR (R$ 70,00), (FLS. 94), PRATICAMENTE CONSOMEM TODO O VALOR DA PENSÃO (R$ 
227,50, FLS.94). A ALEGAÇÃO QUE AJUDA O IRMÃO MAIOR E CAPAZ, NÃO SERVE DE FUNDAMENTO PARA 
REDUZIR A PENSÃO DEVIDA À FILHA, QUE JÁ FOI ARBITRADA NO MÍNIMO. NÃO É LEGAL NEM MORALMENTE 
ACEITÁVEL QUE TIRE DA FILHA MENOR PARA DAR PARA O IRMÃO, MAIOR E CAPAZ, REPITA-SE. ALÉM DO QUE 
O PARCELAMENTO DAS MENSALIDADES ESCOLARES DOS ANOS ANTERIORES EM QUE ELE NÃO PAGOU 
VENCERIA (O PARCELAMENTO) EM DEZEMBRO DE 2005. “O REQUERIDO INSURGE CONTRA O PARECER DA 
ASSISTENTE SOCIAL, SOB ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM O VALOR ARBITRADO, 
EIS QUE TEM O DEVER DE AJUDAR A MÃE QUE É DOENTE E SER IRMÃO QUE ESTÁ DESEMPREGADO.ENTENDO 
QUE NÃO PROCEDE A INCONFORMIDADE, EIS QUE NÃO RESTOU COMPROVADO NOS AUTOS O ENCARGO 
SUPRAMENCIONADO, ALÉM DO MAIS, CONSTATA-SE QUE A ALIMENTANDA É MENOR, TEM NECESSIDADE DE 
RECEBER ALIMENTOS E É DEVER DOS GENITORES SUSTENTAR E EDUCAR OS FILHOS DA MELHOR MANEIRA 
POSSÍVEL.  NOTA-SE QUE NO CASO EM TELA, O PAI ESTÁ SE NEGANDO A PRESTAR O MÍNIMO (AUXÍLIO 
FINANCEIRO) SENDO QUE OS DEMAIS ENCARGOS ESTÃO SENDO PRESTADOS SOMENTE PELA MÃE. É CERTO 
QUE O ALIMENTANTE TEM COMPROMISSO EM AJUDAR A SUPRIR AS NECESSIDADES DA FILHA QUE COLOCOU 
NO MUNDO.   ANTE O EXPOSTO, OPINO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FIXANDO ALIMENTOS 
DEFINITIVOS EM 25% DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS DO REQUERIDO, ENTENDENDO QUE REFERIDO VALOR 
É O QUE MAIS SE APROXIMA DAS DIRETRIZES DO ART. 1.694 § 1º DO CÓDIGO CIVIL. QUANTO AS VISITAS, 
OPINO QUE SEJAM FIXADAS NOS DOMINGOS COMO FOI SOLICITADO PELO REQUERIDO EM SUA DEFESA (FLS. 
56), PODENDO RETIRAR A CRIANÇA ÀS 9:00 E DEVOLVÊ-LA ÀS 18:00” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE 
JUSTIÇA, FLS. 108). QUANTO AO DIREITO DE VISITA, A PROPOSTA APRESENTADA PELO PAI É SENSATA E NADA 
HÁ QUE RECOMENDA A NÃO-REGULAMENTAÇÃO, MORMENTE CONSIDERANDO QUE A PRESENÇA DO PAI NA 

VIDA DA FILHA É ESSENCIAL AO SEU COMPLETO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL. PORTANTO, O PERCENTUAL 
DE VINTE E CINCO POR CENTO DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO RÉU, ATENDE, EM JUÍZO FALÍVEL, AO 
TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO 
CIVIL). ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A 
PAGAR À AUTORA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A VINTE E CINCO POR CENTO (25%) DOS 
SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS, MEDIANTE DESCONTO EM FOLHA. PODERÁ VISITAR E TER A FILHA CONSIGO 
AOS DOMINGOS DAS 9:00 ÀS 18:00 HORAS. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 3 DE JULHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

198984 - 2005 \ 52. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (SEPARAÇÃO DE CORPOS)
REQUERENTE: L. DE S. S.
ADVOGADO: STELLA RONDON DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): J. DE S. B.
ADVOGADO: SONIA ROSA PAIM BIASI
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.  L. DE S. S. PROPÔS MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS, COM PEDIDO 
DE AFASTAMENTO DA MORADA COMUM CONTRA J. DE S. B., COM A ALEGAÇÃO QUE COM ESTE VIVE EM 
UNIÃO ESTÁVEL DESDE SETEMBRO DE 2002. DIZ QUE A SITUAÇÃO ESTÁ INSUSTENTÁVEL PORQUE “O AMOR 
QUE ANTES O UNIA SE ACABOU, FICANDO ASSIM DIFÍCIL A CONVIVÊNCIA JUNTOS SOB O MESMO TETO E O 
SUPLICADO TALVEZ POR ORGULHO FERIDO OU POR OUTRAS RAZÕES QUE DESCONHECE, SE RECUSA A SAIR 
DA CASA” E “POR ESTAR TOTALMENTE DESAMPARADO DE RAZÕES, OFENDE A SUPLICADA CONSTANTEMENTE 
NÃO REAGINDO A MESMA EM NADA DO QUE LHE É FALADO , PARA NÃO PIORAR A SITUAÇÃO”. AFIANÇA QUE 
O IMÓVEL ESTÁ EM SEU NOME E FOI ELA QUEM EFETUOU OS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES. JUNTOU OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 5/15. LIMINAR DEFERIDA A FLS. 17. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE NÃO OFENDEU 
À AUTORA E ANOTA QUE “OCORRE QUE DE UM MOMENTO PARA OUTRO A CONVIVÊNCIA SE TORNOU 
PERTURBADA, COMO ACONTECE COM A MAIORIA DOS CASAIS, QUE ACABAM PASSANDO POR UM MOMENTO 
DE FIRMAÇÃO E RECIPROCIDADE NO AMOR”. ALUDE QUE “AINDA TENTAVA RECONCILIAR-SE COM A MESMA”. 
SUBLINHA QUE INVESTIU NO IMÓVEL PAGANDO AS PRESTAÇÕES, CONSOANTE VALOR QUE DECLINA. JUNTOU 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 28/43. O AUTORA NÃO MANIFESTOU. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. NOS TERMOS 
DO ARTIGO 803, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUIZ APENAS DESIGNARÁ AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. NÃO É O CASO. 
A AUTORA E RÉU VIVIAM EM UNIÃO ESTÁVEL, ATÉ QUE O AMOR ACABOU. AQUELA NÃO MAIS DESEJA CONVIVER 
COM ESTE, LOGO A SEPARAÇÃO SE IMPÕE. É VERDADE. QUANDO ACABA O AMOR, A MELHOR SOLUÇÃO É 
A SEPARAÇÃO. CASAL DESAVINDO NÃO PODE, DE JEITO ALGUM, PERMANECER DEBAIXO DO MESMO TETO, 
PORQUE QUANDO ISTO OCORRE, SEMPRE, IRREMEDIAVELMENTE, ACABA EM TRAGÉDIA. E ESTA É MUITO MAIS 
COMUM QUANDO O CONVIVENTE OU O MARIDO INSISTE EM UMA RECONCILIAÇÃO QUE A CONVIVENTE OU A 
ESPOSA NÃO MAIS DESEJA. PORTANTO, UM DOS DOIS DEVE DEIXAR O LAR. COMO O IMÓVEL ESTÁ EM NOME 
DA AUTORA NELE A SUA PERMANÊNCIA É JUSTA. NÃO FARIA SENTIDO AFASTAR A PESSOA QUE CONSTA COMO 
PROPRIETÁRIA PARA NO IMÓVEL PERMANECER O RÉU. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A DEFERIR 
A MEDIDA. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
QUE ARBITRO EM R$ 150,00 (CENTO E CINQÜENTA REAIS). TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. 
CUIABÁ, 30 DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

236224 - 2006 \ 227. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: F. R. A.
REQUERENTE: T. O. DA S.
ADVOGADO: JOSE BATISTA FILHO
ADVOGADO: MARIA CLAUDIMAR SOARES LACERDA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. F. R. A. E T. O. DA S. PROPUSERAM AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO, 
COM ALEGAÇÃO QUE “CONVIVEM REGIME DE UNIÃO ESTÁVEL A CERCA DE 3 ANOS, COMO SE CASADOS 
LEGALMENTE FOSSEM” E “CONFIRMAM NÃO TER NENHUMA RESTRIÇÃO QUANTO A POSSIBILIDADE DE SE 
CASAREM LEGALMENTE”. ALEGAM QUE “PRETENDEM COM A PRESENTE AÇÃO, QUE SEJA RECONHECIDA A 
UNIÃO ESTÁVEL EXISTENTE ENTRE AMBOS, PARA QUE POSSAM REGULARIZAR SUA SITUAÇÃO CIVIL, PARA 
QUE COM ELA, SURTAM OS EFEITOS LEGAIS DECORRENTES DESSA UNIÃO”. JUNTARAM OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 6/13 E 17/18. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 20. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 
OS AUTORES SÃO SOLTEIROS E CONFORME DECLARAÇÕES DE TESTEMUNHAS (FLS. 17/18) E DOCUMENTOS, 
COMPROVA-SE, REALMENTE, QUE ELES VIVEM EM UNIÃO ESTÁVEL DESDE O ANO DE 2004. ESTÃO PRESENTES 
OS REQUISITOS DO ARTIGO 1.723, DO CÓDIGO CIVIL. “A MEDIDA VISA ASSEGURAR BENEFÍCIOS A REQUERENTE 
UMA VEZ QUE O SEU COMPANHEIRO É POLICIAL MILITAR.   ANTE O EXPOSTO OPINO SEJA DECLARADA POR 
SENTENÇA QUE F. R. A. E T. O. DA S. VIVEM EM UNIÃO ESTÁVEL HÁ MAIS DE DOIS ANOS, TENDO COMO DATA 
INICIAL O ANO DE 2004” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 20). ESSAS SÃO AS RAZÕES 
QUE ME LEVAM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A DECLARAR QUE OS AUTORES 
VIVEM EM UNIÃO ESTÁVEL DESDE 2004 E ELA PERSISTE ATÉ A PRESENTE DATA. SEM CUSTAS. FORNEÇA 
CERTIDÃO.TRANSITADA EM JULGADO, FEITAS AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
P.R.I.C.CUIABÁ, 30 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

227392 - 2005 \ 930. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: J. K. N. O.
REQUERENTE: J. K. N. O.
REQUERENTE: R. M. O. J.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. A. DO N.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): R. M. DE O.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. J. K. N. DE O., J. K. N. DE O.E R. M. DE O. J. PROPUSERAM AÇÃO DE ALIMENTOS 
CONTRA R. M. DE O. COM ALEGAÇÃO QUE ESTE É PAI DELES E, PORTANTO, TEM OBRIGAÇÃO DE AJUDÁ-LOS.  
JUNTARAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 9/17. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 19. CITADO POR OFICIAL 
DE JUSTIÇA (FLS. 22), NÃO CONTESTOU. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. 
NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM 
O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” 
(STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., 
DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). O PAI TEM DE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DOS FILHOS, 
NA JUSTA MEDIDA DE SUA POSSIBILIDADE. OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FORAM FIXADOS EM UM TERÇO 
(1/3) DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO REQUERIDO, “QUANTUM” QUE ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE 
/POSSIBILIDADE /PROPORCIONALIDADE (ART. 1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL), POSTO QUE NÃO 
CONTESTADO PELO ALIMENTANTE. ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, A JULGAR PROCEDENTE O 
PEDIDO PARA CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR AOS REQUERENTES PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA 
EQUIVALENTE A UM TERÇO (1/3) DOS SEUS VENCIMENTOS LÍQUIDOS. A IMPORTÂNCIA CONTINUARÁ SENDO 
DESCONTADA EM FOLHA. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 31 DE MAIO 
DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO. 

158039 - 2004 \ 359. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: J. H. DE S.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): E. C. P. DE M.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. J. H. DE S. PROPÔS AÇÃO DE GUARDA DE MENOR CUMULADA COM 
REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA CONTRA E. C. P. DE M. COM A ALEGAÇÃO QUE 
“VIVEU EM UNIÃO ESTÁVEL COM A RÉ DURANTE 7 ANOS, SENDO QUE DESSA CONVIVÊNCIA CONCEBERAM 
UM FILHO, O MENOR K. A. DE M. S.” AFIANÇA QUE APÓS A SEPARAÇÃO DO CASAL, O FILHO FICOU CONSIGO, 
QUE ESTUDO EM COLÉGIO PRÓXIMO À SUA RESIDÊNCIA. GARANTE QUE A RÉ ULTIMAMENTE TEM AFIRMADO 
QUE PRETENDE A GUARDA DO FILHO, DA QUAL NÃO ABRIRÁ MÃO “DE FORMA ALGUMA”. AFIRMA QUE A 
CRIANÇA ESTÁ BEM EM SEU PODER E, POR ISTO, NÃO QUER A MUDANÇA. PEDE A REGULAMENTAÇÃO DO 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 7/14. NA CONTESTAÇÃO É POSTO 
QUE APÓS A SEPARAÇÃO DO CASAL, O FILHO FICOU COM PAI, MEDIANTE ACORDO, ATÉ O TÉRMINO DO ANO 
LETIVO, VISTO QUE ELE ESTUDAVA PRÓXIMO À RESIDÊNCIA, NA QUAL O AUTOR PERMANECERIA. CONCLUÍDO, 
A CRIANÇA IRIA PARA JUNTO DE SI. QUE ACORDARAM, TAMBÉM, QUANTO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
VISITA, NESSE PERÍODO. ADUZ QUE, AGORA, FINDO O ANO LETIVO, QUANDO O MENINO IRIA PARA JUNTO DE 
SI, É SURPREENDIDA COM O PEDIDO DE GUARDA. QUER A GUARDA DO FILHO E A FIXAÇÃO DE ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.36/39. IMPUGNAÇÃO A FLS. 40/46, COM PRELIMINAR 
DE INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 52/53. MANIFESTAÇÃO DO 
AUTOR A FLS. 55/57 E DA RÉ A FLS.70/71. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 73/76. É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER DO 
JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO DE 
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FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 102/500, 
RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). A CONTESTAÇÃO É 
INTEMPESTIVA. O MANDADO DE CITAÇÃO JUNTADO FOI EM 3 DE DEZEMBRO DE 2004, UMA SEXTA-FEIRA (FLS. 
23, “IN FINE”), LOGO O PRAZO PASSOU A FLUIR NO DIA 6, SEGUNDA-FEIRA. EM RAZÃO DO RECESSO FORENSE 
FICOU SUSPENSO A PARTIR DO DIA 20, QUANDO TINHAM TRANSCORRIDO 14 DIAS E RECOMEÇOU NO DIA 3 
DE JANEIRO DE 2005 (DIA 1º FOI SÁBADO E 2 DOMINGO), ÚLTIMO DIA DO PRAZO; LOGO, O SEU PROTOCOLO 
EM 6 DE JANEIRO FOI A DESTEMPO. NÃO OBSTANTE, O PROTOCOLO TARDIO DA CONTESTAÇÃO, NÃO TEM 
SIGNIFICAÇÃO, EM FACE DE SE TRATAR INDISPONÍVEL, PORQUE ESTÁ EM DISCUSSÃO DIREITO DE CRIANÇA, 
QUE DEVE SER SOBREPOSTO A QUALQUER OUTRO JURIDICAMENTE RELEVANTE, A LUZ DO DISPOSTO NO 
ART. 227, CABEÇA, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AFASTADA A QUESTÃO PREAMBULAR, PASSO AO EXAME DO 
MÉRITO.  A CRIANÇA ESTÁ NA COMPANHIA DO PAI. APESAR, DE NÃO ESTAR TUDO PERFEITO, CONSOANTE 
RELATO DA DOUTA ASSISTENTE SOCIAL (FLS.53), UMA VEZ QUE AQUELA, ÀS VEZES, FICA À NOITE SOZINHA 
E ESTAR, NO MOMENTO, DA VISITA “TOMANDO BANHO DE MANGUEIRA NA CASA DE UM VIZINHO”, NÃO HÁ 
RAZÃO PARA RETIRÁ-LA DONDE ESTÁ PARA ENTREGÁ-LO À MÃE.  TENHO SEMPRE REPETIDO QUE A CRIANÇA 
OU O ADOLESCENTE, NA AUSÊNCIA DE FATO GRAVE DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, NÃO PODE TER O SEU 
DESEJO DE FICAR COM UM DOS GENITORES DESCONSIDERADO; SOB PENA DE ESTAR AUTORIZADO ELE OU 
ALGUÉM POR ELE A INGRESSAR COM HABEAS CORPUS PARA GARANTIA DO SEU DIREITO CONSTITUCIONAL 
DE PERMANECER AO LADO DO PAI OU DA MÃE. ASSIM, DIANTE DE SEU DESEJO MANIFESTADO DE ESTAR 
AO LADO DO PAI, NÃO VEJO MOTIVO PARA RETIRÁ-LO DESTE PARA QUE FIQUE COM A MÃE, AUSENTE 
MOTIVO IMPERIOSO A JUSTIFICAR A MUDANÇA. “CONFORME FICOU EVIDENCIADO NOS AUTOS, A CRIANÇA 
DEMONSTROU INTERESSE EM PERMANECER SOB A GUARDA DO PAI E NÃO HÁ MOTIVO PARA A ALTERAÇÃO 
POIS EMBORA O PAI TENHA BASTANTE ATIVIDADE, ELE TEM O PERÍODO DA MANHÃ LIVRE PARA FICAR COM 
O FILHO, AO CONTRÁRIO DA MÃE QUE TRABALHA INTEGRALMENTE, FAZ HORAS EXTRAS, INCLUSIVE NOS 
FINAIS DE SEMANA. ASSIM, RESPEITANDO A VONTADE DO FILHO E VERIFICANDO A MELHOR DISPONIBILIDADE 
DE TEMPO DO PAI, ENTENDO QUE A CRIANÇA DEVE PERMANECER JUNTO DE SEU GENITOR” (DRA. ROSANA 
MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 75). POR OUTRO LADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.589 “O PAI OU 
A MÃE, EM CUJA GUARDA NÃO ESTEJAM OS FILHOS, PODERÁ VISITÁ-LOS E TÊ-LOS EM SUA COMPANHIA, 
SEGUNDO O QUE ACORDAR COM O OUTRO CÔNJUGE, OU FOR FIXADO PELO JUIZ, BEM COMO FISCALIZAR 
SUA MANUTENÇÃO E EDUCAÇÃO”; PORTANTO, NA AUSÊNCIA DE ACORDO, PODERÁ A MÃE VISITAR E TER 
CONSIGO O FILHO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ DOMINGO 
ÀS 20:00 HORAS) E EM CINQÜENTA POR CENTO DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES. QUANTO 
AOS FERIADOS E ANIVERSÁRIOS DA CRIANÇA, ESTÁ FICARÁ COM A MÃE NOS ANOS PARES E NOS ÍMPARES 
COM O PAI.  ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, EM HARMONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONCEDER AO AUTOR A GUARDA DO FILHO. A MÃE PODERÁ VISITÁ-
LO E TÊ-LO CONSIGO O FILHO NOS FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS (SÁBADO A PARTIR DAS 08:00 HORAS ATÉ 
DOMINGO ÀS 20:00 HORAS) E EM CINQÜENTA POR CENTO DOS DIAS CONCERNENTES ÀS FÉRIAS ESCOLARES. 
QUANTO AOS FERIADOS E ANIVERSÁRIOS DA CRIANÇA, ESTÁ FICARÁ COM A MÃE NOS ANOS PARES E NOS 
ÍMPARES COM O PAI. NOTIFIQUE-SE. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 
6 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

236802 - 2006 \ 263. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: U. V. F. M.
REQUERENTE: A. F. DE M.
ADVOGADO: RODOLFO CESAR VASCONCELOS MOREIRA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. OS REQUERENTES SUPRA, QUALIFICADOS NA INICIAL, JUNTANDO A COMPETENTE 
DOCUMENTAÇÃO INGRESSARAM COM O PRESENTE PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL. DESNECESSÁRIA 
A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. RELATADOS, DECIDO. SATISFAZENDO OS REQUERENTES OS REQUISITOS 
LEGAIS, REGULARES AS CLÁUSULAS DA AVENÇA, DESNECESSÁRIA A TENTATIVA DE RECONCILIAÇÃO, 
HOMOLOGO O ACORDO PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS, RESTANDO OS REQUERENTES 
CONSENSUALMENTE DIVORCIADOS. O CÔNJUGE VAROA VOLTARÁ USAR O NOME DE SOLTEIRA. SEM CUSTAS. 
CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C. CUIABÁ, 30 DE MAIO DE 
2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

160462 - 2004 \ 437. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: K. L. A. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): H. L. DE A. S.
ADVOGADO: JOSE VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): A. F. R.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. K. L. DE A. E S. PROPÔS AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA 
COM NULIDADE DE REGISTRO CONTRA A. F. R., COM A ALEGAÇÃO QUE É FILHA DESTE, MAS FOI REGISTRADA 
COMO SENDO DE M. B. DA S. CITADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS.26) NÃO CONTESTOU (FLS.27). LAUDO 
TÉCNICO PERICIAL DE COMPROVAÇÃO DE PATERNIDADE PELA ANÁLISE DE DNA A FLS. 42/49. É UMA SÍNTESE 
DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA. O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, É DEVER 
DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: RSTJ 
102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  A 
AUTORA NÃO É FILHA DO RÉU, CONFORME FAZ PROVA INCONTESTÁVEL O EXAME DE DNA, LOGO ESTÁ TUDO 
CONSUMADO. “NÚMERO DE EXCLUSÕES OBSERVADAS: 3  CONSIDERA-SE QUE EXISTE UMA EXCLUSÃO, AO 
ANALISAR UMA MARCADOR DE DNA E VERIFICAR QUE O ALELO PATERNO OBRIGATÓRIO PRESENTE NA FILHA, 
NÃO COINCIDE COM OS ALELOS ENCONTRADOS NO SUPOSTO PAI.   A EXCLUSÃO DE PATERNIDADE BIOLÓGICA 
É IRREVOCÁVEL, UMA VEZ QUE SE DETECTEM NO MÍNIMO DUAS EXCLUSÕES NOS MARCADORES DE DNA 
ESTUDADOS.   CONCLUSÃO: DE ACORDO COM ANÁLISE DOS GENÓTIPOS PRESENTES NOS INTEGRANTES DO 
ESTUDO, DECLARAMOS QUE O NÚMERO DE EXCLUSÕES DETECTADAS, INDICA A EXCLUSÃO DE PATERNIDADE 
DO SR. ADEMIR FRANSCISQUETI RAMOS, SOBRE KEVILIN LAURA DE ALMEIDA E SILVA” (GENÉTICA SÃO THOMÉ, 
LAUDO TÉCNICO PERICIAL, DRS. JOSÉ EURÍPEDES LEÃO E CARLOS MAGARINO PALAU, FLS. 49). ASSIM, NADA 
MAIS ME RESTA FAZER, A NÃO SER EXARAR EDITO DE IMPROCEDÊNCIA. ESSA É A RAZÃO QUE ME LEVA A 
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. CUIABÁ, 
14 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA.  JUIZ DE DIREITO.

156297 - 2004 \ 277. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: E. R. X. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): O. M. X.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): E. F. DE S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. E. R. X. DE S. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA E. F. DE S.COM ALEGAÇÃO 
QUE ESTE É SEU PAI E, PORTANTO, TEM OBRIGAÇÃO DE AJUDÁ-LA.  JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 9/19. 
ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 21/22. CITADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 33), NÃO CONTESTOU. 
É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM 
AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, 
É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: 
RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408).  O PAI 
TEM DE CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO DA FILHA, NA JUSTA MEDIDA DE SUA POSSIBILIDADE. 
OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FORAM FIXADOS EM SETENTA POR CENTO (70%) DO SALÁRIO MÍNIMO. NO 
ENTANTO, ESTE VALOR ESTÁ UM POUCO ACIMA DAS POSSIBILIDADES DO RÉU, POSTO QUE PINTOR. COMO É 
DE SABENÇA COMUM, A PROFISSÃO DE PINTOR NÃO RENDE POLPUDOS SALÁRIOS; GERALMENTE, EM TORNO 
DE DOIS, SALVO RARÍSSIMAS EXCEÇÕES, O QUE NÃO PARECE SER O CASO DO RÉU. METADE DO SALÁRIO 
MÍNIMO É O MAIS JUSTO E ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE (ART. 
1.694, § 1º E ART. 1.703, DO CÓDIGO CIVIL), POSTO QUE NÃO CONTESTADO PELO ALIMENTANTE. ESSAS SÃO 
AS RAZÕES QUE ME LEVAM, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR À 
REQUERENTE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A METADE (1/2) DO SALÁRIO MÍNIMO, QUE 
DEVERÁ SER PAGA ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 7 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

180317 - 2004 \ 930. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A. R. DA S.
REQUERENTE: A. A. DA S.
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. A. R. DA S. PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONTRA A. A. DA S. COM 
ALEGAÇÃO QUE CASOU-SE COM ESTA EM 7 DE SETEMBRO DE 1975, ADOTADO O REGIME DA COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS; TIVERAM TRÊS FILHOS, TODOS MAIORES; NÃO ADQUIRIRAM NENHUM BEM E QUE 
ESTÃO SEPARADOS DE FATO DESDE O ANO DE 1984. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS.8/15. CITADA (FLS. 23 
VERSO), NÃO CONTESTOU. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A RÉ, CITADA, PERMANECEU INERTE. NÃO SE 
TRATANDO DE DIREITOS INDISPONÍVEIS, OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR, REPUTAM-SE VERDADEIROS 

(ART. 319, II DO CPC).  “APLICA-SE A REGRA DO ART. 319 ÀS SEPARAÇÕES LITIGIOSAS: A SEPARAÇÃO NÃO 
CONSTITUI DIREITOS INDISPONÍVEIS, TANTO QUE PODE SER FEITA POR MÚTUO CONSENSO (RT 491/179, 
508/106, 614/55, 615/168, 737/338, RF 254/269,, RJTJESP 49/59, 103/244, 105/143, 106/150, BOL. AASP 987/142, RP 
4/405, EM. 187)” ( “CAPUT”, THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 402)  POR 
OUTRO LADO, A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE PROVA EM AUDIÊNCIA, 
LOGO, O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I E II, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, 
É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: 
RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). AS PARTES 
ESTÃO SEPARADAS DE FATO DESDE 1984 OU SEJA HÁ 22 ANOS, NÃO ADQUIRIRAM NENHUM BEM IMÓVEL E 
OS FILHOS SÃO TODOS MAIORES; PORTANTO, JÁ PREENCHIDO OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1.580, 
PARÁGRAFO 2° DO CÓDIGO CIVIL, MOTIVO MAIS QUE SUFICIENTE PARA O DECRETO DO DIVÓRCIO. ESSAS 
SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR 
PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL. A RÉ VOLTARÁ OU NÃO A USAR O NOME DE 
SOLTEIRA, A SEU CRITÉRIO. SEM CUSTAS.  TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. 
P.R.I.C. CUIABÁ, 23 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

240736 - 2006 \ 440. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: R. M. DE S. M.
REQUERENTE: L. A. DE S. M.
ADVOGADO: LEANDRO CREDER LEITE LOPES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. OS REQUERENTES SUPRA, QUALIFICADOS NA INICIAL, JUNTANDO A COMPETENTE 
DOCUMENTAÇÃO INGRESSAM COM O PRESENTE PEDIDO CONSENSUAL. DESNECESSÁRIA A TENTATIVA DE 
CONCILIAÇÃO. RELATADOS, DECIDO. SATISFAZENDO OS REQUERENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NO 
ARTIGO 1.574, DO CÓDIGO CIVIL, REGULARES AS CLÁUSULAS DA AVENÇA, HOMOLOGO O ACORDO PARA QUE 
PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS, RESTANDO OS REQUERENTES CONSENSUALMENTE SEPARADOS. O 
CÔNJUGE VAROA VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA. SEM CUSTAS. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. P.R.I.C. CUIABÁ, 12 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ 
DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

229793 - 2005 \ 1060. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. F. C. B. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. C. B. DOS S.
ADVOGADO: LAURA APARECIDA M. ALENCAR
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
EXECUTADOS(AS): É. B. B.
EXECUTADOS(AS): E. H. B.
EXECUTADOS(AS): L. B. B.
ADVOGADO: HEITOR RIBEIRO TEIXEIRA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. PRIMEIRAMENTE, O AGRAVO É TEMPESTIVO, UMA VEZ QUE O AGRAVANTE NÃO 
SE INSURGE CONTRA A DECISÃO QUE DIMINUIU O VALOR DA PENSÃO, MAS SIM CONTRA A DE FLS.21, QUE 
DETERMINOU A RETROAÇÃO DA DECISÃO QUE DIMINUIU A VERBA ALIMENTÍCIA; ENQUANTO AQUELE ENTENDE 
QUE ELA TEM EFEITO “EX NUNC” E NÃO “EX TUNC”, CONSOANTE É PERFEITAMENTE DEDUTÍVEL DO ÚLTIMO 
PARÁGRAFO DO RECURSO DE FLS. 25. TEMPESTIVO, MAS NÃO PROCEDENTE, DIGO EU. ALIO-ME À CORRENTE 
QUE ENTENDE QUE MODIFICADA A VERBA ALIMENTÍCIA POSTERIORMENTE AO ARBITRAMENTO PROVISÓRIO, A 
DECISÃO TEM EFICÁCIA IMEDIATA. ASSIM, COMO REDUZI A VERBA PROVISÓRIA ANTERIORMENTE ARBITRADA, 
NÃO HÁ COMO MANDAR CITAR O RÉU PARA PAGAR ALIMENTOS EM QUANTIA QUE ENTENDI ALÉM DA SUA 
POSSIBILIDADE, AINDA COM A COMINAÇÃO DE PRISÃO. DE QUALQUER FORMA, DIGA O CREDOR SE TODAS 
AS PARCELAS FORAM ADIMPLIDAS, UMA VEZ QUE O DEVEDOR SÓ SE LIVRA DA PRISÃO SE PAGAR TODAS 
AS PARCELAS VENCIDAS DURANTE A EXECUÇÃO, A TEOR DA SÚMULA 309 DO STJ. CASO HAJA PARCELA 
PENDENTE, OS RÉUS DEVERÃO PROCEDER AO DEPÓSITO, EM VINTE E QUATRO HORAS, SOB PENA DE 
PRISÃO. TRANSCORRIDO O PRAZO, CONCLUSOS.INTIMEM-SE. CUIABÁ, 30 DE JUNHO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO INVENTARIANTE

109178 - 1995 \ 418. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA
ADVOGADO: PALOMA REIMÃO DE ARRUDA
MENOR INFRATOR: G. L. A. C. DA S. R. P. P.
REQUERIDO(A): ESPOLIO DE HEURENE ADDÔR.
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR A INVENTARIANTE PARA PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS PEDENTES FLS.67

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

124154 - 2003 \ 472. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: R. DE C. R.
REQUERENTE: D. DE C. R.
REQUERENTE: D. DE C. R.
ADVOGADO: RIVER PAULO SIQUEIRA DE SOUZA
INVENTARIADO: D. R. DA S.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS PENDENTES 
DE FLS.369

210074 - 2005 \ 205. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: G. I.
ADVOGADO: DORIVAL ALVES  DE MIRANDA
ADVOGADO: EVELY BOCARDI DE MIRANDA
REQUERIDO(A): E. DE M. B. DE F.
REQUERIDO(A): L. C. DE F.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS V. V. MARCONDES
ADVOGADO: DANIEL MULLER ABREU LIMA
ADVOGADO: ALEXANDRE ROESE ZERWES
ADVOGADO: SERGIO HENRIQUE DE BARRO MACIEL EL HAGE
ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE DE BARROS MACIEL EL HAGE
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA MANIFESTAR SOBRE OS 
DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE AUTORA DE FLS 110/213, NO PRAZO DE CINCO(05) DIAS.

210484 - 2005 \ 225. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: J. V. D. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. R. D.
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
ADVOGADO: CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES
ADVOGADO: KARINA RICHTER MODELLI
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSATTO
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
ADVOGADO: GRACIENE BARCELO DE ALMEIDA AMORIM
ADVOGADO: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY
ADVOGADO: CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA
REQUERIDO(A): S. J. DE M.
EXPEDIENTE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA PAGAR AS CUSTA JUDICIAIS PENDENTES.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

78735 - 2002 \ 332.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: R. C. O. T.
REQUERENTE: R. DA R. O.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
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ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): O. DA S. T.
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR QUE OS AUTOS ENCONTRA-SE DESARQUIVADOS 
EM CARTORIO

99018 - 1999 \ 375. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): AFONSO GUILHERME DE SOUZA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA - UNIJURIS
RÉU(S): ALENCAR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTA QUE OS AUTOS ENCONTRAN-SE DESAQUIVADOS 
E COM VISTAS.

220630 - 2005 \ 631. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: D. M. F.
ADVOGADO: LETÍCIA DE AZEVEDO CAVALCANTI
REQUERIDO(A): F. S. D. F.
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE DEVOLUÇÃO DA CARTA DE 
INTIMAÇÃO.

159593 - 2004 \ 412. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: T. W. R.
REQUERENTE: W. L. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. A. DA R.
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
REQUERIDO(A): W. O. A.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA PROVIDÊNCIAR OS DADOS DOS AVÓS PATERNOS DOS 
MENORES.

223554 - 1987 \ 512. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
AUTOR(A): GILBERTO RIBEIRO PIMENTEL
AUTOR(A): MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA PIMENTAEL
ADVOGADO: MARCOS ADRIANO BOCALAN
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR NOS AUTOS QUE ENCONTRAM-SE DESARQUIVADO 
E COM VISTAS.

235522 - 2006 \ 198. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R. A. A.
ADVOGADO: MARY MARCIA GONÇALVES DA SILVA
REQUERIDO(A): S. K. P. A.
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR A DILIGENCIA DO OFOCIAL DE JUSTIÇA.

215327 - 2005 \ 396. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: M. E. C. DOS S.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
REQUERIDO(A): N. C. M.

EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR O NOVO ENDEREÇO DO SERVIÇO DO 
REQUERIDO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

177575 - 2004 \ 825. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. H. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. DOS S.
ADVOGADO: SILVIA REGINA S. LOUREIRO OLIVEIRA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): S. DOS S.
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MAGALHÃES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. L. H. DOS S. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA S. DOS S. COM A ALEGAÇÃO 
QUE ESTE SEU PAI É E ESTÁ OBRIGADO A AJUDÁ-LO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/14.  ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 16/17. NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE TEM MAIS TRÊS FILHOS PARA SUSTENTAR 
E NÃO PODE PAGAR O VALOR PEDIDO, JÁ QUE “SOBRECARREGA E MUITO O SEU PARCO ORÇAMENTO”. 
OFERECE CEM REAIS. IMPUGNAÇÃO A FLS. 27/29. LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 33/36. MANIFESTAÇÃO DO 
AUTOR A FLS. 39/40. EM SILÊNCIO FICOU O RÉU (FLS. 43). PARECER DO MINISTÉRIO  PÚBLICO A FLS. 45/46. É 
UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM 
AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. “PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, 
É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: 
RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). 
O RÉU É PAI DO AUTOR, LOGO ESTÁ OBRIGADO A DAR SUA PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO PARA A CRIAÇÃO E 
EDUCAÇÃO DO FILHO QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. ESTE DE MUITO NECESSITA, VEZ QUE SUA 
GENITORA, DESEMPREGADA E FAZENDO “BICOS” COM MUITO POUCO PODE AUXILIÁ-LO FINANCEIRAMENTE. 
A SITUAÇÃO DO PAI, PELO CONTRÁRIO, É INFINITAMENTE MELHOR E DEVE, PORTANTO, PAGAR ALIMENTOS 
CONDIZENTES COM A SUA CONDIÇÃO FINANCEIRA, PARA MINIMIZAR UM POUCO AS AGRURAS DO REBENTO.
“A ASSISTENTE SOCIAL CONSTATOU QUE O QUERIDO TEM UM PADRÃO DE VIDA SUPERIOR AO DO 
REQUERENTE E APARENTA TER CONDIÇÕES DE PAGAR UM VALOR SUPERIOR AO QUE VINHA OFERECENDO 
AO MENOR.   A SITUAÇÃO DA MÃE DO AUTOR É MUITO RUIM E AMBOS VIVEM HUMILDEMENTE, CONFORME 
CONSTATOU A ASSISTENTE SOCIAL. O REQUERIDO, POR OUTRO LADO, OSTENTA UMA SITUAÇÃO FINANCEIRA 
BOA, SE COMPARADA COM A DA MÃE DO REQUERENTE, EMBORA TENHA SOB SUA RESPONSABILIDADE 
NETOS MENORES. O VALOR PLEITEADO PELO AUTOR (1 SALÁRIO MÍNIMO) ESTÁ ACIMA DA POSSIBILIDADE 
DO REQUERIDO E DAS NECESSIDADES DO AUTOR. NO ENTANTO, O VALOR OFERECIDO PELO REQUERIDO R$ 
100,00 ESTÁ MUITO AQUÉM DE SUA POSSIBILDADE. ELE PODE OFERECER A SEU FILHO UM PADRÃO DE VIDA 
MELHOR, COM UM MÍNIMO DE DIGNIDADE HUMANA.   ANTE O EXPOSTO, OPINO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL 
DO PEDIDO. OPINO PELA FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS EM 70% DO SALÁRIO MÍNIMO, IMPORTÂNCIA ESSA QUE 
ATENDE AS NECESSIDADES PREMENTES DA CRIANÇA, TUDO NOS MOLDES DO ART. 1.694, § 1º DO CÓDIGO 
CIVIL” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 46). DESSA FORMA, SETENTA POR CENTO DO 
SALÁRIO MÍNIMO É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE MINIMAMENTE IRÁ AMENIZAR AS DESPESAS DO AUTOR. ESSAS 
SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR AO 
AUTOR PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA CORRESPONDENTE A SETENTA POR CENTO (70%) DO SALÁRIO 
MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO. P.R.I.C. CUIABÁ, 30 
DE MAIO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA. JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):LUIZ CARLOS DA COSTA
ESCRIVÃO(Ã):MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
EXPEDIENTE:2006/59
PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

113018 - 2003 \ 132. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: L. H. C.
INVENTARIANTE: W. H.
REQUERENTE: M. A. L. H.
REQUERENTE: L. H. DE M.
REQUERENTE: A. J. DE M.
REQUERENTE: L. H. H.
REQUERENTE: J. S. H.
ADVOGADO: TATIANA HUGUENEY DE MELO

INVENTARIADO: O. P. M. H.
EXPEDIENTE: VISTA AS PARTES PARA ASSINAREM O TERMO DE RENUNCIA.

PROCESSOS COM SENTENÇA

115165 - 2003 \ 223. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. K. M. S. F.
REQUERENTE: S. P. S. M.
REQUERENTE: S. M. S.
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: DR. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
REQUERIDO(A): M. V. F.
ADVOGADO: JOÂO CESAR FADUL
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.M. K. M. S. F. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA M. V. F. COM ALEGAÇÃO 
QUE ESTE É SEU PAI E NÃO VEM AJUDANDO NA SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO, DEIXANDO TODO O ENCARGO 
NOS OMBROS DE SUA MÃE.JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/21.ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS A 
FLS. 22.NA CONTESTAÇÃO, O REQUERIDO AFIANÇA QUE ENCONTRA-SE DESEMPREGADO E QUE “SEMPRE 
CONTRIBUIU COM AS DESPESAS DO MENOR, NUNCA SE REFUTANDO DE SUA RESPONSABILIDADE PATERNA”. 
SUBLINHA QUE “RECEBE DE ALUGUEL O VALOR DE R$ 150,00 (CENTO E CINQÜENTA REAIS) MENSAIS, 
CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO, SENDO SOMENTE ESTES VALORES FIXOS, E QUE OS BICOS SÃO DE 
PEQUENO VALOR REDUNDANDO EM R$ 150,00 (CENTO E CINQÜENTA REAIS) MENSAIS”.OFERECE A TÍTULO DE 
ALIMENTOS A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A R$ 100,00 (CEM REAIS) MENSAIS.JUNTOU OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 33/38.IMPUGNAÇÃO A FLS. 40/42.ESTUDO SOCIAL A FLS. 45/47. SOBRE O LAUDO O REQUERENTE 
MANIFESTOU-SE A FLS. 51/54 E O REQUERIDO A FLS. 56. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO A FLS. 57/58. 
É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. O AUTOR VEM HÁ MUITO TEMPO SENDO SUSTENTADO PELA AVÓ MATERNA, 
QUE EXERCE A PROFISSÃO DE EMPREGADA DOMÉSTICA E FAXINEIRA. AGORA, O PAI TEM DE COLABORAR 
COM ALGUMA COISA E NÃO LHE É LÍCITO, ESCUDAR-SE NA SINGELA ALEGAÇÃO DE DESEMPREGO.  “A 
CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO NÃO DESOBRIGA O PAI DO PAGAMENTO DA PENSÃO, HAJA VISTA QUE A 
AFERIÇÃO DE RENDA NÃO SE DÁ APENAS COM TRABALHO ASSALARIADO” (RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL N° 
14.854 – RONDONÓPOLIS – REL. EXMO. SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA) A SUA CONDIÇÃO, ENTRETANTO, NÃO 
O PROPICIA PAGAR O QUANTUM  ESTIMADO LIMINARMENTE, UM SALÁRIO MÍNIMO, TODAVIA, PODE E DEVE 
CONTRIBUIR COM , NO MÍNIMO, QUARENTA POR CENTO DO SALÁRIO MÍNIMO.“COMO E ESTUDO SOCIAL FOI 
REALIZADO EM NOVEMBRO DE  2003, O REQUERIDO JÁ TEVE TEMPO SUFICIENTE PARA ORGANIZAR A SUA 
VIDA E  ASSUMIR, DE UMA VEZ POR TODAS, SUA RESPONSABILIDADE DE PAI. ASSIM, OPINO PELA FIXAÇÃO 
DOS ALIMENTOS EM QUANTIA EQUIVALENTE A 40% DO SALÁRIO MÍNIMO, ATUALMENTE R$ 104,00 (CENTO E 
QUATRO REAIS), IMPORTÂNCIA QUE MAIS SE APROXIMA DAS DIRETRIZES DO ARTIGO 1.694, § 1° DO CÓDIGO 
CIVIL”. (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 58).ESSAS SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR AO REQUERENTE, PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A 
QUARENTA POR CENTO (40%) DO SALÁRIO MÍNIMO. A IMPORTÂNCIA DEVERÁ SER PAGA ATÉ O DIA DEZ (10) DE 
CADA MÊS.  SEM CUSTAS, POR SEREM BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. NOTIFIQUE-SE PARA PAGAR.
P.R.I.C.CUIABÁ, 17 DE DEZEMBRO DE 2004.LUIZ CARLOS DA COSTA
- JUIZ DE DIREITO -

177575 - 2004 \ 825. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. H. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. DOS S.
ADVOGADO: SILVIA REGINA S. LOUREIRO OLIVEIRA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): S. DOS S.
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MAGALHÃES
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.L. H. DOS S. PROPÔS AÇÃO DE ALIMENTOS CONTRA S. DOS S. COM A ALEGAÇÃO 
QUE ESTE SEU PAI É E ESTÁ OBRIGADO A AJUDÁ-LO. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/14.ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS FIXADOS A FLS. 16/17.NA CONTESTAÇÃO É POSTO QUE TEM MAIS TRÊS FILHOS PARA SUSTENTAR 
E NÃO PODE PAGAR O VALOR PEDIDO, JÁ QUE “SOBRECARREGA E MUITO O SEU PARCO ORÇAMENTO”.
OFERECE CEM REAIS.IMPUGNAÇÃO A FLS. 27/29.LAUDO DE ESTUDO SOCIAL A FLS. 33/36.MANIFESTAÇÃO DO 
AUTOR A FLS. 39/40. EM SILÊNCIO FICOU O RÉU (FLS. 43).PARECER DO MINISTÉRIO  PÚBLICO A FLS. 45/46.É 
UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO. A QUESTÃO É DE FATO E DE DIREITO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA EM 
AUDIÊNCIA. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 330, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL.“PRESENTES AS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA CAUSA, 
É DEVER DO JUIZ, E NÃO MERA FACULDADE, ASSIM PROCEDER” (STJ-4ª TURMA, RESP. 2.832-RJ, REL. MIN. 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, J. 14.8.90, NEGARAM PROVIMENTO, V.U., DJU 17.9.90, P. 9.530. NO MESMO SENTIDO: 
RSTJ 102/500, RT 782/302) – (THEOTÔNIO NEGRÃO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 34ª ED., PÁG. 408). O 
RÉU É PAI DO AUTOR, LOGO ESTÁ OBRIGADO A DAR SUA PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO PARA A CRIAÇÃO E 
EDUCAÇÃO DO FILHO QUE CHAMOU À EXISTÊNCIA CONSCIENTE. ESTE DE MUITO NECESSITA, VEZ QUE SUA 
GENITORA, DESEMPREGADA E FAZENDO “BICOS” COM MUITO POUCO PODE AUXILIÁ-LO FINANCEIRAMENTE. 
A SITUAÇÃO DO PAI, PELO CONTRÁRIO, É INFINITAMENTE MELHOR E DEVE, PORTANTO, PAGAR ALIMENTOS 
CONDIZENTES COM A SUA CONDIÇÃO FINANCEIRA, PARA MINIMIZAR UM POUCO AS AGRURAS DO REBENTO.“A 
ASSISTENTE SOCIAL CONSTATOU QUE O QUERIDO TEM UM PADRÃO DE VIDA SUPERIOR AO DO REQUERENTE 
E APARENTA TER CONDIÇÕES DE PAGAR UM VALOR SUPERIOR AO QUE VINHA OFERECENDO AO MENOR.  
A SITUAÇÃO DA MÃE DO AUTOR É MUITO RUIM E AMBOS VIVEM HUMILDEMENTE, CONFORME CONSTATOU 
A ASSISTENTE SOCIAL. O REQUERIDO, POR OUTRO LADO, OSTENTA UMA SITUAÇÃO FINANCEIRA BOA, SE 
COMPARADA COM A DA MÃE DO REQUERENTE, EMBORA TENHA SOB SUA RESPONSABILIDADE NETOS 
MENORES. O VALOR PLEITEADO PELO AUTOR (1 SALÁRIO MÍNIMO) ESTÁ ACIMA DA POSSIBILIDADE DO 
REQUERIDO E DAS NECESSIDADES DO AUTOR. NO ENTANTO, O VALOR OFERECIDO PELO REQUERIDO R$ 
100,00 ESTÁ MUITO AQUÉM DE SUA POSSIBILDADE. ELE PODE OFERECER A SEU FILHO UM PADRÃO DE VIDA 
MELHOR, COM UM MÍNIMO DE DIGNIDADE HUMANA.  ANTE O EXPOSTO, OPINO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL 
DO PEDIDO. OPINO PELA FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS EM 70% DO SALÁRIO MÍNIMO, IMPORTÂNCIA ESSA QUE 
ATENDE AS NECESSIDADES PREMENTES DA CRIANÇA, TUDO NOS MOLDES DO ART. 1.694, § 1º DO CÓDIGO 
CIVIL” (DRA. ROSANA MARRA, PROMOTORA DE JUSTIÇA, FLS. 46).DESSA FORMA, SETENTA POR CENTO DO 
SALÁRIO MÍNIMO É O MÍNIMO DO MÍNIMO QUE MINIMAMENTE IRÁ AMENIZAR AS DESPESAS DO AUTOR. ESSAS 
SÃO AS RAZÕES QUE ME LEVAM A JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR AO 
AUTOR PENSÃO ALIMENTÍCIA EM QUANTIA CORRESPONDENTE A SETENTA POR CENTO (70%) DO SALÁRIO 
MÍNIMO ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. SEM CUSTAS.TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO.P.R.I.C. CUIABÁ, 30 
DE MAIO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

77817 - 2002 \ 313.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: G. DE A R. P. M. C. DE A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. DE A.
ADVOGADO: MARY FERREIRA LEITE
ADVOGADO: SHIRLEY H. DE SOUZA OCAMPOS
REQUERIDO(A): P. R. T.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. VISTA AO APELADO PARA 
RESPONDER. EM SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ALFIM, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO.INTIMEM-SE.CUIABÁ, 
14 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

185247 - 2004 \ 1038. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: OLÍVIO ZANOVELLO
INTERESSADO(A): MARIA DONIZETE ZANOVELLO
INTERESSADO(A): MARIA CHRISTINA ZANOVELLO ORTIZ
INTERESSADO(A): HUMBERTO JOSÉ DO NASCIMENTO ZANOVELLO
INTERESSADO(A): MARAÍSA INÊS ZANOVELLO HOFFMAN
INTERESSADO(A): OLÍVIO ZANOVELLO JUNIOR
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
INVENTARIADO: EUNICE DO NASCIMENTO ZANOVELLO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.DIGA O INVENTARIANTE.INTIME-SE.CUIABÁ, 27 DE SETEMBRO DE 2006. LUIZ CARLOS 
DA COSTA - JUIZ DIREITO.

250137 - 2006 \ 801. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: GISELE DUARTE
REQUERENTE: DAVID DUARTE
REQUERENTE: JOSIANE DUARTE
ADVOGADO: JACY NILSO ZANETTI
INVENTARIADO: FATIMA ROSANGELA DUARTE
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EXPEDIENTE: VISTOS ETC.1. NOMEIO INVENTARIANTE, GISELE DUARTE, SOB COMPROMISSO. 2. 
PRESTE, NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS, AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES.3. APÓS, PROCEDA-SE NA FORMA DO 
ARTIGO 999, DO CPC, JÁ QUE É DESNECESSÁRIO O TERMO, QUE PARA NADA SERVE.4. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 
9 DE OUTUBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

250440 - 2006 \ 813. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): G. F. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. F. S.
ASSISTENTE (REQUERENTE): S. A. DA S.
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSATTO
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSATTO
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
ADVOGADO: UNIRONDON/NPJ
RÉU(S): W. L. P.

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.JUNTE CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA AUTORA.INTIME-SE.CUIABÁ, 6 DE OUTUBRO 
DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA -  JUIZ DE DIREITO.

119641 - 2003 \ 355. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: S. F.
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: NPJ/UFMT
REQUERIDO(A): R. G. A. F.
ADVOGADO: ORLANDO DOS SANTOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.DIGAM EM CINCO DIAS SE HÁ POSSIBILIDADE DE ACORDO. INTIMEM-SE.CUMPRA-
SE.CUIABÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DIREITO.

180833 - 2004 \ 945. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: S. M. DE A.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): A. M. R.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.VISTA À 
APELADA PARA RESPONDER. EM SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO.ALFIM, REMETAM-SE OS AUTOS AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO.INTIMEM-SE.CUIABÁ, 26 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ 
CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

96009 - 2002 \ 467.
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: Z. DAS G. S. A.
REQUERENTE: W. F. DE A.
REQUERENTE: J. F. DE A.
REQUERENTE: K. F. DE A.
ADVOGADO: MIGUEL JUARES RAMIRO ZAIM
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ R. ZAIM
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ R. ZAIM
ADVOGADO: MARLAN FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: MARLAN FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DJALMA RIBEIRO ROMEIRO
ADVOGADO: MARCONDES RAI NOVACK
REQUERIDO(A): J. F. DE A. “. C.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.SEM RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO, NÃO É POSSÍVEL 
A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ.RECOLHAM O IMPOSTO SOBRE O VEÍCULO.APÓS, EXPEÇAM-SE O ALVARÁ, 
CONSOANTE DETERMINADO NA SENTENÇA DE FLS. 52.CUMPRA-SE.CUIABÁ, 14 DE SETEMBRO DE 2006. LUIZ 
CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

215680 - 2005 \ 414. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. C. S. F.
REQUERENTE: J. V. S. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. DA S. L.
ADVOGADO: DANIELA RIBEIRO CARDOSO
REQUERIDO(A): C. P. DE F.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.VISTA AOS APELADOS PARA 
RESPONDER. EM SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO.ALFIM, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO.INTIMEM-SE.CUIABÁ, 18 DE SETEMBRO DE 2006. LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ 
DE DIREITO.

240672 - 2006 \ 435. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: M. DE M. G. P.
ADVOGADO: MAILA ALETEA ZANATA CASSIANO OURIVES
REQUERIDO(A): P. P. F.
ADVOGADO: EVANILDO AGUIRRE
ADVOGADO: DANIEL ZAMPIERI BARION
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.SEMPRE ENTENDI QUE OS PAIS ESTÃO MUITO MAIS HABILITADOS A DECIDIREM 
O QUE É MELHOR PARA OS FILHOS, NORMALMENTE. NA INICIAL ESTÁ QUE “COMO REFERIDO, O CASAL JÁ 
SE SEPAROU DE FATO, E DESDE ENTÃO AS MENORES ESTÃO NA COMPANHIA E RESPONSABILIDADE DA 
MÃE, PASSANDO COM O PAI FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS E DORMINDO COM ELE, EM SUA RESIDÊNCIA, 
DOIS DIAS ESPECÍFICOS DA SEMANA, CONFORME ACORDO FEITO ENTRE OS CÔNJUGES PARA MINIMIZAR 
O SENTIMENTO DE RUPTURA DOS LAÇOS FAMILIARES” (FLS. 7). NA DECISÃO DE FLS.76/77 REGULEI 
DIFERENTEMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA. NO ENTANTO, PENSO QUE ANTES DA DECISÃO FINAL, 
É DE BOM ALVITRE RETORNAR AO SISTEMA DE VISITA EXISTENTE ANTES DAQUELA; SEMPRE PRESENTE A 
ADVERTÊNCIA QUE NA GUERRA CEGA, SURDA E MUDA DOS PAIS, OS FILHOS SÃO AS VÍTIMAS PREFERENCIAIS 
DAS BALAS PERDIDAS.ISTO POSTO, AUTORIZO AO PAI TER AS FILHAS CONSIGO DOIS DIAS DA SEMANA, 
SEGUNDO ENTENDIMENTO VIGENTE ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. NOTIFIQUE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-
SE.CUIABÁ, 19 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

140965 - 1988 \ 1448. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: C. DA S. C.
REQUERENTE: E. L. C.
REQUERENTE: M. L. C.
REQUERENTE: B. R. DA S. C.
REQUERENTE: F. C.
REQUERENTE: T. DA S. C.
REQUERENTE: N. DA S. C.
REQUERENTE: R. DA S. Q.
REQUERENTE: E. S. C.
REQUERENTE: F. DA S. C.
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
INVENTARIADO: P. H. DA S. C.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.PENSO QUE NÃO HÁ QUALQUER INCONVENIENTE NA TRANSFORMAÇÃO DO 
INVENTÁRIO EM CURSO DE 1988, EM ARROLAMENTO SUMÁRIO.APRESENTEM PARTILHA AMIGÁVEL.
RECONSIDERO O ITEM 3 DO DESPACHO DE FLS. 91 E DEFIRO A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ. INTIMEM-SE. CUMPRA-
SE.CUIABÁ, 25 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA -  JUIZ DE DIREITO.

179730 - 2004 \ 908. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: T. F. S.
REPRESENTADO (AUTOR): M. E. B. S.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
ADVOGADO: UNIJURIS

REQUERIDO(A): B. A. C.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.DIGA A AUTORA SE AS TESTEMUNHAS A SEREM INQUIRIDAS (INCLUSIVE A TIA) 
RESIDEM EM CUIABÁ OU EM SÃO PAULO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.CUMPRA-SE.CUIABÁ, 12 DE SETEMBRO 
DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

246106 - 2006 \ 662. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: ROSÂNGELA DE SOUZA MAGALHÃES
REQUERENTE: JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE MAGALHÃES
REQUERENTE: BENEDITO SANTANA DE SOUZA MAGALHÃES
REQUERENTE: MARIA JÚLIA MAGALHÃES MUNIZ TEIXEIRA
REQUERENTE: ELIAS DE SOUZA MAGALHÃES
REQUERENTE: VERÔNICA DE SOUZA MAGALHÃES
ADVOGADO: GALIANA CAMPOS CASTRO
INVENTARIADO: MIRTES DE SOUZA MAGALHÃES
EXPEDIENTE: VISTOS, INTIMEM-SE OS REQUERENTES PARA EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS, ATRIBUINDO-SE VALOR À CAUSA, CONSIDERANDO O VALOR DO PATRIMÔNIO A SER INVENTARIADO, 
CONSOANTE PRESCREVE O ART. 258, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.  APÓS, 
RETORNE OS AUTOS CONCLUSOS. CUMPRA-SE. CUIABÁ (MT), 31 DE AGOSTO 2006.

102097 - 1998 \ 840. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R. C. T.
REQUERENTE: C. DE F. T.
ADVOGADO: DR. JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS
ADVOGADO: DR. JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR
REQUERIDO(A): C. J. B.
ADVOGADO: PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER
EXPEDIENTE: ABERTA A AUDIÊNCIA: A DOUTA A ADVOGADA DO AUTOR PEDIU A JUNTADA DE DOCUMENTOS 
BEM COMO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA QUE FOSSE PROCEDIDAS A ALTERAÇÃO DO 
REGISTRO DE NASCIMENTO E A FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS. A SEGUIR FOI DADA A PALAVRA A 
DOUTA PROMOTORA DE JUSTIÇA: MM. JUIZ EM AGOSTO DE 1983 NOS AUTOS DE AÇÃO DE ALIMENTOS QUE 
TEVE SEU CURSO PELA COMARCA DE REALEZA/PR TENDO AS MESMAS PARTES COMO INSTIGANTES O 
REQUERIDO CONCORDOU EM PAGAR ALIMENTOS AO REQUERENTE IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A MEIO 
SALÁRIO MÍNIMO, ESTE FATO É SUFICIENTE PARA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NOS TERMOS PLEITEADOS. PELO 
JUIZ FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: ROBSON CLEITON TOMAZI PROPÔS  AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS CONTRA CLAUDIR JOSÉ BONATTI, COM ALEGAÇÃO QUE ESTE É 
SEU PAI FRUTO DA RELAÇÃO SEXUAL HAVIDA COM CLENIR DE FÁTIMA TOMAZI E QUE PRECISA DA AJUDA DO 
PAI PARA SUA CRIAÇÃO E EDUCAÇÃO. O REQUERIDO CONTESTOU E NÃO COMPARECEU À AUDIÊNCIA, TENDO 
SEU DOUTO ADVOGADO PEDIDO A FLS. 122 A SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA, PARA QUE FOSSE REALIZADO O 
EXAME DE DNA. O AUTOR REQUEREU A JUNTADA DE PROVA DOCUMENTAL E QUER A ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA.  O MINISTÉRIO PÚBLICO OPINA PELA ANTECIPAÇÃO. É UMA SÍNTESE DO NECESSÁRIO 
EM 17 DE AGOSTO DE 1983 REQUERENTE E REQUERIDO FIRMARAM ACORDO QUE FOI DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADO POR DECISÃO JUDICIAL. NO MENCIONADO ACORDO O REQUERIDO ASSUMIU A OBRIGAÇÃO 
DE PAGAR METADE DO SALÁRIO MÍNIMO. O CITADO ACORDO É PROVA INEQUÍVOCA QUE ME CONVENCE DA 
VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO POSTA NA INICIAL QUE O AUTOR É FILHO DO REQUERIDO. HÁ ANOS BUSCA 
AQUELE O RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE E NÃO PODE MAIS CONTINUAR NA CONDIÇÃO “DE FILHO SEM 
PAI”. É DE SER RESSALTADO QUE NA VIGÊNCIA A LEI Nº 883 DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 JÁ PREVIA NO ARTIGO 
4º PARÁGRAFO ÚNICO QUE EM CASO DE AÇÃO DE ALIMENTOS PROCEDENTE “QUEM OS OBTEVE NÃO PRECISA 
PROPOR AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO PARA SER RECONHECIDO, CABENDO, PORÉM AOS INTERESSADOS O 
DIREITO DE IMPUGNAR A FILIAÇÃO”. ISTO POSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO 
ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A MODIFICAÇÃO PARA INCLUSÃO DO NOME DO PAI, DO 
APELIDO DE FAMÍLIA(SOBRENOME) E DOS AVÓS PATERNOS. MANTENHO OS ALIMENTOS JÁ ACORDADOS EM 
QUANTIA DE MEIO SALÁRIO MÍNIMO. CUMPRIDA A DECISÃO, CONCLUSOS PARA DESIGNAÇÃO DE DATA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME DE DNA.

109379 - 2003 \ 40. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: H. H. Y.
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: MARIA CLÁUDIA DE C. BORGES STABILE
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
REQUERIDO(A): R. C. DA S.
REQUERIDO(A): H. C. DA S. Y.
REQUERIDO(A): M. DA S. Y.
ADVOGADO: SILVIA REGINA SIQUEIRA LOUREIRO OLIVEIRA
ADVOGADO: SILVIA REGINA SIQUEIRA L. OLIVEIRA
ADVOGADO: SILVIA REGINA SIQUEIRA L. OLIVEIRA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.VISTA ÀS 
APELADAS PARA RESPONDEREM. EM SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO.ALFIM, REMETAM-SE OS AUTOS 
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO.INTIMEM-SE.CUIABÁ, 14 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ 
CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

237841 - 2006 \ 311. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: R. M. DE A.
ADVOGADO: HELUI CALONGAS ALI DAHROUGE
REQUERIDO(A): V. J. DA S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.AÇÃO DE MUDANÇA DE GUARDA PROPOSTA POR R. M. DE A. CONTRA V. J. DA S., COM 
PEDIDO DE LIMINAR. PROFERI DECISÃO A FLS. 27/29 E DETERMINEI A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PSICOLÓGICO 
E A MANIFESTAÇÃO DA DOUTA PSICÓLOGA DA CRIANÇA. A FLS. 62 ESTÁ POSTO QUE “MINHA PREOCUPAÇÃO 
COM ESTA PACIENTE É GRANDE, POR TER APENAS 11 ANOS DE IDADE; NESTA FASE ELA NÃO TEM DECISÃO 
PRÓPRIA, SENDO OS PAIS RESPONSÁVEIS PELO SEU DESTINO, PRINCIPALMENTE O PAI O QUAL TEM A 
GUARDA DA CRIANÇA E QUE TERIA O DEVER DE OFERECER UMA ESTRUTURA ESTÁVEL À FILHA, AJUDANDO-A 
NA BUSCA NA DEFINIÇÃO DE SUA PERSONALIDADE; ,MAIS PELO CONTRÁRIO, O PAI SÓ ESTÁ PREJUDICANDO 
A. C., AGRAVANDO O SEU ESTADO DEPRESSIVO, CONTRIBUINDO DE FORMA NEGATIVA NO SEU PROCESSO 
DE MATURIDADE PSICOLÓGICA E SOCIAL. ESPERO QUE MINHA CONTRIBUIÇÃO JUNTO À JUSTIÇA POSSA VIR 
ESCLARECER E AJUDAR PARA UMA DECISÃO QUE TRAGA A FELICIDADE PARA MINHA PACIENTE” (DRA. NILZA 
GOMES SOBRINHO, PSICÓLOGA). COMO SE ISTO SÓ NÃO BASTASSE PARA O DEFERIMENTO LIMINAR, ESTÁ NO 
LAUDO DE FLS.68, DOS DOUTOS PSICÓLOGOS JUDICIAIS QUE “CONFIRMA QUE REALMENTE APANHOU DO SEU 
PAI, DISSE QUE O MOTIVO FOI DEVIDO O MESMO QUERER QUE ELA PEDISSE PARA SUA MÃE QUE ‘RETIRASSE 
A AÇÃO’ ”.É SIMPLESMENTE INACEITÁVEL UM PAI BATER EM UMA CRIANÇA PORQUE ESTA NÃO PEDIU PARA 
A MÃE DESISTIR DE PROCESSO.NADA MAIS É PRECISO. DEFIRO A LIMINAR.CUMPRIDA, CITE-SE.INTIMEM-SE. 
CUIABÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

247432 - 2006 \ 711. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): A. P. DOS S. A.
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): G. A.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.JUNTE CERTIDÃO DE CASAMENTO, DE NASCIMENTO DO FILHO E DECLARAÇÃO QUE 
COMPROVE O LAPSO DE SEPARAÇÃO DE FATO.
POR FIM, EMENDE O 4º PARÁGRAFO DA PETIÇÃO INICIAL (FLS. 3), ADAPTANDO-O AO CASO CONCRETO, POSTO 
QUE FRUTO DE COMPREENSIVO EQUÍVOCO.
INTIME-SE.CUMPRA-SE.CUIABÁ, 12 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

250018 - 2006 \ 795. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): J. A. H.
ADVOGADO: ISABEL RODRIGUES DE RESENDE SANTANA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
RÉU(S): M. T. L. O. H.
RÉU(S): E. K. L. O. H.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): A. L. DE O.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.NÃO ANTECIPO, NESTA QUADRA, OS EFEITOS DA TUTELA PORQUE O AUTOR 
PRETENDE REVISAR SENTENÇA DE ALIMENTOS PROFERIDA EM DEZEMBRO DE 2005, NA QUAL FOI OBSERVADO 
QUE ELE TINHA DUAS FONTES DE RENDA E NÃO APENAS O SALÁRIO DE BANCÁRIO; PORTANTO, NÃO BASTA 
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ARGUMENTAR COM O VALOR DESTE PARA DIMINUIR O DA PENSÃO ALIMENTÍCIA, EM CARÁTER LIMINAR.
INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.CUIABÁ, 9 DE OUTUBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO.

21800 - 2001 \ 283. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: JOSÉ EDMUNDO TENUTA FRANÇA
REQUERENTE: ALINOR SABO FRANÇA NETO
INTERESSADO(A): WAGNER DIAS DA SILVA
ADVOGADO: ANTÔNIO PADILHA DE CARVALHO
ADVOGADO: BRUNO OLIVEIRA CASTRO
REQUERIDO(A): NEUSA MARIA RODRIGUES FRANÇA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.APRESENTE A PARTILHA AMIGÁVEL COM OS REQUISITOS DO ART. 1.025, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, V.G., AO HERDEIRO X (QUALIFICAÇÃO) EM PAGAMENTO DE SUA LEGÍTIMA TOCARÁ 
(MENCIONAR O PERCENTUAL) DO IMÓVEL (DESCREVER O IMÓVEL), NO VALOR DE.... ETC.“NOS DOIS TIPOS 
DE ARROLAMENTOS, PREVISTOS NO ART. 1.031, I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUIZ JULGARÁ 
A PARTILHA POR SENTENÇA, APESAR DA PRIMEIRA TER SIDO ELABORADA PELOS HERDEIROS MAIORES E 
CAPAZES E A SEGUNDA, PELO INVENTARIANTE.TANTO OS HERDEIROS MAIORES, NA HIPÓTESE DO ART. 1.031, 
I, COMO O INVENTARIANTE, NO CASO DO ART. 1.036, ATUAM COMO ELABORADORES DA PARTILHA SUJEITA, 
PARA EFICÁCIA, ÀS SENTENÇAS DOS ARTS. 1.035 E 1.037, § 3°.EM LUGAR DE SER ELABORADA PELO PARTIDOR 
DO JUÍZO, FAZEM-NA OS PRÓPRIOS HERDEIROS OU O INVENTARIANTE, MAS, NESSES CASOS, DEPENDEM 
DE SENTENÇA.APESAR DE O ART. 1.031, I, FALAR EM “PARTILHA AMIGÁVEL” PORQUE APRESENTADA PELOS 
PRÓPRIOS HERDEIROS ELA É JULGADA POR SENTENÇA, CONSOANTE O ART. 1.035, DO MESMO MODO QUE A 
DO ART. 1.026, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL” (INVENTÁRIOS E PARTILHAS NA SUCESSÃO LEGÍTIMA 
E TESTAMENTÁRIA, JOSÉ DA SILVA PACHECO, EDITORA FORENSE, 1980, 1ª EDIÇÃO, PÁG. 574).EXCELENTE 
MODELO SE VÊ NA OBRA DE ANTÔNIO MACEDO DE CAMPOS, INVENTÁRIOS E PARTILHAS, 3ª EDIÇÃO, 1983, 
EDITORA SUGESTÕES LITERÁRIAS, PÁGS. 261/268, N° 46. RECOLHIDO O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO A TÍTULO 
DE MORTE, CONCLUSOS.INTIMEM-SE.CUIABÁ, 14 DE SETEMBRO DE 2006.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ 
DIREITO.

PROCESSOS COM VISTAS AO AUTOR

216714 - 2005 \ 447. 
AÇÃO: ALVARÁ
REQUERENTE: ESPÓLIO DE DOMINGOS SÁVIO BRANDÃODE LIMA JÚNIOR
REPRESENTANTE (REQUERENTE): IZABELLA CORRÊA COSTA BRANDÃO LIMA
REQUERENTE: LISE LAURA GODOY DE CAMPOS
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.ATENDA-SE O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO.INTIME-SE. CUIABÁ, 3 DE AGOSTO 
DE 2005.LUIZ CARLOS DA COSTA - JUIZ DE DIREITO. PARECER DO M.P.: “ A TRANFERENCIA SÓ PODE SER 
CONSUMADA APÓS A PROVA DA INTEGRAL QUITAÇÃO DO BEM, DEVENDO AS PARTES APRESENTAREM 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO DO VALOR MENCIONADO NA INICIAL, NA CONTA ÚNICA DO JUDICIÁRIO, 
VINCULADO AO ESPÓLIO.” CUIABÁ, 13.07.2005. DR. ALMIR TADEU DE ARRUDA GUIMARÃES.

209276 - 2005 \ 174. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. K. M. S. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. P. S. M.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
EXECUTADOS(AS): M. V. F.
EXPEDIENTE: VISTA A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, PARA DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, 
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 48 (quarenta e oito) horas 

AUTOS N. 2005/481. 
ESPÉCIE: Execução de Alimentos
PARTE REQUERENTE: GRACIELE CAMPOS AMORIM COENGA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na 
Rua 24, quadra 151, lote 10, bairro Lixeira, Cuiabá – MT.
PARTE REQUERIDA: MARIO BENEDITO FETCHNER COENGA, brasileiro, casado, comerciário, residente e domiciliado 
na Av. Ipiranga, nº 2.120, bairro Cidade Alta, Cuiabá – MT.
INTIMANDO(A, S): GRACIELE CAMPOS AMORIM COENGA

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte autora acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se , devendo para tanto dar andamento no feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo. 
Eu, Marta Maria Alves Fraga, digitei. 

DESPACHO: “Vistos. Intime-se a exeqüente, por edital, para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção 
do processo. Int. Cuiabá, 06 de setembro de 2006. Alexandre Elias Filho - Juiz de Direito.”

Cuiabá - MT, 11 de outubro de 2006.

Belª Virginia da Cunha Müller

Escrivã Designada da 3ª Vara de Família e Sucessões

COMARCA DE CUIABÁ
TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ: ALEXANDRE ELIAS FILHO
ESCRIVÃ: Belª. VIRGINIA DA CUNHA MÜLLER
EXPEDIENTE: 2006/40

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

220865 - 1987 \ 374. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: JONAIR IONEDES DE CARVALHO NEVES
ADVOGADO: ARMANDO NASCIMENTO
INVENTARIADO: PAULO VICENTE NEVES
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTOS. DEFIRO O PEDIDO DE 
FLS.133 E SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO POR NOVENTA DIAS. DECORRIDO O PRAZO MANIFESTE-SE 
NOVAMENTE O INVENTARIANTE. INT.”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

164570 - 2004 \ 527. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A. P. G.
ADVOGADO: SEBASTIANA TERESA GAÍVA CORRÊA
ADVOGADO: RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO
REQUERIDO(A): I. L. G.
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MAGALHÃES
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
ADVOGADO: HUMBERTO AFONSO DEL NERY
INTIMAÇÃO: INTIMAR A REQUERENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, ACERCA DO DEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE FLS. 66, MEDIANTE CARGA, PELO PRAZO LEGAL.

250985 - 2006 \ 792. 

AÇÃO: GUARDA DE MENOR
AUTOR(A): V. P. DE O.
ADVOGADO: ABRAHAM LINCOLN BARROS FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIC-BARÃO
RÉU(S): C. DE A. S.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A REQUERENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA 
AUSÊNCIA DO ENDEREÇO COMPLETO DO RÉU NOS AUTOS, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 25.

251307 - 2006 \ 797. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): J. B. M. S.
ADVOGADO: JULIANO RODRIGUES GIMENES
RÉU(S): C. A. S. DA R.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A REQUERENTE DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O 
DIA 22/11/2006, ÁS 17H E 30MIN, BEM COMO PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA REFERENTE AO CUMPRIMENTO DE 
MANDADO.

219335 - 2005 \ 636. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: E. L.
ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
ADVOGADO: KELLY CRISTINA VERAS OTACIO
REQUERIDO(A): R. A. L.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): J. F. A. P.
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS
INTIMAÇÃO: INTIMAR O REQUERENTE, NA PESSOA DE SUA ADVOGADA PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR 
ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS.134

2597 - 1993 \ 91.
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): C. A. F.
ADVOGADO: LUCIANA BORGES MOURA
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
RÉU(S): P. D.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PATRONA DA REQUERENTE PARA, NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA 
CUMPRIMENTO DE MANDADO EXPEDIDO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

130315 - 1994 \ 663. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
AUTOR(A): DARCY CAVASSA DA COSTA
ADVOGADO: GLAUCIA MARIA DE CARVALHO
RÉU(S): ANTONIO GREGORIO DA COSTA
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “(...) HOMOLOGO, POR SENTENÇA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 1031 E SEGUINTES DO C.P.C., PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, A PARTILHA CONSTANTE DE FLS. 53/60 DESTES AUTOS DE ARROLAMENTO DOS BENS DEIXADOS 
POR ANTONIO GREGÓRIO DA COSTA, CPF. N. 019.408.051-04, ATRIBUINDO AOS NELA CONTEMPLADOS 
OS RESPECTIVOS QUINHÕES, SALVO ERRO OU OMISSÕES E RESSALVADOS DIREITOS DE TERCEIROS. 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO E QUITADAS AS CUSTAS PREVISTAS NO REGIMENTO PARA A 
EXPEDIÇÃO DOS FORMAIS DE PARTILHAS, EXPEÇA-OS. A SEGUIR, QUITADAS AS CUSTAS FINAIS, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS, COM AS DEVIDAS CAUTELAS. P.R.I.”

230785 - 2006 \ 14. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: S. J. G. M.
ADVOGADO: SEBASTIANA TERESA GAIVA CORREA
REQUERIDO(A): A. R. G.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A QUEM POSSA INTERESSAR DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “ (...) É O RELATÓRIO. 
FUNDAMENTO. DECIDO. A REQUERIDA DEVE REALMENTE SER INTERDITADA, POIS EXAMINADA (FLS. 08), 
CONCLUI-SE QUE A MESMA É PORTADORA DE QUADRO PSICOPATOLÓGICO COMPATÍVEL AO (CID 10= F20.0), 
O QUE A TORNA INCAPAZ DE ENTENDER A  SI PRÓPRIA, BEM ASSIM DE DETERMINAR-SE SOZINHA. ESTA FOI 
A IMPRESSÃO QUE SE COLHEU NO INTERROGATÓRIO REALIZADO NESTA AUDIÊNCIA. DIANTE DO EXPOSTO, 
DEFIRO A CURATELA DEFINITIVA DA REQUERIDA, RATIFICANDO-SE A TUTELA DE FLS. 16, DECLARANDO-A 
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ PARA EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, O QUE FAÇO NA FORMA 
DO ARTIGO 3, II DO NOVEL CÓDIGO CIVIL, COMBINADO COM O ARTIGO 1.775 DO MESMO ESTATUTO, NOMEADO-
LHE CURADORA DEFINITIVA A REQUERENTE SONIA JOSÉ GOMES MIRANDA. EM OBEDIÊNCIA AO ARTIGO 
1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E TAMBÉM DO ARTIGO 9, III,  DO NOVEL CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-
SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR TRÊS 
VEZES, COM  INTERVALO DE 10 DIAS A CADA PUBLICAÇÃO. DOU POR PUBLICADA NESTA AUDIÊNCIA, SAINDO 
AS PARTES INTIMADAS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. REGISTRE-SE”.

227931 - 2005 \ 1017. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: I. M. DE A.
ADVOGADO: ALUÍSIO SIQUEIRA MATTA
REQUERIDO(A): S. R. DE A.

INTIMAÇÃO: INTIMAR A QUEM POSSA INTERESSAR DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA : “(...) DIANTE 
DO EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DA REQUERIDA SONIA REGINA DE ALMEIDA, ANTERIORMENTE 
QUALIFICADA, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA 
CIVIL, O QUE FAÇO NA FORMA DO ARTIGO 3º, II DO NOVEL CÓDIGO CIVIL, COMBINADO COM O ARTIGO 1.775 
DO MESMO ESTATUTO, NOMEANDO-LHE CURADORA DEFINITIVA A REQUERENTE ISAURA MARIA DE ALMEIDA. 
DE CONSEQÜÊNCIA, TORNO DEFINITIVA A TUTELA CONCEDIDA AS FLS. 24. EM OBEDIÊNCIA AO ARTIGO 1.184, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E TAMBÉM DO ARTIGO 9º, III,  DO NOVEL CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A 
PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR TRÊS VEZES, 
COM  INTERVALO DE 10 DIAS A CADA PUBLICAÇÃO. DOU POR PUBLICADA NESTA AUDIÊNCIA, SAINDO AS PARTE 
INTIMADAS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. REGISTRE-SE”. “

PROCESSOS COM DESPACHO

229725 - 2005 \ 1100. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: N. D.
ADVOGADO: EDGAR ESPÍRITO SANTO OLIVEIRA
REQUERIDO(A): M. E. DA S.
ADVOGADO: RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTOS. MANTENHO A DECISÃO DE 
FLS.102 QUE ARBITROU PROVISORIAMENTE OS ALIMENTOS DEVIDOS PELO AUTOR AOS FILHOS NO VALOR 
DE UM SALÁRIO MÍNIMO E MEIO, MENSALMENTE, QUE DEVERÃO SER PAGOS ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS OU 
DEPOSITADOS EM CONTA BANCÁRIA DA GENITORA DOS MENORES. CUMPRA-SE A DECISÃO DE FLS.102.INT.”

131231 - 2003 \ 616. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: R. A. DE A. L.
EXEQUENTE: R. A. L.
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
EXECUTADOS(AS): E. L.
ADVOGADO: PAULO DE BRITO CÂNDIDO
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
420. A DECISÃO PROFERIDA EM 23/8/2005 NOS AUTOS EM APENSO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS N.636/2005 
(FLS.123/124) TEM VALIDADE DAÍ EM DIANTE, SEM RETROAGIR. INT.”

237976 - 2006 \ 318. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: G. M. DA C.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): R. S. N.
ADVOGADO: JOSÉ CÉSAR FADUL
ADVOGADO: ANDRÉ A. G. SABER
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “VISTOS. DIANTE DO QUADRO 
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APRESENTADO PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO DE FLS.95/108 EM QUE NOTICIA POSSUIR ALÉM 
DO FILHO DA REQUERENTE OUTROS DOIS FILHOS QUE DEPENDEM FINANCEIRAMENTE DE SI, OS QUAIS 
RECEBEM MENSALMENTE 15% DE SEU SALÁRIO A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, E, AINDA, ATENTO AO 
BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE E QUE A OBRIGAÇÃO ALIMENTAR COMPETE AOS GENITORES E NÃO 
SOMENTE AO GENITOR, DEFIRO PARCIALMENTE O PETITÓRIO DE FLS.95/108 E RECONSIDERO A DECISÃO 
DE FLS. 51 PARA REVER O VALOR DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS ARBITRADOS QUE SERÃO DE QUINZE POR 
CENTO (15%) DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO REQUERIDO, A SER DESCONTADO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
DO REQUERIDO E DEPOSITADO ATÉ O DIA DEZ DE CADA MÊS EM CONTA CORRENTE DA REQUERENTE 
INDICADA ÀS FLS.10, ATÉ DECISÃO FINAL DESTA DEMANDA. DESIGNO O DIA 06/03/2007 ÀS 16,00 HORAS 
PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INTIMEM-SE. INTIME-SE O ADVOGADO DA REQUERENTE PARA JUNTAR 
AOS AUTOS DECLARAÇÕES DE TESTEMUNHAS COM FIRMAS RECONHECIDAS PARA COMPROVAR A UNIÃO 
ESTÁVEL. NOTIFIQUE-SE O M. PÚBLICO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.”

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

216181 - 2003 \ 765.A
AÇÃO: INVENTÁRIO
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “VISTOS. EM FACE DO NOTICIADO NO 
PETITÓRIO DE FLS.170/171 DOS AUTOS EM APENSO N.765/2003-B (EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL) 
DE QUE EXISTE EM TRAMITAÇÃO NO STJ DE UM RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO JULGADO COM RELAÇÃO 
AO V. ACÓRDÃO PROFERIDO NA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, SUSPENDO O ANDAMENTO DESTES AUTOS 
DE PEDIDO DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE ATÉ O DESLINDE FINAL DA EXCEÇÃO, PARA QUE NÃO SEJA 
QUALQUER DECISÃO PASSÍVEL DE SER ANULADA. INT

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

237562 - 2006 \ 304. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: T. L. D.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. D. DA S.
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
REQUERIDO(A): R. M. L. J.
ADVOGADO: LAURA GISELE MAIA SPÍNOLA
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 21 DE 
MARÇO DE 2007, ÀS 15:30 HORAS.

227401 - 2005 \ 988. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: M. D. P. DE B.
ADVOGADO: ZOÉ OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
REQUERIDO(A): R. M. D. J.
INTIMAÇÃO: INTIMAR O REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO PARA, NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR 
DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO EXPEDIDO, VISTO QUE FOI REDESEGUINADA DATA DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24.10.2006, ÀS 15 HORAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO INVENTARIANTE

211711 - 2005 \ 327. 
AÇÃO: INVENTÁRIO NEGATIVO
INVENTARIANTE: ROSERCY LESCANO FERREIRA POLISEL
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
INVENTARIADO: JAILTON ROBERTO POLISEL
INTIMAÇÃO: INTIMAR A INVETARIANTE, NA PESSOA DE SEU PATRONO, PARA JUNTAR AOS AUTOS AS CERTIDÕES 
DAS FAZENDAS PÚBLICAS, MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, CONFOME COTA MINISTERIAL DE FLS. 40.

53174 - 2002 \ 20. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
AUTOR(A): JEANNY DE ALMEIDA  ALENCAR
INTERESSADO(A): WAGNER THOMAZ DA SILVA ALENCAR
INTERESSADO(A): PATRÍCIA APARECIDA DA SILVA ALENCAR
INTERESSADO(A): SIMONE LETÍCIA DA SILVA ALENCAR
ADVOGADO: JOAO PERON
ADVOGADO: BETSEY POLISTCHUK DE MIRANDA
ADVOGADO: MARCELO BARRETO BORGES
ADVOGADO: TULIO FERNANDO FANAIA TEIXEIRA
RÉU(S): JOSÉ DE ALENCAR FILHO (DE CUJUS)
INTIMAÇÃO: INTIMAR O INVENTARIANTE DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) INTIME-SE A 
INVENTARIANTE PARA DAR SEGUIMENTO AO CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS.09 APRESENTANDO AS 
ÚLTIMAS DECLARAÇÕES NO PRAZO LEGAL”.

COMARCA DE CUIABÁ
QUARTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):GILPERES FERNANDES DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):ROSÂNGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
EXPEDIENTE:2006/64

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

162105 - 2004 \ 458. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ALAÍDE FERREIRA DO NASCIMENTO SANTANA
ADVOGADO: MARIO SERGIO DE FREITAS - NPJ/UFMT
INVENTARIADO: ANTONIO DE SOUZA SANTANA
INTIMAÇÃO DA INVENTARIANTE PARA MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO DO PROCESSO.

237457 - 2006 \ 328. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A. K. DE L. F. S.
EXEQUENTE: T. DE L. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. DE L.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): D. F. DA S.
INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA DAR PROSEEGUIMENTO AO FEITO , NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS 
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO DESTE PROCESSO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

244108 - 2006 \ 682. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: O. T. C.
INTERDITANDO: R. I. DA C. E S.
ADVOGADO: DANIELA RIBEIRO CARDOSO
VISTOS ,ETC...  ORESTINA TEOMIRA CORREA, REQUEREU A INTERDIÇÃO DE ROSENIL IRENE DA COSTA E SILVA,  
AMBAS QUALIFICADAS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, SOB O ARGUMENTO DE QUE A INTERDITANDA APRESENTA 
QUADRO NEUROLÓGICO CARACTERIZADO COMO PARALISIA CEREBRAL. ADUZ QUE ALUDIDA ANOMALIA 
PRIVA A INTERDITANDA DO DISCERNIMENTO, BEM COMO A TORNA INCAPAZ DE REGER A SUA PESSOA E SEUS 
BENS E, SENDO ASSIM, CONCLUI QUE É APLICÁVEL A HIPÓTESE DO INCISO I, DO ARTIGO 1.767,  DO CÓDIGO 
CIVIL, A FIM DE INTERDITAR A REQUERIDA. RELATA, AINDA, QUE A REQUERENTE É IRMÃ DA INTERDITANDA, 
CONSOANTE SE PODE VERIFICAR ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DE FLS. 05 E 07. REALIZADA A AUDIÊNCIA DE 
INTERROGATÓRIO, CONFORME CONSTA DESTE TERMO, SE FAZENDO PRESENTE A INTERDITANDA, FOI POR 
MIM CONSTADA A SUA IMPOSSIBILIDADE DE SE EXPRESSAR NORMALMENTE, RESTANDO PREJUDICADO 
O INTERROGATÓRIO, CONSTATEI AINDA QUE A INTERDITANDA APRESENTA GRAVE COMPROMETIMENTO 
DE SUAS FACULDADES MENTAIS E FÍSICAS. NO MESMO ATO A ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO OPINOU PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO INICIAL, CORROBORANDO, AINDA, O ENTENDIMENTO 
DESTE JUÍZO, PELA DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, INCLUSIVE COM A DISPENSA 
DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO E AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. RELATEI. FUNDAMENTO E 
DECIDO. A REQUERIDA, SEM DÚVIDA, DEVE SER INTERDITADA, PORQUANTO, CONFORME DITO LINHAS ATRÁS, 
RESULTOU AFERIDO EM AUDIÊNCIA QUE VISAVA O SEU INTERROGATÓRIO JUDICIAL, QUE A INTERDITANDA NÃO 
POSSUI SEQUER CONDIÇÕES DE SE EXPRESSAR, A PONTO DE NÃO PODER SER OUVIDA EM JUÍZO, E QUE 

APRESENTA GRAVE COMPROMETIMENTO DE SUAS FACULDADES MENTAIS E FÍSICAS. TAIS FATOS, ALIADO, 
AINDA, AOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, MORMENTE O DE FLS. 09, SENDO SUFICIENTE PARA SE 
PODER CONCLUIR QUE A INTERDITANDA É DESPROVIDA DE CAPACIDADE DE FATO. SENDO QUE SE EXTRAI DA 
JURISPRUDÊNCIA: “NOS TERMOS DO ART. 334, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INDEPENDEM DE PROVA OS 
FATOS NOTÓRIOS.” (...)((TRF 5ª R. – AR 00500246 – (05035860) – PE – TP – REL. JUIZ JOSÉ MARIA LUCENA – DJU 
11.10.1996 – P. 77309). O AMPARO NORMATIVO À PRETENSÃO DEDUZIDA NA INICIAL É CONFERIDO PELO ART. 
1.177, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, BEM COMO PELOS ARTS. 1.767, I E 1.768, II, DO CÓDIGO CIVIL, LEI 
10.406/02. PARA MARIA HELENA DINIZ: “A CURATELA É O ENCARGO PÚBLICO COMETIDO, POR LEI, A ALGUÉM 
PARA REGER E DEFENDER UMA PESSOA E ADMINISTRAR SEUS OS BENS DE MAIORES INCAPAZES, QUE, POR 
SI SÓS, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE FAZÊ-LO, EM RAZÃO DE ENFERMIDADE OU DEFICIÊNCIA MENTAL” 
(RT 529/80). E COMPLETA: “A CURATELA DE PESSOAS MAIORES INCAPAZES ABRANGERÁ: A) OS PSICOPATAS 
(DEMENTES, IMBECIS, DIPSÔMANOS, TOXICÔMANOS ETC), QUE POR SEREM PORTADORES DE ENFERMIDADE 
MENTAL, SÃO INCAPAZES PARA DIRIGIR SUAS PESSOAS E BENS” (RT 135/601, RF 179/248)...” (IN. CÓDIGO CIVIL 
ANOTADO - P. 387). QUANTO A NOMEAÇÃO DO CURADOR, SILVIO RODRIGUES COMENTA: “A LEI, A EXEMPLO 
DA TUTELA, APRESENTA UM ELENCO DE PESSOAS QUE, NA ORDEM ALI REFERIDA, DEVEM SER PREFERIDAS 
PARA EXERCER A CURATELA. E ACRESCENTA QUE, NA FALTA DAQUELAS PESSOAS, COMPETE AO JUIZ 
ESCOLHER O CURADOR. HAVERIA ASSIM UMA CURATELA LEGÍTIMA, A PAR DE UMA CURATELA DATIVA.” (IN. 
DIREITO DE FAMÍLIA – VOLUME 06 - P. 398). LOGO, DIANTE DO QUE CONSTA NOS AUTOS A INDICAÇÃO PODE 
E DEVE RECAIR SOBRE A IRMÃ DA INTERDITANDA, CONFORME POSTULADO NA INICIAL, QUE EXERCERÁ O 
MUNUS DA CURATELA. PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO, DE ROSENIL IRENE DA COSTA E SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
NASCIDA AOS 05 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1974, FILHA DE ALBERTINA MARIA DA SILVA,  DECLARANDO-A 
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL E REGER SEU PATRIMÔNIO, 
NA FORMA DO ART 3º II, DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA PLENA A REQUERENTE, ORESTINA 
TEOMIRA CORREA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, FUNCIONARIA PUBLICA MUNICIPAL, PORTADORA DO RG Nº 
034.123 -SSP/MT E DO CPF Nº 177246431-72, SUA IRMÃ, DEVENDO PRESTAR COMPROMISSO NA FORMA DO 
ART. 1.187, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR AS DEMAIS PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, 
DISPENSADO-SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, POR NÃO HAVER NOTÍCIAS DA EXISTÊNCIA DE BENS DA 
INTERDITANDA, E EM RAZÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, BEM COMO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE 
DA CURADORA. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NO 
ARTIGO 9,INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA. TRANSITADA EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE 
O PROCESSO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO. CONSIDERANDO AINDA A URGÊNCIA DEMONSTRADA 
PELA PRÓPRIA SITUAÇÃO DE FATO, DETERMINO DESDE JÁ A EXPEDIÇÃO DE TERMO DE COMPROMISSO 
ANTECIPANDO OS EFEITOS DESTA DECISÃO. PUBLICADO EM AUDIÊNCIA, SAINDO AS PARTES INTIMADAS, SEM 
CUSTAS, REGISTRE-SE ARQUIVE-SE.   NADA MAIS HAVENDO A REGISTRAR, O MM. JUIZ DETERMINOU O 
ENCERRAMENTO DESTE TERMO, QUE LIDO E ACHADO CONFORME, VAI DEVIDAMENTE ASSINADO. EU JUNIO 
CÉSAR DE NORONHA, QUE O DIGITEI E SUBSCREVI.

PROCESSOS COM DESPACHO

251867 - 2006 \ 909. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): L. S. O.
AUTOR(A): L. V. S. O.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. DA S. Q.
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): L. DA S. O.
VISTOS, ETC... PROCESSE-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (ART. 155, II, DO CPC), E COM ISENÇÃO DE CUSTAS. 
ATENTO AO PRINCÍPIO CONSTANTE DO ARTIGO 1.694, §§ 1º E 2º, DO CÓDIGO CIVIL, CONSIDERANDO-SE A IDADE 
DOS REQUERENTES; CONSIDERANDO QUE É OBRIGAÇÃO NÃO SÓ DO PAI, MAS TAMBÉM DA MÃE NO QUE 
TANGE AO SUSTENTO DOS FILHOS; CONSIDERANDO QUE OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS VISAM TÃO SOMENTE 
A EVITAR QUE O ALIMENTANDO PEREÇA, ATÉ QUE SE DECIDA EM DEFINITIVO O VALOR DOS ALIMENTOS 
SEGUNDO A CAPACIDADE DE QUEM PAGA E A NECESSIDADE DE QUEM RECEBE E CONSIDERANDO A FALTA DE 
ELEMENTOS QUE COMPROVEM OS RENDIMENTOS DO REQUERIDO, ARBITRO ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 
30% (TRINTA POR CENTO) SOBRE A REMUNERAÇÃO LÍQUIDA DO REQUERIDO, INCLUSIVE SOBRE O 13º SALÁRIO,  
COM EXCLUSÃO APENAS DOS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS (INSS E IRRF). OS ALIMENTOS SERÃO DEVIDOS A 
PARTIR DA CITAÇÃO, CUJO VALOR DEVERÁ SER DESCONTADO EM FOLHA DE PAGAMENTO E DEPOSITADO EM 
CONTA BANCÁRIA A SER INDICADA PELA REPRESENTANTE LEGAL DOS AUTORES, A QUAL, DEVE SER INTIMADA 
PARA EM 03 (TRÊS) DIAS INDICAR O  NUMERO DA CONTA PARA O DEPOSITO DOS ALIMENTOS. INDICADO O 
NÚMERO DA CONTA, OFICIE-SE PARA DESCONTOS E INFORMAÇÕES, ESTAS COM AS ADVERTÊNCIAS DO 
ARTIGO 22 DA LEI 5.478/68. DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
PARA O DIA 24/11/2006 ÀS 13:30 HORAS.V- CITE-SE O RÉU E INTIME-SE A REPRESENTANTE LEGAL DOS 
AUTORES PARA QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, 
INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DESTA EM EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO FEITO E DAQUELE EM CONFISSÃO E REVELIA.  V - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER 
ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, 
EM SEGUIDA,  À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E PROLAÇÃO DE SENTENÇA. VI- CONSTE NO MANDADO QUE 
CASO AS PARTES INTERESSAREM FAZER ACORDO, DEVERÃO COMPARECEREM, ACOMPANHADAS DE SEUS 
ADVOGADOS, NA PRESENÇA DESTE JUIZ, NUMA SEXTA-FEIRA QUE LHE FOR MAIS FAVORÁVEL, NO HORÁRIO 
DAS 14:00 ÀS 16:00 HORAS, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS. INTIMEM-SE E NOTIFIQUE-SE O M.P.CUIABÁ, 04 
DE OUTUBRO DE 2006. GILPERES FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.

153258 - 2004 \ 171. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: L. S. T.
ADVOGADO: IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES
REQUERIDO(A): D. O. T.
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC...TRATA-SE DE AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA C.C ALIMENTOS, 
PROPOSTA POR ADRIANA MARIA DA SILVA, CONTRA JEAN CARLOS MATOS DIAS, QUALIFICADOS NOS AUTOS, 
SUSTENTANDO A REQUERENTE, EM SÍNTESE, QUE MANTEVE UM RELACIONAMENTO AMOROSO COM O 
REQUERIDO, ADVINDO O NASCIMENTO DE UMA FILHA AINDA MENOR, COM 04 (QUATRO) ANOS DE IDADE QUE 
ENCONTRA-SE EM SUA COMPANHIA. SUSTENTA QUE O REQUERIDO NAS POUCAS VEZES QUE AJUDOU NO 
SUSTENTO DA FILHA FOI COM QUANTIAS INSIGNIFICANTES E LHE AMEAÇA QUE SE EXIGIR JUDICIALMENTE 
OS ALIMENTOS, ELE – REQUERIDO LHE TOMARTIA A FILHA. ADUZ QUE PELAS CONDIÇOES DE VIDA QUE O 
REQUERIDO APRESENTA, O MESMO TEM CONDIÇÕES DE AJUDAR NO SUSTENTO DA FILHA, ATÉ PORQUE, SUA 
ATUAL CONVIVENTE TEM TRÊS FILHOS E ESTES RECEBEM AJUDA NO SUSTENTO. FINALISA REQUERENDO 
A GUARDA DA FILHA E FIXAÇÃO DE ALIMENTOS. COLACIONOU À INICIAL OS DOCUMENTOS DE FLS. 08/15. 
RELATO. NECESSÁRIO. DECIDO. CONSIDERANDO TRATAR DE PEDIDO FORMULADO PELA PRÓPRIA MÃE 
NO INTERESSE DE ZELAR PELAS SUA FILHA; CONSIDERANDO QUE EM SE TRATANDO DE INTERESSES DE 
MENORES O CUIDADO DEVE SER REDOBRADO E QUE O INSTITUTO “GUARDA” É MATÉRIA BASTANTE FLEXIVEL, 
POSTO QUE VISA O OFERECIMENTO DE ALTERNATIVAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM 
DIVERSAS CIRCUNSTÂNCIAS E PODE SER REVOGADA A QUALQUER TEMPO, DEFIRO LIMINARMENTE A 
GUARDA DA MENOR EM FAVOR DA REQUERENTE, MEDIANTE TERMO, FACULTANDO, DESDE JÁ, O DIREITO DO 
REQUERIDO DE VISITAR A MENOR AOS SÁBADOS E DOMINGOS DE MANEIRA ALTERNADA, NO HORÁRIO DAS 
08:00 HORAS DO SÁBADO ÀS 20:00 HORAS DO DOMINGO, DEVENDO BUSCÁ-LA E DEVOLVÊ-LA NA CASA DA MÃE, 
SALVO CONVENÇÃO DAS PARTES ALÉM DOS DIAS E HORÁRIOS ORA FIXADOS VISANDO MELHOR ATENDER O 
INTERESSE DA MENOR. NO TOCANTE AOS ALIMENTOS, ATENTO AO PRINCÍPIO CONSTANTE DO ARTIGO 1.694, 
§§ 1º E 2º, DO CÓDIGO CIVIL, CONSIDERANDO-SE A IDADE DA MENOR, CONSIDERANDO QUE É OBRIGAÇÃO 
NÃO SÓ DO PAI, MAS TAMBÉM DA MÃE NO QUE TANGE AO SUSTENTO DOS FILHOS; CONSIDERANDO QUE OS 
ALIMENTOS PROVISÓRIOS VISAM TÃO SOMENTE A EVITAR QUE O ALIMENTANDO PEREÇA, ATÉ QUE SE DECIDA 
EM DEFINITIVO O VALOR DOS ALIMENTOS SEGUNDO A CAPACIDADE DE QUEM PAGA E A NECESSIDADE DE 
QUEM RECEBE E CONSIDERANDO A FALTA DE ELEMENTOS PARA PROVAR OS RENDIMENTOS DO REQUERIDO, 
ARBITRO ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 40% (QUARENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, VALOR ESTE 
QUE ENTENDO O MAIS ADEQUADO PARA A SITUAÇÃO DOS AUTOS, POSSIBILITANDO A SATISFAÇÃO DAS 
NECESSIDADES MÍNIMAS DO REQUERENTE E O ADIMPLEMENTO POR PARTE DO REQUERIDO E QUE SERÃO 
DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO, CUJO VALOR DEVERÁ SER PAGO ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS MEDIANTE 
RECIBO OU DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA QUE A REQUERENTE INDICAR.DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA 
DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 13/12/2005 ÀS 15:30 HORAS..CITE-SE O RÉU E 
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DESTA EM 
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO E DAQUELE EM CONFISSÃO E REVELIA. NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER 
ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-
SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E PROLAÇÃO DE SENTENÇA.CONSTE NO MANDADO QUE 
CASO HAJA INTERESSE DAS PARTES EM FAZER ACORDO, PODERÃO COMPARECER, ACOMPANHADAS DE SEUS 
ADVOGADOS, NA PRESENÇA DESTE JUIZ, NUMA SEXTA FEIRA QUE LHE FOR MAIS FAVORÁVEL, NO HORÁRIO 
DAS 13:00 ÀS 16:00 HORAS, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS.  INTIMEM-SE E NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO 
PÚBLICO. CUMPRA-SE.CUIABÁ, 05 DE OUTUBRO DE 2006. GILPERES FERNANDES DA SILVA  JUIZ DE DIREITO
252049 - 2006 \ 917. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): L. T. E. S.
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AUTOR(A): L. T. E. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. C. M. T.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): L. A. DO E. S.
VISTOS, ETC...PROCESSE-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (ART. 155, II, DO CPC), E COM ISENÇÃO DE CUSTAS. 
ATENTO AO PRINCÍPIO CONSTANTE DO ARTIGO 1.694, §§ 1º E 2º, DO CÓDIGO CIVIL, CONSIDERANDO-SE A IDADE 
DAS REQUERENTES; CONSIDERANDO QUE É OBRIGAÇÃO NÃO SÓ DO PAI, MAS TAMBÉM DA MÃE NO QUE 
TANGE AO SUSTENTO DAS FILHAS; CONSIDERANDO QUE OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS VISAM TÃO SOMENTE 
A EVITAR QUE O ALIMENTANDO PEREÇA, ATÉ QUE SE DECIDA EM DEFINITIVO O VALOR DOS ALIMENTOS 
SEGUNDO A CAPACIDADE DE QUEM PAGA E A NECESSIDADE DE QUEM RECEBE, ARBITRO ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS EM 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) SOBRE A REMUNERAÇÃO LÍQUIDA DO REQUERIDO, 
INCLUSIVE SOBRE O 13º SALÁRIO,  COM EXCLUSÃO APENAS DOS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS (INSS E IRRF). 
OS ALIMENTOS SERÃO DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO, CUJO VALOR DEVERÁ SER DESCONTADO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO E DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA INDICADA ÀS FLS. 06. OFICIE-SE PARA DESCONTOS 
E INFORMAÇÕES, ESTAS COM AS ADVERTÊNCIAS DO ARTIGO 22 DA LEI 5.478/68.DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24/11/2006 ÀS 14:00 HORAS.V- CITE-
SE O RÉU E INTIME-SE A REPRESENTANTE LEGAL DAS AUTORAS PARA QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA 
ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE 
ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DESTA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO E DAQUELE EM CONFISSÃO 
E REVELIA.  V - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA 
POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA,  À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E PROLAÇÃO 
DE SENTENÇA. VI- CONSTE NO MANDADO QUE CASO AS PARTES INTERESSAREM FAZER ACORDO, DEVERÃO 
COMPARECEREM, ACOMPANHADAS DE SEUS ADVOGADOS, NA PRESENÇA DESTE JUIZ, NUMA SEXTA-FEIRA 
QUE LHE FOR MAIS FAVORÁVEL, NO HORÁRIO DAS 14:00 ÀS 16:00 HORAS, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS.
INTIMEM-SE E NOTIFIQUE-SE O M.P.CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA.JUIZ 
DE DIREITO.

252303 - 2006 \ 925. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): W. C. M.
AUTOR(A): P. S. C. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. L. DA S. C.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): L. P. M. N.
VISTOS, ETC...I - PROCESSE-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (ART. 155, II, DO CPC), E COM ISENÇÃO DE CUSTAS.I 
ATENTO AO PRINCÍPIO CONSTANTE DO ARTIGO 1.694, §§ 1º E 2º, DO CÓDIGO CIVIL, CONSIDERANDO-SE A IDADE 
DOS REQUERENTES; CONSIDERANDO QUE É OBRIGAÇÃO NÃO SÓ DO PAI, MAS TAMBÉM DA MÃE NO QUE 
TANGE AO SUSTENTO DOS FILHOS; CONSIDERANDO QUE OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS VISAM TÃO SOMENTE 
A EVITAR QUE O ALIMENTANDO PEREÇA, ATÉ QUE SE DECIDA EM DEFINITIVO O VALOR DOS ALIMENTOS 
SEGUNDO A CAPACIDADE DE QUEM PAGA E A NECESSIDADE DE QUEM RECEBE E CONSIDERANDO A FALTA 
DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM OS RENDIMENTOS DO REQUERIDO, ARBITRO ALIMENTOS PROVISÓRIOS 
EM 80% (OITENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, VALOR ESTE, QUE ENTENDO O MAIS ADEQUADO PARA 
A SITUAÇÃO DOS AUTOS, POSSIBILITANDO A SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES MÍNIMAS DOS MENORES E O 
ADIMPLEMENTO POR PARTE DO REQUERIDO E QUE SERÃO DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO, CUJO VALOR 
DEVERÁ SER PAGO ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS MEDIANTE RECIBO OU DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA 
A SER INDICADA PELA REPRESENTANTE LEGAL DOS AUTORES, A QUAL, DEVE SER INTIMADA PARA EM 03 
(TRÊS) DIA INDICAR O NUMERO DA CONTA PARA DEPOSITO DO VALOR DOS ALIMENTOS. SE INDICADO O 
NUMERO DA CONTA, OFICIE-SE PARA DESCONTOS E INFORMAÇÕES.III - DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA 
DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24/11/2006 ÀS 14:30 HORAS.IV- CITE-SE O RÉU E 
INTIME-SE A REPRESENTANTE LEGAL DOS AUTORES PARA QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA ACOMPANHADOS 
DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO 
A AUSÊNCIA DESTA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO E DAQUELE EM CONFISSÃO E REVELIA. V - NA 
AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO 
DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 
VI - CONSTE NO MANDADO QUE CASO HAJA INTERESSE DAS PARTES EM FAZER ACORDO, PODERÃO 
COMPARECER, ACOMPANHADAS DE SEUS ADVOGADOS, NA PRESENÇA DESTE JUIZ, NUMA SEXTA FEIRA 
QUE LHE FOR MAIS FAVORÁVEL, NO HORÁRIO DAS 13:00 ÀS 16:00 HORAS, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS. 
INTIMEM-SE E NOTIFIQUE-SE O M.P.CUMPRA-SE.CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA 
SILVA.JUIZ DE DIREITO.

251879 - 2006 \ 911. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): R. S. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. B. A. DE S.
ADVOGADO: JOSÉ DE ALENCAR SILVA
RÉU(S): R. C. R. M.
VISTOS, ETC...I - PROCESSE-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (ART. 155, II, DO CPC), E COM ISENÇÃO DE CUSTAS.
ATENTO AO PRINCÍPIO CONSTANTE DO ARTIGO 1.694, §§ 1º E 2º, DO CÓDIGO CIVIL, CONSIDERANDO-SE A IDADE 
DA REQUERENTE; CONSIDERANDO QUE É OBRIGAÇÃO NÃO SÓ DO PAI, MAS TAMBÉM DA MÃE NO QUE TANGE 
AO SUSTENTO DA FILHA; CONSIDERANDO QUE OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS VISAM TÃO SOMENTE A EVITAR 
QUE O ALIMENTANDO PEREÇA, ATÉ QUE SE DECIDA EM DEFINITIVO O VALOR DOS ALIMENTOS SEGUNDO A 
CAPACIDADE DE QUEM PAGA E A NECESSIDADE DE QUEM RECEBE E CONSIDERANDO A FALTA DE ELEMENTOS 
QUE COMPROVEM OS RENDIMENTOS DO REQUERIDO, ARBITRO ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 01 (UM) SALÁRIO 
MÍNIMO, VALOR ESTE, QUE ENTENDO O MAIS ADEQUADO PARA A SITUAÇÃO DOS AUTOS, POSSIBILITANDO A 
SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES MÍNIMAS DA MENOR E O ADIMPLEMENTO POR PARTE DO REQUERIDO E QUE 
SERÃO DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO, CUJO VALOR DEVERÁ SER PAGO ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS 
MEDIANTE RECIBO OU DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA A SER INDICADA PELA REPRESENTANTE LEGAL DA 
AUTORA, A QUAL, DEVE SER INTIMADA PARA EM 03 (TRÊS) DIAS INDICAR O NUMERO DA CONTA PARA DEPOSITO 
DO VALOR DOS ALIMENTOS E  ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO DO REQUERIDO, BEM COMO A EMPRESA. 
SE INDICADO O NUMERO DA CONTA E O ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO DO REQUERIDO, OFICIE-SE 
PARA DESCONTOS E INFORMAÇÕES.DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO PARA O DIA 07/12/2006 ÀS 15:00 HORAS.IV- CITE-SE O RÉU E INTIME-SE A REPRESENTANTE LEGAL 
DA AUTORA PARA QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, 
INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DESTA EM EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO FEITO E DAQUELE EM CONFISSÃO E REVELIA. V - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER 
ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, 
EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E PROLAÇÃO DE SENTENÇA. VI - CONSTE NO MANDADO QUE 
CASO HAJA INTERESSE DAS PARTES EM FAZER ACORDO, PODERÃO COMPARECER, ACOMPANHADAS DE SEUS 
ADVOGADOS, NA PRESENÇA DESTE JUIZ, NUMA SEXTA FEIRA QUE LHE FOR MAIS FAVORÁVEL, NO HORÁRIO 
DAS 13:00 ÀS 16:00 HORAS, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS.INTIMEM-SE E NOTIFIQUE-SE O M.P.CUMPRA-
SE.CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.

EDITAIS

241551 - 2006 \ 529. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: G. I. DE S. P.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): P. G. DE P.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE) DIAS

NOME DO(A) CITANDO(A):PAULO GONÇALVES DE PAULA
RESUMO DA INCIAL:AREQUERENTE ADUZ NA INICIAL QUE CONTRAIU MATROMÔNIO COM O REQUERIDO 
EM 10/11/1979, SOB O REGIME DE COMUNHÃO DE BENS E QUE DESTE MATRIMÔNIO NASCERAM QUATRO 
FILHOS, YOHAN YTO GONÇALVES DE PAULA, YONE ITO GONÇALVES DE PAULA, YANES YTO GONÇALVES DE 
PAULA E YONARA YTO GONÇALVES DE PAULA, TODOS MAIORES. O CASAL NÃO POSSUEM BENS IMÓVEIS E 
OS BENS MÓVEIS JÁ FORAM PARTILHADOS. O CASAL ESTA SEPARADO DE FATO HÁ 11 ANOS E  DE FORMA 
QUE É IMPOSSÍVEL A RECONCILIAÇÃO E PORTANTO A REQUERENTE AJUÍZA A PRESENTE AÇÃO DE DIVÓRCIO 
LITIGIOSO.DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC...PARA QUE SEJA DECRETADO O DIVÓRCIO HÁ NECESSIDADE 
DE COMPROVAÇÃO DO LAPSO TEMPORAL DE SEPARAÇÃO DE FATO. A JURISPRUDÊNCIA TEM ACEITADO 
COMO SUFICIENTE PARA TAL, DECLARAÇÕES DE TESTEMUNHAS, DESDE QUE, COM QUALIFICAÇÃO E 
FIRMAS RECONHECIDAS. ASSIM, FACULTO À AUTORA A REGULARIZAÇÃO, JUNTANDO AOS AUTOS AS DITAS 
DECLARAÇÕES. CASO CONTRÁRIO, DEVERÁ COMPARECER A PRESENÇA DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE 
60 (SESSENTA) DIAS, NUMA SEXTA FEIRA QUE LHE FOR MAIS CONVENIENTE, NO HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 
16:00, ACOMPANHADA DE ADVOGADO(A) E DE NO MÍNIMO DUAS TESTEMUNHAS PARA PROVA DO TEMPO DE 
SEPARAÇÃO DE FATO.CITE-SE O RÉU POR EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS, PARA QUERENDO CONTESTAR 
A AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA, CONSIGNANDO AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS DE QUE NÃO CONTESTADA AÇÃO 
PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA AUTORA (ARTIGOS 285 E 319 
DO CPC).EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUIABÁ, 28 DE JUNHO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE 
DIREITO.EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ESCRIVÃO ASSINAR:ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI

ESCRIVÃ JUDICIAL QUE ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO O.S N° 001/2003-EG

253166 - 2006 \ 943. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): G. G. DA S. J.
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSATTO
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
RÉU(S): S. M. DE A.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE) DIAS

NOME DO(A) CITANDO(A):SONILDA MARQUES DE ARAÚJO
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC...CITE-SE A RÉ POR EDITAL COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, PARA 
QUERENDO CONTESTAR A AÇÃO, CONSIGNANDO AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS DOS ARTIGOS 285 E 319 DO 
C.P.C., (NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 
ARTICULADOS PELO AUTOR). NÃO HAVENDO CONTESTAÇÃO, O QUE DEVE SER CERTIFICADO, FICA DESDE JÁ 
DECRETADA A REVELIA DO RÉU E NOS TERMOS DO ARTIGO DO ARTIGO 9º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, NOMEADO-LHE CURADOR(A) ESPECIAL O(A) DOUTO(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) EM EXERCÍCIO 
PERANTE ESTA VARA ESPECIALIZADA, A QUEM SE DARÁ VISTA DOS AUTOS PARA OS FINS DE DIREITO.APÓS 
MANIFESTAÇÃO DO (A) CURADOR (A), OUÇA O REQUERENTE E A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
E CONCLUSO PARA DELIBERAÇÃO.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUIABÁ, 11 DE OUTUBRO DE 2006.GILPERES 
FERNANDES DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ESCRIVÃO ASSINAR:ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL QUE ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO O.S N° 001/2003-EG

252763 - 2006 \ 941. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
AUTOR(A): N. N. DA S.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
RÉU(S): A. G.
RÉU(S): M. S. O.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE)
NOME DO(A) CITANDO(A):MARCIA SILVA OLIVEIRA
RESUMO DA INCIAL:PROCEDER A CITAÇÃO DA SR.ª  MARCIA SILVA OLIVEIRA PARA QUERENDO, CONTESTAR NO 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CONSIGNANDO AS ADVERTÊNCIAS DE QUE NÃO CONTESTADA A AÇÃO PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA AUTORA.DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, 
ETC...CONSIDERANDO A IDADE DOS MENORES, ANTES DE DECIDIR SOBRE A LIMINAR PLEITEADA, ENTENDO 
CONVENIENTE E DETERMINO SEJA REALIZADO UM ESTUDO SOCIAL A FIM DE CONSTATAR OS FATOS ALEGADOS 
E AS CONDIÇÕES E OS FINS DA REQUERENTE, EM TER A GUARDA DOS MENORES.O LAUDO DEVE SER JUNTADO 
AOS AUTOS NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS.JUNTADO O LAUDO E COM OU SEM CONTESTAÇÃO, O 
QUE DEVE SER CERTIFICADO NESTE ÚLTIMO CASO, OUÇA A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E 
CONCLUSO.INDEPENDENTE DAS PROVIDÊNCIAS ACIMA, CITEM-SE OS REQUERIDOS, OBSERVANDO QUE A RÉ 
DEVE SER CITADA POR EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, PARA QUERENDO, CONTESTAR NO PRAZO DE 
15 (QUINZE) DIAS CONSIGNANDO AS ADVERTÊNCIAS DE QUE NÃO CONTESTADA A AÇÃO PRESUMIR-SE-ÃO 
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA AUTORA (ARTIGOS 285 E 319 DO CPC).EXPEÇA-
SE O NECESSÁRIO E CUMPRA-SE.CUIABÁ, 09 DE OUTUBRO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA. JUIZ DE 
DIREITO.NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE
ESCRIVÃO ASSINAR:ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLIESCRIVÃ JUDICIAL QUE ASSINA POR ORDEM 

DE SERVIÇO O.S N° 001/2003-EG

228267 - 2005 \ 1011. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: T. S. DA S.
ADVOGADO: JOAO FERNANDES DE SOUZA
REQUERIDO(A): E. DE D. F. M.
REQUERIDO(A): M. F. M.
REQUERIDO(A): A. B. M.

EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE)

NOME DO(A) CITANDO(A):RAIMUNDA DE SOUZA DA SILVA
RESUMO DA INCIAL:PROCEDER A INTIMAÇÃO DA SR.ª RAIMUNDA DE SOUZA DA SILVA,  PARA QUERENDO, 
CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, FAZENDO-SE CONSTAR NO EDITAL, QUE NÃO CONTESTADA A 
AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC...DETERMINO SEJA INCLUÍDO NO PÓLO PASSIVO DESTA AÇÃO A SRA. 
RAIMUNDA DE SOUZA DA SILVA JUNTO AO DISTRIBUIDOR, CENTRAL DE CADASTRO E AUTUAÇÃO.APÓS, CITE-SE 
A SRA. RAIMUNDA DE SOUZA DA SILVA, POR EDITAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, QUANTO AOS TERMOS DA 
AÇÃO E, PARA QUERENDO, CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, FAZENDO-SE CONSTAR NO EDITAL, 
QUE NÃO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL.(ARTIGOS 
285 E 319 DO CPC).CUIABÁ, 27 DE JULHO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL QUE ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO O.S N° 001/2003-EG

242206 - 2006 \ 584. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: MARIA CIRLEI LINHARES
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
INVENTARIADO: MACHADO LINHARES

                                                                        EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE)

NOME DO(A) CITANDO(A):ANTONIO ÁLVARO LINHARES
RESUMO DA INCIAL:PROCEDER A INTIMAÇÃO DO SR.ANTONIO ÁLVARO LINHARES, PARA, QUERENDO, 
HABILITAR-SE NO PRESENTE UNVENTÁRIO, SOB AS PENAS DA LEI.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS,ETC. (EM CORREIÇÃO PERMANENTE).COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-
SE QUE ÀS FLS. 19, AO SER PROFERIDO DESPACHO DETERMINANDO QUE SE OFICIASSE AO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS PARA FORNECER CERTIDÃO A ESTE JUÍZO, CONSTOU O NOME DO FALECIDO DE FORMA 
ERRADA, DEVENDO CONSTAR NA SOLICITAÇÃO O NOME CERTO, QUAL SEJA JOAREZ MACHADO LINHARES.
VERIFICA-SE AINDA, AO SER DETERMINADA A CITAÇÃO, QUE HOUVE ERRO NA INDICAÇÃO DA PESSOA A 
SER CITADA, CUJO ERRO DETERMINO SUA CORREÇÃO NESTA OPORTUNIDADE PARA QUE SE PROCEDA A 
CITAÇÃO NOS MOLDES ALI DETERMINADO NA PESSOA DE ANTONIO ÁLVARO LINHARES. CUMPRA-SE.CUIABÁ, 
27 DE SETEMBRO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.NOME E CARGO DO DIGITADOR:
EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL QUE ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO O.S N° 001/2003-EG

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUARTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: PUBLICAR POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS N.º 2006/95.  
ESPÉCIE: INTERDIÇÃO
PARTE REQUERENTE: IZAEL DE AGUIAR OLIVEIRA
PARTE RÉQUERIDA: JESUEL BENEDITO DE OLIVEIRA
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:      
FINALIDADE:O DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA JUIZ DE DIRETO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DESTA 
COMARCA DE CUIABÁ, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM, QUE SE PROCESSAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES OS 
TERMOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO EM QUE IZABEL DE AGUIAR OLIVEIRA REQUER A INTERDIÇÃO DE JESUEL 
BENEDITO DE OLIVEIRA  E FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DESTE, CONFORME SE VÊ NA SENTENÇA SEGUINTE: 
RESUMO DA SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA COM O 
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PARECER MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO DE JESUEL BENEDITO DE OLIVEIRA, DECLARANDO-O 
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3º II, 
DO CÓDIGO CIVIL, E, NOMEIO-LHE CURADOR PLENO O REQUERENTE, IZAEL DE AGUIAR OLIVEIRA, SEU IRMÃO, 
DEVENDO PRESTAR COMPROMISSO NA FORMA DO ART. 1.187, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR 
AS DEMAIS PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DISPENSADO-SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, DIANTE 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, BEM COMO EM RAZÃO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE DA CURADORA.
EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NO ARTIGO 9,INCISO III, 
DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO 
ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.TRANSITADA 
EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE O PROCESSO COM AS 
ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.CUIABÁ, 06 DE AGOSTO DE 2006. GILPERES FERNANDES DA SILVA.
JUIZ DE DIREITO. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE 
SERÁ PUBLICADO (03) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO E POR JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO LOCAL, COM INTERVALO DE (10) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA LEGAL. 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CUIABÁ-MT, EU EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE, DIGITEI.  CUIABÁ 
- MT, 13 DE OUTUBRO DE 2006.

                                                     ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
  ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003.

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUARTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: PUBLICAR POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS N.º 2005/1005.  
ESPÉCIE: INTERDIÇÃO
PARTE REQUERENTE: CAMILO RODRIGUES
PARTE RÉQUERIDA: MARIA ESCANDELÁRIA RODRIGUES
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: 
FINALIDADE: O DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA JUIZ DE DIRETO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
DESTA COMARCA DE CUIABÁ, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES OS TERMOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO EM QUE CAMILO RODRIGUES REQUER A INTERDIÇÃO DE 
MARIA ESCANDELARIA RODRIGUES E FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DESTE, CONFORME SE VÊ NA SENTENÇA 
SEGUINTE: RESUMO DA SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO, DE MARIA ESCANDELARIA RODRIGUES, QUALIFICADA 
NOS AUTOS, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA 
CIVIL E REGER SEU PATRIMÔNIO, NA FORMA DO ART 3º II, DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADOR PLENO 
O REQUERENTE, CAMILO RODRIGUES, QUALIFICADO NESTES AUTOS, FILHO DA INTERDITANDA, DEVENDO 
PRESTAR COMPROMISSO NA FORMA DO ART. 1.187, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR AS 
DEMAIS PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DISPENSADO-SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, POR NÃO 
HAVER NOTÍCIAS DA EXISTÊNCIA DE BENS DA INTERDITANDA, E EM RAZÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, 
BEM COMO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE DA CURADORA, (ARTIGO 1.190, DO CPC).EM OBEDIÊNCIA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NO ARTIGO 9, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, 
INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 
(TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA.TRANSITADA 
EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE O PROCESSO COM 
AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.CUIABÁ, 24 DE MAIO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA.
JUIZ DE DIREITO.E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE 
SERÁ PUBLICADO (03) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO E POR JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO LOCAL, COM INTERVALO DE (10) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA LEGAL. 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CUIABÁ-MT, EU EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE, DIGITEI.
CUIABÁ - MT, 13 DE OUTUBRO DE 2006.

                                                            ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
  ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003.

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUARTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: PUBLICAR POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS N.º 2006/350.  
ESPÉCIE: INTERDIÇÃO
PARTE REQUERENTE: MARIA LEMES DO NASCIMENTO AUGUSTA 
PARTE RÉQUERIDA:   TAISE MARIA MENDES TEIXEIRA
FINALIDADE: O DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA JUIZ DE DIRETO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
DESTA COMARCA DE CUIABÁ, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA 
E SUCESSÕES OS TERMOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO EM QUE MARIA LEMES DO NASCIMENTO AUGUSTA 
REQUER A INTERDIÇÃO DE TAISE MARIA MENDES TEIXEIRA E FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DESTE, 
CONFORME SE VÊ NA SENTENÇA SEGUINTE: RESUMO DA SENTENÇA (...)PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS 
AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO, DE TAISE MARIA 
MENDES TEIXEIRA, QUALIFICADA NOS AUTOS, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER 
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL E REGER SEU PATRIMÔNIO, NA FORMA DO ART 3º II, DO CÓDIGO CIVIL, 
NOMEIO-LHE CURADORA PLENA A REQUERENTE, MARIA LEMES DO NASCIMENTO AUGUSTA, QUALIFICADA 
NESTES AUTOS, MÃE DA INTERDITANDA, DEVENDO PRESTAR COMPROMISSO NA FORMA DO ART. 1.187, I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR AS DEMAIS PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DISPENSADO-
SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, POR NÃO HAVER NOTÍCIAS DA EXISTÊNCIA DE BENS DA INTERDITANDA, E 
EM RAZÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, BEM COMO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE DA CURADORA, 
(ARTIGO 1.190, DO CPC).EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
E NO ARTIGO 9, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-
SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. 
OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA.TRANSITADA EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES 
ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE O PROCESSO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.CUIABÁ, 19 
DE JULHO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO (03) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO E POR JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, COM INTERVALO DE (10) DIAS, E AFIXADO 
NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA LEGAL. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CUIABÁ-MT, EU EMMANUELA 
GOMES - OF.ESCREVENTE, DIGITEI.
CUIABÁ - MT, 13 DE OUTUBRO DE 2006.

                                                            ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
 ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003.

EDITAL EXPEDIDO:
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA QUARTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
       PRAZO: PUBLICAR POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS
AUTOS N.º 2006/24.  
ESPÉCIE: INTERDIÇÃO - TUTELA - CURATELA
PARTE REQUERENTE: DEJANIL BANDEIRA DE SOUZA
PARTE RÉQUERIDA: DANIEL ALFREDO DE SOUZA
FINALIDADE:O DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA JUIZ DE DIRETO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DESTA 
COMARCA DE CUIABÁ, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM, QUE SE PROCESSAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES OS 
TERMOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO EM QUE DEJANIL BANDEIRA DE SOUZA REQUER A INTERDIÇÃO DE DANIEL 
ALFREDO DE SOUZA E FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DESTE, CONFORME SE VÊ NA SENTENÇA SEGUINTE: 
RESUMO DA SENTENÇA (...) VISTOS, ETC. PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO, DE DANIEL ALFREDO DE SOUZA, QUALIFICADO NOS 

AUTOS, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL E 
REGER SEU PATRIMÔNIO, NA FORMA DO ART 3º, INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA PLENA 
A REQUERENTE, DEJANIL BANDEIRA DE SOUZA, BRASILEIRA, VIÚVA, APOSENTADA, PORTADORA DA CI Nº 
1.382.200-4 SSP/MT, E CPF Nº 107.697.811-87, SUA MÃE, DEVENDO PRESTAR COMPROMISSO NA FORMA DO 
ART. 1187, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR AS DEMAIS PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, 
DISPENSADO-SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, POR NÃO HAVER NOTÍCIAS DA EXISTÊNCIA DE BENS DO 
INTERDITANDO, E EM RAZÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, BEM COMO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE 
DA CURADORA, (ARTIGO 1190, DO CPC).EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1184, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL E NO ARTIGO 9, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E 
PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. 
OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA.TRANSITADA EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES 
ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE O PROCESSO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.CUIABÁ, 15 
DE MAIO DE 2006.GILPERES FERNANDES DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO (03) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO E POR JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, COM INTERVALO DE (10) DIAS, E AFIXADO 
NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA LEGAL. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE  CUIABÁ-MT, EU EMMANUELA 
GOMES - OF.ESCREVENTE, DIGITEI.CUIABÁ, 12 DE SETEMBRO DE 2006.

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003.

198224 - 2005 \ 62. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: M. G. C. P. DE S.
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
REQUERIDO(A): I. M. O.

INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO ME122
PRAZO PARA ANDAMENTO DO PROCESSO:20(VINTE)

NOME DO INTIMANDO:MÁRCIO GUILHERME CASTELAR PERIN DE SOUZA
PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELA PARTE:PROCEDER A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAR 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO  E SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA,  NO PRAZO 
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS SOB PENA DE ARQUIVAMENTO E /OU EXTINÇÃO DO PROCESSO.PORTARIA 
DESIG. ESCRIVÃO ASSINAR:ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL QUE ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO O.S N° 001/2003-EG
NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

235170 - 2006 \ 199. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: L. DE O.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERDITADO: N. O. DA S.

EDITAL DE:PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
PRAZO DO EDITAL:PUBLICAR POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ)

FINALIDADE:O DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA JUIZ DE DIRETO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
DESTA COMARCA DE CUIABÁ, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES OS TERMOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO EM QUE  LEVINA DE OLIVEIRA REQUER A INTERDIÇÃO 
DE NILTON OLIVEIRA DA SILVA E FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DESTE, CONFORME SE VÊ NA SENTENÇA 
SEGUINTE: RESUMO DA SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO DE NILTON OLIVEIRA DA SILVA, DECLARANDO-O 
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART 3º II, DO 
CÓDIGO CIVIL, E, NOMEIO-LHE CURADORA PLENA A REQUERENTE, LEVINA DE OLIVEIRA, SUA MÃE,  DEVENDO 
PRESTAR COMPROMISSO NA FORMA DO ART. 1.187, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR AS DEMAIS 
PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DISPENSADO-SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, MORMENTE DIANTE 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, BEM COMO EM RAZÃO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE DA CURADORA 
MÃE DO INTERDITANDO.EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 
ARTIGO 9, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA.TRANSITADA EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE 
O PROCESSO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.CUIABÁ, 17 DE AGOSTO DE 2006.GILPERES 
FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU 
EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO (03) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E POR JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, COM INTERVALO DE (10) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE 
COSTUME, NA FORMA LEGAL. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE  CUIABÁ-MT, EU EMMANUELA GOMES - 
OF.ESCREVENTE, DIGITEI.

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

228776 - 2005 \ 1031. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: A. C. T.
INTERDITANDO: G. A. T.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE:PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
PRAZO DO EDITAL:PUBLICAR POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ)

FINALIDADE:O DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA JUIZ DE DIRETO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DESTA 
COMARCA DE CUIABÁ, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM, QUE SE PROCESSAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES OS 
TERMOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO EM QUE  ANDRÉIA CRISTINA TUNES REQUER A INTERDIÇÃO DE GELSON 
ABDON TUNESE FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DESTE, CONFORME SE VÊ NA SENTENÇA SEGUINTE: RESUMO 
DA SENTENÇA (...)PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO DE GELSON ABDON TUNES, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE 
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART 3º II, DO CÓDIGO CIVIL, E, 
NOMEIO-LHE CURADORA PLENA A REQUERENTE, ANDREIA CRISTINA TUNES, SUA IRMÃ, DEVENDO PRESTAR 
COMPROMISSO NA FORMA DO ART. 1.187, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR AS DEMAIS 
PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DISPENSADO-SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, MORMENTE DIANTE 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, BEM COMO EM RAZÃO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE DA CURADORA 
IRMÃ DO INTERDITANDO.EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
E ARTIGO 9, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA.TRANSITADA EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE 
O PROCESSO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.CUIABÁ, 17 DE AGOSTO DE 2006.GILPERES 
FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU 
EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO (03) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E POR JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, COM INTERVALO DE (10) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE 
COSTUME, NA FORMA LEGAL. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE  CUIABÁ-MT, EU EMMANUELA GOMES - 
OF.ESCREVENTE, DIGITEI.

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

174307 - 2004 \ 726. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: V. V. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. G. DA S.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): J. M. DOS S.
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE) DIAS

NOME DO(A) CITANDO(A): ANAIL GONÇALVES DA SILVA
RESUMO DA INCIAL:PROCEDER A INTIMAÇÃO DA SR.ª  ANAIL GONÇALVES DA SILVA, PARA MANIFESTAR 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, BEM COMO INDICANDO O SEU ATUAL ENDEREÇO, NO PRAZO DE 
48 HORAS SOB PENA DE ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO DO PROCESSO.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC...CONSIDERANDO QUE NÃO FOI POSSÍVEL A INTIMAÇÃO DA AUTORA, 
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CONFORME DEVOLUÇÃO DO AR DE FLS.75, E PETIÇÃO DE FLS.82/83; INTIME-A, POR EDITAL COM PRAZO DE 
20 (VINTE) DIAS, PARA NO PRAZO DE 48 HORAS, MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DESTE 
PROCESSO, INDICANDO SEU NOVO ENDEREÇO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO DO PROCESSO 
(ART. 267, INCISO III, §§ 1º E 2º, DO CPC).CUMPRA-SE.CUIABÁ, 19 DE SETEMBRO DE 2006.GILPERES FERNANDES 
DA SILVA.JUIZ DE DIREITO -
NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

79431 - 2002 \ 332.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: D. E. S.
ADVOGADO: JOSE MORENO SANCHES JUNIOR
TIPO A CLASSIFICAR: A. G. DA S.
REQUERIDO(A): J. M. DA S.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO ME122
PRAZO PARA ANDAMENTO DO PROCESSO:48 (QUARENTA)DIAS

NOME DO INTIMANDO: ANAIL GONÇALINA DA SILVA
PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELA PARTE:PROCEDER A INTIMAÇÃO DA SR.ª  ANAIL GONÇALINA DA SILVA, 
PARA MANIFESTAR INTERESSE NO FEITO, BEM COMO AINDA INDICANDO SEU NOVO ENDEREÇO, SOB PENA DE 
ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO..

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

142445 - 2003 \ 805. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: C. R. DE S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. R. V. DE S.
ADVOGADO: HUDSON CESAR MELO FARIA
ADVOGADO: HDSON CÉSAR MELO FARIA
EXECUTADOS(AS): E. A. M.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO ME122
PRAZO PARA ANDAMENTO DO PROCESSO:20 (VINTE)DIAS

NOME DO INTIMANDO:VALERIA REGINA VIEIRA DE SOUZA
PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELA PARTE:PROCEDER A INTIMAÇÃO DA SR.ª VALERIA REGINA VIEIRA DE 
SOUZA, PARA NO PRAZO DE 48 HORAS, MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DESTE PROCESSO, 
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO DO PROCESSO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

233349 - 2006 \ 111. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. M. S. P.
EXEQUENTE: D. R. S. P.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. P. P. S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): M. DA S.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
PRAZO PARA ANDAMENTO DO PROCESSO:20 (VINTE)DIAS

NOME DO INTIMANDO:MARCLEIDES PINHEIRO PEREIRA SILVA
PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELA PARTE:PROCEDER A INTIMAÇÃO DA SR.ª  MARCLEIDES PINHEIRO 
PEREIRA SILVA PARA NO PRAZO DE 48 HORAS, MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DESTE 
PROCESSO, INDICANDO O ENDEREÇO CORRETO DO EXECUTADO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO 
DO PROCESSO..NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

239318 - 2006 \ 433. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: M. S. DE M.
ADVOGADO: CLÁUDIA INFANTINA MARTINS
INTERDITADO: E. M.

EDITAL DE:PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
PRAZO DO EDITAL:PUBLICAR POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ)

FINALIDADE:O DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA JUIZ DE DIRETO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
DESTA COMARCA DE CUIABÁ, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES OS TERMOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO EM QUE  MARLUCIA SIQUEIRA DE MORAES REQUER A 
INTERDIÇÃO DE ELIETE MONGE E FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DESTE, CONFORME SE VÊ NA SENTENÇA 
SEGUINTE: RESUMO DA SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER MINISTERIAL, DECRETO A INTERDIÇÃO DE ELIETE MONGE, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE 
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART 3º II, DO CÓDIGO CIVIL, E, 
NOMEIO-LHE CURADORA PLENA A REQUERENTE, MARLUCIA SIQUEIRA DE MORAES, SUA IRMÃ,  DEVENDO 
PRESTAR COMPROMISSO NA FORMA DO ART. 1.187, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E OBSERVAR AS DEMAIS 
PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DISPENSADO-SE A HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO, MORMENTE DIANTE 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, BEM COMO EM RAZÃO DA PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE DA CURADORA 
IRMÃ DA INTERDITANDA.EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 
ARTIGO 9, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA.TRANSITADA EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPLICITADAS, ARQUIVE-SE 
O PROCESSO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.CUIABÁ, 17 DE AGOSTO DE 2006.GILPERES 
FERNANDES DA SILVA.JUIZ DE DIREITO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMMANUELA GOMES - OF.ESCREVENTE

ROSANGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
ESCRIVÃ JUDICIAL ASSINA POR ORDEM DE SERVIÇO DO MM. JUIZ DA 4ª VARA DE FAMÍLIA-O.S. 01/2003

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):LÚCIA HELENA SOARES LEITE
EXPEDIENTE:2006/43

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

236967 - 2006 \ 285. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: D. F. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. F. M.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): E. M. B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA

ACORDO HOMOLOGADO: VISTOS ETC... 1 - EM PETIÇÃO DE FLS. 31/34, AS PARTES INFORMAM A ESTE JUÍZO 
QUE CELEBRARAM ACORDO REQUERENDO A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO DE DOZE MESES, E EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 37, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES, PARA QUE SURTA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, EM CONSEQÜÊNCIA DECLARO A SUSPENSÃO DO 
PROCESSO NOS MOLDES DO ART. 265, II DO CPC C/C ART. 791, II DO MESMO CODEX, PELO PRAZO DE DOZE 
MESES.  2 – DECORRIDO O PRAZO, CERTIFIQUE – SE E INTIME – SE À PARTE REPRESENTANTE LEGAL DO 
EXEQÜENTE, PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. 3 – CUMPRA – SE.

236957 - 2006 \ 283. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

EXEQUENTE: D. F. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. F. M.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): E. M. B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA

ACORDO HOMOLOGADO: VISTOS ETC... 1 - EM PETIÇÃO DE FLS. 27/30, AS PARTES INFORMAM A ESTE JUÍZO 
QUE CELEBRARAM ACORDO REQUERENDO A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO DE DOZE MESES, E EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 33, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES, PARA QUE SURTA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, EM CONSEQÜÊNCIA DECLARO A SUSPENSÃO DO 
PROCESSO NOS MOLDES DO ART. 265, II DO CPC, C/C ART. 791, II DO MESMO CODEX, PELO PRAZO DE DOZE 
MESES.  2 – DECORRIDO O PRAZO, CERTIFIQUE – SE E INTIME – SE À PARTE REPRESENTANTE LEGAL DO 
EXEQÜENTE, PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. 3 – CUMPRA – SE.

217790 - 2005 \ 571. 
AÇÃO: PARTILHA JUDICIAL DE BENS
REQUERENTE: R. D. D. R.
ADVOGADO: CELSO REIS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): N. L. DE M.
ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
ADVOGADO: KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO

ACORDO HOMOLOGADO: VISTOS ETC...  1 – HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 79/80, EM CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO 
A SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O EFETIVO CUMPRIMENTO DO ACORDO, NOS TERMOS DO ART. 265, II, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2 – DECORRIDO O PRAZO AVENÇADO, DÊ-SE VISTA À PARTE EXEQÜENTE PARA 
MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DO PACTUADO. 3 – OFICIE-SE, DESDE JÁ, À UNEMAT – UNIDADE DE 
CÁCERES – MT, A FIM DE QUE CESSE OS DESCONTOS EFETUADOS NA FOLHA DE PAGAMENTO DO AUTOR, A 
TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR DA REQUERIDA. 4 - CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

239948 - 2006 \ 416. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: M. M. DA S.
REQUERENTE: N. M. E S.
REQUERENTE: H. M. E S.
REQUERENTE: D. M. E S.
REQUERENTE: D. M. E S.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
INVENTARIADO: C. V. DA S.

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: HERDEIROS COMPARECEREM EM CARTORIO PARA 
ASSINAR TERMO DE RENUNCIA

234061 - 2006 \ 132. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: GENI AURESCO ATTILIO
REQUERENTE: ANNAVERA AURESCO ATTÍLIO
REQUERENTE: MARCELO AURESCO ATTILIO
REQUERENTE: ROBERIO AURESCO ATTÍLIO
ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATTÍLIO
INVENTARIADO: REGINALDO CÉSAR CALMON ATTÍLIO

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: HERDEIROS COMPARECER EM CARTORIO PARA 
ASSINAREM TERMO DE RENUNCIA

235297 - 2006 \ 191. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R. M. F. DE A.
ADVOGADO: CAMILA COSTA LEITE
REQUERIDO(A): B. DE A.
ADVOGADO: TICIANA DE AQUINO AMARAL
ADVOGADO: MARIA LÚCIA DE AQUINO AMARAL

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: SOBRE O LAUDO DIGAM AS PARTES

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

236154 - 2006 \ 224. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. N. C. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. C. S.
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
REQUERIDO(A): J. F.

 ( X  ) AO AUTOR/EXEQUENTE , PARA MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO DE 5 DIAS, ACERCA  DA CERTIDÃO  DO OFICIAL 
DE JUSTIÇA DE FLS.

175702 - 2004 \ 801. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: J. V. S. L.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. A. S. DE L.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
ADVOGADO: TEÓFILO MÁRCIO DE ARRUDA B. JUNIOR
REQUERIDO(A): M. A. A. DA C.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

( X  ) AO AUTOR/EXEQUENTE , PARA MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO DE 5 DIAS, ACERCA  DA CERTIDÃO  DO OFICIAL 
DE JUSTIÇA DE FLS.

24327 - 2001 \ 19. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): R. A. DE L.
ADVOGADO: MAURO SÉRGIO ABREU LIMA REZENDE
ADVOGADO: LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
ADVOGADO: JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO: MARCELO BARBOSA TEIXEIRA DE MAGALHÃES
RÉU(S): F. S.
ADVOGADO: PERCI BRUNO SCORTEGAGNA

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADV. RET. E COMPROVAR RECOLHIMENTOS DE 
CUSTAS DE DISTRIBUIÇÃO

232212 - 2006 \ 67. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: T. T. DA C.
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
ADVOGADO: MAYNA DANTAS DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO: JOÃO CARLOS BRITO REBELLO
REQUERIDO(A): L. C. F. DA S.
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: PARTE AUTORA/EXEQUENTE  MANIFESTAR SOBRE A 
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 57  NO PRAZO DE 05 DIAS.

117882 - 2003 \ 267. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: A. J. C.
REQUERENTE: D. DE S. L. F.
REQUERENTE: D. DE S. L. F.
REQUERENTE: D. L. DE A.
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REQUERENTE: D. DE S. L.
REQUERENTE: D. DE L. S.
REQUERENTE: D. L. DE M.
REQUERENTE: D. DE S. L.
ADVOGADO: IRINEU PEDRO MUHL
ADVOGADO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: PARTE AUTORA/EXEQUENTE SE MANIFESTAR 
REQUERENDO O QUE JULGAR CABÍVEL

PROCESSOS COM SENTENÇA

232255 - 2006 \ 69. 
AÇÃO: ALVARÁ
REQUERENTE: L. DE A. F. C.
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC

FACE AO EXPOSTO, BEM COMO DOS DOCUMENTOS CARREADOS COM A INICIAL, EM CONSONÂNCIA COM 
O PARECE MINISTERIAL(FLS. 74/75, DEFIRO O PEDIDO INICIAL, COM BASE NO ART. 2º DA LEI 6.858/80, PARA 
AUTORIZAR A REQUERENTE A PROCEDER O LEVANTAMENTO DO “QUANTUM” EXISTENTE JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, COM RELAÇÃO AO FGTS E PIS DE TITULARIDADE DO FALECIDO MALRINO LEMES 
DA CRUZ, EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO COM FULCRO NO ART. 269, INCISO I DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ISENTO DE CUSTAS, À VISTA QUE TRAMITA SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA, CONFORME POSTULADO NA INICIAL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE O 
ALVARÁ NECESSÁRIO. P. R. I. E CUMPRA-SE.

31912 - 2000 \ 809. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): J. V. DE A.
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): C. R. DE A.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA

ANTE AO EXPOSTO,  POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL DE FLS. 233/234, COM FULCRO NO ART. 226, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ART 40 DA 
LEI 6.515/77 E ART. 1.580, §2º DO CÓDIGO CIVIL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DECRETAR O 
DIVÓRCIO DO CASAL  J. V. A. E C.R.A. DECLARANDO EXTINTO O CASAMENTO E SEUS EFEITOS E, NA FORMA DO 
ART. 269, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO. A REQUERIDA VOLTARÁ 
A USAR O NOME DE SOLTEIRA, QUAL SEJA, C. R. J. ISENTO DE CUSTAS, POSTO QUE GOZA DOS BENEFÍCIOS 
DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA QUE ARBITRO EM 
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), CUJA OBRIGAÇÃO FICA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI 1.060/50. 
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇAM-SE OS MANDADOS DE INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO AOS 
CARTÓRIOS COMPETENTES. APÓS AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE.  INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

235165 - 2006 \ 183. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: L. M.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERDITADO: A. M. DA S.

ISTO POSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA COM PARECER MINISTERIAL DE FLS. 39/41 
DECRETO A INTERDIÇÃO DE A.M.S., DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE 
OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3°, INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL/2002, E  DE ACORDO COM O 
ARTIGO 1.767, I, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, NOMEANDO-LHE CURADORA  A SRª L.M.S., BRASILEIRA, VIÚVA, 
PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N° 1.334.355-6 - MT E DO CPF N° 001.326.31-47, RESIDENTE 
E DOMICILIADA NA RUA RUA D, CASA 113, LOTE 02, BAIRRO LAGOA AZUL, NESTA CAPITAL E COMARCA. EM 
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NO ARTIGO 9º, INCISO III, DO 
CÓDIGO CIVIL/2002, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA OFICIAL, 
POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS. TOME-SE POR TERMO O COMPROMISSO E EXPEÇA-SE O 
COMPETENTE ALVARÁ (CPC, ART. 1.188). NÃO TENDO NOTÍCIA DA EXISTÊNCIA DE BENS OU RENDIMENTOS 
DA INTERDITANDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, DO ECA, POR ANALOGIA, DESOBRIGO A REQUERENTE DA 
ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE E CUMPRA-SE.

247889 - 2006 \ 722. 
AÇÃO: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
AUTOR(A): J. L. DE S.
AUTOR(A): H. A. DA S. S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EM FACE DO PETITÓRIO DE FLS. 02/03, ONDE AS PARTES REQUEREM A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 
ENTRE ELAS, E DO QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS 
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES NOS TERMOS DA INICIAL, E POR 
COROLÁRIO NATURAL, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.  EXPEÇA-SE OFÍCIO AO ÓRGÃO EMPREGADOR DO REQUERENTE, QUAL SEJA, EXPRESSO 
NOVA CUIABÁ, NO ENDEREÇO DECLINADO ÀS FLS. 03, PARA CESSAR OS DESCONTOS REFERENTES AO 
PAGAMENTO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM SUA FOLHA DE PAGAMENTO, EM FAVOR DE H. A. S. S.. ISENTO DE 
CUSTAS, EIS QUE DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE ESTES 
AUTOS COM AS BAIXAS E DEMAIS FORMALIDADES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE E CUMPRA-SE.

176956 - 2004 \ 827. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: D. F. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. F. M.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: ARNALDO A . DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): E. M. B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, DECLARANDO O SRº E.M.B. COMO PAI DE D.F.M. 
DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE AVERBAÇÃO NO ASSENTO DE NASCIMENTO DO MENOR, 
EM CUJO NOME DEVERÁ SER ACRESCIDO O PATRONÍMICO BARBOSA, BEM COMO A INCLUSÃO DOS AVÓS 
PATERNOS, QUAIS SEJAM, V.M.B. E H.L. E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 103/104, 
HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES 
CONSTANTES NO PETITÓRIO DE FLS. 98/100, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA SENTENÇA. POR 
CONSEQÜÊNCIA, TENDO O ACORDO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE 
FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO C.P.C. POR FIM, DECRETO A 
INEFICÁCIA DA LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS. 43/46 RELATIVAMENTE A FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS. 
ISENTO DE CUSTAS E SEM VERBA HONORÁRIA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OS 
MANDADOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS E ARQUIVE – SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. INTIME-SE E CUMPRA-SE.

241564 - 2006 \ 486. 
AÇÃO: ALVARÁ
REQUERENTE: C. R. DA C.
ADVOGADO: PAULO SERGIO DANIEL

DIANTE DO EXPOSTO, ENCONTRANDO-SE OS AUTOS DEVIDAMENTE INSTRUÍDOS, COM OS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS, DEFIRO O PEDIDO, COM FULCRO NA LEI 6.194/74, E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 
JUDICIAL, AUTORIZANDO O REQUERENTE C.R.C., A EFETUAR O LEVANTAMENTO DA TOTALIDADE DOS VALORES 
DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO REFERENTE AO FALECIMENTO POR ACIDENTE PROVOCADO 
POR VEÍCULO AUTOMOTOR DA SRª. M.R.F. POR COROLÁRIO NATURAL, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 
COM FULCRO NO ART. 269, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ 
JUDICIAL.  P. R. I. E CUMPRA-SE.

247015 - 2006 \ 692. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
AUTOR(A): J. B. DA S.
AUTOR(A): N. N. C. DA S.
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA OGLIARI

DIANTE DO EXPOSTO, E O QUE MAIS CONSTA DOS AUTOS, E COM FULCRO NO ART. 226, §6º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL C/C ART. 40 DA LEI 6.515/77 E ART. 1.580, §2º DO CÓDIGO CIVIL, HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA 
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES DE FLS 02/07, E DECRETO 
O DIVÓRCIO DO CASAL J.B.S. E N.N.C.S., QUE REGER-SE-Á PELAS CLÁUSULAS CONSTANTES DA INICIAL 
QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA SENTENÇA E, POR CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O 
CASAMENTO E SEUS EFEITOS. POR COROLÁRIO NATURAL, JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO 
ARTIGO 269, III DO CPC. A DIVORCIANDA VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA, QUAL SEJA, N.N.C. ISENTO DE 
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O MANDADO DE INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO 
AO CARTÓRIO COMPETENTE. APÓS AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE.  INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

244953 - 2006 \ 625. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: W. C. DE S.
REQUERENTE: M. O. DE S.
ADVOGADO: DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

DIANTE DO EXPOSTO, E O QUE MAIS CONSTA DOS AUTOS, COM FULCRO NO ART. 226, §6º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL C/C ART. 40 DA LEI 6.515/77 E ART. 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL, HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA 
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES DE FLS 02/05, E DECRETO O 
DIVÓRCIO DO CASAL W C DE S E M O DE S, QUE REGER-SE-Á PELAS CLÁUSULAS CONSTANTES DA INICIAL, 
QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA SENTENÇA E, POR CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O 
CASAMENTO E SEUS EFEITOS. POR COROLÁRIO NATURAL, JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO 
ARTIGO 269, III DO CPC. A DIVORCIANDA VOLTARÁ A FAZER USO DO NOME DE SOLTEIRA, QUAL SEJA, MAISA 
FERREIRA OTONI. TRANSITADA EM JULGADO EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO PARA AVERBAÇÃO E 
INSCRIÇÃO AOS CARTÓRIOS COMPETENTES. ISENTO DE CUSTAS. APÓS AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

246272 - 2006 \ 666. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
AUTOR(A): C. DE J. DE S. C.
AUTOR(A): E. A. C.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DIANTE DO EXPOSTO, E O QUE MAIS CONSTA DOS AUTOS, COM FULCRO NO ART. 226, §6º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL C/C ART. 40 DA LEI 6.515/77 E ART. 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL, HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA 
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES DE FLS 02/04, E DECRETO O 
DIVÓRCIO DO CASAL C DE J DE S C E E A C, QUE REGER-SE-Á PELAS CLÁUSULAS CONSTANTES DA INICIAL, 
QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA SENTENÇA E, POR CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O 
CASAMENTO E SEUS EFEITOS. POR COROLÁRIO NATURAL, JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO 
ARTIGO 269, III DO CPC. A DIVORCIANDA VOLTARÁ A FAZER USO DO NOME DE SOLTEIRA, QUAL SEJA, C DE J 
DE S. TRANSITADA EM JULGADO EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO PARA AVERBAÇÃO E INSCRIÇÃO AOS 
CARTÓRIOS COMPETENTES. ISENTO E CUSTAS. APÓS AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

244689 - 2006 \ 616. 
AÇÃO: REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
REQUERENTE: G. F. DA S.
ADVOGADO: EUDÁCIO ANTONIO DUARTE
REQUERIDO(A): E. A. DE L.

EM FACE DA PETIÇÃO DE FLS. 18, ONDE A PARTE AUTORA REQUER A EXTINÇÃO DO FEITO, BEM COMO A 
MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO(FLS. 22/23), COM FULCRO NO § ÚNICO DO ART. 158 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E EFEITOS LEGAIS, 
A DESISTÊNCIA DESTE FEITO E, EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ANTE A INEXISTÊNCIA DO CONTRADITÓRIO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE ESTES AUTOS COM AS BAIXAS E DEMAIS FORMALIDADES. P. R. I. E CUMPRA-SE.

238081 - 2006 \ 340. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: M. R. DE M. O.
INTERDITANDO: J. I. DE M.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

ISTO POSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, EM CONSONÂNCIA COM PARECER MINISTERIAL DE FLS. 33/35, 
DECRETO A INTERDIÇÃO DE J. I. M., DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE 
OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3°, INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL/2002, E  DE ACORDO COM O 
ARTIGO 1.767, I, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, NOMEANDO-LHE CURADORA  A SRª M. R. M. O., BRASILEIRA, 
CASADA, DO LAR, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N° 121.901-4 SSP-MT E DO CPF N° 207.269.451-
53, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA DAS ORDÁLIAS, Nº 101, BAIRRO SÃO FRANCISCO, NESTA CAPITAL E 
COMARCA. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NO ARTIGO 
9º, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL/2002, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA OFICIAL, POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS. TOME-SE POR TERMO O COMPROMISSO 
E EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ (CPC, ART. 1.188). NÃO TENDO NOTÍCIA DA EXISTÊNCIA DE BENS OU 
RENDIMENTOS DA INTERDITANDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, DO ECA, POR ANALOGIA, DESOBRIGO A 
REQUERENTE DA ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-
SE E CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DESPACHO

178689 - 2004 \ 879. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: M. C. K. C.
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: EMANUELA MARQUES ECHEVERRIA
REQUERIDO(A): J. D. M. C.
ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
ADVOGADO: KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO

DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – TENDO EM VISTA QUE A CORRESPONDÊNCIA DE FLS. 329 FOI DEVOLVIDA SOB 
ALEGAÇÃO DE RECUSADA PELO PORTEIRO, EXPEÇA-SE MANDADO, PARA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, 
PARA, QUERENDO, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, EM 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO. 2 - CUMPRA-SE.

239948 - 2006 \ 416. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: M. M. DA S.
REQUERENTE: N. M. E S.
REQUERENTE: H. M. E S.
REQUERENTE: D. M. E S.
REQUERENTE: D. M. E S.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
INVENTARIADO: C. V. DA S.

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – NOMEIO INVENTARIANTE A SRª MARCELINA MARTINS DA SILVA, QUE 
INDEPENDENTE DE COMPROMISSO, DESEMPENHARÁ O SEU ENCARGO(CPC, ART. 1032, “CAPUT”). 2 
– PROCESSE-SE O ARROLAMENTO, PROVIDENCIANDO-SE A JUNTADA AOS AUTOS DA CERTIDÃO NEGATIVA 
FISCAL FEDERAL E O COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS - ITCD. 
3 - TOMEM-SE AS RENÚNCIAS POR TERMO NOS AUTOS, CONSOANTE ART. 1.806 DO CC/2002. 4 - APÓS, 
CONCLUSOS PARA HOMOLOGAÇÃO. 5 – INTIMEM-SE.

240706 - 2006 \ 438. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: EMÍLIA COÊLHO RODRIGUES MIRANDA
ADVOGADO: DILMA DE FÁTIMA RODRIGUES DE MORAIS
INVENTARIADO: EURIDES MAIA MIRANDA

DESPACHO: VISTOS ETC ... 1 - NOMEIO INVENTARIANTE A REQUERENTE EMÍLIA RODRIGUES COELHO MIRANDA, 
QUE PRESTARÁ COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E DECLARAÇÕES NOS 20 DIAS SUBSEQÜENTES. 2 - 
DILIGENCIE A INVENTARIANTE, JUNTO À CENTRAL DE TESTAMENTOS, NO SENTIDO DE PROMOVER A JUNTADA 
AOS AUTOS, DA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO DEIXADO PELO “DE CUJUS”, ASSINALANDO 
O PRAZO DE 10 DIAS.
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3 - CITE-SE, APÓS, O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO 
REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, BEM COMO A FAZENDA (CPC, ART. 999), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE 
OS VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR PROVA DE CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002) 
OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO SER ACEITOS PELOS INTERESSADOS (ART. 1.008), MANIFESTANDO-SE 
EXPRESSAMENTE. 4 - HAVENDO CONCORDÂNCIA, QUANTO ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS 
VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES (ART. 1.011) E DIGAM, EM 10 DIAS (ART. 1.012). 
5 - SE CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS (ART. 1.013).
6 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. 

239118 - 2006 \ 379. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: MILTON JESUS DE MIRANDA
REQUERENTE: ANTONIO NEVES DE JESUS MIRANDA
REQUERENTE: RENILDA DE MIRANDA
REQUERENTE: LENICE NEVES DE MIRANDA
REQUERENTE: FABIANO NEVES DE MIRANDA
ADVOGADO: WALDEVINO FERREIRA CASEANO DE SOUZA
INVENTARIADO: JUSTINA DE SOUZA NEVES MIRANDA

DESPACHO: VISTOS ETC ... 1 – RECEBO A EMENDA À INICIAL DE FLS. 29/30. 2 - NOMEIO INVENTARIANTE 
O REQUERENTE MILTON JESUS DE MIRANDA, QUE PRESTARÁ COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E 
DECLARAÇÕES NOS 20 DIAS SUBSEQÜENTES. 3 - DILIGENCIE A INVENTARIANTE, JUNTO À CENTRAL DE 
TESTAMENTOS, NO SENTIDO DE PROMOVER A JUNTADA AOS AUTOS, DA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE 
TESTAMENTO DEIXADO PELO “DE CUJUS”, ASSINALANDO O PRAZO DE 10 DIAS. 4 - CITE-SE, APÓS, O DOUTO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, 
BEM COMO A FAZENDA (CPC, ART. 999), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE OS VALORES E PODENDO, SE DELES 
DISCORDAR, JUNTAR PROVA DE CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002) OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO 
SER ACEITOS PELOS INTERESSADOS (ART. 1.008), MANIFESTANDO-SE EXPRESSAMENTE. 5 - HAVENDO 
CONCORDÂNCIA, QUANTO ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, 
ÀS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES (ART. 1.011) E DIGAM, EM 10 DIAS (ART. 1.012). 6 - SE CONCORDES, AO CÁLCULO 
E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS (ART. 1.013). 7 – SEM PREJUÍZO DO CUMPRIMENTO DO DESPACHO SUPRA, 
FORNEÇA O INVENTARIANTE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, OS ENDEREÇOS DAS HERDEIRAS JUBERTINA DE 
JESUS SOARES E MARIA DA CONCEIÇÃO DE MIRANDA, A FIM DE VIABILIZAR A CITAÇÃO DAS MESMAS. 8 - 
INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

24327 - 2001 \ 19. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): R. A. DE L.
ADVOGADO: MAURO SÉRGIO ABREU LIMA REZENDE
ADVOGADO: LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
ADVOGADO: JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO: MARCELO BARBOSA TEIXEIRA DE MAGALHÃES
RÉU(S): F. S.
ADVOGADO: PERCI BRUNO SCORTEGAGNA

DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – DIANTE DO PEDIDO DE FLS. 240, E CONSIDERANDO QUE ÀS FLS. 170 FORA 
DEFERIDO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO, ORDENO SEJA EXPEDIDA A CARTA 
PRECATÓRIA, NOS MOLDES DETERMINADO ÀS FLS. 238. 2 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

245359 - 2006 \ 636. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: M. H. O.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. O. DOS S.
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR
REQUERIDO(A): L. N. A.

DESPACHO: VISTOS ETC ... 1 - DESIGNO O DIA 11.01.2007, ÀS 15:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO. 2 – CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 
15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL. 3 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 
4 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

245493 - 2006 \ 641. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA
REQUERENTE: ÉRLIDA CÁSSIA DA SILVA OLIVEIRA
REQUERENTE: ERLISON SANTOS DA SILVA OLIVEIRA
REQUERENTE: N. E. S. O.
REQUERENTE: E. S. S. O.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MARIA AUXILIADORA DA SILVA
ADVOGADO: NEIVA BENEDITA DE JESUS
INVENTARIADO: NEDERLAND DA SILVA OLIVEIRA

DESPACHO:  VISTOS ETC ... 1 - NOMEIO INVENTARIANTE A REQUERENTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA, QUE 
PRESTARÁ COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E DECLARAÇÕES NOS 20 DIAS SUBSEQÜENTES. 2 - DILIGENCIE 
A INVENTARIANTE, JUNTO À CENTRAL DE TESTAMENTOS, NO SENTIDO DE PROMOVER A JUNTADA AOS AUTOS, 
DA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO DEIXADO PELO “DE CUJUS”, ASSINALANDO O PRAZO 
DE 10 DIAS. 3 - CITE-SE, APÓS, O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO 
REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, BEM COMO A FAZENDA (CPC, ART. 999), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE 
OS VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR PROVA DE CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002) 
OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO SER ACEITOS PELOS INTERESSADOS (ART. 1.008), MANIFESTANDO-SE 
EXPRESSAMENTE. 4 - HAVENDO CONCORDÂNCIA, QUANTO ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS 
VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES (ART. 1.011) E DIGAM, EM 10 DIAS (ART. 1.012). 
5 - SE CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS (ART. 1.013). 6 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, 
EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. 

246904 - 2006 \ 685. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ANDRÉA DE OLIVEIRA GOMES TELIS
REQUERENTE: M. A. G. T.
ADVOGADO: ANTONIO MARCOS GARCIA FRANÇA
INVENTARIADO: JUCINEY TELIS DE AMORIM

DESPACHO: VISTOS ETC ... 1 - NOMEIO INVENTARIANTE A REQUERENTE A.O.G.T., QUE PRESTARÁ 
COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E DECLARAÇÕES NOS 20 DIAS SUBSEQÜENTES. PROCEDA-SE A 
RETIFICAÇÃO DO NOME DA REQUERENTE JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E REGISTRO PARA ANDRÉA DE 
OLIVEIRA GOMES TELIS. 2 - DILIGENCIE A INVENTARIANTE, JUNTO À CENTRAL DE TESTAMENTOS, NO SENTIDO 
DE PROMOVER A JUNTADA AOS AUTOS, DA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO DEIXADO 
PELO “DE CUJUS”, ASSINALANDO O PRAZO DE 10 DIAS. 3 - CITE-SE, APÓS, O DOUTO REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, BEM COMO A FAZENDA 
(CPC, ART. 999), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE OS VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR 
PROVA DE CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002) OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO SER ACEITOS PELOS 
INTERESSADOS (ART. 1.008), MANIFESTANDO-SE EXPRESSAMENTE. 4 - HAVENDO CONCORDÂNCIA, QUANTO 
ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES 
(ART. 1.011) E DIGAM, EM 10 DIAS (ART. 1.012). 5 - SE CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS 
(ART. 1.013). 6 – DETERMINO AINDA, QUE A INVENTARIANTE ESCLAREÇA NOS AUTOS, QUANTO A EXISTÊNCIA 
DE OUTROS FILHOS MENORES DO “DE CUJUS”, ANTE A INFORMAÇÃO CONSTANTE DA OBSERVAÇÃO DA CÓPIA 
DA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 09. 7 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

247966 - 2006 \ 395.a
AÇÃO: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO
EXCIPIENTE: B. R. DE A.
INTERESSADO(A): V. DA S. B.
ADVOGADO: ELIZÂNGELA SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LAURA GISELE MAIA SPINOLA
ADVOGADO: NPJ/UNIC-BARÃO

DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – SE NO PRAZO, O QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO, RECEBO A EXCEÇÃO E 
DETERMINO O PROCESSAMENTO. 2 – DE ACORDO COM OS ARTS. 306 E 265, III, SUSPENDO O PROCESSO 
ATÉ QUE A EXCEÇÃO SEJA DEFINITIVAMENTE JULGADA. 3 – CERTIFIQUE-SE NO PROCESSO PRINCIPAL O 
RECEBIMENTO DA EXCEÇÃO E A SUSPENSÃO DO FEITO. 4 – OUÇA-SE O EXCEPTO, EM 10(DEZ) DIAS(ART. 
308 – CPC). 5 – APÓS, DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO,  VINDO-ME A SEGUIR CONCLUSOS. 6 - CUMPRA-
SE,EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

236580 - 2006 \ 249. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: E. C. B.
REQUERENTE: C. B.
INTERDITANDO: T. C. B.
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – INICIALMENTE DETERMINO A INTIMAÇÃO DO CURADOR PROVISÓRIO, O 
SR. CLAUDIONOR BOTELHO, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, TRAZER AOS AUTOS, CÓPIA DE SEUS 
DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DE SUA ADVOGADA, UMA VEZ QUE 
SE FAZ NECESSÁRIA A QUALIFICAÇÃO DA PARTE PARA SE DAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2 
– PROCEDIDAS AS DERRADEIRAS PROVIDÊNCIAS, VENHAM-ME CONCLUSOS PARA DECISÃO.  3 - INTIME-SE 
E CUMPRA-SE.

249077 - 2006 \ 769. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: MARLENE ALVES TORRES DE AZEVEDO
REQUERENTE: KACILENE ALVES TORRES DE AZEVEDO
REQUERENTE: K. A. T. A.
REQUERENTE: K. A. T. A.
REQUERENTE: K. A. T. A.
ADVOGADO: WESLEY LOPES TORRES
INVENTARIADO: CACÍLIO TORRES DE AZEVEDO

DESPACHO:  VISTOS ETC ... 1 - NOMEIO INVENTARIANTE A REQUERENTE MARLENE ALVES TORRES 
DE AZEVEDO, QUE PRESTARÁ COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E DECLARAÇÕES NOS 20 DIAS 
SUBSEQÜENTES. 2 - DILIGENCIE A INVENTARIANTE, JUNTO À CENTRAL DE TESTAMENTOS, NO SENTIDO 
DE PROMOVER A JUNTADA AOS AUTOS, DA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO DEIXADO 
PELO “DE CUJUS”, ASSINALANDO O PRAZO DE 10 DIAS. 3 - CITE-SE, APÓS, O DOUTO REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, BEM COMO A FAZENDA 
(CPC, ART. 999), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE OS VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR 
PROVA DE CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002) OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO SER ACEITOS PELOS 
INTERESSADOS (ART. 1.008), MANIFESTANDO-SE EXPRESSAMENTE. 4 - HAVENDO CONCORDÂNCIA, QUANTO 
ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES 
(ART. 1.011) E DIGAM, EM 10 DIAS (ART. 1.012). 5 - SE CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS 
(ART. 1.013). 6 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

72854 - 2002 \ 225.
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: M. A. S.
REQUERENTE: B. S. DOS S.
REQUERENTE: C. S.
REQUERENTE: J. T. S.
REQUERENTE: J. H. DE A.
REQUERENTE: N. A. S.
REQUERENTE: N. A. S.
INVENTARIANTE: A. M. S.
REQUERENTE: L. L. S. DA S.
REQUERENTE: L. A. S.
ADVOGADO: RAIMUNDA NONATA DE JESUS ARAUJO SANCHES

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – ANTE A CERTIDÃO DE FLS. 166, AGUARDE-SE EM CARTÓRIO PELO PRAZO DE 
90 (NOVENTA) DIAS A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ DAR FIEL 
CUMPRIMENTO AO ITEM I, DO DESPACHO DE FLS. 117 E MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO DE FLS. 128/129.  2 
– INTIME-SE E CUMPRA-SE.

96135 - 2002 \ 445.
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: J. V. P.
INVENTARIANTE: M. A. A. D.
ADVOGADO: EURIPES GOMES PEREIRA
TIPO A CLASSIFICAR: I. A. D.
TIPO A CLASSIFICAR: O. K. A. D.
TIPO A CLASSIFICAR: K. K. A. D.
TIPO A CLASSIFICAR: Z. K. A. D.
INVENTARIADO: K. M. D.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO: TÂNIA REGINA I. FAIAD
ADVOGADO: JAKELINE A . MOURA DE CURSI
ADVOGADO: CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
ADVOGADO: ANTÔNIO ROGÉRIO A COSTA STEFAN

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – DIANTE DO PLEITO DE FLS. 112, INTIME – SE O PATRONO DA HERDEIRA ISSAF 
ARAJI DAHROUG, PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, FORNEÇA O ENDEREÇO DO INVENTARIANTE OUMAR 
KHALED ARAJI DAHROUG. 2 – INTIME – SE E CUMPRA – SE.

234061 - 2006 \ 132. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: GENI AURESCO ATTILIO
REQUERENTE: ANNAVERA AURESCO ATTÍLIO
REQUERENTE: MARCELO AURESCO ATTILIO
REQUERENTE: ROBERIO AURESCO ATTÍLIO
ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATTÍLIO
INVENTARIADO: REGINALDO CÉSAR CALMON ATTÍLIO

DESPACHO:  VISTOS ETC... 1 – TOME POR TERMO AS RENÚNCIAS DE FLS. 27/28, NOS TERMOS DO ART. 1.806 DO 
CC/2002.  2 – APÓS, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS A JUNTADA AOS AUTOS DAS CERTIDÕES 
NEGATIVAS DE DÉBITOS FISCAIS FEDERAL E ESTADUAL, BEM COMO O COMPROVANTE DO IMPOSTO “CAUSA 
MORTIS” (ITCD).  3 – INTIME – SE E CUMPRA – SE.

52599 - 2000 \ 973. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
AUTOR(A): M. M. DA S.
ADVOGADO: UNIJURIS
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
RÉU(S): J. A. S.

DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – QUANTO AO PEDIDO DE FLS. 71/75, INTIME-SE A REQUERENTE, PARA QUERENDO, 
PROMOVA A COBRANÇA DO DÉBITO ALIMENTAR, ALI MENCIONADO, MEDIANTE A INTERPOSIÇÃO DA EXECUÇÃO 
POR QUANTIA CERTA, PORQUANTO INAPLICÁVEL À ESPÉCIE OS TERMOS DA LEI 11.232/2005. 2 – INTIME-SE E 
CUMPRA-SE.

250793 - 2006 \ 825. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): G. M. DA F.
ADVOGADO: PAULENES CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): O. M. DA F.

DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – PROCESSE-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 2 – COMPULSANDO 
AOS AUTOS VERIFICO QUE  AUTORA ALEGA A EXISTÊNCIA DE 10 (DEZ) FILHOS, NO ENTANTO, ACOSTOU A 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE APENAS 05 (CINCO). ASSIM SENDO, INTIME-SE A PARTE AUTORA A EMENDAR 
A INICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO (ART. 284, CPC), PROMOVENDO A 
JUNTADA AOS AUTOS DAS CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS: JUARES MARÇAL, GEANILDES MARÇAL 
DA FONSECA, MARIA JANE DA FONSECA GOMES, GEANE MARIA DA FONSECA FERREIRA E JOCEMIR MARÇAL 
DA FONSECA. BEM COMO PARA TRAZER AOS AUTOS, EM IGUAL PRAZO, CÓPIA LEGÍVEL DA CERTIDÃO DE 
CASAMENTO DO CASAL. 3 – FACULTO A PARTE AUTORA A JUNTADA DE DECLARAÇÕES DE TESTEMUNHAS 
COM FIRMA RECONHECIDA PARA COMPROVAÇÃO DO LAPSO TEMPORAL DA SEPARAÇÃO DE FATO DO CASAL. 
4 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

252013 - 2006 \ 849. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
AUTOR(A): J. C. M.
AUTOR(A): S. A. DE S.
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ADVOGADO: ROGÉRIO CAPOROSSI SILVA
ADVOGADO: DANIELI CRISTINA OSHITANI
RÉU(S): J. C. D.
RÉU(S): I. D.

DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – INTIME-SE O PATRONO DOS REQUERENTES QUE O PROCESSO FOI DISTRIBUÍDO 
A ESTA VARA E PARA QUE PROMOVA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, CONFORME DETERMINADO ÀS FLS. 36.  
2 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

252106 - 2006 \ 853. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): V. G. DA G.
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): E. S.

DESPACHO:  VISTOS ETC ... 1 – RECEBO O PRESENTE FEITO COMO AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO 
JUDICIAL EM DIVÓRCIO, PROCEDENDO-SE AS ANOTAÇÕES JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, REGISTRO 
E AUTUAÇÃO. 2 – INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PROMOVA A JUNTADA 
AOS AUTOS DA SENTENÇA QUE DECRETOU A SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL (PROC. 144/99). 3 – APÓS, 
CITE-SE A PARTE REQUERIDA, VIA EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA QUERENDO, APRESENTAR 
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, FAZENDO CONSTAR AS ADVERTÊNCIAS DOS ARTS. 285 E 319 
DO CPC. 4 – CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

237029 - 2006 \ 288. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: J. P. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. G. DE O.
ADVOGADO: JOSE VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): J. W. DA S.

DESPACHO:  VISTOS ETC... 1 – DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS, COMO REQUERIDO ÀS FLS. 29.  2 – DECORRIDO O PRAZO ACIMA SEM MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE A 
PARTE EXEQÜENTE, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.  3 
– INTIME-SE E CUMPRA-SE.

241080 - 2006 \ 460. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. M. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. DE A.
ADVOGADO: NPJ/UNIC-BARÃO
ADVOGADO: ELKE REGINA ARMENIO DELFINO
ADVOGADO: JANONE DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: PAULENES CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO: LISSANDRO DA SILVA TORRES-UNIJURIS
ADVOGADO: MAUREM LAZZARETTI AGUIAR- UNIJURIS
REQUERIDO(A): M. M.
ADVOGADO: LETÍCIA DE SOUZA FURQUIM
ADVOGADO: REJANE BELUSSI MIRANDA

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 73/74, EM CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO QUE SEJA 
OFICIADO À EMPRESA MENCIONADA ÀS FLS. 74, SOLICITANDO QUE SEJA INFORMADO A ESTE JUÍZO SE O 
REQUERIDO É FUNCIONÁRIO DAQUELA EMPRESA, E EM CASO POSITIVO QUE SE PROCEDA O DESCONTO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO DO REQUERIDO, DO VALOR CORRESPONDENTE A 30%(TRINTA POR CENTO) DO 
SALÁRIO LÍQUIDO DO REQUERIDO (INCLUINDO SALÁRIO, COMISSÕES, HORAS EXTRAS, GRATIFICAÇÕES, 13°, 
ACRÉSCIMO DE FÉRIAS E DEMAIS VALORES DO REQUERIDO, DEDUZIDOS OS ENCARGOS OBRIGATÓRIOS) 
REFERENTE AOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS ARBITRADOS POR ESTE JUÍZO EM FAVOR DE SEU FILHO MENOR 
MAXUEL MOGNOR FILHO, DEVENDO O VALOR SER DEPOSITADO EM CONTA INDICADA PELA PARTE AUTORA ÀS 
FLS. 10, BEM COMO INFORME A ESTE JUÍZO, ATÉ A DATA DA AUDIÊNCIA, SOBRE O SEU SALÁRIO, SOB AS PENAS 
PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI 5.478/68(LS, ART. 5º, § 7º). 2 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

245994 - 2006 \ 656. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: S. C. U. R.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: UNIRONDON/NPJ
REQUERIDO(A): C. F. U. R.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC ... 1 – DESIGNO O DIA 18.01.2007, ÀS 13:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO 
DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. 2 – CONSIDERANDO-SE A EXISTÊNCIA DE 03 (TRÊS) FILHOS 
ALÉM DA ESPOSA, ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30 % (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS 
LÍQUIDOS DO REQUERIDO (INCLUINDO SALÁRIO, COMISSÕES, HORAS EXTRAS, GRATIFICAÇÕES, 13°, 
ACRÉSCIMO DE FÉRIAS E DEMAIS VALORES DO REQUERIDO, DEDUZIDOS OS ENCARGOS OBRIGATÓRIOS), 
DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO, QUE DEVERÃO SER DESCONTADOS NA FOLHA DE PAGAMENTO DO RÉU, E 
PAGOS DIRETAMENTE A AUTORA OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA INDICADA, E PARA TANTO, INTIME-SE 
A AUTORA A FORNECER O NOME DO ÓRGÃO EMPREGADOR DO REQUERIDO, BEM COMO O RESPECTIVO 
ENDEREÇO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 3 – CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA COMPARECIMENTO, CIENTE 
QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL. 4 - NOTIFIQUE-SE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  5 – INTIMEM-SE TODOS. 6 – CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

247635 - 2006 \ 713. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: D. A. L.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. DO A. G.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: UNIJURIS
REQUERIDO(A): J. P. B. DA L.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC... 1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 2 - 
PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 3 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS 
EM 80%(OITENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ 
A RELAÇÃO DE PARENTESCO, A SEREM PAGOS TODO DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS E DEPOSITADOS NA 
CONTA INDICADA PELA GENITORA DO MENOR (FLS.11).  4 - DESIGNO O DIA 07.02.2007, ÀS 13:30 HORAS PARA 
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 5 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-
SE A PARTE AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DO AUTOR 
EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 6 - NA AUDIÊNCIA, SE 
NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, 
PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 7 – NOTIFIQUE-SE 
O MINISTÉRIO PÚBLICO. 8 – CUMPRA-SE.

248043 - 2006 \ 728. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): C. J. R. A
AUTOR(A): D. P. R. A
REPRESENTANTE (REQUERENTE): I. R. N.
ADVOGADO: KEILA DE FIGUEIREDO MIRANDA
RÉU(S): J. C. P. DO A.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 2 - 
PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 3 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 
01(UM) SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, 
A SEREM PAGOS TODO DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS E ENTREGUES DIRETAMENTE A GENITORA DOS MENORES, 
MEDIANTE RECIBO OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA INDICADA.  4 - DESIGNO O DIA 06.02.2007, ÀS 15:00 
HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 5 – CITE-SE O RÉU, E 
INTIME-SE A PARTE AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS 
E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA 
EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 6 - NA AUDIÊNCIA, SE 
NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, 
PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 7 – NOTIFIQUE-SE 

O MINISTÉRIO PÚBLICO. 8 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS DO ART. 172, § 2º DO CPC. 9 – POR FIM, DEFIRO O PEDIDO 
DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE EM NOME DA REPRESENTANTE DOS MENORES, PARA O FIM POSTULADO, 
EM CONSEQÜÊNCIA, PROMOVA A SRª ESCRIVÃ AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO AO BANCO DO BRASIL 
DESTA CAPITAL. 10 – CUMPRA-SE.

247908 - 2006 \ 725. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): K. M. M.
AUTOR(A): R. M. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): O. D. M.
ADVOGADO: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
RÉU(S): R. A. DE M.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 
2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO LÍQUIDO DO REQUERIDO 
(INCLUINDO SALÁRIO, COMISSÕES, HORAS EXTRAS, GRATIFICAÇÕES, 13°, ACRÉSCIMO DE FÉRIAS E DEMAIS 
VALORES DO REQUERIDO, DEDUZIDOS OS ENCARGOS OBRIGATÓRIOS), QUE DEVERÃO SER DESCONTADOS 
NA FOLHA DE PAGAMENTO DO RÉU E CREDITADOS NA CONTA INDICADA PELA REPRESENTANTE DOS 
MENORES, POSTO QUE PROVADO ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, CONSUBSTANCIADA NAS CERTIDÕES DE 
NASCIMENTO DE FLS.12/13.  3 - DESIGNO O DIA 01.02.2007, ÀS 15:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 4 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-SE A AUTORA A FIM DE QUE 
COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE 
DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DOS AUTORES EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ 
O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À 
OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 6 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 7 - 
OFICIE-SE AO ÓRGÃO EMPREGADOR (FLS. 04) DO REQUERIDO PARA QUE SEJA EFETUADO MENSALMENTE 
O DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO DO REQUERIDO, POR OCASIÃO DO PAGAMENTO DE SEU SALÁRIO, 
ENTREGANDO-O DIRETAMENTE À GENITORA DA REQUERENTE OU DEPOSITANDO-SE EM CONTA POR ELA 
INDICADA, BEM COMO PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO, NO MÁXIMO ATÉ A DATA DA AUDIÊNCIA SOBRE O SEU 
SALÁRIO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI 5.478/68(LA, ART. 5º, § 7º). 8 – CUMPRA-SE.

209907 - 2005 \ 228. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: J. O. P.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. O.
ADVOGADO: FERNANDO A. VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
ADVOGADO: NPJ/UFMT
REQUERIDO(A): V. J. DE P.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS EM SANEAMENTO. I - O PROCESSO ESTÁ EM ORDEM. NÃO HAVENDO 
IRREGULARIDADES A SEREM SANADAS, DOU O FEITO POR SANEADO.  II - COM FULCRO NO ARTIGO 331, § 2°, 
DO CPC, FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS, A NECESSIDADE DO ALIMENTADO E A DISPONIBILIDADE DO 
REQUERIDO. III – DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 25/01/2007 ÀS 14:00 HORAS, 
OCASIÃO EM QUE SERÃO OUVIDAS AS TESTEMUNHAS, INDICADAS E AS QUE VIEREM A SER ARROLADAS, CUJO 
ROL DEVERÁ VIR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS (ART. 407, DO C.P.C).  IV – CONVOQUEM OS 
GENITORES DA MENOR PARA COMPARECIMENTO, OCASIÃO EM QUE SERÁ TOMADO O DEPOIMENTO PESSOAL 
DOS MESMOS, SOB PENA DE CONFESSO (CPC, ART. 343, §1º). V - INTIMEM - SE, NOTIFICANDO-SE O DOUTO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

248313 - 2006 \ 750. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): R. M. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. M. M.
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
RÉU(S): T. DE S. S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, 
II). 2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 80%(OITENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR 
DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, A SEREM PAGOS TODO DIA 10 (DEZ) 
DE CADA MÊS E ENTREGUES DIRETAMENTE A GENITORA DO MENOR, MEDIANTE RECIBO OU CREDITADOS EM 
CONTA POR ELA INDICADA.  3 - DESIGNO O DIA 07.02.2007, ÀS 14:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 4 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-SE O AUTOR A FIM DE QUE 
COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE 
DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DO AUTOR EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ 
O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À 
OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 6 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 7 – POR 
FIM, DEFIRO O PEDIDO DE ABERTURA DE CONTA POUPANÇA EM NOME DA REPRESENTANTE DO MENOR, PARA 
O FIM POSTULADO, EM CONSEQÜÊNCIA, PROMOVA A SRª ESCRIVÃ AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO AO 
BANCO DO BRASIL DESTA CAPITAL. 8 – CUMPRA-SE.

248311 - 2006 \ 749. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): J. DA C.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
RÉU(S): O. G. S. DE C.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, 
II). 2 – CORRIJA A AUTUAÇÃO, E INCLUA NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE AÇÃO O MENOR ROBSON SOARES 
DA CRUZ, REPRESENTADO POR SUA GENITORA JACIRA DA CRUZ, PROCEDENDO-SE AS ANOTAÇÕES JUNTO 
AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, REGISTRO E AUTUAÇÃO. 3 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30% 
(TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO LÍQUIDO DO REQUERIDO (INCLUINDO SALÁRIO, COMISSÕES, HORAS 
EXTRAS, GRATIFICAÇÕES, 13°, ACRÉSCIMO DE FÉRIAS E DEMAIS VALORES DO REQUERIDO, DEDUZIDOS OS 
ENCARGOS OBRIGATÓRIOS), EM FAVOR DO MENOR R. S. C., QUE DEVERÃO SER DESCONTADOS NA FOLHA DE 
PAGAMENTO DO RÉU E CREDITADOS EM CONTA INDICADA PELA GENITORA DO MENOR ÀS FLS. 06, POSTO QUE 
PROVADO ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, CONSUBSTANCIADA NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FLS. 12. 
4 - DESIGNO O DIA 13.02.2007, ÀS 13:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO. 5 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-SE A AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, 
ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE 
ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM 
CONFISSÃO E REVELIA. 6 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE 
QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 7 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 8 - OFICIE-SE AO ÓRGÃO EMPREGADOR 
(FLS. 03) DO REQUERIDO PARA QUE SEJA EFETUADO MENSALMENTE O DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO 
DO MESMO, POR OCASIÃO DO PAGAMENTO DE SEU SALÁRIO, DEPOSITANDO-SE EM CONTA INDICADA PELA 
GENITORA DA REQUERENTE ÀS FLS. 06, BEM COMO PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO, NO MÁXIMO ATÉ A 
DATA DA AUDIÊNCIA SOBRE O SEU SALÁRIO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI 5.478/68(LA, ART. 
5º, § 7º). 9 – CUMPRA-SE.

248957 - 2006 \ 761. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): L. E. M. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. L. M. C.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): M. F.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 
155, II). 2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 01(UM) SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, UMA 
VEZ QUE PROVADA ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, A SEREM PAGOS TODO DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS E 
CREDITADOS NA CONTA INDICADA ÀS FLS. 09 PELA GENITORA DA MENOR. 3 - DESIGNO O DIA 07.02.2007, ÀS 16:30 
HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 4 – CITE-SE O RÉU, 
E INTIME-SE A AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA 
EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 5 - NA AUDIÊNCIA, SE 
NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, 
PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 6 – NOTIFIQUE-SE 
O MINISTÉRIO PÚBLICO. 7 – CUMPRA-SE.
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249428 - 2006 \ 775. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: K. L. C. S.
REQUERENTE: L. C. C. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. R. DA C. S.
ADVOGADO: DOMINGOS SÁVIO FIGUEIREDO DE ARRUDA
REQUERIDO(A): M. A. R. DA S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 
2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO LÍQUIDO DO REQUERIDO 
(INCLUINDO SALÁRIO, COMISSÕES, HORAS EXTRAS, GRATIFICAÇÕES, 13°, ACRÉSCIMO DE FÉRIAS E DEMAIS 
VALORES DO REQUERIDO, DEDUZIDOS OS ENCARGOS OBRIGATÓRIOS), QUE DEVERÃO SER DESCONTADOS 
NA FOLHA DE PAGAMENTO DO RÉU E PAGOS DIRETAMENTE A GENITORA DAS MENORES, MEDIANTE RECIBO 
OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA INDICADA, POSTO QUE PROVADO ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, 
CONSUBSTANCIADA NAS CERTIDÕES DE NASCIMENTO DE FLS. 10/11. 3 - DESIGNO O DIA 27.02.2007, ÀS 13:30 
HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 4 – DEPREQUE-SE 
A CITAÇÃO DO RÉU, E INTIME-SE A AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE 
SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO 
A AUSÊNCIA DOS AUTORES EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E 
REVELIA. 5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR 
INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA 
SENTENÇA. 6 – OFICIE-SE A O ÓRGÃO EMPREGADOR DO REQUERIDO, QUAL SEJA, CLÍNICA DE TRATAMENTO 
RENAL, COM ENDEREÇO A AV. FLAMBOYANT, Nº 2128, JARDIM PARAÍSO, NA CIDADE DE SINOP – MT, PARA QUE 
SEJA EFETUADO MENSALMENTE O DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO DO REQUERIDO, POR OCASIÃO 
DO PAGAMENTO DE SEU SALÁRIO, ENTREGANDO-O DIRETAMENTE À GENITORA DAS REQUERENTES OU 
DEPOSITANDO-SE EM CONTA POR ELA INDICADA, BEM COMO PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO, NO MÁXIMO 
ATÉ A DATA DA AUDIÊNCIA SOBRE O SEU SALÁRIO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI 5.478/68(LA, 
ART. 5º, § 7º). 7 - NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 8 - CUMPRA-SE.

249558 - 2006 \ 776. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): J. G. M. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. DE M.
ADVOGADO: JOSE VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): R. DE S. S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 –PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, 
II). 2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 80%(OITENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR 
DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, A SEREM PAGOS TODO DIA 10 
(DEZ) DE CADA MÊS E CREDITADOS EM CONTA INDICADA PELA GENITORA DA REQUERENTE ÀS FLS. 11.  3 
- DESIGNO O DIA 13.02.2007, ÀS 15:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO. 4 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-SE A AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, 
ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE 
ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM 
CONFISSÃO E REVELIA. 5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE 
QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 6 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 7 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DO ARTIGO 
172, § 2º DO CPC. 8 – CUMPRA-SE.

250056 - 2006 \ 793. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): T. G. M. A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. DE B. G.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): G. J. M. DE A.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 –PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 
2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO LÍQUIDO DO REQUERIDO 
(INCLUINDO SALÁRIO, COMISSÕES, HORAS EXTRAS, GRATIFICAÇÕES, 13°, ACRÉSCIMO DE FÉRIAS E DEMAIS 
VALORES DO REQUERIDO, DEDUZIDOS OS ENCARGOS OBRIGATÓRIOS), QUE DEVERÃO SER DESCONTADOS 
NA FOLHA DE PAGAMENTO DO RÉU E CREDITADOS EM CONTA INDICADA PELA GENITORA DA MENOR (FLS. 04), 
POSTO QUE PROVADO ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, CONSUBSTANCIADA NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
DE FLS. 09.  3 - DESIGNO O DIA 13.02.2007, ÀS 14:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 4 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-SE A AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À 
AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO 
DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 
E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU 
CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA 
DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 6 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 7 - OFICIE-SE 
AO ÓRGÃO EMPREGADOR (FLS. 04) DO REQUERIDO PARA QUE SEJA EFETUADO MENSALMENTE O DESCONTO 
NA FOLHA DE PAGAMENTO DO REQUERIDO, POR OCASIÃO DO PAGAMENTO DE SEU SALÁRIO, CREDITANDO-O 
NA CONTA INDICADA PELA GENITORA DA REQUERENTE ÀS FLS. 04, BEM COMO PARA QUE INFORME A ESTE 
JUÍZO, NO MÁXIMO ATÉ A DATA DA AUDIÊNCIA SOBRE O SEU SALÁRIO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO ART. 22 
DA LEI 5.478/68(LA, ART. 5º, § 7º). 8 –  CUMPRA-SE.

235847 - 2006 \ 210. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: L. L.
ADVOGADO: WALDEVINO  FERREIRA CASSEANO DE SOUZA
REQUERIDO(A): L. S. S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 - ENCONTRA-SE PENDENTE DE ANÁLISE JUDICIAL O PEDIDO DE 
LIMINAR POSTULADO NOS AUTOS DA AÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO DE LIMINAR, INTERPOSTA POR LUQUÉR 
LACERDA EM DESFAVOR DE LEILIANE SOUZA SANTOS. RELATA O AUTOR, NA EXORDIAL, QUE É GENITOR DO 
MENOR IGOR SOUZA LACERDA, SENDO QUE O MESMO ENCONTRA-SE SOB OS CUIDADOS DO REQUERENTE, 
DESDE MEADOS DE FEVEREIRO DE 2005, PERÍODO EM QUE A REQUERIDA ABANDONOU O LAR CONJUGAL, 
TOMANDO DESTINO IGNORADO, DEIXANDO O MENOR COM O REQUERENTE, ALEGANDO QUE NÃO TINHA 
MATURIDADE SUFICIENTE PARA CONSTITUIR FAMÍLIA, E TAMPOUCO PARA CUIDAR DE UMA CRIANÇA.  ASSIM, 
REQUER A CONCESSÃO DA GUARDA DO MENOR, LIMINARMENTE.  ÀS FLS. 36/38 ENCONTRA-SE O LAUDO DO 
ESTUDO SOCIAL REALIZADO NO CASO EM TELA. COM VISTA DOS AUTOS, O ILUSTRE REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU-SE ÀS FLS. 40/42, OPINANDO PELA CONCESSÃO DA LIMINAR, MEDIANTE 
O DEFERIMENTO DA GUARDA PROVISÓRIA, BEM COMO PELA CITAÇÃO DA GENITORA DO MENOR. VIERAM OS 
AUTOS À CONCLUSÃO. É O RELATÓRIO. DECIDO. TRATA-SE DE PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NOS 
AUTOS DE AÇÃO DE GUARDA, COM PEDIDO LIMINAR. ANTE OS ARGUMENTOS DA INICIAL, ESTUDO SOCIAL 
REALIZADO ÀS FLS. 36/38, E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 40/41, E NÃO PODENDO 
A CRIANÇA SER OBJETO DE NEGLIGÊNCIA (ECA, ART. 5°) E, OBJETIVANDO REGULARIZAR A SITUAÇÃO DE 
FATO, COM FULCRO NO ARTIGO 33, §§ 2° E 3°, DA ECA, ANTECIPO PARCIALMENTE A TUTELA, E CONCEDO A 
GUARDA PROVISÓRIA DO MENOR IGOR SOUZA LACERDA AO REQUERENTE LUQUÉR LACERDA, A QUEM NOS 
TERMOS DO ARTIGO 33 E §§, DO ECA., CONFIRO O DIREITO/DEVER DE REPRESENTÁ-LOS EM TODOS OS ATOS 
DA VIDA CIVIL. TOME-SE POR TERMO O COMPROMISSO E EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ.  EXPEÇA-SE, 
MANDADO, INCONTINENTI, A SER CUMPRIDO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DE PLANTÃO. 2 - DESIGNO AUDIÊNCIA 
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 27.02.2007, ÀS 14:00 HORAS. 3 – CITE-SE A PARTE RÉ PARA 
COMPARECIMENTO, CIENTE DE QUE O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR 
A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL. 4 
– INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO, COM A FACULDADE DO ART. 172, § 2º DO CPC, SE 
NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

240980 - 2006 \ 456. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: D. D. DA S. N.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): L. H. L.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): G. K. DE L.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:  VISTOS ETC...  1 – DIANTE DO PEDIDO DE FLS. 22, PROFERIDA A SENTENÇA DE FLS. 
15/16, CONSTATA-SE QUE NELA HÁ ERRO MATERIAL, CONSISTENTE NA DIGITAÇÃO DO NOME DO MENOR, QUE 
CONSTOU COMO SENDO LEONARD HENRIQUE DE LARA SILVA, QUANDO DEVERIA SER LEONARDO HENRIQUE 
DE LARA SILVA, CONFORME SE OBSERVA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FLS. 06. É O SUCINTO 
RELATO. DECIDO. A SENTENÇA, CONTÉM, EFETIVAMENTE, ERRO MATERIAL CONSTATÁVEL ICTU OCULI, 
PROVINDO DA DIGITAÇÃO COM RELAÇÃO AO NOME DO MENOR, QUE CONSTOU COMO LEONARD HENRIQUE 
DE LARA SILVA QUANDO DEVERIA SER LEONARDO HENRIQUE DE LARA SILVA.  POSTO ISTO E O QUE MAIS 
DOS AUTOS CONSTA, COM FULCRO NO ARTIGO 463, II DO CPC, DECLARO O ERRO MATERIAL EXISTENTE NA 
SENTENÇA DE FLS. 15/16, QUE DORAVANTE A PARTE DISPOSITIVA PASSARÁ A CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“...DEDUZIU PERANTE ESTE JUÍZO, PEDIDO DE GUARDA DO MENOR IMPÚBERE LEONARDO HENRIQUE DE 
LARA SILVA (...) CONCEDO A GUARDA DO MENOR LEONARDO HENRIQUE DE LARA SILVA A SEU PAI ...”. NO MAIS 
PRESENTE A SENTENÇA TAL COMO ESTÁ LANÇADA.  PUBLIQUE-SE, RATIFIQUE-SE O REGISTRO DA SENTENÇA, 
ANOTE-SE E INTIME-SE. 2 – APÓS, CUMPRA-SE A PARTE DISPOSITIVA DA MENCIONADA SENTENÇA. 3 – ÀS 
PROVIDÊNCIAS.

250560 - 2006 \ 812. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): M. B. S. DE A.
ADVOGADO: FRANCISCO A. FREIRE FILHO
RÉU(S): J. B. DE S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC ... 1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUTIÇA(CPC, ART. 
155, II). 2 – RETIFIQUE-SE O NOME DO REQUERIDO JÁ CONSTANTE DO POLO DOS AUTOS, UMA VEZ QUE 
ESTÁ CONSTANDO JOÃO BOSCO DE SIQUEIRA, SENDO O CORRETO JOÃO BOSCO DE SIQUEIRA JUNIOR, E 
INCLUA-SE O NOME DAS REQUERIDAS ADRIANA APARECIDA DE SIQUEIRA E CLÁUDIA CECÍLIA DE SIQUEIRA, 
PROCEDENDO-SE AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, ESCRIVANIA E 
AUTUAÇÃO. 3 - ENCONTRA-SE PENDENTE DE ANÁLISE JUDICIAL O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
FORMULADO NA EXORDIAL DA PRESENTE AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL, 
PROPOSTA POR MARIA BENEDITA SABINA DE ALMEIDA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA, ONDE ALEGA QUE 
CONVIVEU COM JOÃO BOSCO DE SIQUEIRA, EM REGIME DE UNIÃO ESTÁVEL, POR MAIS DE 28(VINTE E 
OITO) ANOS, NO PERÍODO DE 1978 ATÉ AGOSTO/2006, SENDO QUE DESTE RELACIONAMENTO NÃO TIVERAM 
FILHOS.  AFIRMA QUE O DE CUJUS ERA SERVIDOR APOSENTADO DO IPEMAT – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM A MATRÍCULA 001.699.001-34, ONDE CONSTA A REQUERENTE COMO SUA 
DEPENDENTE, NECESSITANDO, A REQUERENTE, DE HABILITAR-SE AO RECEBIMENTO COMO PENSIONISTA DO 
FALECIDO. ASSIM, AO FINAL, REQUER A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA QUE SEJA DECLARADA 
A EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL ENTRE A REQUERENTE E O FALECIDO, A CITAÇÃO DOS REQUERIDOS, 
E, AO FINAL, A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. FORAM JUNTADOS OS DOCUMENTOS DE FLS. 07/23. VIERAM OS 
AUTOS À CONCLUSÃO. É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. POIS BEM, CONSTATA-SE QUE A REQUERENTE 
PROMOVE A PRESENTE AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL, ONDE PRETENDE 
VER DECLARADO POR SENTENÇA A UNIÃO ESTÁVEL QUE MANTINHA COM O SR. JOÃO BOSCO DE SIQUEIRA, 
REQUERENDO, EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, A DECLARAÇÃO DESTA UNIÃO. VERIFICANDO OS 
AUTOS, CONSTATO QUE DA ANÁLISE DOS FATOS E DOCUMENTOS CARREADOS, VISLUMBRO A PRESENÇA 
DA PROVA INEQUÍVOCA, OU SEJA, DA VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL, VISTO QUE 
EXISTEM INDÍCIOS DE VERDADE DOS FATOS ALEGADOS PELA AUTORA, NOTADAMENTE, AS DECLARAÇÕES 
DE FLS. 13 E 19, A PRIMEIRA DOS REQUERIDOS -FILHOS DO FALECIDO, E A SEGUNDA, DO IPEMAT. ASSIM, 
EVIDENCIADA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL ENTRE O FALECIDO E A REQUERENTE, FATO QUE POR SI SÓ 
DEMONSTRA O DIREITO DA REQUERENTE, DE MODO QUE A SUA NEGATIVA OU ADIAMENTO DA APRECIAÇÃO DA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PODEM CAUSAR DANOS IRREPARÁVEIS OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, MORMENTE 
SE O INSTITUTO DA UNIÃO ESTÁVEL ENCONTRA-SE REGULAMENTADO NO ART. 1.723, E SEUS PARÁGRAFOS, 
DO CÓDIGO CIVIL. ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 273 DO CPC, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO PARCIAL 
DA TUTELA DE MÉRITO PARA RECONHECER A EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL ENTRE A REQUERENTE MARIA 
BENEDITA SABINA DE ALMEIDA E O DE CUJUS JOÃO BOSCO DE SIQUEIRA. 3 - CITEM-SE OS REQUERIDOS, 
COMO POSTULADO NA EXORDIAL, FAZENDO CONSTAR DO MANDADO DE CITAÇÃO, AS ADVERTÊNCIAS DOS 
ARTS. 285 E 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 4 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

231639 - 2006 \ 44. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: J. R. L.
ADVOGADO: REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO
ADVOGADO: GIOVANA MICHELIN LETTI
ADVOGADO: HELEN CHRISTINE ROOS SIEBEN
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO POETA CARVALHO
ADVOGADO: ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA
REQUERIDO(A): D. L.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC ... ENCONTRA-SE PENDENTE DE ANÁLISE JUDICIAL O PEDIDO 
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FORMULADO PELO AUTOR ÀS FLS. 73/77, PARA QUE SEJAM SUSPENSOS OS 
DESCONTOS EM SUA FOLHA DE PAGAMENTO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA FIXADA EM FAVOR DA REQUERIDA 
QUE POR SUA VEZ JÁ ATINGIU A MAIORIDADE CIVIL (29 ANOS DE IDADE), E AINDA TER CONCLUÍDO O CURSO 
SUPERIOR.  CONSOANTE A AFIRMAÇÃO DE QUE A FILHA DO AUTOR JÁ POSSUI 29(VINTE E NOVE) ANOS DE 
IDADE, EIS QUE NASCIDA EM 02.06.1977, E QUE JÁ CONCLUIU O CURSO SUPERIOR DE BACHARELADO EM 
DIREITO, PRESENTE, POIS A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES PRODUZIDAS PELO AUTOR.  QUANTO AO 
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, RESTA PATENTEADO, VISTO QUE EVENTUAL 
DEMORA NO PROVIMENTO JURISPRUDENCIAL CAUSARÁ TRANSTORNOS DE ORDEM FINANCEIRA AO AUTOR, 
O QUAL TEM, MENSALMENTE PARCELA DE SEUS VENCIMENTOS DESCONTADA A TÍTULO DE ALIMENTOS, E 
CONFORME ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL, O REQUERENTE NÃO PODERÁ PLEITEAR 
A SUA RESTITUIÇÃO.  DE SORTE QUE AFIGURAM-SE PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 273, RAZÃO PELA 
QUAL, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 73/77, EM CONSEQÜÊNCIA, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA DETERMINANDO A SUSPENSÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE ALIMENTOS EM FOLHA 
DE PAGAMENTO EM FAVOR DO REQUERIDO. OFICIE-SE AO ÓRGÃO EMPREGADOR DO AUTOR (FLS. 79), PARA 
QUE CESSE OS DESCONTOS DA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR DE DANIELA LUBIANÇA, EM FOLHA DE 
PAGAMENTO DO AUTOR.  CITE-SE A REQUERIDA, POR EDITAL, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, FAZENDO 
CONSTAR AS ADVERTÊNCIAS DOS ARTS. 285 E 319 DO CPC, EIS QUE DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 79. INTIMEM-SE 
E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. 

249330 - 2006 \ 773. 
AÇÃO: CURATELA
AUTOR(A): J. P. DA S.
ADVOGADO: JOSE VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): J. N. S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – ENCONTRA-SE PENDENTE DE ANÁLISE JUDICIAL O PEDIDO 
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONSTANTE DA EXORDIAL, ONDE O REQUERENTE POSTULA SUA NOMEAÇÃO 
COMO CURADOR PROVISÓRIO DO INTERDITANDO. COM VISTA DOS AUTOS, O NOBRE REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS. 25/26, OPINOU PELA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA, NOMEANDO-SE O 
SR. J P DA S COMO CURADOR ESPECIAL PROVISÓRIO DE J N S. ÀS FLS. 19 ENCONTRA-SE ATESTADO DE 
TRASNFERÊNCIA, ONDE CONSTA QUE O INTERDITANDO ERA ALUNO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS – MT, SENDO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS.. 
ASSIM, PRESENTES OS REQUISITOS PARA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, ANTE A VEROSSIMILHANÇA 
DO ALEGADO NA EXORDIAL, BEM COMO O PARECER FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E, AINDA, 
CONSIDERANDO O PREJUÍZO QUE A DEMORA NA DECISÃO CAUSARÁ AO INTERDITANDO, SENDO QUE A 
REVERSIBILIDADE, DA MEDIDA É POSSÍVEL SE NECESSÁRIO, COM FULCRO NO ART. 273, INCISO I, DO CPC, 
DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, NOMEANDO CURADOR PROVISÓRIO DO 
INTERDITANDO J N S, O SENHOR J P DA S, QUE O REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DE SUA VIDA CIVIL.  2 - 
PRESTADO O COMPROMISSO, EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ. 3 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, INCLUSIVE 
O ITEM “1” DO DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 23, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. 

243548 - 2006 \ 583. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ROBERTO CASTRO ALMEIDA
ADVOGADO: GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS
ADVOGADO: GUILHERME DE FIGUEIREDO BARROS
INVENTARIADO: ALVAIR CUNHA MONTEIRO ALMEIDA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  ANALISANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, NO QUE SE REFERE 
AO VALOR DA CAUSA, PARTINDO DO PRINCÍPIO DE QUE NAS AÇÕES DE INVENTÁRIO E ARROLAMENTO 
O VALOR HÁ DE SER SEMPRE EQUIVALENTE AO ATRIBUÍDO AO MONTE-MOR, VERIFICA-SE QUE O VALOR 
INICIALMENTE ATRIBUÍDO LESA AS CUSTAS DEVIDAS AO JUDICIÁRIO, POSTO QUE A LEI N.º 7.603/2001 FIXA 
A COBRANÇA DAS CUSTAS EM PERCENTUAIS DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. ADEMAIS O VALOR DA CAUSA 
NA AÇÃO DE INVENTÁRIO ENCONTRA-SE FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 259, INCISOS I A 
VII, E 260, MOTIVO PELO QUAL NÃO HÁ NECESSIDADE DAQUELE VALOR GUARDAR IDÊNTICA ADEQUAÇÃO 
COM O VALOR DO CRÉDITO PRETENDIDO, TODAVIA, DEVE OBRIGATORIAMENTE TER CORRESPONDÊNCIA 
COM O VALOR DO BEM INVENTARIADO. SE A NATUREZA DA AÇÃO NÃO É CONTEMPLADA NO VERBETE DOS 
ARTIGOS 259, E INCISOS, E 260, HÁ DE PREVALECER O PRINCÍPIO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR PELO 
AUTOR, COM VISTAS DE APRECIAÇÃO PELO JUIZ. A RESPEITO, SOA A JURISPRUDÊNCIA:  “ PARA TRADUZIR A 
REALIDADE DO PEDIDO, NECESSÁRIO QUE O VALOR DA CAUSA CORRESPONDA À IMPORTÂNCIA PERSEGUIDA, 
DEVIDAMENTE ATUALIZADA À DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO” (TFR-2.ª TURMA, AG 49.966-MG, REL. MIN. OTTO 
ROCHA, J. 12.9.86, DERAM PROVIMENTO, V.U., DJU 16.10.86, P. 19.477). (IN, NOTA 3, DO ART. 258, DO CPC - 
THEOTÔNIO NEGRÃO, 30.ª ED.). ASSIM, ALTERO O VALOR DA CAUSA PARA R$ 79.479,06(SETENTA E NOVE MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS) QUE CORRESPONDE AOS VALORES ATRIBUÍDOS 
PELO INVENTARIANTE AOS BENS(FLS. 34), DEVENDO O INVENTARIANTE, COMPLEMENTAR A DIFERENÇA, DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 8.º, DA LEI ESTADUAL N.º 7.603, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
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2001, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. CUMPRIDA A DETERMINAÇÃO SUPRA, RECOLHIDA A DIFERENÇA DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS, VENHAM-ME CONCLUSOS OS AUTOS. INTIME-SE E CUMPRA-SE.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/489.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: IVONE BRADE DE MENDONÇA
CITANDO(A, S): IVONE BRADE DE MENDONÇA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 935,32

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Ivone Brade de 
Mendonça para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2265.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: ERVINO KLEIN
CITANDO(A, S): ERVINO KLEIN
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/10/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.106,55

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Ervino Klein  para 
pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado 
para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou 
garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 26/janeiro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2057.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: DENIL SEBBA FERNANDES
CITANDO(A, S): DENIL SEBBA FERNANDES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/9/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 433,40

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Denil Sebba 
Fernandes  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1914.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA

PARTE RÉ: BARTOLINA FERNANDES DORILEO
CITANDO(A, S): BARTOLINA FERNANDES DORILEO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/9/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 405,74

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Bartolina 
Fernandes Dorileo  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/Julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes
 ,

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/269.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: SUENILSON JOSÉ DA SILVA
CITANDO(A, S): SUENILSON JOSÉ DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 353,39

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Suenilson José 
daSilva  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública.
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1167.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ACHILIO LEITE DE SOUZA
CITANDO(A, S): ACHILIO LEITE DE SOUZA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 8/7/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 360,74

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Achilio Leite de 
Souza  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3381.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: CARLOS ANTONIO DA SILVA
CITANDO(A, S): CARLOS ANTONIO DASILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 263,24

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Carlos Antonio 
da Silva para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
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do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3332.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ELIZEU MARIOTTO
CITANDO(A, S): ELIZEU MARIOTTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 705,72

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Elizeu 
Mariotto para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1921.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: CID JOSÉ DA SILVA
CITANDO(A, S): CID JOSÉ DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/9/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 2.756,39

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Cid José da 
Silva para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública.
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2583.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: HUGO LUIZ RIBEIRO DIAS
CITANDO(A, S): HUGO LUIZ RIBEIRO DIAS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 541,41

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Hugo Luiz Ribeiro 
Dias  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 12/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública.
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/38.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA

PARTE RÉ: PERI MARTINS DA ROCHA
CITANDO(A, S): PERI MARTINS DA ROCHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 8/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 348,56

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado   PERI MARTINS 
DA ROCHA      para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 12/JUNHO/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/812.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: DEUNIZIA MOREIRA DA SILVA
CITANDO(A, S): DEUNIZIA MOREIRA DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 477,70

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executadoAeunizia Moreira 
da Silva para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/686.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: FRANCISCO CORREA
CITANDO(A, S): ROOSEVELT RACHID JAUDY
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 483,94

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Roosevelt Rachid 
Jaudy  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/771.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: MERCIDE SANTANA DOS REIS
CITANDO(A, S): MERCIDE SANTANA DOS REIS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 283,44

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Mercide Santana 
dos Reis para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.
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DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2351.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: SALVADOR GONÇALVES DE OLIVEIRA
CITANDO(A, S): SALVADOR GONÇALVES DE OLIVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 533,43

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Salvador 
Gonçalves de Oliveira para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/3324.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: JOSE AMERI DE OLIVEIRA
CITANDO(A, S): JOSE AMERI DE OLIVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 282,19

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado José Ameri de 
Oliveira para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/388.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: MANOEL ALVES FERREIRA
CITANDO(A, S): MANOEL ALVES FERREIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 382,67

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado  MANOELALVES 
FERREIRA         para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 26/janeiro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/259.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA

PARTE RÉ: ANTONIO SOARES DE MORAES
CITANDO(A, S): ANTONIO SOARES DE MORAES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 121,58

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Antonio Soares 
de Moraes para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 18/agosto/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2299.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: CENTRO DE SAUDE SANTA CRUZ LTDA
CITANDO(A, S): CENTRO DE SAUDE SANTA CRUZ LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/10/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 389,29

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Centro de Saude 
Santa Cruz Ltda  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 3/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2318.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: EDSON GASCEZ DE CAMARGO
CITANDO(A, S): EDSON GALCEZ DE CAMARGO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/10/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 2.103,17

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Edson Gacez de 
Camargo para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 03/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública.
Eu, , digitei. Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1722.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: JORGE LUIZ HADDAD
CITANDO(A, S): JORGE LUIZ HADDAD
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 4.356,49

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Jorge Luiz 
Haddad para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.
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DESPACHO: 
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/131.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ARCHIMEDES PEREIRA
CITANDO(A, S): ARCHIMEDES PEREIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.368,11

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Archimedes 
Pereira  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 16/novembro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2212.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: JAZINHO RODRIGUES DO NASCIMENTO
CITANDO(A, S): JAZINHO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 8/10/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 428,59

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Jazinho Rodrigues 
do Nascimento para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 08/novembro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1445.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: JOÃO BATISTA GONÇALVES LIMA
CITANDO(A, S): JOÃO BATISTA GONÇALVES LIMA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 304,99

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado João Batista 
Gonçalves Lima para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 1/dezembro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2355.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: BARBOSA & BIANCHINI LTDA

CITANDO(A, S): BARBOSA & BIANCHINI LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/10/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 413,76

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Barbosa & 
Bianchini para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: 

Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, avaliação e registro. 
Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 10 de janeiro de 2006. Dr. 
Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3536.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: INDIANA VEICULOS IMOVEIS LTDA
CITANDO(A, S): INDIANA VEICULOS IMOVEIS LTDA.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 389,29

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Indiana Veículos 
Imoveis Ltda para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 30/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3138.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SEBASTIÃO PEREIRA RAMOS
CITANDO(A, S): SEBASTIÃO PEREIRA RAMOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 629,79

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL:  

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 3/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública .
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2461.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ROBERTO ROCHA DA SILVA
CITANDO(A, S): ROBERTO ROCHA DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/11/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 980,53

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Roberto Rocha 
da Silva para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 29/maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 
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Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1825.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: BENEDITO CLODOALDO BARRETO
CITANDO(A, S): BENEDITO CLODOALDO BARRETO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 875,50

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado  Benedito 
Clodoaldo Barreto para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: 

Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, avaliação e registro. 
Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 08 de outubro 2004. Dr. 
Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2722.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: RUBENS ALBERTO RIBEIRO PRATA
CITANDO(A, S): RUBENS ALBERTO RIBEIRO PRATA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.391,29

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Rubens Alberto 
Ribeiro Prata para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: 

Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, avaliação e registro. 
Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 20 de janeiro de 2005. Dr. 
Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/561.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: MOVEFLEX COM.E REPRES. LTDA
CITANDO(A, S): MOVEFLEX COM. E REPRES. LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/2/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.846,05

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Movefl ex Com. 
E Repres. Ltda para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 26/janeiro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1065.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA

PARTE RÉ: ALCENOR ALVES BARRETO
CITANDO(A, S): ALCENOR ALVES BARRETO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/6/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 884,70

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executadoAlcenor Alves 
Barreto para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2004. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2692.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: JOSE DE BRITO DA SILVA
CITANDO(A, S): JOSÉ DE BRITO DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 548,52

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: 

Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado José de Brito da Silva para pagar o 
débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para 
pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir 
a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 12 de 
janeiro de 2006. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2560.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOSÉ BRITO DA SILVA
CITANDO(A, S): JOSÉ BRITO DASILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/11/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 939,66

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado José Brito da 
Silva para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 14de 
janeiro de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3058.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: FERNANDO HUMBERTO VILELA
CITANDO(A, S): FERNANDO HUMBERTO VILELA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 885,89

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Fernando 
Humberto Vilela  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: 
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Eu, , digitei. 
Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2483.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: MARCIO GUMERCINDO DEMETRIO
CITANDO(A, S): MARCIO GUMERCINDO DEMETRIO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/11/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.328,98

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Marcio Gumercindo 
Demetrio  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

 
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/143.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: AMIR CHAVES BARBOSA
CITANDO(A, S): AMIR CHAVES BARBOSA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 147,65

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Amir Chaves 
Barbosa para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3555.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: SHOPPING DAS FÁBRICAS
CITANDO(A, S): SHOPPING DAS FÁBRICAS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 3.201,23

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Shopping 
dasFábricas para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2864.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal

PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: OSMAR ALCEU WICHOCKI
CITANDO(A, S): OSMAR ALCEU WICHOCKI
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 2.048,63

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Osmar Alceu 
Wichocki para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1874.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ESTEVÃO SELIM HADDAD
CITANDO(A, S): ESTEVÃO SELIM HADDAD
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/9/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 573,29

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Estevão  Selim 
Haddad  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública.
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3190.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: NELSON SANTANA NUNES
CITANDO(A, S): NELSON SANTANA NUNES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 2.530,51

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Nelson Santana 
Nunes para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 18 de 
janeiro de 2006. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3096.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: ROOSEVELT LOTE DE OLIVEIRA
CITANDO(A, S): ROSEVELT LOTE DE OLIVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.344,92

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ROOSEVELT 
LOTE DE OLIVEIRA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões), referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora. 
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DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 14/julho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1994/3952.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: RUY MOURA
CITANDO(A, S): RUY MOURA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/12/1994
VALOR DA CAUSA: R$ 227,03

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado RUY MOURA 
para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora. 

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 30/maio/2006/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3204.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: RUY MOURA
CITANDO(A, S): RUY MOURA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 451,67

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Ruy Moura 
para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30/
maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1746.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: RUY MOURA
CITANDO(A, S): RUY MOURA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/11/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 411,44

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Ruy Moura 
para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 30/maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública.
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

 ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1861.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ

PARTE RÉ: ESCOLÁSTICO ANTONIO DE QUEIRÓZ
CITANDO(A, S): ESCOLÁSTICO ANTONIODE QUEIROZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/11/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 135,44

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Escolástico 
Antonio de Queiroz para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá,19/janeiro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2138.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ESCOLÁSTICO ANTONIO DE QUEIRÓZ
CITANDO(A, S): ESCOLÁSTICO ANTONIO DE QUEIROZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/10/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 992,08

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Escolástico 
Antonio de Queiroz para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 10/novembro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1871.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: JAIME DE OLIVEIRA
CITANDO(A, S): JAIME DE OLIVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/9/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 544,71

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Jaime de Oliveira 
para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 26/janeiro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1245.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ALVANIR BARROSO DOS SANTOS
CITANDO(A, S): ALVANIR BARROSO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/7/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 629,03

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Alvanir Barroso 
dos Santos para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
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e cumpra-se. Cuiabá, 26/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1245.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: BENEDITO DE SOUZA BRANDÃO
CITANDO(A, S): BENEDITO DE SOUZA BRANDÃO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 8/9/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 466,74

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Benedito de 
Souza Brandão para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões) 1998/, referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 11/novembro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3509.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: EUCLIDES MACIEL DA CRUZ
CITANDO(A, S): EUCLIDES MACIEL DA CRUZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 2.585,76

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Euclides Maciel 
da Cruz para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 31/maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3552.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: BENEDITA CONUELO DIAS
CITANDO(A, S): BENEDITA CONUELO DIAS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 608,29

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Benedita Conuelo 
Dias para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 31/maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1416.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA

CITANDO(A, S): ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.983,58

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Armando Carlos 
Arruda de Lacerda para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá,31/maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1423.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ANTÔNIO MARTINI FERNANDES
CITANDO(A, S): ANTONIO MARTINI FERNANDES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 3.688,76

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Antonio Martini 
Fernandes para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá,31/maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1603.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ANTONIO RIBEIRO NASCIMENTO
CITANDO(A, S): ANTONIO RIBEIRO NASCIMENTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.386,81

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Antonio Ribeiro 
Nascimento para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 30/maio/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1401.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: AURORA RODRIGUES DA SILVA
CITANDO(A, S): AURORA RODRIGUES DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 818,49

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Aurora Rodrigues 
da Silva para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 27/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
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Eu, , digitei. 
Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2827.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOÃO JUSTINO PAES BARROS
CITANDO(A, S): JOÃO JUSTINO PAES BARROS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 681,26

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado João Justino 
Paes Barros para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 23/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.
Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3359.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: JACIRA AUXILIADORA C. DOS REIS
CITANDO(A, S): JACIRA AUXILIADORA C. DOS REIS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 544,14

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Jacira Auxiliadora 
C. dos Reis para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. 
e cumpra-se. Cuiabá, 08/junho/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 27 de setembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2830.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MARCIA CRISTINA MANTANHA
CITANDO(A, S): MARCIA CRISTINA MANTANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 456,99

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado Marcia Cristina 
Mantanha para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Vistos, etc. Defi ro, em termos e com as cautelas de estilo, o pedido de fl s. Expeça-se o necessário. Int. e 
cumpra-se. Cuiabá, 26/janeiro/2006. Dr. Gerson Ferreira Paes – Juiz de Direito da 5ª Vara Especializada da Fazenda 
Pública

Eu,  

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ-MT 
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOS Nº: 69/2006
ESPÉCIE: CP – Tentativa de Homicídio
AUTOR: Ministério Público
RÉU: Genivaldo Valentino de Campos

INTIMANDO:   DR. NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO OAB/AC 2349. 

FINALIDADE: Proceder a intimação do advogado DR. NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO OAB/AC 2349, para tomar 
conhecimento do inteiro teor do r. Despacho de fl s. 165, abaixo transcrito:

DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC. A MMª Juíza antes de dar início a presente constatou que o Advogado não foi 
intimado deste julgamento, motivo pelo qual proceda a redesignação do julgamento do acusado Genivaldo Valentino 
de Campos para o dia 10 de Novembro de 2006, às 13:00 horas. Cuiabá, 16 de outubro de 2006. Mônica Catarina Perri 
Siqueira – Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu o presente 
Edital que será afi xado no lugar de costume e publicada na forma da Lei. Eu,               Acy Gomes de Moura, digitei.

                                        Cuiabá – MT,  16 de outubro de 2006.

Mônica Catarina Perri Siqueira
                           Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
 PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ-MT
JUÍZO  DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS / SUPLENTES

A Doutora Mônica Catarina Perri Siqueira Juíza  de Direito e Presidente do 
Tribunal do  Júri da  Comarca de Cuiabá-MT, na forma da lei etc...

                                                        F / A / Z      S / A / B / E / R ,  a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do art. 427 do Código de Processo Penal, foram sorteados os cidadãos abaixo relacionados 
para servirem como jurados/suplentes nas sessões ordinárias e extraordinárias do Tribunal do Júri desta Comarca,  para 
o Corpo de Jurados durante os meses de Novembro e Dezembro - 2006 a partir do dia 01 de novembro de 2006 às 13:00 
horas, fi cando pelo presente edital convocados a comparecerem na referida data e horário, ao Plenário do Júri, situado no 
Edifício do Fórum da Capital, ao fi nal indicado.

JURADOS

1. ANA MARIA GOMES DUARTE

2. JANAINA MENDES

3. CELESTINO ATAÍDE PASSOS

4. LEONOR BORGES LEAL

5. MARY CARLOTO

6. LIDIA MARIA ALVES BORGES

7. ACACIA GONÇALVES E SILVA

8. JOSE FERNANDO CASTIHO

9. FERNANDO AUGUSTO C INFANTINO

10. JEAN FABIO DA SILVA

11. CELESTINO FERREIRA DE SOUZA

12. CECÍLIA ARATANI DE OLIVEIRA

13. MAURO SABO DE OLIVEIRA

14. MARIZETE NEVES DA CRUZ SODRE

15. VERA LUCIA ALMEIDA DE SOUZA LEÃO

16. RITA DE CASSIA MARINHO MAGALHÃES

17. MARIA AUXILIADORA MARTINS CAVALCANTE DIAS

18. MARGARETH COUTINHO CONCEIÇÃO

19. FLAUDEMIR PEREIRA DE FREITAS

20. LEONILDE DELMONDES SOARES

21. TELMA REGINA OLIVEIRA PERES

SUPLENTES

1. MARIA ELISA BORGES GARCEZ

2. BENEDITA DALVA N LEITE DA SILVA

3. ESCALZILE NUNES BRANDÃO

4. LARISSA RODRIGUES NEVES DA COSTA

5. HELEODORO MORENO DOS SANTOS

6. SEBASTIÃO LUIS DA FONSECA

7. GILSON ALVARO MACHADO

8. AGUINALDO MARTINS DE SOUZA FERNANDES

9. ANTONIO GALVÃO DE PAIVA

10. CLÉLIA LUIZA BUENO

Notifi que, pois a todos os jurados/suplentes acima mencionados para 
comparecerem a sala determinada as Sessões do Tribunal do Júri desta Comarca, no dia e hora designados e nos 
demais dias seguintes, enquanto durar as Sessões, sob pena de acarretar-lhes o crime de desobediência, tipifi cado no 
artigo 330 do Código Penal, se intimados e não comparecerem e para que chegue ao conhecimento de todos, mandou 
expedir o presente, que será fi xado no lugar de costume, publicado na forma da Lei. Cuiabá-MT, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2006. Eu,   
Acy Gomes de Moura, Escrivão do Júri que digitei e subscrevi.

Mônica Catarina Perri Siqueira
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                                                                  Juiz (a) Presidente do Tribunal do Júri 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

PRAZO: 15 DIAS
     

AUTOS Nº 2004/95. (Cód. 53413) 
ESPÉCIE: PA-Porte Ilegal de Arma
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): REGINALDO SILVA MOREIRA.
: A Defensora a DRª RUBIA FERRETTI VALENTE, OAB/RO 1839, com endereço profi ssional na rua da Cereja, 341, 
Bairro: Bosque da Saúde, fone: 3642-3096 e 918-5041, Cidade: Cuiabá/MT.

FINALIDADE: Proceder a Intimação da Defensora do réu  Reginaldo Silva Moreira,  a  DRª RUBIA FERRETTI VALENTE, 
OAB/RO 1839, acima qualifi cada,  para comparecer na Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal da Comarca de Cuiabá/
MT,  para participar da Audiência de Oitiva das Testemunhas de Acusação, que realizar-se-á no dia  28 de novembro de 
2006, às 15:30 horas,  no Endereço: rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes S/n, Setor D, Bairro: Centro Político 
Administrativo, Cuiabá/MT.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime n° 95/2004. Vistos etc,...Considerando-se a readequação da pauta de audiências, 
vez que esta Vara possui grande número de processos de réus presos aguardando designação de audiência, redesigno o 
dia 28/11/2006 às 15h30min, para a oitiva das testemunhas arroladas pelo representante do Ministério Público. Requisitem-
se e intimem-se todos.Cumpra-se.Cuiabá, 03 de abril de 2006. (a) Suzana Guimarães Ribeiro, Juíza de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Janete G. da Cruz, digitei.

Cuiabá - MT, 16 de outubro de 2006.

Elinete Santana Nunes de Araújo Kestring
Escrivã Designada

Portaria n. 066/05/DRH

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2002/101.  (Cód. 27412)
ESPÉCIE: CP-Receptação Dolosa
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CRISTIANO ANTÔNIO DA CRUZ.
: O Defensor o DR. EDGAR STUELP JUNIOR,  OAB/MT 9.102,   fone: 8118-0088, com endereço profi ssional  nesta 
Capital.

FINALIDADE: Proceder a Intimação do Defensor do réu Cristiano Antonio da Cruz, o DR. EDGAR STUELP JUNIOR, 
OAB/MT 9.102, acima qualifi cado, para comparecer na Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal da Comarca de Cuiabá/
MT, para participar da Audiência de Oitiva das Testemunhas de Acusação, que realizar-se-á no dia 13 de novembro de 
2006, às 14:30 horas, no Endereço: rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes S/n, Setor D, Bairro: Centro Político 
Administrativo, Cuiabá/MT.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime n° 101/2002. Vistos etc,...Considerando-se a readequação da pauta de audiências, 
redesigno o dia 13/11/2006 às 14h30min, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo representante do 
Ministério Público. Requisitem-se e intimem-se todos.Cumpra-se.Cuiabá, 24 de março de 2006. (a) Suzana Guimarães 
Ribeiro, Juíza de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Janete G. da Cruz, digitei.

Cuiabá - MT, 16 de outubro de 2006.

Elinete Santana Nunes de Araújo Kestring
Escrivã Designada

Portaria n.066/05/DRH

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOS Nº 1997/614.A 
ESPÉCIE: CP-Falsidade ideológica
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): PAULO JOSE SANTOS LEITE
CARLOS AUGUSTO PINTO DA SILVA
CLARINDO SOARES DA SILVA JUNIOR
: DR. RODRIGO BATISTA DA SILVA, OAB/MT 7697 E DR. HÉLIO PASSADORE, OAB/MT 297.

FINALIDADE: Proceder a Intimação dos Defensores  DR. RODRIGO BATISTA DA SILVA, OAB/MT 7697 E DR. HÉLIO 
PASSADORE, OAB/MT 297, para no prazo legal apresentarem as alegações fi nais.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime n° 614.A/1997. Vistos etc,...Proceda-se urgente a abertura de novo volume, a 
partir das fl s. 201 dos autos, vez que estes já se encontram nas fl s. 290, e foi determinada tal abertura às fl s. 288. Cumpra-
se integralmente o despacho proferido às fl s. 290, e intime-se a defesa para manifestar –se na fase do artigo 499 do CPP. 
Após, defi ro o pedido formulado pelo parquet, expeça-se o necessário para seu cumprimento. Cumpra-se. Cuiabá, 07 de 
outubro de 2005.(a) Suzana Guimarães Ribeiro, Juíza de Direito.

     
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Eliana D. M. Ribeiro, digitei.

Cuiabá - MT, 16 de outubro de 2006.

Elinete Santana Nunes de Araújo Kestring
Escrivã Designada
Portaria066/05/DRH

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2001/11.  
ESPÉCIE: CP-Apropriação Indébita
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): LEDA CRISTINA DE MOURA
: A Defensora a DRª SIMONE CAFURE BEZERRA, OAB/MT 6.083,  com endereço profi ssional na rua: Novara, nº 17, 
Bairro: Jardim Itália, Cuiabá/MT.

FINALIDADE: Proceder a Intimação da Defensora da ré Leda Cristina de Moura, a DRª SIMONE CAFURE BEZERRA, 
OAB/MT 6.083, acima qualifi cada, para comparecer na Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal da Comarca de Cuiabá/MT, 
para participar da Audiência de Oitiva das Testemunhas de Defesa, que realizar-se-á no dia 07 de novembro de 2006, às 
16:30 horas, no Endereço: rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, S/n  Setor D, Bairro: Centro Político Administrativo, 
Cuiabá/MT.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime nº 11/2001. Vistos etc, Considerando-se a readequação da pauta de audiências, 
redesigno o dia 07/11/2006 às 16h30min, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Requisitem-se 
e intimem-se todos.Cumpra-se.Cuiabá, 24 de março de 2006. (a) Suzana Guimarães Ribeiro, Juíza de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Janete G. da Cruz, digitei.

Cuiabá - MT, 16 de outubro de 2006.

Elinete Santana Nunes de Araújo Kestring
Escrivã Designada

Portaria n. 066/05/DRH

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA

EXPEDIENTE: 2006/79
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

PROCESSOS COM SENTENÇA

52858 - 2000 \ 265. 
AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CARLOS ROBERTO DIAS, brasileiro, casado, portador da carteira de Identidade número 002723 SSP/
PM/MT, natural de Cuiabá/MT, fi lho de Aymoré Horta Pereira e Brasilesia Dias.
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado acima qualifi cado para tomar ciência da sentença proferida nos autos em 
epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, UMA VEZ QUE DECORREU O PRAZO DE DOIS 
ANOS ESTABELECIDOS PARA A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, NÃO TENDO OCORRIDO 
QUAISQUER DAS CAUSAS ENSEJADORAS DE SUA REVOGAÇÃO, COM FUNDAMENTO NOS ART. 89, § 5º DA 
LEI Nº 9099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADA CARLOS ROBERTO DIAS, BRASILEIRO, 
CASADO, POLICIAL MILITAR LOTADO NO BPGDAS, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº002723 
SSP/PM/MT, NATURAL DE CUIABÁ/MT, FILHO DE AYMORÉ HORTA PEREIRA E BRASILESIA DIAS RESIDENTE 
À RUA BARÃO DE MELGAÇO, Nº130, BLOCO 04, APTO 424, BAIRRO PORTO, NESTA CAPITAL, PELA PRÁTICA 
DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 10 CAPUT DA LEI 9.437/97, FATO OCORRIDO EM 24 DE ABRIL DE 1999, 
EM QUE FOI VÍTIMA A INCOLUMIDADE PUBLICA. CONDENO O ACUSADO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INCLUSÃO 
NA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE 
CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA E REMETA-SE A PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM 
COPIA DESTA SENTENÇA, PARA LANÇAMENTO DO DEBITO NO CADIN, NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 
DA LEI ESTADUAL 4.964/85–COJE/MT COMBINADO COM ART.129, INCISO IV DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. CONSEQÜENTEMENTE DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME Nº 265/00 
COM JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA 
ANOTAÇÕES. À SEGUIR ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. 
Sentença datada de 30 de março de 2006.

FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA

EXPEDIENTE: 2006/77
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

PROCESSOS COM SENTENÇA

33113 - 2000 \ 130. 
AÇÃO PENAL PRIVADA
QUERELANTE: ARIADNE DE OLIVEIRA DESSUNT
ADVOGADO: MOACYR FELIPE CAMARÃO
QUERELADO: DANIEL ROBERTO LITWIN, brasileiro, solteiro, médico, com o CRM n° 3527/MT.
FINALIDADE: INTIMAR o Querelado acima qualifi cado para tomar ciência da sentença proferida nos autos em 
epigrafe cuja parte dispositivas é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 107, INCISO IV 
E 109, INCISO VI, AMBOS DO CÓDIGO PENAL C/C ART. 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO QUERELADO DANIEL ROBERTO LITWIN, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MÉDICO, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JUIZ DE FORA, Nº 833, APTO 201, BAIRRO BARRO PRETO, EM BELO 
HORIZONTE/MG, PODENDO SER ENCONTRADO NO HOSPITAL MADRE TEREZA, NA AVENIDA CABAGLIA, 
Nº 1002, BAIRRO GUITIENS, TAMBÉM EM BELO HORIZONTE/MG, EM RELAÇÃO AO FATO OCORRIDO 
ENTRE OS MESES DE FEVEREIRO E MARÇO DE 2002 E TIPIFICADO NO ART. 140 E 141, INCISO III DO 
CÓDIGO PENAL – INJÚRIA PRATICADO NA PRESENÇA DE VÁRIAS PESSOAS, TENDO POR QUERELANTE 
ARIADNE DE OLIVERIA DESSUNT, UMA VEZ QUE OCORREU A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO 
ESTADO. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME Nº 130/00 COM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. CONDENO A QUERELANTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INCLUSÃO NA DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DA 
DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA DESTA 
SENTENÇA, PARA INCLUSÃO NO CADIN, NOS TERMOS DO ART. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 4.964/85 – 
COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO. P. R. I. 
N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL 
E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR ARQUIVE-SE E DÊ-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 28 de julho DE 2005.

FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
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JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA

EXPEDIENTE: 2006/68
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

PROCESSOS COM SENTENÇA

31466 - 1998 \ 105. 
AÇÃO PENAL PRIVADA.
QUERELANTE: ANTUNES CLEMENTE PEREIRA, brasileiro, solteiro, agente político, CPF n° 458.763.631.20, 
RG n° 346.015 SSP/MT
QUERELADO(A): JOSÉ MAIA DE ANDRADE
FINALIDADE: Intimar o Querelante acima qualifi cado para tomar ciência da sentença proferida nos autos em 
epigrafe datada de 21 de março de 2005, cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, com fundamento nos 
Arts. 107, inciso IV do Código Penal e Art. 41 da Lei 5.250/67 c/c Art. 61 do Código de Processo Penal, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do Querelado JOSÉ MAIA DE ANDRADE, brasileiro, casado, jornalista, diretor e editor 
do Jornal Correio da Semana, com sede estabelecida na Rua Antonio João, 258, Centro, nesta Capital, a imputação 
dos delitos tipifi cados nos Arts. 20, 21 e 22 da Lei 5.250/67, calúnia, difamação e injúria, praticados através da 
imprensa, que lhe foram imputados pela ofendida Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães, uma vez que 
ocorreu a prescrição da pretensão punitiva do estatal. Condeno o Querelante no pagamento das custa processuais, 
no prazo de cinco dias, a contar da intimação da conta, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Não 
havendo pagamento das custas processuais, expeça-se Certidão da Dívida Ativa e remeta-se à Procuradoria Fiscal 
do Estado de Mato Grosso, com cópia desta sentença, para cobrança judicial do débito, nos termos dos Arts. 302 
e 303 da Lei Estadual 4.964/85 – COJE/MT combinado com o Art. 129, inciso IV da Constituição do Estado de 
Mato Grosso. Conseqüentemente, declaro extinto o presente Processo Crime n° 105/1998 com julgamento do 
mérito. P.R.I.N. Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios aos Institutos de Identifi cação Estadual e Federal, 
bem como ao Cartório Distribuidor para anotações. À seguir, arquive-se e dê-se baixa na distribuição e relatórios. 
Cumpra-se. Sentença datada de 21/03/2005.

FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
ESCRIVÃO(Ã):ADIENIR G. DE MOURA E SILVA
EXPEDIENTE: 28/2006

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

67286 - 2005 \ 38. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO SIMPLES
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CARLOS SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA, VULGO “CARLINHOS”
ADVOGADO: BRÁZ PAULO PAGOTTO - OAB/MT 5.201-B
FINALIDADE: COMPARECER(EM) PERANTE ESTE JUÍZO PARA ASSISTIR(EM) SEU(S) CONSTITUINTE(S) EM 
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2006 ÀS 15H:30MIN.

66588 - 2005 \ 29. 
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): JOAQUIM CHAVIER CAMPOS CRUZ
ADVOGADA: PRISCILA SACARDI BIUDES - OAB/MT 7.286
FINALIDADE: COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO PARA ASSISTIR(EM) SEU(S) CONSTITUINTE(S) EM 
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2006 ÀS 16:00 
HORAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

32830 - 2002 \ 61. 
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): MAURO SOARES DE MIRANDA
ADVOGADO: EMERSON LEANDRO DE CAMPOS - OAB/MT 6.950
ADVOGADO: WESLEY ROBERT DE AMORIM - OAB/MT 6.610
ADVOGADA: PALOMA REIMÃO DE ARRUDA - OAB/MT 9.211
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS.

81622 - 2006 \ 16. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): REGINALDO SANTOS BASTOS
RÉU(S): LINDOMAR SOBRINHO
RÉU(S): MARCOS RODRIGO ROJAS DA SILVA
RÉU(S): JOACI MARCELO GOMES
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS - OAB/MT 2.469
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS PINTO - OAB/MT 2.286
ADVOGADA: JANNIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS - OAB/MT 9.549
ADVOGADO: JOÃO OTONIEL DE MATOS - OAB/MT 2.825
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS.

13474 - 1999 \ 482.
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): NIVALDO OLIVEIRA DE MAGALHÃES
ADVOGADO: WALDEVINO FERREIRA CASSEANO DE SOUZA - OAB/MT 5.733
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR A CONTRARIEDADE AO LIBELO CRIME ACUSATÓRIO.

51661 - 2004 \ 55. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO SIMPLES
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): GINO MORAES NUNES
ADVOGADO: JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY - OAB/MT 6.692
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS.

37371 - 2003 \ 105. 
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CLEDSON GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADA: ROOSELENY ANDRADE CUEBRAS - OAB/MT 5.211
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS.

26884 - 2003 \ 33. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): VALDINEIS COSTA
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS - OAB/MT 3.759
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR A CONTRARIEDADE AO LIBELO CRIME ACUSATÓRIO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

71905 - 2005 \ 92. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO
RÉU(S): RONALDO DA SILVA LOPES, VULGO “BAIANO”

RÉU(S): EDVALDO RAMOS DE PINHO
ADVOGADO: CESAR LIMA DO NASCIMENTO - OAB/MT 4.651
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE PRONÚNCIA, PROFERIDA ÀS 
FLS. 278/286, CUJO RESUMO TRANSCREVO:..”.ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS. 
02/04, PARA PRONUNCIAR OS ACUSADOS EDVALDO RAMOS DE PINHO, VULGO “DEIK” E RONALDO DA 
SILVA LOPES, VULGO “BAIANO”, JÁ QUALIFICADOS NOS AUTOS, COMO INCURSO NAS COMINAÇÕES DO 
ARTIGO 121, § 2º, INC. IV, C/C ART. 29, “CAPUT” DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, EM CONCURSO MATERIAL 
COM O ART.  14 DA LEI 10.826/2003, DETERMINANDO QUE OS AUTOS SEJAM SUBMETIDOS A APRECIAÇÃO 
E JULGAMENTO PELO SOBERANO CONSELHO DE SENTENÇA.
DÊ-SE CIÊNCIA DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA AO ILUSTRE PROMOTOR DE JUSTIÇA, AOS DEFENSORES 
E AOS PRONUNCIADOS PESSOALMENTE.
TRANSITADA EM JULGADO, ABRA-SE VISTA AO DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA 
OFERECIMENTO DO LIBELO CRIME ACUSATÓRIO.
P.R.I.C.”

30802 - 1999 \ 666. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): ROSIVALDO SOARES DA SILVA
RÉU(S): EDER CARLOS GOMES FERNANDES
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA - OAB/MT 5.746
ADVOGADO: BENEDITO CÉSAR SOARES ADDÔR - OAB/MT 3.943
FINALIDADE: PARA NO PRAZO LEGAL TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE PRONÚNCIA, PROFERIDA 
ÀS FLS. 258/260, CUJO RESUMO TRANSCREVO:...”ANTE O EXPOSTO E POR TUDO O MAIS QUE DOS 
AUTOS CONSTA, HEI POR BEM JULGAR PROCEDENTE A PRETENSÃO CONTIDA NA DENÚNCIA, PARA 
PRONUNCIAR, COMO PRONUNCIADO TENHO, A EDER CARLOS GOMES FERNANDES, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, NATURAL DE CUIABÁ-MT, FILHO DE MARIA DOS ANJOS GOMES FERNANDES COMO INCURSO 
NAS SANÇÕES DO ART. 121, “CAPUT”, C.C ART. 29, DO CÓDIGO PENAL E ROSIVALDO SOARES DA SILVA, 
BRASILEIRO, CASADO, NATURAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT, FILHO DE BENEDITO CALIPIO S. 
DA SILVA E RUTE FRANCA DA SILVA, ARTIGO ART. 121, § 2º, III (MEIO QUE POSSA RESULTAR PERIGO 
COMUM), C.C ART. 73 PRIMEIRA PARTE, C.C ART. 29, DO CÓDIGO PENAL, A FIM DE QUE SEJA SUBMETIDO 
A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DESTA COMARCA.
COM FUNDAMENTO NO §2°, ART. 408 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E CONSIDERANDO OS 
ANTECEDENTES CRIMINAIS DOS ACUSADOS, MANTENHO-OS EM LIBERDADE PARA QUE AGUARDEM O 
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. 
HAVENDO PRECLUSÃO “PRO JUDICATIO” SEJA ABERTA VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA OS FINS DO 
ART. 416, DO DIPLOMA PROCESSUAL PENAL.
PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE. 
INTIME-SE.  CUMPRA-SE.”

CUIABÁ-MT, 16 DE OUTUBRO DE 2006.

ADIENIR G. DE MOURA E SILVA
ESCRIVÃ JUDICIAL

PORTARIA Nº 03/2003

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – MT  JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO  AÇÃO MONITÓRIA  PRAZO: TRINTA DIAS

AUTOS Nº 2005/39.  ESPÉCIE: Monitória  PARTE AUTORA: GERALDO JOÃO DA COSTA  PARTE RÉ: S. LOPES 
FERNANDES – ME  FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da presente ação que lhe é proposta, conforme despacho judicial adiante transcrito, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente 
no pagamento do débito no valor de R$ 25.012,07, montante este, que deverá ser atualizado. Podendo, ainda, a parte 
ré, no mesmo prazo, oferecer embargos monitórios.  ADVERTÊNCIAS: 1) Cumprindo a obrigação, a parte requerida 
fi cará isenta de custas e honorários. 2) Não havendo o cumprimento e nem a interposição de embargos no prazo 
indicado, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, prosseguindo o processo pelo rito de execução 
adequado.  DESPACHO/DECISÃO: “Vistos... Infrutífera a tentativa de localizar a ré, defi ro o pedido de fl s. 25, quanto 
à citação por edital. Expeça-se o necessário, com as advertências de praxe. Intime-se. Cumpra-se. Várzea Grande 
- MT, 30 de janeiro de 2005. Ester Belém Nunes Dias - Juíza de Direito”.  Eu, CARIN LUCIANE DE AZEVEDO, digitei.  
Várzea Grande - MT, 10 de junho de 2006.  Benedito Paulo Botelho de Campos  Escrivã(o) Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – MT  JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 410/2006  ESPÉCIE: Reintegração de Posse  PARTE AUTORA: Madeireira Pinhalão S/A Ind. Com.  PARTE RÉ: Wildes João da 
Silva, Carlos José Martins e João da Silva, “Zezinho” e Outros  FINALIDADE: Citação de todos os ocupantes da área em questão, dos termos 
da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida. O Requerido deverá apresentar contestação 
caso queira no prazo legal, o que não ocorrendo presumir-se-ão aceitos verdadeiros pelo Réu as alegações do autor (art. 285 e 319 do CPC).  
RESUMO DA INICIAL: O autor é legítimo senhor possuidor e pro proprietários de uma área urbana na Avenida Governador Júlio José de 
Campos, 5458, Bairro Mapim, matriculado sob o nº 42.746, livro nº 2, fi cha 1. Que o Autor adquiriu o imóvel em 21 de janeiro de 1981, através 
de Escritura Pública de Compra e Venda, ou seja já mais de 25 (vinte e cinco) anos tendo sempre a posse direta sobre o mesmo. Na área 
da empresa existem edifi cados 03 barracões de estrutura de grande porte, cobertos, escritórios de alvenaria, guarita, residências, galpões, 
tanques e 01 campo de futebol, além de pequenas plantações de mandioca, milho e outros, sendo que a área tem a frente toda fechada com 
tela “alambrado” e as laterais muradas em certa parte e com cerca nos fundos. A empresa autora atua no ramo de benefi ciamento de madeira 
e encontra-se com suas atividades paralisadas desde meados de 2000, em virtude da grande difi culdade econômica fi nanceira que atravessam 
as empresas madeireiras. Que em 08/09/2006 na parte da tarde inesperadamente um grupo de aproximadamente de 50 (cinqüenta) pessoas 
derrubaram as cerca e adentraram em uma parte de sua propriedade, mais precisamente aos fundos. Que comprovada a titularidade da 
área, através de escritura, certidão de inteiro teor, boleto de IPTU, a fi m de que os invasores deixassem o local não logrou êxito. Desta feita o 
Requerente busca junto à Justiça a sua reintegração na posse do bem imóvel. Este Edital será fi xado no local de costume para conhecimento 
de terceiros e interessados, para que não venham alegar futuramente seu desconhecimento.  DESPACHO: Considerando que o feito versa 
sobre invasão de área perpetrada por número indeterminado de pessoas, a inviabilizar a correta nomeação e qualifi cação do pólo passivo da 
ação, bem assim a perfeita identifi cação de todos os citados (fl s. 35), e visando repetir possível futura alegação de nulidade processual, por 
cerceamento de defesa, mando que se PROCEDA A CITAÇÃO EDITALÍCIA DOS RÉUS NÃO CITADOS PESSOALMENTE, bem assim de 
TODOS OS OCUPANTES DA ÁREA EM QUESTÃO, descrevendo-a em edital, a fi m de que querendo, apresentem defesa no prazo legal. Prazo 
de 20 (vinte) dias. Despesas pela REQUERENTE. Cumpra-se. Intime-se.  Eu, Berenice Marques da Guia Barbosa – Ofi cial Escrevente o digitei. 
Várzea Grande – MT, 25 de setembro de 2006.  Belª Irany Oliveira Rodrigues  Escrivã(o) Judicial  Portaria nº 02/02

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
SEGUNDA VARA CÍVEL
JUIZ(A):MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA
ESCRIVÃO(Ã):JUSSARA DA SILVA CEZER TITON

EXPEDIENTE:2006/55

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES
83483 - 2005 \ 203. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: ZEZITO LEITE DE SOUZA
ADVOGADO: DRA. FÁTIMA JUSSARA RODRIGUES
ADVOGADO: EUZICLEI MAINARDES RODRIGUES
REQUERIDO(A): BRADESCO CARTÕES ( BANCO BRADESCO S/A) -SEÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO: GERSON DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
INTIMAÇÃO: PARTES AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 17 DE OUTUBRO DE 
2006 ÁS 14H30.
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PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
397 - 1997 \ 66.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): MADEIREIRA TODESCHINI LTDA
EXECUTADOS(AS): WALDIR TODESCHINI
EXECUTADOS(AS): JOÃO CARLOS SIMONI
EXECUTADOS(AS): EDSON RODNEY TODESCHINI
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVAO - UNIVAG
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ILSE ANA DAHMER
ADVOGADO: ILSE ANA DAHMER
ADVOGADO: PAULO SERGIO DAUFENBACH
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVAO - UNIVAG
ADVOGADO: PAULO SERGIO DAUFENBACH
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA PROVIDENCIAR CUMPRIMENTO NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

82053 - 2005 \ 159. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: COMÉRCIO DE PORTAS REGIONAL LTDA - EPP
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
ADVOGADO: PRISCILA GUILARDI BORGES
REQUERIDO(A): TELEMAT CELULAR S/A -VIVO
ADVOGADO: FABIANA CURI
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA NO VALOR DE R$20,97(VINTE REAIS E 
NOVENTA E SETE CENTAVOS) EM CINCO DIAS.

99549 - 2006 \ 418. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHÕES CUIABÁ LTDA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): NATAIR . DA SILVA -ME
INTIMAÇÃO: AUTOR - EFETUAR PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA NO VALOR DE R$13,48(TREZE REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS) EM CINCO DIAS.
PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE RÉ

85278 - 2005 \ 259. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): FABIO FERREIRA SILVA
INTIMAÇÃO: RÈU - 
1. PROCEDA-SE AO LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS, NA FORMA  DO PEDIDO RETRO 
(ITEM 3, LETRA “A” - FLS. 46).
2. EM VISTA DA NOTÍCIA DE QUE HÁ PARCELAS DO FINANCIAMENTO QUE CONSTITUEM O SALDO 
DEVEDOR INVOCADO,  A PAR DA NATUREZA DO VÍNCULO CONTRATUAL E DA LEI DE REGÊNCIA, 
DETERMINO VENHA O RÉU A APORTAR DOCUMENTOS PROBATÓRIOS DOS PAGAMENTOS 
EFETIVADOS A PARTIR DA PARCELA VENCIDA EM 19 DE MARÇO DE 2006, EM CINCO (05) DIAS, 
OU,  NA HIPÓTESE DE INADIMPLEMENTO, EM IGUAL PRAZO, PROMOVER O DEPÓSITO JUDICIAL 
COMPLEMENTAR, NA FORMA REQUERIDA (FLS. 45 A 47), COM ACRÉSCIMO DA VERBA HONORÁRIA, 
NO PERCENTUAL  ANTES FIXADO (FLS. 37). 
INTIMEM-SE.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

AUTOS N.º 2005/711.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: SANDRA ROSA DUARTE
PARTE REQUERIDA: MARIA APARECIDA GARCIA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/8/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: O Doutor(a)Antônio Veloso Peleja Júnior, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca 
de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que se processa por este Juízo e Cartório Cível, os Autos de Interdição do processo acima especifi cado, que 
SANDRA ROSA DUARTE, move contra MARIA APARECIDA GARCIA, sendo decretada a interdição deste conforme 
se vê da sentença seguinte: SENTENÇA: Dispositivo. Em face ao exposto e atento ao parecer ministerial, JULGO 
PROCEDENTE o pedido e decreto a interdição de MARIA APARECIDA GARCIA, declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil/2002, e, de acordo com o art. 1.775 do 
mesmo Codex, nomeando-lhe curador a requerente, Sra. SANDRA ROSA DUARTE, que deverá prestar compromisso no 
prazo de 05 (cinco) dias (art. 1.187 do CPC). Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no 
art. 9, III, do Código Civil/2002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão ofi cial, 
03 vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. P.R.I. e Cumpra-se. Rondonópolis, 26 de maio de 2006. (a) Antônio Veloso Peleja 
Júnior-JUIZ DE DIREITO. Eu, Mauro Sérgio Pereira de Oliveira - Ofi cial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 14 de setembro de 2006.

Angélica Feitosa Torquato Scorsafava
Escrivão(ã) – Portaria 02/2005

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTA FLORESTA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2003/2486.  Código 3983
AÇÃO: Execução Fiscal.
EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública do Municipio de Alta Floresta-MT

EXECUTADO(A, S): LEVINO RODRIGUES DA CRUZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/9/2003
VALOR DO DÉBITO: R$ 877,75 (oitocentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos)
: Dia 6/11/2006, às 15:00 horas.
: Dia 17/11/2006, às 15:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Ariosto da Riva, 1.987 
Bairro: Centro
Cidade: Alta Floresta-MT Cep:78580000
Fone: (66) 3521-2699
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Lote Urbano nº 02, Quadra nº 05, Setor NE-B, Alta Floresta-MT, com área de 450,00m², 
situado no núcleo urbano desta cidade de Alta Floresta-MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.086,71
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: não consta

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da 
avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, 
arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para intimação 
pessoal, fi cam intimados do ato através do presente edital. Eu, Rose Mari Pesovento, Ofi cial Escrevente, digitei. 

Alta Floresta - MT, 19 de setembro de 2006.

Sonia Aparecida Travaglia

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS 

AUTOS N.º 2003/168 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT 
EXECUTADO(A, S): COMÉRCIO DE MÓVEIS NOVA ERA LTDA 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/09/2003
VALOR DO DÉBITO: R$ 144,88 (cento e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) 
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 17/11/2006, às 14:00 horas.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 04/12/2006, às 14:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Porto Alegre Nº 2661, 
Bairro: Centro, Cidade: Sorriso-MT Cep:78890000, Fone: (066)544-3600
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): U M LOTE URBANO DENOMINADO ÁREA DE EXPANSÃO URBANA, COM 
7.500 M² (SETE MIL E QUINHENTOS METROS QUADRADOS) 
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): BR 163 NAS PROXIMIDADES DA SAGEL ARMAZÉNS 
GERAIS, NESTA CIDADE DE SORRISO/MT 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço 
acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) 
bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada 
a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, fi cam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Mirian Pires da Silva Andrade Borges, Ofi ciala Escrevente, digitei. 

Sorriso –MT, 13 de setembro de 2006.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS 

AUTOS N.º 2003/509 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal 
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT 
EXECUTADO(A, S): PAULO ROBERTO SIMON 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/10/2003
VALOR DO DÉBITO: R$ 231,75 (duzentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos)
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 17/11/2006, às 14:30 horas.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 05/12/2006, às 14:30 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Porto Alegre Nº 2661, 
bairro: centro, Sorriso-MT - Cep:78890000, Fone: (066)544-3600 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (UM) LOTE URBANO DENOMINADO LOTE Nº 16 DA QUADRA 11-A, COM 
800 M² (OITOCENTOS METROS QUADRADOS)
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): R UA BENÉ, Nº 148, NA CIDADE DE SORRISO/MT, 
SENDO QUE NO REFERIDO IMÓVEL ENCONTRA-SE EDIFICADA UMA CASA DE ALVENARIA COM 154M² 
(CENTO E CINQUENTA E QUATRO METROS QUADRADOS)
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço 
acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) 
bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada 
a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, fi cam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Mirian Pires da Silva Andrade Borges, Ofi ciala Escrevente, digitei. 

Sorriso –MT, 13 de setembro de 2006.

Jorge Iafelice dos Santos
Juiz de Direito

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS 

AUTOS N.º 2003/412 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal 
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT 
EXECUTADO(A, S): SÃO SALVADOR AGRO IND. E COMÉRCIO 



Página 71   Te r ç a  F e i r a , 1 7  d e  O u t u b r o  d e  2 0 0 6 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 15/10/2003
VALOR DO DÉBITO: R$ 369,98 (trezentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos) 
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16/11/2006, às 14:30 horas.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/11/2006, às 14:30 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Porto Alegre Nº 2661, 
Bairro: Centro, Cidade: Sorriso-MT Cep:78890000, Fone: (066)544-3600 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): UM LOTE URBANO DENOMINADO LOTE Nº 12 DA QUADRA 150-F, COM 800 
M2 (OITOCENTOS METROS QUADRADOS), SEM NENHUMA EDIFICAÇÃO
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): RUA DOS DESBRAVADORES, CIDADE DE SORRISO/
MT
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço 
acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) 
bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada 
a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) 
respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para intimação pessoal, fi cam intimados do ato através 
do presente edital.
Eu, Mirian Pires da Silva Andrade Borges, Ofi ciala Escrevente, digitei. 

Sorriso -MT, 13 de setembro de 2006.
Jorge Iafelice dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS 

AUTOS N.º 68/2003 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal 
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT 
EXECUTADO(A, S): VALTER VICENTE TONIN 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/9/2003
VALOR DO DÉBITO: R$ 206,87 (duzentos e seis reais e oitenta e sete centavos) 
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16/11/2006, às 14:00 horas.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/11/2006, às 14:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Porto Alegre Nº 2661, 
Bairro: Centro, Cidade: Sorriso-MT Cep:78890000, Fone: (066)544-3600
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (UM) LOTE URBANO DENOMINADO LOTE Nº 18 DA QUADRA 62-D, COM 
400M² (QUATROCENTOS METROS QUADRADOS ) 
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): RUA NELSON GONÇALVES, TENDO COMO LIMITES, 
FRENTE COM A RUA NELSON GONÇALVES, FUNDOS COM LOTE DE Nº 07, LADO DIREITO COM LOTE 
DE Nº 17, LADO ESQUERDO COM O LOTE DE Nº 19, TODOS DA MESMA QUADRA. NO REFERIDO LOTE, 
ENCONTRA-SE EDIFICADO UMA CASA DE MADEIRA, COM 133 M² (CENTO E TRINTA E TRÊS METROS 
QUADRADOS) 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL REAIS)
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço 
acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) 
bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada 
a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, fi cam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Mirian Pires da Silva Andrade Borges – Ofi ciala Escrevente, digitei. 

Sorriso -MT, 14 de setembro de 2006.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SORRISO-MT 
JUÍZO DA TERCEIRA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N. 2003/399
ESPÉCIE: Execução
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em favor da menor  P. B. M. representada pela 
Mãe MARIA BIZERRA MANO 
PARTE REQUERIDA: FERNANDO DAMIÃO DA SILVA 
INTIMANDO(A, S): Maria Bezerra Mano, Brasileira, solteira, Auxiliar de Enfermagem, atualmente em lugar 
incerto e não sabido
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualifi cada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para dar(em) prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do 
art. 267,III, do cpc, pois este encontra-se abandonado há mais de 30 dias, devendo para tanto informar o 
endereço atualizado do requerido Fernando Damião da Silva. Eu, Mirian Pires da Silva Andrade Borges, 
Ofi ciala Escrevente, digitei. 
Sede do juízo e Informações: Av. Porto Alegre, nº 2661, bairro: centro, Cidade: Sorriso-MT - Cep:78890000, 
Fone: (066)544-3600.

Sorriso - MT 21 de setembro de 2006.

Jorge Iafelice dos Santos
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAMPO VERDE - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N.º 2006/106.  
ESPÉCIE: Adjudicação compulsória
PARTE AUTORA: Julio Pereira de Souza e Gercilio Pereira de Souza

PARTE RÉ: Gera Agricultura Ltda
CITANDO(A, S): Gera Agricultura Ltda, CNPJ: 90 934 035/0001-90, brasileiro(a), comercial, Endereço: Av. Garças, S/n°, 
Bairro: Jupiara, Cidade: Campo Verde-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/4/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 5.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: Trata-se de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA que GERCILIO PEREIRA 
DE SOUZA, Cpf: 429.455.181-04, Rg: 433056 SSP MT, brasileiro(a), casado(a), Endereço: Rua do Serrado, 
302, Bairro: Jupiara, Cidade: Campo Verde-MT e JULIO PEREIRA DE SOUZA, Cpf: 468.700.241-20, Rg: 
0490094-4 SSP MT, brasileiro(a), casado(a), pedreiro, Endereço: Rua do Cerrado, 302, Bairro: Jupiara, Cidade: 
Campo Verde-MT, movem em face de GERA AGRICULTURA LTDA, CNPJ: 90 934 035/0001-90, brasileiro(a), 
comercial, atualmente em lugar incerto e não sabido. Aduzem os requerentes que, por força de contrato de 
compra e venda, adquiriram da requerida, a posse e a propriedade de um imóvel urbano, constante do lote 12, 
da quadra 50, no Bairro Jupiara, nesta cidade de Campo Verde-MT, à vista, e construíram as suas moradias, 
sendo os únicos bens que possuem. Com o pagamento do valor descrito no contrato, a empresa ré se obrigou 
a outorgar imediatamente a escritura defi nitiva da propriedade plena do imóvel descrito, caso que até o 
presente momento ainda não ocorreu. Para piorar a situação, a empresa requerida “desapareceu”, tornando-
se impossível a localização dos responsáveis pela antiga empresa, para que possam fazer a transferência do 
aludido imóvel para o nome dos requerentes, eis que cumpriram rigorosamente todas as suas obrigações, 
constantes do contrato. Diante do exposto, requerem a citação da requerida, via edital, para audiência que 
for designada, e querendo, apresentar defesa, e ao fi nal, julgar a ação procedente, para o fi m de ser o imóvel 
adjudicado aos requerentes, condenando a requerida nas custas e mais pronunciações legais, como de direito. 
Dá-se a presente causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para efeitos fi scais. Valdir Ariones Pimpinati 
Júnior–Advogado.
DESPACHO: Vistos e examinados. A presente ação deve seguir o rito sumário, consoante dispõe o artigo 16 
do Dec.-lei 58/37 que dispõe: Recusando-se os compromitentes a outorgar a escritura defi nitiva no caso do art. 
15, o compromissário poderá propor, para o cumprimento da obrigação, ação de adjudicação compulsória, que 
tomará o rito sumaríssimo. Considerando que as demandas atinentes ao rito sumário processam-se perante os 
Juizados Especiais. Portanto, em que pese a previsão legal acima estampada, uma vez que o autor ofereceu 
a demanda perante o Juízo “Comum”, entendo que optou pelo rito ordinário em detrimento ao sumário. Assim, 
recebo a presente ação no rito ordinário. Cite-se o requerido, via edital, para, querendo, contestar a ação no 
prazo de 15 (quinze) dias, consignado que, não contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados na inicial (arts. 285, 297 e 319, todos do CPC). Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-
se.
Eu, Alesandra F. Cocco Oliveira - Ofi cial Escrevente, digitei. 

Campo Verde - MT, 16 de outubro de 2006.

Leonésio Gonsalves de Resende
  001/2000

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPO VERDE - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N.º 2006/114.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: Maria Alice Rossato de Oliveira
PARTE RÉ: Elio de Oliveira
CITANDO(A, S): ELIO DE OLIVEIRA, brasileiro(a), casado(a), Endereço: Em Lugar Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/4/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 100,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Trata-se de Ação de Divórcio Direto Litigioso que MARIA ALICE ROSSATO DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, do lar, residente na Agrovila João Ponce de Arruda, move em desfavor de ELIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
o qual se encontra em lugar incerto e não sabido. A requerente casou-se com o requerido em 02/09/1980, sob o regime 
de Comunhão Universal de Bens, conforme atesta Certidão de Casamento, do Cartório de Registro Civil da Comarca de 
Concórdia-SC. Desta união tiveram 01 (um) fi lho, hoje com 24 (vinte e quatro) anos de idade e adquiriram certos bens, os 
quais fi caram na totalidade para o cônjuge varão na época da separação fática. Consta que a cerca de 15 (quinze) anos a 
requerente e o requerido estão separados de fato em face à falência de vida conjugal, não sabendo informar a autora onde 
seu esposo reside atualmente, sendo ainda impossível a reestruturação do casamento. Como prova do lapso temporal da 
separação de fato do casal, junta-se à exordial, declarações de testemunhas que confi rmam o tempo de ruptura da vida 
conjugal. Diante disso requer que seja julgada procedente a presente ação, decretando-se o Divórcio do casal, expedindo-
se o competente mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil, para que seja regularizada a sua situação de fato. 
Dá-se à causa, para efeitos fi scais, o valor de R$ 100,00 (cem reais).

DESPACHO: Vistos e examinados. Processe-se em segredo de Justiça, nos termos do art. 155, II do CPC. Cite-se o 
requerido, via edital, fazendo constar do mandado que, querendo, o requerido poderá contestar a presente ação no prazo 
de 15 (quinze) dias,  sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados na inicial. Intime-se. Cumpra-se.
Eu, Alesandra F. Cocco Oliveira - Ofi cial Escrevente, digitei. 

Campo Verde - MT, 16 de outubro de 2006.

Leonésio Gonsalves de Resende

 001/2000

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPO VERDE - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N.º 2006/195.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: Francisca Regina de Jesus
PARTE RÉ: Leonildo R. de Almeida
CITANDO(A, S): Leonildo R. de Almeida Filiação: Luzia Rodrigues de Almeida, data de nascimento: 13/9/1946, 
brasileiro(a), natural de Poxoréo-MT, Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/6/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular, bem como para comparecer em 
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Audiência em data de 30/11/2006 às 15:30 horas, no Edifício do Fórum da Comarca de Campo Verde.
RESUMO DA INICIAL:  Cuida-se de Ação de Divorcio Litigioso, sendo postulada pela Requerente: Francisca Regina de 
Jesus, Cpf: 325.802.581-91, Rg: 856.655 SSP MT Filiação: Regina Antonia de Jesus, data de nascimento: 20/02/1932, 
brasileiro(a), natural de Brejos dos santos-CE, casado(a), aposentada, Endereço: Rua Maranhão, 135, Bairro: São 
Lourenço, Cidade: Campo Verde-MT  em desfavor de Requerido(a): Leonildo R. de Almeida Filiação: Luzia Rodrigues de 
Almeida, data de nascimento: 13/09/1946, brasileiro(a), natural de Poxoréo-MT, Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido, 
aduzindo em síntese que  casou-se com o requerido, em data de 22 de junho de 1992, que desta união não foram 
adquiridos bens na constância do casamento, portanto não há bens a partilhar, requerendo ao fi nal que seja julgada 
procedente , expedindo-se competente  mandado ao cartório de registro civil, para que seja regularizada a sua situação de 
fato. Dá-se o valor da causa em R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais), para efeitos fi scais.

DESPACHO: Vistos e examinados. Processe-se em segredo de Justiça, nos termos do art. 155, II do CPC. Designo 
audiência de tentativa de conciliação para o dia  31/08/2006, às 13:30 horas. Cite-se e intime-se o requerido, via edital, 
e intime-se o requerente, para comparecerem na audiência designada, acompanhados de advogado, fazendo constar 
do mandado que, querendo, o requerido poderá contestar a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, prazo este que 
começará a fl uir a partir da audiência de conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados 
na inicial. Intime-se. Cumpra-se. (...)Vistos e examinados.Considerando que este Magistrado não estará presente nesta 
Comarca na data de 31/08/2006, em virtude de convocação pelo Tribunal Regional Eleitoral, conforme Ofício Circular nº 
241/06/GP/TRE/MT, redesigno para o dia 30/11/2006, às 15:30 horas, a realização da audiência designada através da 
decisão de fl s. 11. Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Eu, Alesandra F. Cocco Oliveira - Ofi cial Escrevente, digitei. 

Campo Verde - MT, 16 de outubro de 2006.

Leonésio Gonsalves de Resende

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE COLÍDER – MT  JUÍZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  DOS INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS  PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

AUTOS Nº 2006/284  ESPÉCIE: Reintegração de posse  PARTE AUTORA: ARLEI MIGUEL  PARTE RÉ: DORVALINO ALVES NONATO e ARAÚJO 
ALVES BENTO e ODAIR DE TAL  CITANDO(A,S): INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/09/2006  VALOR 
DA CAUSA: R$ 100.000,00  FINALIDADE: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos interessados não identifi cados, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida. O prazo para RESPONDER a ação é de quinze 
(15) dias, contados da data da intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar requerida. Esse prazo será contado EM DOBRO, caso se trate 
de litisconsortes com procuradores distintos (art. 191 do CPC), ou de réu(s) patrocinado(s) pela Defensoria Pública, e contado em QUADRUPLO, caso o 
requerido seja a Fazenda Pública ou o Ministério Público (art. 188 do CPC). b) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida 
como verdadeiros os fatos alegados na peça vestibular. Bem como, para tomar ciência que foi designada audiência de JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA para o dia 
22/11/2006, às 08:30 horas, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao fi nal indicado.  OBSERVAÇÃO: Ficam ainda INTIMADOS que deverão promover 
a imediata interrupção da extração de madeira na área em litígio defi nida na exordial, até a decisão que apreciar o pedido de liminar, o que se fará após 
a realização da audiência de justifi cação prévia, sob pena de crime de desobediência.  RESUMO DA INICIAL, REINTEGRAÇÃO DE POSSE - “ÁREA DE 
TERRA COM 2.090,67 hectares tem os limites e confrontações a saber: O ponto de partida inicia-se no marca de concreto denominado MP 25A, cravado 
no centro de divisa com terra de propriedade da Edvina Antonia Deboni, Lote A e Astor Wels, seguindo confrontando-se com rumo 00º00’SE, na distância 
de 4.553,16 metros até encontrar o marco 25. Do marco 25, passa a confrontar com terras de propriedades de Arlei Miguel, aqui autor, no rumo de 90º00, 
na distância de 4.589,50 metros até encontrar o marco 24. Do marco 24 segue confi nando com o mesmo confrontante, ao rumo de 00º00’NE e distância 
de 4.563,18 metros até encontrar o marco 24A. Do marco 24A, confrontando com terras de propriedade de Edivino Antonio Deboni, Lote “A”, no rumo 
de 90º00’NE a distância de 4.589,50 metros, até encontrar o marco 25A”. DESPACHO: Cuja Parte fi nal segue transcrita: “...Com efeito, os fundamentos 
anteriores impõem as deliberações que se seguem: I) - DETERMINO a imediata interrupção da extração de madeira na área em litígio defi nida na exordial, 
até a descrição que apreciar o pedido de liminar, o que se fará após a realização da audiência de justifi cação prévia, sob pena de crime de desobediência. 
II) - DEFIRO o pedido de citação por edital dos interessados não identifi cados. III) - Diante da necessidade de utilização do dia 16 de outubro de 2006 para 
a realização de Tribunal de Júri referente a “réu preso”, bem como visualizando proporcionar tempo sufi ciente para a publicação dos editais de citação. 
REDESIGNO a audiência de justifi cação prévia para o dia 22 de novembro de 2006, às 8h30min. INTIMEM-SE. CITEM-SE. EXPEÇA-SE o necessário. 
CUMPRA-SE.”  Eu, Marluce Núbia Baldo dos Santos - Ofi cial Escrevente, digitei. Colíder - MT, 5 de outubro de 2006.  Flávio Maldonado de Barros 

Juiz Substituto

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 20 Dias

Autos Nº 210/2006
Espécie: Divórcio Litigioso
Parte Requerente: Neide Francisco de Ouro Silva
Parte Requerida: José Antonio Bezerra da Silva
Intimando/Citando/Notifi cando: Requerida: José Antonio Bezerra da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Citação da parte requerida: José Antonio Bezerra da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da presente ação que lhe é movida, bem como Intimá-lo para comparecer perante este Juízo na sala de audiências 
da 1ª Vara do Fórum da Comarca de Juina - MT, na audiência de tentativa de conciliação designada para o dia 29/11/2006, 
Às 14:00 Horas, anotando-se que o prazo de contestação, é de 15 (quinze) dias (art. 297 do CPC), que fl uirá a partir da 
data da audiência. Advertindo-o que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pelo autor (CPC, arts. 319 e 285), em sua peça proemial.
Decisão/Despacho: “Vistos etc... Processe em segredo de justiça, em consonância com o art. 155, inciso II do CPC. 
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia  29/11/2006, às 14:00 horas. Intime a autora e cite o réu por 
edital, anotando-se, que o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (artigo 297 do CPC), que fl uirá a partir da data da 
audiência supramencionada, advertindo-o que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela autora (CPC., arts. 319 e 285). Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. Juina, 4 de setembro 
de 2006. Geraldo Fernandes Fidelis Neto - Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na 
forma da Lei. Eu, Rafael Gil (ofi cial escrevente), digitei.

    Juina - MT, 16 de outubro de 2006.
        Original Assinado            

                                    Geraldo Fernandes Fidelis Neto
                                     Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 20 Dias

Autos Nº 166/2006
Espécie: Divórcio Litigioso
Parte Requerente: Antonio de Souza Guedes
Parte Requerida: Luiza Maria da Conceição
Intimando/Citando/Notifi cando: Requerida: Luiza Maria da Conceição, Filiação: Luiz Caetano da Silva e Maria Izaura da 
Conceição, data de nascimento: 3/9/1947, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Citação da parte requerida: Luiza Maria da Conceição, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da presente ação que lhe é movida, bem como Intimá-la para comparecer perante este Juízo na sala de audiências da 
1ª Vara do Fórum da Comarca de Juina - MT, na audiência de tentativa de conciliação designada para o dia 22/11/2006, 
às 13:30 horas, anotando-se que o prazo de contestação, é de 15 (quinze) dias (art. 297 do CPC), que fl uirá a partir da 
data da audiência. Advertindo-o que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pelo autor (CPC, arts. 319 e 285), em sua peça proemial.
Decisão/Despacho: “Vistos etc... Processe em segredo de justiça, em consonância com o art. 155, inciso II do CPC. 
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/10/2006, às 13:00 horas. Intime o autor e cite a ré por edital, 
anotando-se, que o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (artigo 297 do CPC), que fl uirá a partir da data da 
audiência supramencionada, advertindo-a que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela autora (CPC., arts. 319 e 285). Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. Juina, 13 de julho 
de 2006. Geraldo Fernandes Fidelis Neto - Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na 
forma da Lei. Eu, Rafael Gil (ofi cial escrevente), digitei.

Juina - MT, 16 de outubro de 2006.
   Original Assinado

                             GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO
                               Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

Edital de Intimação de Sentença
Prazo: 20 Dias

Autos Nº 82/2006
Espécie: Delito de Trânsito
Autor: Ministério Público de Mato Grosso
Réu: Alexandre Nestor Ribeiro
Intimando: Réu: Alexandre Nestor Ribeiro, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Finalidade: Intimação da Ré: Alexandre Nestor Ribeiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, da r. Sentença de fl s. 69, 
abaixo transcrito em síntese.

Sentença: “... Diante do exposto, nos termos do art. 43,  I do Código de Processo Penal, reconheço a atipicidade dos fatos e 
em razão disso determino o arquivamento do feito, com as baixas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 
Juina/MT, 23 de novembro de 2005. Geraldo Fernandes Fidelis Neto – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afi xado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, Rafael Gil (ofi cial escrevente), digitei.

Juina - MT, 16 de outubro de 2006.

         Divina C. Braga
           Escrivã Designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

Edital de Intimação de Sentença
Prazo: 20 Dias

Autos Nº 83/2006
Espécie: Cp – Lesão Corporal
Autor: Ministério Público de Mato Grosso
Réu: Eva de Jesus da Cruz e Silva
Intimando: Réu: Eva de Jesus da Cruz e Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Finalidade: Intimação da Ré: Eva de Jesus da Cruz e Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, da r. Sentença de fl s. 
28/29, abaixo transcrito em síntese.

Sentença: “... Pelo exposto, Declaro Extinta da Punibilidade em favor da autora do fato Eva de Jesus da Cruz e Silva, com 
fundamento no artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso V, todos do Código Penal. Transitada em julgado a presente 
decisão. Procedam-se as baixas, comunicações e anotações de estilo, arquivando-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Juina/MT, 10 de abril de 2006. Geraldo Fernandes Fidelis Neto – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afi xado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Rafael Gil (ofi cial escrevente), digitei.

Juina - MT, 16 de outubro de 2006.
                                                                 
                                                                               Divina C. Braga

           Escrivã Designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

Edital de Intimação de Sentença
Prazo: 20 Dias

Autos Nº 84/2006
Espécie: Cp – Ameaça
Autor: Ministério Público de Mato Grosso
Réu: Isaias Ferreira
Intimando: Réu: Isaias Ferreira, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Finalidade: Intimação do Réu: Isaias Ferreira, atualmente em lugar incerto e não sabido, da r. Sentença de fl s. 17/18, abaixo 
transcrito em síntese.

Sentença: “... Pelo exposto, Declaro Extinta da Punibilidade em favor do autor do fato Isaias Ferreira, o que faço com 
fundamento no artigo 38, do Código de Processo Penal c/c o artigo 107, inciso IV, do Código Penal. Transitada em julgado 
a presente decisão. Procedam-se as baixas, comunicações e anotações de estilo, arquivando-se os autos. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Juina/MT, 28 de março de 2006. Geraldo Fernandes Fidelis Neto – Juiz de Direito”. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será 
afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Rafael Gil (ofi cial escrevente), digitei.

Juina - MT, 16 de outubro de 2006.
                                                                Original Assinado

         Divina C. Braga
           Escrivã Designada

COMARCA DE NOVA MUTUM
SEGUNDA VARA
JUIZ:GABRIEL DA SILVEIRA MATOS
ESCRIVÃ:ANA RITA C. BUCHMANN
EXPEDIENTE:2006/04

CITAÇÃO DO REQUERIDO

31389 - 2006 \ 369. 
AÇÃO: AÇÃO DE DIVÓCIO DIRETO
REQUERENTE: AURIMAR CARDOSO MARQUES
ADVOGADO: GUSTAVO CASTRO GARCIA
REQUERIDA: ALIANE MARA DOS SANTOS MARQUES

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097

PRAZO DO EDITAL:30 DIAS
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NOME DA CITANDA: ALIANE MARA DOS SANTOS MARQUES, CPF: 699.598.461-72, RG: 14.55.252-3 SSP MT 
FILIAÇÃO: ORIVALDO TRINDADE DOS SANTOS E IZAURA FREDERICO DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 
6/6/1979, BRASILEIRA, NATURAL DE MUNDO NOVO-MS

RESUMO DA INCIAL:O REQUERENTE AURIMAR CARDOSO MARQUES, POR SEU ADVOGADO, PROPÔS AÇÃO 
DE DIVÓRCIO DIRETO CONTRA A REQUERIDA ALIANE MARA DOS SANTOS MARQUES, PELOS FATOS E 
FUNDAMENTOS A SEGUIR EXPOSTOS: O REQUERENTE É CASADO COM A REQUERIDA DESDE 22 DE FEVEREIRO 
DE 1997, PELO REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. DESTA UNIÃO NASCERAM 02 FILHOS. NA DATA 
DE 18  DE NOVEMBRO DE 2003, O REQUERIDO POR MOTIVOS DE BRIGAS CONSTANTES COM A REQUERIDA 
ABANDONOU O LAR, PASSANDO A VIVER COM OS SEUS PAIS. O REQUERENTE DECLARA JÁ ESTAR SEPARADO 
DE FATO DESDE 18 DE NOVEMBOR DE 2003, E QUE APÓS PERCORRER MAIS DE 02 ANOS DA SEPARAÇÃO 
DE FATO, O REQUERENTE TEVE A OPORTUNIDADE DE RELACIONAR-SE COM OUTRA PESSOA, COM A QUAL 
CONVIVE DESDE A DATA DE 25 DE ABRIL DE 2004. PORTANTO, TENDO TRANSCORRIDO MAIS DE DOIS ANOS DA 
SEPARAÇÃO DE FATO DO CASAL E OBJETIVANDO LEGALIZAR O SEU RELACIONAMENTO COM A COMPANHEIRA 
COM QUEM ATUALMENTE CONVIVE, PRETENDE DESFAZER O VÍNCULO MATRIMONIAL QUE AINDA MANTÉM COM 
A REQUERIDA

DECISÃO/DESPACHO:JULGO PREJUDICADA A PRESENTE AUDIÊNCIA, ANTE A CERTIDÃO DE FLS. 27. CITE-SE A 
REQUERIDA POR EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS SOB PENA DE REVELIA.”

NOME E CARGO DO DIGITADOR: JULIANA CENEDESE, OFICIAL ESCREVENTE

COMARCA DE NOVA MUTUM
SEGUNDA VARA
JUIZ:GABRIEL DA SILVEIRA MATOS
ESCRIVÃO:ANA RITA C. BUCHMANN
EXPEDIENTE:2006/05

CITAÇÃO DO REQUERIDO

31392 - 2006 \ 45. 
AÇÃO: AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
REQUERENTE: FLÁVIO JOSÉ FAVERO
ADVOGADO: LEANDRO W. MICHEL
REQUERIDA: LUCINEIA DE CARVALHO FAVERO

EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO DO EDITAL:30

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:LUCINEIA DE CARVALHO FAVERO FILIAÇÃO: LUIZ FERREIRA DE CARVALHO 
E GENI TEODORO DE CARVALHO, DATA DE NASCIMENTO: 22/7/1967, BRASILEIRO(A), NATURAL DE VERA CRUZ 
DO OESTE-PR, CASADO(A), DONA DO LAR, ENDEREÇO: INCERTO E NÃO SABIDO.

FINALIDADE:FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR 
INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE É PROPOSTA, CONSOANTE RESUMO DAS 
ALEGAÇÕES CONSTANTES DA PETIÇÃO INICIAL, ABAIXO LANÇADO,  PARA QUERENDO RESPONDÊ-LA NO PRAZO 
LEGAL, BEM COMO SUA INTIMAÇÃO PARA QUE COMPAREÇA À AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, 
RATIFICAÇÃO E/OU COMPROVAÇÃO DO LAPSO TEMPORAL NO DIA 13/12/2006 ÀS 17:00 HORAS, NO FÓRUM 
DE NOVA MUTUM/MT. ADVERTÊNCIAS: 1) O PRAZO PARA RESPONDER É DE 15 (QUINZE)  DIAS, CONTADOS DA 
DATA DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL. 2) NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 285 DO CPC).

RESUMO DA INICIAL:FLAVIO JOSÉ FÁVERO, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, PROPÔS AÇÃO DE DIVÓRCIO 
DIRETO LITIGIOSO, CONTRA LUCINÉIA DE CARVALHO FAVERO, PELOS SEGUINTES MOTIVOS DE FATO E DE 
DIREITO A SEGUIR EXPOSTOS: QUE OS MESMOS CASARAM EM 29 DE JANEIRO DE 2000. QUE FAZEM MAIS 
DE 3 ANOS QUE ESTÃO SEPARADOS DE FATO, SENDO QUE A REQUERENTE RESIDE NO ESTADO DO PARANÁ 
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, O QUE É DO CONHECIMENTO DO REQUERENTE. QUE DO CASAMENTO 
NASCERAM 1 (UMA) FILHA MENOR DE IDADE, QUE RESIDE COM A MÃE DESDE QUE FOI EMBORA, OU SEJA 
DESDE A SEPARAÇÃO DE FATO. QUE NÃO POSSUEM BENS IMÓVEIS A SEREM PARTILHADOS. QUE, COMO JÁ 
FAZEM MAIS DE 3 ANOS QU ESTÃO SEPARADOS, E A REQUERIDA ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, DESEJA O DIVÓRCIO LITIGIOSO DIRETO EM AUDIÊNCIA A SER DESIGNADA.

DECISÃO/DESPACHO:ATENTE A ESCRIVANIA. REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 13/12/06 ÀS 
17:00 HORAS NO FÓRUM DE NOVA MUTUM. CITE-SE E INTIME-SE A REQUERIDA POR EDITAL COM PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS PARA CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS SOB PENA DE REVELIA. SAEM 
INTIMADOS O AUTOR, SEU ADVOGADO E O MP.”

NOME E CARGO DO DIGITADOR:JULIANA CENEDESE, OFICIAL ESCREVENTE

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/258. 
ESPÉCIE: PA-Porte Ilegal de Arma
PARTE REQUERENTE: JUSTIÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO.
PARTE REQUERIDA: MANOEL OLIVEIRA FARIA
INTIMANDO(A, S): Indiciado(a): Manoel Oliveira Faria, Cpf: 698.964.889-91 Filiação: Sebastião Oliveira Faria e Clarice 
dos Santos, brasileiro(a), , Endereço: Br. 364, Km 04, Bairro: Via Cuiaba, Cidade: Ji-parana-RO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/5/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar suposta prática do crime tipifi cado no artigo 52 
da Lei Federal n.º 9605/1998 por Manoel Oliveira Faria. Às fl s. 72/74, o ilustre representante do Ministério Público pugna 
pelo arquivamento do presente caderno informativo, com a extinção do feito, haja vista a prescrição da pretensão punitiva. 
Compulsando os autos, constato que, de fato, assiste razão ao parquet. Senão, vejamos. Analisando o caderno em exame, 
verifi co que, na época dos fatos, já estava em vigor a Lei n.º 9605/1998, a qual prevê, para o delito a que concerne o 
presente feito, tipifi cado em seu artigo 52, a pena de detenção de seis meses a um ano, e multa. Por outro lado, nos termos 
do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional é de 04 (quatro) anos se o máximo da pena é igual a 1 (um) 
ano – como in casu, ou, sendo superior, não excede a 02 (dois). No caso dos autos, consoante se observa, já decorreram 
mais de 07 (sete) anos desde a ocorrência dos fatos em questão, sem que tenha sido proposta ação penal atinente ao fato, 
donde se afere o patente advento da prescrição com relação ao crime a que concerne o presente procedimento. Ex positis, 
com fulcro no que dispõem os artigos 107, IV c/c 109, V, ambos do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 
INDICIADO MANOEL OLIVEIRA FARIA pelo crime do artigo 52 da Lei n.º 9.605/98 em virtude do qual foi instaurado o 
presente feito, determinando, via de conseqüência, o arquivamento dos presentes autos. Intime-se.  Cientifi que-se o ilustre 
representante do Ministério Público. Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo. Cumpra-se. 

Eu, Alzeriana Coslope de Souza, Ofi cial Escrevente, digitei. 

Aripuanã - MT, 16 de outubro de 2006.

Sonia Aparecida Ortega Guerino

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/250. 
ESPÉCIE: AÇÃO DE ATENTADO C/C TUTELA ANTECIPADA
PARTE AUTORA: AGOSTINHO CARVALHO TELES e CELI MENDES TELES
PARTE RÉQUERIDA: JOAREZ JOSE FERNANDES e sua mulher e ELISEU DE FRANÇA e SOLANGE GONÇALVES DA 
SILVA e PAULO DE FRANÇA e SORAYA DANEILA SANTANA DE MENEZES e BENEVAL TELES DE OLIVEIRA e JOSE 
CARLOS CAMOLEZ SILVA e SANDRO MARCELO CAETANO PINTO e VALMIR MAURICIO DA LUZ e CICERO GOMES 
DA SILVA e JOÃO MARIA DE MATOS e ANDERSON SOUZA SANTOS e NELI ALVES DE SOUZA
CITANDO(A, S): Requerido(a): Anderson Souza Santos, brasileiro(a), , Endereço: Sem Dados Para Qualifi cação, Cidade: 
Aripuanã-MT. Requerido(a): Beneval Teles de Oliveira, Cpf: 629.258.302-34, Rg: 178.177 SSP RO, brasileiro(a), , Endereço: 
Gleba Guariba I, Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Cicero Gomes da Silva, Cpf: 787.183.414-20, Rg: 
1.083.734 SSP AL, brasileiro(a), , Endereço: Gleba Guariba I, Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Eliseu de 
França, Rg: 550.656 SSP RO, brasileiro(a), , Endereço: Gleba Guariba 1, Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): 
João Maria de Matos, brasileiro(a), , Endereço: Sem Dados Para Qualifi cação, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Joarez 
Jose Fernandes e Sua Mulher, Cpf: 241.653.071-68, Rg: 0259951-1 ssp MT, brasileiro(a), , Endereço: Rua Capitão 
Bandeira, 521, Bairro: Centro, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Jose Carlos Camolez Silva, Cpf: 470.276.732-15, Rg: 
696.836 SSP RO, brasileiro(a), , Endereço: Gleba Guariba I, Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Neli Alves 
de Souza, brasileiro(a), , Endereço: Sem Dados Para Qualifi cação, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Paulo de França, 
brasileiro(a), , Endereço: Gleba Guariba I, Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Sandro Marcelo Caetano 
Pinto, Rg: 163.6888-6 SSP MT, brasileiro(a), , Endereço: Gleba Guariba I, Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): 
Solange Gonçalves da Silva, Cpf: 036.446.839-48, Rg: 8.881.976-4 SSP PR, brasileiro(a), , Endereço: Gleba Guariba I, 
Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Soraya Daneila Santana de Menezes, brasileiro(a), , Endereço: Gleba 
Guariba I, Ou Panelas, Cidade: Aripuanã-MT. Requerido(a): Valmir Mauricio da Luz, brasileiro(a), , Endereço: Sem Dados 
Para Qualifi cação, Cidade: Aripuanã-MT
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial, abaixo lançado,  
para querendo respondê-la no prazo legal, bem como sua INTIMAÇÃO da decisão liminar que reintegrou a parte autora na 
posse do bem a seguir descrito:  Uma área de terras, sendo 03 glebas de terras pastais e lavradias com 8.075,00 hectares, 
localizada no município de Aripuanã/MT. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O prazo para responder é de  dias, contados da data da expiração do prazo deste edital. 2) Não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial (art. 
285 do CPC).
RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Os autores são legítimos proprietários de três terras pastais e lavradias 
com 8.075,00 ( oito mil e setenta e cinco hectares, divididas em Gleba Mirassol, Gleba Angical, Lote Serrana,As áreas 
acima descritas estão todas situadas na Zona Rural do Município de Aripuanã/MT devidamente matriculadas. Ocorreu 
que no dia 28/06/2004, o gerente da fazenda noticiou que várias pessoas estavam esbulhando a área supra citada e dela 
retirando madeiras. Diante de tal fato o autor registrou junto a delegacia de Policia dessa Comarca, QUEIXA CRIME DE 
ESBULHO POSSESSÓRIO e de imediato comunicou o ocorrido ao IBAMA, para que tomasse as medidas cabíveis na 
espécie.Diante de posse dos documentos supra citados, os autores ingressaram por esse juízo com a competente ação de 
reintegração de posse com pedido de liminar. Deferida a liminar, fora expedido competente mandado de cumprimento de 
liminar e citação da ação possessória.Salienta-se que o autor foi devidamente Reintegrado na posse e os invasores foram 
devidamente citados e intimados, pois bem, reintegrado do autor, operou-se o ato jurídico perfeito, sendo vedado aos 
invasores praticar qualquer ato dentro da área. Por outro lado , com o ingresso nesse r. Juízo do processo de embargos 
de terceiro, restou mais que provado que os invasores estão alterando o estado anterior da área. No entanto, o gerente 
da fazenda do autor  informou que os mesmos elementos citados na  Reintegração de Posse, VOLTARAM A ESBULHAR 
A ÁREA EM LITÍGIO, obrigando o autora ingressar novamente junto ao IBAMA com pedidos de providências urgentes 
para evitar furto de madeira e desmatamento indiscriminado que está sendo perpretado pelos réus. Como restou provado, 
os réus, foram devidamente citados e intimados no processo de reintegração de posse do autor, mas violaram a posse , 
cometendo sem sobra de dúvidas o atentado. Diante de todo o exposto requer a antecipação de tutela revigorando-se o 
mandado de reintegração de posse e determinando a citação e intimação dos réus para que se abstenham de alterar a 
área em litígio e na forma do art. 802 e 803 do CPC, requer que os requerido sejam citados para no prazo de 05 (cinco dias) 
contestar o pedido sob pena de não o fazendo, presumir-se aceitos os fatos alegados pelo autor.
DESPACHO/DECISÃO: Vistos etc. Tendo em vista o teor da certidão retro, solicite-se a publicação do edital de fl s. 54/55, 
COM URGÊNCIA. Cumpra-se.

Eu, Alzeriana Coslope de Souza, Ofi cial Escrevente, digitei. 

Aripuanã - MT, 16 de outubro de 2006.

Aline Luciane Ribeiro Viana Quinto

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DOM AQUINO - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Autos Nº 2006/24.  
Espécie: TE-Tráfi co De Entorpecentes
Autor(Es): Ministério Público Estadual
Réu(S): Francisval Brandão
Citando: Denunciado(a): FRANCISVAL BRANDÃO, Filiação: Florisval Brandão e Rute Maria de Lima, data de nascimento: 
30/6/1973, brasileiro(a), natural de Dom aquino-MT, convivente, pintor, Endereço: Rua Joaquim Corea S/n, Bairro: Beira 
Rio, Cidade: Dom Aquino-MT

Finalidade: Citação Do(A, S) Denunciado(A, S) Francisval Brandão de conformidade com o despacho e com a inicial 
da Denúncia, abaixo transcritos, cientifi cando-o(a, s) do teor da referida denúncia, bem como intimando-o, para 
comparecer à audiência que se realizará no dia 23 de novembro de 2006, às 13:00 horas, no Edifício do Fórum, no 
endereço ao fi nal indicado, para SER INTERROGADO neste Juízo, oportunidade na qual deverá(deverão) se fazer 
acompanhar de advogado(s), fi cando também ciente(s) o(a, s) ré(u, s) de que, após o interrogatório, poderá(ão) 
apresentar defesa prévia e arrolar testemunhas.

Resumo Da Inicial:  O Ministério Público Estadual, por seu Promotor de Justiça, ofereceu denúncia contra o 
denunciado acima qualifi cado, dando-o como incurso no artigo 12 da Lei 6.368/76. Foi ordenada a citação  pessoal 
do denunciado, paa responder as acusações por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da juntada do 
mandando nos autos, devendo constar do mandado, por força do novo diploma legal,  “na resposta consistente nas 
defesa prévia e exceções, poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e 
justifi cações, especifi car provas que pretende produzir e arrolar testemunhas (art. 38, § 1º, da Lei 10.409/2002).

Decisão: 1. Ordeno a citação pessoal dos denunciados, para responder as acusações por escrito, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da juntada do mandado nos autos, devendo constar do mandado, por força do 
novo diploma Legal, “na resposta consistente nas defesa prévia e exceções, poderá argüir preliminares e invocar 
todas as razões de defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car provas que pretende produzir e arrolar 
testemunhas” (sic – artigo 38, § 1º, da Lei 10.409/2002). 2. Apresentada resposta no prazo legal junte-a, certifi que-se 
e dê-se vista ao Ministério Público, conforme dispõe o artigo 38, § 4º do mesmo diploma legal.   3. Decorrido o prazo 
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sem apresentação, certifi que-se e voltem-me conclusos.  4. Designo interrogatório para o dia 16 de dezembro de 
2005 às 13:00 horas. Requisite-se.  5. Requisite-se as Folhas de Antecedentes Criminais dos acusados ao Instituto 
Nacional de Identifi cação e ao Instituto de Identifi cação do Estado de Mato Grosso, certifi que-se o que constar no 
distribuidor.   6. Defi ro o pedido constante do item 3, das fl s 06. Ofi cie-se à autoridade policial para que junte aos 
presentes autos o Laudo Pericial defi nitivo da substância entorpecente.  7. Tendo em vista que as substâncias 
entorpecentes apreendidas pela autoridade policial encontravam-se na residência dos denunciados, bem como 
considerando que a primeira denunciada confessou no momento de sua prisão em fl agrante que os produtos 
apreendidos seriam de propriedade do seu marido FRANCISVAL BRANDÃO, estando, dessa forma, presentes 
os indícios de autoria e materialidade do ilícito, acolho o parecer ministerial de fl s 06/07 e, em conseqüência, 
DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado FRANCISVAL BRANDÃO, para garantia da ordem pública e 
aplicação da lei penal, tendo em vista não haver nos autos informação de onde possa ser encontrado.   8. Expeça-
se Mandado de Prisão Preventiva e encaminhe aos órgãos competentes.  9. Defi ro o pedido formulado pelo ilustre 
membro do Parquet no item 5, das fl s 07, nos seus exatos termos.   10. Cumpra-se, na íntegra, dando-se ciência ao 
Ministério Público. Dom Aquino - MT, 15/12/2005. (a) Gisele Alves Silva - Juíza Substituta.    E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Jesinete Alves Silveira - Ofi cial Escrevente, digitei.

Dom Aquino - MT, 16 de outubro de 2006.

Rose Mary Ribeiro
Escrivã(o) Designada(o)

 012/05/DF

COMARCA DE NOBRES
VARA ÚNICA
JUIZ(A):JOANICE O. DA SILVA GONÇALVES
ESCRIVÃO(Ã):CARMELINDO REI DA SILVA
EXPEDIENTE:2006/17

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

11265 - 2005 \ 77. 
AÇÃO: CP-FURTO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU(S): OENIO RODRIGUES
OBS: EXISTE OUTRA PARTE RÉ.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102
PRAZO DO EDITAL: 90 DIAS
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):
NOME E CARGO DO DIGITADOR: célia Regina da Silva
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: VISTOS. EM FACE DAS CONSIDERAÇÕES TECIDAS, JULGA-SE PROCEDENTE ESTA 
AÇÃO PENAL E CONDENA-SE: ORDILEI MENDES RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, SEM 
PROFISSÃO, NASCIDO EM 20/06/1983, NATURAL DE NOBRES/MT, FILHO DE VITALINO RODRIGUES E 
EMILIA MENDES DE ARRUDA RODRIGUES, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 6, BAIRRO JARDIM 
CAROLINA, EM NOBRES/MT, À PENA DE DOIS (2) ANOS DE RECLUSÃO E DEZ (10) DIAS-MULTA, 
FIXADA, A UNIDADE, EM UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO, COMO INCURSO NAS PENAS DO 
ART. 155, PARÁGRAFO 4º, IV, DO CÓDIGO PENAL; E, OENIO RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM 14/09/1979, NATURAL DE NOBRES/MT, FILHO DE CARMEM LUCIA 
RODRIGUES, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 6, BAIRRO JARDIM CAROLINA, EM NOBRES/
MT, À PENA DE UM (1) ANO DE RECLUSÃO E DEZ (10) DIAS-MULTA, FIXADA, A UNIDADE, EM UM 
TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO, COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO 
PENAL. CONSIDERANDO QUE OS ACUSADOS ORDILEI E OENIO PREENCHEM OS REQUISITOS 
SUBJETIVOS DOS ARTIGOS 44, DO CÓDIGO PENAL, SUBSTITUI-SE A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
POR RESTRITIVA DE DIREITO, SENDO PARA O ACUSADO ORDILEI DUAS RESTRITIVAS DE 
DIREITOS, E PARA O ACUSADO OENIO UMA RESTRITIVA DE DIREITO, A SEREM APLICADAS PELO 
JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS. ATENTA ÀS DIRETRIZES DO ART. 33, §2º, “C”, O REGIME PARA O 
CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ INICIALMENTE O ABERTO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS 
SUBSTITUIÇÕES RETROMENCIONADAS. EXPEÇA-SE, INCONTINENTI, O COMPETENTE ALVARÁ 
DE SOLTURA A FAVOR DO ACUSADO ORDILEI, SE POR AL NÃO ESTIVER PRESO. CERTIFIQUE-SE 
O TRÂNSITO EM JULGADO, A PARTIR DO QUAL TERÁ O ACUSADO SEU NOME LANÇADO NO ROL 
DOS CULPADOS. EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO, ACOMPANHADA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS, 
BEM COMO OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS DE REGISTRO NA FORMA DE COSTUME, INCLUSIVE AO E. 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. APÓS, CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES SUPRA, ARQUIVEM-SE 
OS PRESENTES AUTOS, PROCEDENDO-SE AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. NOBRES, 15 DE MARÇO DE 2006. GLENDA MOREIRA 
BORGES - JUÍZA SUBSTITUTA
DESPACHO DE FL: 119: VISTOS. COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE 
O ACUSADO ORDILEI MENDES RODRIGUES JÁ FOI DEVIDAMENTE INTIMADO DA SENTENÇA 
PROFERIDA NOS AUTOS (P. 211). NO ENTANTO, O ACUSADO OENIO RODRIGUES, TENTADA A SUA 
INTIMAÇÃO PESSOAL, NÃO FOI ENCONTRADO. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 392, INCISO VI, § 1º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, EXPEÇA-SE EDITAL, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, 
PARA A INTIMAÇÃO DO ACUSADO OENIO RODRIGUES DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS. 
INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. NOBRES, 19 DE SETEMBRO DE 2006. GLENDA 
MOREIRA BORGES – JUÍZA SUBSTITUTA.

COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE
VARA ÚNICA
JUIZ(A):GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA
ESCRIVÃO(Ã):FRANCIELI MOCCI GAIARDONI
EXPEDIENTE:2006/7

PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

31677 - 2005 \ 83. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: T. DE O. DOS S. DA S.
ADVOGADO: MARIA ERCILIA COTRIM GARCIA STROPA
REQUERIDO(A): B. F. DA S.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102
PRAZO DO EDITAL:20
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):BENEDITO FERNADES DA SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE FLORIDA 
PAULISTA/SP, NASCIDO EM 06121954, FILHO DE BELARMINO FERNANDES DA SILVA E QUITÉRIA 
CORREIA DA SILVA, CASADO, ENDEREÇO: ATUALMENTE RESIDENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:PORTARIA 05/2005
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA:VISTOS ETC. TEREZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA 

E REPRESENTADA POR SUA ADVOGADA, PROPÔS A PRESENTE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO 
LITIGIOSO CONTRA BENEDITO FERNANDES DA SILVA, ONDE A REQUERENTE, ALEGANDO HAVER 
TRANSCORRIDO O PRAZO NECESSÁRIO PARA A CONCESSÃO DO DIVÓRCIO DIRETO, PLEITEIA A 
DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS DE P. 
05/10.DESPACHO INAUGURAL À P. 11; CITAÇÃO VÁLIDA DO REQUERIDO, VIA EDITAL, À P. 15. APESAR 
DA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, O REQUERIDO NÃO COMPARECEU À AUDIÊNCIA DE TENTATIVA 
DE CONCILIAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL, ESTA RESTOU PREJUDICADA. A REQUERENTE JUNTOU AS 
DECLARAÇÕES DE P. 22/25, QUE COMPROVAM HAVER TRANSCORRIDO O LAPSO DE TEMPO LEGAL 
PARA A DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO DIRETO. POR TER DEIXADO TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO 
PARA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO, FOI NOMEADO CURADOR ESPECIAL AO REQUERIDO, NA 
PESSOA DO DR. RÉGIS RODRIGUES RIBEIRO, QUE APRESENTOU PEÇA CONTESTATÓRIA À P. 27. COM 
VISTAS DOS AUTOS , A PROMOTORA DE JUSTIÇA, FUNDAMENTADAMENTE, OPINOU PELA DECRETAÇÃO 
DO DIVÓRCIO DO CASAL (P. 57/58). É O RELATO DO NECESSÁRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. TRATA-
SE DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO FUNDADA NA SEPARAÇÃO DE FATO POR PERÍODO SUPERIOR A 
DOIS ANOS CONSECUTIVOS. SEU FUNDAMENTO JURÍDICO É O ARTIGO 226 §6º DA CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA, QUE ASSIM DISPÕE: ART. 226 (...) § 6º O CASAMENTO CIVIL PODE SER DISSOLVIDO PELO 
DIVÓRCIO, APÓS PRÉVIA SEPARAÇÃO JUDICIAL POR MAIS DE UM ANO NOS CASOS EXPRESSOS 
EM LEI, OU COMPROVADA SEPARAÇÃO DE FATO POR MAIS DE DOIS ANOS. ESTE DISPOSITIVO É 
BASTANTE PARA REGULAMENTAR A MATÉRIA. PORÉM, ENCONTRA AINDA EFETIVAÇÃO NO ARTIGO 40 
LEI 6.515/77, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 7.841/89, CUJA LITERAL DISPOSIÇÃO É A SEGUINTE: ART. 
40 NO CASO DE SEPARAÇÃO DE FATO, E DESDE QUE COMPLETADOS 2 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS, 
PODERÁ SER PROMOVIDA AÇÃO DE DIVÓRCIO, NA QUAL DEVERÁ SER COMPROVADO DECURSO DO 
TEMPO DA SEPARAÇÃO. POR TAIS DISPOSIÇÕES, TEM-SE QUE O REQUISITO ÚNICO E NECESSÁRIO À 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO É A COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE SEPARAÇÃO DE 
FATO, O QUAL DEVE SER IGUAL OU SUPERIOR A DOIS ANOS. NO MESMO SENTIDO, A REDAÇÃO DO 
ARTIGO 1.580, §2º, CC/2002, VERBIS: ART. 1580 (...) § 2º O DIVÓRCIO PODERÁ SER REQUERIDO, POR 
UM OU POR AMBOS OS CÔNJUGES, NO CASO DE COMPROVADA SEPARAÇÃO DE FATO POR MAIS DE 
DOIS ANOS. PARA ATENDER AO ÔNUS DISTRIBUÍDO PELO ARTIGO 330 I CPC, O REQUERENTE FEZ 
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS DE FLS. 22/25, CONSISTENTES EM DECLARAÇÕES FIRMADAS 
POR DUAS TESTEMUNHAS QUE ATESTAM A SEPARAÇÃO DE FATO DO CASAL POR PRAZO SUPERIOR 
A DOIS ANOS. A IDONEIDADE DAS DECLARAÇÕES NÃO MERECE IMPUGNAÇÃO, SENDO SUFICIENTES 
À DEMONSTRAÇÃO DO DECURSO DO LAPSO TEMPORAL DE SEPARAÇÃO DE FATO. RESTA ATENDIDO 
O REQUISITO ÚNICO PARA A DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO DIRETO. NÃO HÁ QUESTÕES PATRIMONIAIS 
PENDENTES DE SOLUÇÃO. MESMO QUE HOUVESSE, NÃO IMPORIAM ÓBICE AO DEFERIMENTO 
DO PEDIDO (ARTIGO 1.581 CC/2002). EM RELAÇÃO AO NOME DA REQUERIDA, DEVE VOLTAR A SER 
GRAFADO COMO NOME DE SOLTEIRA, VEZ QUE, NESTE ASPECTO, HÁ AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA 
A IDENTIFICAÇÃO DA REQUERENTE EM RELAÇÃO AO FILHO. O ÚNICO FILHO É MAIOR E CAPAZ. 
NÃO HÁ BENS A PARTILHAR. EX POSITIS, E POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA E COM AMPARO NO ARTIGO 226 §6º DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA C/C ARTIGO 2º PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 6.515/77, ARTIGO 1.571 INCISO IV E ARTIGO 
1.580 § 2º, AMBOS DO CC/2002, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VESTIBULAR, PELO QUE DECRETO 
O DIVÓRCIO DO CASAL TEREZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA E BENEDITO FERNANDES DA 
SILVA E DETERMINO QUE A REQUERIDA VOLTE A GRAFAR SEU NOME COMO DE SOLTEIRA, A SABER: 
TEREZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS. EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA QUE LHE É IMPOSTA, CONDENO 
O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS 
ARBITRO, NOS TERMOS DO ARTIGO 20 §4º DO CPC, EM R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS). 
ARBITRO, EM FAVOR DA DRA. MARIA ERCÍLIA COTRIM GARCIA STROPA (REQUERIMENTO DE P. 
31), NOMEADA NESTES AUTOS PARA PROMOVER O INTERESSE DA PARTE AUTORA, HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS NO MONTANTE DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), NA PROPORÇÃO 
DO TRABALHO REALIZADO PELA REFERIDA PROFISSIONAL. EXPEÇA-SE CERTIDÃO PARA OS FINS 
DE DIREITO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. O REQUERIDO DEVERÁ SER 
INTIMADO VIA EDITAL. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. NOS TERMOS DO ARTIGO 32 LEI 6.515/77, 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO PARA AVERBAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO, 
DEVENDO O MANDADO SER ENCAMINHADO, VIA OFÍCIO, AO CARTÓRIO COMPETENTE. NÃO HAVENDO 
NADA MAIS, ARQUIVE-SE.NOVA CANAÃ DO NORTE, 25 DE SETEMBRO DE 2006. ANNA PAULA GOMES 
DE FREITAS JUÍZA SUBSTITUTA, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

PROCESSO COM CITAÇÃO

30178 - 2004 \ 17. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE/MT
ADVOGADO: WILSON ROBERTO MACIEL
EXECUTADOS(AS): SALVADOR JOSÉ PEREIRA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDO(A)::SALVADOR JOSÉ PEREIRA, PORTADOR DO CPF Nº 481.939.091-00, 
BRASILEIRO, CASADO, COMERCIÁRIO, RESIDENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/11/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ 197,71(CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVO) + 
ACRÉSCIMOS LEGAIS.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E DATA DA EMISSÃO: 455/2000; 302/2001; 225/2002; 237/2003  TODAS 
EMITIDAS EM 03/05/2004
NATUREZA: I.P.T.U.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A, S) ACIMA QUALIFICADO(A, S), ATUALMENTE EM LUGAR 
INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE 
CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS 
DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL,  PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES PARA ASSEGURAR O TOTAL DO 
DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM 
PARA A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.
RESUMO DA INICIAL:O EXEQÜENTE(MUNICPIPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE/MT) É CREDOR DO 
EXECUTADO(SALVADOR JOSÉ PEREIRA) PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 197,71(CENTO E NOVENTA E 
SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), VALOR DEVIDAMENTE CORRIGIDO, O DÉBITO ADVÉM DO 
NÃO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO _ IPTU_ ADMINISTRATIVAMENTE O 
MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE/MT, NÃO OBTEVE SUCESSO QUANDO PROCUROU RECEBER 
O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, RESTANDO-LHE APENAS A VIA JUDICIAL, O QUE MOTIVOU A PROPOSITURA 
DA PRESENTE EXECUÇÃO.
ADVERTÊNCIA: FICA AINDA ADVERTIDO O EXECUTADO DE QUE, APERFEIÇOADA A PENHORA, TERÁ O 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR EMBARGOS.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:PORTARIA 05/2005

COMARCA DE PEDRA PRETA
VARA ÚNICA
JUIZ(A):JOSEANE CARLA R. VIANA QUINTO
ESCRIVÃO(Ã):SUELI DE OLIVEIRA BARBOSA
EXPEDIENTE:2006/11

EDITAL DE CITAÇÃO

11246 - 2006 \ 49. 
AÇÃO: CP-ROUBO QUALIFICADO
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): ADAÍLTON DA SILVA AGUIAR

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
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EDITAL DE:CITAÇÃO
PRAZO:90
INTIMANDO:RÉU(S): ADAÍLTON DA SILVA AGUIAR FILIAÇÃO: RAIMUNDO ALVES DE FREITAS E PEDRA 
ALVES DE FREITAS, DATA DE NASCIMENTO: 23-01-1974, BRASILEIRO(A), NATURAL DE LUCIARA-
MT, ENDEREÇO: RUA NOVO PLANALTO, BAIRRO: FAZENDA OURO FINO, CIDADE: CONFRESA-MT, 
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
FINALIDADE:CITAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO ACUSADO ACIMA QUALIFICADO, CIENTIFICANDO-O DA 
PARTE FINAL DA DENÚNCIA DE FLS. 03/05, ABAIXO TRANSCRITA, BEM COMO SUA INTIMAÇÃO, PARA 
QUE COMPAREÇA PERANTE ESTE JUÍZO, SITO NA RUA: OSCAR SOARES, 443, EDIFÍCIO DO FÓRUM 
LOCAL, NA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO A SE REALIZAR NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 16 
HORAS, OPORTUNIDADE QUE DEVERÁ SE FAZER ACOMPANHADO POR ADVOGADO, FICANDO TAMBÉM 
CIENTE O RÉU DE QUE, APÓS O INTERROGATÓRIO PODERÁ APRESENTAR DEFESA PRÉVIA E ARROLAR 
TESTEMUNHAS.
RESUMO DA INICIAL:”... QUE EM 01/09/2003, POR VOLTA DAS 02:40 H, NO POSTO DE GASOLINA MARCA, 
OS DENUNCIADOS, EM UNIÃO DE DESÍGNIOS E DIVIDINDO ATRIBUIÇÕES ENTRE SI, RENDERAM O 
VIGIA JOSÉ BRANCO SOBRINHO, SENDO QUE, ENQUANTO ADAÍLTON ENCOSTAVA-O NA PAREDE COM 
A ARMA EM PUNHO, O OUTRO DENUNCIADO, ADAÍLTON, MEDIANTE ARROMBAMENTO, ADENTROU NO 
ESCRITÓRIO E ROMPENDO A PORTA DO COFRE, SUBTRAIU A IMPORTÂNCIA DE R$4355,00 (QUATRO MIL 
TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) EM MOEDA CORRENTE, 03 (TRÊS) NOTAS FALSAS DE R$ 
50,00; 15(QUINZE) CARTÕES PARA CELULAR TCL; 5(CINCO) CARTÕES AMERICEL, 30(TRINTA) CARTÕES 
TELEFÔNICOS DE ORELHÃO E ALGUNS DOCUMENTOS. OS POLICIAIS ENCONTRARAM O DENUNCIADO 
CLEIDI NA CIDADE DE RONDONÓPOLIS E APÓS SER RECONHECIDO PELO GUARDA, CONFESSOU 
O CRIME E APONTOU COMO SENDO CO-AUTOR DO ROUBO ADAÍLTON, CONFESSANDO AINDA QUE 
AMBOS ERAM FORAGIDOS DA CADEIA DA CIDADE DE BARRA DO GARÇAS. 2. O FATO É TÍPICO E ILÍCITO, 
EVIDENCIANDO-SE QUE ASSIM AGINDO, OS DENUNCIADOS SE FIZEREAM INCURSO NA SANSÃO DO 
CRIME PREVISTO NO ART. 157 § 2º, INCISOS I E II DO CÓDIGO PENAL, (SUBTRAIR COISA ALHEIA MÓVEL 
MEDIANTE GRAVE AMEAÇA EXERCIDA PELO EMPREGO DE ARMA E M CONCURSO), ENSEJANDO A 
PRESENTE DENÚNCIA, QUE REQUER SEJA D.R.A. PARA CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, A FIM DE SEREM 
INTERROGADOS E SE VEREM PROCESSAR...”
DECISÃO/DESPACHO:...PELO(A) MM(ª) JUIZ(A) FOI DELIBERADO: VISTOS, ETC... CHAMO O FEITO À 
ORDEM. OBSERVO QUE HÁ UM DESCOMPASSO NO PROCESSO EM TELA EM RELAÇÃO AOS ACUSADOS 
CLEIDI E ADAILTON. DE VER-SE QUE O PRIMEIRO JÁ FOI DEVIDAMENTE CITADO, TENDO APRESENTADO 
DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL, AGUARDANDO APENAS AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS 
COMUNS. OCORRE QUE O ACUSADO ADAILTON ATÉ HOJE NÃO COMPARECEU AOS AUTOS, EXIGINDO-
SE AS PROVIDÊNCIAS DO ART. 361 CPP, O QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO FOI REALIZADO. ISTO 
POSTO, DETERMINO: (A) SEJA DESMEMBRADO O FEITO EM RELAÇÃO AO ACUSADO ADAILTON, 
PROMOVENDO-SE SUA CITAÇÃO VIA EDITAL E INTIMAÇÃO PARA INTERROGATÓRIO PARA A DATA DE 
14/12/2006, ÀS 16:00HS, FORTE NOS ARTIGOS 80 E 361 CPP; (C) VISTAS DOS AUTOS AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO PARA MANIFESTAR SOBRE A TESTEMUNHA NÃO ENCONTRADA. CUMPRA-SE..
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE
PORTARIA:ORDEM DE SERVIÇO 001/2006

9409 - 2005 \ 36. 
AÇÃO: CP-ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

DENUNCIADO(A): GLAUCIO AUGUSTO  DIAS DOS SANTOS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO:60
INTIMANDO:DENUNCIADO(A): GLAUCIO AUGUSTO  DIAS DOS SANTOS, RG: 4731153 DGPC GO FILIAÇÃO: 
ZÉLIA DIAS DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 18-02-1985, BRASILEIRO(A), NATURAL DE URUAÇU-GO, 
SOLTEIRO(A), CASEIRO, ENDEREÇO: RUA 4, Nº 18 - FAZENDA MUQUÉM - LOCAL DE TRABALHO, BAIRRO: 
BOA VISTA, CIDADE: URUAÇU-GO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
FINALIDADE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO ACIMA QUALIFICADO, CIENTIFICANDO-O DA PARTE 
FINAL DA DENÚNCIA DE FLS.02/03, ABAIXO TRANSCRITA, BEM COMO SUA INTIMAÇÃO, PARA QUE 
COMPAREÇA PERANTE ESTE JUÍZO, SITO NA RUA: OSCAR SOARES, 443, CENTRO, EDIFÍCIO DO FÓRUM 
LOCAL, PARA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO A SE REALIZAR NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2006, ÁS 
13 HORAS E 30 MINUTOS, OPORTUNIDADE QUE DEVERÁ SE FAZER ACOMPANHADO POR ADVOGADO, 
FICANDO TAMBÉM CIENTE O RÉU DE QUE, APÓS O INTERROGATÓRIO PODERÁ APRESENTAR DEFESA 
PRÉVIA E ARROLAR TESTEMUNHAS.
RESUMO DA INICIAL:... CONSTA DO INCLUSO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE EM DATA E 
HORÁRIO NÃO PRECISADOS, PORÉM NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2004, NESTA CIDADE E COMARCA 
DE PEDRA PRETA-MT, OS DENUNCIADOS GILSON LOBO DOS SANTOS E GLAUCIO AUGUSTO DIAS 
DOS SANTOS, PREVIAMENTE CONLUIADOS E COM UNIDADE DE PROPÓSITOS, ADULTERARAM E 
REMARCARAM SINAL IDENTIFICADOR (PLACAS) DE VEÍCULO AUTOMOTOR (MOTOCICLETA). SEGUNDO 
SE EVOLA DOS AUTOS, O PRIMEIRO DENUNCIADO NÃO POSSUÍA PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM 
SEU VEÍCULO AUTOMOTOR(MOTOCICLETA HONDA DREAM) E APROVEITANDO-SE DO FATO DE  A 
MOTOCICLETA DO SEGUNDO DENUNCIADO ESTAR EM REFORMA, SOLICITOU-LHE O EMPRÉSTIMO 
DAQUELE SINAL IDENTIFICADOR. O SEGUNDO DENUNCIADO CIENTE DO FIM PARA O QUAL SERIA 
UTILIZADA A PLACA, EMPRESTOU ESTA AO PRIMEIRO DENUNCIADO, QUE PASSOU A RODAR COM SUA 
MOTOCICLETA COM AS PLACAS ADULTERADAS. A POLÍCIA  EM SUAS ATIVIDADES ROTINEIRAS ACABOU 
ABORDANDO O PRIMEIRO DENUNCIADO, MOMENTO EM QUE FOI DESCOBERTA A ADULTERAÇÃO 
DO SINAL IDENTIFICADOR. ANTE O EXPOSTO, DENUNCIO GILSON LOBO DOS SANTOS E GLAUCIO 
AUGUSTO DIAS DOS SANTOS, COMO INCURSOS NO ARTIGO 311, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL E, QUE, 
UMA VEZ RECEBIDA E AUTUADA ESTA, SEJA INSTAURADO O DEVIDO PROCESSO PENAL, COM AS 
CITAÇÕES E INTERROGATÓRIOS DOS ORA DENUNCIADOS, SOB PENA DE REVELIA, NOTIFICANDO-OS 
PARA OS DEMAIS TERMOS DA AÇÃO PENAL, EMFIM, PARA SEREM PROCESSADOS E JULGADOS ATÉ 
FINAL CONDENAÇÃO...
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC. DIANTE DA CERTIDÃO RETRO, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 
INTERROGATÓRIO DO ACUSADO PARA O DIA 16/11/2006 ÀS 13:30HS. INTIMEM-SE AS PARTES. 
NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.  CUMPRA-SE.
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE
PORTARIA:ORDEM DE SERVIÇO 001/2006
10768 - 2006 \ 56. 
AÇÃO: CP-DESACATO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): JÚLIO CÉSAR NUNES LIMA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:CITAÇÃO
PRAZO:30
INTIMANDO:RÉU(S): JÚLIO CÉSAR NUNES LIMA, CPF: 703.304.761-49 FILIAÇÃO: LUIZ PEDRO DE 
LIMA E DE ROSALINA NUNES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), NATURAL DE GENERAL CARNEIRO-MT, , 
ENDEREÇO: AV. MARECHAL RONDON, 893, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: RONDONÓPOLIS-MT
FINALIDADE:CITAÇÃO DO RÉU, ACIMA MENCIONADO, DO RESUMIDO TEOR DA DENÚNCIA, ABAIXO 
TRANSCRITO, BEM COMO, INTIMÁ-LO A COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DESIGNADA 
PARA 02/04/2007 ÀS 14:00 HORAS, NESTE JUÍZO.
RESUMO DA INICIAL:EM 14/05/2005, NA AV. PRESIDENTE MÉDICI, NESTE MUNICÍPIO, O DENUNCIADO 
DESACATOU POLICIAIS MILITARES DA GUARNIÇÃO LOCAL, CHAMANDO-OS “VAGABUNDOS”,SENDO 
DENUNCIADO, PORTANTO, COMO INCLUSO NO ART. 331, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC.RECEBO A DENÚNCIA EM SEUS TERMOS.PARA A REALIZAÇÃO DO 
INTERROGATÓRIO DO ACUSADO, DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O DIA  02/04/2007 ÀS 14:00 HORAS. 
CITE-SE O RÉU DOS TERMOS DA AÇÃO E INTIME-O DA DATA DO INTERROGATÓRIO, DEVENDO O 
MESMO CONSTITUIR ADVOGADO PARA ACOMPANHAR O ATO. NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.INTIME-SE A TODOS, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):DIVINA CARDOSO DA CRUZ SANTOS, ESCREVENTE DESIGNADA
PORTARIA:ORDEM DE SERVIÇO N. 01/2006

10379 - 2006 \ 46. 
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
INDICIADO(A): GISLAINE DE ANDRADE LIMA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:CITAÇÃO
PRAZO:15

INTIMANDO:INDICIADO(A): GISLAINE DE ANDRADE LIMA, CPF: 011.055.091-92, RG: 1700772-0 SSP MT 
FILIAÇÃO: SEVERINO ANDRADE DE LIMA E DE GILDA MARTINS ARRUDA LIMA, DATA DE NASCIMENTO: 
27/3/1982, BRASILEIRO(A), NATURAL DE LUCELIA-SP, SOLTEIRO(A), AUXILIAR GERAL, ATUALMENTE EM 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
FINALIDADE:CITAR A DENUNCIADA, ACIMA MENCIONADA, DO RESUMIDO TEOR DA DENÚNCIA, BEM 
COMO, INTIMÁ-LA A COMPARECER AO INTERROGATÓRIO DESIGNADO PARA 07/12/2006, ÀS 17:00 
HORAS, NESTE JUÍZO.
RESUMO DA INICIAL:CONSTA QUE EM 26/08/2005, POR VOLTA DAS 21 HORAS E 40 MINUTOS, DE FRONTE 
A UMA RESIDÊNCIA LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO PAULO, NESTE MUNICÍPIO, A DENUNCIADA GISLAINE 
DE ANDRADE LIMA, VULGO “GIGI”, TENTOU MATAR A VÍTIMA CELSO LUIZ DE LIMA, FATO QUE NÃO SE 
CONSUMOU POR CIRCUNSTANCIAS ALHEIAS A VONTADE DA AGENTE. ANTE O EXPOSTO FOI A RÉ 
DENUNCIADA COMO INCURSA NO ART. 121, “CAPUT”, C/C ART. 14, INCISO II DO CP
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC. ACOLHO A COTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  DIANTE DA NÃO 
LOCALIZAÇÃO DO ACUSADO, DETERMINO SUA CITAÇÃO VIA EDITALÍCIA, NA FORMA DO ART. 361 CPP. 
REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO PARA O DIA 07/12/2006 ÀS 17:00HS. EXPEÇA-SE O 
NECESSÁRIO.
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):DIVINA CARDOSO DA CRUZ SANTOS, ESCREVENTE DESIGNADA
PORTARIA:ORDEM DE SERVIÇO N. 01/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 ( Trinta) DIAS

AUTOS N.º 2005/696.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: Marcioney Sérgio da Silva
PARTE REQUERIDA: Ivonete Antonia da Silva
INTIMANDO: INTIMAÇÃO de possíveis interessados dos termos da r. sentença proferida nos autos e a seguir 
transcrita: “  Vistos etc.,   Marcioney Sérgio da Silva, devidamente qualifi cado e representado nos autos, formulou 
pedido de decretação de interdição de sua companheira  Ivonete Antônia da Silva, também qualifi cada, alegando 
que a interditanda conta atualmente com trinta anos de idade, sendo portadora de necessidades especiais, sofrendo 
de transtorno mental CID – 10 F 45.9, tornando-a incapaz para exercer os atos da vida civil.    Sustenta, ainda, que a 
interditanda não se acha em condições de reger sua pessoa diante do seu evidente desequilíbrio mental, sem o uso 
de remédios prescritos e sem o tratamento ambulatorial, tornando-a uma pessoa dependente, sem noção das coisas 
que o cercam. e Requer, ao fi nal, a decretação da interdição de Ivonete Antônia da Silva, nomeando-lhe como curador 
seu companheiro, ora requerente.   Com a inicial vieram os documentos de fl s. 07/13. e Regularmente citada (fl s. 18), 
a interditanda foi interrogada às fl s. 20.   Laudo pericial (fl s. 34/42).   Às fl s. 46/48, o Ministério Público manifestou-se 
favorável à decretação da interdição, e a nomeação do requerente como curador.   É o relatório.   Fundamento e decido. 
e Como se vê do relatório, cuida-se de pedido formulado por Marcioney Sérgio da Silva requerendo a interdição de 
sua companheira Ivonete Antônia da Silva. e Alega o requerente que a interditanda conta atualmente com trinta anos 
de idade, sendo portadora de necessidades especiais, sofrendo de transtorno mental CID – 10 F 45.9, o que a torna 
incapaz para exercer os atos da vida civil.   Sustenta, ainda, que a interditanda não se acha em condições de reger sua 
pessoa diante do seu evidente desequilíbrio mental, sem o uso de remédios prescritos e sem o tratamento ambulatorial, 
tornando-a uma pessoa dependente, sem noção das coisas que o cercam.    De início, cumpre analisar a legitimidade do 
requerente para promover o pedido.   É de se notar, segundo dispõe o art. 1.177 do Código de Processo Civil, a interdição 
pode ser promovida pelo pai, mãe, tutor, cônjuge ou algum parente próximo ou o Ministério Público, não contemplando 
a hipótese de ser requerido por companheiro.   Contudo, na conjuntura atual, à luz das regras constitucionais que 
reconheceu a união estável como entidade familiar, admite-se que o companheiro promova a interdição da convivente, 
como se vê no aresto abaixo colacionado:   A companheira do interditando tem legitimidade para requerer a interdição. 
(JTJ 235/108).   Embora não conste nos autos provas irretorquíveis da união estável mantida entre o requerente e 
a interditanda, há fundados indícios do referido relacionamento, consoante se depreende da certidão de nascimento 
acostada às fl . 10, bem como o fato do requerente ter acompanhado a interditanda durante o exame pericial realizado 
(fl s. 36), inclusive, prestando relevantes informações aos médicos peritos sobre o passado de sua companheira.    Assim, 
resta demonstrada a legitimidade do requerente para promover a presente ação.    Outrossim, entendo perfeitamente 
plausível a pretensão do requerente, uma vez que restou demonstrado de forma inconcussa que a interditanda não 
possui o mínimo discernimento para os atos da vida civil, não havendo qualquer possibilidade de reger sua vida, negócios 
ou bens, como se vê nas respostas dos quesitos apresentados pelos médicos legistas, ao afi rmarem que a interditanda 
apresenta sinais clínicos de transtorno mental leve, tornando-a incapaz de praticar os atos da vida civil. e Cumpre ressaltar 
que o Código de Processo Civil, em seu art. 1.183, prevê que após a realização do exame e apresentado o laudo, o juiz 
designará audiência de instrução e julgamento.   Entretanto, entendo que aludida audiência somente será realizada, se 
houver a necessidade de inquirição de testemunhas. Todavia, nem a parte requerente, tampouco o Ministério Público 
pugnou pela produção da prova oral.   Logo, mostra-se prescindível a designação de audiência de instrução.    Nesse 
sentido:   “A audiência só é obrigatória se houver necessidade de produção de prova oral” (RP 25/317).   Às fl s. 46/48, 
o Ministério Público manifestou-se nos seguintes termos:    “Sabe-se, contudo, que não se pode decretar ou não uma 
interdição tendo como base apenas a impressão tirada no interrogatório da interditanda, sendo necessária a realização 
da perícia, conforme o art. 1.183 do Código de Processo Civil.   E esta prova veio efetivamente a fl s. 34/42, onde o 
perito-médico, em resposta aos quesitos que lhe foram formulados, assevera estar a interditanda inteiramente incapaz, 
de praticar os atos da vida civil e de reger seus eventuais bens.  (...)   Logo, em não havendo necessidade de produção 
de prova em audiência – testemunhal, esclarecimentos pelo perito etc. -, nada impede, como no caso dos autos, seja 
dispensada a realização da audiência.   Assim diante do exposto, o Ministério Público Estadual manifesta-se favorável 
à decretação da interdição de Ivonete Antônia da Silva, inscrevendo-se a sentença no Registro Civil competente e 
publicando-a no órgão ofi cial (art. 1.184, C. Proc. Civil)”.  Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e julgo procedente 
a pretensão posta na peça inicial, para decretar a interdição de Ivonete Antônia da Silva, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 1.767, I do Código Civil nomeando-lhe curador 
seu companheiro Marcioney Sérgio da Silva, brasileiro, amasiado, mecânico, portador da Cédula de Identidade RG 
sob n. 1253045 – 0, inscrito no CPF sob n. 003.993.621 – 00, residente e domiciliado na rua Antônio João, n. 691, bairro 
Cohab Nova, Poconé e, por conseguinte, julgo extinto o processo com análise do mérito, nos termo do art. 269, I, do 
Código de Processo Civil.   Em obediência ao disposto no art. 1.184 do CPC, inscreva-se a presente interdição junto ao 
Registro Civil do interditado e publique pela imprensa ofi cial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando 
do edital os nomes da interditada e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.  De acordo com o disposto 
no artigo 1.773 do Código Civil e 1.184 do Código de Processo Civil, a sentença de interdição produz efeitos desde logo, 
dispensando-se, portanto, o prazo para o trânsito em julgado.  Isento de custas.   Após as formalidades legais, arquivem-
se, com as anotações e baixas de estilo. e P. R. I.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/06/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

Eu, Josué Benedito Guimarães, digitei. 
Poconé - MT, 22 de setembro de 2006.

Karla Sandra Chaves
Escrivã Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO

Processos: 2005/217
Tipo de Ação: Interdição
Autor(a): Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Interditando(a): Maria Vilma Vieira de Souza
Curador(a): Teresinha Rodrigues de Freitas

O Excelentíssimo Senhor Dr. Wladys Roberto Freire do Amaral, M.M(ª) Juiz(a) Substituto(a) da Comarca de 
Terra Nova do Norte/MT, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que foi declarada 
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a interdição de Maria Vilma Vieira de Souza, brasileira, solteira, natural de Novo Caru/MA, nascida aos 
24/02/1982, fi lha de Raimunda Vieira de Souza, residente e domiciliada no Sítio da Granja, 9ª Agrovila, zona 
rural, Município de Terra Nova do Norte/MT.  

TRANSCRIÇÃO DA PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, 
DECRETO a interdição de Maria Vilma Vieira de Souza, brasileira, solteira, nascida em 24.02.1982, natural 
de Novo Caru/MA, fi lha de Raimunda Vieira de Souza, declarando-a absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II do Código Civil, bem como nomeio-lhe 
curadora a Srª Teresinha Rodrigues de Freitas, o que faço com fulcro no art. 1775, § 3º, do mesmo codex c/c 
art. 1183, § único, do Código de Processo Civil...

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente Edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Clodoaldo Lopes de 
Lima, agente judiciário, digitei.
    

Terra Nova do Norte - MT, 16 de outubro de 2006.
Alessandra Martins Cassone

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO

Processos:      2005/348
Tipo de Ação: Interdição
Autor(a):         Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Interditado(a): Edivaldo Batista Javoski
Curador(a):     Izabel Batista Javoski

O Excelentíssimo Senhor Dr. Wladys Roberto Freire do Amaral, M.M(ª) Juiz(a) Substituto(a) da Comarca de 
Terra Nova do Norte/MT, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que foi declarada 
a interdição de Edivaldo Batista Javoski, brasileiro, solteiro, natural de Terra Nova do Norte/MT, nascido 
aos01/11/1987, fi lho de Valdomiro Batista Javoski e Izabel Batista Javoski, residente e domiciliado na Linha 
Redenção, Sítio Recanto Alegre, 5ª Agrovila, Município de Terra Nova do Norte/MT.

TRANSCRIÇÃO DA PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, 
DECRETO a interdição de Edivaldo Batista Javoski, brasileiro, solteiro, nascido em 01.11.1987, natural de Terra 
Nova do Norte/MT, fi lho de Valdomiro Batista Javoski e Izabel Batista Javoski, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II do Código Civil, bem como 
nomeio-lhe curadora a Srª Izabel Batista Javoski, nos termos do artigo 1775, § 1º, do mesmo codex c/c artigo 
1183, § único, do Código de Processo Civil...

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente Edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Clodoaldo Lopes de 
Lima, agente judiciário, digitei.

 Terra Nova do Norte - MT, 16 de outubro de 2006.
Alessandra Martins Cassone

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO
 

AUTOS N.º 2005/114.  
AÇÃO: Carta precatória
EXEQÜENTE(S): MIRIAN RIBEIRO RANGEL PEREZ
EXECUTADO(A, S): PAULO EDUARDO SANCHES PERES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/08/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 9.005,66 (nove mil e cinco reais e sessenta e seis centavos).
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 08/11/2006, às 14:20 horas.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/11/2006, às 14:20 horas.

LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. 12 de Abril - 1000, Bairro: Centro, Cidade: 
Terra Nova do Norte/MT, Cep:78505000, Fone: (66)3534-1740.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Onze cavalos, sendo cinco pampas e seis castanhos e baios, não contendo 
marcas apresentando-se em boas condições de saúde.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Fazenda Alvorada, localizada na 9ª Agrovila, Município de 
Terra Nova do Norte/MT.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço 
acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) 
bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada 
a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) 
para intimação pessoal, fi cam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Clodoaldo Lopes de Lima, agente judiciário, digitei. 
Terra Nova do Norte - MT, 16 de outubro de 2006.

Alessandra Martins Cassone

EDITAL DE INTIMAÇÃO
USUCAPIÃO ESPECIAL SUMARÍSSIMA

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2004/397.  
ESPÉCIE: USUCAPIÃO ESPECIAL SUMARÍSSIMA
PARTE AUTORA: DANILO CANDIDO DE OLIVEIRA
PARTE RÉ: ABIB SALOMÃO e MARIA ALVES SALOMÃO
INTIMAÇÃO: DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/06/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, para 
comparecerem à audiência de conciliação e saneamento designada, para o dia 30 de novembro de 2006, 
às 18:00 horas, neste juízo, ocasião em que poderão apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol 
de testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso. Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das 
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, do CPC, e havendo necessidade de produção de prova oral, será 
designada audiência de instrução e julgamento. As testemunhas a serem ouvidas serão aquelas indicadas na 

petição inicial e contestação.   
 
ADVERTÊNCIA: (prevista no § 2º do art. 277 do CPC).

RESUMO DA INICIAL: O requerente propôs a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO em desfavor do requerido 
e seus sucessores, requerendo a citação dos mesmos, dos residentes e domiciliados em lugar incerto e 
não sabido e dos confi nantes, intimação das fazendas Municipal, Estadual e Nacional, abertura de vistas ao 
PARQUET, a comprovação através de todos os tipos de provas, e o concedimento dos benefícios da Justiça 
Gratuita, de tudo pede e espera deferimento.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Um imóvel rural medindo 43,3581 ha, situado no Município de 
Terra Nova do Norte/MT, denominado de “Lote nº 35 da Comunidade Santa Inês”. 

DESPACHO: Vistos etc. Diante da ocorrência, redesigno a audiência prejudicada para o dia 30 de novembro de 
2006, às 18h. Saem os presentes intimados. Expeça-se o necessário. Int.

Eu, Clodoaldo Lopes de Lima, agente judiciário, digitei. 

Terra Nova do Norte - MT, 16 de outubro de 2006.
Alessandra M. Cassone

Escrivã Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO

Processos:     2005/218
Tipo de Ação: Interdição
Autor(a):         Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Interditado(a): Carlos Eduardo Ferreira da Silva
Curador(a):     Dulcilene Ferreira da Silva

A Excelentíssima Senhora Dra. Patrícia Cristiane Moreira, M.M(ª) Juiz(a) Substituto(a), em substituição legal 
desta Comarca de Terra Nova do Norte/MT, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que foi declarada 
a interdição de Carlos Eduardo Ferreira da Silva, brasileiro, solteiro, natural de Cuiabá/MT, nascido aos 
28/11/1983, fi lho de Eduardo Pereira da Silva e Dulcilene Ferreira da Silva, residente e domiciliado à Avenida 
Aeroporto, Sítio Estância Dois Irmãos, Cidade de Terra Nova do Norte/MT.

TRANSCRIÇÃO DA PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, 
DECRETO a interdição de Carlos Eduardo Ferreira da Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 28.11.1983, natural 
de Cuiabá/MT, fi lho de Eduardo Pereira da Silva e Dulcilene Ferreira da Silva, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II do Código Civil, bem 
como nomeio-lhe curadora a Srª Dulcilene Ferreira da Silva, com fulcro no artigo 1775, § 1º, do mesmo codex 
c/c artigo 1183, § único, do Código de Processo Civil...
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente Edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Clodoaldo Lopes de 
Lima, agente judiciário, digitei.
    

Terra Nova do Norte - MT, 16 de outubro de 2006.
Alessandra Martins Cassone

COMARCA DE VERA
VARA ÚNICA
JUIZ(A):WENDELL KARIELLI G. SIMPLÍCIO
ESCRIVÃO(Ã):KELLY FRANCIANE MENZEL SÍVERIS

EXPEDIENTE:2006/10

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

64439 - 2005 \ 177. 
AÇÃO: CP-FURTO SIMPLES
RÉU(S): FLÁVIO JARDIM ARAÚJO
RÉU(S): GILCELIO APARECIDO MENDES
RÉU(S): MARCIONE ARAÚJO DE SOUSA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:CITAÇÃO

PRAZO: 15 dias
INTIMANDO:FLÁVIO JARDIM ARAÚJO FILIAÇÃO: FRANCISCO PAULO ARAÚJO E ANGELA MARIA JARDIM, 
DATA DE NASCIMENTO: 21/12/1983, BRASILEIRO(A), NATURAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT, 
SOLTEIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, ENDEREÇO: RUA SÃO MANOEL,1344, BAIRRO: JARDIM AMAZÔNIA, 
CIDADE: SORRISO-MT
GILCELIO APARECIDO MENDES FILIAÇÃO: CEVERINO JOSÉ MENDES E DE NINETE DE ARRUDA MENDES, 
DATA DE NASCIMENTO: 21/04/1981, BRASILEIRO(A), NATURAL DE VÁRZEA GRANDE-MT, SOLTEIRO(A), 
SERVIÇOS GERAIS, ENDEREÇO: COHAB ENIO PIPINO, CIDADE: VERA-MT
FINALIDADE: CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS ACIMA QUALIFICADOS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO 
E NÃO SABIDO, DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO E COM A DENÚNCIA, 
CUJO RESUMO SEGUE ABAIXO TRANSCRITO, BEM COMO INTIMANDO-OS PARA COMPARECEREM 
À AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS  17 HORAS, NO EDIFÍCIO 
DO FÓRUM DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO, OPORTUNIDADE NA QUAL DEVERÃO SE 
FAZER ACOMPANHAR DE ADVOGADOS, FICANDO TAMBÉM CIENTES OS RÉUS DE QUE, APÓS O 
INTERROGATÓRIO, PODERÃO APRESENTAR DEFESA PRÉVIA E ARROLAR TESTEMUNHAS.
RESUMO DA INICIAL:CONSTA NA DENÚNCIA QUE NO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2005, POR VOLTA DAS 
2 HORAS, OS DENUNCIADOS, NA COMPANHIA DE OUTROS DOIS COMPARSAS, NÃO LOCALIZADOS, 
PULARAM O MURO DO MERCADO MARAJÁ, SITUADO NA AVENIDA BRASIL N° 1403, CENTRO, NESTA 
CIDADE E COMARCA, ENTRARAM NO ESTABELECIMENTO POR UMA ABERTURA NO TELHADO, 
MEDIANTE ESCALADA, E DO SEU INTERIOR SUBTRAÍRAM VÁRIOS OBJETOS QUE ESTÃO DESCRITOS 
NO AUTO DE APREENSÃO.OS DENUNCIADOS FUGIRAM DO LOCAL DE BICICLETA, SENDO AVISTADOS 
PELO VIGIA DO SUPERMERCADO, QUE ACIONOU A POLICIA MILITAR QUE EM DILIGÊNCIAS, ENCONTROU 
AS MERCADORIAS FURTADAS, BEM COMO UMA DAS BICICLETAS USADAS NA FUGA, NA CASA DO 
DENUNCIADO FLÁVIO JARDIM ARAÚJO.

DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC.1.CITEM-SE OS RÉUS POR EDITAL.2. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
INTERROGATÓRIO PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 17 HORAS.3. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):KALÍA RAMOS MIRANDA - OFICIAL ESCREVENTE
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL –1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 1ª VARA

Juiz Titular:      Dr. JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
Juiz Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES
Dir. Secretaria: Dr. OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA

EXPEDIENTE DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2006.  

BOLETIM 180/2006-SECRI

PROC. 2005.36.00.008798-0  -  INCID RESTIT COISA APREENDIDA
REQUERENTE: BRADESCO SEGURO S/A
ADVOGADO: MT0007102B - SOFIA ALEXANDRA DE MOURA COELHO DE VILLAS-BOAS DE MASCARENHAS
ADVOGADO: MS00005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
ADVOGADO: MS0006651A - ERNESTO BORGES NETO
ADVOGADO: MS00008125 - LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
ADVOGADO: MS00008767 - EDYEN VALENTE CALEPIS

(DESPACHO FLS. 111) Intime-se o Requerente a atender o contido na cota ministerial de fl s. 08/09. Dr. Julier Sebastião 
da Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2003.36.00.009809-5  -  PROCESSO COMUM
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JOÃO ARCANJO RIBEIRO
ADVOGADO: MT0001822A - ZAID ARBID
ADVOGADO: MT00008348 - BENEDITO PALMEIRA NETO

(DESPACHO FLS. 1.774) (...) II – Cumpra-se.  III – Informe-se. Dr. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.
(DESPACHO FLS. 1.800) (...) II – Ante a informação presente, revogo a determinação de remoção do custodiado. 
Manifeste-se o MPF. Ofi cie-se à Polícia Federal. Dr. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2003.36.00.007523-1 -  PROCESSO COMUM
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JOÃO ARCANJO RIBEIRO
ADVOGADO: MT0001822A - ZAID ARBID

(DESPACHO FLS. 1.145) (...) II – Com a fi nalidade de viabilizar o cumprimento da execução da pena, por parte do 
apenado JOÃO ARCANJO RIBEIRO, remetam-se os vertentes autos ao Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca 
de Cuiabá/MT, em cumprimento ao disposto no art. 65 da Lei nº 7.210, de 11/07/1984, e precedentes jurisprudenciais 
(STF, HC 64.583, DJU 27.3.87, p. 5163; RT 617/400).  Ofi cie-se.  III – Considerando que a partir da data de 18/09/2006, 
este Juízo passou a responder pela titularidade da 3ª Vara Federal, com prejuízo das funções na 1ª Vara Federal, o 
processamento dos vertentes autos compete ao Juiz Federal da 2ª Vara, que, por sua vez se encontra em gozo de férias, 
razão pela qual, despacho neste feito, em caráter meramente substitutivo.  Dr. Marcos Alves Tavares – Juiz Federal 
Substituto.

PROC. 2002.36.00.007873-7  - MED. CAUT. PENAL ASSEC/SEQÜESTRO/OUTRAS
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO: CONFIANCA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e OUTROS
ADVOGADO: MT0001822A - ZAID ARBID
REQUERIDO: SEGURANCA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA EPP
ADVOGADO: MT00004659 - PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: MT00006366 - MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR

(DESPACHO FLS. 16.894) I – Defi ro o requerimento de fl s. 16.113/16.117, no sentido de devolver o numerário de 
propriedade da Segurança Factoring Fomento Mercantil Ltda, haja vista que a requerida não foi incluída nos autos da ação 
penal nº 2003.36.00.008505-4. II – Os pedidos de penhora e levantamento dos bens referentes as reclamações trabalhistas 
não podem ser atendidos, haja vista que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região decidiu em sede de apelação criminal 
que os bens não seriam perdidos, devendo-se aguardar até o trânsito em julgado da demanda. III – Cumpra-se o decidido 
no mandado de segurança nº 2005.01.00.005538-3/MT. Dr. Marcos Alves Tavares – Juiz Federal Substituto.

PROC. 2002.36.00.006220-0   -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S):   ILVO VENDRÚSCULO
RÉU(S):   JOSÉ NAKIRI
RÉU(S):  ANTÔNIO FAGUNDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MT0005417-B  - ILDO ROQUE GUARESCHI
ADVOGADO: MT0007206B - LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: TO00001418 – ALESSANDRA CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU(S):   CARLINHO JOSE CERATTI
RÉU(S): JOCI PICCINI
ADVOGADO:  MT0003339A - PAULO HUMBERTO BUDOIA
ADVOGADO:  RS00029210 - MARCELO EDUARDO DEVES
RÉU(S):   PAULO ROBERTO GOMES BEZERRA
ADVOGADO: MT0006194 - PAULO ROBERTO GOMES BEZERRA FILHO
ADVOGADO: MT0004530 - PAULO ROBERTO GOMES BEZERRA
RÉU(S):   PEDRO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: MT0003437A - ADEMIR JOEL CARDOSO
RÉU(S): MILTON LUCIANO DOS SANTOS
ADVOGADO: MT0004861A - BRUNO TADEU SCHUTZE PERINETE

(DESPACHO FLS. 1.842) I – Homologo o pleito de desistência da testemunha de acusação FRANCISCO PEREIRA 
LIMA (fl s. 1.835/1.836). II – Designo a data de 09 de novembro de 2006, às 16:00 horas, para a oitiva da testemunha 
de acusação NERY BERNARDES PRESTES, a realizar-se na sede deste Juízo Federal. III – Expeçam-se cartas 
precatórias para a oitiva das testemunhas de acusação SILVIA REGINA DA SILVA RISSARDO, MILTON NODARI, DIRCEU 
BERTICELLI e EVANDRO CAPISTRANO PINTO, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo as partes acompanhar as 
diligências diretamente nos juízos a serem deprecados, independentemente de intimações por parte deste Juízo Federal, 
observando-se os endereços indicados às fl s. 1.836.  IV – Intime-se o Ministério Público Federal (...). 
(ATOS ORDINATÓRIOS FLS. 1.844/1.847) Cartas precatórias nºs 432/2006, 433/2006, 434/2006 e 431/2006, expedidas 
aos Juízos de Direito das Comarcas de Lucas do Rio Verde/MT, Cláudia/MT e Campo Novo dos Parecis/MT, e ao Juízo 
Federal da Subseção Judiciária de Passo Fundo/RS, respectivamente, para inquirição das testemunhas de Acusação. 
Devendo as partes acompanhar as diligências diretamente no Juízo deprecado, independentemente de intimação 
por parte deste Juízo Federal (Código de Processo Penal, art. 222, “caput”, e precedentes jurisprudenciais). Dr. Julier 
Sebastião da Silva – Juiz Federal.

PROC. 2004.36.00.006020-4  -  PROCESSO COMUM
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: ADEMIR TAVARES
ADVOGADO: MT00002774 - EBENEZER SOARES BELIDO

(SENTENÇA FLS. 247/248) DISPOSITIVO: Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a pretensão punitiva estatal em relação ao 
Acusado ADEMIR TAVARES, em face da ocorrência da prescrição do delito previsto no parágrafo único do artigo 334, § 1º, “c”, 
do Código Penal, nos termos dos artigos 107, IV; 109, IV, do CP, e art. 61 do Código de Processo Penal. Dr. Julier Sebastião da Silva 
– Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2000.36.00.004070-1  -  PROCESSO COMUM
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES VIEIRA
RÉU: CARLOS SILVESTRIN GUIMARÃES
RÉU: ANDRE SILVESTRIN GUIMARÃES
RÉU: MAURO SILVESTRIN GUIMARÃES
ADVOGADO: MT00002615 - JOSE GUILHERME JUNIOR

ADVOGADO: MT00004266 - MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO: MT00005245 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA

(DECISÃO FLS. 366) Em atenção à cota ministerial de fl s. 363/364 e presente a hipótese legal prevista no caput do art. 15 da Lei nº 
9.964/2000, consistente na inclusão da empresa devedora no REFIS, determino a suspensão da pretensão punitiva estatal.  Intime-se a 
Autarquia Previdenciária conforme requerimento de fl . 364. Dr. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2006.36.00.009028-3  -  PROCESSO COMUM
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: GUILHERME ANTONIO MALUF
RÉU: JOSE RICARDO DE MELLO
RÉU: RENATO DE MELO
RÉU: CARLOS EDUARDO ALMEIDA BOURET
ADVOGADO: MT000006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI

(DESPACHO FLS. 1.167) Designo audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa para o dia 19 de outubro de 2006, às 
16:15 horas. Intimem-se. Dr. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2004.36.00.008866-3  - PROCESSO COMUM
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: LUIS CESAR GONCALVES DORILEO
ADVOGADO: MT0004979 - IGNEZ MARIA MENDES LINHARES
RÉU: RICARDO LUMINA CINTRA
ADVOGADO: MT0007627A - FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
RÉU: RENATO CURVO SOBRINHO
ADVOGADO: MT0001166A - JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO: MT00006882 - MARCELO BARBOSA TEIXEIRA DE MAGALHAES
RÉU: SILVIA CELIA SIMOES
ADVOGADO: MT00006187 - FABIO ARTHUR DA ROCHA CAPILE
ADVOGADO: MT0006524B - NORMA SUELI CAIRES GALINDO
ADVOGADO: MT0006551A - ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
RÉU: WELLINGTON BASTOS BARRETO
ADVOGADO: MT00005362 - ANDRE STUMPF JACOB GONÇALVES
RÉU: CARLOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU: MARCELO ALONSO LEMES
RÉU: SANDRO APARECIDO IZAIAS
ADVOGADO: MT0006024A - JOAO CARLOS BRITO REBELL0
ADVOGADO: MT00006743 - BRENO DEL BARCO NEVES
RÉU: OSCAR ZALLA SAMPAIO NETO
RÉU: RENATO FONSECA BARCELLOS

(DESPACHO FLS. 1589/1590) I – Dos presentes autos infere-se a realização dos interrogatórios, bem como a apresentação da defesa 
prévia dos Acusados RENATO CURVO SOBRINHO (fl s. 1465 e 1470), CARLOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS (fl s. 1501 
e 1540), MARCELO ALONSO LEMES (fl s. 1503 e 1532), WELLINGTON BASTOS (fl s. 1505 e 1524), SANDRO APARECIDO 
IZAIAS (fl s. 1503 e 1536), RICARDO LUMINA (fl s. 1509 e 1544), SILVIA CELIA SIMOES (fl s. 1511 e 1522) e LUIS CESAR 
GONÇALVES DORILEO (fl s. 1513 e 1574). (...) Dr. Julier Sebastião da Silva- Juiz Federal.
(DESPACHO FLS. 1593) I – Avoco os vertentes autos para cancelar a audiência designada para o dia 14/09/2006, às 16:30 horas (fl s. 
1.589), tendo em vista tratar-se período designado para Inspeção Ordinária.  II – Redesigno a data de 19 de outubro de 2006, às 15:30 
horas, para a realização da audiência de interrogatório dos acusados OSCAR ZALLA SAMPAIO NETO (...), bem como para a oitiva 
das testemunhas de acusação RICARDO PEREIRA FEITOSA e ARI JOSÉ BRANDÃO JÚNIOR, cuja audiência realizar-se-á na sede 
deste Juízo Federal. Intimem-se. Dr. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.
(DESPACHO FLS. 1604) I – Em face do teor da certidão de fl s. 1599, expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de 
Araxá/MG, para citação e interrogatório do acusado RENATO FONSECA BARCELLOS, no prazo de 60 (sessenta) dias.  II – Os réus 
que já foram interrogados, fi cam dispensados do comparecimento nas demais audiências. Intimem-se. Dr. Julier Sebastião da Silva 
– Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2006.36.00.000407-3  - PROC ESP/ CRIM CONT SIS FIN NAC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: CÉLIO BELMONTE
ADVOGADO: MT00005071 - DEUSLIRIO FERREIRA

(DESPACHO FLS. 66) I – Avoco os vertentes autos para redesignar a data de 09 de novembro de 2006, às 14:00 horas, para a audiência 
de inquirição de testemunhas de acusação, a realizar-se na sede deste Juízo Federal, tendo em vista que na data anteriormente designada 
(12/09/2006) ocorrerá a Inspeção Ordinária na Secretaria da Vara.  II – Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal da Vara em Maringá/
PR para oitiva da testemunha de acusação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo as partes acompanhar as diligências diretamente 
no Juízo a ser deprecado, independentemente de intimações por parte deste Juízo Federal. Intimem-se. Dr. Julier Sebastião da Silva 
– Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2004.36.00.009041-6  -  PROCESSO COMUM
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: RICARDO HUMBERTO ARTIOLI GRASSI
ADVOGADO: SP00145388 - CLODOALDO ROBERTO GALLI
ADVOGADO: SP00092208 - LUIZ EDUARDO FRANCO

(DESPACHO FLS. 40) I – Em face do teor do ofício (fl s. 39), expeçam-se cartas precatórias ao Juízo Federal da Seção Judiciária da 
Bahia e ao Juízo de Direito da Comarca de Iguape/SP, para inquirição das testemunhas de acusação JOSÉ GUILHERME DIAS DE 
OLIVEIRA e ELIEL PEREIRA DE SOUZA, respectivamente, no prazo de 60 (sessenta) dias. II – Intimem-se as partes das expedições 
das cartas precatórias, devendo as suas tramitações ser acompanhadas diretamente nos Juízos deprecados, independentemente 
de intimação por parte deste Juízo Federal (Código de Processo Penal, art. 222, “caput”, e precedentes jurisprudenciais). Dr. Julier 
Sebastião da Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.

PROC. 2004.36.00.009554-9  -  MED. CAUTELAR/PENAL ASSEC SEQ/OUTRAS
REQUERENTE: ERAI MAGGI SCHEFFER e OUTROS
REQUERENTE: WAGNER CARNEIRO LEITE
REQUERENTE: MIGUEL ARIAS
ADVOGADO: MT0003103A - JOSE ANTONIO TADEU GUILHEN
ADVOGADO: MT00004856 - DOUGLAS RICARDO GUILHEN MELO
ADVOGADO: MT00004094 - ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: MT00002418 - JANETH PEREIRA SALIM
ADVOGADO: MT0003541B - CARLOS HONORIO DE CASTRO
ADVOGADO: MT0003684A - OTACILIO PERON
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(DESPACHO FLS. 446) I – Tendo em vista as considerações tecidas em fl s. 365/388 e o parecer do Ministério Público 
Federal de fl s. 407/410, considero regulares as obrigações dos requerentes para com a Justiça Federal, incluindo a 
safra de 2006 (fl s. 438/441). II – Reitere-se a intimação de Wagner Carneiro Leite, de forma pessoal, e também de seu 
advogado, para trazer a cópia do contrato, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Dr. Marcos Alves Tavares- Juiz Federal 
Substituto.

PROC. 2002.36.00.005320-1 -  PROCESSO COMUM 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RÉU(S) : RICARDO DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : MT00003741 – ADNAIR DEMETRIO PEREIRA DA SILVA

(SENTENÇA FLS. 231/236) DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, razão 
pela qual CONDENO o Réu RICARDO DA SILVA RODRIGUES nas penas do art. 289, § 1º, do Código Penal Brasileiro, 
passando, doravante, a aquilatar-lhe a respectiva reprimenda.  Da análise das circunstâncias judiciais insculpidas no art. 
59 do CP, constata-se ser o réu primário; a culpabilidade não apresenta grau de reprovabilidade maior que o necessário; e 
a conduta social e o comportamento da vítima não possuem alterações a merecer relevância.  Contudo, sua personalidade 
se mostra propensa à delinqüência, haja vista a sua folha de antecedentes, para qual, cumpre observar que os fatos nela 
registrados não foram considerados em relação à primariedade e maus antecedentes, eis que posteriores ao presente 
delito, inclusive no tocante à existência de condenação transitada em julgado.  Entretanto, nada impede que tal condição 
seja devidamente sopesada no quesito personalidade, segundo orientação acatada pelo STJ (Resp. 154884/RS, DJ de 
10/08/98), onde o Min. Vicente Cernicchiaro afi rma que deverá ser avaliada a conduta do Réu mesmo após a prática 
delitiva a fi m de se aferir sua índole (in, ACR n/4022, TRF 2ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Benedito Gonçalves, DJU de 
28/09/2004, p. 194).  A motivação do crime era o enriquecimento ilícito.  Dessa forma, fi xo a pena-base em 03 (três) anos 
e 06 (seis) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, 
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reprimenda que torno defi nitiva, à falta de circunstâncias atenuantes e agravantes e/ou causas especiais de aumento ou 
diminuição da pena.  O cumprimento da pena privativa de liberdade iniciar-se-á em regime aberto, conforme o disposto 
no art. 33, § 2º, “c”, do Código Penal. Ante as razões expostas ao analisar as circunstâncias judiciais tenho por incabível a 
substituição da pena privativa de liberdade nos moldes do art. 44 do Código Penal, bem como a concessão de suspensão 
condicional da pena prevista no art. 77 do referido diploma legal. Condeno ainda o Acusado no pagamento das custas 
processuais. Com o trânsito em julgado, que seja lançado o nome do Réu no Rol dos culpados. Dr. Julier Sebastião da 
Silva – Juiz Federal da 1ª Vara.

JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO  – 1ª VARA

Juiz Titular:        Dr. JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
Juiz Substituto:  Dr. MARCOS ALVES TAVARES
Dir. Secretaria:  Dr. OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE OUTUBRO  DE  2006. 
 

BOLETIM  190/2006 – CRIMINAL

2005.36.00.012.592-9  -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S): JOSÉ CARLOS FERREIRA 
ADVOG.: MT4839A – PEDRO MARTINS VERÃO 
ADVOG.: MT8896 – EDSON TELES DE FIGUEIREDO JÚNIOR
RÉU(S):   PLÍNIO  MATOS  
ADVOG.: MT9331 – VALMIRO ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA

(fl .576 – Despacho) – À fase de inquirição de testemunhas de defesa. II- Designo a data de 27.02.2007 às 15:00 horas, 
para a audiência de inquirição das testemunhas de defesa...a realizar-se na sede deste Juízo Federal. III- Indefi ro a oitiva 
dos co-réus Marcos Pontes Xavier e Simplício Luís do Prado, na qualidade de testemunhas de defesa arroladas pelo 
acusado José Carlos Ferreira às folhas 560/563...Cuiabá, 04.10.2006. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal.

(ato ordinatório) - Ficam as partes intimadas da expedição da Carta Precatória nº 465/2006Secri,  para a Seção Judiciária 
de Pernambuco,       para inquirição de testemunha de defesa Antônio Clerton P. Pontes,            devendo a sua tramitação 
ser acompanhada  diretamente no Juízo deprecado, independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal 
(Código de Processo Penal, art. 222, "caput" e precedentes jurisprudenciais).

2005.36.00.015.366-4 – BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO(S): ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS RURAIS DE COLNIZA E OUTROS
ADVOG.: MT6581 – PATRÍCIA PODOLAN
ADVOG.: MT9267 – ALESSANDRA DEVULSKI
 
(fl .1254 – Despacho) – Com a fi nalidade de efetivar-se o cumprimento da Decisão de folha 1239, intime-se a parte 
interessada, por meio de seu representante legal, para que retire em Secretaria o expediente relativo ao deferimento de 
seu pedido (cópia fl .1253), para a devida destinação. Cuiabá/MT, 25 de agosto de 2006. Julier Sebastião da Silva – Juiz 
Federal.
 
2005.36.00.012.599-4 -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S): MARCO CÉSAR ANTONIASSI
ADVOG.: MT7055B – JANONE DA SILVA PEREIRA
RÉU(S):  MARCÍLIO CONCEIÇÃO ANTUNES   
ADVOG.: MT5340 – LENILDO MÁRCIO DA SILVA
RÉU(S): MATIAS TOLEDO DE MELO
ADVOG.: MT7285 – HELMUT FLÁVIO PREZA DALTRO  

I-  (fls.620 – Despacho) - I-Os réus foram devidamente interrogados, apresentando as Defesas Prévias 
sendo: Marcílio Conceição Antunes (fl s.475/481), Marco César Antoniassi (fl s.547/551) e Matias Toledo de Melo fl s.609/61
0).                                                                                              II- Expeça-se Carta Precatória para comarca de Juara/MT, com 
a fi nalidade de inquirição da testemunha de acusação Cynthia Harumi Guinoga Kawagoe (fl s.443).                                     
                                                                                                                                            III-Intimem-se as partes da expedição 
da deprecata, devendo a sua tramitação ser acompanhada  diretamente no Juízo deprecado,  independentemente de 
intimação por parte deste Juízo Federal (Código de Processo Penal, art. 222, “caput” e precedentes jurisprudenciais). 

Cuiabá/MT, 24 de agosto de 2006. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal.

II-                         
Ficam as partes intimadas da expedição da Carta Precatória nº 376/2006Secri/OC, para a Comarca de Juara/MT (fl s.621), 
para inquirição de testemunha de acusação (única), devendo a sua tramitação ser acompanhada diretamente no Juízo 
deprecado, independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal (Código de Processo Penal, art. 222, "caput" 
e precedentes jurisprudenciais).

2006.36.00.004.055-6 – LIVRAMENTO  CONDICIONAL 
REQUERENTE:  ERONILSON  BIAVA
ADVOG.: MT3633 – AVELINO  TAVARES  JÚNIOR

(fl s.98/99 – Decisão) – (...) Ante o parecer do Conselho Penitenciário, tenho por preenchidos os requisitos objetivos e 
subjetivos necessários para a concessão do livramento condicional do reeducando, consoante o disposto nos artigos 83 
do Código Penal e 131 e seguintes da Lei nº 7210/84 (Lei de Execuções Penais). Assim, defi ro o livramento condicional 
de Eronilson Biava, fi cando o mesmo submetido às seguintes condições: a) obter ocupação lícita; b) comunicar ao 
juízo mensalmente sua ocupação; c) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à autoridade incumbida da 
observação cautelar e de proteção; d) não mudar da Comarca do Juízo da execução, sem prévia autorização deste;  e) 
não portar armas de espécie alguma; f) não freqüentar bares, boates e lugares afi ns após às 22:00 horas...Cuiabá, 28 de 
agosto de 2006. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal. 

2005.36.00.016.110-6 - PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: MOACIR PIRES DE MIRANDA FILHO
RÉU: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA    
RÉU: RODRIGO JUSTUS DE BRITO
RÉU: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
RÉU: MARCELO CURY RODER
RÉU: EVALDO TADEU MONTEIRO FORTES
RÉU: RENATO VILLAÇA EPAMINONDAS
ADVOG.:  MT4813 – ANTÔNIO PINHEIRO ESPÓSITO
ADVOG.:  MT3432 – JOSÉ ANTÔNIO DUARTE ALVARES
ADVOG.:  SP232247 – LUCIANO SALLES CHIAPPA
ADVOG.:  MT7504 – ALAN VAGNER SCHMIDEL
ADVOG.:  MT5940 – PAULO FABRINNY MEDEIROS
ADVOG.:  MT4574 – EDUARTI  MATOS CARRIJO FRAGA
ADVOG.:  MT3933 – JOÃO VICENTE MONTANO SCARAVELLI
ADVOG.:  MT2685 – GLICÉRIO LEITE DE OLIVEIRA
ADVOG.:  MT3079 – JOSÉ MARCÍLIO DONEGÁ
ADVOG.:  MT6525 – LUCIEN F.F. PAVONI
ADVOG.:  MT6228 – RONIMÁRCIO NAVES
ADVOG.:: MT5464 - ULISSES RIBEIRO
ADVOG.:  MT4166 – JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOG.:  MT6638 -  FABRINA ELY GOUVEA
ADVOG.:  MT6363 -  EDUARDO MAHON
ADVOG.:  MT6587 -  HELENO BOSCO S. DE BARROS
ADVOG.:  MT220   -  CLÓVIS  DE  MELLO

(fl .1163 – Despacho) – (...) Redesigno a audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, anteriormente 
marcada (31.08.06 –fl s.1084/1085), para a data de 24 de outubro de 2006 às 15:30 horas. Cuiabá, 25 de agosto de 2006. 
Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal. 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO   -   1ª Vara Federal

Juiz Titular: JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Juiz Substituto: MARCOS ALVES TAVARES
Email: 01vara@mt.trf1.gov.br
Dir. Secret.: OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA
Atos dos Exmos. Juízes Federais  JULIER SEBASTIAO DA SILVA e  MARCOS ALVES TAVARES

BOLETIM 191/2006 - PETIÇÕES

Expediente do dia 04 de Outubro de 2006

Autos com Ato Ordinatório

 Ato(s)Ordinatório(s):  O empréstimo de autos arquivados para consulta e/ou extração de fotocópias deve ser efetuado 
diretamente na Seção de Arquivo Judicial (das 12:00 às 18:00 horas, no subsolo do edifício-sede), sendo desnecessário 
o seu desarquivamento.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

94.00.02673-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : MARIA LUCIA CAVALLI NEDER
ADVOGADO : MT00003012 - ELENI ALVES PEREIRA
IMPDO    : PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UFMT - CONSEPE

2003.36.00.010180-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ERNESTINA SERAFINA DE ARRUDA DA SILVA
ADVOGADO : MS00003166 - MARIA DO CARMO ALVES RIZZO
ADVOGADO : MS00005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2003.36.00.013322-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003833 - ANA DE LOURDES BARBOSA BASTOS
ADVOGADO: MT00003247 – ALVARO MARÇAL MENDONÇA
EMBDO    : DALVA LUIZA DA CUNHA
EMBDO    : DEOLINDO RODRIGUES FONTOURA
EMBDO    : EDENIR MAXIMO SOLANO
EMBDO    : EURICO HARTER
EMBDO    : ELIZABETH GONCALVES DA MOTA
EMBDO    : ELIANA MALHEIROS DE OLIVEIRA LACERDA
EMBDO    : EROS SEBASTIAO DA SILVA
EMBDO    : DECIO ALVES COUTINHO
EMBDO    : DELUBIO GOMES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT0003341B - ELEDICE M. C. GOMES
ADVOGADO : DF00011997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA
ADVOGADO : DF0001691A - MARISTELA PINTO DA MOTA

Ato(s) Ordinatório(s): Conforme art. 6° da Portaria 1ª Vara/MT n° 03/2006, de 08/06/2006, as petições sem indicação do  
número correto do processo  e cuja identifi cação não seja possível e ainda aquelas cujos autos se encontrem em grau de 
recurso perante o TRF/ª Região deverão ser devolvidas  à parte interessada na pessoa do advogado, estando à disposição 
na Seção de Protocolo e Informações  Processuais (balcão de atendimento da Secretaria). Estas últimas podem ser 
protocoladas nesta Seção Judiciária para encaminhamento ao TRF/1ª Região desde que devidamente endereçadas ao 
órgão julgador respectivo.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.00008666-4 MANDADO DE SEGURAÇA INDIVIDUAL
AUTOR: CLAUDIO RAMOS NOGUEIRA
ADVOGADO: MT 4636 – JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: MT 7790-E – WELDER QUEIROZ DOS SANTOS
RÉU: SUPERINTENDENTE DO IBAMA/MT

1999.36.00.009473-6
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO: MT 4238 – SEBASTIÃO P. CASTRO
ADVOGADO: MT 3607-A – RITA DE CÁSSIA VASCO DE TOLEDO
ADVOGADO: MT 1619-B – OCLÉCIO DE ASSIS GARRUCHO
RÉU: ARLETE MARIA DA SILVA

1999.36.00.001678-1
AUTOR: SINTFAMA/MT
ADVOGADO: MT00004298-B – IONÍ FERREIRA CASTRO
RÉU: IBAMA

1999.36.00.002678-1
AUTOR: ALBERTO GOMES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MT 0006879 – FREDERICO AZEVEDO E SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

96.00.002651-3
AUTOR: SINTFAMA/MT
ADVOGADO: MT00004298-B
RÉU: IBAMA/MT

2003.36.00.015261-7
AUTOR: ROTEDALI TRANSPORTES URBANOS LTDA
ADVOGADO: RO 2062 – LUCIANA ZAMPRONI FRANCO
ADVOGADO: MT 6413 – EMERSON SANÁBRIA CARVALHO
RÉU: INSS

2004.36.00.000723-2
AUTOR:  AGROPECUÁRIA TARIGÁ – LTDA
ADVOGADO: MT 9602 – FERNANDO HENRIQUE CEOLIN
ADVOGADO: MT 9102 – EDGAR STUELP JUNIOR
RÉU: UNIÃO FEDERAL

1999.36.00.002202-9
AUTOR: ALBERTO GOMES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MT 6879 – FREDERICO AZEVEDO E SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1998.36.00.000350-0
AUTOR: MARIA TEREZINHA FONTES OLIVEIRA
ADVOGADO: MT 3670-A – ALCENOR ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: MT 2739 -  CARLOS ROBERTO SANTOS
ADVOGADO: MT 4276 – ELEUDES NAZARÉ OLIVEIRA DOS SANTOS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

2003.36.00.009719-6
AUTOR: NELSON FREDERICO KUNZE PINTO E OUTRO
ADVOGADO: MT 9297 – NELSON FREDERICO KUNZE PINTO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

2001.36.00.002631-6
AUTOR: ELIZABETH CAETANO
ADVOGADO: MT 3847 – NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: MT 6952-E – SUZANA APARECIDA RIBEIRO DE PAULA
RÉU: INSS
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2002.36.00.000459-0
AUTOR: TIGUT INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS ME E OUTRO
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MT 8083 – MAX MAGNO FERREIRA MENDES

2001.36.00.005330-0
AUTOR: CARINE PRADO CABRAL
ADVOGADO: MT 4939 – DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: MT 4572 –E – FERNANDO MASCARELLO
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

2006.36.00.002855-9
AUTOR: MARLI CASSEMIRO NEVES
RÉU: UNIVERSIDADE DE CUIABÁ – UNIC
ADVOGADO: MT 3937 – PEDRO MARCELO DE SIMONE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

1ª Vara Federal

Juiz Titular: JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Juiz Substituto: MARCOS ALVES TAVARES
Email: 01vara@mt.trf1.gov.br
Dir. Secret.: OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA
Atos dos Exmos. Juízes Federais  JULIER SEBASTIAO DA SILVA e  MARCOS ALVES TAVARES

BOLETIM 193/2006 - CÍVEL

Expediente do dia 05 de Outubro de 2006

Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

00.00.02618-2 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : SAMHAT BITTAR E OUTRO
ADVOGADO : GO00011746 - DIRLEY L BAHLS JUNIOR
ADVOGADO : MT00008646 - ELIANE MOREIRA DA CUNHA
ADVOGADO : MT00005714 - SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT
ADVOGADO : RJ00051271 - CEZAR AUGUSTO LIMA DO NASCIMENTO

(fl . 670) I – Publique-se a sentença de fl . 631/637. II-  Recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos suspensivo 
e devolutivo. III – Vista à parte ré para apresentar as contra-razões, no prazo de 15 dias. IV- Vista ao MPF.
(fl s. 631/637) (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e condeno, por conseguinte, os autores a 
restituir o valor pertinente à perícia e no pagamento de custas e honorários que fi xo em 20%  do valor da causa, declarando 
ainda a nulidade dos títulos dominiais que instruíram a inicial.  Ofi cie-se ao cartório de registro de imóveis  respectivo.

00.00.04019-3 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : CAROLINA DE SOUSA BOURET
ADVOGADO : MT00008011 - CINTIA BEE DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : MT0005590E - ELAINE CRISTINA OGLIARI
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

(fl . 138) II- Ante o documento  de fl . 133 e manifestação contrária à fl . 136, indefi ro o pleito de fl . 125. Arquive-se.

1997.36.00.004675-6 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : TRESCINCO VEICULOS PESADOS LTDA
ADVOGADO : MT00003884 - AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO : MT00005738 - JOSE ROBERTO GOMES ALBEFARO
ADVOGADO : MT0000905A - LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO : MT00004265 - LUIZ GONCALO DA SILVA
REU      : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE

(fl . 166) I – Promova a parte autora a execução do julgado nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, apresentando 
memória discriminada e atualizada do cálculo, inclusive mediante cópia para servir de contrafé.

1999.36.00.000771-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT00007209 - DELANO DE BORGES POZZETTI
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
REU      : SILVIA JANETE LEAL MARTINS
REU      : VALDETE FERREIRA DA SILVA
REU      : ARMAZENS GERAIS NOVO SAO JOAQUIM LTDA
ADVOGADO : MT0005887B - WALLACE RIBEIRO BRAGA

(ATO ORDINATÓRIO) Designado o dia 27/02/2006, às 14:00 horas, para a realização da audiência no Juízo Deprecado 
– Juízo da Comarca de Paranaíba-MS.
 
1999.36.00.004465-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA
AUTOR    : JOSE PERES PARRA
ADVOGADO : MT00005715 - DENISE MARIA XAVIER BISPO
ADVOGADO : MT0002693B - NELSON JOSE GASPARELO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT0005844A - REGIS DE SOUZA ARAUJO

(fl . 105) I – Promova a parte autora a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC, apresentando memória 
discriminada e atualizada do cálculo, inclusive mediante cópia para servir de contrafé.

2000.36.00.009113-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA
AUTOR    : DIVALDO CUSTODIO
ADVOGADO : MT0003677A - JOSE DOS SANTOS NETTO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO :  - ROBERTO CARLOS LORENSINI

(fl . 112) I- Promova a parte autora a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC, apresentando memória 
discriminada e  atualizada do cálculo, inclusive mediante cópia para servir de contrafé.

2001.36.00.000929-9 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : CELESTE PECAS E ACESSORIOS LTDA E OUTROS
ADVOGADO : MT0006248A - JAIME ANTONIO MIOTTO
REU      : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0002287B - ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA

(fl . 252) I – Autos recebidos do TRF/1ª Região. II- Requeira  aparte autora o que lhe for de direito, no prazo de 30 dias, em 
face do teor da sentença de fl s. 145/153 e acórdão de fl s. 188/203.

2001.36.00.006499-7 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : GIACHINI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : MT0006421A - ANGELICA SANSON ANDRADE
ADVOGADO : SC00015380 - GILBERTO DA ROSA
REU      : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00006142 - RUI CARLOS DE FARIA

(fl . 252) Promova a parte autora a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC, apresentando memória discriminada 
e atualizada do cálculo, inclusive mediante cópia para servir de contrafé.
2001.36.00.008982-0 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : ASSOCIACAO PEDAGOGICA PARSIFAL
ADVOGADO : SP00145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES

ADVOGADO : MT0006992A - GABRIEL DA SILVEIRA MATOS
ADVOGADO : MT00007158 - LUCIANE FIGUEIREDO SANCHES
ADVOGADO : SP00188139 - OTAVIANO MUNIZ DE MELO JR
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003650 - JUSSARA BEATRIZ OLIVEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT0006903B - MARIA JOSE DO NASCIMENTO

(fl . 197) Ante a petição de fl . 195, revogo o despacho de fl . 194. II – Providencie a parte o depósito respectivo em 10 dias.

2001.36.00.009896-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CECILIA JUNQUEIRA CARDOSO TEIXEIRA
ADVOGADO : GO00019187 - KARINE APARECIDA DE O. DIAS VITOY
ADVOGADO : GO00018966 - LEONARDO REBOUCAS NOGUEIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : MT0006979A - ADRIANO LOBO VIANA DE RESENDE
ADVOGADO : MT0008194A - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

(fl . 204) I – Converto o julgamento em diligência, determinando à Caixa Seguradora S/A que traga aos autos, no prazo de 
10 dias, elementos probatórios que infi rmem a autenticidade do documento de fl . 187, restando advertida de que o ônus 
da prova incumbe à parte que tiver interesse no reconhecimento do fato a ser provado, identifi cando-se quem solicitou a 
discutida suspensão da execução do contrato de seguro. 

2002.36.00.004729-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA HIPOTECÁRIO
AUTOR    : GERALDO DA CUNHA MACEDO
ADVOGADO : MT00007077 - GERALDO DA CUNHA MACEDO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

(DESPACHO FLS 251) I – Apresentem suas razões fi nais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela autora. II 
– No prazo acima assinalado os procuradores da parte autora devem assinar a petição de fl s 239/240. III - Intimem-se.

2002.36.00.005711 -0 ACAO POSSESSORIAREQTE    : GLAUBER TIMOTEO ROSA
ASSISTA  : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00001986 - ANTONIO REGINALDO G. DELGADO
ADVOGADO : MT00006508 - JOSE GOMES FERREIRA NETO
ADVOGADO : MT00006617 - ROGERIO LEANDRO RODRIGUES
ADVOGADO : MT00004049 - SOLEICA F. DE GOES FERMINO DE LIMA
REQDO    : LEONILDO ANTONIO BACCIN
REQDO    : FABIANO LUIZ BACCIN
(DESPACHO FLS 103) – Apresentem as partes suas razões fi nais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela 
parte autora.  II – Após, intime-se o assistente litisconsorcial (INCRA) para cumprir o item I do presente despacho. III 
- Intimem-se.

2003.36.00.008690-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ISAIAS SENA BARBOSA
ADVOGADO : MT00008721 - ARLENNE GLORIA COSTA BECKER FLORES
ADVOGADO : MT00003750 - ARYDES AIRES DA COSTA
ADVOGADO : MT00006389 - NELITO JOSE DALCIN JUNIOR
REU      : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT

(fl . 107) I – Promova a parte autora a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC, apresentando memória 
discriminada e atualizada do cálculo, inclusive mediante cópia para servir de contrafé.

2003.36.00.015530-0 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : MADEIREIRA SANTA LUZIA LTDA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL

(fl . 106) (...) converto o julgamento em diligência, determinando à autora que esclareça, no prazo de 10 dias, se deseja 
ou não a realização da prova técnica. Ressalto que, em caso de resposta afi rmativa, incumbe à parte autora custeá-la. 
Intime-se.

2004.36.00.001445-0 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : GERALDA DIVINA DE SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO : MT00007626 - ANTONIO HELIO RODRIGUES DO PRADO FILHO
ADVOGADO : MT00003969 - JOSE VIEIRA JUNIOR
REU      : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA

(fl . 119) I-  Recebo a apelação interposta pela parte ré em ambos os efeitos. II – Apresente a parte autora suas contra-
razões no prazo de 15 dias.

2005.36.00.003183-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : DULCINEIA DE CARVALHO CORREA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)
REU      : MARIA SILVEIRA DA SILVA GOMES CORREA
REU      : DAURA DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
ADVOGADO : MT00007014 - SANTIAGO BILHAO VICENTE

(fl . 73) (...) especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, justifi cando sua necessidade.

2005.36.00.005681-8 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
PROCUR   : GO00007851 - SALETE SILVA PRADO BASILIO
REU      : HERMENEGILDO BIANCHI FILHO
REU      : VITORIA DOLORES ORTEGA BIANCHI
ADVOGADO : MT00004574 - EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA
ADVOGADO : MT00003933 - JOAO VICENTE M SCARAVELLI
ADVOGADO : MT0004628A - MARCO ANTONIO DOTTO
ADVOGADO : MT0008733B - MIRIAN MARCLAY V L MELO

(fl . 113) Especifi que a parte ré as provas que ainda pretende produzir, no prazo de 05 dias, declinando com objetividade 
os fatos que deseja demonstrar.

2005.36.00.009839-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ADRIANO BREUNIG
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00008867 - WESLEY MANFRIN BORGES
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MATO GROSSO - CEFET-MT

(fl . 237)  I  - Recebo a apelação interposta pela ré em ambos os efeitos. II – Apresente a parte Autora suas contra-razões 
no prazo de 15 dias.

2005.36.00.014248-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : RO00002540 - CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : MT00007097 - IRIA MARIA DALVANSE PIERONI
ADVOGADO : MT00007520 - JOSE SIMAO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
ADVOGADO : MT00006180 - SERGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
REU      : DIMAS SIMOES FRANCO JUNIOR
REU      : ARMAZENS GERAIS PLANALTO DA SERRA LTDA
ADVOGADO : MT00006482 - ANTONIO MARCOS GARCIA FRANCA
ADVOGADO : MT00007520 - JOSE SIMAO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : MT0004372E - THAIS DE OLIVEIRA SILVA CAMPOS
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(fl s. 731/2) II- Intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação e documentos que a acompanharam, no 
prazo de 10 dias. 

2005.36.00.016859-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : JOSE SIDNEY FEITOSA ALEXANDRE
ADVOGADO : MT0003446A - DORIVAL ALVES DE MIRANDA
ADVOGADO : MT00008088 - EVELY BOCARDI DE MIRANDA
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

(fl . 674) Especifi quem-se provas no prazo sucessivo de 5 dias, a começar pelo autor.

2005.36.00.018041-8 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : SELLEGRINI & GRANDI LTDA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL

(ATO ORDINATÓRIO fl . 38) Comprove o autor o recolhimento das custas de distribuição no valor de R$ 305,56,  sob pena 
de indeferimento da inicial (conforme decisão de fl . 34), no prazo de 05 dias.

2006.36.00.002045-1 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : ELIAS RODRIGUES DANTAS
ADVOGADO : MT00005385 - BENEDITO BARCELO DE MORAES
ADVOGADO : MT00005321 - CRISTOVAO ANGELO DE MOURA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

(fl . 110) I – Defi ro a produção das provas orais requeridas pela parte autora. II – Expeça-se carta precatória ao Juízo de 
Direito da Comarca de Juína-MT para oitiva das testemunhas arroladas pelo Autor (fl . 109), no prazo de 60 dias. CARTA 
PRCATÓRIA EXPEDIDA SOB N° 453/2006.

2006.36.00.003146-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA-MT
ADVOGADO : MT0005300B - DARLA MARTINS VARGAS
ADVOGADO : MT00009161 - RENATA CRISTHINA AGUIAR SOARES
REU      : FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE

(fl . 214) I – Mantenho a decisão de fl s. 186/8. II – Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 
dias.

2006.36.00.008904-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ROBERTO FRANCA AUAD
ADVOGADO : MT0003498B - ALMINO AFONSO FERNANDES
ADVOGADO : MT00006132 - ELLY CARVALHO JUNIOR
REU      : UNIAO FEDERAL

(fl . 422) I- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial, indicando valor à causa condizente 
com o proveito econômico perseguido. II- No mesmo prazo, providencie também o pagamento das custas processuais 
complementares, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito. III 
– Anoto que a indicação correta do valor que entende devido servirá de parâmetro para fi xação da competência e eventual 
condenação da parte ré em caso de procedência do pedido.

2006.36.00.010439-8 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : J SANTOS CALCADOS
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL

(fl . 43) I – Comprove a parte autora o recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 10 dias.

2006.36.00.010496-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : REGINA LEAL DE PAULA VIANA
ADVOGADO : MT00007946 - ERIKA FIGUEIREDO KUMUCHIAN
ADVOGADO : MT00007646 - STELLA MARIS LACERDA VIEIRA
REU      : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
REU      : BRASIL TELECOM S/A

(fl . 187) I – Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anotes-se. II – Manifeste-se a parte autora no prazo 
de 10 dias, em face das contestações e respectivos documentos juntados aos autos.

 
JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 1ª VARA

Juiz Titular:       Dr. JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
Juiz Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES
Diretor de Secretaria: Dr. OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA

EXPEDIENTE DO DIA  11   DE   OUTUBRO   DE  2006. 
 

BOLETIM   194/2006 – CRIMINAL

 2006.36.00.005.360-7  -  PROCESSO COMUM 
 REQUERENTE:  LUIZ  FERNANDO REIS CARDOSO DA CRUZ
ADVOG.: DF8583 – JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE
ADVOG.: DF11723 – ROBERTO GOMES FERREIRA
  
(fl s.21/22 – Decisão) – (...) Porém, o requerente não logrou êxito em comprovar ser o proprietário dos objetos pleiteados, 
quais sejam: as duas CPUs, as armas de fogo e o celular... Ante o exposto, indefi ro o pedido de restituição. Cuiabá, 23 de 
junho de 2006. Julier Sebastião da Silva – Juiz Federal.

2005.36.00.016.110-6 - PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: MOACIR PIRES DE MIRANDA FILHO
RÉU: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA    
RÉU: RODRIGO JUSTUS DE BRITO
RÉU: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
RÉU: MARCELO CURY RODER
RÉU: EVALDO TADEU MONTEIRO FORTES
RÉU: RENATO VILLAÇA EPAMINONDAS
ADVOG.:  MT4813 – ANTÔNIO PINHEIRO ESPÓSITO
ADVOG.:  MT3432 – JOSÉ ANTÔNIO DUARTE ALVARES
ADVOG.:  SP232247 – LUCIANO SALLES CHIAPPA
ADVOG.:  MT7504 – ALAN VAGNER SCHMIDEL
ADVOG.:  MT5940 – PAULO FABRINNY MEDEIROS
ADVOG.:  MT4574 – EDUARTI  MATOS CARRIJO FRAGA
ADVOG.:  MT3933 – JOÃO VICENTE MONTANO SCARAVELLI
ADVOG.:  MT2685 – GLICÉRIO LEITE DE OLIVEIRA
ADVOG.:  MT3079 – JOSÉ MARCÍLIO DONEGÁ
ADVOG.:  MT6525 – LUCIEN F.F. PAVONI
ADVOG.:  MT6228 – RONIMÁRCIO NAVES
ADVOG.:: MT5464 - ULISSES RIBEIRO
ADVOG.:  MT4166 – JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOG.:  MT6638 -  FABRINA ELY GOUVEA
ADVOG.:  MT6363 -  EDUARDO MAHON
ADVOG.:  MT6587 -  HELENO BOSCO S. DE BARROS
ADVOG.:  MT220   -  CLÓVIS  DE  MELLO

                        (fl .1332 – Despacho) - I- Defi ro o pleito da Defesa do réu Lourival Alves Vasconcelos, com relação à 
substituição da testemunha José Ignácio Ribeiro Neto por VALTER ALVES DOS SANTOS JR., em face da audiência 
designada para o dia 24.10.2006 às 15:30 horas. II- Intime-se o causídico, sendo que, conforme requerido, a referida 
testemunha comparecerá independentemente de intimação, fi cando ainda a Defesa encarregada de comunicar à 
testemunha substituída, visto que esta já se encontra devidamente intimada nos autos. Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2006. 
Julier Sebastião da Silva - Juiz Federal 

2006.36.00.007.681-3  -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:    MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S):    EDMILSON  MENDES
ADVOG.:  MT3079 - JOSÉ MARCÍLIO DONEGÁ

(fl .200 – Decisão) – O indeferimento da oitiva das testemunhas de defesa remanescentes, fundou-se na falta de diligência 
da própria defesa que, além de indicar endereços incorretos e insufi cientes, não compareceu ao ato designado para 
manifestar a imprescindibilidade da colheita dos depoimentos. Outrossim, constato que os argumentos vertidos na petição 
de folhas 183/188 não demonstram a ocorrência de qualquer prejuízo à defesa do réu. Por esta razão, mantenho o 
indeferimento questionado. No mesmo sentido, constata-se que as diligências pugnadas pela defesa Defesa constituem-
se em ônus natural da Acusação. Portanto, despicienda a determinação de sua juntada coercitiva. Defi ro o pedido 
formulado pelo “Parquet” federal à folha 172. Após, venham-me as alegações fi nais. Cuiabá, 06 de outubro de 2006. Julier 
Sebastião da Silva – Juiz Federal.

 2005.36.00.012.509-0  -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S):   RANDOLF  ZACHOW
ADVOG.: DF8583 – JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE
ADVOG.: DF11723 – ROBERTO GOMES FERREIRA
RÉU(S):   CORIOLANO NOGUEIRA FRANCO  
ADVOG.: RO1037 – MARCELO NOGUEIRA FRANCO

(fl .1489 – Decisão) – (...) Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arrolada pela acusação.

(ato ordinatório) - Ficam as partes intimadas da expedição da Carta Precatória nº 476/2006Secri/OC,  para a Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro, para inquirição da testemunha de acusação, devendo a sua tramitação ser acompanhada  
diretamente no Juízo deprecado,  independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal (Código de Processo 
Penal, art. 222, "caput" e precedentes jurisprudenciais).

2005.36.00.012.587-4  -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S):  HUGO JOSÉ SCHEUER WERLE
ADVOG.: MT2152B – OSMAR SCHNEIDER
ADVOG.: MT5238 – FÁBIO SCHNEIDER
ADVOG.: MT8117 – PAULO  F. SCHNEIDER
RÉU(S): RICARDO ARRUDA DE MORAES     
ADVOG.: MT4659 – PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES

(fl .519 – Despacho) – Designo a data de 15.03.2007 às 15:00 horas, para a audiência de inquirição das testemunhas de 
defesa Jair Durigon, Fabrício Calvet Campos, Adriana Rigon Weska, Tereza Christina Cardoso de Souza Higa, Hermínio 
Vieira da Silva, arroladas pelo acusado Hugo José Scheuer Werle, e da testemunha Ézio Ney do Prado, arrolada pelo 
acusado Ricardo Arruda de Moraes, que também arrolou a testemunha Hermínio Vieira da Silva. II- Em cumprimento ao 
disposto no artigo 221, “caput”, do CPP, ofereço ao Promotor de Justiça Domingos Sávio Barros de Arruda, as datas de 
24.05.2007, 05.06.2007 ou 12.06.2007, às 14:00 horas, para que escolha uma delas, informando a este Juízo aquela em 
que deseja ser oitivado, em audiência a realizar-se na sede desta Vara Federal... IV- Expeçam-se cartas precatórias aos 
Juízos de Direito das Comarcas de Alta Floresta/MT e Guarantã do Norte/MT, para a oitiva das pessoas Ana Luiza Mancini 
da Riva  e Márcio Urselino da Costa, respectivamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo as partes acompanharem 
as diligências diretamente nos Juízos deprecados, independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal...
Cuiabá, 10 de outubro de 2006. Julier Sebastião da Silva – Juiz  Federal.

JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
1ª Vara Federal

Juiz Titular: JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Juiz Substituto: MARCOS ALVES TAVARES
Dir. Secret.: OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA
Atos dos Excelentíssimos Juízes Federais:
Dr. JULIER SEBASTIAO DA SILVA e 
Dr. MARCOS ALVES TAVARES

BOLETIM Nº 196/2006 – CRIMINAL

Expediente do dia 10 de outubro de 2006

Autos com Despacho

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2006.36.00.013492-1 LIBERDADE PROVISÓRIA   
REQTE    : FLORINDO LIBÓRIO DA SILVA     
REQDO      : JUSTIÇA PÚBLICA        
ADVOGADO : SP00149634 – EVANDRO SILVA SALVADOR    

(DECISÃO FLS. 68/70) (...) Ante o exposto, defi ro o pedido de liberdade provisória mediante fi ança a FLORINDO LIBÓRIO 
DA SILVA, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais). Intime-se o Réu, na pessoa de seu advogado para recolher o valor 
da fi ança. Após, expeça-se o respectivo termo e alvará de soltura. 

 
JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
1ª Vara Federal

Juiz Titular: JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Juiz Substituto: MARCOS ALVES TAVARES
Email: emailjuiz@mg.trf1.gov.br
Dir. Secret.: OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA
Atos dos Excelentíssimos Juízes Federais:
Dr. JULIER SEBASTIAO DA SILVA e 
Dr. MARCOS ALVES TAVARES

Expediente do dia 19 de setembro de 2006.

BOLETIM Nº 176/2006 – SEXEC

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

00.00.02094-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JAIME FELICI E OUTRO
ADVOGADO : MT00003210 - ALCEBIADES JOSE BONFIM
ADVOGADO : MT0003577B - ANEIRTON PARREIRA SILVA
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00001894 - ZENILD ANTONIA COUTINHO
EXCDO    : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
ADVOGADO : MT00003753 - GILTON ANDRADE SANTOS
ADVOGADO : MT00002908 - LEONI ALVES

Despacho (fl s. 279):
 “Defi ro o pleito de fl s. 276/277. Concedo a parte exeqüente o prazo de 10 (dez) dias para vista dos autos, 
conforme requerido. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

00.00.04059-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : GRECOVEL VEICULOS LTDA E OUTROS
ADVOGADO : SP00019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0001746B - MIGUEL BIANCARDINI NETO
Despacho (fl s. 305):
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 “Suspendo a tramitação dos presentes autos por 180 (cento e oitenta) dias, para que a parte exeqüente 
cumpra a decisão de fl s. 298, atendendo ao disposto no art. 19, da Lei nº 11.033/2004, para fi ns de levantamento 
pretendido em fl s. 204 e 300/301. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

95.00.01996-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : BRASCLIMA SHOPPING SERVICE LTDA

Despacho (fl s. 158):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

1999.36.00.006765-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004235B - EVERLY DOMBECK FLORIANI
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO
EXCDO    : NILSON DA SILVA OLIMPIO

Despacho (fl s. 138):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2000.36.00.001103-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOSENICE RIBEIRO SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : MT00001490 - BENEDITA AUXILIADORA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00000921 - JOSE SEBASTIAO DE ANDRADE
EXCDO    : FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE
ADVOGADO : DF00007618 - MIGUEL PERES

Decisão (fl s. 327):
 “(...) II – Diante do silêncio dos demais exeqüentes JOSÉ WALTER DOS SANTOS, JOSÉ ANTÔNIO 
GUIMARÃES e JOSÉ BENEDITO RIBEIRO quanto a execução da verba honorária (certidão de fl s. 326), aguarde-se em 
escaninho próprio, por 06 (seis) meses, a manifestação da parte interessada. III – Em nada sendo requerido, arquivem-se 
defi nitivamente os autos. IV – Intimem-se. Cuiabá, 14 de setembro de 2006.”

2000.36.00.001219-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : TRESE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA E OUTROS
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003250 - MARIO VIEIRA MARCONDES NETO
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0001746A - MIGUEL BIANCARDINI NETO

Decisão (fl s. 618/619):
 “(...) Em havendo resposta e sendo juntados novos documentos, manifestem-se os exeqüentes, em 05 
(cinco) dias. III – Após, conclusos para deliberação. Cuiabá, 16 de maio de 2006.”

OBS: A resposta a que se refere a decisão acima, já se encontra juntada nos autos aguardando manifestação da parte 
exeqüente acerca do seu teor.

2000.36.00.005919-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ANISIO MORAES JARDIM E OUTRO
ADVOGADO : MT00003012 - ELENI ALVES PEREIRA
EXCDO    : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA/MT
ADVOGADO : DF00008700 - MAURA BEATRIZ DRAGO DORNELLES

Decisão (fl s. 249/250):
 “(...) DEFIRO o pleito de fl s. 245/246. À Contadoria para individualização dos valores devidos, abatendo-
se do crédito do exeqüente ANÍSIO MORAES JARDIM o percentual estabelecido no contrato de prestação de serviços 
profi ssionais juntado em fl s. 147. III – Após, expeça-se precatório ou RPV, conforme o caso (CR/88, art. 100; Lei nº 
10.259/2001, art. 3º). IV – Intimem-se. Cuiabá, 21 de junho de 2006.”

2001.36.00.002222-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ESPOLIO DE JUDITHE MUNIZ SANTOS MORAES E OUTRO
ADVOGADO : MT00001601 - ESTER JOERKE DEMBERCK
ADVOGADO : MT00006569 - ROGERIO NUNES GUIMARAES
EXCDO    : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT
ADVOGADO : MT00004880 - DEOMAR AFONSO

Despacho (fl s. 468):
 “I – Converto em o julgamento em diligência. II – Manifestem-se as partes quanto ao seguimento do feito. 
Intime-se. Cuiabá, 14 de setembro de 2006.”

2001.36.00.008755-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : MARIA ADELINA DE AMORIM
ADVOGADO : RJ00050417 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA

Decisão (fl s. 291):
 “I – Aguarde-se, em arquivo provisório, a manifestação da parte interessada acerca da decisão de 
fl s. 281/282 que determinou o sobrestamento dos autos até a comprovação da abertura do competente inventário 
ou arrolamento dos bens deixados pela de cujus MARIA ADELINA DE AMORIM, a fi m de que, e só então, os valores 
depositados nestes autos sejam colocados à disposição do Juízo da Vara de Família e Sucessões correspondente. II 
– Intime-se. Cuiabá, 01 de setembro de 2006.”

2001.36.00.009609-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT0003599B - ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA MARCONDES
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00007722 - GEANDRE BUCAIR SANTOS
ADVOGADO : MT00007665 - KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : HELIO FERNANDO DE MELLO

Despacho (fl s. 288):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2002.36.00.000752-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00000731 - JOSE WANDERLEY GARCIA DUARTE
ADVOGADO : MT0006294B - KARINE FAGUNDES GARCIA ALV. PINTO
ADVOGADO : MT0006296A - RONALDO BATISTA ALVES PINTO
EXCDO    : MARIA APARECIDA CEZAR FERREIRA

Despacho (fl s. 83):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2002.36.00.002058-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : MARIA TEREZINHA BARROSO DE AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADO : MS00004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE

Despacho (fl s. 261):
 “I – Manifestem-se as partes sobre eventual interesse no prosseguimento do feito à luz dos documentos 
de fl s. 251/260. II – Providencie a parte exeqüente a regularização processual de CELSO GUIMARÃES. Intime-se. Cuiabá, 
14 de setembro de 2006.”

2002.36.00.006144-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MATO GROSSO - CEFET-MT
ADVOGADO : MS00006750 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR
ADVOGADO : MT00003324 - MARIA LUCIA ROCHA LIMA ROSSI
EXCDO    : JEREMIAS DE OLIVEIRA
EXCDO    : MARIA AUXILIADORA LEITE QUEIROZ
EXCDO    : TEREZINHA DE MATTOS
EXCDO    : WILLIAN DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO

Despacho (fl s. 323):
 “Intime-se a peticionaria de fl s. 317 a comprovar, no prazo de 03 (três) dias, o pagamento em questão. 
Intime-se. Cuiabá, 14 de setembro de 2006.”

2002.36.00.006146-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOSE MASSON E OUTROS
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00005053 - JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA
EXCDO    : ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CUIABA
ADVOGADO : MT0004543B - NADIA CALZOLARI BORGES

Despacho (fl s. 367):
 “I - Intimem-se os credores JOSE LUIZ RESSUREIÇÃO DOS SANTOS, LEONE COVARI e IONI 
FERREIRA CASTRO (OAB/MT 4298B), para comparecerem diretamente ao Banco do Brasil S/A, agência 3834, nesta 
Capital, para levantar a importância requisitada mediante Requisição de Pequeno Valor – RPV, independentemente de 
expedição de alvará de levantamento, nos termos da Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004, do Conselho da Justiça 
Federal. III – Após, informe os exeqüentes acerca do levantamento dos valores depositados (fl s. 365), no prazo de 10 (dez) 
dias. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2002.36.00.006384-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JUSSARA BARBOSA DE ARAUJO CABRAL E OUTROS
ADVOGADO : MS00004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA

Despacho (fl s. 319):
 “Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de fl s. 299/317. Intime-se. 
Cuiabá, 14 de setembro de 2006.”

2002.36.00.006388-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : MARIA ANTONIA SILVA SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : MS00004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA

Despacho (fl s. 418):
 “(...) manifestem-se as pares sobre o cálculo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte 
exeqüente. III – Intime-se. Cuiabá, 09 de junho de 2006.”

OBS: Os cálculos se encontram juntados nos presentes autos.

2002.36.00.007007-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE
EXCDO    : SEGURA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : MT00005631 - ELIZABETE LIMA MIRANDA ROCHA
ADVOGADO : MS00002821 - JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA

Decisão ( fl s. 417):
 “I – Considerando que até a presente data não houve resposta quanto a determinação de penhora on line 
de fl s. 400/402, realizada em data de 22.11.2005, sob nº 2005575888, ofi cie-se ao BACENJUD requisitando informações 
acerca do referido procedimento de bloqueio de valores. II – Com resposta, manifeste-se a exeqüente. III – Após, conclusos 
para deliberação. Cuiabá, 20 de junho de 2006.”

OBS: Já se encontra juntado aos autos a resposta do BACENJUD acerca do procedimento de bloqueio de valores, 
conforme solicitado.

2002.36.00.007945-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : JACINIRA NANCY DE CAMPOS
ADVOGADO : MS00007485 - DANIELA KUHN SARMENTO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO

Despacho (fl s. 177):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2003.36.00.007012-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FREGONESE MADEIRAS LTDA E OUTROS
ADVOGADO : RS00053405 - DAISY EMILIANE BARTNICKI
ADVOGADO : RS00028338 - GEORGES HENRIQUE LOCATELLI
ADVOGADO : MT0004447B - ILSE ANA DAHMER
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0002287B - ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA
ADVOGADO : MT00003813 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO

Despacho (fl s. 582):
 “I – Constata-se nos autos a disponibilização da 1ª e 2ª parcelas do precatório (fl s. 552/570)_ referente ao 
pagamento de honorários advocatícios e custas judiciais. Assim, defi ro o pleito de fl s. 579/580, autorizando o levantamento 
dos valores atinentes à verba honorária, eis que o inciso I do parágrafo único, do art. 19 da Lei nº 11.033/2004m, 
dispensada a apresentação de certidões negativas nessa hipótese; II – Intime-se o exeqüente a atender o referido artigo 
para levantamento do restante dos valores. (...) Publique-se. Intimem-se. Cuiabá, 28 de junho de 2006.”

2003.36.00.007016-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : ELCO AEROTAXI LTDA

Despacho (fl s. 70):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2003.36.00.010605-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS NA AREA DO MEIO AMBIENTE  NO EST.  DE MATO 
GROSSO - SINTFAMA/MT
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00003983 - CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA
ADVOGADO : MT00004759 - JOSE MORENO SANCHES JUNIOR
EXCDO    : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA

Despacho (fl s. 520):

 “Intime-se, novamente, a parte exeqüente acerca do despacho de fl s. 518. Cuiabá, 11 de setembro de 
2006.”
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Despacho de fl s. 518: “Intime-se os Exeqüentes ROBERTO RIBEIRO CASTRILON, ROBERTO TADEU RODRIGUES DE 
SALES e SILIO FERMINO DOS SANTOS para fornecerem o número de seus respectivos CPF’s, no prazo de 05 (cinco) 
dias, para fi ns de requisição de pagamento. (...) Cuiabá, 04 de julho de 2006.”

2003.36.00.010975-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOSE FRANCISCO DE SA E OUTROS
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
EXCDO    : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE

Despacho (fl s. 716):
 “I - Intimem-se os credores JOSE LUIS GOMES, JOSE LUZ JALES, ENEZIA MARIA DA SILVA, JOSE 
MOREIRA DE CASTILHO FILHO, JOSE VIANA DA SILVA, JOSIAS HENRIQUE DOS SANTOS, JULIAO PAULA DE 
ARRUDA e BERARDO GOMES (OAB/MT 3587), para comparecerem diretamente ao Banco do Brasil S/A, agência 3834, 
nesta Capital, para levantar a importância requisitada mediante Requisição de Pequeno Valor – RPV, independentemente 
de expedição de alvará de levantamento, nos termos da Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004, do Conselho da 
Justiça Federal. III – Após, informe os exeqüentes acerca do levantamento dos valores depositados (fl s. 475), no prazo de 
10 (dez) dias. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2003.36.00.013490-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL E OUTRO
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : AURILENE SOARES FIGUEREDO
ADVOGADO : MT00002234 - JOSE DE LIMA FERNANDES

Despacho (fl s. 145):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2004.36.00.004230-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
EXCDO    : CONESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : MT00004903 - JATABAIRU FRANCISCO NUNES

Despacho (fl s. 89):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2004.36.00.004231-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT00003770 - ROMEU DE AQUINO NUNES
EXCDO    : EBER AVILA FLORES

Despacho (fl s. 46):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2004.36.00.005785-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : ANA CATARINA MENDES
ADVOGADO : MT00003741 - ADNAIR DEMETRIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00003810 - ERNESTO FERNANDES DOS REIS

Despacho (fl s. 195):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2004.36.00.006781-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
EXCDO    : MAURILIO JOSE DA SILVA
EXCDO    : ADEMIR MARTINI
EXCDO    : MARIA GORETI DA SILVA
ADVOGADO : MT00006021 - ANTONIO GETULIO RODRIGUES ARRAES
ADVOGADO : MT0004862A - VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

Despacho (fl s. 169):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2004.36.00.006788-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005009 - ANDREA PINTO BIANCARDINI
ADVOGADO : MT00007957 - BIANKA LORENA DA ROCHA CAPILE
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0001619B - OCLECIO DE ASSIS GARRUCHO
ADVOGADO : MT0003607A - RITA DE CASSIA VASCO DE TOLEDO
EXCDO    : GERSON LUIZ KLOSTER PEREIRA

Despacho (fl s. 57):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2004.36.00.006796-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : KIMIE KON MORTON E OUTROS
ADVOGADO : MT00000882 - EUCLIDES BALERONI
ADVOGADO : MT00004849 - ORLANDO CAMPOS BALERONI
EXCDO    : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA
ADVOGADO : MT00002056 - JOEMAR MORAES ROSA

Despacho (fl s. 217):
 “I – Manifeste-se a parte exeqüente, requerendo o que lhe for de direito, em relação ao pagamento parcial 
do precatório requisitado (fl s. 215/216). II – Anoto que o levantamento de valores decorrentes de precatório judicial de 
natureza não-alimentar, está sujeito às exigências instituídas pelo art. 19, da Lei nº 11.033/2004. III – Intime-se. Cuiabá, 06 
de junho de 2006.”

2004.36.00.008094-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00003324 - MARIA LUCIA ROCHA LIMA ROSSI
EMBDO    : SEBASTIAO DONIZETTE DE OLIVEIRA
EMBDO    : ANTONIO HUMBERTO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00004872 - SEBASTIAO DONIZETTE DE OLIVEIRA

Despacho (fl s. 61):
 “Promova a parte embargada a execução do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 604 
do CPC, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo inclusive mediante cópia para servir de contra-fé. 
Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, arquivem-se os autos. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 
2006.”

2004.36.00.008908-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR CARTA ORIUNDA DE FEITO CÍVEL
EXQTE    : ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

Despacho (fl s. 104):
 “Manifeste-se a parte exeqüente acerca do pleito de fl s. 101/103, atentando-se à determinação contida na 

decisão de fl s. 98, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2004.36.00.009034-4 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00007132 - BRUNO SODRE DANTAS
EMBDO    : VALDEMAR ELPIDIO PACHECO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE

Despacho (fl s. 117):
 “Recebo a apelação de fl s. 90/105, interposto pela parte embargante, no efeito devolutivo, conforme inciso 
V, o art. 520 do CPC. Contra-razões já apresentadas. (...) Publique-se e intimem-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”
 
2005.36.00.001616-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005009 - ANDREA PINTO BIANCARDINI
ADVOGADO : MT00007957 - BIANKA LORENA DA ROCHA CAPILE
ADVOGADO : MT00006436 - HENRIQUE CORREA RIBEIRO
ADVOGADO : MT0001619B - OCLECIO DE ASSIS GARRUCHO
ADVOGADO : MT0003607A - RITA DE CASSIA VASCO DE TOLEDO
EXCDO    : CLEIDE MARIANA FERREIRA
ADVOGADO : MT00003759 - LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS

Sentença (fl s. 129/130):
 “DISPOSITIVO – Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a presente Ação de Execução, sem julgamento de 
mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII, c/c 158, parágrafo único e art. 569, todos do CPC. Sem custas. Honorários 
advocatícios indevidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Cuiabá, 11 de 
setembro de 2006.”

2005.36.00.001726-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : JOSE PAULO DE MOURA PINTO
EXCDO    : KELLEN CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT0004290A - CESARINO DELFINO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00006998 - JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

Despacho (fl s. 156):
 “Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão e auto penhora de fl s. 152/153, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2005.36.00.002513-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
EXCDO    : SEBASTIAO CLARO DA SILVA

Despacho (fl s. 62):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2005.36.00.002515-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
EXCDO    : JOSE AMILTON RIBEIRO DE CASTRO

Despacho (fl s. 58):
 “Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento da execução, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2005.36.00.002543-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
EXCDO    : JULIANO ALMEIDA BREDER

Sentença (fl s. 64):
 “DISPOSITIVO – Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a presente Ação de Execução, sem julgamento 
de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII, c/c 158, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas. Honorários 
advocatícios indevidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Cuiabá, 09 de 
junho de 2006.”

2005.36.00.011103-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ANTONIO MAINARDI DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00004382 - MARCELO ROSA LOPES
EXCDO    : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)
ADVOGADO : MT00004282 - SILVIO EUGENIO FERNANDES

Despacho (fl s. 601):
 “I - Intimem-se os credores ANDRÉ FERREIRA DA SILVA e BERARDO GOMES (OAB/MT 3587), para 
comparecerem diretamente ao Banco do Brasil S/A, agência 3834, nesta Capital, para levantar a importância requisitada 
mediante Requisição de Pequeno Valor – RPV, independentemente de expedição de alvará de levantamento, nos termos 
da Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal. III – Após, informe os exeqüentes acerca 
do levantamento dos valores depositados (fl s. 475), no prazo de 10 (dez) dias. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2005.36.00.014016-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00005245 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DF00012330 - MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Despacho (fl s. 155):
 “Manifeste-se, novamente, a parte exeqüente acerca do pagamento efetuado pela executada (fl s. 
147/149), no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro de 2006.”

2005.36.00.015814-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : RO00002540 - CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : MT00008370 - KEZIA GONCALVES DA SILVA SARAGIOTTO
ADVOGADO : DF00020300 - RICARDO DELGADO PRETI
ADVOGADO : MT00006180 - SERGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
EXCDO    : ELPIDIO DAROIT
EXCDO    : VALDIR DAROIT
EXCDO    : ELIRIO DAROIT
EXCDO    : DAROIT ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO : MT00007161 - WANIA PATRICIA FERNANDES DE CAMPOS

Sentença (fl s. 588/589):
 “DISPOSITIVO – Em face da quitação integral do débito pelos executados (fl s. 585), DECLARO EXTINTA 
A EXECUÇÃO, nos termos dos arts. 794, inciso I c/c 795 ambos do CPC. Ofi cie-se ao Juízo Deprecado solicitando 
a devolução da carta precatória expedida em fl s. 580, independentemente de cumprimento. Sem custas. Honorários 
advocatícios indevidos. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cuiabá, 05 de 
junho de 2006.”

2006.36.00.001541-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
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ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : LYZETTE MARIA PINHEIRO ESPOSITO

Despacho (fl s. 23):
 “I – Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão de fl s. 22, no prazo de 05 (cinco) dias. II – Intime-se. 
Cuiabá, 02 de junho de 2006.”
 
2005.36.00.002551-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : IMARIL INDUSTRIA MADEIREIRA RIO LIRA LTDA E OUTRO
ADVOGADO : SC0008565 – ANGÉLICA SANSON DE ANDRADE
EXCDO    : UNIÃO FEDERAL

Despacho (fl s. 255):
 “Manifeste-se a parte exeqüente sobre o interesse no prosseguimento do feito, informando este Juízo 
acerca do levantamento de valores depositados (fl s. 252), no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cuiabá, 11 de setembro 
de 2006.”

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER , CESAR AUGUSTO BEARSI E MARCOS ALVES 
TAVARES

Expediente do dia 06 de Outubro de 2006

                                                                   BOLETIM 103/2006
Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2000.36.00.000881-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : AGUINALDO MAFRA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à parte autora".

2001.36.00.008118-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : SILVESTRE FRANCISCO RISSATO
EXCDO    : CELIA REGINA BOTELHO DA SILVA RISSATO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Intime-se o executado para retirar alvará

2005.36.00.017049-6 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
RÉU      : JOILTON SEBASTIAO DE SOUZA
ADVOGADO : MT00005025 – EDGAR HUMBERTO ALVES FILHO E OUTROS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à parte a ré para se manifestar acerca da petição da CEF".

2006.36.00.000472-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA HIPOTECÁRIO
AUTOR    : ROBERTO DE SABOIA BICUDO E OUTRO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à parte autora para impugnar a contestação".

2006.36.00.002147-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE PAULO DE MOURA PINTO
ADVOGADO : MT0004290A - CESARINO DELFINO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00006998 - JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
ADVOGADO : MT00007616 - LETICIA DE SOUZA FURQUIM
ADVOGADO : MT00009460 - TERCIO BENDE RODRIGUES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Especifi quem as provas no prazo sucessivo de cinco dias , a começar pelo autor".

1999.36.00.008898-7 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
REU      : ELLIS BENTO DE OLIVEIRA
REU      : GERSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : MT00004247 - ALESSANDRO JACARANDA JOVE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
'Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do TRF/1ª Região, requerendo  que lhes couber no prazo de 30 
(trinta) dias ".

2002.36.00.006507-6 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
EMBDO    : ANTONIO BERGUI DE LIMA
ADVOGADO : MT00004130 - VALQUIRIA PEREIRA BARBOSA

2003.36.00.012163-0 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
ADVOGADO : PR00019886 - MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
ADVOGADO : PR00033303 - MARCOS DE LIMA CASTRO FILHO
ADVOGADO : PR00019901 - VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
REU      : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - XVI REGIAO CRQ/MT
2003.36.00.015428-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : JOZINEIDE BARROS DA CUNHA DUARTE
ADVOGADO : MT00004107 - JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA
IMPDO    : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT
IMPDO    : PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO -CONSEPE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
'Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do TRF/1ª Região, requerendo  que lhes couber no prazo de 30 
(trinta) dias ".

1998.36.00.007501-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT00001906 - HELIOMAR CORREA ESTEVES
EXCDO    : ANTONIO RICHART

ADVOGADO : MT00004917 – JAIR CARLOS CRIVELETTO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o exeqüente informar acerca do exaurimento de todas as diligências 
possíveis para a localização de bens do devedor passiveis de penhora. Intime-se".

1999.36.00.004451-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT00004917 - JAIR CARLOS CRIVELETTO
ADVOGADO : MT00003181 - PAOLA DE OLIVEIRA TREVISAN
EXCDO    : JUVENAL NETO RODRIGUES SALLES
EXCDO    : TAQUES ARMAZENS GERAIS LTDA
EXCDO    : AVELINO EGIDIO TAQUES FILHO
ADVOGADO : MT0003585A - AFONSO SUEKI MIYAMOTO
ADVOGADO : MT0004781A - ROMES DA MOTA SOARES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o exeqüente informar acerca do exaurimento de todas as diligências 
possíveis para a localização de bens do devedor passiveis de penhora. Intime-se".

2000.36.00.000675-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CERAMICA DOM BOSCO LTDA
ADVOGADO : MT00003852 - ADRIANA CRISTINA GONCALVES LIGABO DUARTE
ADVOGADO : MT00002615 - JOSE GUILHERME JUNIOR
ADVOGADO : MT00003891 - REJANE PINHEIRO ANDRADE
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0001746A - MIGUEL BIANCARDINI NETO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Manifeste-se a exeqüente acerca da satisfação de seu crédito. Havendo concordância, ou decorrido o prazo sem 
a manifestação, , façam os autos conclusos para sentença. Intime-se".

2002.36.00.002514-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : GASTAO HENRIQUES DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Manifeste-se a exeqüente acerca satisfação de seu crédito".

2003.36.00.008796-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : INGRID MARION HERMANN
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o exeqüente informar acerca do exaurimento de todas as diligências 
possíveis para a localização de bens do devedor passiveis de penhora. Intime-se".

2004.36.00.008665-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00005277 - TRIANA MICHELIS SANTOS
EXCDO    : INACIO TOMAZ DA COSTA
EXCDO    : EDMAR DIAS
EXCDO    : ROSANGELA VIEIRA MATOS
EXCDO    : LUIZ TADEU DO PRADO
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00004979 - IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o exeqüente informar acerca do exaurimento de todas as diligências 
possíveis para a localização de bens do devedor passiveis de penhora. Intime-se".
 
2006.36.00.005478-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
EXCDO    : WILSON PIOVEZAN
EXCDO    : ANA MARIA STABILE PIOVEZAN
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Intime-se a CEF para emendar a inicial , tendo em vista o valor da condenação na sentença (fl s.49)".

2006.36.00.009969-4 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : UNIAO FEDERAL
EMBDO    : DROGAJUNIOR MEDICAMENTOS LTDA ME
ADVOGADO : MT00003212 – OSVALDO ANTONIO DE LIMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo os presentes embargos , fi cando suspensa a execução. apensem - se aos autos da execução nº 2006-
2348-8. Aos embargados".

2006.36.00.010213-7 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : UNIAO FEDERAL
EMBDO    : MODA JOVEM CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : MT0006421A - ANGELICA SANSON ANDRADE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo os presentes embargos , fi cando suspensa a execução. apensem - se aos autos da execução nº 2006-
12344-9. Aos embargados".

2006.36.00.011230-2 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE : CENTRO FED.DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MT - CEFET-MT
EMBDO    : ABIMAEL ANTUNES MARQUES
EMBDO    : CLAUDIA REGINA THOMAS
EMBDO    : ADELAR JOSE FABIAN
EMBDO    : ALCIDES TIBALDI
EMBDO    : JAIR JACOMO BERTUCINI JUNIOR
ADVOGADO : MT00004298B – IONI FERREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo os presentes embargos , fi cando suspensa a execução. apensem - se aos autos da execução nº 2006-
13973-5. Aos embargados".

2006.36.00.012685-2 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00006142 - RUI CARLOS DE FARIA
EMBDO    : ADNAN FARES & CIA LTDA
EMBDO    : RAFAEL SANCHES
ADVOGADO : MT0003587A - RAFAEL SANCHES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo os presentes embargos , fi cando suspensa a execução. apensem - se aos autos da execução nº 2006-
2218-8. Aos embargados".
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Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1998.36.00.007385-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : WALBERTH GUTIERREZ JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO : MT0001938A - JOSE CARLOS DE SOUZA PIRES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Defi ro a suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. Initme-se".

Autos com Decisão
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1998.36.00.002082-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : IONE FERREIRA CASTRO E OUTRO
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
EXCDO    : ESCOLA TECNICA FEDERAL DE MATO GROSSO-ETFMT
ADVOGADO : MT00000640 - VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...) , o saldo da conta judicial nº 3100119600888 deverá ser levantado pelo credor Raimundo Celestino de Araújo 
, independetemente de alvará, mediante transferência. A providência deverá ser comprovada nestes autos pelo 
Banco do Brasil.(...).

2004.36.00.008412-8 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CUIABA
EMBDO    : SINVAL JORGE DE QUEIROZ
EMBDO    : RITA DE CASSIA DA SILVA MACHADO NEVES
EMBDO    : EDILSON DE AMORIM
EMBDO    : NAIR FARIA LEITE
EMBDO    : ROSA MARIA LOURENCO
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"Não constam nos autos as procurações outorgadas à advogada dos embargados. assim intimem-se os 
embargados para regularizar a representação processual , no prazo de dez dias, sob pena de desentranhamento 
da impugnação e da manifestação sobre os cálculos . (...)".
 
2004.36.00.008672-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : BERARDO GOMES E OUTRO
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00003983 - CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...). Portanto, manifestem-se os exeqüentes sobre a proposta do INSS, com objetividade , sobre a proposta de 
compensação dos valores.(...).Intimem-se".

2005.36.00.000077-1 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
EMBDO    : JAIRA FELIPE DA SILVA
ADVOGADO : MT00004438 - KLEBER FABIAN S. RAMOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...). Rejeito a preliminar de ausência de documento indispensável (...). afasto a arguição de ilegitimidade ativa 
(...) .Quanto ao interesse processual , entendo que este persiste em razão da controversia em relação aos indice 
de correção e juros de mora . (...). Assim, em contraposição aos cálculos apesentados pelas partes, a contadoria  
deverá elaborar cálculos dos valores estabelecidos na sentença (R$1.600,00 e R$500,00) ,(...) . Após, manifestem-
se as partes, no prazo de dez dias.(...). Intimem-se".

2005.36.00.003467-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ARY MARTINS
ADVOGADO : MT00006224 - DEBORA LETICIA OLIVEIRA VIDAL
ADVOGADO : MT00000266 - JOSE VIDAL
ADVOGADO : MT00000341 - OCTAZIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00007120 - PRISCILA GHILARDI BORGES
ADVOGADO : MT00002679 - RICARDO VIDAL
REU      : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
'(...). Indefi ro a prova testemunhal pretendida pelo autor. Intimem-se".
 
2005.36.00.005280-7 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE : INSTITUTO NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
EMBDO    : DARIO IPOJUCAN VENCESLAU
EMBDO    : EDSON JOSE CORRENTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"Não constam nos autos as procurações outorgadas ao advogado dos embargados. assim intimem-se os 
embargados para regularizar a representação processual , no prazo de dez dias, sob pena de desentranhamento 
da impugnação e da manifestação sobre os cálculos . (...)".

2005.36.00.008833-8 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CARLOS ODORICO DORILEO LOPES
ADVOGADO : MT00007164 - ANDREA CONCEICAO DE SOUZA
REU : DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...). Assim, indefi ro a prova testemunhal requerida pelas partes. Intimem-se".

Autos com Sentença
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.002781-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE : INSTITUTO NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00002382 - OSMAR MORAES DE ANICEZIO
EXCDO    : MIRTES GOMES DA SILVA
ADVOGADO : MT0002850A - ROBERTO DIAS DE CAMPOS
ADVOGADO : MT0004464A - TOMAS ROBERTO NOGUEIRA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
sem exame de mérito, nos termos dos arts. 569 e 267, inciso VIII, ambos do CPC. após o trânsito em julgado 
arquivem-se. P.R.I.

1999.36.00.003623-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE : INSTITUTO NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : DF0001159A - SEBASTIAO AZEVEDO
EXCDO    : ADVANILCE CLEMENTINA DA LUZ BARROS
ADVOGADO : MT0002850A - ROBERTO DIAS DE CAMPOS
ADVOGADO : MT0004464A - TOMAS ROBERTO NOGUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
sem exame de mérito, nos termos dos arts. 569 e 267, inciso VIII, ambos do CPC. após o trânsito em julgado 
arquivem-se. P.R.I.
2000.36.00.009492-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : BRAZILIO IZIDORO PEREZI FILHO E OUTRO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI

ADVOGADO : MT00006247 - NUBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00008750 - VINICIUS RODRIGUES TRAVAIN
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO , com exame do mérito, com base no 
art. 269, inciso V, do CPC. (...). Custas pela parte autora. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Anote-se. P.R.I.

2003.36.00.007737-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : JOSE MOREIRA DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...).Isso posto, REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS  e declaro constituído o titulo 
executivo judicial, nos termos do art. 1.102c,, § 3º, do CPC, condenando o embargante ao pagamento do valor de 
R$2.547,49, referente ao principal , acrescidos de (...) .Condeno o embargante , ainda ao pagamento das custas 
processuais, dos honorários advocatícios , que fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e do 
reembolso ao erário dos  honorários do curador especial (...). Caso o pagamento não seja efetuado no prazo de 
15 (quinze) dias , após o transito em julgado, o montante  devido será acrescido do percentual de 10% (dez por 
cento), (...). P;R.I.

2004.36.00.000874-1 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : BENICIO LEITE MENDES
RÉU      : GENIDA POSSAMAI MENDES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...).Isso posto, REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS  e declaro constituído o titulo 
executivo judicial, nos termos do art. 1.102c,, § 3º, do CPC, condenando o embargante ao pagamento do valor de 
R$10.754,97, referente ao principal , acrescidos de (...) .Condeno o embargante , ainda ao pagamento das custas 
processuais, dos honorários advocatícios , que fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e do 
reembolso ao erário dos  honorários do curador especial (...). Caso o pagamento não seja efetuado no prazo de 
15 (quinze) dias , após o transito em julgado, o montante  devido será acrescido do percentual de 10% (dez por 
cento), (...). P;R.I.

2004.36.00.002789-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0008236A - ANNA CLÁUDIA DE VASCONCELLOS
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006165 - ELIANE XAVIER DE ALCANTARA
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : AURILIA CRUZ SANTANA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...).Isso posto, REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS  e declaro constituído o titulo 
executivo judicial, nos termos do art. 1.102c,, § 3º, do CPC, condenando o embargante ao pagamento do valor de 
R$10.364,72 , referente ao principal , acrescidos de (...) .Condeno o embargante , ainda ao pagamento das custas 
processuais, dos honorários advocatícios , que fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação . Caso 
o pagamento não seja efetuado no prazo de 15 (quinze) dias , após o transito em julgado, o montante  devido será 
acrescido do percentual de 10% (dez por cento), (...). P;R.I.

2004.36.00.008656-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
EXCDO    : MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
ADVOGADO : MT00001136 - JULINIL GONCALVES ARINE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...) . Portanto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO e, por conseguinte , EXTINGO 
O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas isentas. P.R.I.
 
2004.36.00.008813-9 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : MANOEL GONCALO COELHO
ADVOGADO:MT00007581 - REYNALDO BOTELHO DA FONSECA ACCIOLY JUNIOR
RÉU      : LUCIDIO MIRENDE
RÉU      : VALERIO RIBEIRO COSTA
RÉU      : VALDINEI APARECIDA OLIVEIRA CORREA
RÉU      : MARCIANO ANUNCIACAO
RÉU      : MARIA LUIZA LEMES DOS SANTOS
RÉU      : MARIA ANTONIA DOS SANTOS
RÉU      : SEBASTIANA NUNES DE SIQUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com base no inciso 
IV do art. 267 do CPC, (...). Custas pelo requerente . P R.I..

2004.36.00.010180-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
RÉU      : DINALO CAMPOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...).Diante do exposto, declaro constituído o titulo executivo judicial, nos termos do art. 
1.102c,, § 3º, do CPC, condenando o embargante ao pagamento do valor de R$23.493,06, referente ao principal , 
acrescidos de (...) .Condeno - o, ainda ao pagamento das custas processuais, dos honorários advocatícios , que 
fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação  . Caso o pagamento não seja efetuado no prazo de 
15 (quinze) dias , após o transito em julgado, o montante  devido será acrescido do percentual de 10% (dez por 
cento), (...). P;R.I.

2005.36.00.002475-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CELIO ARMANDO JANCZESKI E OUTRO
ADVOGADO : SC00005278 - CELIO ARMANDO JANCZESKI
ADVOGADO : MT00004049 - SOLEICA F. DE GOES FERMINO DE LIMA
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, 
do CPC, fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais (art.795 do CPC). Após o transito em julgado, 
arquivem-se. P.R.I.
 
2004.36.00.005617-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : SEBASTIAO DONIZETTE DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00005130 - ANTONIO HUMBERTO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00004872 - SEBASTIAO DONIZETTE DE OLIVEIRA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, 
do CPC, fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais (art.795 do CPC). Após o transito em julgado, 
arquivem-se. P.R.I.

2005.36.00.010826-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : MIRACY FERREIRA DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : MT00002292 - ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT0002850A - ROBERTO DIAS DE CAMPOS
EXCDO:INSTITUTO NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). assim, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Intimem-se.

2005.36.00.011072-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : HELOISA HELENA CORREA DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : RS00018097 - JOSE LUIS WAGNER
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a União a indenizar as 
autoras, por danos materiais sofridos, (...). Condeno, ainda, a União , no pagamento das custas em reembolso e 
em honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Necessário o reexame. P.R.I.

2005.36.00.015059-7 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : IZAURA RICALDES DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
ADVOGADO : MT00008375 - WELTON RICALDES DA SILVA
IMPDO:CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NAC. DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...) . Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA CONFIRMANDO A LIMINAR. Sem custas 
ou honorários (...). Desnecessário o reexame (...). P.R.I.

2005.36.00.015531-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MIRIAN NUNES SOARES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a União a indenizar os 
autores, por danos materiais sofridos, (...). Condeno, ainda, a União , no pagamento das custas em reembolso e 
em honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Necessário o reexame. P.R.I.
 
2005.36.00.015532-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : VALTEIR RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a União a indenizar as 
autoras, por danos materiais sofridos, (...). Condeno, ainda, a União , no pagamento das custas em reembolso e 
em honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Necessário o reexame. P.R.I.

2005.36.00.016338-4 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : QUATRO MARCOS LTDA
ADVOGADO : MT0002853B - MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES
IMPDO:SUPERINTENDENTE MINISTERIO DA AGRICULTURA EM MATO GROSSO
IMPDO    : MEDICA VETERINARIA RESPONSAVEL PELO SIF 4393

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). isso posto, REVOGO A LIMINAR E JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do 
mérito , nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo impetrante. Sem honorários (...). P.R.I.

2006.36.00.001578-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : TELEFO FERREIRA DORADO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...) . Portanto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO e, por conseguinte , EXTINGO 
O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo  569 e 267, inciso VIII, do CPC. Custas pela exeqüente. 
P.R.I.

2006.36.00.004106-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : RAPHAELLE AQUINO CASTRLLO
ADVOGADO : MT00003990 - ANDRE CASTRILLO
ADVOGADO : MT00005928 - THIAGO DE ABREU FERREIRA
IMPDO    : PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SECCIONAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
IMPDO : PRESID. COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA OAB-MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com base no  art. 
267, inciso VIII, do CPC,  Custas pela impetrante . P R.I..

2005.36.00.011601-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE:INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
EXCDO    : PETRONILIO LEITE DE SOUZA NETO
EXCDO    : JOAO ODILON DE OLIVEIRA
EXCDO    : LUIZ ADAO DA SILVA
EXCDO    : WALFREDO DA SILVA
EXCDO    : MILTON DE CAMPOS SOUZA
EXCDO    : MARIA JANUARIA PINTO
EXCDO    : JOSE BENTO DE MORAES
EXCDO    : SOLANGE GONCALVES CABREIRA
EXCDO    : MARIA GISELE DA SILVA ALMEIDA
EXCDO    : CLAUDINEI JOSE DA SILVA
EXCDO    : JOAQUIM PIRES
EXCDO    : JOAO ALVES LIMA
EXCDO    : CARLOS ROBERTO VIEIRA DE CAMPOS
EXCDO    : JOSE FRANCISCO DE NOVAES
EXCDO    : RINALDO RAMOS
EXCDO    : JOSE MARIO RAMOS FERREIRA
EXCDO    : HILDEBRANDO FERREIRA DA COSTA
EXCDO    : VALDENILDO PEREIRA DE SOUZA
EXCDO    : COSME JOSE DE MENEZES
EXCDO    : TEREZA NUNES DA CUNHA GARCIA
EXCDO    : LAERCIO DIZERO
EXCDO    : EUCLIDES MARTINS ROXO
EXCDO    : JOSE GUIA BASTOS
EXCDO    : LUIZ FRANCISCO GOMES
EXCDO    : DOMINGOS DA GUIA DE CAMPOS
EXCDO    : ISMERALDO DE OLIVEIRA BASTOS
EXCDO    : FRANCISCO DE SOUZA SANTOS
EXCDO    : ANTONIO DE CAMPOS SOUZA
EXCDO    : ANICETO JOSE DA SILVA
EXCDO    : JOAO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00006175 - GASPAR SCHMIDT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...).isso posto; EXTINGO O PROCESSO , nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, fazendo-
o por sentença para que surta os efeitos legais, com base no art. 795, CPC, em relação ao executados Tereza 
Nunes da Cunha Garcia, José Francisco de Novaes, Aniceto José da Silva, Maria Gisele da Silva Almeida, Euclides 
Martins Roxo, José Guia Bastos, Laercio Dizero, Francisco de Souza Santos, Ismeraldo de Oliveira Bastos e José 
Maria Ramos Ferreira e HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , JULGO EXTINTO o processo, 
sem exame de mérito, nos termos dos artigos 1º da Lei nº 9469/97, e 569 e 267, inciso VIII, ambos do CPC, em 
relação aos demais executados. P.R.I.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER , CESAR AUGUSTO BEARSI E MARCOS ALVES 
TAVARES

Expediente do dia 09 de Outubro de 2006

                                                                       BOLETIM 104/2006
Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2006.36.00.008246-4 CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : EVERALDO SIMOES DE ANDRADE
REQDO    : ANGELO CALMON DE SA
REQDO    : ALFRED DE CASTRO REBELLO KIRCHHOFF
REQDO    : REINALDO GIAROLA
REQDO    : ROBERTO ANTONIO ALVES
REQDO    : LUIZ OVIDIO FISCHER
REQDO    : SERGIO PEDRO MARTELO
REQDO    : EVERALDO SIMOES DE ANDRADE
REQDO    : CARLOS ANTONIO TAVARES DE AMORIM
REQDO    : NEY PRADO JUNIOR
REQDO    : ANTONIO CALMON DU PIN E ALMEIDA
ADVOGADO : MT00007282A – LUIZ FRANCISCO CAETANO LIMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista á defesa acerca da audiência do dia 12/11/2006 às 15:40 horas".

1999.36.00.009373-5 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : RUI GILBERTO SAWITZKI
REU      : LUIZ CARLOS COZER
REU      : EURIDES RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00001895 - ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO : MT00004367 - FLAMINIO VALERIO SPECIAN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à defesa para fi ns do artigo 499".

2004.36.00.002425-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR
ADVOGADO : GO00004287 - DALMY ALVES DE FARIA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à defesa para fi ns do artigo 499".

Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2002.36.00.001997-3 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOCI PICCINI
REU      : CARLINHO JOSE CERATTI
REU      : ANTONITO LUIZ FRANCA DE CARVALHO
REU      : ARNALDO JOSE BORTOLINI
REU      : CIRILO ANGELO REMOR
ADVOGADO : MT00005653 - JOSE QUINTAO SAMPAIO
ADVOGADO : RS00029210 - MARCELO EDUARDO DEVES
ADVOGADO : MT0004591T - MARCOS APARECIDO RODRIGUES
ADVOGADO : MT0003339A - PAULO HUMBERTO BUDOIA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Considerando-se o Ofício nº 353/2006/GDZD, designo o dia 10/11/2006 , às 17:00 horas, para inquirição do 
deputado José Antônio de Ávila, arrolado como testemunha de acusação. Intimem-se".

2004.36.00.006601-3 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : DAMASCO FERREIRA DA SILVA
REU      : MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO
REU      : HELENA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00006467 - CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : MT00007236 - JUSCILENE VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006386 - MARY MARCIA GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : MT00004792 - ORESTES MIRAGLIA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Designo o dia 14/11/2006, às 17:30 horas , para inquirição da testemunha arrolada pela acusação Otoniel Batista 
da Rocha".
 
2006.36.00.003041-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ANGELA REA GOITIA
REU      : JOSE ROBERTO SENABIO GASPAR
REU      : PAULO CESAR RICARTE DE PAULA
REU      : FELIPE CHOQUE REYNAGA
ADVOGADO : RO00001521 - JACKELINE COELHO DA ROCHA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Designo o dia 24/11/2006, às 15:40 horas, para inquirição das testemunhas arroladas pela acusação (fl s.05). 
Intimem-se".
 
                     EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 046/2.006

PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS
PROCESSO Nº : 2001.7066-0- Ação Penal - Juiz Singular - Classe 13101
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S) : JOÃO BATISTA LOPES DE SOUZA E OUTROS

FINALIDADE(S) : CITAÇÃO do réu LUIZ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, fi lho de João Bosco de Souza 
e Alair Lopes de Souza, nascido aos 18/10/1976, em Coxim/MS, portador do RG nº 947.306 SSP/MT, encontra-
se atualmente em lugar incerto e não sabido, e INTIMAÇÃO para  comparecer neste Juízo Federal, na sala de 
audiências da 2ª Vara, no dia 17 de novembro de 2.006, às 14:00 horas, para ser interrogado sobre os termos da 
DENÚNCIA que lhe foi feita pelo MPF, pela prática do delito previsto no art. 289, parágrafo 1º, do Código Penal 
Brasileiro.

ADVERTÊNCIA : SOB PENA DE REVELIA, podendo fazer-se acompanhar por advogado, fi cando ciente(s) 
de que, depois de citado, não poderá(ão), sob pena de prosseguir o processo à revelia, mudar de residência 
ou dela ausentar-se por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a 
ser encontrado (CPP, art. 369).  Não tendo condições de constituir advogado, poderá recorrer aos serviços de 
Assistência Judiciária (NAJ-UFMT, tel. 315-8544, UNIC tel. 321-4488, e DEFENSORIA PÚBLICA,  tel. 321-7228).

SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Mato Grosso, 2ª Vara, Av. Rubens de Mendonça, nº 4.888, Centro Político 
Administrativo, Fórum Federal 08 de Abril, Cuiabá/MT, CEP 78050-910.

                 Cuiabá(MT), 28 de julho de 2.006.
                                                 JEFERSON SCHNEIDER
                                               Juiz Federal da 2ª Vara/MT
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                             EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 053/2006 

PRAZO : 15 (quinze) DIAS
PROCESSO Nº : 2001.8843-5 - Ação Penal - Juiz Singular - Classe 13101
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S)                 : CLÁUDIO CÉSAR GOTTIFRIED DOS SANTOS

FINALIDADE(S) : CITAÇÃO do réu CLAÚDIO CÉSAR GOTTIFRIED DOS SANTOS, brasileiro, casado, bancário, 
nascido aos 28/11/1965, em São Borja/MS, fi lho de Adão Alves dos Santos e Marilene Gottifried dos Santos, 
portador do RG nº 0469844-4 SSP/MT e CPF nº 346622861-15, atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, e INTIMAÇÃO para comparecer neste Juízo Federal, na sala de audiências da 2ª Vara, no dia 09 de MARÇO 
de 2.007, às 15:00 horas, para ser interrogado sobre os  termos da DENÚNCIA que lhe foi feita pelo MPF, pela 
prática do crime tipifi cado no artigo 312, do Código Penal.

ADVERTÊNCIA : SOB PENA DE REVELIA, podendo fazer-se acompanhar por advogado, fi cando  
ciente(s) de que, depois de citado(s), não poderá(ão), sob pena de prosseguir o processo à revelia, mudar de 
residência ou dela ausentar-se por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde 
passará(ão) a ser encontrado(s) (CPP, art. 369).  Não tendo condições de constituir(em) advogado, poderá(ão) 
recorrer aos serviços de Assistência Judiciária (NAJ-UFMT, tel. 315-8544, UNIC tel. 321-4488, e DEFENSORIA 
PÚBLICA,  tel. 321-7228).

SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Mato Grosso, 2ª Vara, Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.888, Centro 
Político Administrativo, Fórum 08 de Abril, Cuiabá/MT, CEP 78.050-910.

                    Cuiabá(MT), 21 de setembro de 2.006.
                       MARCOS ALVES TAVARES
                                          Juiz Federal Substituto da 3ª Vara   em exercício na 2ª Vara/MT

                    EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 054/2006 

PRAZO                 : 15 (quinze) DIAS
PROCESSO Nº : 2002.394-0 - Ação Penal - Juiz Singular - Classe 13101
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S)                 : ALUÍZIO CARVALHO DOS SANTOS

FINALIDADE(S) : CITAÇÃO do réu ALUÍZIO CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, funcionário público, portador 
do RG nº 203.658 SSP/MT, e CPF nº 072.097.461-53, fi lho de Antônio Souza Santos e Anízia Carvalho dos Santos, 
nascido aos 17/10/1951, em Cuiabá/MT,  atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, e INTIMAÇÃO para 
comparecer neste Juízo Federal, na sala de audiências da 2ª Vara, no dia 09 de MARÇO de 2.007, às 14:30 horas, 
para ser interrogado sobre os  termos da DENÚNCIA que lhe foi feita pelo MPF, pela prática do crime tipifi cado no 
artigo 171, III, do § 2º, e artigo 20 da Lei nº 7.492/86, c/c o art. 69, do Código Penal.

ADVERTÊNCIA : SOB PENA DE REVELIA, podendo fazer-se acompanhar por advogado, fi cando  
ciente(s) de que, depois de citado(s), não poderá(ão), sob pena de prosseguir o processo à revelia, mudar de 
residência ou dela ausentar-se por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde 
passará(ão) a ser encontrado(s) (CPP, art. 369).  Não tendo condições de constituir(em) advogado, poderá(ão) 
recorrer aos serviços de Assistência Judiciária (NAJ-UFMT, tel. 315-8544, UNIC tel. 321-4488, e DEFENSORIA 
PÚBLICA,  tel. 321-7228).

SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Mato Grosso, 2ª Vara, Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.888, Centro 
Político Administrativo, Fórum 08 de Abril, Cuiabá/MT, CEP 78.050-910.

                  Cuiabá(MT), 21 de setembro de 2.006.
                      MARCOS ALVES TAVARES
                                       Juiz Federal Substituto da 3ª Vara/MT  em exercício na 2ª Vara/MT

                                      EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 055/2006 
PRAZO                 : 15 (quinze) DIAS
PROCESSO Nº : 2003.7455-5 - Ação Penal - Juiz Singular - Classe 13101
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S)                 : ANTÔNIO RICHART

FINALIDADE(S) : CITAÇÃO do réu ANTÔNIO RICHART, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº 533.570 
e CPF nº 369.216.619-20, fi lho de Matilde Schmitt Richart, natural de Biguaçu/SC, nascido aos 06/03/1958, 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, e INTIMAÇÃO para  comparecer neste Juízo Federal, na 
sala de audiências da 2ª Vara, no dia  09 de MARÇO de 2.007, às 14:00 horas, para ser interrogado sobre os  termos 
da DENÚNCIA que lhe foi feita pelo MPF, pela prática do crime tipifi cado no artigo 168, § 1º, I, do Código Penal.

ADVERTÊNCIA : SOB PENA DE REVELIA, podendo fazer-se acompanhar por advogado, fi cando ciente(s) de 
que, depois de citado(s), não poderá(ão), sob pena de prosseguir o processo à revelia, mudar de residência ou 
dela ausentar-se por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará(ão) a ser 
encontrado(s) (CPP, art. 369).  Não tendo condições de constituir(em) advogado, poderá(ão) recorrer aos serviços 
de Assistência Judiciária (NAJ-UFMT, tel. 315- 8544, UNIC tel. 321-4488, e DEFENSORIA PÚBLICA,  
tel. 321-7228).

SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Mato Grosso, 2ª Vara, Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.888, Centro 
Político Administrativo, Fórum 08 de Abril, Cuiabá/MT, CEP 78050-910.

                     Cuiabá(MT), 21 de setembro de 2.006.
                                                       MARCOS ALVES TAVARES
                                                Juiz Federal Substituto da 3ª Vara/MT  em exercício na 2ª Vara/MT

                                   EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 056/2006 

PRAZO                 : 15 (quinze) DIAS
PROCESSO Nº : 2002.7231-8 - Ação Penal - Juiz Singular - Classe 13101
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S)                 : ANTÔNIO RICHART

FINALIDADE(S) : CITAÇÃO do réu ANTÔNIO RICHART, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº 533.570 
e CPF nº 369.216.619-20, fi lho de Matilde Schmitt Richart, natural de Biguaçu/SC, nascido aos 06/03/1958, 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, e INTIMAÇÃO para  comparecer neste Juízo Federal, na 
sala de audiências da 2ª Vara, no dia  09 de MARÇO de 2.007, às 14:00 horas, para ser interrogado sobre os  termos 
da DENÚNCIA que lhe foi feita pelo MPF, pela prática do crime tipifi cado no artigo 168, § 1º, I, do Código Penal.

ADVERTÊNCIA : SOB PENA DE REVELIA, podendo fazer-se acompanhar por advogado, fi cando ciente(s) de 
que, depois de citado(s), não poderá(ão), sob pena de prosseguir o processo à revelia, mudar de residência ou 
dela ausentar-se por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará(ão) a ser 
encontrado(s) (CPP, art. 369).  Não tendo condições de constituir(em) advogado, poderá(ão) recorrer aos serviços 
de Assistência Judiciária (NAJ-UFMT, tel. 315- 8544, UNIC tel. 321-4488, e DEFENSORIA PÚBLICA,  tel. 321-7228).

SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Mato Grosso, 2ª Vara, Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.888, Centro 
Político Administrativo, Fórum 08 de Abril, Cuiabá/MT, CEP 78050-910.
                       Cuiabá(MT), 21 de setembro de 2.006.
                                                          MARCOS ALVES TAVARES
                                                 Juiz Federal Substituto da 3ª Vara/MT em exercício na 2ª Vara/MT

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER CESAR AUGUSTO BEARSI E MARCOS ALVES 
TAVARES

Expediente do dia 10 de Outubro de 2006
                                                                              BOLETIM 105/2006
Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2000.36.00.007193-4 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
IMPTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SUBSECAO DE RONDONOPOLIS 
ADVOGADO : MT00003179 - EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR
ADVOGADO : MT0003150A - USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ENTIDADE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM RONDONOPOLIS-MT
IMPDO    : CHEFE DE PROCURADORIA DO INSS EM MATO GROSSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Ciência às partes do retorno dos autos , para requererem o que for de direito, no prazo de 30 (trinta) dias , pena 
de a arquivamento".

2005.36.00.009401-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOAO MARIO DE ARRUDA
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista ao exeqüente sobre os cálculos de fl s. 287/288".
 
2005.36.00.016885-6 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS
ADVOGADO : MT00007921 - ENIO JOSE COUTINHO MEDEIROS
ADVOGADO : MT00004501 - VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
REU      : FAZENDA NACIONAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista a parte autora para impugnar a contestação".

2006.36.00.001595-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : BENEDITO ANDRE DE ARRUDA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Especifi cação de  provas pelas partes que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, primeiro 
à parte autora".

 2006.36.00.006047-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
- SINTUF/MT
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
REU      : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Especifi cação de  provas pelas partes que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, primeiro 
à parte autora".

2006.36.00.006351-9 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ALESSANDRO SOUZA SOARES
ADVOGADO : MT00009952 - LAUREEN SOUZA BRAGA
ADVOGADO : MT00007013 - VILMA RIBEIRO DA SILVA
IMPDO    : PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO  PESQUISA E EXTENSAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista ao impetrante".

2006.36.00.007296-7 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MARIA CRISTINA GONCALVES PEREIRA
ADVOGADO : MT00008015 - VILSON PEDRO NERY
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à CEF para especifi car provas".

2001.36.00.003520-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE NORBERTO DE MEDEIROS JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à parte autora".
Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

96.00.04523-2 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : OSVALDO BOGGI E OUTRO
ADVOGADO : MT0006519B - ALYSSON THOMASI
ADVOGADO : PR00003391 - MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA
ADVOGADO : PR00012175 - VANESSA FALAVINHA FROHLICH
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fl s.713?726), bem como para apresentarem as razões fi nais , no 
prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora".
 
1998.36.00.004866-2 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : VALTON ALVES DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : MT0004405A - NERCINO LAZARO RODRIGUES
ADVOGADO : GO00010737 - SHUZZIE LAYNNE S. RODRIGUES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista á CEF".

1998.36.00.007553-0 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : LUCI LEA LOPES MARTINS TESORO
ADVOGADO : MT0004405A - NERCINO LAZARO RODRIGUES
ADVOGADO : GO00010737 - SHUZZIE LAYNNE S. RODRIGUES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista á CEF".

1999.36.00.002451-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT00001906 - HELIOMAR CORREA ESTEVES
ADVOGADO : MT00005987 - ITAMAR BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0003589B - LAERCIO FAEDA
EXCDO:COOPACEL COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO CERRADO LTDA
EXCDO    : ULIVAR FAVRETTO
ADVOGADO : MT0003052A - JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o exeqüente informar acerca do exaurimento de todas as diligências 
possíveis para localização de bens passiveis de penhora . Intime-se".
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1999.36.00.007087-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : TEREZA CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo as apelações interpostas pelas partes às fl s. 582/602 e fl s. 606/639, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 
Aos apelados para as contra-razões. após subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se'.

2000.36.00.000076-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : FERNANDO SANTANA REZENDE E OUTRO
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006179 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00006247 - NUBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo a apelação interposta pela parte autora de fl s.628/656, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado 
para as contra-razões. após subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se".

2002.36.00.006637-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES
EXCDO    : DIANA CATARINA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o exeqüente informar acerca do exaurimento de todas as diligências 
possíveis para localização de bens passiveis de penhora . Intime-se".

2003.36.00.012210-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA HIPOTECÁRIO
AUTOR    : ELISABETH RODRIGUES DA PAIXAO
ADVOGADO : MT00006447 - ADRIANA COSTA LOPES ADAMS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fl s.214/222), bem como para apresentarem as razões fi nais , no 
prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora".

2004.36.00.000385-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ANTONIO CLARET AMARAL BRAGA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"(Fls. 277) Defi ro. Intimem-se".

2004.36.00.000596-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA ROSA DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se"

2004.36.00.007497-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ALUISIO BRIGIDO BORBA FILHO E OUTROS
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Considerando a certidão de fl s. 187, desentranhe-se a petição de fl s. 147/182 e devolva-se ao seu subscritor , pois 
deserta. Intimem-se. após subam os autos ao e. TRF/ 1ª Região".
 
2004.36.00.008413-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ALICE MARIA TEIXEIRA DE SABOIA E OUTROS
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo a apelação interposta pela UNIÃO de fl s. 138/177, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para 
as contra-razões. Após subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se".
 
2004.36.00.008798-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : DIRCEU GRASEL E OUTROS
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo a apelação interposta pela UNIÃO de fl s. 157/196, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para 
as contra-razões. Após subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se".

2004.36.00.010004-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : PLINIO DE MORAIS GOMES
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Intime-se da penhora o executado na pessoa do seu procurador constituído à fl s. 25".

2004.36.00.010191-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00006806 - ANA TEREZA ADORNO COSTA
ADVOGADO : MT00006800 - DEBORA CRISTINA MORESCHI
ADVOGADO : MT0006563A - ELISANGELA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : MT00007097 - IRIA MARIA DALVANSE PIERONI
ADVOGADO : MT00007087 - LINCOLN CESAR MARTINS
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
REU      : R. LUIZ CASONATTO & CASONATTO LTDA
REU      : ROSIMBO LUIZ CASONATTO
REU      : ARTUR CASONATTO
ADVOGADO : MT00006782 - MARLY FERREIRA NEVES SODRE
ADVOGADO : MT00003952 - SERGIO ARIANO SODRE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"À parte ré para o recolhimento das custas".

2006.36.00.008556-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MARIA DA CONCEICAO PONTES DE ANDRADE
ADVOGADO : MT00004981 - MILENA CORREA RAMOS
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Isto posto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA  vindicada. À impugnação (art.398,CPC). Após, especifi quem 
as provas que ainda pretendem produzir , indicando objetivamente os fatos que desejam demonstrar , pena de 
indeferimento. Intimem-se".

 Autos com Decisão
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

00.00.00908-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
EXCDO    : MERCANTIL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS VITORIA LTDA
ADVOGADO : MT00002288 - ARI SILVESTRI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
" Primeiramente , a exeqüente deverá promover a intimação dos sócios (art. 475-J , CPC). Indefi ro, desde já, a 
requisição das declarações de rendimentos das pessoas fi sicas. Se a exeqüente pretende a desconsideração da 
personalidade juridica , é porque ao menos tem notícias de bens em nome de sócios . Caso contrário , deverá 
efetuar diligências , a fi m de, sendo deferido o pedido, indicar os bens penhoráveis. Intime-se".

00.00.01636-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ANA MACIEL DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : PR00009066 - ISABEL DILOHE PISKE SILVERIO
ADVOGADO : MT00004396 - TELMA MARIA RIBEIRO PREZA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...).Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, CPC,, em relação a Ana Maciel da Silva, Addy 
Trindade, Aida Viegas de Oliveira Paes, Dianary Mendes Salles Milhomens, Edicel Dias Milhomens, Francisca 
Maciel Galvão, Hélio Gonçalves Pereira, Haroldo Cristovão de Abreu, João Neves Filho, João Bosco de Oliveira, 
Lamartine da Nóbrega, Margarida Maria de Figueiredo , Miracy Meira Araújo , Nelza Marilia de A. Nunes , Nivaldo 
Lopes da Silva, Rogério de Jesus Arruda, Sônia de Castro Arruda e Sebastião Vaz. As tentativas de intimação 
das exeqüentes Anna de Arruda e Sá e Marise Medeiros restaram infrutiferas . A fl s. 394 consta a informação 
prestada pelo rgão público ao qual estavam vinculadas, que já faleceram. Não tendo os herdeiros comparecidos 
espontaneamente ao , manifeste-se a União. Intimem-se

1998.36.00.005435-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ALTAIR BAGGIO E OUTROS
ADVOGADO : PR00009154 - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"Indefi ro a expedição de alvarás na forma pretendida à fl s. 482. O patrono dos exeqüentes poderá obter certidão 
atualizada da sua cliente Prestimus, diretamente na Junta Comercial, sem a necessidade de intervenção deste 
Juízo . Quando os exeqüentes José Benedito Caparros e Prestimus Assessoria forem localizados por seu patrono, 
os valores poderão ser levantados , visto que foram creditados em contas abertas em seus respectivos nomes ( 
fl s.317). Manifestem-se os credores sobre a satisfação de seus créditos. Intime-se".
 
2005.36.00.006076-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
EXCDO    : PLANTEC AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : MT00001186 - ANTONIO ALBERTO SHOMMER
ADVOGADO : MT00003738 - EURIPES GOMES PEREIRA
ADVOGADO : MT0001938A - JOSE CARLOS DE SOUZA PIRES
ADVOGADO : SP00025308 - LUIZ ANTONIO GAMBELLI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...). Primeiramente, a CONAB deverá demonstrar os pressupostos de incidência da desconsideração da 
personalidade juridica da executada , desconstituída por distrato arquivado na Junta Comercial em 27/11/1987 
(fl s.909). concomitantemente, deverá manifestar-se diretamente no Juízo deprecado, solicitando o que for de seu 
interesse. Intime-se".

2005.36.00.016841-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : JOACIRO LOJOR RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"Defi ro a prova pericial requerida pelo autor (fl s.69).Para o encargo, nomeio o médico João José Aidamus de 
Lamonica Freire, CRM/MT nº 3008. As partes apresentarão quesitos e indicarão assistentes técnico no qüinqüídio. 
Em face da Resolução nº 440, de 30/05/2005, (...) , fi xo a remuneração do perito em (...) , totalizando R$704,40 
(setecentos quatro reais e quarenta centavos). O perito receberá os honorários após a entrega do laudo, sob o 
compromisso de que , havendo solicitação, os esclarecimentos sejam apresentados às partes. Intime-se o perito 
para dizer se aceita o valor e as condições fi xadas, com objetividade. Em caso positivo, designe-se data para 
início dos trabalhos periciais. Após a realização da pericia , decidirei acerca da produção de prova testemunhal. 
Intimem-se".

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER , CESAR AUGUSTO BEARSI E MARCOS ALVES 
TAVARES

Expediente do dia 11 de Outubro de 2006
                                                                                BOLETIM 106/2006

Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.003828-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ALCIDES DE OLIVEIRA LOPES E OUTRO
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à CEF fl s. 369 V".

2002.36.00.000192-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : COSMO CELSO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT00006483 - INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Vista à parte autora para recolher custas".
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2005.36.00.010431-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
EXCDO    : CLODOALDO ALVES DOURADO
EXCDO    : IVANDETE SOUZA DOURADO
ADVOGADO : MT0003575B - VALDOMIRO DE MORAES  SIQUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Intime-se o executado para assinar o termo de penhora no prazo de 05 (cinco) dias".

2006.36.00.000170-1 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : PREFORMAX INDUSTRIA PLASTICA S/A
ADVOGADO : MT00006624 - HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO : MT00006605 - JOSE ANDRE TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO : MT00006487 - WILLIAM KHALIL
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Especifi cação de provas pelas partes que pretendem produzir , no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro 
à parte autora".

Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2001.36.00.007383-8 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : AGROPEC RICA S/A
ADVOGADO : MT0001413A - LUIZ CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : GO00013450 - LUIZ FRANCISCO CAETANO LIMA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se".
 
2003.36.00.011282-2 MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS
REQTE    : AGROPECUARIA IPE LTDA E OUTROS
ADVOGADO : MT0001413A - LUIZ CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : MT0007282A - LUIZ FRANCISCO CAETANO LIMA
ADVOGADO : GO00020620 - MARIA TEREZA CAETANO LIMA
ADVOGADO : GO00019730 - SANDRA CAETANO LIMA
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"( Fls. 958 ) Defi ro . Intimem-se".

2006.36.00.007415-5 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
PROCUR   :  - REINALDO OLIVEIRA
EMBDO    : AGROPECUARIA RIBEIROPOLIS LTDA
EMBDO    : JOSE APARECIDO ALVES PINTO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo os presentes embargos, fi cando suspensa a execução. Apensem-se aos autos da execução nº 
2005.13491-4. Aos embargados".

2006.36.00.012374-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE:INSTITUTO NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00005035 - SERGIO SILVA DA COSTA
EMBDO    : FRED CEBALHO
ADVOGADO : MT00005130 - ANTONIO HUMBERTO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00004872 - SEBASTIAO DONIZETTE DE OLIVEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Recebo os presentes embargos, fi cando suspensa a execução. apensem-se aos autos da execução nº 2006.7256-
6. Aos embargados".

94.00.00869-4 AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
EXPTE    : ANAMELIA ADRIEN CORREA DA COSTA
ADVOGADO : MT00008427 - FERNANDA ABREU MATTOS
ADVOGADO : MT00002932 - FRANCISCO RODRGUES DA SILVA
EXPDO    : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais (fl s.680/710 e 713/716 e 718/751, bem como para apresentarem 
as razões fi nais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias , primeiro a parte autora. Intimem-se".

1999.36.00.007398-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MARIO ALMEIDA MATOS
ADVOGADO : MT0003587A - RAFAEL SANCHES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Homologo os cálculos de fl s.243/248 e 260. Intimem-se".

2000.36.00.003127-2 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : ESPOLIO DE PAULO ALBERTO PAN
ADVOGADO : MT0002737B - OTHON FIALHO BLESSMANN
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
'Vista as partes para apresentarem as razões fi nais no prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a 
parte autora".

2001.36.00.007129-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ERCI DAS DORES
ADVOGADO : MT00005269 - GIULIANO BERTUCINI
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
"Em sede de despacho integrativo , retifi co o despacho de fl s. 381, em seu terceiro e quarto parágrafo, devendo-se 
ler "UNIÃO" onde se lê CEF".

Autos com Decisão
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2001.36.00.004845-0 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : VALERIO LEOCADIO DO BOMDESPACHO
ADVOGADO : MT00005009 - ANDREA PINTO BIANCARDINI
ADVOGADO : MT0003684A - OTACILIO PERON
ADVOGADO : MT00004676 - VALERIA C. BAGGIO DE C. RICHTER
ASSISTP  : UNIAO FEDERAL
REU      : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO : MT0007484B - LUIS KAZUHICO FUCHIKAMI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...). Assim não conheço da arguição de suspeição formulada nestes autos. Nada obsta, até a prolação da 
sentença, e, desde que em tempo (arts. 138 § 1º e 305, CPC) que o autor promova o incidente corretamente. 
Venham as razões fi nais , no prazo individual e  sucessivo de dez dias. Intimem-se".
 
2003.36.00.015667-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ANAHILDA CAMESCHI BRAZ
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO

ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...) . Desse modo , REVOGO A LIMINAR. (...). INDEFIRO os quesitos do autor, de nº 1, (...) ; 2.1 a 2.7, em relação 
ao TCA, que não foi abordado na inicial. INDEFIRO os quesitos da CEF, de nºs : 1, (...) e 5, 6 e 10, em razão de se 
tratarem de questões que envolvem o mérito, a serem analisados por este Juízo. Homologo os demais quesitos 
apresentados , bem como a indicação de assistentes técnicos , (...). Em face da necessidade da efi ciência na 
entrega da prestação jurisdicional , passo a formular os quesitos do Juízo : (...). Designe-se data para início dos 
trabalhos periciais. Intimem-se".

2005.36.00.017078-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : CELESTIO DE ARRUDA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
REU:INSTITUTO BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
"(...). Isto posto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para determinar ao IBAMA que estenda ao autor as 
vantagens proporcionadas pela Lei nº10.410/02. (...). À impugnação. Intimem-se".

Autos com Sentença
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

93.00.02087-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : WILMA DE CAMPOS BORGES
ADVOGADO : MT0003546B - ARIOVALDO GOMES DE OLIVEIRA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais, art. 795 do CPC. após o transito em julgado, arquivem-
se. P.R.I.

1997.36.00.001486-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
ADVOGADO : DF00010122 - EVANDERSON GUTIERREZ
EXCDO    : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE CUIABA S/C LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Portanto Homologo a desistência da execução e, por conseguinte EXTINGO O 
PROCESSO, sem exame do mérito , nos termos do artigo 267, inciso VIII, CPC. Custas isentas. P.R.I.
 
2004.36.00.005984-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA
RÉU      : CLAUDIO GOMES MENEZES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Isso posto, REJEITO os embargos monitórios e DECLARO constituído o titulo judicial, 
nos termos do art. 1.102c, § 3º, do CPC, condenado o embargante ao pagamento do valor de R$15.907,88 referente 
ao principal, acrescidos de (...) a partir do ajuizamento da ação. Condeno o embargante , ainda ao pagamento  das 
custas processuais, dos honorários advocatícios, que fi xo em 10% sobre o valor da condenação e reembolso ao 
Erário dos honorários do Curador especial (...).Caso o pagamento não seja efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, 
o montante será acrescido do percentual de 10% (...). P.R.I.

2005.36.00.010825-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES DE PAULA
ADVOGADO : PR00017095 - TANIA CHRISTINA C. GONCALVES DE PAULA
EXCDO:INSTITUTO NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais, art. 795 do CPC. após o transito em julgado, arquivem-
se. P.R.I.

2005.36.00.010906-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EXCDO    : CONDOMINIO DO EDIFICIO JOAO PAULO II
ADVOGADO : MT00002100 - ELY MARIA DA CRUZ MENDONCA
ADVOGADO : MT00006327 - ROSEMERI IZABEL DO CARMO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais, art. 795 do CPC. Custas pelo executado (fl s. 206). P.R.I.

2006.36.00.004062-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR:ASSOCIACAO MOV. COMUNITARIO RADIO EDUC. FM DE CUIABA-MT
ADVOGADO : MT00008015 - VILSON PEDRO NERY
REU      : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...) . Assim, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO , com base no art. 257 do 
CPC. P.R.I. Custas pela  autora. Arquivem-se.

2006.36.00.005857-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MARIA PERES ASSIS AJALA
ADVOGADO : MT0008807B - ADEMIR AJALA CRISTALDO JUNIOR
REU      : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
REU      : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : MT0003584A – MARIO CARDI  FILHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com base no inciso 
IV do art. 267 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, e ao pagamento dos honorários 
advocatícios , os quais fi xo em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.
 
2006.36.00.005858-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CLEONICE SALES SILVA
REU      : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
REU      : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : MT0003584A – MARIO CARDI  FILHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito , nos termos 
do artigo 267, inciso IV, do CPC.  Custas pelo autor .P.R.I.

2006.36.00.005869-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : FATIMA APARECIDA FIGUEIREDO LIMA BORGES
ADVOGADO : MT00004507 - HUMBERTO FERNANDO MONTEIRO FERREIRA
REU      : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
REU      : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : MT0003584A – MARIO CARDI  FILHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito , com fulcro no art.   
267, inciso IV, do CPC. P.R.I.
 
2006.36.00.011843-7 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : LEONARDO FERREIRA PIZA
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ADVOGADO : MT00005444 - FERNANDO CESAR BORTOLAIA
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA ; (...). Ante o exposto, ausente o interesse de agir, já que a providência aqui buscada pode ser 
alcançada dentro do processo de conhecimento , sem a necessidade de cautelar autônoma , INDEFIRO A INICIAL 
e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem conhecimento de mérito, nos termos do art. 295, III c/c o art. 267, VI, ambos 
do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I.

JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
3ª Vara Federal

Juiz Titular: CESAR AUGUSTO BEARSI
Juiz Substituto: 
Dir. Secret.: BELA. BENEDITA A. BARROS DE OLIVEIRA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. CESAR AUGUSTO BEARSI
Atos do Exmo. Juiz Federal Substituto 

                Sr. PROCURADOR  e/ou  Sr. ADVOGADO
Para possibilitar um atendimento mais efi ciente e rápido, visando
a consulta, cópia  e/ou carga de mais de  cinco  processos, por
gentileza, encaminhar e-mail ( 03vara@mt.trf1.gov.br) ou telefax
(642-4473) relacionando os autos com antecedência de um dia.

Expediente do dia 06 de Outubro de 2006
AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1. 
1999.36.00.005942-2 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : PAULO ROBERTO ROCHA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : MT0003503B - RAIMUNDO LOPES DE LIMA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ A parte Credora (CEF e APEMAT) para requerer o que de direito, na forma do art. 475-J do CPC com a redação 
da Lei nº 11.232, de 22/12/2005.”

2. 
2000.36.00.006600-4 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : IRENE PRIEVE DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO : MT0003630A - JOSE LOTFI CORREA
ENTIDADE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CRF/MT
IMPDO    : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CRF/MT
ADVOGADO : MT00004490 - ERONIDES DIAS DA LUZ
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ 1. Desarquivem-se os autos.
   2. Vista ao Impetrante por 05 (cinco) dias.

3. Defi ro a substituição dos documentos que instruem estes autos por cópias, às expensas do 
Impetrante.”   

4. 
2000.36.00.010478-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : CONCEICAO DE MARIA LAGES REIS
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ 1 . Expeça-se alvará de levantamento.
   2. Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial, no prazo de quinze dias. Primeiro a parte Autora.”

5. 
2003.36.00.017046-8 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005251 - CLOTILDES FAGUNDES DUARTE
ADVOGADO : MT00007556 - RONALDO BATISTA ALVES PINTO
RÉU      : RAIMUNDO FIGUEIRA FILHO
ADVOGADO : MT0001166A - JOE ORTIZ ARANTES
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ 1 . Manifeste-se a Parte Autora sobre seu interesse na execução do julgado, no prazo de trinta dias.”

6. 
2003.36.00.017072-1 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005251 - CLOTILDES FAGUNDES DUARTE
ADVOGADO : MT00007556 - RONALDO BATISTA ALVES PINTO
RÉU      : VALCI BARROS DOS SANTOS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ 1 . Manifeste-se a Parte Autora sobre seu interesse na execução do julgado, no prazo de trinta dias.”

7. 
2005.36.00.002113-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ALUISIO SOARES CORREA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Defi ro o pedido de fl s. 157 e determino a intimação da parte Autora parfa que junte aos autos o instrumento 
procuratório, no prazo de cinco dias, sob pena de desentranhamento do recurso.”

8. 
2005.36.00.003014-7 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MS00002397 - ELOAH MELO DA CUNHA
RÉU      : GERSON EVARISTO DIAS
ADVOGADO : RS00017871 - MILTON STAHLHOFER
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ ( ... ) 
     Proceda, ainda, a intimação do Requerente quando da expedição da carta, Para que as manifestações sejam 
efetuadas diretamente no Juízo Deprecado, bem como o acompanhamento das diligências, independentemente 
de intimação por parte deste Juízo.”

9. 
2005.36.00.016831-8 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MT00005251 - CLOTILDES FAGUNDES DUARTE
ADVOGADO : MT0007556B - RONALDO BATISTA ALVES PINTO
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : FABIO LUIS GUERREIRO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Proceda a intimação da Requerente quanto ao teor do Ofício nº 1182/2006 (fl s. 28/29), bem como para que 
o acompanhamento das diligências e as manifestações sejam efetuadas diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo.”

10. 
2006.36.00.005910-4 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ADEMIL OTAVIO RODRIGUES
ADVOGADO : MT00005733 - WALDEVINO FERREIRA C. DE SOUZA
REU      : UNIAO FEDERAL
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) intime-se a Autor para esclarecer se o seu CPF foi regularizado, o que levaria a desnecessidade da análise 
do perito de antecipação do efeito da tutela, com o conseqüente prosseguimento da ação.”

11. 
2006.36.00.010623-7 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : UNIAO FEDERAL
EMBDO    : PEMAZA CENTRO OESTE AUTO PECAS LTDA
EMBDO    : COMERCIO DE CONFECCOES LENITA LTDA
EMBDO    : LUIS CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO : MT0006316A - LUIS CARLOS SOUSA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ ( ... ) 
     II – Cumprido o item anterior, recebo os presentes embargos.
    III – Intime-se a parte Embargada para impugnação no prazo de dez dias.”

AUTOS COM DECISÃO
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

12. 
1999.36.00.005786-9 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : EDUARDO CEZAR GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MS00006750 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ Tendo em vista a instalação da Subseção Judiciária de Rondonópolis, redistribuam-se estes autos, nos termos 
da Resolução 600-018, do TRF/1ª Região, de 28 de junho de 2005.”

13. 
1999.36.00.005787-1 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : EDUARDO CEZAR GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ Tendo em vista a instalação da Subseção Judiciária de Rondonópolis, redistribuam-se estes autos, nos termos 
da Resolução 600-018, do TRF/1ª Região, de 28 de junho de 2005.”

14. 
2000.

15. 
2003.36.

16. 
2003.36.00.011317-3 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CUIABA
ADVOGADO : RO0000336B - JOSE BRUNO LEMES
EMBDO    : CARLITO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

 “ 1. Recebo a apelação da União nos efeitos devolutivo e suspensivo.
   2. À Apelada para as contra-razões, no prazo legal.”

17. 
2004.36.00.001352-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : VILMA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ 1. Recebo a apelação da parte Autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.
   2. À Apelada para as contra-razões, no prazo legal.”

18. 
2005.36.00.008733-6 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ERICA BUSSIKI FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT0007889B - ALEXANDRE LUIZ LOZANO PEREIRA
ADVOGADO : MT00006546 - CLAUDIO FABIANO DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT00003012 - ELENI ALVES PEREIRA
IMPDO    : DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MATO GROSSO
IMPDO    : GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MATO 
GROSSO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ 1. Recebo a apelação da parte Impetrada no efeito devolutivo.
   2. À Apelada para as contra-razões, no prazo legal.”

19. 
2005.36.00.009612-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MARIA AUXILIADORA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
REU      : UNIAO FEDERAL
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ ( ... ) 
      Intime-se a parte Autora para apresentar suas contra-razões, no prazo legal.”

20. 
2005.36.00.011175-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : DANIELA ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
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REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ Recebo a apelação da parte Ré (fl s. 28/48), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
   À parte Autora, para apresentação das contra-razões.”

21. 
2005.36.

22. 
2005.36.00.013752-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : DEUZELIA MARIA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO : MT00004094 - ROBERTO ZAMPIERI
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ Considerando a concordância das partes (fl . 642 e 644/5), HOMOLOGO os cálculos de fl s. 639/640 e determino, 
por conseqüência, a expedição de requisição de pagamento.”

23. 
2005.36.00.016011-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : STELA ALBERTINA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : MT00004093 - MARIOMARCIO MAIA PINHEIRO
ADVOGADO : MT00006339 - NADJA NAIRA BARROS MONTEIRO
IMPDO    : GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA
IMPDO    : CHEFE DE DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DA GERENCIA REGIONAL DO MINISTERIO DA FAZENDA 
- GRA/MF/MT
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ 1. Recebo a apelação da parte Impetrante no efeito devolutivo.
   2. À Apelada para as contra-razões, no prazo legal.”

24. 
2006.36.00.003262-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : MARLENE DAS GRACAS DE ALMEIDA SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
EXCDO    : FAZENDA NACIONAL
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ Considerando a concordância expressa da União à fl s. 216, HOMOLOGO o cálculo de fl s. 203/4 e determino, por 
conseqüência, a expedição de Requisição de Pagamento.”

25. 
2006.36.00.004174-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ODYR FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00003833 - ANA DE LOURDES BARBOSA BASTOS
ADVOGADO : MT00006783 - WILSON ROBERTO ALVES
IMPDO    : GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM MATO GROSSO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ 1. Recebo a apelação da parte Impetrante no efeito devolutivo.
   2. À Apelada para as contra-razões, no prazo legal.”

26. 
2006.36.00.011700-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : LAUDEMI MOREIRA NOGUEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT0001938A - JOSE CARLOS DE SOUZA PIRES
ADVOGADO : RS00019273 - MARCOS FERNANDO STEFANELLO
ADVOGADO : MT00007443 - MAURO ALEXANDRE MOLEIRO PIRES
REU      : SERINEU NUNES
REU      : ANTONIO SEBASTIAO LINASSI
REU      : REJANE MARIA OBERTO  LINASSI
REU      : ALCIDES FREDERICO LINASSI
REU      : VILMA ELVIRA MAFFINI LINASSI
REU      : PAULO SERGIO BRONZATTI
REU      : ROSANGELA BERNO BRONZATTI
ADVOGADO : RS00027913 - DELVAIR LUIZ NUNES
ADVOGADO : RS00011529 - PEDRO AUGUSTO SANT'ANNA NUNES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ ( ... ) 
      III – Nestes termos, intime-se a União a manifestar seu interesse na lide, assumindo, se for o caso, a posição 
de assistente de uma das partes.
      IV – Caso a União pretenda ingressar como assistente, intime-se as partes nos termos do art. 51 do CPC, após 
o que decidirei sobre a assistência e a competência.”

 
AUTOS COM SENTENÇA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

27. 
2000.36.00.001428-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FRANCISCO DE PAULA ALVES DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO : MT00004094 - ROBERTO ZAMPIERI
EXCDO    : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA/MT
ADVOGADO : DF00008069 - INACIO LUIZ BAHIA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“ ( ... ) 
       Pelo exposto, JULGO EXTINTA a Execução, com base no art. 794, I, do CPC, para que surta os efeitos legais 
(art. 795, CPC).”

28. 
2003.36.00.009438-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
REU      : RICARDO LUMINA CINTRA
ADVOGADO : MT0001166A - JOE ORTIZ ARANTES
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“ ( ... ) 
       Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o Réu a pagar à Autora a quantia de R$ 
5.691,35 ( Cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos), atualizados até 09/05/2003 .....
       Condeno o Réu a pagar para a Autora honorários advocatícios ....”

29. 
2005.36.00.013617-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO : MT00003162 - DECIO JOSE TESSARO
ADVOGADO : MT00007032 - VANESSA KLAUS SARAGIOTTO
IMPDO    : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA-MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“ ( ... ) 
       Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA por falta de direito líquido e certo a subsidiar a 
pretensão exposto no exordial e, em conseqüência, resolvo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.”

 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

30. 
1999.36.00.008874-2 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : PAULETE MARIA DOSSENA GRANDO
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Manifeste-se as partes sobre os esclarecimentos do Srº Perito, no prazo de cinco dias.”

31. 
2004.36.00.007252-4 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : PESSATTO ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP00134393 - LUCIANO CORREA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006782 - MARLY FERREIRA NEVES SODRE
ADVOGADO : SP00111536 - NASSER RAJAB
ADVOGADO : MT00003952 - SERGIO ARIANO SODRE
REU      : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
DE.LIDE  : FINASA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MS00008767 - EDYEN VALENTE CALEPIS
ADVOGADO : MT0006651A - ERNESTO BORGES NETO
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

32. 
2004.36.00.008513-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : ALONSO REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME
ADVOGADO : MT00005127 - JULIO CESAR RIBEIRO
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Fica a parte Exeqüente intimada a manifestar sobre a petição de fl s. 141.”

33. 
2005.36.00.001842-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
EXCDO    : ANGELA AUGUSTIN DA SILVEIRA
EXCDO    : EVANDRO RICARDO RIES DA SILVEIRA
ADVOGADO : MT0003568B - PAULO LAERTE DE OLIVEIRA
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Fica a parte Executada a pagar as custas de fl s. 1013, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição na 
dívida ativa.”

34. 
2006.36.00.001258-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : RO00002540 - CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : MT00007097 - IRIA MARIA DALVANSE PIERONI
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
ADVOGADO : MT00006180 - SERGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
REU      : ADILSON TOMAZ
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

35. 
2006.36.00.002610-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00007722 - GEANDRE BUCAIR SANTOS
ADVOGADO : MT00007665 - KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT0005199B - MICHEL POHL MOREIRA DE CASTILHO
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVACAO E FAXINA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Fica a parte Exeqüente intimada a manifestar sobre a certidão do ofi cial de justiça.”

36. 
2006.36.00.006564-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : ODACIR DOMINGOS MARIAO
RÉU      : MARIA INES MARIAO
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

37. 
2006.36.00.008225-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : DONIZETH VITORIO TAVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00009684 - ARTHUR GEORGE DA SILVA BARROS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Fica a parte Autora intimada a manifestar sobre a contestação e documentos de fl s. 118/153.”

38. 
2006.36.00.008568-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
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RÉU      : JOSE LUIS GONCALVES
RÉU      : ANTONIO ALVES DOS SANTOS
RÉU      : EDILEUZA DE SOUZA SANTOS
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

39. 
2006.36.00.008572-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
RÉU      : IVETE PISATO MEZZOMO
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

40. 
2006.36.00.008582-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
RÉU      : MARCIA SHEILA CLAROS SOSSI
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

41. 
2006.36.00.008585-7 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
RÉU      : HMC HOSPITAL E MATERNIDADE CLINICA DA CRIANCA LTDA
RÉU      : JOSE CARLOS DI ANNIBALLI
RÉU      : LUSANDIRA LAMENHA CAVALCANTE DI ANNIBALLI
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

42. 
2006.36.00.008606-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
RÉU      : MARIA DONIZETH GONCALVES ME
RÉU      : MARIA DONIZETH GONCALVES
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

43. 
2006.36.00.008723-7 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO
RÉU      : LUCIANO BALASTRELLI FORTES
RÉU      : GIANE RENATA FRIES BALASTRELLI
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas para o Acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
3ª Vara Federal

Juiz Titular: CESAR AUGUSTO BEARSI
Juiz Substituto: 
Dir. Secret.: BELA. BENEDITA A. BARROS DE OLIVEIRA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. CESAR AUGUSTO BEARSI
Atos do Exmo. Juiz Federal Substituto 

                Sr. PROCURADOR  e/ou  Sr. ADVOGADO
Para possibilitar um atendimento mais efi ciente e rápido, visando
a consulta, cópia  e/ou carga de mais de  cinco  processos, por
gentileza, encaminhar e-mail ( 03vara@mt.trf1.gov.br) ou telefax
(642-4473) relacionando os autos com antecedência de um dia.

            BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 305 3ª 08/2005
JUIZ  :  MARCOS ALVES TAVARES 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 08 06 106 22
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 06 07 39 17
IV – EXECUÇÕES DIVERSAS - - 48 04
V – AÇÕES DIVERSAS - 04 24 02
VI – CARTAS CÍVEIS - - 151
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 02 01
VIII – AÇÕES SUMÁRIAS - - 01 -
IX – AÇÕES CAUTELARES - 01 21 02
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - - 01 -
XI – EMBARGOS 01 01 17 05
XIII – AÇÕES PENAIS 01 01 47 07
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 10 03 31 30
XVII – CARTAS PENAIS 01 - 10 -
TOTAL GERAL 27 23 498 90

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 08/2005
 JUIZ : JOSÉ PIRES DA CUNHA 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - 01 02 -
XV – CRIMINAIS DIVERSAS - 01 01 -
TOTAL GERAL - 02 03

            BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 235 3ª 09/2005
JUIZ  :  PAULO CEZAR ALVES SODRÉ 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 05 13 200 39
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 01 11 34 11
IV – EXECUÇÕES DIVERSAS 01 02 110 07
V – AÇÕES DIVERSAS 02 04 102 06
VI – CARTAS CÍVEIS - - 151 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 04 01
VIII – AÇÕES SUMÁRIAS 01 - - -
IX – AÇÕES CAUTELARES 03 02 19 03
X – INCIDENTES PROC.CÍVEIS - 03 - -
XI – EMBARGOS 01 04 19 05
XIII – AÇÕES PENAIS 01 03 38 06
XIV – HABEAS CORPUS - - 01 -
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 05 04 48 16
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 02 -
XVII – CARTAS PENAIS - - 07 -
TOTAL GERAL 20 46 736 95

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 305 3ª 09/2005
 JUIZ : MARCOS ALVES TAVARES

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÃO ORDINÁRIA - - 03 -
TOTAL GERAL - - 03 -

           
 BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 235 3ª 10/2005
JUIZ  :  PAULO CEZAR ALVES SODRÉ 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 07 07 197 50
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 08 03 74 24
IV – EXECUÇÕES DIVERSAS 07 17 133 13
V – AÇÕES DIVERSAS 08 02 110 16
VI – CARTAS CÍVEIS - - 173 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 07 01
VIII – AÇÕES SUMÁRIAS - - 01 -
IX – AÇÕES CAUTELARES 03 01 20 05
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - - 07 -
XI – EMBARGOS - - 42 05
XIII - AÇÕES PENAIS 03 - 134 03
XIV – HABEAS CORPUS - - -
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 01 - 91 26
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA PENAL - - 20 03
XVII – CARTAS PENAIS - - 19 -
TOTAL GERAL 37 30 1028 146

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 10/2005
JUIZ  :  JOSÉ PIRES DA CUNHA 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA PNAL - - 1 -
TOTAL GERAL - - 1 -

BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 235 3ª 11/2005
JUIZ  :  PAULO CEZAR ALVES SODRÉ 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 01 01 65 29
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 02 - 23 13
IV – EXECUÇÕES DIVERSAS 8 - 50 08
V – AÇÕES DIVERSAS - 01 42 4
VI – CARTAS CÍVEIS - - 103 -
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VII – AÇÕES COLETIVAS - - 04 02
VIII – AÇÕES SUMÁRIAS - - - 01
IX – AÇÕES CAUTELARES 01 - 04 -
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - 02 02 -
XI – EMBARGOS - - 06 01
XIII - AÇÕES PENAIS 01 - 35 03
XIV – HABEAS CORPUS - - - -
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 16 03 24 14
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA PENAL - - 04 01
XVII – CARTAS PENAIS - - 09 -
TOTAL GERAL 29 07 371 76

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 11/2005
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

XV - CRIMINAIS DIVERSAS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 305 3ª 11/2005
 JUIZ : MARCOS ALVES TAVARES 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

XVII – CARTAS PENAIS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

            BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 235 3ª 12/2005
JUIZ  :  PAULO CEZAR ALVES SODRÉ 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 03 02 94 07
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 03 - 12 10
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 52 04
V – AÇÕES DIVERSAS - 01 13 01
VI – CARTAS CÍVEIS - - 196 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 04 -
VIII – AÇÕES SUMÁRIAS - - 01 -
IX – AÇÕES CAUTELARES 02 01 11 01
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - - 02 -
XI – EMBARGOS - - 07 -
XIII - AÇÕES PENAIS - - 22 03
XIV – HABEAS CORPUS - - - -
XV - CRIMINAIS DIVERSAS 01 - 16 05
XVI – EXECUÇÃO SENTENÇA PENAL - - 03 01
XVII – CARTAS PENAIS - - 05 -
TOTAL GERAL 09 04 438 32

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 154 3ª 12/2005
 JUIZ : CESAR ANTONIO RAMOS 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

II – MANDADO DE SEGURANÇA - - - 01
XV - CRIMINAIS DIVERSAS 05 - - -
TOTAL GERAL 05 - - 01

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 344 3ª 12/2005
 JUIZA : VANESSA CURTI PERENHA GASQUES

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

XV – CRIMINAIS DIVERSAS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 305 3ª 12/2005
 JUIZ : MARCOS ALVES TAVARES  

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - - 01

TOTAL GERAL - - - 01

            BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 01/2006
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 09 39 111 44
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 22 19 40 42
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 19 11 41 09
V – AÇÕES DIVERSAS 11 38 88 07
VI – CARTAS CÍVEIS - - 81 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - 01 08 14
VIII – AÇÕES SUMÁRIAS - 01 - -
IX – AÇÕES CAUTELARES 03 05 03 02
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - - 04 -
XI – EMBARGOS - 03 12 04
XIII - AÇÕES PENAIS 04 05 55 03
XIV – HABEAS CORPUS 01 - - -
XV - CRIMINAIS DIVERSAS 05 - 21 17
XVI- EXECUÃO DE SENTENÇA PENAL - - 06 -
XVII – CARTAS PENAIS - - 13 -
TOTAL GERAL 74 122 488 145

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 01/2006
 JUIZ : JOSÉ PIRES DA CUNHA 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 305 3ª 01/2006
 JUIZ : MARCOS ALVES TAVARES

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

II – MANDADO SEGURANÇA - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 307 3ª 01/2006
 JUIZ : CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

II – MANDADO SEGURANÇA - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 344 3ª 01/2006
 JUIZ : VANESSA CURTI PERENHA GASQUES

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

II – MANDADO SEGURANÇA - - - 01
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 01 - 02
TOTAL GERAL 01 - 02 01

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 235 3ª 01/2006
 JUIZ : PAULO CEZAR ALVES SODRÉ

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

IV – EXECUÇÃO DIVERSAS - - 01 -
IX – AÇÕES CAUTELARES 01
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 02 01
TOTAL GERAL - - 04 01

         
   BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 02/2006
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 
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ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 09 44 101 62
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 11 03 61 22
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 08 04 73 15
V – AÇÕES DIVERSAS 07 08 102 18
VI – CARTAS CÍVEIS - - 86 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - 01 15 14
IX – AÇÕES CAUTELARES 02 16 04 06
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - - 01 -
XI – EMBARGOS - 09 14 09
XIII - AÇÕES PENAIS 04 03 80 05
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 06 05 43 39
XVI - - - 05 03
XVII – CARTAS PENAIS - - 18 -
TOTAL GERAL 49 93 603 193

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 02/2006
 JUIZ : JOSÉ PIRES DA CUNHA 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - 01 -
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 01 - - -
TOTAL GERAL 01 - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 2353 3ª 02/2006
 JUIZ : PAULO CEZAR ALVES SODRÉ

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 02 -
TOTAL GERAL - - 02 -

BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 03/2006
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 07 38 155 113
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 12 18 33 26
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 04 09 141 28
V – AÇÕES DIVERSAS 08 13 78 16
VI – CARTAS CÍVEIS - - 237 -
VII – AÇÕES COLETIVAS 02 - 14 14
VII – AÇÕES SUMÁRIAS - 01 01 -
IX – AÇÕES CAUTELARES 06 05 11 03
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS 01 03 02 -
XI – EMBARGOS 01 08 23 17
XIII - AÇÕES PENAIS 03 04 74 12
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 07 03 65 43
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 05 03
XVII – CARTAS PENAIS - - 14 -
TOTAL GERAL 51 102 853 276

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 03/2006
 JUIZ : JOSÉ PIRES DA CUNHA 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 01 -
XI – EMBARGOS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 02 -

BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 04/2006
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 04 19 111 33
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 08 17 18 28
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 10 13 75 12
V – AÇÕES DIVERSAS 14 06 65 25
VI – CARTAS CÍVEIS - - 87 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 04 05

VII – AÇÕES SUMÁRIAS - - - -
IX – AÇÕES CAUTELARES 01 03 13 07
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - - 08 -
XI – EMBARGOS - 06 06 02
XIII - AÇÕES PENAIS 02 02 52 02
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 04 06 28 17
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 04 02
XVII – CARTAS PENAIS - - 11 01
TOTAL GERAL 43 72 482 134

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 04/2006
 JUIZ : JOSÉ PIRES DA CUNHA 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 01 - 13 03
II – MANDADOS DE SEGURANÇA - - 05 06
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 16 -
V – AÇÕES DIVERSAS - - 02 01
VI – CARTAS CÍVEIS - - 06 -
IX – AÇÕES CAUTELARES 02 - 04 01
XI – EMBARGOS - - 01 -
XIII - AÇÕES PENAIS - - 04 02
XV – CRIMINAIS DIVERSAS - - 04 02
XVII – CARTAS PENAIS - - 02 -
TOTAL GERAL 03 - 57 15

BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 05/2006
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 45 - 117 88
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 38 - 30 24
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 25 - 58 27
V – AÇÕES DIVERSAS 24 - 43 23
VI – CARTAS CÍVEIS - - 147 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 06 09
VII – AÇÕES SUMÁRIAS 01 - 03 01
IX – AÇÕES CAUTELARES 10 - 23 01
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS 02 - - 01
XI – EMBARGOS 05 - 12 08
XIII - AÇÕES PENAIS 07 - 53 09
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 06 - 28 11
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA 01 - 02 03
XVII – CARTAS PENAIS - 12 01
TOTAL GERAL 168 - 534 207

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 05/2006
 JUIZ : JOSÉ PIRES DA CUNHA 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - 14 05
II – MANDADOS DE SEGURANÇA - - 03 05
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 19 01
V – AÇÕES DIVERSAS - - 04 -
VI – CARTAS CÍVEIS - - 18 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - - 01
XI – EMBARGOS - - 01 -
XIII - AÇÕES PENAIS - - 03 -
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 01 - 03 03
XVII – CARTAS PENAIS - - 01 -
TOTAL GERAL 01 - 66 15

BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 06/2006
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 02 - 35 10
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 03 - 03 05
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 02 - 23 04
V – AÇÕES DIVERSAS 02 - 18 03
VI – CARTAS CÍVEIS - - 68 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 02 01
VII – AÇÕES SUMÁRIAS - - - -
IX – AÇÕES CAUTELARES - - 02 01
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS - - - -
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XI – EMBARGOS 02 - 01 01
XIII - AÇÕES PENAIS 01 - 09 01
XV – CRIMINAIS DIVERSAS - - 03 01
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 01 -
XVII – CARTAS PENAIS - - 04 -
TOTAL GERAL 12 - 169 27

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 153 3ª 06/2006
 JUIZ : JEFERSON SCHNEIDER 

    ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - 14 03
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 01 - 11 14
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 09 01
V – AÇÕES DIVERSAS 01 - 02 01
VI – CARTAS CÍVEIS - - 27 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 07 01
IX – AÇÕES CAUTELARES - - - 03
X – INCIDENTES PROC. CÍVEIS - - 01 -
XI – EMBARGOS - - 01 -
XIII - AÇÕES PENAIS - - 15 02
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 02 - 10 05
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 01 -
XVII – CARTAS PENAIS - - 09 -
TOTAL GERAL 04 - 107 30

BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 07/2006
JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 153 3ª 07/2006
 JUIZ : JEFERSON SCHNEIDER 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 01 - 87 33
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 06 - 30 23
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 46 01
V – AÇÕES DIVERSAS 01 - 64 -
VI – CARTAS CÍVEIS - - 246 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 07 02
IX – AÇÕES CAUTELARES 01 - 07 16
X – INCIDENTES PROC. CÍVEIS - - 06 -
XI – EMBARGOS - - 15 01
XIII - AÇÕES PENAIS - - 22 03
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 07 - 29 04
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 04 -
XVII – CARTAS PENAIS - - 15 -
TOTAL GERAL 16 - 578 79

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 305 3ª 07/2006
JUIZ  :  MARCOS ALVES TAVARES 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

II – MANDADOS DE SEGURANÇA - - - 01
XV – CRIMINAIS DIVERSAS - - - 01
TOTAL GERAL - - - 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 07/2006
 JUIZ : JOSE PIRES DA CUNHA

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - - 01
X – INCIDENTES PROC. CÍVEIS 01 - - -
TOTAL GERAL 01 - - 01

BOLETIM  ESTATÍSTICO 02

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 138 3ª 08/2006

JUIZ  :  CESAR AUGUSTO BEARSI 

    ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS 31 - 137 113
II – MANDADOS DE SEGURANÇA 14 - 44 25
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS 58 - 116 21
V – AÇÕES DIVERSAS 30 - 94 22
VI – CARTAS CÍVEIS - - 216 -
VII – AÇÕES COLETIVAS - - 07 06
VII – AÇÕES SUMÁRIAS - - - -
IX – AÇÕES CAUTELARES 16 - 18 07
X - INCIDENTES PROC.CÍVEIS 06 - 06 -
XI – EMBARGOS 07 - 28 09
XIII - AÇÕES PENAIS 05 - 90 20
XV – CRIMINAIS DIVERSAS 25 - 152 17
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 18 01
XVII – CARTAS PENAIS - - 26 -
TOTAL GERAL 192 - 952 241

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 153 3ª 08/2006
 JUIZ : JEFERSON SCHNEIDER 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - 01 -
II – MANDADOS DE SEGURANÇA - - 03 -
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 01 -
VI – CARTAS CÍVEIS - - 15 -
XIII - AÇÕES PENAIS - - 02 -
XV – CRIMINAIS DIVERSAS - - 02 -
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 01 -
XVII – CARTAS PENAIS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 26 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 166 3ª 08/2006
 JUIZ : JOSE PIRES DA CUNHA

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

VII – AÇÕES COLETIVAS - - 01 -
X – INCIDENTES PROC. CIVEIS - - - 01
TOTAL GERAL - - 01 01

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 125 3ª 08/2006
 JUIZ : JULIER SEBASTIÃO DA SILVA

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

XVII – CARTAS PENAIS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 01 -

UF MATRÍCULA DO JUIZ VARA MÊS/ANO CÍVEL E
  PENAL

MT 153 3ª 08/2006
 JUIZ : JEFERSON SCHNEIDER 

    
ATIVIDADE DO MAGISTRADO

CLASSES
SENT.1 SENT. 2 DESPACHOS DEC. INTERL 

I – AÇÕES ORDINÁRIAS - - 01 -
II – MANDADOS DE SEGURANÇA - - 03 -
IV - EXECUÇÕES DIVERSAS - - 01 -
VI – CARTAS CÍVEIS - - 15 -
XIII - AÇÕES PENAIS - - 02 -
XV – CRIMINAIS DIVERSAS - - 02 -
XVI – EXECUÇÃO DE SENTENÇA - - 01 -
XVII – CARTAS PENAIS - - 01 -
TOTAL GERAL - - 26 -

JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
3ª Vara Federal

Juiz Titular: CESAR AUGUSTO BEARSI
Juiz Substituto: 
Dir. Secret.: BELA. BENEDITA A. BARROS DE OLIVEIRA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. CESAR AUGUSTO BEARSI
Atos do Exmo. Juiz Federal Substituto 

                Sr. PROCURADOR  e/ou  Sr. ADVOGADO
Para possibilitar um atendimento mais efi ciente e rápido, visando
a consulta, cópia  e/ou carga de mais de  cinco  processos, por
gentileza, encaminhar e-mail ( 03vara@mt.trf1.gov.br) ou telefax
(642-4473) relacionando os autos com antecedência de um dia.
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Expediente do dia 09 de Outubro de 2006
AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1. 
2001.36.00.010120-6 AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ASSISTA  : UNIAO FEDERAL
REQDO    : LEANDRO ALVES FEITOSA
ADVOGADO : MT00004387 - AIR PRAEIRO ALVES
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
  2 . Ao agravado para as contra-razões.”

AUTOS COM DICISÃO
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2. 
2005.36.00.010109-0 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : ASISIO  ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00009519 - CAMILLA DE ARAUJO BALDUINO
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : MT00004002 - SUELI REGINA DE ABREU RONDON
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ I ) Diante da concordância do Autor com os cálculos de fl s. 98/100, HOMOLOGO-OS.
   II ) Tendo em vista a petição de fl s. 92/95, HOMOLOGO a desistência dos Embargos de Declaração, bem como a 
renúncia dos honorários advocatícios arbitrados na sentença.” 
3

3. 
2005.36.00.017989-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JONI HENZ E OUTRO
ADVOGADO : MT00006189 - MARCELO AUGUSTO BORGES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : CONSTRUTORA CAMILOTTI LTDA
ADVOGADO : SC00010959 - CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
ADVOGADO : SC0008983B - MIGUEL TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO : MT00008423 - SANDRO MARTINHO TIEGS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“  ( ... ) 
      IV – Ante o exposto, DEFIRO A ANTECEIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a CEF que proceda a baixa das 
hipotecas gravadas nas margens das matrículas nº s 72.353, 72.385, 72.386, 72.477 e 72.523, todas do Serviço 
Notorial e Registral desta Capital.
       Intime-se, para o cumprimento imediato da decisão.
      V – Intime-se a parte Autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, quanto as preliminares apresentada na 
contestação e documentos juntados pela parte Ré.”

4. 
2006.36.00.004782-6 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JOSE SABINO MONTEIRO FILHO
ADVOGADO : MT00004625 - LAUDEMI MOREIRA NOGUEIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
V - ... especifi quem as partes as provas que pretendem produzir, justifi cando sua necessidade sob pena de 
indeferimento, no prazo de 5 dias., primeiro o Autor.”
 

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

5. 
1999.36.00.007220-7 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : NELIZE CAMPOS PEDROSO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. TRF 1ª Região, requerendo o que de direito no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de arquivamento.”

6. 
1999.36.00.008724-2 AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
EXPTE    : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A
EXPTE    : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A
ASSISTA  : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : GO00011440 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE VIVEIROS
ADVOGADO : SP00101590 - LUIS KAZUHICO FUCHIKAMI
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE
EXPDO    : VALDEI CAVALCANTE
EXPDO    : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : PR00010515 - CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
ADVOGADO : SP00123771 - CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ
ADVOGADO : MT00007162 - DJALMA RIBEIRO ROMEIRO
ADVOGADO : MT00002774 - EBENEZER SOARES BELIDO
ADVOGADO : MT00002054 - EDSON SILVA DE CAMARGO
ADVOGADO : RS00034936 - JORGE GILBERTO MEIRELES CORREA
ADVOGADO : MT00004107 - JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO : DF00015890 - LORENA DE CASTRO ABREU E SILVA
ADVOGADO : MT0002255B - ROSALVO PINTO BRANDAO
ADVOGADO : SP00049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES
ADVOGADO : PR00017515 - TARCISIO ARAUJO KROETZ
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Manifeste-se a parte Ré sobre a proposta de honorários periciais, no prazo de cinco dias.”

7. 
2000.36.00.003974-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : NELIZE CAMPOS PEDROSO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. TRF 1ª Região, requerendo o que de direito no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de arquivamento.”

8. 
2001.36.00.009764-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : LAURA CRISTINA XAVIER SILVA DE MENEZES GALVAO
ADVOGADO : PR00024771 - RODRIGO MICHELS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PR00026241 - SILVANIA SANDRI CABREDO

IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT
ENTIDADE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. TRF 1ª Região, requerendo o que de direito no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de arquivamento.”

9. 
2003.36.00.010253-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOSE CARLOS TARGA
ADVOGADO : MT0006315A - ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO
ADVOGADO : MT0005126A - SANDRO NASSER SICUTO
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
Ato(s)Ordinatório(s): 

“ ( ... ) 
    ...concedo o prazo de trinta dias para que a parte Exeqüente manifeste seu interesse no prosseguimento 
da execução, sob pena de seu silêncio ser interpretado como satisfação com os valores recebidos e 
conseqüentemente ser extinta esta execução.”

10. 
2003.36.00.016715-8 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
REU      : DIANAY MADELEINE TEIXEIRA BORGES
ADVOGADO : MT00006882 - MARCELO BARBOSA TEIXEIRA DE MAGALHAES
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação apresentada.”

11. 
2004.36.00.007406-9 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
RÉU      : MARIO ANGELO ANGELONI
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão fl s. 30-verso.”

12. 
2004.36.00.007489-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : NILVA FERREIRA FORTE
ADVOGADO : MT00003302 - DIONILDO GOMES CAMPOS
ADVOGADO : RO00002236 - ELIANE EUSTAQUIO DUARTE
REU      : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Ficam as partes intimadas a manifestarem sobre a proposta de honorários.”

13. 
2004.36.00.008314-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
RÉU      : APARECIDO SMERDECH
ADVOGADO : MT0006486A - IZONILDES PIO DA SILVA
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Intime-se a parte Ré para manifestar sobre a petição e documentos apresentados pela CEF.”

14. 
2005.36.00.000231-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : PAULO CILAS ROSE
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão fl s. 39-verso.”

15. 
2005.36.00.000655-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : GILVAN ALVES QUICHABA
Ato(s)Ordinatório(s): 
““ Manifeste-se a CEF sobre a certidão fl s. 40.”

16. 
2005.36.00.008515-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00007722 - GEANDRE BUCAIR SANTOS
ADVOGADO : MT00007665 - KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
RÉU      : VALDELSON BALBINO DE MELO
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão fl s. 45-verso.”

17. 
2006.36.00.000003-1 AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE
AUTOR    : JORGE LUIS GONCALVES DE ARRUDA
ADVOGADO : MT0003500B - ALDOREMA VIANA REGINATO
ADVOGADO : MT00005875 - LINDACIR ROCHA BERNARDON
RÉU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Fica a parte Autora intimada a manifestar sobre a contestação e documentos apresentados pelo INCRA  (fl s. 
62/97) e sobre os documentos apresentados pela SEMA (fl s. 111/114).”   

18. 
2006.36.00.001946-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
EMBDO    : SICINATO SOARES DE CARVALHO
EMBDO    : MARIA DO CARMO DE MEDEIROS ANDRADE
ADVOGADO : MT00004094 - ROBERTO ZAMPIERI
Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Fica a parte Embargada intimada a manifestar sobre a proposta de honorários (fl s. 112).”

19. 
2006.36.00.008612-9 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : ADGUISMAR MARQUES DE ARAUJO
RÉU      : ADRIANA BORGES DOS SANTOS ARAUJO
Ato(s)Ordinatório(s): 
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“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
3ª Vara Federal

Juiz Titular: CESAR AUGUSTO BEARSI
Juiz Substituto: 
Dir. Secret.: BELA. BENEDITA A. BARROS DE OLIVEIRA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. CESAR AUGUSTO BEARSI
Atos do Exmo. Juiz Federal Substituto 

                Sr. PROCURADOR  e/ou  Sr. ADVOGADO
Para possibilitar um atendimento mais efi ciente e rápido, visando
a consulta, cópia  e/ou carga de mais de  cinco  processos, por
gentileza, encaminhar e-mail ( 03vara@mt.trf1.gov.br) ou telefax
(642-4473) relacionando os autos com antecedência de um dia.

Expediente do dia 10 de Outubro de 2006
Autos com Despacho

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1. 
2003.36.00.010930-3 MEDIDA CAUTELAR DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFÔNICO
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : RITA TEREZINHA KUHN
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
      2. Dessa forma, defi ro a solicitação de fl s. 472, pelo praz de vinte e quatro horas.”

2. 
2003.36.00.013331-9 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : NAEVIO FIORAVANTE BASSO
REU      : DIOGO ROBERTO BASSO
ADVOGADO : MT00006782 - MARLY FERREIRA NEVES SODRE
ADVOGADO : MT00003952 - SERGIO ARIANO SODRE
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
      II – Intimem-se as partes para a fase do art. 499.”

3. 
2004.36.00.009710-7 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : ESTELA MARIS PERIN DAL PIVA
ADVOGADO : MT0005188A - ANTONIO NELSON NASCIMENTO
ADVOGADO : RS00053019 - MATEUS PORTO
ADVOGADO : RS00047447 - NILSON DO NASCIMENTO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO : RJ00094699 - DANIEL SOARES DE CARVALHO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“  ( ... )
        IV -  ... especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos 
que desejam demonstrar, no prazo sucessivo de cinco dias, começando pela Autora.”

4. 
2005.36.00.003239-4 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : ALINOR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT0005782B - ORLANDO MARTENS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Redesigno para o dia 29.11.2006, às 14:00 horas, a audiência de instrução neste Juízo Federal.
     Intime-se a parte Autora para, no prazo legal, depositar em cartório o rol de testemunhas.”

5. 
2005.36.00.012923-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MARLENE LEONIDA WHEDEN
ADVOGADO : MT00006360 - PERCI BRUNO SCORTEGAGNA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Designo o dia 03/11/2006, às 16:00 horas, para inquirição das testemunhas de acusação AÉCIO RAMIRES DE 
MESQUITA e EXDSON DA SILVA NUNES.”

6. 
2005.36.00.014423-3 PROCEDIMENTO ESPECIAL / ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS / OUTROS
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOAO LUIZ SANTANA
REU      : GERALDO DE OLIVEIRA FONSECA
REU      : JOSE CLAUDIO FRANCEZ
REU      : ANTONIO FERNANDO DE JESUS PINA
REU      : EDIO GOMES JUNIOR
ADVOGADO : MT0002711A - ALBERTO GONCALVES
ADVOGADO : MG00083056 - ALESSANDRO RICARDO TROMBIN
ADVOGADO : MT0002886A - ELIDIA PENHA GONCALVES
ADVOGADO : MG00081096 - JEAN LANA OLIVEIRA
ADVOGADO : MG00083367 - KARLO MARINHO DOS REIS
ADVOGADO : MT00005940 - PAULO FABRINNY MEDEIROS
ADVOGADO : MG00091527 - SILVANIA DOS PASSOS CAMPOS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ I – Designo o dia 17/11/2006, às 15:00 horas, para interrogatório dos Réus ÉDIO GOMES JÚNIOR e ANTÔNIO 
FERNANDO DE JESUS PINA.
  II -  Cite-se o primeiro acusado no endereço declinada às fl . 982 e o segundo por edital.
 III – Intime-se o advogado do Réu GERALDO DE OLIVEIRA FONSECA, o Drº Paulo Fabrini de Medeiros – OAB/MT 
5940, para que apresente Defesa Prévia, no prazo legal.”

                                     EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO    
      (Nº 014/06)

PRAZO : 15 (quinze) dias
PROCESSO nº : 2005.14423-3 – Classe 13101
AUTOR : Ministério Público Federal
RÉU : JOÃO LUIZ SANTANA E OUTROS.
 
FINALIDADE : CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do réu ANTÔNIO FERNANDO DE JESUS 

PINA, português, residente no Brasil, casado, comerciante, nascido aos 
23/07/1948, natural de Aveiro/Oliveira das Amzemeides/Portugal, fi lho de 
Manuel Pina e Cidália de Jesus, portador do RNE n.º W.672.555-C, MJ, e do 
CPF n.º 302.378.588-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
ser interrogado no dia 17/118/2006, às 15:00 horas, sobre os termos da 

DENÚNCIA que lhe foi movida pelo MPF, pela prática dos delitos tipifi cados no 
art. 288, parágrafo único, art. 334, § 1º, c, do CP, bem como do art. 2º, inciso 
IX, da Lei n.º 1.521/51, nos termos da Lei n.º 9.034/95. 

ADVERTÊNCIA : SOB PENA DE REVELIA fi ca ciente de que, depois de citado, não 
poderá, sob pena de prosseguir o processo à revelia, mudar de residência 
ou dela ausentar-se por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade 
processante o lugar onde passará a ser encontrado (CPP, art. 369).  Não 
tendo condições de constituir um advogado, poderá recorrer aos serviços de 
Assistência Judiciária (NAJ-UFMT, tel 3315-8544, UNIC tel. 3321-4488, e 
DEFENSORIA PÚBLICA, tel. 3321-7228).

SEDE DO JUÍZO : Fórum Federal 8 de Abril - Seção Judiciária de Mato Grosso, Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, 4888, Centro Político Administrativo, Cuiabá/
MT.
Cuiabá, 02 de outubro de 2006.

  MARCOS ALVES TAVARES 
                          Juiz Federal em exercício na 3ª Vara   

7. 
2006.36.00.003839-9 AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DE MATO 
GROSSO
ADVOGADO : MT00008936 - ALINE MAIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : MT00007111 - CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00008500 - JOAO MARCOS FAIAD
ADVOGADO : MT00009165 - JULIANA CALLEJAS
ADVOGADO : MT00008948 - ULISSES RABANEDA DOS SANTOS
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“    Cumpra-se a decisão, descrita às fl s. 297/9, exarada pelo Ministro do eg. STJ, nos autos de confl ito de 
competência 64732/BA, registro nº 2006/0147756-9, o qual determinou o sobrestamento deste feito, suspendendo 
inclusive as medidas liminares porventura concedidas, até o julgamento defi nitivo do referido confl ito.”

8. 
2006.36.00.008383-6 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MAURO FERREIRA FILHO
ADVOGADO : MT00008153 - ALVARO FERREIRA NETO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ I ) Intime-se, com urgência, a CEF para manifestar-se quanto ao valor do depósito efetuado pelo Autor, no prazo 
de 5 (cinco) dias.”

9. 
2006.36.00.008859-9 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
REQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006724 - ROBERTA GARCIA MACEDO
REQDO    : MAURO FERREIRA FILHO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Intime-se o Requerido para manifestar-se quanto a impugnação ao valor da causa, no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do art. 261 do CPC.”

10. 
2006.36.00.009663-7 MEDIDA CAUTELAR DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFÔNICO
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : SIGILOSO
ADVOGADO: MT00006363 EDUARDO MAHON
ADVOGADO: MT00007544 SANDRA ALVES
ADVOGADO: MT00010546 EDUARDO LUIZ ARRUDA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ I ) Fls. 262/264 – Defi ro, pelo prazo de 3 (três) horas.”

11. 
2006.36.00.012170-2 CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : ASHER BENZAKEN
REQDO    : EDMILSON MELO GALVAO
REQDO    : FRANCISCO LOUREIRO FILHO
ADVOGADO : AM00002138 - MARCELO ABDON SOUTO KIZEN
ADVOGADO : AM00003997 - MICHELE CRISTINE LIMA DE CASTRO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ I – Designo o dia 18 de outubro 2006, às 15:00 horas, para a realização da audiência de inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação, LESLIE NÉLSON TAVARES e JOÃO RODRIGUES TORRES, servidores do Ibama/MT”

12. 
2006.36.00.006700-9 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
PROCUR   :  - REINALDO OLIVEIRA
EMBDO    : HELLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
EMBDO    : PALOMAR COMERCIAL LTDA
EMBDO    : AGROPECUARIA E INDUSTRIAL PIMADEL LTDA
EMBDO    : SERRARIA PEROLA LTDA
ADVOGADO : MT0005890A - EDILSON JAIR CASAGRANDE
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
    II - ... recebo os presentes embargos e suspendo a tramitação da execução em apenso.
   III – Intime-se a parte embargada para impugnação no prazo de dez dias.”

 
Autos com Decisão

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

13. 
2001.36.00.000325-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ESTANISLAU GUEDES DE MEDEIROS E OUTRO
ADVOGADO : MT00004272 - MARCELO DA SILVA LIMA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:
“ I – Recebo o recurso de apelação interposto, pelo CEF (fl s. 361/389) nos efeitos devolutivo e suspensivo.”

14. 
2005.36.00.011846-4 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ARTEMIO BEVILAQUA
ADVOGADO : MT0006315A - ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO
ADVOGADO : MT0005203B - SUETONIO PAZ
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ ( ... ) 
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     IV - ... intime-se a CEF para que em 5 dias traga aos autos a via original do contrato ou documento no qual o 
Autor tenha emitido aval.

15. 
2006.36.00.007544-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : WILTON LEMOS MELO
REU      : LUTERO SIQUEIRA DA SILVA
REU      : JAYME VERISSIMO DE CAMPOS
REU      : LINEU PETERSEN FETT
REU      : ADHMAR BRIZZI TRIZZI
REU      : DIVADIR DE PIERI
REU      : FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO
REU      : EURONIDES DE OLIVEIRA
REU      : WHADY LACERDA
REU      : CARLOS ALVES SOARES
REU      : SIDINEI APARECIDO GIRALDELLI
REU      : JOAO DE CASTRO BRANCO
REU      : HELADIO CEZAR MENEZES MACHADO
REU      : GERALDO GONCALVES
ADVOGADO : MT0003498B - ALMINO AFONSO FERNANDES
ADVOGADO : MT00003876 - ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR
ADVOGADO : MT00003963 - ANDRE LUIZ DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : MT00005482 - ANTONIO CARLOS BONACORDI JUNIOR
ADVOGADO : MT00009186 - DIOGO SANTANA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004915 - EDSON ABREU XAVIER
ADVOGADO : MT0006132B - ELLY CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO : MT00006950 - EMERSOM LEANDRO DE CAMPOS
ADVOGADO : MT00007850 - ERONIVALDO DA SILVA VASCONCELOS
ADVOGADO : MT00007193 - FLÁVIO LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT0006097A - IRINEU PAIANO FILHO
ADVOGADO : DF00000586 - JOSE GERARDO GROSSI
ADVOGADO : MT00005291 - LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
ADVOGADO : MT00006693 - LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS
ADVOGADO : MT00007400 - LUIZ EMÍDIO DANTAS JÚNIOR
ADVOGADO : DF00020102 - MARIA ADELAIDE PENAFORT PINTO QUEROS
ADVOGADO : DF00015765 - MARINA QUEZADO
ADVOGADO : DF00003867 - RUBENS TAVARES E SOUSA
ADVOGADO : MT00003119 - WHADY LACERDA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:

“ ( ... ) 
       II – Designo o dia 10 de novembro de 2006, às 14:00 horas, para a realização do interrogatório dos acusados, 
JAYME VERÍSSIMO DE CAMPOS , CARLOS ALVES SOARES.”

16. 
2006.36.00.012903-9 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : DULCINEIA COELHO BOTELHO - ME
ADVOGADO : MT00010223 - ELIANA BARROS PORFIRIO SOBRINHO
ADVOGADO : MT00005016 - LUILSON BARROS MALHEIROS
IMPDO    : PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ ( ... ) 
       Em face do exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR reivindicada e suspendo a exigibilidade dos efeitos ao Auto 
de Infração nº 456294-D até o julgamento fi nal desta ação, determinando ao Impetrado que restitua à Impetrante as 
madeiras apreendidas referentes ao termo de apreensão nº 322928, série C. “

Autos com Sentença
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

17. 
2000.36.00.006364-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : EDIANE ASSIS BRUNO E OUTROS
ADVOGADO : MT00008586 - THALES AUGUSTO CALDEIRA DA ROCHA BASTOS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“ ( ... ) 
        Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos Autores, condenando-os ao pagamento de 
honorários advocatícios em favor da Ré, ...”

18. 
2005.36.00.009082-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA
REU      : AMAURI JOSE ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0007304A - MARCELA LEAO SOARES
ADVOGADO : MT00002249 - PEDRO VICENTE LEON
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
( ... ) 
     Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia CONDENANDO A Ré LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA nos 
termos do art. 334, § 1º, “d” do CP.
      ( ... ).”

19. 
2006.36.00.008320-9 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : FERNANDO NUNES MARQUES
ADVOGADO : MT00006707 - FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO
ADVOGADO : MT00006699 - HELIO UDSON OLIVEIRA RAMOS
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT
IMPDO    : COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA ELETRICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“ ( ... ) 
      Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA para garantir de forma defi nitiva ao impetrante o 
direito à colação de grau extemporânea e a obtenção do respectivo certifi cado de colação e diploma de engenharia 
elétrica, ...”

 
Autos com Ato Ordinatório

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

20. 
1999.36.00.002142-5 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : MAUREN MARA CAMPOS MOURA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Manifeste-se a PARTE Ré  sobre a petição de fl s.”

21. 
1999.36.00.002899-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : MAUREN MARA CAMPOS MOURA E OUTRO

ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Manifeste-se a PARTE Ré  sobre a petição de fl s.”

22. 
2000.36.00.009610-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOABE CAMPOS SOBRINHO
REU      : SIDNEY TEODORO DA SILVA
REU      : JOAOZINHO CORREA DE AMERCE
ADVOGADO : MT00000743 - ZOROASTRO CONSTANTINO TEIXEIRA
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Ficam as partes intimadas de que foi expedida a Carta Precatória nº 148/2006-SEXEC ao Juízo Federal da 
Subseção Judiciária de Rondonópolis/MT para a INQUIRIÇÃO  das testemunhas arroladas pela acusação ALCIDES 
COELHO PORTELLA e ANIAS MACHADO MIRANDA.”

23. 
2001.36.00.007258-5 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : DEVALDO NATALINO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : MT00006121 - AMARILDO BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006098 - EVANIA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

24. 
2003.36.00.013739-5 AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : IRON MARQUES PARREIRA
REQDO    : HEGIDIO ENRIQUE LUNKES
REQDO    : HELCIO FERREIRA DA CUNHA
REQDO    : ADINALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00002292 - ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : GO00006873 - AMAURI MARTINS FONTES
ADVOGADO : MT00002091 - DORIVALDO CARDOSO
ADVOGADO : MT0004464A - TOMAS ROBERTO NOGUEIRA
Ato(s)Ordinatório(s):
FOLHAS 625 e 626.

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

25. 
2004.36.00.009612-2 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : AIRTON ROMBI
ADVOGADO : MT0003546B - ARIOVALDO GOMES DE OLIVEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

26. 
2006.36.00.001633-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : SILVIO LUIZ LUGLIO
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Fica a CEF intimada a manifestar sobre a devolução da Carta Precatória.”

27. 
2006.36.00.006028-0 AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
REQTE    : MUNICIPIO DE SAPEZAL
ADVOGADO : MT00008687 - DANILA TRINDADE J. A. GARCIA
REQDO    : ALDIR SCHNEIDER
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

28. 
2006.36.00.006209-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : ANTONIO VEFAGO
RÉU      : ANA MARIZA LAZZERIS VEFAGO
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

29. 
2006.36.00.006463-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
RÉU      : EDUARDO ANTONIO LINCK
RÉU      : CISLENE SILVA LINCK
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

30. 
2006.36.00.006474-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : MT00007097 - IRIA MARIA DALVANSE PIERONI
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
ADVOGADO : MT00006180 - SERGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
REU      : USIBRAS USINA BRASILEIRA DE BORRACHA IND. E COM. LTDA
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

31. 
2006.36.00.006549-9 AÇÃO MONITÓRIA
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AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
RÉU      : APARECIDA DE JESUS JACOMINI
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

32. 
2006.36.00.006567-7 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : JAIRO MACHNIC
RÉU      : ANGELA MARIZETE CANTERI MACHNIC
RÉU      : ANDERSON MACHNIC
RÉU      : JOAO MACHNIC
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

33. 
2006.36.00.006578-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : ANTONIO VEFAGO
RÉU      : ANA MARIZA LAZZERIS VEFAGO
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

34. 
2006.36.00.006581-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : NILSON SANTANA FILHO
RÉU      : ALCEU ANTONIO FURLAN
RÉU      : IVANETE FURLAN
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

35. 
2006.36.00.008559-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
RÉU      : ADILSON GONCALVES DE MACEDO
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

36. 
2006.36.00.013624-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ALESSANDRA CORSINO GONCALVES NONATO
ADVOGADO : MT00006866 - ALESSANDRA CORSIN0 GONCALVES
IMPDO    : PRESIDENTE DA CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE S/A - ELETRONORTE
IMPDO    : COORDENADOR DA COMISSAO DO CONCURSO PUBLICO DA CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE S/A 
- ELETRONORTE

Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal, por ordem do MM. Juiz Federal da 3ª Vara/MT 
(OS nº 1).”

JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
3ª Vara Federal

Juiz Titular: CESAR AUGUSTO BEARSI
Juiz Substituto: 
Dir. Secret.: BELA. BENEDITA A. BARROS DE OLIVEIRA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. CESAR AUGUSTO BEARSI
Atos do Exmo. Juiz Federal Substituto 
                Sr. PROCURADOR  e/ou  Sr. ADVOGADO
Para possibilitar um atendimento mais efi ciente e rápido, visando
a consulta, cópia  e/ou carga de mais de  cinco  processos, por
gentileza, encaminhar e-mail ( 03vara@mt.trf1.gov.br) ou telefax
(642-4473) relacionando os autos com antecedência de um dia.

Expediente do dia 11 de Outubro de 2006
AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1. 
92.00.00233-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CASA RURAL COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0001746B - MIGUEL BIANCARDINI NETO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ I – Encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juízo para descriminar os Créditos por preferência, 
em razão de que os valores não são sufi cientes para quitar as execuções, sendo que o saldo precatório 
complementar deverá ser atualizado e individualizado o valor pertencente a cada credor.
            ( ... ).”

2. 
2000.36.00.005921-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : PAULO MOREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00003983 - CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Intime-se as partes sobre o teor do precatório nº 15/2006 (fl s. 274/5), conforme determina o art. 12 da Resolução 
nº 438, de 30/05/2005.”

3. 

2002.36.00.000665-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : SILVIO ALEXANDRE DE MENEZES
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
      II - ... intime-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de 30( trinta) dias, sob pena de extinção.”

4. 
2003.36.00.012071-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00006806 - ANA TEREZA ADORNO COSTA
ADVOGADO : MT00006800 - DEBORA CRISTINA MORESCHI
ADVOGADO : MT0006563A - ELISANGELA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : MT00007097 - IRIA MARIA DALVANSE PIERONI
ADVOGADO : MT00007087 - LINCOLN CESAR MARTINS
ADVOGADO : MT00007673 - LUCIA CARAMES SARTORELLI
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
ADVOGADO : MT00005485 - SHEILA LOPES DE AMORIM GUIMARAES
REU      : RENDOSO INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Defi ro a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”

5. 
2003.36.00.013824-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : LUZIANO PINTO LEME NETTO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Intime-se, pela última vez, a Parte a Parte Autora para comprovar o depósito dos honorários periciais, no prazo 
de dez dias, sob pena do silêncio ser considerado como desistência da prova pericial e conseqüentes refl exos 
quando do  julgamento da ação.”

6. 
2003.36.00.014525-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ILDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Intime-se, pela última vez, a Parte a Parte Autora para comprovar o depósito dos honorários periciais, no prazo 
de dez dias, sob pena do silêncio ser considerado como desistência da prova pericial e conseqüentes refl exos 
quando do  julgamento da ação.”

7. 
2004.36.00.008645-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : JOACIR VIEGAS DE PINHO
ADVOGADO : MT0004290A - CESARINO DELFINO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00006998 - JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Concedo o prazo de trinta dias para que a parte Credora manifeste seu interesse no prosseguimento da 
execução, requerendo os atos e diligências que lhe couber, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, 
inciso III, parágrafo primeiro do CPC.”

8. 
2005.36.00.001714-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ESPOLIO DE CONSTANTINO TIBALDI E OUTRO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
EXCDO    : UNIAO FEDERAL
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Concedo o prazo de trinta dias para que a parte Exeqüente manifeste seu interesse no prosseguimento da 
execução, sob pena de seu silêncio ser interpretado como satisfação com os valores recebidos e conseqüentemente 
ser extinta esta execução.”

9. 
2005.36.00.005419-4 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO : MT00005225 - SAIONARA MARI
REU      : ANDRE MARTINS DE OLIVEIRA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Intime-se a parte interessada para diligenciar, no Juízo Estadual, o cumprimento e devolução da carta e 
comprovar as medidas adotadas no Juízo Deprecado.”

10. 
2005.36.00.010746-1 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : DIEGO WELLINGTON JAUDY DE ALMEIDA
ADVOGADO : MT00007900 - SIDNEI GUEDES FERREIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ 1 .  Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
   2. Cumpra-se a decisão de fl s. 202.”

11. 
2005.36.00.011509-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : HILDENETE MONTEIRO FORTES
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : BAMERINDUS SAO PAULO CIA DE CREDITO IMOB
ADVOGADO : MT00002680 - JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO : MT00009196 - LARISSA AGUIDA VILELA PEREIRA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Dada a exigüidade de pauta, manifestem-se as partes, fundamentadamente, no prazo de cinco dias, sobre 
a possibilidade de acordo nos presentes autos, a fi m de ser designada ou não audiência de tentativa de 
conciliação.”

12. 
2005.36.00.013096-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : HELIO DA PENHA E OUTRO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
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REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

13. 
2005.36.00.016195-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : GENI PRUDENCIO GONCALVES
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT00006923 - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

14. 
2005.36.00.016200-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : ANGELA GOMES DE CAMPOS DE ARRUDA
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT00006923 - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

15. 
2005.36.00.016824-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : CUSTODIA LAURENCA RICARDO
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT00006923 - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

16. 
2005.36.00.017938-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : LAURINDA SILVA SANTOS
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT00006923 - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

17. 
2005.36.00.017939-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : INEZ ALVES CORDEIRO
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT00006923 - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

““ Especifi quem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

18. 
2006.36.00.001191-1 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : AUTO POSTO DOS INGAS LTDA
ADVOGADO : MT00004264 - CEMI ALVES DE JESUS
ADVOGADO : MT0003548A - LOURIVAL DE OLIVEIRA
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Intimem-se as parte para se manifestarem sobre a possibilidade de acordo, de moda a ser designada audiência 
prevista no artigo 331, do CPC, se for o caso.
    Caso contrário, especifi quem as partes, as provas que ainda pretendem produzir, indicando com objetividade, 
os fatos que desejam demonstrar, no prazo sucessivo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

19. 
2006.36.00.002608-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MARLI MACHADO BATISTA
ADVOGADO : MT00007495 - DABERSON MACHADO BATISTA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Intimem-se as parte para se manifestarem sobre a possibilidade de acordo, de moda a ser designada audiência 
prevista no artigo 331, do CPC, se for o caso.
    Caso contrário, especifi quem as partes, as provas que ainda pretendem produzir, indicando com objetividade, 
os fatos que desejam demonstrar, no prazo sucessivo de cinco dias. Primeiro a parte Autora.”

20. 
2006.36.00.004934-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE SOUZA MORAIS
ADVOGADO : MT00004601 - BENEDITO PEDROSO DE AMORIM FILHO
ADVOGADO : MT00003480 - JOSIAS SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003531 - TIBURCIO ALBERTO PIXOTO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Defi ro o pedido de fl s. 40.”

21. 
2006.36.00.007875-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOSE ORLANDO MURARO SILVA
ADVOGADO : RO00000772 - JOSE ORLANDO MURARO SILVA
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT0004441B - JANICE MUNIZ DE MELO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“ Intime-se a parte Exeqüente para apresentar o cálculo do valor que pretende executar, no prazo de 10 (dez) 
dias.” 

 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

22. 
1999.36.00.006277-5 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS

AUTOR    : MARIA AUXILIADORA SALUSTIANO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Manifeste-se as partes sobre os esclarecimentos do Srº Perito.”

23. 
2003.36.00.014771-8 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : KEMPKA NORTE SUL MADEIRAS LTDA ME
ADVOGADO : MT00006581 - PATRICIA PODOLAN
REU      : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA
ADVOGADO : MT00003852 - ADRIANA CRISTINA GONCALVES LIGABO DUARTE
Ato(s)Ordinatório(s):

“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

24. 
2004.36.00.006723-8 AÇÃO SUMÁRIA / ACIDENTE DE TRÂNSITO
AUTOR    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : SP00166443 - RICARDO GOMES GODOY
REU      : LILI MARLENE ERGANG
ADVOGADO : MT00003938 - AIRTON CELLA
ADVOGADO : MT0004050B - DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Manifeste-se a parte Ré sobre a devolução das Cartas Precatórias.”

25. 
2004.36.00.008444-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : MARILZA BRAZ DAS CANDEIAS
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Fica a CEF intimada a manifestar sobre a certidão do ofi cial de justiça.”

26. 
2004.36.00.008709-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00003563 - FRANCISVAL DIAS MENDES
ADVOGADO : MT00007673 - LUCIA CARAMES SARTORELLI
ADVOGADO : MT00006593 - RICARDO AUGUSTO MENDES SILVA
EXCDO    : JUVENAL NETO RODRIGUES SALLES
EXCDO    : AVELINO EGIDIO TAQUES FILHO
EXCDO    : TAQUES ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO : MT0003585A - AFONSO SUEKI MIYAMOTO
ADVOGADO : MT00005920 - DECIO ARANTES FERREIRA
ADVOGADO : MT00003977 - DERSON JALES COSTA SALES
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Fica a CONAB intimada a manifestar sobre o ofício de fl s. 843/5.”

27. 
2005.36.00.002129-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : RO00002540 - CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : MT00007097 - IRIA MARIA DALVANSE PIERONI
ADVOGADO : MT00008370 - KEZIA GONCALVES DA SILVA SARAGIOTTO
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
ADVOGADO : DF00020300 - RICARDO DELGADO PRETI
ADVOGADO : MT00006180 - SERGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
REU      : LUIS FRANCISCO MARTINELLO
REU      : JUARA ARMAZENS GERAIS LTDA
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Ficam as partes intimadas para o acompanhamento das diligências diretamente no Juízo Deprecado, 
independentemente de intimação por parte deste Juízo Federal.”

28. 
2005.36.00.009293-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : W R COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EPP
EXCDO    : JOAO WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS
EXCDO    : APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : MT00004455 - FERNANDA MENDES PEREIRA
ADVOGADO : SP00203049 - NADSON JENEZERLAU SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00004811 - NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005019 - SIMONE APARECIDA MENDES PEREIRA
ADVOGADO : MT00006762 - VIVIANE DE MELO ALMEIDA
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Fica a parte Exeqüente intimada a manifestar sobre o bem oferecido à penhora.”

29. 
2006.36.00.001585-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : OTAVIO JOSE ALVES DA ROSA
EXCDO    : CELUTA MARIA REZENDE ROSA
ADVOGADO : MT0008244B - CLEIDI ROSANGELA HETZEL
ADVOGADO : MT0001938A - JOSE CARLOS DE SOUZA PIRES
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
Ato(s)Ordinatório(s):
“ Fica a CEF intimada a manifestar sobre a certidão do ofi cial de justiça.”

30. 
2006.36.00.007590-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : AFONSO VICENTE DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO : MT00006808 - EDE MARCOS DENIZ
ADVOGADO : MT00008202 - EVAN CORREA DA COSTA
ADVOGADO : MT00005746 - MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
REU      : UNIAO FEDERAL

Ato(s)Ordinatório(s): 
“ Fica a parte Autora intimada a manifestar sobre a contestação e documentos de fl s. 30/65.”

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
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VARA ÚNICA DE CÁCERES

JUIZ FEDERAL: PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
DIRETORA DE SECRETARIA:  MARIA CECÍLIA SILVA DA COSTA CUSTÓDIO
ATOS DO EXMO SR. DR. JUIZ FEDERAL PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ

BOLETIM  080/2006

Expediente do dia 16 de outubro de 2006

Autos com Decisão

2006.36.01.001632-5 PROCEDIMENTO ESPECIAL / CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO
REU      : RONALD MOIZA BALVIN
ADVOGADO : MT00002613 - LUCY ROSA DA SILVA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:

“... Assim sendo, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado por Ronald Moiza Balvin. Intime-se o 
requerente...”

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

VARA ÚNICA DE CÁCERES

JUIZ FEDERAL: PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
DIRETORA DE SECRETARIA:  MARIA CECÍLIA SILVA DA COSTA CUSTÓDIO
ATOS DO EXMO SR. DR. JUIZ FEDERAL PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ

BOLETIM  079/2006

Expediente do dia 16 de outubro de 2006

Autos com Decisão

2006.36.01.001712-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ILZA NUNES DA CUNHA POLINI
ADVOGADO : MT0007502B - LEDOCIR ANHOLETO
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT POLO DE CACERES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Face ao exposto, Declino da competência em favor do Juízo Cível da Comarca de Cáceres/MT...Intimem-se...”

2006.36.01.001713-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : MARGELI CRISTINA BRAND
ADVOGADO : MT0007502B - LEDOCIR ANHOLETO
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT POLO DE CACERES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Face ao exposto, Declino da competência em favor do Juízo Cível da Comarca de Cáceres/MT...Intimem-se...”

2005.36.01.001114-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : FRANCISCO LIMA DA SILVA
REU      : ADNILSON DA SILVA
REU      : JOAO DA SILVA
REU      : EDVALDO RECHI RODRIGUES
REU      : VALDEMIR CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO : MT00006912 - ELIZABETH MACEDO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001173-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ELVIS ANTONIO KLAUK
ADVOGADO : MT0003286A - HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00004111 - WALDIR CECHET JUNIOR

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001174-0 EXECUÇÃO DA SENTENÇA PENAL / OUTROS
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : JOSE GARCIA ARAUJO DE SOUZA
REQDO    : JOSE MARTINS DOS REIS
REQDO    : FELINTO NOGUEIRA DA SILVA
REQDO    : OSVALDO GONCALVES DE SOUZA
ADVOGADO : MT0001166A - JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO : RO00001038 - JUSTINO ARAUJO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001189-1 EXECUÇÃO DA SENTENÇA PENAL / OUTROS
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : JOSE JOAO JACOBSEN
ADVOGADO : MT00003602 - ADERITO PINHEIRO DUARTE

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001197-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JUVENAL TENORIO DA SILVA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001408-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : WILSON NOGUEIRA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001463-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

REU      : AMADOR MARCANI CORONADO
REU      : FLORA CUEVAS DE VASQUES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001505-2 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ABSALAO GONTIJO DE CARVALHO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001506-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : LAERCIO ANTONIO JACOBINA
REU      : ALPHO GORDON RAMSAY
REU      : PEDRO ELIAS DA FONTE
REU      : JOSE GONCALVES NETO
ADVOGADO : MT00009468 - ELOI RICARDO REFFATTI
ADVOGADO : MT0005702A - MARCELO GERALDO COUTINHO HORN
ADVOGADO : MT00006749 - MARIA ALICE CAMPOS MENSCH
ADVOGADO : MT00007683 - OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001590-9 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MARCIO CHAVES COSTA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001603-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO : MT00005868 - ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
REU      : EUSEBIO CONDORI NAVIA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001704-2 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ANTENOR DUARTE DO VALLE
REU      : ANTONIO DONIZETE NOGUEIRA MARQUES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000282-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ALTAIR FABIO
REU      : EDSON DE ALENCAR
ADVOGADO : MT0003523A - CLAUDIO PALMA DIAS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 3ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000361-3 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : RAUL PEDRO DE LARA
REU      : ISABEL WASSEM MALHEIROS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000451-2 EXECUÇÃO DA SENTENÇA PENAL / OUTROS
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : VADIRLEA EZIDIA DA COSTA
REQDO    : ROSAURO NOGALES MASABI
ADVOGADO : MT00006950 - EMERSOM LEANDRO DE CAMPOS
ADVOGADO : MT00006610 - WESLEY ROBERT DE AMORIM

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000452-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : LAUDEMIRO VELOSO DOS SANTOS
O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000454-3 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ARGEMIRO GARCIA DE OLIVEIRA NETO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000455-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ITAMAR RAMOS DA SILVEIRA
REU      : ANTONIO JOSE BRITO DA SILVA
REU      : MARCIO SOARES DOS SANTOS
REU      : EDSON RODRIGUES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000466-3 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : APOLO FREITAS POLEGATO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 3ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000506-9 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : NARCISO PEDROSO DE BARROS



Página 101   Te r ç a  F e i r a , 1 7  d e  O u t u b r o  d e  2 0 0 6 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

REU      : OSVALDO LEONCIO MENDES
REU      : VALTER ARANTES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 1ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000882-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ROSALIA SALCEDO DE MONTEIRO
REU      : GUIDO BURGOA MENDEZ

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000957-3 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : VILSON DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : MT0007304A - MARCELA LEAO SOARES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.001012-9 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : VALDECIR ROBERTO FERRARESSO
REU      : ACYLO DOS SANTOS FILHO
REU      : ANTONIO PAULO SILVA
REU      : ANCELMO ASSUNCAO PINTO
ADVOGADO : MT00001166 - JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO : MT00002693 - NELSON JOSE GASPARELO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

VARA ÚNICA DE CÁCERES

JUIZ FEDERAL: PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
DIRETORA DE SECRETARIA:  MARIA CECÍLIA SILVA DA COSTA CUSTÓDIO
ATOS DO EXMO SR. DR. JUIZ FEDERAL PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ

BOLETIM  078/2006

Expediente do dia 13 de outubro de 2006

Autos com Decisão

2005.36.01.000999-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : SIDELCINO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT0003565A - ANTONIO DAN

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001032-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ALFREDO PINHEIRO DA SILVA
REU      : HELIO JOEL VILASBOAS
ADVOGADO:MT00005271 – ALFREDO FERREIRA DA SILVA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001108-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : AROLDO VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO : MT0003523A - CLAUDIO PALMA DIAS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001109-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : CARLOS ALBERTO DA COSTA
ADVOGADO : PA00010783 - JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001113-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOSE MIRANDA FILHO
ADVOGADO : MT0001166A - JOE ORTIZ ARANTES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001149-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : LEONARDO LOPEZ RODRIGUEZ
REU      : JANIO DUARTE DOS REIS
REU      : ADEMAR RODRIGUES DE ARAUJO
ADVOGADO:MT 00005403 – ADRIANO COLLEGIO ALVES
ADVOGADO:MT00004930 – EDEVARD FRANÇA DO AMARAL

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001151-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : AILTON CLEMENTE
ADVOGADO : MT00000864 - EVERALDO BATISTA FILGUEIRA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 

25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001153-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : GILTON JOSE SCHWERZ
REU      : OLEZE LEMES DA SILVA
ADVOGADO:PR00022433 – JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001154-5 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JORGE EVANGELISTA DUARTE
REU      : GERALDO VICENTE ROCHA
REU      : MARCIA TORRES DA SILVA
REU      : VALTAIR SABINO
ADVOGADO : MT0004333B - ROMILDO SOUZA GROTA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001163-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MARIA DE LOURDES LEITE
REU      : SILVIO DONIZETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006782 - MARLY FERREIRA NEVES SODRE
ADVOGADO : MT00003952 - SERGIO ARIANO SODRE

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001186-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : VALMIR CARLOS MORAES
ADVOGADO : MT00002463 - EUCLIDES LUIZ MEDEIROS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001199-4 EXECUÇÃO DA SENTENÇA PENAL / OUTROS
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : GUISEPPE PASQUALE CANDELORO
ADVOGADO : MT00004595 - VALDIR SOARES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001220-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MARTA MIRANDA DEL SANTO
REU      : AUCIR FELIX MARTINS
REU      : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
REU      : FRANCIS MARIS CRUZ
ADVOGADO : MT00005059 - DOUGLAS ALVES DA CRUZ
ADVOGADO : MT00008014 - PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001362-4 EXECUÇÃO DA SENTENÇA PENAL / OUTROS
REQTE    : JUSTICA PUBLICA
REQDO    : WALMIR GONCALO DOS SANTOS
REQDO    : ROBER LUIZ DE FARIA GARCIA
REQDO    : ANA PAULA SANTANA GOMES
ADVOGADO : MT00003424 - RINALDO COSME MARQUES DIAS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001407-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : CARLOS BATISTA DA SILVA
ADVOGADO:MT0002802 – PAULO DE BRITO CANDIDO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001462-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JUAREZ ESPINDOLA DOS SANTOS
REU      : ROGERIO JOSE MASSIGNANI
REU      : ZELARMIDO SILVA DE CAMPOS
REU      : HELIO GARBELINI
ADVOGADO:MT0004588 B – ADILSON MAURO DOS SANTOS FERREIRA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001492-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : LUIZA ARAUJO MESQUITA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS00008655 - EDER FAUSTINO BARBOSA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001507-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ADMILSON AUGUSTO DA SILVA
REU      : CREUSA DE LIMA LOPES
REU      : ELIETE CUNHA
ADVOGADO : MT0003523A - CLAUDIO PALMA DIAS
ADVOGADO : MT0008467B - SILMARA PINHEIRO LIMA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 2ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2005.36.01.001717-6 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MACARIA LLANTO MAMANI
ADVOGADO : MT00004930 - EDEVARD FRANCA DO AMARAL
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O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000447-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ROMUALDO DE ANDRADE KELM
REU      : MAURO BARBOSA DE LIMA
REU      : MAURO ROALDO DE ANDRADE KELM
REU      : VILSON CORREA
ADVOGADO:MT0009639 A – ROSANGELA DE ANDRADE KELM

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 3ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000471-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : BERNARDINA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : MT00007485 - EDUARDO SORTICA DE LIMA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 3ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000526-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : FILADELFO BARBIERO
REU      : GILMAR RAMPANELLI
REU      : VILMAR NATAL FERRONATO
ADVOGADO : RO00001483 - GERALDO PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : MT0007540B - JOAO BATISTA NICHELE
ADVOGADO : MT00007705 - LEONARDO GIOVANI NICHELE

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 3ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000632-4 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : EPAMINONDAS RAMOS BANDEIRA
REU      : GABRIEL DE SOUZA MOTA
ADVOGADO : MG00077574 - LIZZA BETHONICO ARAGAO
ADVOGADO : MG00016189 - ORLANDO ARAGAO NETO
ADVOGADO : MG00090618 - THALES MARCELO MAGALHÃES PIRONI

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 3ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000883-5 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOAO ANTUNES DA SILVA
REU      : JOSE MIRA
REU      : LUIZ CARLOS MARTINS
REU      : RONALDO BARBOSA DORNELAS
ADVOGADO : MT00005271 - ALFREDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005022 - FABIO LUIS GRIGGI PEDROSA
ADVOGADO : RO0000264B - JACYR ROSA JUNIOR
ADVOGADO : MT00001166 - JOE ORTIZ ARANTES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.000893-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : RICARDO LIMA
ADVOGADO : SP00232247 - LUCIANO SALLES CHIAPPA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.001080-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : TIAGO TEODORO DA SILVA
REU      : VALERIO HENRIQUE FAVORETTI
ADVOGADO : MT0007241A - ELBIO GONZALES

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 3ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

2006.36.01.001129-9 EXECUÇÃO DA SENTENÇA PENAL / OUTROS
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : VALTAIDES OCELIO ANGELO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
VARA ÚNICA DE CÁCERES

JUIZ FEDERAL: PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
DIRETORA DE SECRETARIA:  MARIA CECÍLIA SILVA DA COSTA CUSTÓDIO
ATOS DO EXMO SR. DR. JUIZ FEDERAL PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ

BOLETIM  081/2006

Expediente do dia 16 de outubro de 2006

Autos com Decisão

2006.36.01.000472-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : GERMANO FRANCISCO BELLAN
ADVOGADO : MS00003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:
“...Determino a remessa destes autos para 5ª. Vara Federal de Cuiabá/MT... Conforme o Provimento COGER nº. 
25, de 25/06/2006.

   PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VARA ÚNICA DE RONDONÓPOLIS

Juiz Titular: DR. FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO
Dir. Secret.: BELª. MARTA SUKERT MARTINS

BOLETIM 076/2006

Nota:
Sr. Advogado, facilite seu atendimento. Havendo necessidade de carga ou vista em balcão de mais de 03 (três) 
processos, utilize nosso fax para ser atendido no dia seguinte. (066) 3902-2277.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIAS DESIGNADAS

2006.36.02.000317-9 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : EDMUNDO SCHUH
ADVOGADO : MT0008740A - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
ADVOGADO : SP00133404 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 16 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000356-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : MARLENE GOMES DO AMARAL
ADVOGADO : MT0008740A - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
ADVOGADO : SP00133404 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 13 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000357-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : CLIDENOR LOBO MEDEIROS
ADVOGADO : MT0008740A - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003779 - ANA DA SILVA CASTANHO MAX
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 11 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000364-1 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : IVO BENICIO ROSA
ADVOGADO : MT00008740 - APARECIDA VOINE S. NÉRI
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 10 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000375-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : RITA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MT00008740 - APARECIDA VOINE S. NÉRI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
ADVOGADO : SP00133404 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 13-11-2006, às 15 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000588-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : MARIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT0008740A - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 15 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000603-7 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : MARIA LOPES DA SILVA LIMA
ADVOGADO : MT00008740 - APARECIDA VOINE S. NÉRI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
ADVOGADO : SP00133404 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003650 - JUSSARA BEATRIZ OLIVEIRA DE OLIVEIRA
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 14 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000613-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : ZAIRA GOMES MARTINS
ADVOGADO : SP00098048 - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
ADVOGADO : SP00133404 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003833 - ANA DE LOURDES BARBOSA BASTOS
“Designo audiência de instrução para o dia 13-11-2006, às 16 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.000614-3 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : AURENICE SILVA MACIEL
ADVOGADO : MT00008740 - APARECIDA VOINE S. NÉRI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 09 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.001335-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0008740A - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 14-11-2006, às 17 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.001772-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : LUZIA RIBEIRO OS SANTOS
ADVOGADO : SP00109334 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 13-11-2006, às 17 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”
2006.36.02.001892-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : GILNEI JOSE RAVAZIO
ADVOGADO : MT00009478 - DANIEL DA COSTA GARCIA
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ADVOGADO : MT00008213 - IVANILDO JOSE FERREIRA
REU      : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA
“DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 13-11-2006, às 09 horas e 15 minutos.Na oportunidade 
será realizada a oitiva do autor e das testemunhas às fl s.205.(...)”

2006.36.02.001910-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : ALCIDES PADUA MELLO
ADVOGADO : MT0009947B - CIBELE SILVA PRIETCH
ADVOGADO : MT00004038 - NADIA FERNANDES RIBEIRO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 13-11-2006, às 13 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.001941-7 AÇÃO SUMÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MARIVALDA DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : MT0008740A - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
ADVOGADO : MT00008389 - CARLA FRANCENER
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo audiência de instrução para o dia 13-11-2006, às 14 horas e 15 minutos. Caso as partes não se 
comprometam a trazer pessoalmente as testemunhas arroladas, proceda-se à respectiva intimação, mediante a 
expedição de mandados.(...)”

2006.36.02.003082-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : IRAILDE DE SOUZA
REU      : ANDRE LUIZ DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : MT0003572A - EUNICE DE SOUZA
ADVOGADO : MT0007304A - MARCELA LEAO SOARES
Designada audiência de inquirição de testemunha arrolada pela defesa, para o dia 25 de outubro de 2006, às 13:30 
horas, no juízo da Seção Judiciária do Ceará/12ª Vara Especializada Criminal.
2006.36.02.003610-1 CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : LUIS HUMBERTO FREITAS SOUZA
REQDO    : MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO
“(...)para a realização da audiência de inquirição da testemunha de acusação JURACY PEREIRA DE SOUZA 
designo a data de 25-10-2006 às 14:00 horas.(...)”
AUTOS COM DECISÃO

2006.36.02.000690-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : FRANCISCO DE ASSIS ALVES
REU      : ISVALDINA ROSA MENDONCA
REU      : ALESSANDRO MENDONCA DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00005388 - ILMAR SALES MIRANDA
“(...)Ante o exposto, deixo de suscitar o competente confl ito negativo de competência e ordeno a devolução 
destes autos ao juízo federal de origem, com fulcro no artigo 2º do Provimento COGER 25/2006.(...)”

2006.36.02.000796-4 EXECUCAO DIVERSA POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXQTE    : BANCO DO BRASIL
ADVOGADO : MT00002678 - ALBERTO DE AQUINO
ADVOGADO : MT00000882 - EUCLIDES BALERONI
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MG00036179 - JOAO OTAVIO DE NORONHA
ADVOGADO : MT0003501B - VALDIR SEGANFREDO
EXCDO    : JOAO ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO : MT00005475 - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
ADVOGADO : DF00011182 - MARLENE JOANA CIERVO
“(...)Ante o exposto, por medida de economia processual, e invocando, analogicamente, o disposto na Súmula 224 
do STJ,deixo de suscitar o competente confl ito negativo de competência e ordeno a devolução destes autos ao 
juízo estadual de origem, com baixa no registro processual.”

2006.36.02.000866-8 EXECUCAO DIVERSA POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXQTE    : BANCO DO BRASIL
ADVOGADO : MT0003501B - VALDIR SEGANFREDO
EXCDO    : JOAO ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO : MT00005475 - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
“(...)Ante o exposto, por medida de economia processual, e invocando, analogicamente, o disposto na Súmula 224 
do STJ,deixo de suscitar o competente confl ito negativo de competência e ordeno a devolução destes autos ao 
juízo estadual de origem, com baixa no registro processual.”

2006.36.02.001582-4 AÇÃO SUMÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : DAVI PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00009416 - ANDREIA ALVES
ADVOGADO : MT00005646 - JOSE CARLOS CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO : MT0008877B - TATIANE SAYURI UEDA MIQUELOTI
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Considerando que o presente litígio é decorrente de acidente de trabalho, cujo processamento e julgamento não 
compete à Justiça Federal, conforme excetuado no art.109, I, 2ª parte, da Constituição Federal, mas, sim, à Justiça 
Estadual, nos termos das Súmulas 15 do STJ e 501 do STF e o que vem sendo decidido a esse respeito pelo 
TRF da 1ª Região (1ª Turma; AC 2000.01.00.111721-8/GO; DJ de 20.02.2006, p.14); DEVOLVO os autos ao juízo de 
origem.Remetam-se os autos, com baixa no registro processual e com os cumprimentos de estilo.”

2006.36.02.001623-3 CARTA PRECATÓRIA / CÍVEL
REQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REQDO    : ANTONIO FIRMINO DA MATA
REQDO    : ANILDA FLORES CARVALHO DA MATA
REQDO    : SOUZA & MATA LTDA
“Os bens dados em garantia(prensa de reprodutora de carimbo, furador de chapa, máquina de fazer relevo em 
cartões de visita e cavalete de tipo de 18 gavetas), por se tratarem de equipamentos imprescindíveis ao regular 
funcionamento da executada, cujo objeto social é a prestação de serviços gráfi cos(fl .17, cláusula 4º), não 
podem ser penhorados, dada a expressa vedação legal estatuída no art.649, VI, do CPC, razão por que rejeito as 
nomeações efetuadas pela executada. Indique a CEF, nos termos do art.657, 2º parte, do CPC, bens passíveis de 
penhora. Publique-se.”

2006.36.02.003458-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : DIVINO PAULINO DE SOUZA
ADVOGADO : MT0008740A – APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“(...)Considerando que tais questões preliminares podem ser facilmente superadas pela simples atitude do autor 
de se dirigir ao Posto do INSS, DETERMINO a suspensão do feito, por 30(trinta) dias, a fi m de que tal providência 
seja tomada. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária (Lei 1.060/1950).Publique-se."

AUTOS COM SENTENÇA
2006.36.02.000032-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005251 - CLOTILDES FAGUNDES DUARTE
ADVOGADO : MT00007556 - RONALDO BATISTA ALVES PINTO
RÉU      : MARIA BEZERRA DE MOURA
“Homologo, para que surta seus regulares efeitos, o pedido de desistência da ação a fl .59, razão por que 
EXTINGO o presente processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas iniciais 
satisfeitas(fl .23/24), sem honorários advocatícios. Arquivem-se os presentes autos, com baixa no registro 
processual.”

2006.36.02.001090-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : ROSELINA MARIA ROSA RAIMUNDO E OUTRO
ADVOGADO : MT00003877 - ADELINA NERES DE SOUSA CAMPOS
ADVOGADO : MT0005728B - LUIZ PEDRO DOS SANOS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“(...)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas nem honorários advocatícios, em face do benefício 
da justiça gratuita que foi concedido aos autores. Publique-se. Intime-se a advogada dos autores também pelo 
correio.”

2006.36.02.001301-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ELEMAR DOS SANTOS BERTINETTI
ADVOGADO : MT00005257 - SHIRLEI MESQUITA SANDIM
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA/UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE RONDONOPOLIS/MT
“(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido e determino que a autoridade impetrada implante, no prazo de dez 
(10)dias, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/135.415.899-4), retroativamente à data 
do requerimento administrativo. Ofi cie-se à autoridade impetrada, para ciência e cumprimento imediato. Custas 
em reembolso, pelo INSS.Sem honorários advocatícios, por força do estatuído na Súmula 105 do STJ. Intime-se o 
representante judicial do INSS. Não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao reexame obrigatório do 
Tribunal Federal da 1ª Região(Lei 1.533/151, art.12, parágrafo único). Publique-se o dispositivo.”

2006.36.02.002598-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : EDIVILSON JOSE GUIMARAES
ADVOGADO : MT00006534 - EDIVILSON JOSE GUIMARAES
IMPDO    : DIRETOR COMERCIAL DAS CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES
“Homologo, para que surta seus regulares efeitos, o pedido de desistência da presente impetração, independente 
da aquiescência da impetrado,razão por que extingo o presente processo,sem resolução do mérito,nos termos 
do art.267,VIII, do CPC.Desentranhem-se os documentos que porventura forem requeridos, substituindo-os por 
cópias simples, certifi cando-se nos autos. Custas satisfeitas (fl .37). Sem honorários advocatícios, por força do 
estatuído na Súmula 105 do STJ. Arquivem-se os presentes autos, com baixa no registro processual.”

2006.36.02.002620-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL INMETRO
ADVOGADO : MT00006397 - AECIO BENEDITO ORMOND
ADVOGADO : MT00006049 - NELMA ADRIANA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005492 - TATIANA RIBEIRO SOARES
EXCDO    : D J FREITAS & CIA LTDA-ME
“(...)Ante o exposto, extingo o presente processo, sem ônus para as partes e com a ressalva da possibilidade de 
nova execução quando o valor consolidar-se acima da cifra de mil reais. Não havendo recurso, arquivem-se os 
autos, com baixa na distribuição.”

2006.36.02.003077-2 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ANGELA MARCIA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005169 - MAURICIO NOGUEIRA JUNIOR
ADVOGADO : MT00010081 - MICHELL JOSE GIRALDES PORTELA
IMPDO    : MOHAMAD KHALIL ZAHER
ADVOGADO : MT00004738 - JOSE APARECIDO ALVES PINTO
ADVOGADO : MT0007129B - SEBASTIAO PAULA DO CANTO JUNIOR
“Homologo, para que surta seus regulares efeitos, o pedido de desistência da presente impetração,(fl .50-v),razão 
por que extingo o presente processo,sem resolução do mérito,nos termos do art.267,VIII, do CPC.Desentranhem-
se os documentos que porventura forem requeridos, substituindo-os por cópias simples, certifi cando-se nos 
autos. Custas satisfeitas (fl s.28/29). Sem honorários advocatícios, por força do estatuído na Súmula 105 do STJ. 
Arquivem-se os presentes autos, com baixa no registro processual.(...)”

2006.36.02.003405-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : AMARILDO ANTONIO CLAUDIO
EXCDO    : ANTONIO CLAUDIO & CLAUDIO LTDA
“(...)Ante o exposto, extingo o presente processo, sem ônus para as partes e com a ressalva da possibilidade de 
nova execução quando o valor consolidar-se acima da cifra de mil reais. Não havendo recurso, arquivem-se os 
autos, com baixa na distribuição.”

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA FEDERAL
SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 5ª VARA
Juiz Titular: DR. JOSÉ PIRES DA CUNHA
Dir. Secret.: BELª. ZENAIDE COSTA

BOLETIM 219/2006

Nota:
Sr. Advogado, facilite seu atendimento. Havendo necessidade de carga ou vista em balcão de mais de três (03) 
processos, utilize nosso fax para ser atendido no dia seguinte. FAX: (65) 3644-3248

2003.36.00.011126-9 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : SANDRA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
REU      : JULIO CESAR MOREIRA SILVA JUNIOR
REU      : EDUARDO SALOMAO MOREIRA COSTA
ADVOGADO : MT00005991 - DANIELA FERNANDES
ADVOGADO : MT0007641B - EVANDRO CORRAL MORALES
ADVOGADO : MT00004032 - GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00008080 - JULIO CESAR MOREIRA SILVA
ADVOGADO : SP00203049 - NADSON JENEZERLAU SILVA DOS SANTOS
FL. 273: “1. Designo o dia 14/11/2006, às 16h00min, para audiência de oitiva das testemunhas de defesa EDEMIR DA 
CONCEIÇÃO COSTA, JESIEL FERREIRA MIRANDA, ODIL CONCEIÇÃO DA COSTA, VIVIANY ROBERTA OLIVEIRA DA 
COSTA. 2. Intimem-se.”

2006.36.00.012960-4 CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : GILBERTO RECH
ADVOGADO : MT00007494B – LUCIANO MIYATA FERREIRA
FL. 19: “1. Acolho o pedido de fl s. 17/18 e cancelo a audiência que seria realizada no dia 11 de outubro de 2006, às 15:00 
horas. 2. Designo o dia 31 de outubro de 2006, às 15:00 horas, para realização do interrogatório de GILBERTO RECH. 
3. Autorizo a apresentação dos atestados médicos no dia de seu interrogatório. 4. Intime-se o i. causídico da data e da 
responsabilidade de trazer seu cliente independentemente da intimação deste. 5. Intime-se o MPF. 6. Comunique-se o 
Juízo deprecante.”

2006.36.00.013456-5 CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : CRISTIANE SILVA DE ALENCASTRO
ADVOGADO : MS00004747 – ANTONIO LOPES SOBRINHO
FL. 13: “1. Designo o dia 25-10-2006, às 16h00min, para audiência de oitiva da testemunha de acusação REGINALDO 
ABREU PONTES (...)”

2006.36.00.013519-7 CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : MARCOS DIVINO TEIXEIRA DA SILVA
REQDO    : GIANCARLO DA SILVA LARA CASTRILLON
REQDO    : ANDRE ARTUR FERREIRA DE ALMEIDA
REQDO    : HELIO GARCIA ORTIZ
REQDO    : EDINA DE CASTRO GARCIA ORTIZ
ADVOGADO : MT0000743 – ZOROASTRO C. TEIXEIRA
ADVOGADO : DF00019025 – MARCUS AURELIO DIAS DE PAIVA
ADVOGADO : DF00011830 – EDUARDO DE VILHENA TOLEDO
FLS. 28: “1. Designo o dia 08-11-2006, às 13h30min, para audiência de oitiva das testemunhas de defesa PATRÍCIA 
SILVA CASTRILLON, ANTONIO CARLOS KERSTING ROQUE, KELLY TORALES BOYASKI, ANTONIO HENEIQUE DE 
AQUINO TEIXEIRA, DELMARE RIBEIRO DE OLIVEIRA, ANDERSON GARCIA DA COSTA e ADRIANO GARCIA DA 
COSTA. 2. Intimem-se.”

2006.36.00.014104-0 CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : OSVALDO JUNIOR GONCALVES MALDONADO
REQDO    : GILMAR APARECIDO DOS SANTOS
REQDO    : SEBASTIAO NELSON DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO : MS00008491 – ALEXANDRE BARROS PADILHAS
FL. 34 “1. Designo o dia 14-11-2006, às 15h30min, para audiência de oitiva da testemunha de acusação ADEMIR AJALA 
CRISTALDO. 2. Intimem-se.”
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

55.ª ZONA ELEITORAL
Rua Coronel Peixoto, n.º 84, Bairro Bandeirantes, Cuiabá-MT, Fone/fax: 3322-2444/3624-1490

EDITAL n.º 29/2006

A Excelentíssima Juíza Eleitoral da 55.ª Zona de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, Maria Cristina de Oliveira Simões, no uso de suas atribuições 
legais, etc.

          F A Z  S A B E R a todos que o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, considerando o disposto no artigo 20 da Resolução TSE n.° 22.154/06, 
será realizada a CERIMÔNIA DE GERAÇÃO DAS MÍDIAS (DISQUETES) que serão utilizadas na carga das urnas de 
votação, justifi cativa e contingência desta 55.ª Zona Eleitoral/Cuiabá, com vista ao segundo turno das Eleições Gerais do 
corrente ano, a saber:

              Cerimônia                                  data                           Local/endereço                       Horário

Geração de Mídias (disquetes) de Cuiabá – 55.ªZE 17/10/2006 55.ª Zona Eleitoral, situada na Rua Coronel Peixoto n.º 84, Centro, Cuiabá-MT. 14h

F A Z  S A B E R, também, que, por força do que dispõe o artigo 24 
da supracitada Resolução, será realizada a CERIMÔNIA DE CARGA E LACRE das urnas de votação, justifi cativa, 
contingência, assim como a lacração das urnas de lona desta 55.ª Zona Eleitoral/Cuiabá para o segundo turno das 
Eleições Gerais do corrente ano, a saber: 

   
                 Cerimônia                               data                          Local/endereço                       Horário

Carga e Lacre de urnas do Município de 
Cuiabá – 55.ªZE 21/10/2006

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, situado na Avenida Historiador Rubens de 

Mendonça n.º 4750, Cuiabá-MT. 08h

Em cumprimento ao descrito no § 1.º do art. 24 da Resolução TSE n.º 
22.154, designo os senhores MANOEL ANTONIO DE SANTANA, CLEBERLEY DE SOUZA, JULIANA LUCAS DA SILVA 
e ANNA SYLVIA CORREA DE SOUZA AUGUSTO MARTINS, técnicos de urna, para a realização dos trabalhos da 
cerimônia acima indicada, sob a supervisão dos servidores desta 55.ª Zona Eleitoral.

      F A Z  S A B E R, ainda, que, por força 
do art. 25 da Resolução TSE n°. 22.154, c/c art. 4.º, caput, Resolução TRE/MT n°. 565/2006, será realizada a CERIMÔNIA 
DE CONFERÊNCIA VISUAL DOS DADOS DE CARGA CONSTANTES DAS URNAS, mediante a ligação dos referidos 
equipamentos, a saber:

                       Cerimônia                                     data                       Local/endereço          Horário

Conferência Visual dos dados das urnas do 
Município de Cuiabá – 55.ªZE

25/10/2006
GINÁSIO VERDINHO, situado na na Avenida Historiador Rubens de Mendonça 

(entrada do CPA I), Cuiabá-MT. 14h

    
      Caso seja detectado defeito ou 
inconsistência de dados em urnas já preparadas e lacradas, estas deverão receber nova carga e lacração, em cerimônia 
a ser realizada no Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, situado na Avenida Historiador Rubens de Mendonça n.º 
4.750, nesta Capital, no dia 27/10/2006, às 14horas, nos termos da Resolução TRE/MT n.º 565/2006.

      Para tanto, fi cam os representantes do 
Ministério Público Eleitoral, Ordem dos Advogados do Brasil e os fi scais dos Partidos Políticos e Coligações convocados 
a comparecerem nas cerimônias acima mencionadas, a fi m de presenciarem os trabalhos a serem desenvolvidos por este 
juízo eleitoral. 

                      E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou que expedisse o 
presente Edital, que será afi xado no lugar de costume do Cartório Eleitoral, bem como na imprensa ofi cial.  Dado e passado 
nesta cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis. Eu, ___, 
Breno Gasparoto, Chefe de Cartório, que o fi z digitar e subscrevi.

        Maria Cristina de Oliveira Simões
            Juíza da 55.ª Zona Eleitoral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADORIA DE PESSOAL

EXPEDIENTE N. 153/2006/CP

-------------------------------------------------------------------
ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N. 283/2006

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ANTÔNIO BITAR FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
do Tribunal e,

Considerando o que consta do Procedimento Administrativo nº 541/06, e a necessidade de dar andamento aos 
procedimentos licitatórios;

Considerando a necessidade de designação de outro servidor para atuar como Pregoeiro Ofi cial durante o 
afastamento do servidor designado pela Portaria nº 125/2004;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor VLADIMIR JOSUÉ ROSA, Técnico Judiciário, para exercer a função de Pregoeiro 
Ofi cial deste Tribunal, durante o afastamento da servidora designada mediante a Portaria nº 125/2004, deste TRE/MT.

 Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

(Original assinado por Des. A. BITAR FILHO, Presidente do TRE/MT em 04/10/2006).
-------------------------------------------------------------------

ATOS DO DIRETOR-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N. 090/2006

O Diretor – Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
III do art. 64 do Regimento Interno desta Secretaria c/c art. 2º do inciso V da Resolução nº 543/2005,

Considerando o disposto no artigo 1º, incisos II e IV, da Portaria nº 261/2006, da Presidência deste Regional,
RESOLVE:

Art. 1º. Subdelegar ao Secretário de Gestão de Pessoas e, na sua ausência, ao seu substituto eventual, as 
atribuições a seguir relacionadas:

I. a concessão de licença por motivo de doença em pessoa de família, para tratamento de saúde do servidor, à 
gestante, à adotante e paternidade, bem como a concessão de férias e auxílio-natalidade a seus servidores;

II. as providências relativas aos registros das ausências ao serviço  previstas no artigo 97, da Lei nº 8.112/90;

Art. 2º. A transferência de atribuições disciplinada nesta Ordem de Serviço deverá ser exercida nos exatos 
limites legais autorizadores do presente ato administrativo.

Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data da sua assinatura, fi cando revogada a Portaria nº 

01/2004, de 03 de junho de 2004, e a Portaria nº 09/2005, de 04 de fevereiro de 2005.
(Original assinado por Mauro Sérgio Rodrigues Diogo, Diretor-Geral do TRE-MT, em 09/10/2006).

-------------------------------------------------------------------
TRE-MT, em 11/10/2006.
Zeneide Andrade de Alencar     Jocirlei Marisa de Souza
Chefe da Seção de Cadastro    Coordenadora de Pessoal

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

EDITAL N.º 366/2006

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais, publica-se os 
Seguintes acórdãos: 
ACÓRDÃO Nº  16.220
PROCESSO Nº 1651/2006 – CLASSE V
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ELEITORAL – DIMANTINO – REFERENTE AO PROCESSO Nº 45/2005 DA 
7ª ZONA ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO ELEITORAL
EMBARGANTE: LÚCIO BARBOZA DOS SANTOS
ADVOGADOS: DRS. LAURO RIBEIRO PINTO DE SÁ BARRETO E ANDREA MEDEIROS DE SOUZA
EMBARGADOS: FRANCISCO FERREIRA MENDES E OUTROS
ADVOGADA: DRA. BENEDITA ROSALINA PEREIRA
RELATOR: EXMO SR. DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO– INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO 
E OMISSÃO – REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS COM SUFICIÊNCIA E EFICÁCIA – IMPOSSIBILIDADE – 
EMBARGOS CONHECIDOS  E REJEITADOS.
Não enseja interposição de embargos declaratórios para questões combatidas e decididas com sufi ciência e efi cácia.  

Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
09/10/2006, à unanimidade, rejeitar os Embargos, nos termos do voto do Relator designado e das Notas Taquigráfi cas, em 
apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des. A. BITAR FILHO, Presidente do TRE/MT, Dr. ALEXANDRE ELIAS FILHO, Relator  e Dr. MÁRIO LÚCIO DE AVELAR, 
Procuradora Regional Eleitoral 

ACÓRDÃO Nº  16.221
PROCESSO Nº 1666/2006 – CLASSE V
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ELEITORAL – BARÃO DE MELGAÇO – REFERENTE AO PROCESSO Nº 
N419/2004 DA 38º ZONA ELEITORAL – INVESTIGAÇÃO JUDICIAL
EMBARGANTE: JOÃO BATISTA RODRIGUES ALVES
ADVOGADOS: DRS. LUCIEN F. F. PAVONI E RONIMÁRCIO NAVES
EMBARGADO: IBSON DA SILVA LEITE
ADVOGADOS: DRS. MARCO TÚLIO DE ARAÚJO, ELLY CARVALHO JÚNIOR, ALMINO AFONSO FERNANDES E 
IRINEU DA SILVA LEITE
RELATOR: EXMO SR. DR. ANTONIO HORÁCIO DA SILVA NETO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ELEITORAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO – ACÓRDÃO 
- ALEGAÇÃO DE DÚVIDA QUANTO À VALORAÇÃO DA PROVA – INEXISTÊNCIA - REAL INTUITO DE REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA FÁTICA DECIDIDA NO ARESTO –
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
Diante da fl agrante inexistência de dúvida quanto à valoração do conjunto probatório constante nos autos, é de se rejeitar 
os embargos de declaração que visam exclusivamente a um novo pronunciamento da Corte acerca da matéria fática 
amplamente discutida.  
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
09/10/2006, à unanimidade, rejeitar os Embargos, nos termos do voto do Relator designado e das Notas Taquigráfi cas, em 
apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 10 de outubro de 2006.
Des. A. BITAR FILHO, Presidente do TRE/MT, Dr. ANTONIO HORÁCIO DA SILVA,  NETO, Relator e Dr. MÁRIO LÚCIO 
DE AVELAR, Procuradora Regional Eleitoral 

Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos dez  dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e seis.

                            EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
                                    Secretário da SJ/TRE/MT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

EDITAL N.º 367/2006

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais, publica-se o 
Seguinte acórdão: 
ACÓRDÃO Nº 16.223
PROCESSO Nº 1164/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – CUIABÁ/MT
REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB
ADVOGADOS: DRS. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA, VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA, KELSON LEMES BENEDITO DO 
PRASO E FLÁVIO GERALDO AZEVEDO
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
RELATOR: EXMO SR. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – GASTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL COM PUBLICIDADE 
- REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES AO GOVERNO DO ESTADO – PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
Merece procedência o pedido de informações com publicidade institucional, haja vista que atende aos requisitos 
exigidos pelas normas pertinentes. 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 10/10/2006, 
à unanimidade, deferir o pedido de providências, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, 
nos termos do voto do Relator e das Notas Taquigráfi cas, em apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 11 de outubro de 2006. Des. A. BITAR FILHO. Presidente do TRE/MT. Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES. Relator. Dr. 
MÁRIO LÚCIO DE AVELAR. Procuradora Regional Eleitoral 
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos onze  dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e seis.

                            EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
                                    Secretário da SJ/TRE/MT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

EDITAL N.º 368/2006

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais, publica-se os 
seguintes acórdãos: 
ACÓRDÃO Nº 16.230
PROCESSO Nº 153/2006 – CLASSE X
CONSULTA ELEITORAL – CUIABÁ/MT
CONSULENTE: ANTÔNIO CARLOS VELLOSO VIEIRA MARCONDES 
RELATOR: EXMO SR. DR. ANTÔNIO HORÁCIO DA SILVA NETO
EMENTA: CONSULTA ELEITORAL - ILEGITIMIDADE ATIVA DO CONSULENTE - FORMULAÇÃO APÓS O INÍCIO 
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DO PROCESSO ELEITORAL - MANIFESTAÇÃO SOBRE CASO CONCRETO - NÃO CONHECIMENTO.
A legitimidade ativa para formular consulta eleitoral é conferida, apenas, às autoridades públicas e aos partidos 
políticos, a teor do disposto no artigo 30, inciso VIII, do Código Eleitoral.
Igualmente, a jurisprudência do TSE e do TRE/MT vai no sentido do não conhecimento de consultas formuladas 
após o começo do período eleitoral - que se dá com o início da realização das convenções partidárias, sob pena 
de haver manifestação sobre caso concreto.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 11/10/2006, 
à unanimidade, não conhecer da consulta, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, nos 
termos do voto do Relator e das Notas Taquigráfi cas, em apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 16 de outubro de 2006.
Des. A. BITAR FILHO. Presidente do TRE/MT. Dr. ANTÔNIO HORÁCIO DA SILVA NETO. Relator. Dr. MÁRIO LÚCIO DE 
AVELAR. Procurador Regional Eleitoral 

ACÓRDÃO Nº 16.231
PROCESSO Nº 1646/2006 – CLASSE V
RECURSO ELEITORAL – CURVELÂNDIA – REFERENTE AO PROCESSO N. 56/2005 DA 6ª ZONA ELEITORAL 
– INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL
RECORRENTE:  GERALDO ELIAS RIBEIRO
ADVOGADOS:  DRS. LAURO JOSÉ DA MATA E HEITOR CORRÊA DA ROCHA 
RECORRIDO: COLIGAÇÃO CURVELÂNDIA UNIDA
ADVOGADOS: DRS. EDER FAUSTINO BARBOSA E CLEITON TUBINO SILVA 
RELATOR:  EXMO SR. DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO
EMENTA: RECURSO ELEITORAL – CANDIDATO A PREFEITO NÃO ELEITO – CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO 
- APLICAÇÃO DE MULTA – PROVA ROBUSTA – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.
Havendo prova robusta da captação ilícita de sufrágio, por candidato não eleito, a aplicação de multa é medida que se 
impõe. Inteligência do art. 41-A, da Lei nº 9.504/97. 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 11/10/2006, 
à unanimidade, negar provimento ao recurso, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, 
nos termos do voto do Relator e das Notas Taquigráfi cas, em apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 16 de outubro de 2006.
Des. A. BITAR FILHO. Presidente do TRE/MT. Dr. ALEXANDRE ELIAS FILHO. Relator. Dr. MÁRIO LÚCIO DE AVELAR. 
Procurador Regional Eleitoral 
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos dezesseis  dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e seis.

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
Secretário da SJ/TRE/MT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
EDITAL N.º346/2006

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais, publica-se os seguintes Acórdãos:

ACÓRDÃO Nº 16.182
PROCESSO Nº 1669/2006 – CLASSE V
RECURSO ELEITORAL – NOVA OLÍMPIA – REFERENTE AO PROCESSO Nº 13/2006 DA 13ª ZONA ELEITORAL – 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL
RECORRENTE: RONAN GOMES VILAR
ADVOGADOS: DRS. HEITOR CORRÊA ROCHA, RENATO DE ALMEIDA ORRO RIBEIRO E KARINA OLIVEIRA 
MIRANDA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: EXMO SR. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
EMENTA: RECURSO INOMINADO – PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE TÍTULO ELEITORAL – REVISÃO 
ELEITORAL – NÃO COMPARECIMENTO DO ELEITOR - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO – OBSERVÂNCIA 
DOS DITAMES LEGAIS – ARTIGO 71, § 4º DO CÓDIGO ELEITORAL E ARTIGO 92 DA LEI Nº 9.504/97 - PARECER 
DESFAVORÁVEL DA PROCURADORIA ELEITORAL – IMPROVIMENTO.
Observados os ditames legais no procedimento de Revisão Eleitoral, no qual não compareceu o eleitor e teve seu título 
regularmente cancelado, há que se improver o recurso
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 21/09/2006, 
em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, à unanimidade, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Relator e das Notas Taquigráfi cas, em apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 22 de setembro de 2006.
Des. A. BITAR FILHO - Presidente do TRE/MT; Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES – Relator e Dr. MÁRIO LÚCIO DE AVELAR 
- Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nº 16.183
PROCESSO Nº 1639/2006 – CLASSE V
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO ELEITORAL – CUIABÁ – REFERENTE AO PROCESSO Nº 11/2000 DA 
55ª ZONA ELEITORAL/MT
EMBARGANTE: EDMILSON CIRO GONÇALVES PRATES
ADVOGADOS: DRS. ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO, TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA E JULIANO FABRÍCIO 
DE SOUZA
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: EXMO SR. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE – AUSÊNCIA - EFEITOS 
INFRINGENTES - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração têm por fi nalidade a eliminação da obscuridade, omissão ou contradição do julgado. Se o 
acórdão não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos devem ser rejeitados
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 21/09/2006, 
em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, à unanimidade, rejeitar os Embargos,  nos 
termos do voto do Relator e das Notas Taquigráfi cas, em apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 22 de setembro de 2006.
Des. A. BITAR FILHO - Presidente do TRE/MT, Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES – Relator e  Dr. MÁRIO LÚCIO DE AVELAR 
- Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nº 16.184
PROCESSO Nº 144/2006 – CLASSE X
CONSULTA ELEITORAL – CUIABÁ/MT
CONSULENTE: YÊDA MARLI DE OLIVEIRA ASSIS – SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO
RELATOR: EXMO SR. DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO
EMENTA: CONSULTA ELEITORAL – PARTE ILEGÍTIMA – INDAGAÇÃO ACERCA DE CASO CONCRETO – INTELIGÊNCIA 
DO ARTIGO 19, XXIX, DO REGIMENTO INTERNO – INADMISSIBILIDADE DA CONSULTA – INÍCIO DO PROCESSO 
ELEITORAL - CONSULTA NÃO CONHECIDA. 
Considerando a preclusão temporal da presente Consulta, impõe-se o seu não conhecimento.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 21/09/2006, 
em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, à unanimidade, não conhecer da Consulta,  nos 
termos do voto do Relator e das Notas Taquigráfi cas, em apenso, que fi cam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 22 de setembro de 2006.
Des. A. BITAR FILHO - Presidente do TRE/MT, Dr. ALEXANDRE ELIAS FILHO – Relator e Dr. MÁRIO LÚCIO DE AVELAR 
- Procurador Regional Eleitoral. 
Secretaria Judiciária do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, em Cuiabá, aos vinte e dois dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e seis.

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
Secretário da SJ/TRE/MT

__________________________________________________________

JUÍZO DA 51ª ZONA ELEITORAL

Juiz Titular: JOÃO FERREIRA FILHO 
Chefe de Cartório: MARIA CLARA GONÇALVES
Atos do Exmo. Juiz Eleitoral Dr. JOÃO FERREIRA FILHO

Expediente do dia 16 de outubro de 2006

PORTARIA N.º 007/2006

O MM. Juiz da 51ª Zona Eleitoral de Cuiabá – MT, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR PAULO HENRIQUE MIRANDA COSTA para exercer a função de COORDENADOR do local de 
votação 1244: E.M.P.G. GUILHERMINA DE FIGUEIREDO, situado na Av. dos Trabalhadores, s/n.º - Carumbé (Seções: 
155, 156, 157, 158, 159, 161 e 162), nas Eleições de 1º e 29 de outubro de 2006, primeiro e eventual segundo turnos de 
votação, em substituição ao Sr. GERMÃNIO DE ARAÚJO.

Art. 2º. ESTABELECER AS ATRIBUIÇÕES DOS COORDENADORES:
a) dirigir-se ao local de votação, no dia anterior ao pleito (sábado), a fi m de preparar, com o mobiliário necessário, 

as salas onde funcionarão as seções eleitorais, bem como afi xar os cartazes indicativos do número da seção, de 
preferência para votar e os de orientação ao eleitor, e ainda, verifi car o armazenamento das urnas eletrônicas, 

comunicando qualquer irregularidade ao juiz eleitoral;
b) comparecer, no dia da eleição, no local que lhe foi designado, às 6h50min, impreterivelmente, a fi m de, inicialmente, 

auxiliar o Secretário de Prédio a distribuir as urnas eletrônicas, bem como dar apoio aos presidentes das mesas 
receptoras na instalação das seções eleitorais, intermediando todo e qualquer contato com o cartório eleitoral ante 

eventuais difi culdades surgidas;
c) no decorrer do dia, auxiliar na manutenção da ordem e respeito no local de votação, bem como, se requeridos, ajudar 

os senhores presidentes das mesas receptoras de votos e mesários, respeitadas suas atribuições legais;
d) receber dos presidentes das mesas receptoras de votos, assim que encerrados os trabalhos da seção eleitoral, os 

disquetes, Boletins de Urna e a sobra de material, entregando-os à Junta Eleitoral nas dependências do Centro de 
Eventos do Pantanal, local onde será realizada a apuração dos votos das Eleições 2006 relativos a esta 51ª Zona 

Eleitoral.

Art. 3º. As autoridades policiais que estiverem de serviço no dia do pleito, deverão prestar todo o auxílio que 
for solicitado pelos Coordenadores ora designados.

Art. 4º. DETERMINAR a intimação, por meio de ofício, de todos os designados, para os efeitos da legislação 
eleitoral, cientes estes de que não poderá servir como Coordenador, o membro de diretório de partido político nem o 
candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou parente consanguíneo ou afi m até o terceiro grau, devendo, pois, os designados, 
bem assim os partidos e coligações, declararem, no prazo de 03 (três) dias, qualquer impedimento ou motivo justo que 
tiverem, para a devida apreciação do Juiz Eleitoral.

Art. 5º. INFORMAR os convocados que, nos termos do art. 98, da Lei n.º 9.504/97, serão dispensados do 
serviço, mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra 
vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário da 
Portaria n.º 003/2006 – 51ª ZE.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cuiabá, 23 de setembro de 2006

JOÃO FERREIRA FILHO
Juiz da 51ª Zona Eleitoral

_______________________________________
PORTARIA N.º 008/2006

O MM. Juiz da 51ª Zona Eleitoral de Cuiabá – MT, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR MARIA APARECIDA DOS SANTOS para exercer a função de COORDENADORA do local de votação 
1023: E.E.P.S.G. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO, situado na Av. Deputado Osvaldo Cândido Pereira, s/n.º - CPA I (Seções: 
002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 060, 079, 117, 129, 141 e 243), nas Eleições de 1º e 29 de outubro de 2006, 
primeiro e eventual segundo turnos de votação, em substituição ao Sr. THIAGO ANTONIO NORONHA DE OLIVEIRA.

Art. 2º. ESTABELECER AS ATRIBUIÇÕES DOS COORDENADORES:
e) dirigir-se ao local de votação, no dia anterior ao pleito (sábado), a fi m de preparar, com o mobiliário necessário, 

as salas onde funcionarão as seções eleitorais, bem como afi xar os cartazes indicativos do número da seção, de 
preferência para votar e os de orientação ao eleitor, e ainda, verifi car o armazenamento das urnas eletrônicas, 

comunicando qualquer irregularidade ao juiz eleitoral;
f) comparecer, no dia da eleição, no local que lhe foi designado, às 6h50min, impreterivelmente, a fi m de, inicialmente, 

auxiliar o Secretário de Prédio a distribuir as urnas eletrônicas, bem como dar apoio aos presidentes das mesas 
receptoras na instalação das seções eleitorais, intermediando todo e qualquer contato com o cartório eleitoral ante 

eventuais difi culdades surgidas;
g) no decorrer do dia, auxiliar na manutenção da ordem e respeito no local de votação, bem como, se requeridos, ajudar 

os senhores presidentes das mesas receptoras de votos e mesários, respeitadas suas atribuições legais;
h) receber dos presidentes das mesas receptoras de votos, assim que encerrados os trabalhos da seção eleitoral, os 

disquetes, Boletins de Urna e a sobra de material, entregando-os à Junta Eleitoral nas dependências do Centro de 
Eventos do Pantanal, local onde será realizada a apuração dos votos das Eleições 2006 relativos a esta 51ª Zona 

Eleitoral.

Art. 3º. As autoridades policiais que estiverem de serviço no dia do pleito, deverão prestar todo o auxílio que 
for solicitado pelos Coordenadores ora designados.

Art. 4º. DETERMINAR a intimação, por meio de ofício, de todos os designados, para os efeitos da legislação 
eleitoral, cientes estes de que não poderá servir como Coordenador, o membro de diretório de partido político nem o 
candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou parente consanguíneo ou afi m até o terceiro grau, devendo, pois, os designados, 
bem assim os partidos e coligações, declararem, no prazo de 03 (três) dias, qualquer impedimento ou motivo justo que 
tiverem, para a devida apreciação do Juiz Eleitoral.

Art. 5º. INFORMAR os convocados que, nos termos do art. 98, da Lei n.º 9.504/97, serão dispensados do 
serviço, mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra 
vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário da 
Portaria n.º 003/2006 – 51ª ZE.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cuiabá, 23 de setembro de 2006

JOÃO FERREIRA FILHO
Juiz da 51ª Zona Eleitoral

______________________________________
PORTARIA N.º 009/2006

O MM. Juiz da 51ª Zona Eleitoral de Cuiabá – MT, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR EDINALDO PEREIRA SANTOS para exercer a função de COORDENADOR do local de votação 1040: 
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E.E.P.S.G. BENEDITO DE CARVALHO, situado na Av. Acre, s/n.º - CPA II (Seções: 024, 025, 026, 027, 028, 029, 078, 
084, 088, 093, 105, 112, 120 e 136), nas Eleições de 1º e 29 de outubro de 2006, primeiro e eventual segundo turnos de 
votação, em substituição ao Sr. GERALDO ARAÚJO MEDEIROS.

Art. 2º. ESTABELECER AS ATRIBUIÇÕES DOS COORDENADORES:
i) dirigir-se ao local de votação, no dia anterior ao pleito (sábado), a fi m de preparar, com o mobiliário necessário, 

as salas onde funcionarão as seções eleitorais, bem como afi xar os cartazes indicativos do número da seção, de 
preferência para votar e os de orientação ao eleitor, e ainda, verifi car o armazenamento das urnas eletrônicas, 

comunicando qualquer irregularidade ao juiz eleitoral;
j) comparecer, no dia da eleição, no local que lhe foi designado, às 6h50min, impreterivelmente, a fi m de, inicialmente, 

auxiliar o Secretário de Prédio a distribuir as urnas eletrônicas, bem como dar apoio aos presidentes das mesas 
receptoras na instalação das seções eleitorais, intermediando todo e qualquer contato com o cartório eleitoral ante 

eventuais difi culdades surgidas;
k) no decorrer do dia, auxiliar na manutenção da ordem e respeito no local de votação, bem como, se requeridos, ajudar 

os senhores presidentes das mesas receptoras de votos e mesários, respeitadas suas atribuições legais;
l) receber dos presidentes das mesas receptoras de votos, assim que encerrados os trabalhos da seção eleitoral, os 

disquetes, Boletins de Urna e a sobra de material, entregando-os à Junta Eleitoral nas dependências do Centro de 
Eventos do Pantanal, local onde será realizada a apuração dos votos das Eleições 2006 relativos a esta 51ª Zona 

Eleitoral.

Art. 3º. As autoridades policiais que estiverem de serviço no dia do pleito, deverão prestar todo o auxílio que 
for solicitado pelos Coordenadores ora designados.

Art. 4º. DETERMINAR a intimação, por meio de ofício, de todos os designados, para os efeitos da legislação 
eleitoral, cientes estes de que não poderá servir como Coordenador, o membro de diretório de partido político nem o 
candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou parente consanguíneo ou afi m até o terceiro grau, devendo, pois, os designados, 
bem assim os partidos e coligações, declararem, no prazo de 03 (três) dias, qualquer impedimento ou motivo justo que 
tiverem, para a devida apreciação do Juiz Eleitoral.

Art. 5º. INFORMAR os convocados que, nos termos do art. 98, da Lei n.º 9.504/97, serão dispensados do 
serviço, mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra 
vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário da 
Portaria n.º 003/2006 – 51ª ZE.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cuiabá, 26 de setembro de 2006

JOÃO FERREIRA FILHO
Juiz da 51ª Zona Eleitoral

EDITAL N.º 034/2006

O MM. Juiz da 51ª Zona Eleitoral, CUIABÁ/MT, no uso de suas atribuições legais e em virtude da Lei n.º 9.504/97, 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de 
Partidos Políticos, e a quem interessar possa, que nos termos do art. 135, do Código Eleitoral (Lei Federal nº 4.737/65), 
tendo sido processadas mudanças na composição das mesas receptoras de votos abaixo relacionadas, passam as 
mesmas a serem integradas pelos substitutos abaixo discriminados, no pleito: ELEIÇÕES GERAIS 2006.

Local de Votação: 1287 - E.E.P.G. ANA MARIA DO COUTO
Seção: 195 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO       245661030141   DAVI EMANUEL PEREIRA MATTOS 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO       027623871848   NADIA AMORIM DE SIQUEIRA

Seção: 200 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO         007525631805   ARMANDO ALVES DOS ANJOS 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO         026838171864   JONATAN SEVERO CHAVES

Seção: 203 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO         010244881830   LUIZ CARLOS PAULO DA SILVA 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO         024838271864   HUGO DIAS HOFFMANN SANTOS

Local de Votação: 1325 - E.E.P.G. BELA VISTA
Seção: 224 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE            021304961830   JOACIR TEREZINHA DA SILVA 
2º MESÁRIO            010596761830                 MAURO CARLOS VIEIRA 
1º SECRETÁRIO       025978951805   SILVANA DE ARAUJO LOURENCO 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE         010596761830   MAURO CARLOS VIEIRA
2º MESÁRIO         025978951805   SILVANA DE ARAUJO LOURENCO
1º SECRETÁRIO       015094611880   LAURA DE SOUSA DIAS

Local de Votação: 1260 - E.E.P.G. LEONIDAS ANTERO DE MATOS
Seção: 172 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE          010855281899   ALAIR FERRAZ DE OLIVEIRA 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE        017620331830   MISRAEL MORAES DA SILVA

Seção: 182 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE          013021911856   ANTONIO RODOLFO DUARTE DA SILVA 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE         011258472305   VANGLESSA QUEIROZ DE LIMA

Local de Votação: 1066 - E.E.P.G PROF. VICTORINO MONTEIRO DA SILVA
Seção: 45 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE         006924611813   EDUARDO ADALBERTO DA SILVA
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE         017797791899   ROBERTA CAMARGO ALONSO

Local de Votação: 1023 - E.E.P.S.G. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO
Seção: 117 
Substituído 
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE         013267041830   VANDENIL APARECIDO DE OLIVEIRA

Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE        005731641805   ARLETE FERREIRA DA SILVA MORAES

Local de Votação: 1171 - E.E.P.S.G. PADRE JOAO PANAROTTO
Seção: 91 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO      007221981830   MARA DE ALMEIDA XAVIER 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO      025667121821   MONIKE SANTIAGO DE OLIVEIRA

Local de Votação: 1333 - E.M. MADRE MARTA CERUTTI
Seção: 233 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO      020605311856   SIDNEY ROCHA DE MORAIS 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO      018233111821   KATIA MARIA SILVA DE CARVALHO

Seção: 235 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO         014089841805   ILDISNEYA VELASCO DAMBROS 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO         028517901830   VIVIANE MONTEIRO SILVA

Local de Votação: 1317 - E.M.P.G. MARIA BETY PIRES
Seção: 223 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE         023053511880   SUZI REGINA SENABIO 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
PRESIDENTE           021423391830   ANA PAULA DOROTEIA DA SILVA PEREIRA RIBEIRO

Local de Votação: 1147 - E.M.P.G. ARISTOTELINO ALVES PRAEIRO
Seção: 75 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
2º MESÁRIO       016223751864   EUGENIO ROSARIO SILVA 
1º SECRETÁRIO      017007411805   CLAUDIA MARIA PEREIRA CIRINO 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
2º MESÁRIO        003828271813  MARINA MARIA DA ROSA
1º SECRETÁRIO      023570631864   MAX BARBOSA DOS SANTOS

Local de Votação: 1040 - ESC. ESTADUAL DE 1 GRAU BENEDITO DE CARVALHO
Seção: 105 
Substituído 
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO       021366571880   WENDEL DA SILVA CAMPOS 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º SECRETÁRIO      021378201872   WILLIAN PAULA METRAN

Local de Votação: 1082 - ESCOLA RURAL MISTA DR. ESTEVÃO ALVES CORREA
Seção: 48 
Substituído  
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO       002217811830   ESTEVINA GUIA DE ALMEIDA 
Substituto
Função Eleitoral  Inscrição    Nome  
1º MESÁRIO       023155241880   NILZA INOCENCIA DE OLIVEIRA

Considerando que, nos termos do art. 120, § 1º, do Código Eleitoral, c/c art. 10, da Resolução TSE n.º 
22.154/2006, não podem ser nomeados para compor as mesas receptoras de votos e de justifi cativas os candidatos e 
seus parentes, ainda que por afi nidade, até o segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge; os membros de diretórios 
de partido político, desde que exerçam função executiva; as autoridades e agentes policiais, bem como funcionários no 
desempenho de cargos de confi ança do Executivo; os que pertencerem ao serviço eleitoral (exceto para a mesa receptora 
exclusivamente de justifi cativas); os eleitores menores de dezoito anos, e, para compor a mesma mesa, os que tenham 
entre si parentesco em qualquer grau, FICAM ADVERTIDOS OS NOMEADOS de que devem declarar a existência de 
qualquer dos impedimentos referidos, sob as penas da lei. (Código Eleitoral, art. 120, § 5º) 

Os motivos justos que tiverem os mesários para recusar a nomeação, e que fi carão à livre apreciação do juiz 
eleitoral, somente poderão ser alegados até cinco dias a contar da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse 
prazo. (Código Eleitoral, art. 120, § 4º, c/c art. 10, § 8º, da Resolução TSE n.º 22.154/2006)

Por outro lado, o mesário que não comparecer no local, em dia e hora determinados para a realização do 
pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá na pena de multa estabelecida em Resolução da 
Justiça Eleitoral ou na pena de suspensão de até 15 (quinze) dias, se for servidor público.

Ficam os partidos políticos e coligações cientes de que terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 
deste, para reclamarem da alteração da composição das mesas receptoras de votos e justifi cativas, nos termos do art. 63, 
da Lei 9.504/97, c/c o art. 11, da Resolução TSE n.º 22.154/2006. 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmente aos eleitores da 51ª Zona Eleitoral, e 
ninguém possa alegar ignorância no futuro, determinou o MM. Juiz Eleitoral a expedição do presente EDITAL, que será 
publicado no Diário de Justiça do Estado de Mato Grosso e afi xado no local de costume na sede do cartório eleitoral, 
FICANDO INTIMADOS OS MESÁRIOS, PARA COMPOREM AS MESAS, ÀS 7H, NO DIA 1º E 29 DE OUTUBRO DE 
2006, PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO TURNOS DE VOTAÇÃO, sob as penalidades da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Cuiabá, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e seis (27/09/2006). Eu, _____________, 
Maria Clara Gonçalves, Chefe de Cartório da 51ª Zona Eleitoral, que o digitei e conferi.

JOÃO FERREIRA FILHO
Juiz da 51ª Zona Eleitoral

_______________________________________________________

EDITAL N.º 036/2006

CITAÇÃO DE ELEITORA INCLUÍDA EM MAIS DE UMA LISTA DE FILIADOS

O MM. Juiz Eleitoral da 51ª Zona Eleitoral de Cuiabá – MT, FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, especialmente a eleitora e os representantes dos partidos políticos abaixo relacionados, que, 
após a entrega das listas de fi liados no mês de abril de 2006 e respectivo processamento pelo Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral, verifi cou-se que referida eleitora consta em mais de uma lista de fi liados.

Inscrição   Eleitor(a)                          Partidos/Data 
Filiação  Nº Processo

006800741821 MARIA DOMINGAS DA CRUZ PPS – 29/09/2001
PSDB – 31/01/2006

238/06

Assim sendo, foi instaurado procedimento sumário tendente à verifi cação de eventual dupla fi liação partidária, 
registrado sob o número supramencionado, fi cando a eleitora acima CITADA para, querendo, no prazo de 3 (três) dias, 
apresentar defesa e provas sobre a duplicidade da fi liação partidária. A não apresentação de defesa implicará na 
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comprovação da dupla fi liação partidária e em cancelamento de todas as fi liações partidárias supra referidas, nos termos 
do artigo 36, § 5º, da Resolução TSE nº 19.406/95. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, foi expedido este 
edital, que será publicado na forma da lei e afi xado no local de costume na sede do cartório eleitoral. 

Dado e passado neste Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, aos onze dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e seis. Eu __________, Maria Clara Gonçalves, Chefe de Cartório da 51ª Zona Eleitoral que o digitei e 
conferi.

JOÃO FERREIRA FILHO
Juiz da 51ª Zona Eleitoral

PODER  JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
EDITAL N.º 342/2006

Para conhecimento das pessoas interessadas e demais efeitos legais, publica-se o seguinte Despacho:
PROCESSO Nº 1255 - CLASSE 15
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
EXCIPIENTE: MAURO LUIZ SAVI
ADVOGADO: Dr. JOACIR JOSÉ CARVALHO
EXCEPTO: Exmo. Des. CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL

RELATOR: Exmo. Des. JOSÉ SILVERIO GOMES
DESPACHO: Cuida-se de Exceção de Incompetência argüida por MAURO LUIZ SAVI, já qualifi cado nos Autos de nº. 
544/2006, Classe XI, que lhe move o Ministério Público Eleitoral, sob o fundamento de que a matéria ali versada, ou seja, 
condutas vedas aos agentes públicos, previstas no artigo 73, da Lei nº. 9.504/97, por entender que o rito a ser observado 
circunscreve-se ao artigo 96 da Lei das Eleições, cuja competência é dos Juízes Auxiliares. 
Com efeito, em sessão plenária do dia 05 de setembro de 2006, o Tribunal, por maioria, deram provimento parcial ao agravo 
regimental nos seguintes termos, verbis: “ com a alteração do § 5º do artigo 73 da Lei nº. 9.504/97 pela Lei nº. 9.840/99, 
deve ser mantida a decisão proferida pelo Juiz Auxiliar da Propaganda Eleitoral que declinou de sua competência em favor 
da Corregedoria Regional Eleitoral para processar a representação, vez que mencionada lei remete o procedimento para 
o artigo 22 da Lei Complementar nº. 64/90, de rito processual mais amplo, além de se tratar de sanção mais gravosa, 
até porque, se o registro do candidato foi concedido pelo órgão colegiado, não pode ser cassado monocraticamente. Se 
a mesma conduta vedada enseja a aplicação da sanção prevista no § 4º do artigo 73 da Lei nº. 9.504/97, por se tratar 
de mera aplicação de pena de multa, deve a representação seguir o rito mais célere previsto no artigo 96 da mesma lei. 
Fixando-se a competência dos Juizes Auxiliares da Propaganda Eleitoral para processar e julgar o feito, podendo ainda, 
no caso, ser formado autos suplementares para esse fi m.
Diante do exposto, uma vez que a matéria já foi apreciada pelo pleno deste Sodalício, julgo extinto o processo, sem 
julgamento de mérito, pela perda do objeto.
Cuiabá, 18 de setembro de 2006. (original assinado) Desembargador José Silvério Gomes .
Secretaria Judiciária do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, em Cuiabá, aos vinte dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e seis.

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
Secretário da SJ/TRE/M

JUIZO ELEITORAL
JUIZO DA 51ª ZO0NA ELEITORAL

Juiz Titular: JOÃO FERREIRA FILHO 
Chefe de Cartório: MARIA CLARA GONÇALVES
Atos do Exmo. Juiz Eleitoral Dr. JOÃO FERREIRA FILHO

Expediente do dia 11 de outubro de 2006
EDITAL N.º 035/2006

O MM. Juiz da 51ª Zona Eleitoral de Cuiabá – MT, Dr. João Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, com fundamento no art. 20, 
da Resolução TSE n.º 22.154/06, c/c com o art. 2º, §1º, da Resolução TRE/MT n.º 565/2006, alterada pela Resolução 
TRE/MT n.º 567/2006, que foi designado o dia 17/10/06, às 14h, no Cartório da 51ª Zona Eleitoral, situado à Av. Brasil, 
Qd. 66, n.º 09 – CPA II, para a realização da CERIMÔNIA DE GERAÇÃO DOS DISQUETES DE VOTAÇÃO que serão 
utilizados nas urnas de votação, justifi cativa e contingência das seções eleitorais da 51ª Zona Eleitoral, para o segundo 
turno das Eleições 2006. 

FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, com fundamento no art. 
24, da Resolução TSE n.º 22.154/06, c/c com o art. 3º, da Resolução TRE/MT n.º 565/2006, que foi designado o dia 
20/10/06, às 8h, nas dependências do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, situado à Av. Historiador Rubens 
de Mendonça, n.º 4750 – Bosque da Saúde, para a CERIMÔNIA DE CARGA E LACRE DAS URNAS DE VOTAÇÃO, 
DE JUSTIFICATIVA E DE CONTIGÊNCIA, ASSIM COMO O LACRE DAS URNAS DE LONA que serão utilizadas pelas 
seções eleitorais da 51ª Zona Eleitoral, para o segundo turno das Eleições 2006. 

Em cumprimento ao descrito no § 1º, do art. 24, da Resolução TSE n.º 22.154/06, designo os seguintes 
técnicos que serão responsáveis pela preparação das urnas: DALLAS MATOS GOMES, JOÃO VICTOR DE ALMEIDA 
ALVES, MARAÍZA A. PEREIRA DA SILVA, MARCIO MARTINS SILVA COELHO.

Verifi cada a necessidade de geração de novas mídias, estas deverão ser geradas nos computadores da 
Justiça Eleitoral, em paralelo com a cerimônia de carga e lacre acima citada.

FAZ SABER, ainda, que por força do art. 25, da Resolução TSE n.º 22.154/06, c/c o art. 4º, da Resolução 
TRE n.º 565/2006, foi designado o dia 25/10/06, às 14h, nas dependências do Ginásio de Esportes Verdinho, situado 
à Av. Historiador Rubens de Mendonça (entrada do CPA I), para a realização da CERIMÔNIA DE CONFERÊNCIA VISUAL 
DOS DADOS CONSTANTES DA URNA ELETRÔNICA, mediante a ligação dos equipamentos.

FAZ SABER mais, que tendo em vista o contido no art. 27, da Resolução TSE n.º 22.154/06, c/c com o art. 
5º, da Resolução TRE/MT n.º 565/2006, foi designado o dia 27/10/06, às 14h, nas dependências do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso, situado à Av. Historiador Rubens de Mendonça, n.º 4750 – Bosque da Saúde, para a 2º 
CERIMÔNIA DE CARGA E LACRE das urnas eletrônicas que apresentaram defeito ou inconsistência de dados depois 
de já preparadas e lacradas.

Ficam os representantes do Ministério Público Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil e os fi scais dos 
partidos políticos e coligações convocados a comparecerem nas cerimônias acima mencionadas, a fi m de presenciarem 
os trabalhos a serem desenvolvidos por este Juízo. 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, 
determinou o MM. Juiz Eleitoral a expedição do presente EDITAL, que será publicado no Diário de Justiça do Estado de 
Mato Grosso e afi xado no local de costume na sede do cartório eleitoral. Dado e passado nesta cidade de Cuiabá, aos 
dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis (10/10/2006). Eu, _____________, Maria Clara Gonçalves, Chefe de 
Cartório da 51ª Zona Eleitoral, que o digitei e conferi.

JOÃO FERREIRA FILHO
Juiz da 51ª Zona Eleitor

EDITAIS
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ– MT 

JUÍZO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO
PRAZO: 40 DIAS 

AUTOS N. 2003/1
AÇÃO: Execução
EXEQUENTE(S): ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX
EXECUTADO(A, S): VALDECI LÚCIO RIBEIRO E ANA SÔNIA DE SOUZA RIBEIRO
CITANDO(A, S): Ana Antônia de Souza Ribeiro, CPF: 367.391.031-00 e Valdeci Lúcio Ribeiro, CPF: 
309.707.841-04
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/1/2003
VALOR DO DÉBITO: R$ 16.136,31
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado)a,s) acima qualifi cado(a,s), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da expiração do prazo deste edital, pagar 
o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para 
assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem 
para a satisfação da dívida.
RESUMO DA INICIAL: Nos termos do Instrumento Particular de Abertura de Crédito para Construção de 
Unidade Habitacional em Lote Próprio, com Pacto Adjeto de Hipoteca n. 256/15, datado de 20.02.1990, 
Re-ratifi cando em 19.02.991, devidamente registrado no Cartório do 5º Ofício de registro de Imóveis de 
Cuiabá-MT, margem da Matrícula n. 40.689 e respectivos R-02, do Livro 2-RG, em 19.03.90, a exeqüente 
concedeu aos executados fi nanciamento imobiliário com garantia hipotecária para construção do seguinte 
imóvel: CASA EDIFICADA no Lote de terreno urbano sob o n. 42, da Quadra 16, Loteamento denominado 
“RESIDENCIAL COMECIAL ALTOS DO COXIPÓ - II ETAPA”, na 2ª Circunscrição de Cuiabá-MT, sendo o 
terreno com área de 360,00m², medindo 12,00m de frente para a Rua 17, 12,00m de fundos para o Lote 41, 
30,00m do lado direito para o lote 40 e 30,00 do lado esquerdo para o Lote 44, tudo em conformidade com 
a matrícula n. 40.689, e respectivos R-1 e R-2, livro 2-RG, do registro de imóveis do cartório do 5º Ofício 
da Comarca de Cuiabá - MT. De conformidade com a cláusula Vigésima Sétima, letra “h”, do contrato de 
Financiamento Imobiliário, a totalidade da dívida será considerada antecipadamente vencida se o devedor 
faltar como o pagamento de 03 (três) prestações consecutivas, acarretando esse vencimento antecipado 
a exigibilidade de todo o débito, acrescido da totalidade dos encargos contratuais. Inobstante a remessa 
das convocações regulamentares, reclamando o pagamento do débito atrasado, expedidas conforme 
instruções do SFH, não foi efetivado o devido pagamento, encontrando-se em aberto as prestações, 097 
(22/03/99), 98 (20/04/99), 99 (20/05/99), 100 (20/06/99), 101 (20/07/99), 102 (20/08/99), 103 (20/09/99), 104 
(20/10/99), 105 (20/11/99), 106 (20/12/99), 107 (20/01/00), 108 (20/02/00), 109 (20/03/00), 110 (20/04/00), 
111 (20/05/00), 112 (20/06/00), 113 (20/07/00), 114 (20/08/00), 115 (20/09/00), 116 (20/10/00), 117 
(20/11/00), 118 (20/12/00), 119 (20/01/01), 120 (20/02/01), 121 (20/03/01), 122 (20/04/01) e 123 (20/05/01). 
“Ex positis”, requer a citação dos executados, por Carta Precatória, nos endereços abaixo discriminados, 
para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, paguem o valor total da dívida, equivalente a R$ 56.615,79 

(cinqüenta e seis mil, seiscentos e quinze reais e setenta e nove centavos), apurado até 04/06/2001, 
mais as atualizações pertinentes até a data do efetivo pagamento, sob pena de lhes ser penhorado o 
imóvel hipotecado. Poderão, ainda por liberalidade da exeqüente os executados depositarem o valor da 
totalidade do débito ou efetuarem o pagamento da dívida em atraso, acrescida dos encargos atrasados, 
correspondente a R$ 16.136,31 (dezesseis mil, cento e trinta e seis reais e trinta e um centavos), mais juros 
e correção monetária, além das que vencerem até o efetivo pagamento. Observando o Sr. Ofi cial de Justiça 
indício de estarem s executados ocultando-se para evitar a citação, seja esta realizada nos termos dos 
arts. 227 a 229 do CPC. Sendo os executados citados e caso não ocorra o pagamento da dívida acrescida 
dos encargos legais, que seja feita a penhora do imóvel, ou seja, Rua 17, Quadra 16, casa 42, Res. Altos 
do Coxipó, II etapa, Cuiabá-MT. O Sr. Ofi cial de Justiça, então, nomeará como depositários os próprios 
executados. Requer, ainda, as prerrogativas do art. 172, § 2º do CPC, para os atos da citação e penhora. 
Em estando os executados ausentes, seja o imóvel arrestado, nos termos do art. 653 do CPC, fazendo o Sr. 
Ofi cial de Justiça constar no termo de arresto o nome de quem eventualmente esteja ocupando o imóvel. A 
condenação dos executados no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, na base de 
20% (vinte por cento) do valor fi nal da condenação. Dá-se à causa o valor de R$ 16.136,31 (dezesseis mil, 
cento e trinta e seis reais e trinta e um centavos).
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda, advertido(a, s) o(a, s) executados(a, s) de que, aperfeiçoada a penhora, 
terá (terão) o prazo de 10 (dez) dias para opor(oporem) embargos.
Eu, Darlene Miranda, digitei.

Cuiabá - MT, 29 de dezembro de 2004.
Darlene Miranda

Escrivã da 15ª Vara cível - por substituição

RESOLUÇÃO Nº 028, DE 29 DE SETEMBRO DE 2006.

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros para compor a Comissão Eleitoral 
2006”.
O  Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear como membro da Comissão Eleitoral 2006 da OAB-MT, os 

advogados JACKSON MARIO DE SOUZA, como titular e ALAN VAGNER SCHMIDEL, com suplente, em 
substituição aos advogados JOSE SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO e SAMUEL FRANCO DALIA 
JUNIOR. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as demais disposições em contrário.

Cuiabá, 29 de setembro de 2006. 
FRANCISCO ANIS FAIAD

Presidente
RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO

Vice-Presidente
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LUCIANA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA
Secretária Geral

MARDEN ELVIS FERNANDES TORTORELLI
Secretário Geral Adjunto

HÉLCIO CORRÊA GOMES
Tesoureiro

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE NOVA MONTE VERDE – MT

JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS

Autos nº. 2004/41 cód. 10467. Ação: Carta Precatória. Exeqüente(s): Banco do Brasil S/A. Executado(a,s): 
Carmen Silva de Mantova e José Antonio Carlos de Mantova e Andréa Patrícia de Mantova e Paula Cristina 
de Mantova. Data da Distribuição da Ação: 16/12/2004. Valor do Débito: R$ 1.285.147,68. Primeira Praça: 
Dia 30/10/2006, às 14:30 horas, Segunda Praça: Dia 17/11/2006, às 14:30 horas, Local da Realização das 
Praças:Átrio do Fórum desta Comarca,sito na Av. Rondonópolis, s/nº.Bairro:Centro.Cidade :Nova Monte 
Verde-MT Cep:78593000, Fone: 3597-1691. Descrição do(s) Bem(s): Um imóvel Rural com 1.993.4878 há, 
denominado lote nº 03, Gleba Matrinchã, Matriculada n. 1893, Livro 2-1, do Cartório de 1º Serviço Notarial 
e Registral da Comarca de Alta Floresta-MT.Valor Total da Avaliação: R$ 916.844,90. Ônus, Recurso 
ou Causa Pendente: R-1/1.893 -Titulo Defi nitivo- Transmitente: O Estado de Mato Grosso: Adquirente: 
Maria Joana Soares de Assis; R-2/1.893–Compra e Venda– Transmitente: Maria Joana Soares de Assis; 
Adquirente: Andréa Patrícia de Mantova; R-3/1.893 - Hipoteca de Primeiro Grau -Devedora: Metalúrgica 
T. A. Ltda;Credor: Banco Brasil S/A; AV- 4/1.893- Penhora referente ao processo nº 526/96 que o Banco 
do Bradesco S/A,move contra Metalúrgica T. A. Ltda e outros;AV-5/1.893-Penhora referente ao processo 
nº 533/96 que o Banco Bradesco S/A,move contra Metalúrgica T. A. Ltda; R-6/1.893 – Penhora referente 
a Carta Precatória nº 781/98 que o Banco do Brasil S/A, move contra Metalúrgica T. A. Ltda Carmen Silva 
de Mantova. Advertências: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ao) ser arrematado(s) pelo 
maior lanço acima da avaliação. Não havendo licitantes ou ofertas nessas condições na primeira data, na 
segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da 
avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, art. 686, VI e 692). Observação: Caso o(s) executado(a, 
s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para intimação pessoal, fi cam intimados 
do ato através do presente edital. Eu Ivonete Rodrigues Oliveira, Ofi cial Escrevente Designada, digitei. 
Nova Monte Verde– MT, 19 de setembro de 2006.

Ana Helena Alves Porcel – Juiz(a) Substituto(a)

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PARANAÍTA – MT - JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/174 – Cód. (34703) - ESPÉCIE: Ação Reivindicatoria - PARTE AUTORA: Centrais 
Elétricas Matogrossenses S/A – PARTE RÉ: Wilson Alves da Silva e Silveira Guedes da Silva e Luiz da 
Silva e Claudinei de O Costa e MadeireiraPerimetral Industria & Comercio de Madeiras Ltda e Qualquer 
Outros Invasores da Área em Litígio – CITANDO(A,S Madeireira Perimetral Industria & Comércio de 
Madeireira atualmente em lugar incerto e não sabido - DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/09/2005 
- VALOR DA CAUSA: R$ 500,00 - FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualifi cada, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta 
da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da expiração do prazo 
deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. - RESUMO DA INICIAL: CENTRAIS ELÉTRICAS 
MATOGROSSENSES S.A – CEMAT, vem mui respeitosamente, perante a Vossa Excelência, ajuizar a 
presente AÇÃO REIVINDICATÓRIA, com pedido de antecipação de tutela. Em face dos invasores: Wilson 
Alves da Silva, Silveira Guedes da Silva, Luiz da Silva, Claudinei de O Costa e Madeireira Perimetral. 
Como pôde ser constatado através dos documentos anexo, a requerente é proprietária de uma área de 120 
MIL METROS QUADRADOS, localizada neste município de Paranaíta, o que se comprova por meio da 
matrícula 23.626, a invasora (Madeireira Perimetral) utiliza o imóvel como depósito de madeiras, em razão 
da invasão, a CEMAT providenciou a abertura de boletim de ocorrência, a fi m de que providências fossem 
tomadas pela autoridade policial, bem com como a contratação de serviço de agrimensura / topografi a, a 
fi m de que a invasão fosse dimensionada e individuada, possibilitando, destarte, o ajuizamento da presente 
demanda. Assim sendo, totalmente apropriada a presente demanda, a fi m de que a área invadida seja 
restituída a CEMAT, vez que, de foram amigável, não contou com êxito. - - DESPACHO: Não havendo 
notícias do paradeiro da empresa Perimetral, conforme certifi cado pelo Sr. Ofi cial de Justiça, cite-se a 
requerida por edital, com prazo de 30 dias.
Eu, Márcia Andréa de Oliveira, digitei.        Paranaíta – MT, 28 de setembro de 2006.

José Mauro Nagib Jorge – Juiz Substituto
Asplemat/DJ

ATENDIMENTO EXTERNO
De 2ª à 6ª feira - Das 09:00 às 17:00 h

ENTREGA EM DOMICÍLIO CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE
Trimestral R$ 80,00 - Semestral R$ 150,00 - Anual R$ 280,00

JORNAL RETIRADO NO BALCÃO DA IOMAT
Trimestral R$ 40,00 - Semestral R$ 70,00 - Anual R$ 130,00

DEMAIS LOCALIDADES (VIA CORREIO)
Trimestral R$ 170,00 - Semestral R$ 320,00 - Anual R$ 600,00

Centro Político Administrativo - Fone 3613 - 8000
ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICO

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA

CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso
CNPJ(MF)03.507.415/0004-97

FONE/FAX: (65) 3613-8000

www.iomat.mt.gov.br


